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EDITAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0196/2024 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Itaporanga/PB, por meio do Pregoeiro Oficial, com sede na Praça do Centenário, 32 - Centro | 
CEP: 58.780-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, do Decreto Municipal nº 148, de 09 de dezembro de 2022, que regulamenta o art.7º, § 
3 do art. 8º, incisos I e II do art. 19º, art. 20º, art. 23 e art. 75º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; Decreto Municipal nº 149, de 20 de dezembro de 2022, que regulamenta o Pregão no 
formato eletrônico, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 23:59 horas do 03/10/2024. 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 03/10/2024. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 08/10/2024. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 08/10/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 08/10/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 0,01 (UM CENTAVO) 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 
 
1.2.  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 
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Unidade Orçamentária: 
Programa: 
1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada. 
 
Elemento de Despesa: 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverão apresentar declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 
123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
4.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
4.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
4.5.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
4.5.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.5.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.6.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
4.6.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.6.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;  
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 0,01(UM CENTAVO). 

 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
7.15.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
7.15.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.15.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 

7.15.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  

7.16. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.16.1. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se 
localize; 

7.16.2. empresas brasileiras; 
7.16.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.16.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
7.17. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
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7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
até 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.27.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo 
sistema Compras Públicas. 
 

7.27.4. O prazo estipulado no item 7.27.2 poderá ser renovado à critério do 
Pregoeiro. 

7.27.5. O não cumprimento do disposto no item 7.27.2, enseja a 
desclassificação da licitante do certame. 
 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, se for o caso, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 
no Decreto Municipal nº 149/2022, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições deste edital, 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação.  
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor 
do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

8.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.1, só 
será considerada após diligência do agente de 
contratação/Pregoeiro, que comprove: 

8.3.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
e; 
8.3.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 30 (TRINTA) 
MINUTOS sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de 72 (setenta e duas horas) contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
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amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9. DA HABILITAÇÃO   
 
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado 

será convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 
30 (trinta) minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas.  

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
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9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (TRINTA) 
MINUTOS, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.21. Das Declarações: 

 
9.21.1. A contratada deverá declarar que: 
9.21.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
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9.21.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
9.21.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos; 
9.21.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 
9.21.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 
9.21.1.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas; 
9.21.1.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal; 
9.21.1.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
9.21.2. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras 
Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 
 

9.22. Habilitação jurídica:  
9.22.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o 
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 
alterações, se houver; 

9.22.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercício; 

9.22.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

9.22.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

9.22.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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9.22.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.23. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.23.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.23.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual 
9.23.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 
9.23.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
9.23.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal;  
9.23.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943; 
9.23.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
9.23.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.24. Qualificação Econômico-Financeira. 
 

9.24.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste 
declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial 
eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão 
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

 
9.25. Qualificação Técnica   
 
9.25.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação. 
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9.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.26.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.30. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.31. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 
1211/2021-Plenário TCU). 
9.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo 

sistema Compras Públicas. 
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10.1.4. O prazo estipulado no item 10.1 poderá ser renovado mais de uma 
vez à critério do Pregoeiro. 

10.1.5. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a 
desclassificação da licitante do certame. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Cabe recurso em face de: 
11.1.1. julgamento das propostas; 
11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
11.1.3. anulação ou revogação da licitação 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação 
de licitante serão observadas as seguintes disposições:  
11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 
14.133/2021, da ata de julgamento;  

11.2.2. A apreciação se dará em fase única.  
11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 
mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  
11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 
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também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 
prazo do recorrente.  
11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a 
partir do encerramento da fase de lances. 
11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 
pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 
suscetíveis de aproveitamento. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e -mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. 16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
  

15.2.1. 16.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado automaticamente nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 
no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 
impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração.  
21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 
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21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

 
22. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
22.1. Não será permitida a subcontratação. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal de Itaporanga. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – ETP; 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 
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Itaporanga - PB, 24 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
DENISE LEMOS VERIATO 

Secretária Municipal de Saúde. 
Requisitante 
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ANEXO I – ETP 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 
O Município de Itaporanga-PB, como tantos outros, enfrenta desafios constantes na gestão de 
serviços públicos, sendo aquisição de equipamentos permanente um elemento crítico para o 
bem-estar da comunidade. A realização de um processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012, destaca-se como uma medida estratégica e 
necessária, visando atender às demandas específicas relacionadas à saúde municipal. 
A Unidade de Atenção Especializada (UAE), desempenha um papel crucial na prestação de 
serviços de saúde especializados à população local. Para aprimorar a qualidade do atendimento 
e aumentar a eficiência operacional, a UAE necessita de novos equipamentos permanentes. 
Esta aquisição será viabilizada por meio de recursos provenientes de uma emenda parlamentar, 
destacando a importância de uma justificativa detalhada para o uso adequado desses recursos 
públicos. 
De suma importância se faz a aquisição dos equipamentos permanentes objeto dessa licitação, 
para atender as necessidades do município de Itaporanga-PB. Sendo assim, é necessário que 
haja a pronta contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamento 
permanente, com o fito de atender demandas dos profissionais de saúde do município. Os 
equipamentos têm múltiplas aplicações na saúde, sendo útil para a maioria das especialidades 
médicas e profissionais, sendo de suma importância a realização do presente procedimento 
licitatório, para complementação da quantidade. Em resumo, a aquisição de equipamento 
permanente para a unidade de atenção especializada em saúde é fundamental para melhorar a 
infraestrutura física, proporcionar um atendimento mais eficiente e humanizado, e garantir a 
sustentabilidade financeira a longo prazo. Essa iniciativa trará benefícios diretos à população e 
a profissionais da saúde, alinhando-se com as diretrizes das políticas públicas de saúde e 
promovendo um ambiente de saúde de qualidade para todos. A aquisição está em conformidade 
com as diretrizes do plano municipal de saúde, que prioriza a ampliação e modernização da 
infraestrutura de saúde para melhor atendimento à população, o equipamento também atende 
todas as normas técnicas e regulamentações da ANVISA. 
A Unidade de Atenção Especializada necessita de equipamentos permanentes e outros 
mobiliários essenciais, para melhorar a infraestrutura física e garantir um ambiente adequado 
para os profissionais de saúde e atendimento dos pacientes. Atualmente, a unidade enfrenta 
limitações devido ao mobiliário insuficiente e desgastado, o que compromete a qualidade dos 
serviços prestados. A aquisição dos equipamentos permanentes mobiliários proporcionará um 
ambiente mais organizado, confortável e funcional tanto para os pacientes quanto para os 
profissionais de saúde. Adequando os locais de atendimento, por exemplo (salas de recepção 
e esperas, consultórios médicos), melhorarão as condições de trabalho dos médicos e demais 
profissionais, permitindo um atendimento mais eficiente e humanizado. 
Os mobiliários adquiridos deverão ser de alta durabilidade e resistência, reduzindo a 
necessidade de substituições frequentes e, consequentemente, os custos de manutenção a 
longo prazo. Equipamentos de qualidade garantem a sustentabilidade financeira da unidade, 
permitindo o direcionamento de recursos para outras necessidades essenciais. Destaque a 
durabilidade do equipamento e a facilidade de manutenção. Equipamentos de boa qualidade e 
duráveis representam um investimento melhor a longo prazo. Equipamentos modernos 
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possibilitam uma abordagem mais abrangente, atendendo de forma mais completa às 
necessidades de saúde especializadas da população. 
 
2. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 
A ausência do Plano Anual de Contratações (PAC) no estudo técnico preliminar justifica-se em 
razão de fatores excepcionais que inviabilizaram sua elaboração dentro do prazo regulamentar. 
O município de Itaporanga – PB está em fase de adaptação às novas exigências da Lei 
14.133/2021, que introduziu a obrigatoriedade do PAC como ferramenta de planejamento prévio 
das contratações. No entanto, devido à limitação de recursos técnicos e humanos, a 
estruturação completa desse plano não foi possível para o exercício atual. 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 

 
A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Itaporanga – PB, sob responsabilidade do Ilustríssima Secretário(a) Municipal de 
Saúde, o(a) Senhor(a) Denise Lemos Veriato. 
 
4. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 

4.1. Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 
 

a) Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 

 
4.2. Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

 
a) Trata-se da aquisição de bens do tipo comum, a serem contratados pela Administração 
não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras 
informações, pois o mercado é apto a regular os produtos. 

 
4.3. Das opções existentes no mercado: 

 
a) Após uma análise minuciosa do mercado, para identificar as soluções existentes para a 
contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos permanente que podem 
ser relevantes: 
 

4.4. Empresas que garantam o fornecimento parcelado 
a) Empresas que oferecem o fornecimento parcelado dos itens indicados no termo de 
referência. Estas empresas podem oferecer aquisição de bens de acordo com as especificações 
técnicas exigidas pela Prefeitura. 
 
 

4.5. Da solução de mercado viável para presente necessidade: 
 
a) A contratação de pessoa jurídica de direito privado que fornecem os equipamentos 
necessários já possui experiência nesse tipo de fornecimento, garantindo que o fornecimento 
seja realizado com qualidade e precisão, atendendo às especificidades e padrões técnicos 
requeridos pela Prefeitura. O problema pode ser eficazmente resolvido através da contratação 
de empresa por meio de procedimento licitatório do qual se sagrara vencedora aquela que se 
adequar as propostas ao tipo licitatório. 
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A aquisição de mobiliário e equipamentos para a Prefeitura Municipal de Itaporanga, por meio 
de emenda parlamentar, deve focar na seleção de fornecedores que ofereçam produtos de 
qualidade, suporte pós-venda e condições de pagamento favoráveis. A realização de um estudo 
de mercado abrangente e a consulta a múltiplos fornecedores são essenciais para garantir que 
a prefeitura faça a melhor escolha. Essa abordagem atende às exigências legais estabelecidas 
pela Lei de Licitações (Lei 14.133/21) e assegura o uso eficiente dos recursos públicos, 
beneficiando a administração e a população de Itaporanga. 
Considerando os aspectos técnicos e econômicos, a contratação de empresas para aquisição 
dos bens solicitados apresenta-se como uma solução eficiente e custo-efetiva, haja vista que o 
recurso é vinculado para investimento, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Itaporanga/PB. Esta abordagem garante serviços de alta qualidade, flexibilidade operacional e 
uma gestão financeira mais eficiente, alinhando-se com os princípios de boa governança e uso 
responsável dos recursos públicos. 
 

4.6. Consulta de mercado: 
 
Para uma análise abrangente da solução proposta para a demanda, realizamos uma consulta 
detalhada ao mercado regional. Esta investigação nos permitiu identificar uma variedade de 
fornecedores potenciais capazes de atender às necessidades específicas da Prefeitura 
Municipal de Itaporanga/PB. A análise de mercado foi conduzida com foco em critérios como 
capacidade técnica, qualidade dos serviços, reputação no mercado e compatibilidade 
econômica. Com base nessa avaliação criteriosa, identificamos os seguintes fornecedores em 
potencial que se destacam por sua aptidão para fornecer os produtos requisitados: 
No que diz respeito ao fornecimento de mobiliário, destacam-se algumas empresas que 
oferecem soluções adequadas para o ambiente administrativo. Tok&Stok Corporativo é uma 
opção que apresenta uma ampla gama de móveis funcionais e contemporâneos, ideais para 
escritórios públicos. Outra alternativa é Móveis Simonetti, conhecido por sua oferta de móveis 
com bom custo-benefício e soluções personalizadas. Além disso, Kasa Móveis foca em móveis 
ergonômicos e sustentáveis, promovendo um ambiente de trabalho saudável. 
Para a aquisição de equipamentos de informática, as opções incluem fornecedores renomados 
como Dell, que oferece desktops e notebooks robustos, adequados para o uso em 
administrações públicas. HP é outra alternativa, com uma vasta gama de computadores e 
impressoras, reconhecida pelo bom suporte técnico. Lenovo também se destaca com suas 
soluções eficientes, proporcionando laptops e desktops que atendem às necessidades do setor 
público. 
No segmento de equipamentos especiais, empresas como Brother e Epson são recomendadas. 
A Brother fornece impressoras e multifuncionais de qualidade, enquanto a Epson se destaca 
com impressoras que utilizam tecnologia de tanque de tinta, proporcionando maior economia e 
sustentabilidade. 
Modalidades de Aquisição 
Para a aquisição, a modalidade de pregão eletrônico é altamente recomendada, pois permite 
que a prefeitura obtenha preços competitivos e selecione fornecedores com base em critérios 
técnicos e de custo. Outra opção é a licitação pública, que pode ser utilizada, especialmente em 
casos de valores mais altos, garantindo a transparência e a concorrência entre os fornecedores. 
Além disso, é aconselhável realizar consultas a fornecedores para solicitar orçamentos e 
verificar a disponibilidade dos produtos, incluindo visitas a showrooms e análise de catálogos. 
Plataformas de Compras 
Utilizar plataformas como o Banco de Preços pode ser muito útil para pesquisa de preços e 
cotações, auxiliando na escolha dos melhores fornecedores. O Comprasnet, plataforma do 
governo federal, também facilita o acesso a informações sobre licitações e compras, tornando o 
processo de aquisição mais eficiente. 
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5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Descrição dos Requisitos da Contratação para Aquisição de Equipamentos Permanentes para 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
 
1. Introdução 
A contratação de fornecedores para a aquisição de equipamentos permanentes para a Unidade 
de Atenção Especializada (UAE) é uma etapa crucial para assegurar a melhoria na qualidade 
dos serviços prestados. A seguir, são descritos os requisitos necessários para a contratação, 
que garantirão a escolha de fornecedores qualificados e a obtenção de produtos que atendam 
às necessidades da UAE. 
 
2. Requisitos Técnicos 
 
Especificações do Mobiliário: 
Ergonomia: Os móveis devem atender a normas de ergonomia, proporcionando conforto e 
prevenindo lesões ocupacionais (ex: cadeiras com ajuste de altura, mesas com superfície 
adequada). 
Durabilidade: Os materiais utilizados devem ser de alta qualidade e resistência, capazes de 
suportar o uso intenso em ambientes administrativos (ex: madeira de lei, estruturas metálicas). 
Design Funcional: Os móveis devem ser projetados para otimizar o espaço e facilitar a 
organização do trabalho, incluindo opções de armazenamento e modularidade. 
 
Especificações dos Equipamentos de Informática: 
Desktops e Laptops: Equipamentos com processadores modernos (ex: Intel i5 ou superior), 
memória RAM de pelo menos 8GB, e armazenamento SSD para melhor desempenho. 
Impressoras: Equipamentos multifuncionais com capacidade de impressão, cópia e 
digitalização, preferencialmente com tecnologia de tanque de tinta ou laser. 
Garantia: Os equipamentos e materiais devem te garantia mínima de 12 (doze) meses, 
assegurado a manutenção ou reparos caso surjam problemas relacionados à qualidade do 
trabalho. 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 
8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
O fornecedor será́ responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos porventura 
entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 
Referência. 
 
3. Requisitos Temporais 
Prazos de Entrega: O prazo para a entrega dos móveis e equipamentos deve ser estipulado no 
contrato, considerando a urgência das necessidades administrativas. 
 
4. Requisitos Legais 
Conformidade com a Lei de Licitações: Todas as aquisições devem seguir os princípios da Lei 
14.133/21, garantindo transparência, competitividade e economicidade. 
Documentação: Os fornecedores devem apresentar documentação que comprove a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
Contrato de Fornecimento: Um contrato formal deve ser elaborado, detalhando as obrigações 
das partes, prazos, penalidades e condições de pagamento. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012, conforme 
especificações e quantitativos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM  UNID.  QUANTIDADE 

1 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, 
QUENTE/FRIO, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA, 
CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

UND 11 

2 

ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS 
PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE 
COM DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 

UND 9 

3 

COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR I5, 
MIN. DE 10ª GERAÇÃO; 8GB RAM DDR4, HD 1TB, 
PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 18,5`, TECLADO E 
MOUSE. ANEXAR CATÁLOGO 

UND 4 

4 

IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: 
MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600 / 1200 
X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE 
FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX 
AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 2000 / NT / ME / XP 

UND 5 

5 

MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO 
MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA 
MDP DE 15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS 
AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO, COM O 
ACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE PVC 
FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 
GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS COM PUXADORES 
E CHAVES COM TRANCA SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, 
COM OS PÉS CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA  

UND 4 

6 

CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O 
ENCOSTO FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA 
ANATÔMICA, COM ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120 
KG. 

UND 6 

7 
MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MDP, 

UND 3 
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COR ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, 
PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: 
BRANCA. 

8 BIRÔ PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS - 
ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E 
CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 
PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE 
ESPESSURA. 

UND 3 

 
6.1. Para fins da solução com um todo deve ser verificado todos os requisitos da 

contratação previstos na seção 5 deste instrumento de planejamento.  
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Essa abordagem proativa visa garantir que os recursos estejam prontamente disponíveis para 
atender às demandas futuras, alinhando-se de forma precisa com as expectativas e 
necessidades identificadas pelos órgãos competentes. Essa prudência na gestão quantitativa 
reflete o compromisso em assegurar uma abordagem previdente diante das projeções de 
consumo, promovendo a eficácia e a eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi realizada pesquisa na 
PLATAFORMA ONLINE BANCODEPREÇOS.COM.BR, tendo em vista as características 
pertinentes do tipo de contratação, e constatamos que o valor global médio da ordem: O 
orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, 
quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado 
bem ou serviço. 
O valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da 
contratação e obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal 
que regulamenta a matéria. 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Trata-se o objeto de aquisição divisíveis os quais serão adjudicados por quantitativos, pois não 
existe prejuízo ou representa perda de escala na contratação, bem como haverá melhor 
aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
A Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB, ao contratar a aquisição de equipamentos e 
permanente espera alcançar uma série de resultados benéficos, tanto para a administração 
pública quanto para a comunidade. Esses resultados visam melhorar a estrutura da saúde 
pública, promover a sustentabilidade e otimizar os gastos públicos. 
Do ponto de vista econômico, espera-se que a contratação ofereça um bom custo-benefício, 
maximizando a eficiência dos gastos públicos. A seleção da aquisição de alta qualidade e a 
garantia de que todos os trabalhos estejam em conformidade com as normas técnicas e 
legislações pertinentes são essenciais para evitar reparos frequentes e substituições 
prematuras, o que, por sua vez, gera economia em longo prazo. 
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Além disso, a Prefeitura busca garantir uma resposta rápida as demandas emergentes. A 
prestação desses serviços é fundamental para melhorar a qualidade de vida a saúde dos 
munícipes.  
Em resumo, a aquisição não só atende às necessidades imediatas de manutenção e melhoria 
da saúde, mas também se alinha com os objetivos de longo prazo da administração pública no 
que tange à saúde pública. 
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração 
do contrato. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
A contratação não gera impactos ambienta Possíveis Impactos Ambientais da Aquisição de 
Equipamentos Permanentes para Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
A aquisição de equipamentos permanentes para a Unidade de Atenção Especializada (UAE) 
pode ter diversos impactos ambientais. É essencial considerar esses impactos para garantir que 
a implementação das melhorias na UAE ocorra de forma sustentável e responsável. A seguir, 
são descritos os possíveis impactos ambientais e as medidas mitigadoras que podem ser 
adotadas. 
 
1. Impactos Ambientais Potenciais 
1.1. Geração de Resíduos: 
Resíduos Eletrônicos: Equipamentos e eletrônicos podem gerar resíduos eletrônicos ao final de 
sua vida útil. 
Embalagens: A compra de novos equipamentos vem acompanhada de embalagens que podem 
gerar resíduos sólidos. 
Equipamentos Obsoletos: Substituição de equipamentos antigos pode resultar em descarte 
inadequado de aparelhos obsoletos. 
 
1.2. Consumo de Recursos Naturais: 
Materiais: A produção e a aquisição de novos equipamentos podem envolver a extração de 
recursos naturais. 
Energia: O uso intensivo de equipamentos pode aumentar o consumo de energia elétrica. 
 
1.3. Emissões de Poluentes: 
Transporte: O transporte de equipamentos e materiais pode resultar em emissões de gases de 
efeito estufa (GEE) devido ao uso de combustíveis fósseis. 
 
2. Medidas Mitigadoras 
2.1. Gerenciamento de Resíduos: 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS): Implementar um PGRS para a correta 
segregação, coleta, armazenamento, transporte e destinação final dos resíduos gerados. 
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Reciclagem de Resíduos Eletrônicos: Parcerias com empresas de reciclagem de eletrônicos 
para garantir a destinação correta dos equipamentos obsoletos. 
Redução de Embalagens: Optar por fornecedores que utilizem embalagens sustentáveis e 
práticas de redução de embalagens. 
 
2.2. Consumo Sustentável de Recursos: 
Compra Sustentável: Priorizar a aquisição de equipamentos com certificações ambientais e que 
utilizem materiais reciclados ou sustentáveis na sua fabricação. 
Eficiência Energética: Adquirir equipamentos que sejam energeticamente eficientes, com baixo 
consumo de energia, e promover o uso racional de energia na UAE. 
 
2.3. Redução de Emissões: 
Logística Sustentável: Selecionar fornecedores que adotem práticas de logística sustentável, 
como o uso de veículos menos poluentes ou transporte coletivo de mercadorias. 
Compensação de Emissões: Implementar programas de compensação de emissões de GEE, 
como plantio de árvores ou apoio a projetos de energia renovável. 
 
3. Conclusão 
A consideração dos impactos ambientais na aquisição de equipamentos permanentes para a 
UAES é fundamental para garantir a sustentabilidade das operações de saúde. Ao adotar 
medidas mitigadoras, é possível minimizar os impactos negativos e promover práticas que 
contribuem para a preservação ambiental. Dessa forma, a UAE não apenas melhora a qualidade 
dos serviços de saúde prestados à comunidade, mas também atua de maneira responsável e 
sustentável, beneficiando tanto a saúde pública quanto o meio ambiente. 
 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base no Estudo Técnico Preliminar realizado pela Prefeitura Municipal Itaporanga, esta 
declaração atesta a viabilidade da contratação de pessoa jurídica para aquisição de 
equipamentos e material permanente para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 
Este documento resume os principais aspectos considerados na análise de viabilidade: 
 
Necessidade e Justificativa: Foi identificada uma necessidade premente a aquisição de bens 
para atendimento da população. Esta aquisição é justificado pela urgência em melhorar e 
expandir as os serviços de saúde do município e para atender de forma adequada às 
necessidades da população. 
 
Conformidade Legal e Normativa: A contratação proposta está em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Os processos de licitação e contratação seguirão 
todos os princípios e diretrizes legais pertinentes, incluindo a observância às normas técnicas 
da ABNT para todos os serviços. 
 
Sustentabilidade e Impacto Ambiental: A escolha dos bens levará em consideração critérios de 
sustentabilidade e eficiência energética, buscando minimizar os impactos ambientais e 
promover práticas de construção sustentável. 
 
Viabilidade Econômica: A análise econômica demonstrou que a contratação está alinhada ao 
orçamento municipal, garantindo um uso eficiente dos recursos públicos. O investimento em 
infraestrutura de qualidade também é visto como um estímulo ao desenvolvimento econômico 
local e à criação de empregos. 
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Risco e Gestão: Foram identificados e avaliados os riscos associados à contratação, incluindo 
atrasos, aumento nos custos e problemas de qualidade. Estratégias de mitigação e um plano de 
gestão de riscos foram desenvolvidos para garantir a execução eficaz do contrato. 
 
Benefícios para a Comunidade: A aquisição de equipamentos e material contribuirá 
significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços públicos, impactando 
positivamente a vida da comunidade em diversos aspectos.  
 
Com base nestes pontos, concluímos que contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e material permanente para atender as necessidades da secretaria de saúde é 
viável e necessária para atender às demandas e objetivos estratégicos do município de 
Itaporanga. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - 
PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 
 
2. DO PRAZO CONTRATO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da data da assinatura, 
prorrogável automaticamente, na forma dos artigos 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
2.3. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
2.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
2.4.1 O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
2.4.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação acima descrita, que será́ processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - 
PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 
A Unidade de Atenção Especializada (UAE), desempenha um papel crucial na prestação de 
serviços de saúde especializados à população local. Para aprimorar a qualidade do atendimento 
e aumentar a eficiência operacional, a UAE necessita de novos equipamentos permanentes. 
Esta aquisição será viabilizada por meio de recursos provenientes de uma emenda parlamentar, 
destacando a importância de uma justificativa detalhada para o uso adequado desses recursos 
públicos. 
De suma importância se faz a aquisição dos equipamentos permanentes objeto dessa licitação, 
para atender as necessidades do município de Itaporanga-PB. Sendo assim, é necessário que 
haja a pronta contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamento 
permanente, com o fito de atender demandas dos profissionais de saúde do município. Os 
equipamentos têm múltiplas aplicações na saúde, sendo útil para a maioria das especialidades 
médicas e profissionais, sendo de suma importância a realização do presente procedimento 
licitatórias, para complementação da quantidade. Faz-se necessário proceder a aquisição dos 
bens para a população atendida para que haja a melhor prestação do serviço público à saúde, 
para o atendimento nas necessidades dos munícipes, com ampla celeridade.  
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Faz-se necessário proceder essa aquisição de equipamentos para a manutenção da prestação 
do serviço público de saúde pela Administração Pública aos munícipes, direito 
constitucionalmente estabelecido e de responsabilidade do município, assim como dos demais 
entes, devendo ser concedido com ampla celeridade e eficiência, em virtude de ser uma 
demanda corriqueira dos profissionais de saúde que trabalham no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Requisitos Técnicos 
Especificações do Mobiliário: 
Ergonomia: Os móveis devem atender a normas de ergonomia, proporcionando conforto e 
prevenindo lesões ocupacionais (ex: cadeiras com ajuste de altura, mesas com superfície 
adequada). 
Durabilidade: Os materiais utilizados devem ser de alta qualidade e resistência, capazes de 
suportar o uso intenso em ambientes administrativos (ex: madeira de lei, estruturas metálicas). 
Design Funcional: Os móveis devem ser projetados para otimizar o espaço e facilitar a 
organização do trabalho, incluindo opções de armazenamento e modularidade. 
 
Especificações dos Equipamentos de Informática: 
Desktops e Laptops: Equipamentos com processadores modernos (ex: Intel i5 ou superior), 
memória RAM de pelo menos 8GB, e armazenamento SSD para melhor desempenho. 
Impressoras: Equipamentos multifuncionais com capacidade de impressão, cópia e 
digitalização, preferencialmente com tecnologia de tanque de tinta ou laser. 
Garantia: Os equipamentos e materiais devem te garantia mínima de 12 (doze) meses, 
assegurado a manutenção ou reparos caso surjam problemas relacionados à qualidade do 
trabalho. 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 
8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
O fornecedor será́ responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos porventura 
entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 
Referência. 
 
4.2. Requisitos Temporais 
Prazos de Entrega: O prazo para a entrega dos móveis e equipamentos deve ser estipulado no 
contrato, considerando a urgência das necessidades administrativas. 
 
4.3. Requisitos Legais 
Conformidade com a Lei de Licitações: Todas as aquisições devem seguir os princípios da Lei 
14.133/21, garantindo transparência, competitividade e economicidade. 
Documentação: Os fornecedores devem apresentar documentação que comprove a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
Contrato de Fornecimento: Um contrato formal deve ser elaborado, detalhando as obrigações 
das partes, prazos, penalidades e condições de pagamento. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 
 
Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM  QUANTIDADE  UNID.  

1 
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, 
QUENTE/FRIO, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA, 
CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

UND 11 

2 
ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS 
PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS 
CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 

UND 9 

3 

COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR I5, MIN. DE 
10ª GERAÇÃO; 8GB RAM DDR4, HD 1TB, PORTA USB 3.0, 
MONITOR DE LED 18,5`, TECLADO E MOUSE. ANEXAR 
CATÁLOGO 

UND 4 

4 

IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: 
MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600 / 1200 X 1200 
DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, 
TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO 
BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 2000 / NT / ME / XP 

UND 5 

5 

MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 
1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP DE 15MM DE 
ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, COM O ACABAMENTO DAS BORDAS 
COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS COM 
PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTÂNEA DAS 
GAVETAS, COM OS PÉS CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA  

UND 4 

6 

CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120 KG. 

UND 6 

7 

MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MDP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 
CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 

UND 3 

8 

BIRÔ PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS - 
ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E CHAVES, 
MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 
0,70 ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 

UND 3 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A execução a aquisição deverá ser realizada de forma total ou parcelada, sendo executada em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme for solicitado pela 
secretaria; 
Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições operacionais, atendendo aos requisitos 
técnicos estabelecidos no contrato. 
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Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos solicitados pela Contratante. 
Manter em dia toda a documentação técnica e certificações exigidas pelas normas vigentes. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. Os equipamentos serão entregues parceladamente, de acordo com a demanda da 
Secretaria de Saúde, no prazo de até 30 (trinta) dias após a ordem de fornecimento. 
6.2. Os equipamentos deverão ser entregues, em local ainda a ser determinado pelo SETOR 
DEMANDANTE, constante na ordem de fornecimento. 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA JOSÉ 
DA SILVA o qual será o fiscal do contrato. O fiscal será formalmente designado pela contratante 
por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e 
condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada 
previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão 
do contrato. 
6.4. O contrato será gerido pela Sra. DENISE LEMOS VERIATO, que terá a responsabilidade 
de supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões contratuais e atuar como 
o ponto de contato principal entre as partes contratantes. O Gestor será formalmente designado 
pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos 
os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do Gestor deverá 
ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade 
da eficaz gestão do contrato. 
6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
6.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
6.8. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de até 
15 dias. 
6.9. O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do 
atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 dias. 
6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
6.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
6.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 
6.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
6.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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6.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 
14.133/2021. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
8.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
8.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo máximo de 3 (três) anos. 
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8.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 7.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
8.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
8.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
9. DA GARANTIA DE CONTRATUAL 
  
9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
10.1.  O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante demanda. 
10.2. O fornecedor deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota 
fiscal, descrição detalhada dos equipamentos, quantidade entregue e data de entrega, 
acompanhada de todas as certidões negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da 
Lei no 14.133/2021. 
10.3. O pagamento será́ realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.4. O contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 
10.5. O pagamento será realizado por unidade de recebimento. 
10.6. Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e serão 
utilizados para calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 
10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
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10.8. Será́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
10.11. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 
9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 
Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviços. 
10.12. Quando do pagamento, será́ efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 
10.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1. A presente contratação será realizada através de licitação na modalidade Pregão na 
forma eletrônica, com fundamento no inciso XLI, art.6º c/c inciso I, art. 28 da Lei 14.133/2021. 
11.2. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por 
item. 
11.3. Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de contratação mais 
vantajoso para administração pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto, a licitação 
deverá ser realizada observando os critérios abaixo: 
a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se trata de aquisição de bens e serviços comuns, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
b) Critério de julgamento: Menor preço, pois como se trata de aquisição de bens comuns, 
os critérios, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, somente poderá ser menor preço ou maior 
desconto; 
c) Modo de disputa: aberto, pois trata-se de produtos com ampla competitividade o que, 
com a possibilidade da apresentação de lances abertos e sucessivos, aumenta a possibilidade 
de chegarmos ao preço transacional dos fornecedores, diminuindo a assimetria da informação 
existente entre a Administração Municipal e o mercado. 
d) Orçamento sigiloso: O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e 
poder de negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes 
a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É 
natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou 
receber por determinado bem ou serviço 
11.4. Diante do exposto, a combinação acima é a mais eficiente e adequada para seleção da 
proposta apta a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto. 
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11.5. Da qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para 
contratação 
11.5.1. Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a documentação a 
seguir relacionada. 
11.5.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
11.5.3. A contratada deverá apresentar as seguintes declarações: 
a) Que sob as penas da Lei, não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar, se for o caso; 
b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c)  Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 
d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
e) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
f) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
g) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 
h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
11.5.4. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras 
Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 
 
11.5.5 Relativa habilitação jurídica 
11.5.5.1. Pessoa Jurídica 
a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos 
Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 
Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
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11.6.6. Relativos a regularidade fiscal, social e trabalhista 
11.6.6.1. Pessoa Jurídica 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
11.6.7. Relativos à capacidade econômico-financeira 
11.6.7.1 Pessoa Jurídica 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial. 
 
11.6.8. Relativos à capacidade técnica; 
11.6.8.1 Pessoa jurídica 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
 
11.7. Justificativa da vedação da participação de consórcio 
A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituída sob forma 
de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento comum, 
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante 
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.  
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu 
artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de não permitir a participação de consórcios 
em licitações por elas promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
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Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcio é 
considerando que se trata de um fornecimento comum e de baixa complexidade técnica e 
financeira, levando–se em conta que existem várias empresas que sozinhas podem executar o 
objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando assim a seleção de uma 
proposta mais vantajosa para Administração. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da 
fase de lances. 
12.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, 
quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado 
bem ou serviço. 
12.3. A memória de cálculo ou os documentos que justificaram o orçamento seguem anexo ao 
Termo de Referência. 
 
13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, conforme rubricas abaixo: 
 
Programa: 
1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 
 
Elemento de Despesa: 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 
 
13.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários. 
 
14. DO REAJUSTAMENTO 
 
14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA. 
14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
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levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 
de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 5BFC.E8D0.AB5E.86D9.9EC6.AB05.05FD.94FF. 
Edital da Licitação. Doc. 111698/24. Data: 01/10/2024 08:47. Responsável: Divaldo Dantas.

40

40



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

40 | P á g i n a  

 

 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁR

IO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 
FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO 
OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA _________________ Nº ____, BAIRRO____, CEP: _______, 
_______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
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DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal 
nº 148/2022 e Decreto Municipal nº  149/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012, conforme Termo de Referência anexo a este Edital, conforme 
informações e especificações constantes no edital do Pregão eletrônico n.º 0035/2024, 
conforme itens abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM  UNID.  QUANTIDADE 

1 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, 
QUENTE/FRIO, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA, 
CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

UND 11 

2 

ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS 
PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM 
DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 
20 KG CADA. 

UND 9 

3 

COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR I5, MIN. 
DE 10ª GERAÇÃO; 8GB RAM DDR4, HD 1TB, PORTA USB 
3.0, MONITOR DE LED 18,5`, TECLADO E MOUSE. ANEXAR 
CATÁLOGO 

UND 4 

4 
IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: 
MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600 / 1200 X 

UND 5 
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1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 
30 PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 
FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO PARALELA 
BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 
98 / 2000 / NT / ME / XP 

5 

MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO 
MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA 
MDP DE 15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS 
FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO, COM O 
ACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE PVC 
FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 
GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS COM PUXADORES E 
CHAVES COM TRANCA SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, COM 
OS PÉS CONFECCIONADOS EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA  

UND 4 

6 

CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120 KG. 

UND 6 

7 

MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MDP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, 
PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: 
BRANCA. 

UND 3 

8 BIRÔ PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS - 
ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E 
CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 
PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 

UND 3 

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico 
nº 0035/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e 
Decretos Municipais nº 148/2022 e 149/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 
 
a) Processo Administrativo nº 0196/2024; 
b)          Pregão Eletrônico nº 0035/2024; 
c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI. 
 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 
 
Programa: 
1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 
 
Elemento de Despesa: 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ _____ (_____________________________). 
 
5.2 – O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 
no edital que norteou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2. A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 
por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
 
7.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado automaticamente, nos termos do arts. 111, da Lei 14.133/2021. 
7.2. O fornecimento será realizado em parcela única, mediante demanda da Prefeitura 
Municipal, devendo a contratada entregar os objetos em até 30 (trinta) dias após a ordem de 
fornecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente, quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 
8.2. Caberá a PMI todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 
os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
8.4.1 O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 Não será permitido a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
 
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado da contratação. 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data orçamento estimado, pelo IPCA.  
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
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11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade e obedecerá aos critérios estabelecidos 
no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
 
12.1. Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
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14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
16.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
16.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 
pela CONTRATADA. 
16.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo 
e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
16.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
16.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
16.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10. A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 
todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado fiscal e Gestor do Contrato; 
16.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
16.1 – Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 – Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.  
16.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  
16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
16.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
17.1 – Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e 
higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física 
e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais 
envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 
bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PMI. 
17.2 – A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do 
trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 
justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 – A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
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18.1 – A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
19.1 – Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
19.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (dez) dias da comunicação 
escrita do contratado; 
19.1.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 
deles. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 – A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados 
por parte da contratada. 
22.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 
encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
22.3 – Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
22.4 – Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 
a PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.  
22.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
23.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
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XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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EDMARINEUDSON RODRIGUES PINTO 
Agente de Contratação/Pregoeiro  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0035/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012. ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE 
SERÁ REALIZADO O PREGÃO: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 
26/09/2024, ÀS 16H00MIM; ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/10/2024, ÀS 
08H59MIM; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/10/2024 ÀS 
09H00MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
08/10/2024 ÀS 09H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS 
PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E 
HTTP://ITAPORANGA.PB.GOV.BR/ACESSO-A-
INFORMACAO/LICITACOES. 
Itaporanga/PB, 25 de setembro de 2024. 
 

EDMARINEUDSON RODRIGUES PINTO 
Agente de Contratação/Pregoeiro  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:D96C4B96 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0045/2023 

INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0045/2023 
OBJETIVO: ACRÉSCIMO DE 25 % 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E A MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPORANGA-PB. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2023 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a revisão dos 
preços dos itens do contrato que objetivou Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E A MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPORANGA-PB.. De acordo com o Pregão Eletrônico nº 
002/2023, Contrato nº 0045/2023, que encontra em conformidade com 
o que preceitua o art. 124, II “d” da Lei no 14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO AQUISIÇÃO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E A MERENDA ESCOLAR 
PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB. 
CLÁUSULA TERCEIRO – DO ACRESCIMO DE 25 % DO 
CONTRATO Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do 
valor contratual, para revisar o preço do fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente pactuado. 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 

Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do valor total do 
contrato nº 0045/2023, acrescer o valor de R$ 71.386,00 (SETENTA 
E UM MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS) passando o 
valor total do contrato de R$ 590.328,00 (QUINHENTOS E 
NOVENTA MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS), para R$
661.714,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E UM MIL 
SETECENTOS E QUARTOZE REAIS), 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ/MF nº 08.940.694/0001-59 
CONTRATADO: FRANCISCO RANGEL DE SOUSA 
GUIMARAES inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.220.459/0001-54, 
sediada na AV. DEPUTADO JOSE SOARES MADRUGA, 193, 
CENTRO, ITAPORANGA-PB, Sr. FRANCISCO RANGEL DE 
SOUSA GUIMARAES, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº 1908226, EXPEDIDA PELA SSP/PB, E CPF Nº 
027.587.364-96 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:5AC6AD79 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB EXTRATO 
DO ADITIVO DE CONTRATO DISPENSA 090/2023 

 
Processo Licitatório nº 0161/2023. Contrato nº 0272/2023. Objeto: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DA UBS CRAVOEIRO-ARAÇÁ - UNIDADE DE APOIO NA 
ZONA URBANA, Contratado: JOSENILDO TOLENTINO 
OLEGARIO – AV. SOARES MADRUGA, 216, CENTRO – 
ITAPORANGA-PB, CEP: 58.780-000, CONTATO (83) 99932-1078, 
CPF: 030.371.884-64. Data da assinatura: 25 de setembro, a contar 
da data de encerramento que seja 28 de setembro de 2024, 
permanecendo vigente até 28 de setembro de 2025. Vigência: 12 
(doze ) MESES. 
  
Itaporanga-PB, 25 de setembro de 2024 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito.  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:8CC0AEE9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
DISPENSA Nº 00022/2024; 2- ADITIVO 0001/2024; 3- 
CONTRATO: Nº 00144/2024; 4- CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA/PB; 5- CONTRATADO: 
WELLINGTON OLIVEIRA DE ARAÚJO NUNES - CNPJ: 
35.808.160/0001-46; 6- OBJETO: §1º O presente instrumento tem 
como objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 00144/2024, 
com fundamento no Art. 107 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações; 7- 
NÚMERO DE ORDEM DO ADITIVO: Primeiro Termo Aditivo; 8- 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da lei 14.133/21; 9- DATA 
DA ASSINATURA: 30 de Agosto de 2024; 10- VIGÊNCIA: 30 de 
setembro de 2024. 
  
Massaranduba - PB, 30 de Agosto de 2024 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
DISPENSA Nº 00023/2024; 2- ADITIVO 0001/2024; 3- 
CONTRATO: Nº 00142/2024; 4- CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA/PB; 5- CONTRATADO: 
WELLINGTON OLIVEIRA DE ARAÚJO NUNES - CNPJ: 
35.808.160/0001-46; 6- OBJETO: §1º O presente instrumento tem 
como objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 00142/2024, 
com fundamento no Art. 107 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações; 7- 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/10/2024 às 08:47:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 111698/24 do Aviso da Licitação nº 00035/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Itaporanga, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Divaldo Dantas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Número da Licitação: 00035/2024
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA
PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012.
Data do Ato: 26/09/2024
Data e Hora do Certame: 08/10/2024 09:00:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 5bfce8d0ab5e86d99ec6ab0505fd94ff

João Pessoa, 01 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: FC68.0D5C.90AA.3DE4.621B.E88C.AB2C.2F68. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 111698/24. Data: 01/10/2024 08:47. Responsável: tramita.
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 44.460.306/0001-04 -
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS - CEP: 59607290 - UF: RN - Município: Mossoró -
Telefone: (84) 99963-7451 
Código Produto 

0005 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO 
RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MOP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO. COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS. 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÁNEA DAS GAVETAS. COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

Modelo 

MARCA PROPRIA 

Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

MARCA PROPRIA 4 UN 

0006 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 6 UN 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O ENCOSTO FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL. SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO. MATERIAL 
TAMPO. MOP, COR ESTRUTURA. CINZA, 
LARGURA: 0,90 CM. PROFUNDIDADE. 60 CM. 
ALTURA: 75 CM. COR TAMPO. BRANCA. 

0008 BIRO PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
- ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 
LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X D,2M DE ESPESSURA. 

R$29999 R$1.19996 

R$ 233.99 R$ 1.403.94 

R$ 219,99 R$ 659.97 

R$ 349.99 R$ 1.049.97 

TOTAL DO VENCEDOR R$4.313,84 

GM COMERCIO E SERVICO LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 40.001.712/0001-40 - Endereço: AV JOAQUIM 
PIRES FERREIRA - CEP: 58030224 - UF: PB - Município: João Pessoa - Telefone: (83) 99624-2859 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS SPLIT ONE 9.000 AGRATTO 11 UN R$ 1.949,90 R$ 21.448,90 
NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM BTUS 0/F 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 21.448,90 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 08.060.934/0001-20 -
Endereço: Rua Raimundo Pereira de Oliveira - CEP: 58805150 - UF: PB - Município: Sousa - Telefone: (83) 9980-0101 
Código Produto 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0.40 CINZA 
COM DUAS PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS CHAVES E 
4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

ARM-02 PA GOS 9 UN R$ 680,00 R$ 6.120,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.120,00 

Mappe Brasil Ltda I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.266.239/0001-50 - Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS - CEP: 
85010280 - UF: PR - Município: Guarapuava - Telefone: (42) 3035-4433 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Otde Valor Unitário Valor Total 

0003 COMPUTADOR COMPLETO COM PREMIUM I GPGOLD 4 UN R$ 1.594.99 R$ 6.379.96 
PROCESSADOR 15, BGB RAM DDR4, HO 1TS, 
PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 18.5', 
TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO, NO IDIOMA 
PORTUGUÊS BRASIL: NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS. 
CASO O FORNECEDOR OPTE PELO REGIME 
COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER 0 COA 
(CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

PORT: L 
DE COMPRAS PÚBL. CAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsJ/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 0411 1/2 02 4 às 142041. 
Código verificador A8438A 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 099D.E622.0686.E1DA.A96B.812A.20D2.6EF5. 
Proposta e Anexos - INTELIGENCIA COMERCIO DE E... Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.379,96 

Valor Total: R$ 38.262,70 

P'ORT'AL 
DE COMPRAS PUOLCJS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas. com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 ds 14:20:41. 
Código verificador. AB438A 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 099D.E622.0686.E1DA.A96B.812A.20D2.6EF5. 
Proposta e Anexos - INTELIGENCIA COMERCIO DE E... Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 44.460.306/0001-04 -
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS - CEP: 59607290 - UF: RN - Município: Mossoró -
Telefone: (84) 99963-7451 
Código Produto 

0005 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO 
RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MOP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO. COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS. 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÁNEA DAS GAVETAS. COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

Modelo 

MARCA PROPRIA 

Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

MARCA PROPRIA 4 UN 

0006 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 6 UN 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O ENCOSTO FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL. SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO. MATERIAL 
TAMPO. MOP, COR ESTRUTURA. CINZA, 
LARGURA: 0,90 CM. PROFUNDIDADE. 60 CM. 
ALTURA: 75 CM. COR TAMPO. BRANCA. 

0008 BIRO PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
- ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 
LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X D,2M DE ESPESSURA. 

R$29999 R$1.19996 

R$ 233.99 R$ 1.403.94 

R$ 219,99 R$ 659.97 

R$ 349.99 R$ 1.049.97 

TOTAL DO VENCEDOR R$4.313,84 

GM COMERCIO E SERVICO LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 40.001.712/0001-40 - Endereço: AV JOAQUIM 
PIRES FERREIRA - CEP: 58030224 - UF: PB - Município: João Pessoa - Telefone: (83) 99624-2859 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS SPLIT ONE 9.000 AGRATTO 11 UN R$ 1.949,90 R$ 21.448,90 
NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM BTUS 0/F 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 21.448,90 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 08.060.934/0001-20 -
Endereço: Rua Raimundo Pereira de Oliveira - CEP: 58805150 - UF: PB - Município: Sousa - Telefone: (83) 9980-0101 
Código Produto 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0.40 CINZA 
COM DUAS PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS CHAVES E 
4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

ARM-02 PA GOS 9 UN R$ 680,00 R$ 6.120,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.120,00 

Mappe Brasil Ltda I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.266.239/0001-50 - Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS - CEP: 
85010280 - UF: PR - Município: Guarapuava - Telefone: (42) 3035-4433 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Otde Valor Unitário Valor Total 

0003 COMPUTADOR COMPLETO COM PREMIUM I GPGOLD 4 UN R$ 1.594.99 R$ 6.379.96 
PROCESSADOR 15, BGB RAM DDR4, HO 1TS, 
PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 18.5', 
TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO, NO IDIOMA 
PORTUGUÊS BRASIL: NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS. 
CASO O FORNECEDOR OPTE PELO REGIME 
COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER 0 COA 
(CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

PORT: L 
DE COMPRAS PÚBL. CAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsJ/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 0411 1/2 02 4 às 142041. 
Código verificador A8438A 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 099D.E622.0686.E1DA.A96B.812A.20D2.6EF5. 
Proposta e Anexos - GM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.379,96 

Valor Total: R$ 38.262,70 

P'ORT'AL 
DE COMPRAS PUOLCJS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas. com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 ds 14:20:41. 
Código verificador. AB438A 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 099D.E622.0686.E1DA.A96B.812A.20D2.6EF5. 
Proposta e Anexos - GM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 44.460.306/0001-04 -
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS - CEP: 59607290 - UF: RN - Município: Mossoró -
Telefone: (84) 99963-7451 
Código Produto 

0005 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO 
RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MOP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO. COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS. 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÁNEA DAS GAVETAS. COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

Modelo 

MARCA PROPRIA 

Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

MARCA PROPRIA 4 UN 

0006 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 6 UN 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O ENCOSTO FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL. SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO. MATERIAL 
TAMPO. MOP, COR ESTRUTURA. CINZA, 
LARGURA: 0,90 CM. PROFUNDIDADE. 60 CM. 
ALTURA: 75 CM. COR TAMPO. BRANCA. 

0008 BIRO PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
- ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 
LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X D,2M DE ESPESSURA. 

R$29999 R$1.19996 

R$ 233.99 R$ 1.403.94 

R$ 219,99 R$ 659.97 

R$ 349.99 R$ 1.049.97 

TOTAL DO VENCEDOR R$4.313,84 

GM COMERCIO E SERVICO LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 40.001.712/0001-40 - Endereço: AV JOAQUIM 
PIRES FERREIRA - CEP: 58030224 - UF: PB - Município: João Pessoa - Telefone: (83) 99624-2859 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS SPLIT ONE 9.000 AGRATTO 11 UN R$ 1.949,90 R$ 21.448,90 
NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM BTUS 0/F 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 21.448,90 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 08.060.934/0001-20 -
Endereço: Rua Raimundo Pereira de Oliveira - CEP: 58805150 - UF: PB - Município: Sousa - Telefone: (83) 9980-0101 
Código Produto 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0.40 CINZA 
COM DUAS PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS CHAVES E 
4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

ARM-02 PA GOS 9 UN R$ 680,00 R$ 6.120,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.120,00 

Mappe Brasil Ltda I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.266.239/0001-50 - Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS - CEP: 
85010280 - UF: PR - Município: Guarapuava - Telefone: (42) 3035-4433 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Otde Valor Unitário Valor Total 

0003 COMPUTADOR COMPLETO COM PREMIUM I GPGOLD 4 UN R$ 1.594.99 R$ 6.379.96 
PROCESSADOR 15, BGB RAM DDR4, HO 1TS, 
PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 18.5', 
TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO, NO IDIOMA 
PORTUGUÊS BRASIL: NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS. 
CASO O FORNECEDOR OPTE PELO REGIME 
COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER 0 COA 
(CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

PORT: L 
DE COMPRAS PÚBL. CAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsJ/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 0411 1/2 02 4 às 142041. 
Código verificador A8438A 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 099D.E622.0686.E1DA.A96B.812A.20D2.6EF5. 
Proposta e Anexos - MAPPE BRASIL LTDA. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.379,96 

Valor Total: R$ 38.262,70 

P'ORT'AL 
DE COMPRAS PUOLCJS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas. com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 ds 14:20:41. 
Código verificador. AB438A 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 099D.E622.0686.E1DA.A96B.812A.20D2.6EF5. 
Proposta e Anexos - MAPPE BRASIL LTDA. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 44.460.306/0001-04 -
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS - CEP: 59607290 - UF: RN - Município: Mossoró -
Telefone: (84) 99963-7451 
Código Produto 

0005 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO 
RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MOP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO. COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS. 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÁNEA DAS GAVETAS. COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

Modelo 

MARCA PROPRIA 

Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

MARCA PROPRIA 4 UN 

0006 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 6 UN 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O ENCOSTO FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL. SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO. MATERIAL 
TAMPO. MOP, COR ESTRUTURA. CINZA, 
LARGURA: 0,90 CM. PROFUNDIDADE. 60 CM. 
ALTURA: 75 CM. COR TAMPO. BRANCA. 

0008 BIRO PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 UN 
- ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 
LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X D,2M DE ESPESSURA. 

R$29999 R$1.19996 

R$ 233.99 R$ 1.403.94 

R$ 219,99 R$ 659.97 

R$ 349.99 R$ 1.049.97 

TOTAL DO VENCEDOR R$4.313,84 

GM COMERCIO E SERVICO LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 40.001.712/0001-40 - Endereço: AV JOAQUIM 
PIRES FERREIRA - CEP: 58030224 - UF: PB - Município: João Pessoa - Telefone: (83) 99624-2859 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS SPLIT ONE 9.000 AGRATTO 11 UN R$ 1.949,90 R$ 21.448,90 
NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM BTUS 0/F 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 21.448,90 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 08.060.934/0001-20 -
Endereço: Rua Raimundo Pereira de Oliveira - CEP: 58805150 - UF: PB - Município: Sousa - Telefone: (83) 9980-0101 
Código Produto 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0.40 CINZA 
COM DUAS PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS CHAVES E 
4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

ARM-02 PA GOS 9 UN R$ 680,00 R$ 6.120,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.120,00 

Mappe Brasil Ltda I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.266.239/0001-50 - Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS - CEP: 
85010280 - UF: PR - Município: Guarapuava - Telefone: (42) 3035-4433 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Otde Valor Unitário Valor Total 

0003 COMPUTADOR COMPLETO COM PREMIUM I GPGOLD 4 UN R$ 1.594.99 R$ 6.379.96 
PROCESSADOR 15, BGB RAM DDR4, HO 1TS, 
PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 18.5', 
TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO, NO IDIOMA 
PORTUGUÊS BRASIL: NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS. 
CASO O FORNECEDOR OPTE PELO REGIME 
COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER 0 COA 
(CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

PORT: L 
DE COMPRAS PÚBL. CAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsJ/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 0411 1/2 02 4 às 142041. 
Código verificador A8438A 
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TOTAL DO VENCEDOR R$ 6.379,96 

Valor Total: R$ 38.262,70 

P'ORT'AL 
DE COMPRAS PUOLCJS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas. com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 ds 14:20:41. 
Código verificador. AB438A 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Ao 

Departamento de Licitações do Município de Itaporanga/PB 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0035/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta 

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 53, da Lei 14.133/2021, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, para: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME 

EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. 

Foram apresentados ao processo Documento de formalização da 

demanda, Estudo técnico preliminar, termo de referência, estimativa de preços, termo 

de aprovação do termo de referência e autorização da abertura do processo, 

designação do gestor e fiscal do contrato, minuta do edital de licitação e seus anexos e 

minuta do contrato. 

Observa-se que o julgamento será pelo Menor Preço unitário, 

tendo como parâmetro contratações realizadas por outros entes públicos realizadas 

através da plataforma Banco de Preços. Importante destacar que é de 

responsabilidade do autor da estimativa de preço, toda e qualquer responsabilidade 

sobre os preços informados, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e 

regularidade dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9E40.9791.343C.47D8.1E18.8165.45A9.E973. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

FUNDAMENTAÇÃO

O objeto da licitação tem por escopo CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, 

CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012, de acordo com as 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à 

aquisição de bens e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da 

contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de concentrar todos os 

atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a 

sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o 

pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito 

célere e econômico para o município. Propicia, ainda, para a Administração os 

seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 

financeira; 

b) desburocratização do procedimento licitatório; e, 

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 

contratações. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende 

destacar previsão legal do inciso I, art. 33 da Lei 14.133/2021: 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 
critérios: 
I - menor preço; 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9E40.9791.343C.47D8.1E18.8165.45A9.E973. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, 

imperioso mencionar Súmula 247 do TCU, que pacifica a necessidade de seu uso, ipsis 

verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preto Global, 
nos editais das licitações para a contratarão de obras, servicos, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. (grifo nosso) 

No entanto, desde que devidamente justificada, é possível adotar 

o critério de adjudicação por preço global. 

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a 

modalidade já referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREGO UNITÁRIO, 

possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se 

tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo. 

Outrossim, importante mencionar que o presente processo 

licitatório foi publicado respeitando a LC 123/2006 e suas alterações. 

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que 

determina o art. 25 da Lei n° 14.133/2021 trazendo as regras relativas à convocação, 

ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização 

e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento, no seu 

preâmbulo o número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de 

licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis n° 

14.133/2021 e, pelos Decretos Municipais n° 148/2022 e 149/2022, que regulamentam 

a nova lei de licitaçoes no município. Além, é claro, do local, dia e horário para 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e 

condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 

apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de 

contato com o Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de 

impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de 

aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos 

documentos necessários a habilitação. 

Constam ainda o tipo de disputa e a forma de envio da proposta e 

documentos de habilitação. 

O edital também atende ao que determina o art. 25 da Lei n° 

14.133/2021 c/c Decreto Municipal n° 149/2022, trazendo em anexo a minuta do 

contrato, o estudo técnico preliminar, termo de referência, minuta da ata de registro de 

preços e modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos 

inerentes a habilitação. 

Por fim, em análise, observo que da presente data até a 

realização do certame há tempo hábil para convocação dos interessados em participar 

do certame, devendo ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos 

pela alínea "a", inciso II, art. 55 da Lei n° 14.133/2021. 

Assim, deve-se atentar para que no presente procedimento seja 

seguida a legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o 

procedimento licitatório, em especial aos Decretos Municipal n° 148/2022, 149/2022 e a 

Lei n°14.133/2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, salvo melhor Juízo. 

Itaporanga-PB, 24 de Setembro de 2024. 

RAM A BEZERRA 
ASSE" i A JURÍDICA 

OAB/P : 23639 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° - 0199/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 

ITAPORANGA-PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 

111.745.52000123012. 

INTERESSADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

ASSUNTO - PARECER CONCLUSIVO. 

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento 

licitatório foi encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de 

parecer jurídico conclusivo. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, 

esta assessoria jurídica, em atendimento ao Artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, que realizou o controle prévio da legalidade da contratação, 

bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela 

ocasião, nos exatos termos do parecer prévio. 

Após a manifestação supratranscrita, o Pregoeiro deu início à 

fase externa do certame (Art. 55°, alinea "a", inciso I, da Lei n° 

14.133/2021) e providenciou a publicação do Edital, convocando os 

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 
publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 

08 (oito) dias úteis e foi adotado o critério menor preço unitário. 

Em tempo o Edital do Pregão Eletrônico vem detalhando o 

Objeto, o Prazo de entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e 

analise dos documentos, Julgamento do Recurso, Documento aplicável, 

Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou seja, dentro da 

previsão da modalidade Pregão, bem como, amparada pela Lei 

14.133/2021, também houve a publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no Portal da Transparência da Prefeitura de 

Itaporanga/PB e em Jornal de Grande Circulação, para garantir a 

publicidade dos atos. 

No dia 09:00 horas do dia 08/10/2024, foi designado para a 

Seleção de Proposta mais vantajosa. Constatou-se a presença das 

empresas consignadas na ata da propostaem anexo, devidamente 

credenciadas. 

O Pregoeiro passou para a fase de classificação das propostas 

sendo todas classificadas, as quais apresentaram suas propostas de preço 

pelo sistema "compras públicas". 

Houve disputa de lances através da plataforma Compras 

Públicas, que ao final da fase apurou os valor unitários para cada item 

constante do anexo II do Edital. Após lances, foram definidos os preços 

unitários e os mesmos estão abaixo do valor de referência da licitação. Não 

houve impetração de intenção de recursos sobre o julgamento das 

propostas. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Houve tentativa de negociação por parte do Pregoeiro, 

conforme se constata na Ata da Sessão. 

O Pregoeiro passou para a fase de Habilitação, julgamento e 

análise dos documentos das empresas arrematantes, inabilitando as 

licitantes que não cumpriram o que exigia o edital, conforme ata total 

constante dos autos. Em seguida foram convocadas as empresas 

remanescentes, seguindo a ordem de classificação, para apresentarem seus 

documentos de habilitação, julgando apta as empresas vencedoras do 

certame, tendo as mesmas sido declaradas vencedoras. Houve interposição 

de recurso sobre o julgamento da habilitação, todavia foi reconhecido pela 

autoridade competente e houve retificação do edital. 

Finalizado o certame, os autos foram remetidos a autoridade 

competente para adjudicação e homologação. 

Razão que neste momento o assessoria Jurídica emite o seu 

Parecer Favorável em todos os atos do Processo de Licitação até o momento 

praticado já que foram observados todos os procedimentos para assegurar a 

regularidade e a legalidade de todos os atos praticados pela Pregoeira no 

procedimento, bem como, encaminha ao Gestor para que realize a 

adjudicação e Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 71 

da Lei 14.133/2021. 

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimentod 

a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do aos Decretos Municipal n° 

148/2022,149/2022 e a Lei n° 14.133/2021, observados todos os procedimentos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ASSESSORIA JURÍDICA 
para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os atos praticados pelo 

Pregoeiro no procedimento, é nosso Parecer no sentido de que deva se dar 

prosseguimento ao processo, adjudicando-o e homologando-o e efetivando a 

contratação dos licitantes vencedores. 

É o parecer, sub censura. 

Itaporanga/ PB, 05 de novembro  de 2024. 

ASSE$S`ORA ~JL`RÍDICA. 
RAMONIZA DA SILVA BEZERRA 

OAB/PB 23639. 
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 08.060.934/0001-20 - Endereço: Rua Raimundo Pereira de Oliveira - CEP: 58805150 - UF: 
PB - Município: - Telefone: 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde VI. Readequado Total Inicial Total Readeq. 

0002 Proposta enviada em: 03/10/2024 - ARM-02PA GQS 9 UN RE 680,00 RE 8.820,00 RE 6.120,00 
15:0634 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 
0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS 
PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS 
CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20 NO CADA. 

TOTAIS R$ 8.820,00 R$ 6.120,00 

Valor Inicial: R$ 8.820,00 

Valor Readequado Total: R$ 6.120,00 

PORTL 
or COMPR4S PÚOLiC/S 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 às 14:2042. 
Código verificador. A84388 
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ATA DE PROPOSTAS 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

Declarações obrigatórias 
Titulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta económica 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante 

Dedaração de Acessibilidade 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Descricao 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdénda 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. com redação dada pela Emenda 
Constitucional. n°20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e 
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Dedaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
termos do inciso Ill e IV do art.t° e no inciso Ill do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991 estou dente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitada da Previdénda Social e que. 
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

Dedaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

As declarações supracitadas foram acedas par todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - SPLIT 9.000 BTUS AGRATTO 11 R$3.960.00 R$ 43.560,00 Sim 
MEDICAL 08 1219:45 

VMLX ELETRONICOS 03.800.477/0001- 01/10/2024 - LCST9QFI AGRATTO R$2.937.46 R$32312.06 Sim 
EIRELLI 40 172742 LCST9QFE 

MA COMERCIO DE 37.673.034/0001- 02/10/2024 - PAC90001QFM15 PHILCO 11 R$7.000,00 R$ 77.000,00 Sim 
REFRIGERACAO LIDA 57 1551:32 

EXCELLENCE 00.171.258!0001- 03110/2024. Hi-Wall Eco ELGIN 11 R$10.000,00 R$ 110.000,00 Sim 
COMERCIAL LTDA 50 11.56 08 Inverter II HJQ-

9.000 

WW COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/1 0/2024 - 9000 ELGIN 11 R$3.500.00 R$ 38.500,00 Sim 
EIRELI 02 14:2633 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 03/10/2024 - SPLIT ECO AGRATTO 11 R$2.480,00 R$ 27.280,00 Sim 
de Equipamentos e 20 15.0525 CCS09OF-R4 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 22/10/2024- ELGIN ELGIN 11 P52.340,00 PS 25.740.00 Sim 
ASSIS 94 0745.09 

CH3 CONTRATOS E 41.948.354/0001- 07/10/2024 - ECO INVERTER ELGIN 11 R54.000.00 R$ 44.000,00 Sim 
NEGOCIOS LTDA 40 1006.22 QUENTE/FRIO -

HJO109C2WB 

TAMA 33.039.726/0001- 21/1 0/2024 - PHILCOIBRITÁNIA/Agf96 C.fFR)iAhir~R8761ffffTL1/FONTAIR~~tP~.00 R$24.200,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11.1812 
INFORMATICA LTDA 

BT COMERCIO 45.329.312/0001- 21/10/2024- AS- VIX 11 R$3.504.74 R$ 38.552,14 Sim 
INTELIGENTE LTDA 81 11.5109 09UW2RLDDK00 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - eco ELGIN 11 R$3.162,00 R$ 34.782,00 Sim 
COMERCIO LIDA 79 13.51:13 

REPREMIG 65.149.197/0002- 07/10/2024 - TAC-09CHSA2- TCL 11 P52.600 00 R$ 28.600,00 Não 
REPRESENTACAO E 51 14:01.48 INV 
COMERCIO DE MINAS 
GERAIS LIDA 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024 - SPLIT ONE 9.000 AGRATTO 11 R$2.550,00 R$ 28.050,00 Sim 
SER VICO LIDA 40 141446 BTUS O/F 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024- PAC900IFM PHILCO 11 R$3.250,00 R$ 35.750.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15:1332 
PRODUTOS LIDA 
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DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - VIX - 9K VIX - 9K 11 R$2.286.00 R$ 25.146,00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 161350 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

ATENA COMERCIAL 12.510.074/0001- 07/10/2024 - LCST9QFI / AGRATTO / 11 R$4.200,00 R$ 46.200,00 Não 
LTDA 57 16:29:52 LCST9QFE VENTISOL 

IMPERIO COMERCIO 50.899.054/0001- 07/10/2024- 9K INV/QF ELGIN 11 R$2.400.00 R$ 26.400.00 Sim 
LTDA 09 164006 S/INSTALAÇÁO 

A FRENTE SOLUCOES 36.489.366/0001- 07/10/2024 - 9K OF INVERTER VIX 11 R$5.000,00 R$ 55.000,00 Sim 
INTEGRADAS LTDA 13 1705.37 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - PHILCO PHILCO 11 R$4.680,00 R$ 51.480.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:30:28 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024- AS- VIX 11 R$2.500,00 R$ 27.500,00 Sim 
INFOCENTER 34 2013:13 09TW2RLDDK00 

M FELIPE GAL VÃO 24.183.988/0001- 07/10/2024 - 9000 VIX 11 R$2.800.00 R$ 30.800.00 Sim 
30 1914.06 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - agratto agratto 11 R$3.000,00 R$ 33.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 17:17'.48 
FREITAS 

MARIA DO SOCORRO 31.618.876/0001- 10/10/2024 - AGRATTO AGRATTO 11 R$2.775,00 R$ 30.525,00 Sim 
DE MEDEIROS 20 0928'.37 
FREITAS 

55.755.566 MARCOS 55.755.566/0001- 18/10/2024 - Split Philco 11 R52.490.00 R$ 27.390.00 Sim 
VENTURA DA SILVA 15 09:08:56 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 18/10/2024 - 039342CE Elgin 11 R$2.199,00 R$ 24.189,00 Não 
SERVICOS DE 95 11:4845 
INFORMATICA E 
TELECOM UNICACOES 
LTDA 

43.995.909 ADJILSON 43.995.909/0001- 21/10/2024 - AR MIDEA 11 R52.699,00 R$ 31.889.00 Sim 
DANTAS DE OLIVEIRA 30 10.43.52 CONDICIONADO 

TIPO SPLIT 9.000 
BTUS NO 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - PHILCO PHILCO 11 R$3.000,00 R$ 33.000,00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 16:14:44 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - 9Kbtu Inverter Philco/Brilénia 11 R$2.200,00 R$ 24.200,00 Sim 
DANTAS 63 171536 

F A COMERCIO LTDA 57.064.498/0001- 22/10/2024 - 9000 BTU'S VIX 11 R$4.000,00 R$ 44.000.00 Sim 
73 08.25.19 INVERTER 

QUENTE E FRIO 

Sentinela do Vale 29.843.035/0001- 22/10/2024 - HJF Elgin 11 R$6.500,00 R$ 71.500,00 Sim 
Comercial Eireli 74 08.3808 

0002 - ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS PORTAS COM FECHADURA CIL(NDRICA TIPO YALE COM 
DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEÃO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - ARMÁRIO DE SÓ AÇO 9 R$2.600.00 R$ 23.400,00 Sim 
MEDICAL 08 1220:03 AÇO 

WW COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - UN DMK 9 R$2.200.00 R$ 19.800 00 Sim 
EIRELI 02 1427:15 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 03/10/2024 - ARM-02PA GQS 9 R$980,00 R$ 8.820,00 Sim 
de Equipamentos e 20 15:0634 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - SÓ AÇO SÓ AÇO 9 R$1.000,00 R$ 9.000.00 Sim 
ASSIS 94 07'.41'.21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - W3 W3 9 R$2.640,00 R$ 23.760,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11.1036 
E SERVICOS LTDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - ARM AB INDUSTRIA 9 R$1.318.00 R$ 11.862.00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 13'.51'.46 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - ARMARIO 90 AMAPA 9 R$1.350.00 R$ 12.150,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15'.1345 
PRODUTOS LTDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - PANDIN -409SL PANDIN - 409SL 9 R$787,00 R$ 7.083,00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 16.14,09 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 9 R$2.000,00 R$ 18.000.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:30.34 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - dmk dmk 9 R$2.600.00 R$ 23.400.00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 17:1742 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Marzo 9 R$1_368,00 R$ 12.312,00 Sim 
COMERCIO DE 51 17'.08.18 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 
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NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21110/2024 - AP 409SL Pandin 9 R$1.100.00 R$ 9.900.00 Sim 
DANTAS 63 1716:10 

SOUL DISTRIBUIDORA 51.659.136/0001- 22/10/2024 - NOBRE NOBRE 9 R$6.000.00 R$ 54.000.00 Sim 
DE PRODUTOS E 49 06:26:04 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA 

0003 - COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR 15, 8GB RAM DDR4, HD 1TB, PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 
18,5', TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-INSTALADO E 
ATIVADO, NO IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL; NO CASO DE OEM A CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS; CASO O 
FORNECEDOR OPTE PELO REGIME COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER O COA (CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). 
ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 11/10/2024- COMPUTADOR BRAZIL PC 4 R$6.500, 00 R$ 26.000,00 Sim 
MEDICAL 08 14:07.05 COMPLETO 

MARIA DA 02.343.144/0001- 11/10/2024- i5 VALIANTE 4 P$2.684.00 R$ 10.736,00 Sim 
CONCEICAO ALVES 76 14:18 43 
FERREIRA 

DIONAL 40.061.199/0001- 17/10/2024 - PREMIUM FÁCIL 4 R $6.060, 00 R$ 24.240,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 11.4622 COMPUTADORES 
PRODUTOS LTDA 

55.755.566 MARCOS 55.755.566/0001- 17/10/2024- Descktop Slim 4 R$3.499.00 R$ 13.996.00 Sim 
VENTURA DA SILVA 15 1328.41 

Mappe Brasil Ltda 13.266.239/0001- 18/10/2024 - PREMIUM I GPGOLD 4 R$3.000,00 R$ 12.000,00 Sim 
50 14:2047 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024- MOD. PREMIUM 4 R$2.800,00 R$ 11.200,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11 17.17 PB4G120SSD BUSINESS INTEL 
INFORMATICA LTDA CORE 15 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - FACIL PC FACIL PC 4 R$4.500,00 P518.00000 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:3038 

bd informática Itda 32.109.914/0001- 21/10/2024 - bdcorp i5 bdinformatica 4 R$5.500.00 R$ 22.000,00 Sim 
81 13:2625 marca propria 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024- MASTER 0340015 POSITIVO +AOC 4 R$5.440.00 R$ 21.760,00 Sim 
SER VICOLTDA 40 14:1523 +E970SW 

TECHNO 41.011.821/0001- 21/10/2024 -  BR200 Techno 4 R$4.000.00 R$ 16.000,00 Sim 
IMPORTACAO E 00 152041 
EXPORTACAO DE 
ELETRONICOS LTDA 

BX DISTRIBUIDORA 48.849.767/0001- 21/10/2024 - G200 AIOX 4 R$2.500.00 R$ 10.000,00 Sim 
DE EQUIPAMENTOS 16 16.11.09 
LTDA 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - JAB JAB 4 R$2.000.00 R$ 8.000.00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 16:1521 

PC INFOR COMERCIO 54.000.412/0001- 21/10/2024 - Jab JAB 4 R$2.990.00 R$ 11.960.00 Sim 
VAREJISTA LTDA 50 17:0414 

NIL00 FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - Intel Core IS Goldentec 4 R$3.8o0,00 R$ 15.200,00 Sim 
DANTAS 63 1718:09 

52.236.025YAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - pc faal PC FACIL 4 R$7.000.00 R$ 28.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 17.18.36 
FREITAS 

SYSMASOLUCOES 46.192.487/0001- 21/1012024- Optimus Sys 4 R$3.440.00 R$ 13 760,00 Sim 
LTDA 52 19:4124 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024- 15/19,5P75HZ B4TTLE 4 R$2.200,00 R$ 8.800.00 Sim 
INFOCENTER 34 20:15:59 COMPUTADORES/3GREEN 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 21/10/2024- LENOVO /INTEL LENOVO / INTEL 4 R$6.000,00 R$ 24.000,00 Não 
SERVICOS DE 95 20.4655 OU ZOOM OU ZOOM 
INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES 
LTDA 

GERENCIAR 40.131.959/0001- 22/10/2024 - DESKTOP GOLDENTEC 4 R$4.000.00 R$ 16.000,00 Sim 
SER VICOS, 80 0756:18 COMPLETO 
PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600/1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: 
COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTER(STICAS ADICIONAIS: 
CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 2000 / NT / ME / XP. ANEXAR 
CATALOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

SIMTEC MAQUINAS 50.126.591/0001- 10/10/2024. P3010DW PANTUM 5 R$3.500.00 R$ 17.500,00 Sim 
LTDA 16 160531 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 11/10/2024. M135 HP 5 R$3.960. 00 R$ 19.800.00 Sim 
MEDICAL 08 14.0853 
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MARIA DA 02.343.144/0001- 16/10/2024 - HL-B2080DW BROTHER 5 R$1.999.00 R$ 9.995.00 Sim 
CONCEICAO ALVES 76 16:28.36 
FERREIRA 

DIONAL 40.061.199/0001- 17/10/2024- PA5500X KYOCERA 5 R$7.400.00 R$ 37.000,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 11.46:39 
PRODUTOS LTDA 

TERMIX COMERCIAL 39.586.426/0001- 21/10/2024- P3010DW P3010DW 5 R$2.000.00 R$ 10.000,00 Sim 
LTDA 04 20:1552 PANTUM PANTUM 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024- ELGIN/PANTUM ELGIN/PANTUM 5 R$2.500,00 R$ 12.500,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11 1806 
INFORMATICA LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024- BROTHER BROTHER 5 R$3.900.00 R$ 19.500.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11.3053 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024 - M408DN HP 5 R$2.720.00 P513.60000 Sim 
SERVICO LTDA 40 14:15:44 

CH3 CONTRATOS E 41.948.354/0001- 21/10/2024 - MFP4103 HP/ HP 5 R$3.000,00 R$ 15.000,00 Sim 
NEGOCIOS LTDA 40 1510:24 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - HP HP 5 R$3.000.00 R$ 15.000,00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 16.15:47 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - HL-L2360DW Brother 5 R$1.800.00 R$ 9.000,00 Sim 
DANTAS 63 1722:44 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024- 6305 XEROX 5 R$2.800.00 R$ 14.000,00 Sim 
INFOCENTER 34 20:1643 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 21/10/2024 - DCP-L2540Dw BROTHER 5 R$3.000,00 R$ 15.000,00 Não 
SER VICOS DE 95 205004 
INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES 
LTDA 

GERENCIAR 4D.131.959/0001- 22/10/2024 - MSÉRIES PANTUM 5 P53.000,00 R$ 15.000,00 Sim 
SER VICOS, 80 0757.06 
PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

0005- MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP DE 
15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO, COM OACABAMENTO DAS 
BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEX(VEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, COM OS PES CONFECCIONADOS EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - MESA PARA RS MÓVEIS 4 R$1.360,00 R$ 5.440,00 Sim 
MEDICAL 08 1223.10 COMPUTADOR 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 17/10/2024 - B-02O GOS 4 R$600,00 R$ 2.400,00 Sim 
de Equipamentos e 20 07:59.47 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - PANDIM PANDIM 4 R$420,00 R$ 1.680,00 Sim 
ASSIS 94 0741.21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024- MARTINUCCI MARTINUCCI 4 R$1,184,00 R$4.736.00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11.1157 
E SERVIDOS LTDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - MES PC AB INDUSTRIA 4 P5341,00 R$ 1.364,00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 1354.11 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - ATTUALE PLENO MÓVEIS 4 P9810,00 R$ 3.240.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15.14.36 
PRODUTOS LTDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - PANDIN - MX120 PANDIN - MX120 4 P9399,00 R$ 1.596.00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 1615:14 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 4 R$500,D0 R$ 2.400,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:31.00 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 07/10/2024 - DEMOBILE DEMOBILE 4 P5300,00 R$ 1.200,00 Sim 
INFOCENTER 34 17.19.29 VITORIA VITORIA 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024 - angelis angelis 4 R$1.000,00 R$ 4.000.00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 00:4703 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Marzo 4 R$575,00 R$ 2.300.00 Sim 
COMERCIO DE 51 17:1012 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024- MX120 Pandin 4 P5360,00 R$ 1.440,00 Sim 
DANTAS 63 1723.39 

0006 - CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, COM ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade 
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T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - CADEIRA FIXA RS MÓVEIS 6 R$660,00 R$ 3.960,00 Sim 
MEDICAL 08 12.2328 

WVV COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - UN DMK 6 R$350,00 R$ 2.100,00 Sim 
EIRELI 02 142839 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - FERMAQ FERMAQ 6 R$400,00 R$ 2.400.00 Sim 
ASSIS 94 07:41:21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - PACHECO FLRX PACHECO FLRX 6 R$400,00 R$ 2.400,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11 1140 
E SERVICOS LIDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024- FIXA EXECUTIVA AB INDUSTRIA 6 R$326,00 R$ 1.956,00 Sim 
COMERCIO LIDA 79 13.54:48 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024- SECRETARIA PLENO MÓVEIS 6 R$550,00 R$ 3.300.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 151450 FIXA 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 6 R$440,00 R$ 2.640,00 Sim 
COMERCIO LIDA 04 1131.04 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024- dmk dmk 6 R$2.000,00 R$ 12.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 17:19:12 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Martiflex 6 R$234,00 R$ 1.404.00 Sim 
COMERCIO DE 51 1712.06 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - Fixa 4 Pés FK 6 R$245,00 R$ 1.470,00 Sim 
DANTAS 63 172455 

SOUL DISTRIBUIDORA 51.659.136/0001- 22/10/2024 - NOBRE NOBRE 6 P54.000.00 R$ 24.000.00 Sim 
DE PRODUTOS E 49 06:26:05 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LIDA 

0007 - MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MOP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 30/09/2024- MESA RS MÓVEIS 3 R$1,260,00 R$ 3.780.00 Sim 
MEDICAL 08 1223:48 IMPRESSORA 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024- PANDIM PANDIM 3 R$280,00 R$ 840,00 Sim 
ASSIS 94 074121 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 3 R$560,00 R$ 1.680,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 111119 
E SER VICOS LIDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - MES IMP AB INDUSTRIA 3 R$310,00 R$ 930,00 Sim 
COMERCIO LIDA 79 1355.37 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - STILL PLENO MÓVEIS 3 R$690,00 R$ 2.070,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 1515.06 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 R5400,00 R$ 1.200,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 113109 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024- angelis angelis 3 R$900,00 R$ 2.700.00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 0047.03 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Pandim 3 R$325,00 R$ 97500 S;m 
COMERCIO DE 51 171330 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LIDA 

NILDD FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024- MX90 Pandin 3 R$220,00 R$ 660,00 Sim 
DANTAS 63 1725:42 

0008 - BIRO PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS - ESPECIFICAÇAO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E CHAVES, 
MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - BIRÓ PARA RS MÓVEIS 3 R$1.360.00 R$ 4.080.00 Sim 
MEDICAL 08 1224:10 CONSULTÓRIO 

I/ W COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024- UN DMK 3 R$750,00 R$ 2,250 00 Sim 
EIRELI 02 14:29'20 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024- PANDIM PANDIM 3 R$490,00 R$ 1.470.00 Sim 
ASSIS 94 07:41:21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 3 R$1.224.00 R$ 3.672 00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11:11.02 
E SER VICOS LIDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024- BIRO AB INDUSTRIA 3 P$357,00 R$ 1.071,00 Sim 
COMERCIO LIDA 79 13.56:14 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024- AITUALE PLENO MÓVEIS 3 R$810,00 R$ 2.430,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15.15:19 
PRODUTOS LIDA 
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CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 P5700,00 R$ 2.100,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 1131:13 

52.236,025 VAGO 52.236.025/0001- 08/1012024 - angelis angelis 3 R$1.600,00 R$ 4.500,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 00:47:03 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Pandim 3 R$645,00 R$ 1.935,00 Sim 
COMERCIO DE 51 171500 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

Inteligénda Comércio 08.060.934/0001- 17/10/2024 - 8-02O GOS 3 R$800,00 R$ 2.400,00 Sim 
de Equipamentos e 20 080O.21 
Serviços Eirelli EPP 

NILDO FREITAS 01.034.99710001- 21/10/2024 - MX150 Pandin 3 R$540,00 R$ 1.620,00 Sim 
DANTAS 63 1726:29 

Critérios de desempate do processo 

43.995.909 ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais., realizar ações de integridade., conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

52.236.025 YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade., conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

A FRENTE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovara prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187 de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no terntóno do Estada ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital lídtante ou, no caso de lidtação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 
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AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

ATENA COMERCIAL LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação., nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não 

Declaro para os deados fins legais. realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não 

bd informática Itda 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009, Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

BT COMERCIO INTELIGENTE LIDA 
Dedarações Resposta Selecionada 

Empresa rapaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n°12.187 de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no 
temtóno do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não 

Dedaro para os devidos fins legais., realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 
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Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

CB ELETRO E INFORMATICA LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio., no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não 

CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

COMERCIAL SANMAR LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12,187 de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovara prática de mitigação. nos termos da Lei n°12,187. de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
temtóno do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais., realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12,187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 
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Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos rins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

EXCELLENCE COMERCIAL LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

F A COMERCIO LTDA 
Dedarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabetecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não 

G. A. RIBEIRO INFOCENTER 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais., realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

GERENCIAR SERVICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa crio desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade conforme orientações dos órgãos de controle. Não 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não 

GM COMERCIO E SERVICO LIDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 
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Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LIDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

IMPERIO COMERCIO LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovara prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187. de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não 

KALCULUS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação., nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrtal licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 
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LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa rapaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
lerntóno do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
temtãno do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fns legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187 de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade conforme orientações dos órgãos de controle. Não 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não 

M FELIPE GALVAO 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa rapaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no teritóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação; nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no teritóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

Mappe Brasil Ltda 
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Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação: nos ternos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Dedaro para os devidos fins legais,, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação., nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sm 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território dc Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

MJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

NILDO FREITAS DANTAS 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 
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Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabeledda no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
temtóno do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos Ens legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

PC INFOR COMERCIO VAREJISTA LTDA 
Dedarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LIDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

Sentinela do Vale Comercial Eireli 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

SIMTEC MAQUINAS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Não 
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Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgáos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

SYSMA SOLUCOES LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

T. V. NUNES LEAO MEDICAL 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LIDA 
Dedarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovara prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade: conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187. de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Sim Empresa brasileira. 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais., realizar ações de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 
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TECHX INFORMATICA LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n°12.187. de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

TERMIX COMERCIAL LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12,187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa ano desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal dc órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos Ens legais, realizar ações de integridade conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Dedaro para os devidos fins legais. realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

VMLX ELETRONICOS EIRELLI 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade., conforme orientações dos órgãos de controle. Não 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

W. K. M. SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12,187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos Ens legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

WW COMERCIAL EIRELI 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Dedaro para os devidos Ens legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

XAVIER AFREU DE ASSIS 
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Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação., nos termos da Lei n°12187, de 29 de dezembro de 2009. Sim 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de liatação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim 

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim 

YUMI SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
Declarações Resposta Selecionada 

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não 

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não 

Empresa brasileira. Sim 

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize. 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, Sim 

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres, Não 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ 

Inteligéncia Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP 08.060.934/0001-20 

Mappe Brasil Ltda 13.266.239/0001-50 

KALCULUS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRIIORIO LTDA 40.980.187/0001-51 

ATENA COMERCIAL LIDA 12.510.074/0001-57 

VMLX ELETRONICOS EIRELLI 03.800.477/0001-40 

Sentinela do Vale Comercial Eireli 29.843.035/0001-74 

bd informática Itda 32.109.914/0001-81 

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LIDA 65.149.197/0002-51 

NILDO FREITAS DANTAS 01.034.997/0001-63 

VOW COMERCIAL EIRELI 19.835.542/0001-02 

LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 36.544.770/0001-42 

EXCELLENCE COMERCIAL LTDA 00.171.258/0001-50 

MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA 35.628.379/0001-63 

MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA 02.343.t44/0001-76 

GERENCIAR SERVICOS. PRODUTOS E TECNOLOGIA LIDA 40.131.959/0001-80 

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRONICOS LIDA 41.011.821/0001-00 

T. V. NUNES LEAO MEDICAL 42.117.901/0001-08 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA 40.061.199/0001-82 

M FELIPE GALVAO 24.183.988/0001-30 

XAVIER AFREU DE ASSIS 03.808.036/0001-94 

TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA 33.039.726/0001-97 

AB INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 49.054.672/0001-79 

BT COMERCIO INTELIGENTE LIDA 45.329.312/0001-81 

BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 48.849.767/0001-16 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA 49.140.067/0001-10 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 44.460.306/0001-04 

TERMIX COMERCIAL LIDA 39.586.426/0001-04 

MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 31.618.876/0001-20 

A FRENTE SOLUCOES INTEGRADAS LIDA 36.489.366/0001-13 

IMPERIO COMERCIO LIDA 50.899.054/0001-09 

SIMTEC MAQUINAS LIDA 50.126.591/0001-16 

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LIDA 37.673.034/0001-57 

GM COMERCIO E SER VICO LIDA 40.001.712/0001-40 

SYSMA SOLUCOES LIDA 46.192.487/0001-52 
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PC INFOR COMERCIO VAREJISTA LTDA 54.000.412/0001-50 90 dias 

G. A. RIBEIRO INFOCENTER 54.655.558/0001-34 60 dias 

52.236.025 VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 52.236.025/0001-92 120 dias 

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 51.659.136/0001-49 120 dias 

CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 41.946.354/0001-40 60 dias 

43.995.909 ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 43.995.909/0001-30 60 dias 

55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA 55.755.566/0001-15 180 dias 

F A COMERCIO LTDA 57.064.498/0001-73 60 dias 

MJ COMERCIO E SERVIDOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 10.285.063/0001-95 90 dias 

Fornecedores divulgados. 

Edmarineudson RodrigiJçs Pinto 

Pregoeiro 

Flavi Porcino da Silva Flai,7

Apoio 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

Datas Relevantes 
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão 

08/10/2024 13.17 08/10/2024 1400 17/10/2024 2359 22/10/2024 08:59 22/10/2024 09:00 

Alterações de Prazos / Republicações 
Inicio de Propostas 

26109/2024 14-.00 

Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por 

03/10/2024 23.59 08/1012024 0659 0811012024 09-.00 08110/20241309 Edmarineudson Rodrigues 
Pinto 

Pedidos de Impugnação 
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos 

01/10/2024 - 17:34:19 Impugnação 08/10/2024-123918 Defendo Pedido: Impugnação e contrato social.pdf 

Embasamento: Impugnação 255709 

Julgamento: Impugnação DEFERIDA. 0 edital será retificado. 

Itens Licitados 
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação 

0001 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS 1.954,04 11 UN Aceito 
NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO. MONOFÁSICO 220 V. 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA 1.139,77 9 UN Aceito 
COM DUAS PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS CHAVES E 
4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

0003 COMPUTADOR COMPLETO COM 2.158,00 4 UN Aceito 
PROCESSADOR 15, 8GB RAM DDR4. HO 1TB. 
PORTA USE 3.0. MONITOR DE LED 18,5', 
TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO. NO IDIOMA 
PORTUGUÊS BRASIL, NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS, 
CASO O FORNECEDOR OPTE PELO REGIME 
COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER O COA 
(CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

0004 IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA. 1.524,99 5 UN Fracassado 
MONOCROMÁTICA: TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 
/600 X 600/1200 X 1200 DPI. VELOCIDADE 
IMPRESSÃO PRETO E BRANCO. 30 PPM. TIPO 
PAPEL: COMUM. CAPACIDADE FOLHA. 500 FL. 
TIPO BANDEJAS. DUPLEX AUTOMÁTICA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, 
COMPATIBILIDADE. WINDOWS 96120001 NT / 
ME! XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO 
PARA MELHOR ANÁLISE DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

0005 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO 1.47213 4 UN Aceito 
RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MOP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO. COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÁNEA DAS GAVETAS, COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA 
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0006 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM 399.68 6 UN Aceito 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O ENCOSTO FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - 252.50 3 UN Aceito 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO. MATERIAL 
TAMPO: MDP. COR ESTRUTURA: CINZA. 
LARGURA. 0,90 CM. PROFUNDIDADE: 60 CM, 
ALTURA: 75 CM, COR TAMPO BRANCA. 

0008 BIRÔ PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS 1.395,51 3 UN Aceito 
- ESPECIFICAÇÃO'. MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS. 1,50 
LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 

Orçamento Sigiloso: SIM 
Motivo. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem 
seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber 
por determinado bem ou serviço. 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

25/09/2024 - 13'.24 

08/10/2024 - 13:08 

08/10/2024 - 1317 

Documento 

FDITAI - PF035-2024 cdf 

PU@_AVISO - RETIFICAÇÃO DE FDITAL cdf 

FDITAL PF095-2024 - 1 RETIFICAÇÃODdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

08/10/2024-13 17'56 

22/10/2024-0931:26 

22/10/2024-0931 26 

22/10/2024 - 09:31:25 

22/10/2024 - 09:31:25 

22/10/2024 - 09:3126 

22/10/2024 - 0931:26 

22/10/2024 - 09:35:55 

22/10/2024 - 10.01 39 

22/10/2024 - 10:01:51 

22/10/2024-1002.12 

22/10/2024 - 10:02:30 

22/10/2024 - 1003:03 

22/10/2024 - 1003:22 

22/10/2024- 10:04 16 

22/10/2024 - 10:04:36 

P®RTS _L 
SE COMPRAS PÚBL''ucs 

Assunto 

Republicação concluída 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
3512024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35!2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Frase 

A republicação do processo foi condoída 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 3 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Vocé recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 5 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 6.7.8 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0002 do processo 35/2024, 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligéncias no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0004 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligéncias no item 0006 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0007 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 35/2024, 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0008 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 
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22/10/2024 - 1015.49 

22/10/2024 - 1015:52 

22/10/2024 - 101617 

22/10/2024-104352 

22/10/2024 - 12:5526 

22/10/2024 - 15'.05'.51 

22/10/2024 - 15.06:14 

22/10/2024 - 15:06.29 

25/10/2024 - 08.10:52 

25/10/2024 - 08:1351 

29/10/2024-09,01 58 

29/10/2024 - 09:06:24 

29/10/2024 - 0907.10 

29/10/2024 - 09.2104 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

29/10/2024-10 08'01 Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

29/10/2024-105131 Você recebeu um novo documento em resposta à diligénda no item 0005 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

29/10/2024-105901 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificares detalhes. 

29/10/2024-12,0841 Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Foram solicitadas diligencias no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

29/10/2024-132258 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

30/10/2024-140638 Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificares detalhes. 

30/10/2024 - 15.1034 Você recebeu um novo documento em resposta à diligénda no item 0005 do processo 

Data e horário da nova sessão pública 

Data e horário da nova sessão pública 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligênda no item 0002 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligencia no item 0003 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Srs. Licitantes tendo em vistas grande demanda de serviços em nosso setor, não 
conseguimos analisar totalmente os documentos enviados. Dessa forma, a sessão pública 
que estava marcada para hoje. às 0830 do dia 25/10/2024 fica adiada para às 09.00 do dia 
29/10/2024. 

Datada nova sessão pública: dia 29/10/2024 às 09.00. 

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo 

35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de Quantidade 

Referência 
Valor Total 
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0001 AR CONDICIONADO GM COMERCIO E SPLIT ONE 9.000 BTUS AGRATTO 1.949.90 11 21.448.90 
TIPO SPLIT 9.000 BTUS SERVICO LTDA Q/F 
NOVO, QUENTE/FRIO. 
CLASSE A EM 
CONSUMO DE 
ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO. 
MONOFÁSICO 220V. 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1.94 Inteligënda Coméroo de ARM-02PA GOS 680.00 9 6.120.00 
X 0,90 X 0,40 CINZA Equipamentos e Serviços 
COM DUAS PORTAS Eirelli EPP 
COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE 
COM DUAS CHAVES E 4 
PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

0003 COMPUTADOR Mappe Brasil Ltda PREMIUM I GPGOLD 1.594,99 4 6.379.96 
COMPLETO COM 
PROCESSADOR IS,8GB 
RAM DDR4, HD ITS, 
PORTA USE a0, 
MONITOR DE LED 18,5' ..
TECLADO E MOUSE. 
SISTEMA 
OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 
11 PRO 64 BITS, PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO, 
NO IDIOMA 
PORTUGUÈS BRASIL, 
NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER 
GRAVADA NA BIOS; 
CASO OFORNECEDOR 
OPTE PELO REGIME 
COEM. SERÁ 
NECESSÁRIO 
FORNECER 0 COA 
(CHAVE DE LICENÇA 
IMPRESSA). ANEXAR 
CATÁLOGO DO 
PRODUTO PARA 
MELHOR ANÁLISE DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

0004 IMPRESSORA LASER - 0,00 5 0.00 
TIPOIMPRESSORA. 
MONOCROMÁTICA. 
TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 
110/220V. RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO. 300 X 300 
/600 X 600 / 1200 X 1200 
DPI. VELOCIDADE 
IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO: 30 PPM, TIPO 
PAPEL. COMUM. 
CAPACIDADE FOLHA. 
500 FL, TIPO 
BANDEJAS'DUPLEX 
AUTOMÁTICA: 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA 
BIDIRECIONAL E/ OU 
USB. 
COMPATIBILIDADE: 
WINDOWS 98/2000 / NT 
/ME/XP.ANEXAR 
CATÁLOGO DO 
PRODUTO PARA 
MELHOR ANÁLISE DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

PORTp  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https7Nalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
' r L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 às 142041. 

OF COMPRSS PUBLICAS Código venficador: A54389 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 92F1.96EB.D8B9.16CF.8494.0D01.2D55.CC88. 
Atas das sessões. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

95

95



0005 MESA PARA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 299.99 4 1.199.96 
COMPUTADOR COM O COMERCIO LTDA 
TAMPO RETO MEDINDO 
1,21X0,61M 
CONFECCIONADO EM 
MADEIRA MDP DE 
15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS 
AS FACES COM 
LAMINADO 
MELAMÍNICO, COM 
OACABAMENTO DAS 
BORDAS COM PERFIL 
DE PVC FLEXÍVEL 
ARREDONDADO A 180 
GRAUS, COM 01 
GAVETEIRO FIXO COM 
02 GAVETAS COM 
PUXADORES E CHAVES 
COM TRANCA 
SIMULTÂNEA DAS 
GAVETAS, COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM 
AÇO COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

0006 CADEIRAS FIXA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 233.99 6 1.403.94 
EXECUTIVA BASE COMERCIO LTDA 
FEITA EM AÇO COM 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O 
ENCOSTO 
FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA 
ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL. 
SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 219.99 3 659,97 
MICROCOMPUTADOR - COMERCIO LTDA 
MATERIAL ESTRUTURA 
AÇO, MATERIAL 
TAMPO. MDP. COR 
ESTRUTURA: CINZA, 
LARGURA: 0,90 CM, 
PROFUNDIDADE: 60 
CM. ALTURA: 75 CM, 
COR TAMPO: BRANCA. 

0008 BIRO PARA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 349.99 3 1.049.97 
CONSULTÓRIO C/ DUAS COMERCIO LTDA 
GAVETAS -
ESPECIFICAÇÃO: MESA 
RETA COM 2 GAVETAS 
E CHAVES. MEDIDAS 
MÍNIMAS: 1,50 
LARGURA X 0.60 
PROFUNDIDADE X 0.70 
ALTURA X 0,2M DE 
ESPESSURA. 

Itens marcados com "°°" estão cancelados. 

Declarações Obrigatórias 
Título 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta econõmica 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Dedaração de Acessibilidade 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Declaração 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitas de habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
previstas em lei e em outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n° 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
III e IV do art.1° e no inciso Ill do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumpnmento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com defidênda ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicada ao 
número de funcionários da minha empresa, atendo 

es regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Dedaro sob as penas da lei , que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatdno, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores. 

As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
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0001 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09!2024 - SPLIT 9.000 BTUS AGRATTO 11 R$3.960.00 R$ 43.560,00 Sim 
MEDICAL 08 121945 

VMLX ELETRONICOS 03.800.477/0001- 01/10/2024 - LCST9QFI AGRATTO 11 R$2.937.46 R$32.31206 Sim 
EIRELLI 40 17.27:42 LCST9QFE 

MA COMERCIO DE 37.673.034/0001- 02/10/2024 - PAC9000IQFM15 PHILCO 11 R$7.000.00 R$ 77.000.00 Sim 
REFRIGERACAO LTDA 57 15.51:32 

EXCELLENCE 00.171.258/0001- 03/10/2024 - Hi-Wall Eco ELGIN 11 R$10.000. 00 R$ 110.000.00 Sim 
COMERCIAL LTDA 50 11:5608 Inverter II HJQ-

9.000 

WW COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - 9000 ELGIN 11 R$3.500,00 R$ 38.500.00 Sim 
EIRELI 02 14.2633 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 03/10/2024 - SPLIT ECO AGRATTO 11 R$2.480.00 R$ 27.280,00 Sim 
de Equipamentos e 20 15:05:25 CCS09QF-R4 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 22/10/2024 - ELGIN ELGIN 11 R$2.340,00 R$ 25.740,00 Sim 
ASSIS 94 07:45:09 

CH3 CONTRATOS E 41.948.354/0001- 07/10/2024 - ECO INVERTER ELGIN 11 R$4.000 DO R$ 44.000,00 Sim 
NEGOCIOS LTDA 40 10:06.22 QUENTE/FRIO -

HJQI09C2WB 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024- PHILCO/BRITÃNIA/A ô LfN~Ai',A®RãE[Ig(rçL/FONTAIR67£'P®.00 R$24.200.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 111812 
INFORMATICA LIDA 

BT COMERCIO 45.329.312/0001- 21/10/2024 - AS- VIX 11 R$3.504,74 R$ 38.552.14 Sim 
INTELIGENTE LIDA 81 Ii 51 09 09UW2RLDDK00 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024- eco ELGIN 11 R$3.162.00 R$ 34.782,00 Sim 
COMERCIO LIDA 79 13'.51'13 

REPREMIG 65.149.197/0002- 07/10/2024- TAC-09CHSA2- TCL 11 R$2.600.00 R$ 28.600.00 Não 
REPRESENTACAO E 51 1401-48 INV 
COMERCIO DE MINAS 
GERAIS LTDA 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024 - SPLIT ONE 9.000 AGRATTO 11 R$2.550,00 R$ 28.050.00 Sim 
SERVICO LTDA 40 14:14.46 BTUS O/F 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024- PAC9001FM PHILCO 11 R$3.250.00 R$ 35.750.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15:13:32 
PRODUTOS LTDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - VIX - 9K VIX - 9K 11 R$2.286.00 R$ 25.146,00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 16.13.50 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

ATENA COMERCIAL 12.510.074/0001- 07/10/2024 - LCST9QFI / AGRATTO / 11 R$4.200.00 R$ 46.200,00 Não 
LTDA 57 16:29:52 LCST9QFE VENTISOL 

IMPERIO COMERCIO 50.899.054/0001- 07/10/2024 - 9K INV/QF ELGIN 11 R$2.400.00 R$ 26.400,00 Sim 
LTDA 09 16.4006 S/INSTALAÇÃO 

A FRENTE SOLUCOES 36.489.366/0001- 07/10/2024 - 9K OF INVERTER VIX 11 R$5.000,00 R$ 55.000,00 Sim 
INTEGRADAS LTDA 13 17.0537 

CATFELLIDESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024- PHILCO PHILCO 11 R$4.680.00 R$ 51.480.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:30.28 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024- AS- VIX 11 R$2.500.00 R$ 27.500.00 Sim 
INFOCENTER 34 201313 09TW2RLDDK00 

M FELIPE GALVAO 24.183.988/0001- 07/10/2024- 9000 VIX 11 R$2.800.00 R$ 30.800,00 Sim 
30 19:14.06 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - agratto agratto 11 R$3.000,00 R$ 33.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 1717.48 
FREITAS 

MARIA DO SOCORRO 31.618.876/0001- 10/10/2024 - AGRATTO AGRATTO 11 R$2.775,00 R$ 30.525,00 Sim 
DE MEDEIROS 20 09.2837 
FREITAS 

55.755.566 MARCOS 55.755.566/0001- 18/10/2024 - Split Philco 11 R$2.490.00 R$ 27.390.00 Sim 
VENTURA DA SILVA 15 09:08.56 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 18/10/2024 - 039342CE Elgin 11 R$2.199.00 R$ 24.189,00 Não 
SER VICOS DE 95 11:48.45 
INFORMATICA E 
TELECOMU NICA COES 
LTDA 

43.995.909ADJILSON 43.995.909/0001- 21/10/2024- AR MIDEA 11 R$2.899.00 R$ 31.889,00 Sim 
DANTAS DE OLIVEIRA 30 10.43:52 CONDICIONADO 

TIPO SPLIT 9.000 
BTUS NO 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - PHILCO PHILCO 11 R$3.000,00 R$ 33.000.00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 16:14.44 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024- 9Kbtulnverter Philco/Britãnia 11 R$2.200..00 R$ 24.200 00 Sim 
DANTAS 63 1715:36 

PO RT_ L 
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F A COMERCIO LIDA 57.064.498/0001- 22/10/2024 - 9000 BTU'S VIX 11 R$4.000,00 R$ 44.000.00 Sim 
73 0825:19 INVERTER 

QUENTE E FRIO 

Sentinela do Vale 29.843.035/0001- 22/10/2024- HJF Elgin 11 R$6.500,00 R$ 71.500.00 Sim 
Comercial Eireli 74 08:38:08 

0002 - ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM 
DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - ARMÁRIO DE SÓ AÇO 9 R$2.600.00 R$ 23.400,00 Sim 
MEDICAL 08 12:2003 AÇO 

WW COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - UN DMK 9 R$2.200,00 R$ 19.800.00 Sim 
EIRELI 02 14.2715 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 03/10/2024 - ARM-02PA GQS 9 R$980,00 R$ 8.820,00 Sim 
de Equipamentos e 20 15.06:34 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - SÓ AÇO SÓ AÇO 9 R$1.000.00 R$ 9.000,00 Sim 
ASSIS 94 07:41.21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - W3 W3 9 R$2.640,00 R$ 23.760.00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 1110:36 
E SER VICOS LIDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - ARM AB INDUSTRIA 9 R$1.318.00 R$ 11.862.00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 13:51 46 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - ARMARIO 90 AMAPA 9 R$1,350,00 R$ 12.150.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 1513:45 
PRODUTOS LTDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - PANDIN - 409SL PANOIN - 409SL 9 R$787,00 R$ 7.083,00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 1614.09 
EQUIPAMENTOS 
LIDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 9 R$2.000.00 R$ 18.000.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 1130.34 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024- dmk dmk 9 R52.600,00 R$ 23.400,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 1717:42 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Marzo 9 P51.368,00 R$ 12.312.00 Sim 
COMERCIO DE 51 1708.18 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LIDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - AP 409SL Pandin 9 R$1.100.00 R$ 9.900,00 Sim 
DANTAS 63 1716.10 

SOUL DISTRIBUIDORA 51.659.136/0001- 22/10/2024 - NOBRE NOBRE 9 R$6.000,00 R$ 54.000.00 Sim 
DE PRODUTOS E 49 06.2604 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LIDA 

0003 - COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR 15, 8GB RAM DDR4, HD 1TB, PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 
18,5', TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRE-INSTALADO E 
ATIVADO, NO IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL; NO CASO DE OEM A CHAVE DEVERA SER GRAVADA NA BIOS; CASO O 
FORNECEDOR OPTE PELO REGIME COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER O COA (CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). 
ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 11/10/2024- COMPUTADOR BRAZIL PC 4 R$6.500,00 R$ 26.000,00 Sim 
MEDICAL 08 14.07.05 COMPLETO 

MARIA DA 02.343.144/0001- 11/10/2024 - i5 VALIANTE 4 R$2.684,00 R$ 10.736.00 Sim 
CONCEICAO ALVES 76 141843 
FERREIRA 

DIONAL 40.061.199/0001- 17/10/2024 - PREMIUM FÁCIL 4 R$6.060. 00 R$ 24.240.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 11.46.22 COMPUTADORES 
PRODUTOS LTDA 

55.755.566 MARCOS 55.755.566/0001- 17/10/2024 - Descktop Slim 4 R$3.498,00 R$ 13.996.00 Sim 
VENTURA DA SILVA 15 13.2841 

Mappe Brasil Ltda 13.266.239/0001- 18/10/2024 - PREMIUM I GPGOLD 4 R$3.000. 00 R$ 12.000,00 Sim 
50 14.20:47 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024- MOD. PREMIUM 4 R$2.800,00 RE 11.200.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11'17 17 PB4G120SSD BUSINESS INTEL 
INFORMATICA LIDA CORE IS 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - FACIL PC FACIL PC 4 R$4.500,00 R$ 18.000,00 Sim 
COMERCIO LIDA 04 1130:38 

bd informática Itda 32.109.914/0001- 21/10/2024 - bdcorp i5 bdinformatica 4 R$5.500.00 R$ 22.000,00 Sim 
81 13.2625 marca propna 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024 - MASTER 0340015 POSITIVO + AOC 4 R$5.440,00 R$ 21.760.00 Sim 
SERVICOLTDA 40 14.15:23 +E970SW 
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TECH NO 41.011.821/0001- 21/10/2024- 6R200 Techno 4 R$4.000,00 R$ 16.000.00 Sim 
IMPORTACAO E 00 15:2041 
EXPORTACAO DE 
ELETRONICOS LIDA 

BXDISTRIBUIDORA 48.849.767/0001- 21/10/2024 - O200 AIOX 4 R$2.500.00 R$ 10.000,00 Sim 
DE EQUIPAMENTOS 16 161109 
LIDA 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - JAB JAB 4 R$2.000,00 R$ 8.000,00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 161521 

PC INFOR COMERCIO 54.000.412/0001- 21/10/2024 - Jab JAB 4 R$2.990,00 R$ 11.960,00 Sim 
VAREJISTA LIDA 50 17:04:14 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - Intel Core IS Goldentec 4 R$3.800.00 R$ 15.200,00 Sim 
DANTAS 63 17:18.09 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024- pcfacil PCFACIL 4 R$7.000,00 R$ 28.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 1718:36 
FREITAS 

SYSMASOLUCOES 46.192.487/0001- 21/10/2024- Optimus Sys 4 R$3.440,00 R$ 13.760,00 Sum 
LTDA 52 194124 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024 - 15/19,5P 75HZ B4TTLE 4 R$2.200,00 R$ 8.800,00 Sim 
INFOCENTER 34 20:1559 COMPUTADORES/3GREEN 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 21/10/2024 - LENOVO / INTEL LENOVO / INTEL 4 R$6.000,00 R$ 24.000.00 Não 
SERVICOS DE 95 2046.55 OU ZOOM OU ZOOM 
INFORMATICA E 
TELECOM UNICACDES 
LTDA 

GERENCIAR 40.131.959/0001- 22/10/2024 - DESKTOP GOLDENTEC 4 P54.000,00 R$ 16.000,00 Sim 
SER VICOS, 80 07'.56.18 COMPLETO 
PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

0004 - IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600/1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: 
COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 2000 / NT / ME / XP. ANEXAR 
CATALOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

SIMTEC MAQUINAS 50.126.591/0001- 10/10/2024- P3010DW PANTUM 5 R$3.500,00 R$ 17.500.00 Sim 
LIDA 16 16.0531 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 11/10/2024- M135 HP 5 R$3.960.00 R$ 19.800 00 Sim 
MEDICAL 08 140853 

MARIA DA 02.343.144/0001- 16/10/2024 - HL-B2080DW BROTHER 5 R$1.959.00 R$ 9.995 OD Sim 
CONCEICAO ALVES 76 1628.36 
FERREIRA 

DIONAL 40.061.199/0001- 17/10/2024- PA5500X KYOCERA 5 R$7.400.00 R$ 37.000,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 11:4639 
PRODUTOS LIDA 

TERMIX COMERCIAL 39.586.426/0001- 21/10/2024 - P3010DW P3010DW 5 R$2.00000 R$ 10.000,00 Sim 
LTDA 04 20:15:52 PANTUM PANTUM 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024- ELGIN/PANTUM ELGIN/PANTUM 5 R$2.500.00 R$ 12.500,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11 1806 
INFORMATICA LTDA 

CATFELLI DESIGN 44460.306/0001- 21/10/2024- BROTHER BROTHER 5 R$3.900 00 R$ 19.500,00 Sim 
COMERCIO LIDA 04 11 30.53 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024 - M408DN HP 5 R$2.720.00 R$ 13.600,00 Sim 
SERVICO LIDA 40 14.15.44 

CH3 CONTRATOS E 41.948.354/0001- 21/10/2024 - MFP4103 HP/ HP 5 R$3.000.00 R$ 15.000,00 Sim 
NEGOCIOS LTDA 40 151024 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - HP HP 5 R$3.000,00 R$ 15.000,00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 16.15'47 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - HL-L2360DW Brother 5 R$1.800,00 R$ 9.000,00 Sim 
DANTAS 63 172244 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024- B305 XEROX 5 R$2.800.00 R$ 14.000,00 Sim 
INFOCENIBR 34 201643 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 21/10/2024- DCP-L2540Dw BROTHER 5 R$3.000..00 R$ 15.000,00 Nào 
SER VICOS DE 95 20:50:04 
INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES 
LTDA 

GERENCIAR 40.131.959/0001- 22/10/2024- MSÉRIES PANTUM 5 R$3.000,00 R$ 15.000.00 Sim 
SER VICOS, 80 07:57.06 
PRODUTOS 
TECNOLOGIA LTDA 

0005- MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 1,21X0,61 M CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP DE 
15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO, COM OACABAMENTO DAS 
BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEXIVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 

PORTAL 
DE COMPRAS PÚSL.CAS 
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COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTANEA DAS GAVETAS, COM OS PES CONFECCIONADOS EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - MESA PARA RS MÓVEIS 4 R$1.360,00 R$ 5.440,00 Sim 
MEDICAL 08 1223.10 COMPUTADOR 

Inteligéncia Comércio 08.060.934/0001- 17/10/2024 - B-02G GQS 4 R$600,00 R$ 2.400,00 Sim 
de Equipamentos e 20 07:59.47 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024- PANDIM PANDIM 4 R$420,00 R$ 1.680.00 Sim 
ASSIS 94 0741.21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 4 R$1.184.00 R$ 4.736,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11 11.57 
E SERVICOS LTDA 

AS INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - MES PC AS INDUSTRIA 4 R$341,00 R$ 1.364,00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 13.5411 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - ATTUALE PLENO MÓVEIS 4 R$810,00 R$ 3.240.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 1514.36 
PRODUTOS LTDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - PANDIN - MX120 PANDIN - MX120 4 R$399,00 R$ 1.596,00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 16:15:14 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 4 R$600,00 R$ 2.400,00 Sim 
COMERCIO LIDA 04 11:31:00 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 07/10/2024- DEMOBILE DEMOBILE 4 R$300,00 R$ 1.200,00 Sim 
INFOCENTER 34 1719.29 VITORIA VITORIA 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024 - angelis angelis 4 R$1.000.00 R$ 4.000.00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 00:47.03 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Marzo 4 R$575,00 R$ 2.300.00 Sim 
COMERCIO DE 51 17 1012 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024- MX120 Pandin 4 R$360,00 R$ 1.440,00 Sim 
DANTAS 63 17:23:39 

0006 - CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - CADEIRA FIXA RS MÓVEIS 6 R$660.00 R$ 3.960.00 Sim 
MEDICAL 08 12.2328 

WIN COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024- UN DMK 6 R$350,00 R$2.100,00 Sim 
EIRELI 02 1428:39 

XAVIER AFREU DE 03.808.03610001- 07/10/2024 - FERMAQ FERMAQ 6 R$400,00 R$ 2.400,00 Sim 
ASSIS 94 07:41:21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - PACHECO FLRX PACHECO FLRX 6 5$400,00 R$ 2.400,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11 11.40 
E SER VICOS LTDA 

AS INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - FIXA EXECUTIVA AB INDUSTRIA 6 R$326,00 R$ 1.956,00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 13.54.48 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - SECRETARIA PLENO MÓVEIS 6 R$550,00 R$ 3.300.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15:14.50 FIXA 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024- MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 6 R$440,00 R$ 2.640.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:31:04 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - dmk dmk 6 R$2.000.00 R$ 12.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 17:1912 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Martiftex 6 R$234,00 R$ 1.404,00 Sim 
COMERCIO DE 51 17:12:06 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - Fixa 4 Pés FK 6 R$245,00 R$ 1.470,00 Sim 
DANTAS 63 172455 

SOUL DISTRIBUIDORA 51.659.136/0001- 22/10/2024 - NOBRE NOBRE 6 R$4.000.00 R$ 24.000.00 Sim 
DE PRODUTOS E 49 06.2605 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA 

0007 - MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MDP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAD 
MEDICAL 

r ® RT>".', L 
DE COMPRAS P08LCA5 

42.117.901/0001- 30/09/2024- MESA 
08 12:23:48 IMPRESSORA 

RS MÓVEIS 3 5$1.260.00 R$ 3.780,00 Sim 
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XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024- PANDIM PANDIM 3 R$280,00 R$ 840.00 Sim 
ASSIS 94 074121 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 3 R$560.00 R$ 1.660,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11.11:19 
E SER VICOS LTDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024- MES IMP AB INDUSTRIA 3 P5310,00 R$ 930,00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 13.55:37 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024- STILL PLENO MÓVEIS 3 R$690,00 R$ 2.070.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15.1506 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 R$400,00 R$ 1.200,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11.3109 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024 - angelis angelis 3 P5900,00 R$ 2.700.00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 00:47.03 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Pandim 3 R$325,00 R$ 975,00 Sim 
COMERCIO DE 51 17:13:30 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024- MX90 Pandin 3 P5220.00 R$ 660,00 Sim 
DANTAS 63 1725,42 

0008 - BIRO PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS - ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E CHAVES, 
MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - BIRO PARA RS MÓVEIS 3 R$1.360,00 R$ 4.080,00 Sim 
MEDICAL 08 1224.10 CONSULTÓRIO 

VIN COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - UN DMK 3 P5750,00 P52.25000 Sim 
EIRELI 02 14.2920 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - PANDIM PANDIM 3 P5490,00 R$ 1.470,00 Sim 
ASSIS 94 0741:21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 3 R$1.224,00 R$ 3.672,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11.11:02 
E SER VICOS LTDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - BIRO AB INDUSTRIA 3 P5357,00 R$ 1.071,00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 1356:14 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - ATTUALE PLENO MÓVEIS 3 R$810,00 R$ 2.430,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15.15:19 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 R$700,00 R$ 2.100,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:31:13 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024 - angelis angelis 3 R$1.500,00 R$ 4.500,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 00:47.03 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Pandim 3 P5645,00 R$ 1.935,00 Sim 
COMERCIO DE 51 171500 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 17/10/2024 - B-02G GQS 3 R$800,00 R$ 2.400,00 Sim 
de Equipamentos e 20 08.00:21 
Serviços Eirelli EPP 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - MX150 Pandin 3 R$540.00 P51.620.00 Sim 
DANTAS 63 17.26:29 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP 08.060.934/0001-20 

Mappe Brasil Ltda 13.266.239/0001.50 

KALCULUS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 40.980.187/0001-51 

ATENA COMERCIAL LTDA 12.510.074/0001-57 

VMLX ELETRONICOS EIRELLI 03.800.477/0001-40 

Sentinela do Vale Comercial Eireli 29.843.035/0001-74 

bd informática Itda 32.109.914/0001.81 

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA 65.149.197/0002-51 

NILDO FREITAS DANTAS 01.034.997/0001-63 

WW COMERCIAL EIRELI 19.835.542/0001-02 

LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 36.544.770/0001.42 

EXCELLENCE COMERCIAL LTDA 00.171.258/0001-50 

MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 35.628.379/0001-63 

PORT.: ;L 
nF COMERAS PÚBLICAS 
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MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA 02.343.144/0001-76 

GERENCIAR SERVICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA 40.131.959/0001-80 

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA 41.011.821/0001-00 

T. V. NUNES LEAO MEDICAL 42.117.901/0001-08 

OIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 40.061.199/0001-82 

M FELIPE GALVAO 24.183.988/0001-30 

XAVIER AFREU DE ASSIS 03.808.036/0001-94 

TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA 33.039.726/0001-97 

A8 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.054.672/0001-79 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 45.329.312/0001-81 

BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 48.849.767/0001-16 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 49.140.067/0001-10 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 44.460.306/0001-04 

TERMIX COMERCIAL LTDA 39.586.426/0001-04 

MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 31.618.876/0001-20 

A FRENTE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 36.489.366/0001-13 

IMPERIO COMERCIO LTDA 50.899.054/0001-09 

SIMTEC MAQUINAS LTDA 50.126.591/0001-16 

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 37.673.034/0001.57 

GM COMERCIO E SERVICO LTDA 40.001.712/0001-40 

SYSMA SOLUCOES LTDA 46.192.487/0001-52 

PC INFOR COMERCIO VAREJISTA LTDA 54.300.412/0001-50 

G. A. RIBEIRO INFOCENTER 54.655.558/0001-34 

52.236.025 VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 52.236.025/0001-92 

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 51.659.136/0001-49 

CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 41.948.354/0001-40 

43.995.909 ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 43.995.909/0001-30 

55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA 55.755.566/0001-15 

F A COMERCIO LTDA 57.064.496/0001-73 

MJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 10.285.063/0001-95 

60 dias 

120 dias 

360 dias 

60 dias 

Sadias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

Sadias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

060 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

90 dias 

60 dias 

120 dias 

120 dias 

60 dias 

60 dias 

180 dias 

60 dias 

90 dias 

Lances Enviados 
0001 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 
Data 

30/09/2024 - 1219:45 

01/10/2024-1727.42 

02/10/2024-1551 32 

03/10/2024 - 11:56.08 

03/10/2024 - 14.2633 

03/10/2024-150525 

07/10/2024 - 10:06:22 

07/10/2024-13 51'13 

07/10/2024-1401 48 

07/10/2024 - 15:1332 

07/10/2024-16.13:50 

07/10/2024 - 1629:52 

Valor 

3.960,00 (proposta) 

2.937,46 (proposta) 

7.000,00 (proposta) 

10.000,00 (proposta) 

3.500,00 (proposta) 

2.480,00 (proposta) 

4.000,00 (proposta) 

3.162.00 (proposta) 

2.600,00 (proposta) 

CNPJ Situação 

42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

03.600.477/0001-40 - VMLX Válido 
ELETRONICOS EIRELLI 

37.673.034/0001-57 - MA COMERCIO Válido 
DE REFRIGERACAO LTDA 

00.171.258/0001-50 -EXCELLENCE Válido 
COMERCIAL LTDA 

19.635.542/0001-02 - WA/ COMERCIAL Válido 
EIRELI 

08.060.934/0001-20 - Inteligéncia Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

41.948.354/0001.40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

49.054.672/0001.79 -AH INDUSTRIA  Válido 
COMERCIO LTDA 

65.149.197/0002-51 - REPREMIG Válido 
REPRESENTACAO E COMERCIO DE 
MINAS GERAIS LTDA 

3.250,00 (proposta) 40.061.199/0001-62 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

2.286,00 (proposta) 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

4,200.00 (proposta) 12.510.074/0001-57 - ATENA Válido 
COMERCIAL LTDA 
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07/10/2024 - 16:4006 

07/10/2024 - 170537 

07/10/2024 - 191406 

10/10/2024 - 09.2837 

18/10/2024 - 09:08:56 

18/10/2024 - 11:48:45 

21/10/2024- 10:43:52 

21/10/2024-11 18:12 

21/10/2024 - 11:30:28 

21/10/2024-11 51.09 

21/10/2024-1414.46 

21/10/2024-16 14 .44 

21/10/2024-17:15:36 

21/10/2024- 171748 

21/10/2024-2013.13 

22/10/2024-07 45:09 

22/10/2024 - 08:25:19 

22/10/2024 - 0838:08 

22/10/2024 - 09:07:49 

2211012024 - 09:0758 

2.400,00 (proposta) 50.899.054/0001-09 - IMPERIO Válido 
COMERCIO LIDA 

5.000,00 (proposta) 36.489.366/0001-13 - A FRENTE Válido 
SOLUCOES INTEGRADAS LIDA 

2.800,00 (proposta) 24.183.988/0001-30 - M FELIPE Válido 
GALVAO 

2.775,00 (proposta) 31.616.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 100705 

2.490,00 (proposta) 55.755.566/0001.15 - 55.755.566 Cancelado - Desclassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29/10/2024 12'08.03 

2.199,00 (proposta) 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Válido 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LIDA 

2.899,00 (proposta) 43.995.909/0001-30 - 43.995.909 Válido 
ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

2.200,00 (proposta) 33.039.726/0001-97 - TAMA 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LIDA 

Válido 

4.680,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LIDA 

3.504,74 (proposta) 45.329.312/0001-81 - BT COMERCIO Válido 
INTELIGENTE LIDA 

2.550,00 (proposta) 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LIDA 

3.000,00 (proposta) 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

2.200,00 (proposta) 01.034.997/0001.63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

3.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

2.500,00 (proposta) 54.655.558/000134 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

2.340,00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

4.000.00 (proposta) 57.064.498/0001-73 - F A COMERCIO Válido 
LIDA 

6.500,00 (proposta) 29.843.035/0001-74 - Sentinela do Vale Válido 
Comercial Eireli 

2.198.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

2.850,00 40.061.199/0001.82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

Válido 

22/10/2024-090803 2.774,00 45.329.312/0001-81 - BI COMERCIO Válido 
INTELIGENTE LIDA 

22/10/2024 - 090821 2.190,00 08.060.934/0001-20 - Inteligéncia Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelh EPP 

22/10/2024 - 09:0824 2.189;99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-09 08'27 2.188,00 65.149.197/0002-51 - REPREMIG Válido 
REPRESENTACAO E COMERCIO DE 
MINAS GERAIS LIDA 

22/10/2024-09.08.30 2.190,00 33.039.726/0001-97-TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LIDA 

22/10/2024-09 08:30 2.187,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/102024 - 090840 2.754,00 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIAS Válido 
COMERCIO LIDA 

22/10/2024-09 08:43 2.150,00 08.060.934/0001-20 - Inteligéncia Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 -090846 2.149,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-09:08:54 3.120,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

22/10/2024 - 09.0854 2.140,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09.08.59 2.140.00 12.510.074/0001-57 - ATENA Válido 
COMERCIAL LIDA 
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22/10/2024 - 090902 2.139,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-090905 2.130,00 08.060.934/0001-20 - Intehgénca Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09:09:08 2.129.99 49.140.067/0001.10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:09:12 2.125,00 33.039.726/0001-97 - TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

22/10/2024 - 09:0917 2.340,00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

22/10/2024-090917 2.124,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09.09.26 2.100,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09:09.30 2.099,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 -090943 2.090.00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
E:rell: EPP 

22/10/2024 - 09:09:46 2.099,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024-09.0948 2,089,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09.0954 2.400.00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 0910.20 2.080.00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-09' 1024 2.080.00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024 - 091029 2.079,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09.1O.37 2.070.00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-091040 2.069.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024 - 09:10.45 2.070.00 41.948.354/0001.40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024-09 10:46 2.079,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1007.05 

22/10/2024 - 09'.10.49 2.350,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFODENTER 

22/10/2024 - 09:10:53 2.060,00 08.060.934/0001-20 - inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 0910:56 2.060,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTOA 

22/10/2024-0911 02 2.059,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:11'.05 2.050.00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:07:05 

22/10/2024-09 11 13 2.049,99 49,140.067/0001-10- DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-091116 2.040.00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-09,11 21 2.039.99 49,140.067/0001-10- DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-0911 '29 2.030,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024-09 11:35 2.029,99 49.140.067/0001.10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09'11 42 2.030.00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LTDA 
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22/10/2024-091153 

22/10/2024-091156 

22/10/2024 - 09:1200 

2.020.00 08.060.934/0001-20 - Inteligéncia 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

2.019,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

2.01 9,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO 

Válido 

Válido 

Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 100705 

22/10/2024-091204 2.018,99 49.140.067/0001-10- DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-091213 2.010,00 08.060.934/0001.20 -Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/102024 - 09.12.16 2.01 5,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LIDA 

22/10/2024-0912:17 2.009,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-0912.24 2.018,98 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 100705 

22/10/2024 - 09:12.31 2.009,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado- Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1007.05 

22/10/2024-0912,34 2.008,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/102024 - 09:1240 1.998,00 08.060.934/0001-20 - Inteligénça Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 0912.44 2.000,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LIDA 

22/10/2024-091245 2.003.00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LIDA 

22/10/2024 - 09:12.45 1.997,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/102024 - 0914:09 1.997,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1O07.05 

22/10/2024-09 14 12 1.996,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-09 14'18 2.600,00 43.995.909/0001-30-43.995.909 Válido 
ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

22/10/2024-091434 2.500.00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

22/10/2024 -0914 38 1.996,98 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/202410:0705 

22/10/2024-09 1443 1.996,97 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-09 14'56 1.996,96 31.618.876/0001.20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 100705 

22/10/2024 - 09:14.59 1.996,95 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024 - 09:15.50 2.000,00 33.039.726/0001.97 - TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LIDA 

22/10/2024-09 1555 1.996,94 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024100705 

22/10/2024 - 09:15.58 1.996,93 49.140.067/0001.10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-09 16.19 1.995 00 40.001.712/0001-40- GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LIDA 

22/10/2024 - 0916'.22 1.994,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-0916.25 1.994,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitada por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:0705 

22/10/2024-09 1628 1.993.99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024 - 09:16:41 1.990,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LIDA 

22/10/2024-091646 1.989.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

P®RTt._L 
OE COMPRAS PÚBLGS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 às 14.2041. 
Código verificador A64389 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 92F1.96EB.D8B9.16CF.8494.0D01.2D55.CC88. 
Atas das sessões. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

105

105



22/10/2024 - 09.16.55 

22/10/2024 - 09,1700 

22/10/2024 - 09.1706 

22/10/2024 -091710 

22/10/2024 - 09:17'.18 

22/10/2024 - 091726 

22/10/2024 -09,1808 

22/10/2024-09 19:42 

22/10/2024-091945 

22/10/2024 - 091957 

22/10/2024-0921.06 

22/10/2024 - 0921 19 

22/10/2024 - 09.2136 

22/10/2024 - 09:21:50 

22/10/2024 - 09.2241 

22/102024 - 09:22:48 

22/10/2024 - 09.23.20 

22/10/2024-09 25'03 

22/10/2024 - 09.25.21 

1.989,98 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1007'.05 

1.989,97 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

1.980,00 40.001.712/0001-40 -GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

2.000,00 55.755.566/0001-15-55.755.566 Cancelado - Desclassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29/10/2024 12.08.03 

1.970,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentas de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1O.0705 

1.968,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.960,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/20241007:05 

1.958,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.960,00 55.755.566/0001-15 - 55.755.566 Cancelado - Desclassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29/10/20241208:03 

1.957,98 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:07.05 

1.955,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.954,99 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10.07.05 

1.952,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.950.00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1007:05 

1.949,90 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

2.865,00 57.064.498/0001-73 - F A COMERCIO Válido 
LTDA 

1.948,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviares documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1O.07:05 

1.948,00 55.755.566/0001.15 - 55.755.566 Cancelado - Desclassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29/10/2024 12:08.03 

1.947,99 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1O.07:05 

0002 - ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM 
DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024-12 20:03 2.600,00 (proposta) 42.117.901/0001-08 - T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

03/10/2024 - 14.2715 2.200,00 (proposta) 19.835.542/0001-02 -V/AN COMERCIAL Válido 
EIRELI 

03/102024 - 15.06:34 980,00 (proposta) 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

07/10/2024-07 41'21 1.000,00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

07/10/2024-111036 2 640,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SER VICOS 
LTDA 

07/10/2024 - 13:5146 1.318,00 (proposta) 49.054.672/0001-79 -AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

07/10/2024 - 15'.1345 1.35O.00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

07/10/2024 - 16:1409 787.00 (proposta) 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

09/10/2024-170818 1.368,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

21/10/2024-11.30:34 2.000,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

21/10/2024 - 17:1610 1.100,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDD FREITAS Válido 
DANTAS 

21/10/2024-17 17,42 2.600,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

22/10/2024-06 26'04 6.000,00 (proposta) 51.659.136/0001-49 - SOUL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
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22/10/2024 - 090758 1.050,00 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:0804 1.317,99 51.659.136/0001-49 - SOUL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

22/10/2024-09.0829 750,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-090832 749,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09 08'47 740,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09.08:50 739.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 090859 720,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-09 003 719.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09:09:06 1.720,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

22/10/2024-09 09'06 1.147.50 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

22/10/2024 - 09.09:11 710,00 08.060.93410001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09'.09:15 709,99 49.140.067/0001-t0 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22)10/2024-09.092S 1.000,00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

22/10/2024 - 09:0933 699,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09:0936 698,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09 0947 680,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-09 11:50 1.000,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

22/10/2024-09.1557 990.00 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

0003 - COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR 15, 8GB RAM DDR4, HD 1TB, PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 
18,5', TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-INSTALADO E 
ATIVADO, NO IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL; NO CASO DE OEM A CHAVE DEVERA SER GRAVADA NA BIOS; CASO O 
FORNECEDOR OPTE PELO REGIME COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER O COA (CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). 
ANEXAR CATALOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANALISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Data 

11/10/2024 - 14:07.05 

11/10/2024-14 1843 

17/10/2024-1146.22 

17/10/2024 - 13:28.41 

18110/2024-142047 

21/10/2024-11 17:17 

21/10/2024 - 11 3038 

21/10/2024 - 132625 

21/10/2024 - 1415:23 

P®FtT~Y< L 
DE COMPRAS PUBLCAS 

Valor CNPJ Situação 

6.500,00 (proposta) 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

2.684,00 (proposta) 02.343.144/0001-76 - MARIA DA Válido 
CONCEICAO ALVES FERREIRA 

6.060.00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

3.499,00 (proposta) 55.755.566/0001-15-55.755.566 Válido 
MARCOS VENTURA DA SILVA 

3.000.00 (proposta) 13.266.23910001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

2.800,00 (proposta) 33.039.726/0001-97 -TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LIDA 

4.500,00 (proposta) 44.460.306/0001-04- CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

5.500,00 (proposta) 32.109.914/0001-81 - bd informática Válido 
Itda 

5.440,00 (proposta) 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 
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21/10/2024 - 15:2041 

21/10/2024 - 16'.11:09 

21/10/2024 - 16:15'.21 

21/10/2024 - 17.0414 

21/10/2024-17.1809 

21/10/2024-171836 

21/10/2024 - 194124 

21/10/2024-201559 

21/10/2024 - 20.46.55 

22/10/2024 - 07.56:18 

22/10/2024 - 09.07:58 

22/10/2024-09 08'19 

22/10/2024 - 0908.45 

22/10/2024-0908.49 

22/10/2024 - 09:0901 

22/10/2024 - 09.09:17 

22/10/2024-0909,42 

22/10/2024 - 09:10:06 

22/10/2024 - 0911.47 

22/10/2024 - 0911.59 

22/10/2024 - 09:12:10 

22/10/2024 - 09:12.27 

22/10/2024-09.12:55 

22/10/2024 - 09'.13'.47 

22/10/2024-09.1402 

22/10/2024-09 14,08 

22/10/2024 - 091446 

22/10/2024 - 09:15.21 

22/10/2024 - 091609 

22/10/2024-09.1703 

22/10/2024 - 091741 

22/10/2024 - 091759 

22/10/2024 - 09:18:14 

22/10/2024 -091910 

4.000,00 (proposta) 41.011.821/0001-00-TECIINO Válido 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
ELETRONICOS LTDA 

2.500,00 (proposta) 48.849.767/0001-16 - BX Válido 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

2.000,00 (proposta) 36.544.770/0001.42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

2.990,00 (proposta) 54.000.412/0001-50 - PC INFOR Válido 
COMERCIO VAREJISTA LTDA 

3.800.00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

7.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

3.440.00 (proposta) 46.192.487/0001-52 - SYSMA Válido 
SOLUCOES LTDA 

2.200,00 (proposta) 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

6.000,00 (proposta) 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Válido 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

4.000,00 (proposta) 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR Válido 
SER VICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

4.450,00 40.061.199/0001-82- DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

2.183,36 32.109.914/0001-81 -bd informática Válido 
Itda 

2.1 10,00 48.849.767/0001.16 - BX Válida 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

2.100,00 32.109.914/0001-81 - bd informática Válido 
Itda 

1.999,00 33.039.726/0001-97 - TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

5.100,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

2.898.00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

1.950,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.949,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

3.000,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

3.790.00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.900,00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.899,00 54.655.558/0001.34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

1.880,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.879,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

2.498,00 46.192.487/0001-52 - SYSMA Válido 
SOLUCOES LTDA 

1.850,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.849,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

1.830,00 36.544.770/0001.42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.829,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

1.800,00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.799,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

2.100,00 55.755.566/0001-15-55.755.566 Válido 
MARCOS VENTURA DA SILVA 

1.798,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-09 1924 1.798,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

PORT -'L 
DE COMPRAS PÜ5L iCAS 
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22/10/2024 - 09:19:29 1.797.99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-09:19,40 1.780,00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09:1943 1.779,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Lida Válido 

22/10/2024-0920.02 3.880.00 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Válido 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

22/10/2024-0920 15 1.750,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 -092021 1.749,99 13.266.239/0001-50 - Mappa Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 09:20:53 1.748,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024 - 09:20:58 1.747,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 092100 1.740.00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09:21.05 1.739,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-092119 1.738,00 54.655.558/0001.34 -12. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024 - 0921:26 1.737,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Lida Válido 

22/1012024-09.21.42 1.700,00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-092145 1.735.00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024 - 0921.46 1.699,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 -092159 1.699,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024 - 09:2206 1.698,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 0922:25 1.690.00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 092235 1.689,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-092300 1.680,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 0923:07 1.679,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 0923:46 1.670.00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/1012024-092402 1.669,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 09.2434 1.650,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

2211012024- 0924'.48 1.649,99 13.266.23910001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-09'.25:52 1.640,00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/102024 -0925.56 1.639.99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-0926.23 2.999,00 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Válido 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

22/10/2024 - 09:26:45 1.630,00 36,544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 0926:55 1.629,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 09:27:34 1.620,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-092738 1.619,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-09 28:45 1.600,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-092850 1.599.99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-0929.13 1.595,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09:2918 1.594,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

0004 - IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇAO 
IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600 /1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: 
COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CONEXAO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98/2000 / NT / ME / XP. ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Data Valor CNPJ Situação 

10/10/2024 - 1605:31 3.500,00 (proposta) 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

PORTL 
OE COMPRAS PÚBL'CaS 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandela. 
29/10/20240908.12 
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11/10/2024 - 14'.08-.53 

16/10/2024-162836 

17/10/2024 -11.46,39 

21/10/2024-11.1806 

21/10/2024-11 3053 

21/102024 -1415.44 

21/102024 - 15:10.24 

21/10/2024 - 16-..15.47 

21/102024 - 17:2244 

21/10/2024-20 15'52 

21/10/2024 - 20'.1643 

21/10/2024-205004 

22/10/2024 - 07:57:06 

22/10/2024 - 090758 

22/10/2024 - 09.0802 

22/10/2024-090853 

22/102024 - 090907 

22/10/2024-090933 

22/10/2024 - 09,0955 

22/10/2024 -09 10:12 

22/102024 - 09:12:34 

22/10/2024 - 09.1249 

22/10/2024-09 13'35 

PORT. s:L 
OE COMPRAS Pt1aLCAS 

3.960,00 (proposta) 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES 
LEAO MEDICAL 

1.999,00 (proposta) 02.343.144/0001-76 - MARIA DA 
CONCEICAO ALVES FERREIRA 

7.400,00 (proposta) 40.061.199/0001.82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

2.500.00 (proposta) 33.039.726/0001-97 - TAMA 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LIDA 

3.900.00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LTDA 

2.720,00 (proposta) 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO 
E SERVICO LTDA 

3.000,00 (proposta) 41.948.354/0001.40 - CH3 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

3.000,00 (proposta) 36.544.770/0001-42 -LICITAR 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.800,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS 
DANTAS 

2.000,00 (proposta) 39.586.426/0001.04 - TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

2.800.00 (proposta) 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO 
INFOCENTER 

3.000,00 (proposta) 10.285.063/0001-95 -MJ COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

3.000,00 (proposta) 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

5.700,00 40.061.199/0001.82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

2.719,99 41.948.354/0001-40-CH3 
CONTRATOS E NEGOCIOS LIDA 

1.799,00 33.039.726/0001-97- TAMA 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

1.798,00 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAQUINAS LIDA 

3.070,00 42.117.901/0001-08-T, V. NUNES 
LEAO MEDICAL 

2.580,00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LIDA 

2.350,00 36.544.770/0001-42 -LICITAR 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.990,00 40.001.712/0001.40 - GM COMERCIO 
E SERVICO LTDA 

2.350,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO 
INFOCENTER 

1.797.00 39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 1O.17.46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:19.49 

Cancelado - Desdassificado no item. Valor admado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/202410 32'44 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referéncia. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/202409:0920 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 10:0551 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimada. 29/102024 
09:19:28 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/1012024 10-.17 32 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 09.47:00 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09.0949 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme própno catálogo anexado. 29/10/2024 
09:07:56 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 29/10/2024 
09.54 04 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/202409.2028 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/20240908.46 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor admado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 10'.32 -.44 

Cancelado - Desdassificado no item. Valor somado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 10.17:32 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/20240909.20 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:08.12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referencia. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 1017:46 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024100551 

Cancelado - Desclassificado no dam. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29110/2024 09-.47.00 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 29/10/2024 
09,1928 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor somado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 29/10/2024 
09.5404 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
09.07:56 
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22/10/2024-09 15:44 

22/10/2024 - 09:1616 

22/10/2024 - 09.16.48 

22/10/2024 - 091705 

22/10/2024- 0917.14 

22/10/2024 - 0917:35 

22/10/2024 - 09:17:59 

22/10/2024 - 091826 

22/10/2024 - 09.19:14 

22/10/2024 - 09.19.57 

22/10/2024-092016 

22/10/2024 - 09.2038 

22/10/2024 - 0920:53 

1.796.00 50.126.591/0001-16-SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

1.795,00 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LIDA 

1.794,00 39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

1.793,00 40.131.959/0001-80-GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LIDA 

1.792,00 50.126.591/0001-16-SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

1.791,00 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LIDA 

1.790,00 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAQUINAS LIDA 

1.789,00 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LIDA 

1.600.00 39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

1.599,90 50.126.591/0001-16-SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

1.500,00 39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024090812 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandela. 
29/10/2024 0908.46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
09 07:56 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:0846 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:08.12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 090846 

Cancelado -Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09.08:12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/202409 08'46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
09.07.56 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui rapacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09-..08.12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
09.07:56 

2.000,00 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
SERVICOS DE INFORMATICA E edital exige uma impressora com rapacidade de 500 folhas. A 
TELECOMUNICACOES LIDA impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/202409 20'28 

1.598.54 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAQUINAS LIDA 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/202409 0812 

0005- MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP DE 
15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO, COM OACABAMENTO DAS 
BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEX(VEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, COM OS PÉS CONFECCIONADOS EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024 - 12:23.10 1.360,00 (proposta) 42.117.901/0001.08 - T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

07/10/2024 - 0741.21 420,00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

07/10/2024-111157 1.184,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LIDA 

07/10/2024-13.54 11 341,00 (proposta) 49.054,672/0001-79- AB INDUSTRIA E Cancelado - Desclassificado no item. Não apresentou os documentos 
COMERCIO LIDA comprobatórios (notas ficais ou outro meio de comprovação) dos 

valores constantes na planilha de custos apresentada. 30/10/2024 
14.0540 

07/10/2024-15 14.36 

07/10/2024 - 16:15 14 

07/10/2024 - 17.19:29 

08/10/2024 - 00:47.03 

PORT; _L 
DE COMPRAS PúaUcas 

810,00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

399,00 (proposta) 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELEIROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

300,00 (proposta) 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Cancelado - Desdassificado no item por não enviar a comprovação de 
INFOCENTER exequibilidade para o mesmo. 29/10/20240901 24 

1.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 
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09/10/2024 - 17:10:12 

17/10/2024-07 59'47 

21/10/2024-11:3100 

21/10/2024- 17:2339 

22/10/2024 - 09:07:58 

22/10/2024 - 09-..09.46 

22/10/2024 - 0910.05 

22/10/2024-09 10'43 

22/10/2024-0912 12 

22/10/2024-09.1305 

22/10/2024 - 09:14:53 

22/10/2024 - 09:15.27 

575,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LIDA 

600,00 (proposta) 08.060.934/0001-20 - Inteligência 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelti EPP 

600,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LTDA 

360,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS 
DANTAS 

390,00 40.061.199/0001-82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

1.000.00 42.117.901/0001-08 -T. V. NUNES 
LEAD MEDICAL 

299,99 44.460.306/0001-04 - CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LIDA 

298,99 49.054.672/0001-79 -AS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

600,00 52.236.025/0001-92-52 .236.025 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

297,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO 
INFOCENTER 

297,00 49.054.672/0001-79-ASINDUSTRIAE 
COMERCIO LIDA 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - Desclassificado no item. Não apresentou os documentos 
comprobatórios (notas ficais ou outro meio de comprovação) dos 
valores constantes na planilha de custos apresentada. 30/10/2024 
140540 

Válido 

Cancelado - Desdassificado no item por não enviar a comprovação de 
exequibilidade para o mesmo. 29/10/2024 09.01 24 

Cancelado - Desdassificado no item. Não apresentou os documentos 
comprobatórios (notas ficais ou outro meio de comprovação) dos 
valores constantes na planilha de custos apresentada. 30/10/2024 
14.05:40 

290,00 54.655.556/0001-34 - G. A. RIBEIRO Cancelado - Desdassificado no item por não enviar a comprovação de 
INFOCENTER exequibilidade para o mesmo. 29/10/2024 09:01:24 

0006 - CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATOMICA, COM ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 
Data 

30/09/2024 - 12:23:28 

03/10/2024 - 14:2839 

07/10/2024 - 074121 

07/1012024-11.1140 

07/10/2024 - 13:5448 

07/10/2024 - 15:14.50 

09/10/2024 - 17.12.06 

21/10/2024 - 11'.31:04 

21/10/2024- 1719.12 

21/10/2024-17.2455 

22/10/2024-062605 

22/10/2024-0907 58 

22/10/2024 - 09:08:04 

22/10/2024 - 09.09:58 

22/10/2024 - 09:10.22 

22/10/2024 - 09:1100 

22/10/2024-0911.34 

POR TL 

Valor CNPJ 

660,00 (proposta) 42.117.901/0001-08-I. V. NUNES 
LEAD MEDICAL 

350,00 (proposta) 19.835.542/0001-02 - WW COMERCIAL 
EIRELI 

400,00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU 
DE ASSIS 

400,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LIDA 

326,00 (proposta) 49.054.672/0001-79 -AB INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

550,00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

234,00 (proposta) 40.980.187/0001.51 - KALCULUS 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LIDA 

440.00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LIDA 

2.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

245,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS 
DANTAS 

4.000,00 (proposta) 51.659.136/0001-49 -SOUL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 

490,00 40.061.199/0001-82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

325.99 51.659.136/0001-49 - SOUL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 

520,00 42.117.901/0001-08-I. V. NUNES 

233,99 44.460.306/0001-04 - CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LIDA 

LEAD MEDICAL 

283,50 49.054.672/0001-79 -AS INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

283.49 51.659.136/0001-49- SOUL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 
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22/10/2024 - 09:1227 400,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

0007 - MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MOP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024 - 12:2348 1.260,00 (proposta) 42.117.901/0001.08-T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

07/10/2024-0741 21 280,00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

07/10/2024-111119 560.00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

07/10/2024 - 135537 310,00 (proposta) 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

07/10/2024 - 15:15:06 690.00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

08/10/2024 - 004703 900,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

09/10/2024 - 17.13-.30 325,00 (proposta) 40.980.187/0001.51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

21/10/2024 - 113109 400,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

21/10/2024 - 17.25:42 220,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

22/10/2024 - 09:07:59 390,00 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

22/10/2024-0910.10 1.000,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

22/10/2024 - 09'.10'.35 219,99 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

22/10/2024 - 09:11.30 270,00 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

22/10/2024 - 091254 600,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

0008 - BIRÓ PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS - ESPECIFICAÇAO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E CHAVES, 
MEDIDAS M(NIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024-12.2410 1.360,00 (proposta) 42.117.901/0001-08 T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

03/10/2024-1429.20 750,00 (proposta) 19.835.542/0001-02 -WVJ COMERCIAL Válido 
EIRELI 

07/10/2024-0741.21 490,00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

07/10/2024-1111.02 1.224,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

07/10/2024 - 13'.56'.14 357,00 (proposta) 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

07/10/2024 - 151519 810,00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

08/10/2024-004703 1.500,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

09/10/2024 - 17.1500 645,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

17/102024 - 080021 800,00 (proposta) 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

21/102024 - 11.31:13 700,00 (proposta) 44.460.306/0001.04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

21/10/2024 - 17'.26.29 540,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

22/10/2024-0907.59 490,00 40.061.199/0001-82. DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

22/10/2024-09.1023 520,00 42.117.901/0001-08 - T. V. NUNES Cancelado - 22/10/202409 1100 
LEAD MEDICAL 

P®R ® .L 
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22/10/2024 - 09:1045 

22/10/2024 - 09:11:25 

22/10/2024-09:1149 

22/10/2024 - 09:13:07 

22/10/2024-09 1506 

356.99 44.460.306/0001-04-CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

920,00 42.117.901/0001-08 -T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

350,00 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

600,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

349.99 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item Data/Hora Enviado por Arquivo 

0002 22/10/2024 - 10.1549 08.060.934/0001-20 - Inteligência I1A.Bll ITACÃO PE 0035 2024 
Comércio de Equipamentos e Serviços ITAPDRANGA-PB pdf 
Eirelli EPP 

0004 22/10/2024 - 10:1552 39.586.426/0001-04 - TERMIX PE 35-2024 HABIT ITACÃO 7'P 
COMERCIAL LTDA 

0004 22/10/2024-10.15.52 39.586.426/0001-04-TERMIX P~35-
COMERCIAL LTDA 2024 ANEXOJILPROPOSTA_REAJUSTADA assinado,odf 

0004 221100024-10:1617 39.586.426/0001-04 - TERMIX CATALOGO cdt 
COMERCIAL LTDA 

0003 22/10/2024 - 1043:52 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda CATAI OGO PREMIUM l.ndf 

0003 22/10/2024-104352 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda PROPOSTA READFOUADA odf 

0001 22!10/2024 - 12:5526 31.618.876/0001.20 - MARIA DO TEMPO FRIO - PROPOSTA 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS READEOUADA+CATALOGO odf 

0006 22/10/2024 - 150551 44.460.306/0001-04 - CATFELLI DESIGN DOC CAT EXEO PROP pdt 
COMERCIO LTDA 

0007 22/10/2024 - 15:0614 44.460.306/0001-04 - CATFELLI DESIGN DOO CAT EXEQ PROP odf 
COMERCIO LTDA 

0008 22/10/2024-150629 44.460.306/0001-04 - CATFELLI DESIGN DOO CAT EXFO PROP.odt 
COMERCIO LTDA 

0003 29/10/2024 - 09:21:04 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda DOCUMENTOS - MAPPE - V01-11-
2024 zio 

0005 29/10/2024- 10.51:31 49.054,672/0001-79 - AB INDUSTRIAS DOCUMENTOS odf 
COMERCIO LTDA 

0005 29/10/2024-10:5901 49.054.672/0001-79 - AR INDUSTRIA E FXFOIIIRII IGADEpdf 
COMERCIO LTDA 

0001 29/10/2024-132258 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO E HABIT IT • ÇÃ0 GM rar 
SERVICO LTDA 

0005 30/10/2024-15 10:34 44.460.306/0001-04 - CATFELLI DESIGN PLANILHA DECUSTOS ITEMS odf 
COMERCIO LTDA 

Inabilitados / Desclassificados 
Data 

29/10/2024 - 1007:05 

Fornecedor 

MARIA DO SOCORRO DE 
MEDEIROS FREITAS 

Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 

29/10/2024 - 12.08:03 55.755.566 MARCOS 
VENTURA DA SILVA 

CNPJ Detalhe 

31.618.876/0001.20 Item 0001 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO. 
QUENTE/FRIO. CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA. CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

55.755.566/0001-15 Item 0001 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO. 
QUENTE/FRIO. CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

Desclassificação: Desdassificado no item por não envio da proposta atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10:3244 DIONAL DISTRIBUIDORA 40.061.199/0001-82 Item 0004 - IMPRESSORA LASER -TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA: 
DE PRODUTOS LTDA TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300/600 

X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETOS BRANCO. 30 
PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL TIPO BANDEJAS: 
DUPLEX AUTOMÁTICA: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USE, COMPATIBILIDADE MNDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES, 

Desdassifcação: Desclassificado no item. Valor admado do estimado. Não houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024 -1017.46 T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001-08 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA, 
MEDICAL TENSÃO ALIMENTAÇÃO. 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 

X 600 / 1200 X 1200 DPI. VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM. TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL. TIPO BANDEJAS: 
DUPLEX AUTOMÁTICA: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desdassiflcação: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada não possui 
capacidade para 500 folhas na bandeja. 
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29/10/2024 - 10:05:51 CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001-04 Item 0004 -IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA, 
COMERCIO LIDA TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300/600 

X 600/ 1200 X 1200 DPI. VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA 500 FL, TIPO BANDEJAS 
DUPLEX AUTOMÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USE, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desdessiticaçáo: Desdassificado no item. Valor admado do estimado. Não houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 09:08'12 SIMTEC MAQUINAS LIDA 50.126.591/0001-16 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA. MONOCROMÁTICA, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO. 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO. 300 X 300 /600 
X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO. 30 
PPM, TIPO PAPEL. COMUM. CAPACIDADE FOLHA. 500 FL, TIPO BANDEJAS: 
DUPLEX AUTOMÁTICA: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desclassificação' Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada não possui 
capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 - 10:17:32 CH3 CONTRATOS E 41.948.354/0001-40 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA, 
NEGOCIOS LIDA TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 

X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL. COMUM. CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: 
DUPLEX AUTOMÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB. COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desdassificação: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 

29/1012024 -0947.00 LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001-42 Item 0004- IMPRESSORA LASER -TIPO IMPRESSORA. MONOCROMÁTICA: 
SERVIÇO EIRELI TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 

X 600 / 1200 X 1200 DPI. VELOCIDADE IMPRESSÁO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL. COMUM, CAPACIDADE FOLHA 500 FL, TIPO BANDEJAS. 
DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desclassificação : Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024-092028 MJ COMERCIO E 10.265.063/0001-95 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA. MONOCROMÁTICA: 
SERVICOS DE TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300/600 
INFORMATICA E X 600 / 1200 X 1200 DPI. VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO. 30 
TELECOMUNICACOES PPM, TIPO PAPEL. COMUM, CAPACIDADE FOLHA. 500 FL, TIPO BANDEJAS 
LTDA DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. CONEXÃO 

PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USE COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP, ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES, 

Desclassificação: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada não possui 
capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024-09 08'46 GERENCIAR SERVICOS, 40.131.959/0001-80 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA, 
PRODUTOS E TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 1101220V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300/600 
TECNOLOGIA LIDA X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 

PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA. 500 FL, TIPO BANDEJAS: 
DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desclassificação: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada não possui 
capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 - 0954:04 G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001-34 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA, 
INFOCENTER TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 300 X 300 /600 

X 600/1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO. 30 
PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS. 
DUPLEX AUTOMÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS'. CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB. COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desclassificação: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 

29/10/2024-0919.28 GM COMERCIO E SERVICO 40.001.712/0001-40 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA. MONOCROMÁTICA, 
LTDA TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 

X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL. COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL. TIPO BANDEJAS. 
DUPLEX AUTOMÁTICA: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desdassificação: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 

29/10/2024 - 0909:20 TAMA DISTRIBUIDORA DE 33.039.726/0001-97 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA. MONOCROMÁTICA, 
INFORMATICA LTDA TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO. 300 X 300 /600 

X 600 / 1200 X 1200 DPI. VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETOS BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS 
DUPLEX AUTOMÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desclassificação. Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada não possui 
capacidade para 500 folhas na bandeja. 
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29/10/2024 - 09:07.56 TERMIX COMERCIAL LTDA 39.586.426/0001-04 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA. MONOCROMÁTICA, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO'. 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO. 300 X 300 /600 
X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA. 500 FL, TIPO BANDEJAS: 
DUPLEX AUTOMÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB.. COMPATIBILIDADE. WINDOWS 98/ 
2000/NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desdassifcação: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada pela vencedora possui 
uma capacidade máxima para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 

29/10/2024 - 09.19:49 MARIA DA CONCEICAO 02.343.144/0001-76 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA: 
ALVES FERREIRA TENSÃO ALIMENTAÇÃO. 110/220V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 3001600 

X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS. 
DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USE. COMPATIBILtDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desclassificação. Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada não possui 
capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024-09 09,49 NILDO FREITAS DANTAS 01.034.997/0001-63 Item 0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO. 300 X 300/600 
X 600 / 1200 X 1200 DPI. VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, TIPO PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA 500 FL, TIPO BANDEJAS: 
DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 
2000 / NT / ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Desdassificação: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A impressora cotada não possui 
capacidade para 500 folhas na bandeja. 

30/10/2024 - 14:05:40 AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001-79 
COMERCIO LTDA 

Item 0005- MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 
1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA MOP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO.. COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL 
ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTÃNEA DAS GAVETAS, 
COM OS PÉS CONFECCIONADOS EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 

Desclassificação: Desclassificado no item. Não apresentou os documentos comprobatórios (notas ficais ou outro meio de comprovação) dos valores constantes na planilha de 
custos apresentada. 

29/10/2024-09 01:24 G. A. RIBEIRO 
INFOCENTER 

54.655.558/0001-34 Item 0005- MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 
1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA M0P DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO. COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL 
ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTÁNEA DAS GAVETAS, 
COM OS PÉS CONFECCIONADOS EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 

Desclassificação: Desclassificado no item por não enviar a comprovação de exequibilidade para o mesmo. 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 

31/10/2024 - 15:11 

Recurso Contrarrazão 

0004 - IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600/1200 
X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: 
COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU 
USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 2000 / NT / ME / XP. ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

40.131.959/0001-80 -
GERENCIAR SERVICOS. 
PRODUTOS 
TECNOLOGIA LTDA 

22/10/2024 - 09:36:54 solicitamos catalogo do produto para averiguar as especificações Indeferido 

Justificativa: Intenção INDEFERIDA. Todas as marcas e modelos foram analisadas. 
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Data 

25/09/2024 - 1333.21 

08/10/2024 -08.06:13 

08/10/2024 - 08:0613 

Apelido 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Frase 

Justif cativa para aplicação da lei complementar 123/2006 no processo. Conforme lei complementar 
123/2006. 

O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

Motivo. Processo suspenso. Aguardar resposta do(s) recurso(s) administrativo(s). 

08/1012024- 1307:47 Sistema O processo foi reaberto peto pregoeiro. 

08/10/2024 - 13:0747 Sistema Motivo. Retificação do edital. 

08/10/2024 - 13:08.25 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PUB AVISO - RETIFICAÇÃO DE EDITAL.pdf) em 08/10/2024 às 13.08. 

08/10/2024 - 13.09 Sistema O processo foi republicado em 08/10/2024 às 13.09. 

08/10/2024 - 13:11:22 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (EDITAL PE035-2024 - 1° RETIFICAÇÃO.pdf) em 08/10/2024 às 13:11. 

08/10/2024 - 13:17:02 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (EDITAL PE035-2024 - 1° RETIFICAÇÃO.pdf) em 08/10/2024 às 13.17. 

08/10/2024 - 13.1748 Sistema Justificativa para aplicação da lei complementar 123/2006 no processo. Conforme lei complementar 
123/2006. 

22/10/2024 - 09:0132 Pregoeiro Bom dia Srs. Licitantes. 

22/10/2024 - 09'.01-.38 Sistema O processo está em fase de análise das propostas 

22/10/2024 - 09:07:38 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

2211012024-0907 38 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

22/10/2024-0907 38 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

22/102024 - 09:07:38 Sistema Conforme o artigo 2° da instrução normativa n°3 de 4 de outubro de 2013. o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

22/10/2024 - 09.07.48 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/102024 -090748 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:07:48 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 0907:48 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:07:48 Sistema Ditem 0003 foi abano pelo pregoeiro. 

22/10/2024 -090748 Sistema Ditem 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024-09 07:48 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024-09 07'48 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/102024 - 09,07.48 Sistema Ditem 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024-090748 Sistema Ditem 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:07:48 Sistema Ditem 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/102024 - 090748 Sistema Ditem 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/102024 - 09'.07'.48 Sistema Ditem 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024-09 07'48 Sistema Ditem 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:07.48 Sistema Ditem 0008 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 09:0748 Sistema O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024-09 10:41 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 520,00 para o item 0008 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

22/10/2024-09.11.00 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 520,00 para o item 0008 foi aprovado pelo pregoeiro. 

22/10/2024-0911 29 Pregoeiro Srs. Licitantes, venho a presença de vossas senhorias alertar que, de acordo com o item 8.3.1 do edital, as 
propostas com valores inferiores a 50 (cinquenta por cento) do valor estimado da licitação têm indícios de 
inexequibilidade. 

22/10/2024-09 11:37 Pregoeiro Nesses casos, devem os licitantes comprovar que conseguem fornecer os produtos pelo valor final ofertado. 
através da apresentação de planilha detalhada dos custos, acompanhada dos documentos comprobatósos. 
se solicitado pelo Pregoeiro. 

22/10/2024 - 09:17:49 Sistema O item 0005 foi encerrado. 

22/10/2024-0917.49 Sistema O item 0006 foi encerrado. 

22/10/2024 - 09:17'.49 Sistema O item 0007 foi encerrado. 

22/10/2024 - 0917:49 Sistema O item 0008 foi encerrado. 

22/102024 - 09:17:58 Sistema O item 0002 foi encerrado. 

22/10(2024-09 22:53 Sistema O item 0004 foi encerrado. 

22/10/2024 - 09.27.23 Sistema O item 0001 foi encerrado. 

22/10/2024-0931:18 Sistema O item 0003 foi encerrado. 

22/10/2024 - 09:3125 Sistema Ditem 0001 teve como arrematante MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS - ME com lance de R$ 
1.947, 99. 

22/102024 - 09.31.25 Sistema O item 0002 teve como arrematante Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP - EPP/SS 
com lance de R$ 680,00. 

22/10/2024-09 31'25 Sistema Ditem 0003 teve como arrematante Mappe Brasil Ltda - EPP/SS com lance de R$ 1.594.99. 

22/10/2024 - 09.31.25 Sistema Ditem 0004 teve como arrematante TERMIX COMERCIAL LTDA - ME com lance de R$ 1.500,00. 

P®R1'®  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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22/10/2024 - 09:31:25 Sistema O item 0005 teve como arrematante G. A. RIBEIRO INFOCENTER - ME com lance de R$ 290,00. 

22/10/2024 -093125 Sistema O item 0006 teve como arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA - ME com lance de RE 233.99. 

22/102024 - 0931:25 Sistema O item 0007 teve como arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA - ME com lance de RE 219,99. 

22/10/2024 - 09:3125 Sistema O item 0008 teve como arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA - ME com lance de RE 349.99. 

22/10/2024 - 09:3125 Sistema Iniciada a fase de negociação. 

22/10/2024 - 09:32:01 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 11:31. 

22/10/2024 - 09:32:22 Pregoeiro Srs. Licitantes vencedores dos itens 1, 3 e 4. conseguem melhorar seus valores? 

22/10/2024 -093329 F. TERMIX COMERCIAL Negociação Item 0004: estamos em nosso melhor preço 
LIDA 

22/10/2024 - 09:35:55 Sistema O fornecedor Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP enviou uma nova proposta 
readequada e um novo arquivo para o item 0002. 

22/10/2024-093605 F. Inteligência Comércio de Negociação Item 0002: Bom dia, acredito que o valor esteja dentro do estimado 
Equipamentos 

22/10/2024 -093629 F. CATFELLI DESIGN Negociação Item 0006. Bom dia! Senhor Pregoeiro., já estamos no nosso menor valor. 
COMERCIO LIDA 

22/10/2024-09 36:40 F. CATFELLI DESIGN Negociação Item 0007. Bom dia! Senhor Pregoeiro já estamos no nosso menor valor. 
COMERCIO LIDA 

22/10/2024 - 09:3652 F. CATFELLI DESIGN Negociação Item 0008: Bom dial Senhor Pregoeiro, já estamos no nosso menor valor. 
COMERCIO LIDA 

22/10/2024 - 0936.54 Sistema O fornecedor GERENCIAR SER VICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LIDA - ME deciarou intenção de 
recurso para o item 0004. 

22/102024 - 093959 Pregoeiro Srs. Licitantes, após o encerramento da fase de negociação, solicitaremos a proposta atualizada, juntamente 
com catálogo dos produtos para aferição das especificações dos mesmos. Solicitaremos ainda diligencia 
para 2 itens. Desta forma, uma nova sessão será marcada para informar tanto o resultado da analise das 
especificações dos produtos, quanto da diligência solicitada. 

22/10/2024-09 41- f2 Pregoeiro Srs. Licitantes vencedores dos itens 1 e 3 . conseguem melhorar seus valores? 

22/10/2024 - 09:4322 F. MARIA DO SOCORRO DE Negociação Item 0001: Prezado Pregoeiro, ja estamos no nosso menor valor. 
MEDEIROS FREITAS 

22/102024 - 09.4736 Pregoeiro Tendo em vista que os valores encontram-se satisfatórios e abaixo do estimado do edital, encerraremos a 
fase de negociação. 

22/10/2024 - 09:48:01 Sistema O prazo de negociação foi encerrado pelo pregoeiro. 

22/10/2024-09 4822 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0001 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 ás 09:58. 

22/10/2024 - 09:48:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 ás 09.58. 

22/102024 - 09:48:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/10/2024-09.4822 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/10/2024-09 48,23 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0005 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/10/2024-0948.23 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0006 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/10/2024-09 48'23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pela pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/10/2024-094823 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0008 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 09:58. 

22/10/2024 - 10:01:39 Sistema Foram solicitadas diligências para citem 0001. O prazo de envio é até às 18.00 do dia 22/10/2024. 

22/10/2024 - 10.01.39 Sistema Motivo: Soliato sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

22/10/2024-100151 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002.O prazo de envio é até às 1800 do dia 22/10/2024. 

22/10/2024-10.01:51 Sistema 

22/10/2024 - 10:02:12 Sistema 

22/10/2024-10.02 12 Sistema 

22/10/2024-100231 Sistema 

22/10/2024 - 1002:31 Sistema 

22/102024 - 100304 Sistema 

22/10/2024-100304 Sistema 

22/10/2024 - 1003:23 Sistema 

22/10/2024 -100323 Sistema 

22/10/2024-100338 Pregoeiro 

22/10/2024 - 100417 Sistema 

22/10/2024 - 10.0417 Sistema 

22/10/2024 - 10.04.37 Sistema 

Motivo. Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para hei avaliação das especificações dos produtos. 

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/10/2024. 

Motivo. Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até ás 1800 do dia 22/10/2024. 

Motivo. Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/10/2024. 

Motivo. Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

Foram solicitadas diligências para citem 0007. O prazo de envio é até às 1800 do dia 22/10/2024. 

Motivo Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

Tendo em vista que todos os licitantes já estavam cientes preliminarmente das exigências contidas no item 
8.3.1 do edital e informado no chat anteriormente. alguns itens ficaram abaixo de 50 (cinquenta por cento) do 
nosso valor estimado, são eles: 5e8.  Terão que ter sua exequibilidade comprovada em diligência que 
iremos solicitar. 

Foram solicitadas diligéncias para o item 0005. O prazo de envio é até ás 1800 do dia 23/10/2024. 

Motivo: Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos, acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatório) como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecer o item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 23/10/2024. 

PORTL6  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/Nalidaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br 
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22/10/2024-10.0437 Sistema Motivo: Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos., acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatóro) como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecer o item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

22/10/2024 - 10:05:35 Pregoeiro Foram solidtadas as propostas atualizada juntamente com os catálogos dos produtos e foram solicitadas 
diligencias para comprovação de exequibilidade de dois itens. 

22/10/2024 - 100634 Pregoeiro Aguardaremos o envio e a análise dos documentos solicitados., analisaremos e marcaremos uma nova 
sessão pública para dar continuidade aos trabalhos. 

22/10/2024 -100642 Pregoeiro Agora suspenderemos a sessão pública. 

22/10/2024 - 10:07.20 Sistema 0 processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

22/10/2024 - 100720 Sistema Motivo. Sessão pública suspensa. Aguardar os documentos solicitados. 

22/10/2024 - 10.1549 Sistema A diligencia do item 0002 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 101552 Sistema A diligencia do item 0004 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 10.16.17 Sistema A diligenciado item 0004 foi anexada ao processo. 

22/10/2024-104352 Sistema A diligencia do item 0003 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 12.5&26 Sistema A diligenciado item 0001 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 15.05:51 Sistema A diligencia do item 0006 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 15:06.14 Sistema A diligencia do item 0007 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 15:06:29 Sistema A diligencia do item 0008 foi anexada ao processo. 

25/10/2024 - 08:10:35 Pregoeiro Srs. Licitantes, tendo em vista a grande demanda de serviços em nosso setor não conseguimos analisar 
totalmente os documentos enviados. Dessa forma a sessão pública que estava marcada para hoje. às 08:30 
do dia 25/10/2024 fica adiada para às 0900 do dia 29/10/2024. 

25110/2024-0813.30 Pregoeiro Datada nova sessão pública: dia 29/10/2024 às 09:00. 

29/10/2024 - 09:00:14 Sistema 

29/10/2024 - 09:00.14 Sistema 

29/10/2024 - 09:0027 Pregoeiro 

29/10/2024 - 09:0044 Pregoeiro 

29/10/2024-0900.59 Pregoeiro 

29/10/2024-09 01'24 Sistema 

29/10/2024-0901 24 Sistema 

29/10/2024 - 09:01:24 Sistema 

29/10/2024-09 01:59 Sistema 

29/10/2024 - 09-.0159 Sistema 

29/10/2024 - 09.04:53 Pregoeiro 

29/10/2024-0905.29 Sistema 

29/10/2024 - 09:05:29 Sistema 

29/10/2024 - 09.05:29 Sistema 

29/10/2024-0905.39 Sistema 

29/10/2024-09:06:24 Sistema 

29/10/2024 - 09:0624 Sistema 

29/10/2024-09.0711 Sistema 

29/10/2024 - 0907.11 Sistema 

29/10/2024-09 07:56 Sistema 

29/10/2024 - 09.07.56 Sistema 

29/10/2024 - 0907:56 Sistema 

29/10/2024 - 09:08.12 Sistema 

29/10/2024 - 090812 Sistema 

29/10/2024 - 0908:12 Sistema 

29/10/2024 - 09.08.46 Sistema 

29/10/2024 - 090846 Sistema 

29/10/2024-09 08:46 Sistema 

29/10/2024 - 09:0920 Sistema 

PORT .L 
DE CDMPRA5 Pt)aLClS 

A sessão foi reaberta pelo pregoeiro. 

Motivo: Continuidade ao certame. 

Conforme informado no char dia 25/10/2024 às 0813:30 e através de mensagem no sistema a lodosos 
licitantes, hoje daremos continuidade ao certame. 

Na última sessão púbica foram solicitadas as propostas atualizadas juntamente com os catálogos dos 
produtos e foram solicitadas também, ditigendas para comprovação de exequibilidade de dois itens 

Vamos às diligencias para comprovação de exequibilidade. 

0 fornecedor G. A. RIBEIRO INFOCENTER foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

Motivo. Desclassificado no item por não enviar a comprovação de exequibilidade para o mesmo. 

O item 0005 tem como novo arrematante AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA com lance de R$ 297. CD. 

Foram solicitadas diligencias para o item 0005. 0 prazo de envio e até às 12.00 do dia 30/10/2024. 

Motivo: Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos., acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatório) como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecer o item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

Agora vamos ao resultado das propostas e catálogos enviados. O licitante que já enviou os documentos de 
habilitação junto com a proposta atualizada e o catálogo, )á podemos informar o resultado. 0 licitante que 
não enviou os documentos de habilitação, será solicitado agora. 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA. 

Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA. 

Para o item 0008 foi habilitados declarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA. 

Para o item 0002 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor Inteligência Comércio de Equipamentos e 
Serviços Eírelli EPP. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001. 0 prazo de envio é até ás 1006 do dia 29/10/2024. 

Motivo. Solicito os documentos de habilitação. 

Foram solicitadas diligencias para o item 0003. 0 prazo de envio é até às 10:07 do dia 29/10/2024. 

Motivo: Solicito os documentos de habilitação. 

0 fornecedor TERMIX COMERCIAL LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referéncia. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima para 250 folha conforme 
próprio catálogo anexado. 

O item 0004 tem como novo arrematante SIMTEC MAQUINAS LTDA com lance de R$ 1.598,54. 

O fornecedor SIMTEC MAQUINAS LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

Ditem 0004 tem como novo arrematante GERENCIAR SERVICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA 
com lance de R$ 1.789,00. 

0 fornecedor GERENCIAR SERVICOS. PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA foi desclassificado para o item 
0004 pelo pregoeiro. 

Motivo Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

Ditem 0004 tem como novo arrematante TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA LTDA com lance de 
R$ 1.799,00. 

0 fornecedor TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA foi desdassificado para citem 0004 pelo 
pregoeiro. 
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29/10/2024 - 0909.20 Sistema Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 -0909.20 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante NILDO FREITAS DANTAS com lance de R$ 1.800,00. 

29/10/2024 - 09:0949 Sistema O fornecedor NILDO FREITAS DANTAS foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024-0909.49 Sistema Motivo: Item não atende eo disposto no Termo de referência, O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024-09 0949 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante GM COMERCIO E SERVICO LTDA com lance de R$ 1.990,00. 

29/10/2024-09 10:15 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 09:20 do die 29/10/2024. 

29/10/2024 - 09:10:15 Sistema Motivo: Sr. Licitante vencedor, seu produto atende as especificações do edital, no entanto seu valor 
encontra-se acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob pena de desdassificeção do 
seu item. Consegue fecharem 1.524,99? 

29/10/2024-09 1505 Pregoeiro Até o momento foram solicitados os documento de habilitação para os itens 1 e3. Foram solicitadas 
diligencias de exequibilidade para o item 4. 

29/10/2024 - 09:15.41 F. GM COMERCIO E Negociação Item 0004: Bom dia senhor(a) pregoeiro(a), só um momento I 
SERVICO LTDA 

29/10/2024 - 09:1723 F. GM COMERCIO E Negociação Item 0004 não conseguimos chegar sovelar estimado, já estamos no nosso valor mínimo para 
SERVICO LTDA este item. 

29/10/2024 - 091902 Sistema Foi encenada a negociação para o item 0004. 

29/10/2024-091902 Sistema Motivo, Negociação encerrada. 

29/10/2024 -09:19:28 Sistema O fornecedor GM COMERCIO E SERVICO LTDA foi desdassifcado para citem 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 09:1928 Sistema Motiva Desdassificado no item. Valor acimado do estimado. Não conseguiu negociar seu valor ao nossa 
valor estimado. 

29/10/2024-09 1928 Sistema Ditem 0004 tem como novo arrematante MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA com lance de R$ 
1.999,00. 

29/10/2024 - 09:19.49 Sistema O fornecedor MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA foi desclassificado para citem 0004 pelo 
pregoeiro. 

29/10/2024 - 09.1949 Sistema Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 - 0919:49 Sistema Ditem 0004 tem coma novo arrematante MJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA com lance de R$ 2.000.00. 

29/10/2024 - 09:20:28 Sistema O fornecedor MJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA foi 
desdessificedo para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 0920:28 Sistema Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 - 09:20:28 Sistema Ditem 0004 está empatado e será agendada a sessão de desempate pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 092059 Sistema A data limite de sessão de desempate do item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 ás 0930. 

29/10/2024-09 20:59 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 2.350.00 persa item 0004 poderão ofertar um lance 
ÚNICO de desempate até 29/10/2024 às 09.30. 

29110/2024 -09.21:04 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo. 

29/10/2024-092306 Pregoeiro Relembrando que foram solicitados os documentos de habilitação para os tens 1 e 3. 

29/10/2024 - 093000 Sistema Não foram enviados lances de desempate para o item 0004. 

29/10/2024-093104 Sistema Desempate realizado para o item 0004 tem como vencedora fornecedor com token 2 

29/10/2024 - 093301 Pregoeiro Licitante vencedor LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI, não sabemos qual o modelo de seu produto. 
pois não consta no cadastro de proposta. No entanto seu valor encontra-se acima do nosso valor estimado. 

29/10/2024 - 0933:31 Sistema Foi aberta negociação para citem 0004. O prazo é até ãs 0943 do dia 29/10/2024. 

29/102024 - 09:33:31 Sistema Motivo: Consegue fechar em 1.524,99? Em caso positiva, solicitaremos sua proposta atualizada e cataloga 
do produto para análise. 

29/10/2024 - 09.33.58 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor Mappe Brasil Ltda no item 0003. 

29/10/2024-09 3358 Sistema Motivo: Documentos enviados e analisados. 

29/10/2024-09 3407 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedora fornecedor Mappe Brasil Ltde. 

29/10/2024-09 4700 Sistema O fornecedor LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI foi desclassificado para citem 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024-09 47:00 Sistema Motivo. Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/102024 - 0947:00 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante G. A. RIBEIRO INFOCENTER com lance de R$ 2.350.00. 

29/10/2024-09.4729 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 0957 do dia 29/10/2024. 

2911012024-09.4729 Sistema Motivo: Licitante vencedor, seu produto atende as especificaçbes do edital, no entanto seu valor encontra-se 
acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob pena de desclassificação do seu item. 
Consegue fecharem 1.524,99? 

29/10/2024 - 09:50.48 F. G. A. RIBEIRO Negociação Item 0004: Preezado Sr. pregoeiro, estou no meu melhor valor ofertado. 
INFOCENTER 

29/10/2024 - 09:53:47 Sistema 

29/10/2024-095347 Sistema 

29/10/2024-095404 Sistema 

29/10/2024-095404 Sistema 

29/10/2024-095404 Sistema 

Foi encerrada a negociação para o item 0004. 

Motivo: Negociação encerrada. 

O fornecedor G. A. RIBEIRO INFOCENTER foi desclassificado para citem 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não conseguiu negociar seu valor ao nosso 
valor estimado. 

O item 0004 tem como novo arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA com lance de R$ 2.580.00. 
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29/10/2024 - 09:55.03 Pregoeiro Licitante vencedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, não sabemos qual o modelo de seu produto, pois 
não consta no cadastro da proposta. No entanto seu valor encontra-se acima do nosso valor estimado. 
Temos que negociar este valor sob pena de desclassificação do seu item 

29/10/2024 - 09:55:35 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 1005 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 - 09.55.35 Sistema Motivo: Consegue fechar em R$ 1.524,99? 

29/10/2024 - 100551 Sistema O fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10.0551 Sistema Motivo: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024-100551 Sistema Ditem 0004 tem como novo arrematante CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA com lance de R$ 
2.719.99. 

29/10/2024-1005.38 Sistema Foi aberta negociação para citem 0004. O prazo é até às 10:16 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 -1006.38 Sistema Motivo. Sr. Licitante vencedor, seu produto atende as especificações do edital, no entanto seu valor 
encontra-se acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob pena de desclassificação do 
seu item. Consegue fechar em 1.524,99? 

29/10/2024 - 10:0705 Sistema O fornecedor MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS foi inabilitado no processo. 

29/10/2024 -100705 Sistema Motivo: Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 

29/10/2024 - 1007:05 Sistema O fornecedor MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS foi inabilitado para o item 0001 pelo 
pregoeiro. 

29/10/2024 - 10:07:05 Sistema Ditem 0001 tem como novo arrematante 55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA com lance de R$ 
1.948.00. 

29/10/2024 - 100802 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 1207 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024-100802 Sistema Motivo: Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos, tendo em vista que no cadastro de sua proposta não 
contempla o modelo da produto. 

29/10/2024 - 1017.32 Sistema O fomecedor CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024-10.1732 Sistema Motivo: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 1017:32 Sistema Ditem 0004 tem como novo arrematante T. V. NUNES LEAD MEDICAL com lance de R$ 3.070.00. 

29/10/2024-10 17.46 Sistema O fornecedor T. V. NUNES LEAD MEDICAL foi desclassificado para citem 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10:1746 Sistema Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referéncia. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui rapacidade para 500 folhas na bandeja. 

29)10/2024-10 1746 Sistema Ditem 0004 tem como novo arrematante DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA com lance de R$ 
5.700.00. 

29/10/2024 - 10:18.21 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 10:28 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 - 101821 Sistema Motivo. Sr. Licitante vencedor, seu produto atende as especificações do edital no entanto seu valor 
encontra-se acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob pena de desclassificação do 
seu item. Consegue fechar em 1.524,99? 

29/10/2024 - 1032.44 Sistema O fornecedor DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA fci desclassificado para o item 0004 pelo 
pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

2511012024-103244 Sistema Motivo. Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interessaria negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10:3441 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 ás 1044. 

29/10/2024 - 103441 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 ás 10.44. 

29/10/2024-10 3441 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0006 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 10.44. 

29/10/2024 - 10'.3441 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 1044. 

29/10/2024-103441 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 ás 1044. 

29/10/2024 - 10.34.51 Pregoeiro Foi solicitado a proposta atualizada do novo vencedor do item 1 e foi solicitada diligência para exequibilidade 
do item 5. 

29/10/2024 - 10.51.31 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo. 

29/10/2024 -10,56 17  Pregoeiro Sr. Licitante vencedor do item 5, a diligência solicitada para citem 5 foi a comprovação de exequibilidade do 
item (ver chat às 09.01'.59). Ainda não solicitamos os documentos de habilitação. No entanto o prazo está em 
aberto. 

29/10/2024 - 10'5901 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo. 

29/10/2024-1108:39 Pregoeiro Aguardaremos encerrar o prazo preliminarmente informado, para que, caso queira, acrescentar mais algum 
documento. 

29/10/2024 - 1109.08 Pregoeiro Salientamos que solicitamos também, a proposta atualizada para o item 1. 

29/10/2024 -111347 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0004. 

29/1012024-1113.47 Sistema Intenção solicitamos catalogo do produto para averiguar as especificações 

29/10/2024-11 1347 Sistema Justificativa: Intensão INDEFERIDA. Todas as marcas e modelos foram analisadas. 

29/10/2024 - 12:08.03 Sistema O fomecedor 55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA foi desclassificado para citem 0001 pelo 
pregoeiro. 

29/10/2024-1208.03 Sistema Motivo: Desclassificado no item por não envio da proposta atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 

29/102024 - 12:08:03 Sistema Ditem 0001 tem como novo arrematante GM COMERCIO E SERVICO LTDA com lance de R$ 1.949.90. 

29/10/2024 -12:0841 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001.O prazo de envio é até às 1410 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024-12 0841 Sistema Motivo: Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

29/10/2024 - 13.22.58 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 
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29/10/2024 - 13:31:27 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor GM COMERCIO E SER VICO LTDA no item 
0001. 

29/10/2024 - 13:31:27 Sistema Motivo: Proposta atualizada e catàtogo recebidos. Documentação também recebida. Todos analisados. 

29/10/2024 - 1331:36 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor GM COMERCIO E SER VICO LTDA. 

29/10/2024 - 13:31:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 1341. 

29/1012024 - 13 42,51  Pregoeiro Agora suspenderemos a sessão pública e aguardaremos encerrar o prazo da diligência de exequibilidade 
solicitada para o item 5. A nova sessão pública para informar o resultado da diligência fica marcada para 
amanhã dia 30/10/2024 às 1400 (quatorze horas(. 

29110/2024-13 4452 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

29/10/2024 - 134452 Sistema Motivo: Sessão pública suspensa. Aguardaras comprovações solicitadas na diligéncia. 

30/10/2024-14 0439 Sistema A sessão foi reaberta pelo pregoeiro. 

30/10/2024-140439 Sistema Motivo: Continuidade do certame. 

30/10/2024 - 1405:22 Pregoeiro 

30/10/2024-14 0540 Sistema 

Na ultima sessão pública foi solicitado diligência de exequibilidade de valor para o item 5. 

O fornecedor AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

30/10/2024 - 14.05.40 Sistema Motivo. Desclassificado no item. Não apresentou os documentos comprobatórios (notas ficais ou outro meio 
de comprovação( dos valores constantes na planilha de custos apresentada. 

30/10/2024 - 14:05.40 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA com lance de R$ 299.99. 

30/10/2024 - 14:0638 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 14:30 do dia 31/10/2024. 

30/10/2024 - 14:0638 Sistema Motivo: Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos, acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatório( como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecer o item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

30/102024 -1407.20 Pregoeiro A sessão pública para informa o resultado da diligência fica marcada para às 1500 do dia 31/10/2024. 

30/10/2024 - 14,0750 Sistema 

30/10/2024 - 14-.07-.50 Sistema 

30/10/2024 - 1510:34 Sistema 

31/10/2024-15 00:04 Sistema 

31/10/2024 - 15:00:04 Sistema 

31/10/2024-150013 Pregoeiro 

31/10/2024- 15:0029 Pregoeiro 

31/10/2024 - 1501:17 Sistema 

31/10/2024 - 15:01:26 Sistema 

31/10/2024-15 12'04 Sistema 

O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

Motivo-. Sessão pública suspensa. Aguardar as comprovações solicitadas. 

A diligência do item 0005 foi anexada ao processo. 

A sessão foi reaberta pelo pregoeiro. 

Motivo Continuidade ao certame. 

Conforme informado no chat dia 30/10/2024 às 14.07.20. hoje daremos continuidade ao certame. 

Na última sessão pública foi solicitado diligência de exequibilidade de valor para o item 5. 

Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA. 

A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 31/10/2024 às 15:11. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

PORTE, L 
DE COMPRAS PUeLCAS 

~(NJ' 
Edmarineudson R. •rigues Pinto 

Pregoeiro 

l(~ 
Flavio Poro 

Ap. io 

da Silva 

Marian-~ es dos Santos 

Apoio 
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ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Departamento de Licitação e Compras 
Pregão Eletrônico - 35/2024 

Datas Relevantes 
Publicado 

08/10/2024 1317 

Inicio de Propostas Limite de Impugnação 

08/10/2024 1400 17/10/2024 23.59 

Final de Propostas Inicio da Sessão 

22/10/2024 08:59 22/10/20240900 

Alterações de Prazos / Republicações 
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por 

26/09/2024 14.00 03/10/2024 23.59 0811012024 08.59 08110/2024 09:00 08/10/2024 1309  Edmarineudson Rodrigues 
Pinto 

Pedidos de Impugnação 
Data Pedido 

01/1012024-1734.19 

Pedido 

Impugnação 

Embasamento: Impugnação 255709 

Julgamento: Impugnação DEFERIDA. O edital será retificado. 

Data Resposta Julgamento 

08/10/2024 - 123918 Defendo 

Arquivos 

Pedido: Impugnação e contrato soaal.pdf 

Itens Licitados 
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Observações 

0001 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS 1.954,04 11 UN Aceito 
NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA 1.139,77 9 UN Aceito 
COM DUAS PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM DUAS CHAVES E 
4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

0003 COMPUTADOR COMPLETO COM 2.158.00 4 UN Aceito 
PROCESSADOR 15, 8GB RAM DDR4, HO 1TB:
PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 18,5' , 
TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 54 BITS.. PRÊ-
INSTALADO E ATIVADO. NO IDIOMA 
PORTUGUÊS BRASIL, NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS, 
CASO O FORNECEDOR OPTE PELO REGIME 
COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER O COA 
(CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR 
ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

0004 IMPRESSORA LASER -TIPO IMPRESSORA: 1.524.99 5 UN Fracassado 
MONOCROMÁTICA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300X 300 
/600 X 600 / 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE 
IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM. TIPO 
PAPEL: COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, 
TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA: 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USE 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 12000 / NT I 
ME / XP. ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO 
PARA MELHOR ANÁLISE DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

0005 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO 1.472,13 4 UN Aceito 
RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MOP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, COM 
OACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA 
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0006 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM 399.68 6 UN Aceito 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O ENCOSTO FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - 252,50 3 UN Aceito 
MATERIAL ESTRUTURA. AÇO, MATERIAL 
TAMPO: MDP, COR ESTRUTURA: CINZA, 
LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE. 60 CM, 
ALTURA: 75 CM, COR TAMPO. BRANCA. 

0008 EIRÓ PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS 1.395,51 3 UN Aceito 
- ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1.50 
LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 

Orçamento Sigiloso: SIM 
Motivo: O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem 
seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber 
por determinado bem ou serviço. 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

25/09/2024 - 13:24 

08/10/2024 - 13:08 

08/10/2024-13 17 

Documento 

FDITAL - PF035-2024-0d1 

PU@AVISO - RETIFICAÇÃO DE EDITAI 041 

FntTAI PF035-91194 - 1 RETIFICAÇÃO odt 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

08/10/2024-131756 

22/10/2024-0931 25 

22/10/2024-0931 25 

22/10/2024 - 09:31:25 

22/10/2024 -0931 25 

22/10/2024 - 0931:26 

22/10/2024-09.31.26 

22/10/2024-0935.55 

22/10/2024-10 0139 

22/10/2024-10 01:51 

22/10/2024-10.0212 

22/10/2024-100230 

22/10/2024 - 10:0303 

22/10/2024-100322 

22/10/2024 - 10.04:16 

22/10/2024-1004:36 

ii=®RTzr .ii. 
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Assunto 

Republicação concluída 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Negociação aberta para o processo 
35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados paras 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Frase 

A republicação do processo foi concluída 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 3 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 5 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 6.7.8 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0002 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para verificares detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0004 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligêndas no item 0006 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0007 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togada para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0008 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificares detalhes. 
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22/10/2024 - 101549 

22/10/2024 - 10:15:52 

22/10/2024 - 10:1617 

22/10/2024 - 10'.4352 

22/10/2024 - 12:5526 

22/10/2024-150551 

22/10/2024-150614 

22/10/2024 - 15:0629 

25/10/2024-08 10:52 

25/10/2024-08 13:51 

29/10/2024 - 090158 

29/10/2024 - 0906.24 

29/10/2024 - 09:07:10 

29/10/2024 - 09:21.04 

29/10/2024 - 10:0801 

29/10/2024 - 10.5131 

Data e horário da nova sessão pública 

Data e horário da nova sessão pública 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Srs. Licitantes, tendo em vista a grande demanda de serviços em nosso setor não 
conseguimos analisar totalmente os documentos enviados. Dessa forma, a sessão pública 
que estava marcada para hoje. às 08.30 do dia 25/10/2024 fica adiada para às 0900 do die 
29/10/2024. 

Data da nova sessão pública. dia 29/10/2024 às 09.00. 

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para venficar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para venficar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para venficar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

29/10/2024-105901 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

29/10/2024-1208.41 Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

29/10/2024 - 1322-.58 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

30/10/2024 - 1406:38 Documentos solicitados para o 
processo 35/2024 

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

30/10/2024 - 15;10.34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo 
35/2024. 

Acesse o seu ambiente legado para venficar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto 

PORT. 1L 
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Referência 
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0001 AR CONDICIONADO GM COMERCIO E SPLIT ONE 9.000 BTUS AGRATTO 1.949,90 11 21.448.90 
TIPO SPLIT 9.000 BTUS SERVICO LTDA Q/F 
NOVO, QUENTE/FRIO.. 
CLASSE A EM 
CONSUMO DE 
ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO, 
MONOFÁSICO 220 V. 

0002 ARMÁRIO DE AÇO 1.94 Inteligénda Comércio de ARM-02PA GQS 680.00 9 6.120,00 
X 0,90 X 0,40 CINZA Equipamentos e Serviços 
COM DUAS PORTAS Eirelli EPP 
COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE 
COM DUAS CHAVES E 4 
PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

0003 COMPUTADOR Mappe Brasil Ltda PREMIUM I GPGOLD 1.594,99 4 6.379,96 
COMPLETO COM 
PROCESSADOR 15,8GB 
RAM DDR4, HO 1TB, 
PORTA USB 3.0, 
MONITOR DE LED 18.5', 
TECLADO E MOUSE. 
SISTEMA 
OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 
11 PRO 64 BITS.. PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO. 
NO IDIOMA 
PORTUGUÊS BRASIL: 
NO CASO DE OEM A 
CHAVE DEVERÁ SER 
GRAVADA NA BIOS, 
CASO OFORNECEDOR 
OPTE PELO REGIME 
COEM, SERÁ 
NECESSÁRIO 
FORNECER O COA 
(CHAVE DE LICENÇA 
IMPRESSA). ANEXAR 
CATALOGO DO 
PRODUTO PARA 
MELHOR ANÁLISE DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

0004 IMPRESSORA LASER - 0,00 5 0.00 
TIPOIMPRESSORA. 
MONOCROMÁTICA. 
TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO. 
110/220V. RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO: 300 X 300 
/600 X 600 / 1200 X 1200 
DPI, VELOCIDADE 
IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO: 30 PPM, TIPO 
PAPEL: COMUM, 
CAPACIDADE FOLHA. 
500 FL, TIPO 
BANDEJAS:DUPLEX 
AUTOMÁTICA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONEXÃO 
PARALELA 
BIDIRECIONAL E/ OU 
USE, 
COMPATIBILIDADE. 
WINDOWS 98 / 2000 / NT 
/ME/XP.ANEXAR 
CATÁLOGO DO 
PRODUTO PARA 
MELHOR ANÁLISE DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS 
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0005 MESA PARA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 299.99 4 1.199.96 
COMPUTADOR COM O COMERCIO LTDA 
TAMPO RETO MEDINDO 
1,21X0,61M 
CONFECCIONADO EM 
MADEIRA MOP DE 
15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS 
AS FACES COM 
LAMINADO 
MELAMÍNICO, COM 
OACABAMENTO DAS 
BORDAS COM PERFIL 
DE PVC FLEXÍVEL 
ARREDONDADO A 180 
GRAUS, COM 01 
GAVETEIRO FIXO COM 
02 GAVETAS COM 
PUXADORES E CHAVES 
COM TRANCA 
SIMULTANEA DAS 
GAVETAS, COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM 
AÇO COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

0006 CADEIRAS FIXA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 233.99 6 1.403.94 
EXECUTIVA BASE COMERCIO LTDA 
FEITA EM AÇO COM 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA. COM 
ASSENTO E O 
ENCOSTO 
FABRICADOS COM 
ESPUMA INJETADA 
ANATÔMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, 
SUPORTADO 120KG. 

0007 MESA IMPRESSORA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 219.99 3 659,97 
MICROCOMPUTADOR - COMERCIO LTDA 
MATERIAL ESTRUTURA 
AÇO, MATERIAL 
TAMPO: MDP. COR 
ESTRUTURA. CINZA. 
LARGURA. 0,90 CM, 
PROFUNDIDADE: 60 
CM, ALTURA. 75 CM, 
COR TAMPO: BRANCA. 

0008 BIRÓ PARA CATFELLI DESIGN MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 349.99 3 1.049.97 
CONSULTÓRIO Cl DUAS COMERCIO LTDA 
GAVETAS -
ESPECIFICAÇÃO: MESA 
RETA COM 2 GAVETAS 
E CHAVES, MEDIDAS 
MÍNIMAS: 1,50 
LARGURA X 0,60 
PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X 0,2M DE 
ESPESSURA. 

Itens marcados com "`"' estão cancelados. 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta económica 

Declaração de Não-  Emprego de menores 

Declaração 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir es exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhistas: nas normas infralegais nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n° 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaração de Não-Emprego de trabalho Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado: nos termos do inciso 
degradante Ill e IV do so.l° e no inciso Ill do art.5° da Constituição Federal. 

Dedaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionànos da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaração de Inexisténda de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

` As declarações supracitadas foram aceitas por todos os partidpantes. 

Propostas Enviadas 

PORT,: ~L 
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0001 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 30/09/2024 - SPLIT 9.000 BTUS AGRATTO 11 R$3.960.00 R$ 43.560,00 Sim 
MEDICAL 08 12 19.45 

VMLX ELETRONICOS 03.800.477/0001- 01/10/2024- LCST9QFI AGRATTO 11 R$2.937.46 R$ 32.312,06 Sim 
EIRELLI 40 17:27.42 LCST9QFE 

MA COMERCIO DE 37.673.034/0001- 02/10/2024 - PAC9000IQFM15 PHILCO 11 R$7.000.00 R$ 77.000.00 Sim 
REFRIGERACAO LIDA 57 15:5132 

EXCELLENCE 00.171.258/0001- 03/10/2024 - Hi-Wall Eco ELGIN 11 R$10.000,00 R$ 110.000,00 Sim 
COMERCIAL LIDA 50 11.5608 Inverter II HJQ-

9.000 

WW COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - 9000 ELGIN 11 R$3.500.00 R$ 38.500,00 Sim 
EIRELI 02 14:26.33 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 03/10/2024 - SPLIT ECO AGRATTO 11 R$2.480,00 R$ 27.280,00 Sim 
de Equipamentos e 20 150525 CCS09QF-R4 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 22/10/2024 - ELGIN ELGIN 11 R$2.340,00 R$ 25.740,00 Sim 
ASSIS 94 07:45.09 

CH3 CONTRATOS E 41.948.354/0001- 07/10/2024 - ECO INVERTER ELGIN 11 P54.000.00 R$ 44.000.00 Sim 
NEGOCIOS LIDA 40 100622 QUENTE/FRIO -

HJQI09C2WB 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024- PHILCO/BRITÁNIA/A~filôlCD~RCG~I€(DAY.F.43RéEf~fT(X/FONTAIRIB Pá,00 RE 24.200,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11:18:12 
INFORMATICA LIDA 

BT COMERCIO 45.329.312/0001- 21/10/2024- AS- VIX 11 R$3.504,.74 RE 38.552,14 Sim 
INTELIGENTE LTDA 81 11:5109 09UW2RLDDK00 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - eco ELGIN 11 R$3.162,00 R$ 34.782,00 Sim 
COMERCIO LIDA 79 13:51'.13 

REPREMIG 65.149.197/0002- 07/10/2024- TAC-09CHSA2- TCL 11 R$2.600.00 RE 28.600,00 Não 
REPRESENTACAO E 51 14:01:48 INV 
COMERCIO DE MINAS 
GERAIS LTDA 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024 - SPLIT ONE 9.000 AGRATTO 11 R$2.550.00 R$ 28.050.00 Sim 
SERVICO LIDA 40 14:14:46 BTUS O/F 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - PAC900IFM PHILCO 11 R$3.250.00 R$ 35.750,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 1513.32 
PRODUTOS LTDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - VIX - 9K VIX - 9K 11 R$2.286,00 R$ 25.146,00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 1613.50 
EQUIPAMENTOS 
LIDA 

ATENA COMERCIAL 12.510.074/0001- 07/10/2024 - LCST9QFI / AGRATTO / 11 P54.200.00 R$ 46.200.00 Não 
LIDA 57 162952 LCST9QFE VENTISOL 

IMPERIO COMERCIO 50.899.054/0001- 07/10/2024 - 9K INV/QF ELGIN 11 R$2.400.00 R$ 26.400,00 Sim 
LIDA 09 16.40'.06 S/INSTALAÇÁO 

A FRENTE SOLUCOES 36.489.366/0001- 07/10/2024 - 9K OF INVERTER VIX 11 R$5.000.00 R$ 55.000,00 Sim 
INTEGRADAS LIDA 13 17.05:37 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - PHILCO PHILCO 11 R$4.680.00 R$ 51.480.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:30.28 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024 - AS- VIX 11 R$2.500.00 R$ 27.500,00 Sim 
INFOCENTER 34 20.13.13 09TW2RLDDK00 

M FELIPE GALVAO 24.183.988/0001- 07/10/2024 - 9000 VIX 11 R$2.800,00 R$ 30.800,00 Sim 
30 19:1406 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - agratto agratto 11 R$3.000,00 R$ 33.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 17:17'.48 
FREITAS 

MARIA DO SOCORRO 31.618.876/0001- 10/10/2024 - AGRATTO AGRATTO 11 R$2.775,00 R$ 30.525,00 Sim 
DE MEDEIROS 20 09:2837 
FREITAS 

55.755.566 MARCOS 55.755.566/0001- 18/10/2024 - Split Philco 11 R$2.490.00 R$ 27.390,00 Sim 
VENTURA DA SILVA 15 09.08.56 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 18/10/2024 - 039342CE Elgin 11 R$2.199.00 R$ 24.189,00 Não 
SER VICOS DE 95 114845 
INFORMATICA E 
TE LE COMUNICACOES 
LTDA 

43.995.909ADJILSON 43.995.909/0001- 21/10/2024- AR MIDEA 11 R$2.899,00 RE 31.889,00 Sim 
DANTAS DE OLIVEIRA 30 10.43.52 CONDICIONADO 

TIPO SPLIT 9.000 
BTUS NO 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - PHILCO PHILCO 11 R$3,000,00 R$ 33.000,00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 16:14:44 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024. 9Kbtu Inverter Philco/Britãnia 11 P52.200, 00 R$ 24.200,00 Sim 
DANTAS 63 17:15.36 

á®R !t>`` L 
or COMPRAS PÚBLICAS 
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F A COMERCIO LIDA 57.064.498/0001- 22/10/2024 - 9000 BTU'S MIX 11 R$4.000,00 R$ 44.000,00 Sim 
73 08:25:19 INVERTER 

QUENTE E FRIO 

Sentinela do Vale 29.843.035/0001- 22/10/2024 - HJF Elgin 11 P56.500,00 R$ 71.500,00 Sim 
Comercial Eireli 74 08:38:08 

0002 -ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS PORTAS COM FECHADURA CILINDRICA TIPO YALE COM 
DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcel Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30/09/2024 - ARMÁRIO DE SÓ AÇO 9 R$2.600,00 R$ 23.400,00 Sim 
MEDICAL 08 12:20.03 AÇO 

1W /COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - UN DMK 9 P52.200.00 R$ 19.800,00 Sim 
EIRELI 02 14:27:15 

Inteligência Comércio 08.060.934/0001- 03/10/2024 - ARM-02PA GOS 9 R$980,00 R$ 8.820.00 Sim 
de Equipamentos e 20 1506.34 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - SÓ AÇO SÓ AÇO 9 P51.000,00 R$ 9.000,00 Sim 
ASSIS 94 07.4121 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - W3 W3 9 R$2.640.00 R$ 23.760.00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11:10:36 
E SER VICOS LIDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - ARM AS INDUSTRIA 9 R$1.318.00 R$ 11.862 00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 1351:46 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024- ARMARIO 90 AMAPA 9 P51.350,00 R$ 12.150.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15:13.45 
PRODUTOS LIDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 0711012024- PANDIN - 409SL PANDIN - 409SL 9 R$787,00 R$ 7.083,00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 16:1409 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 9 P52.000,00 R$ 18.000,00 Sim 
COMERCIO LIDA 04 11:30:34 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 21/1012024- dmk dmk 9 R$2.600,00 R$ 23.400.00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 1717,42 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Mar20 9 R51.368,00 R$ 12.312,00 Sim 
COMERCIO DE 51 1708.18 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LIDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - AP 409SL Pandin 9 P51.100,00 R$ 9.900,00 Sim 
DANTAS 63 17:16:10 

SOUL DISTRIBUIDORA 51.659.136/0001- 22/1 0/2024 - NOBRE NOBRE 9 P56.000.00 R$ 54.000,00 Sim 
DE PRODUTOS E 49 0626.04 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LIDA 

0003- COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR 15, 8GB RAM DDR4, HD 1TB, PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 
18,5', TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-INSTALADO E 
ATIVADO, NO IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL; NO CASO DE OEM A CHAVE DEVERÁ SER GRAVADA NA BIOS; CASO O 
FORNECEDOR OPTE PELO REGIME COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER O COA (CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). 
ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANALISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcel Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 11/10/2024- COMPUTADOR BRAZIL PC 4 R$6.500,00 R$ 26.000,00 Sim 
MEDICAL 08 140705 COMPLETO 

MARIA DA 02.343.144/0001- 11/10/2024 - i5 VALIANTE 4 R$2.684,00 R$ 10.736,00 Sim 
CONCEICAO ALVES 76 141843 
FERREIRA 

DIONAL 40.061.199/0001- 17/10/2024 - PREMIUM FÁCIL 4 P66,060.00 R$ 24.240.00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 11.46:22 COMPUTADORES 
PRODUTOS LIDA 

55.755.566 MARCOS 55.755.566/0001- 17/10/2024- Descktop Slim 4 R53.499.00 R$ 13.996,00 Sim 
VENTURA DA SILVA 15 13:28:41 

Mappe Brasil Ltda 13.266.239/0001- 18/10/2024 - PREMIUM I GPGOLD 4 R$3.000.00 R$ 12.000,00 Sim 
50 142047 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024- MOD: PREMIUM 4 P52.800.00 R$ 11.200,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11:17:17 PB4G120SSD BUSINESS INTEL 
INFORMATICA LTDA CORE I5 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024- FACIL PC FACIL PC 4 R$4.500,00 R$ 18.000,00 Sim 
COMERCIO LIDA 04 11.308 

bd informática Itda 32.109.914/0001- 21/10/2024 - bdcorp i5 bdinformatica 4 P55.500.00 R$ 22.000.00 Sim 
81 13:26:25 marca propna 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024- MASTER 0340015 POSITIVO +AOC 4 P65.440,00 P621.760,00 Sim 
SER VICOLTDA 40 14:15.23 +E970SW 
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TECHNO 41.011.821/0001- 21/10/2024- 6R200 Techno 4 R$4.000.00 R$ 16.000,00 Sim 
IMPORTACAO E 00 152041 
EXPORTACAO DE 
ELETRONICOS LIDA 

EXDISTRIBUIDORA 48.849.767/0001- 21/10/2024- G200 AIOX 4 R$2.500,00 R$ 10.000,00 Sim 
DE EQUIPAMENTOS 16 16.1L09 
LIDA 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024 - JAB JAB 4 R$2.000.00 R$ 8.000.00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 16:1521 

PC INFOR COMERCIO 54.000.412/0001- 21/10/2024 - Jab JAB 4 R$2.990.00 R$ 11.960,00 Sim 
VAREJISTA LIDA 50 17.04 14 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - Intel Core 15 Goldentec 4 R$3.800.00 R$ 15.200,00 Sim 
DANTAS 63 17.18.09 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - pcfacil PC FACIL 4 R$7.000,00 R$ 28.000.00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 17.18:36 
FREITAS 

SYSMA SOLUCOES 46.192.487/0001- 21/10/2024 - Optimus Sys 4 R$3.440.00 R$ 13.760,00 Sim 
LIDA 52 19.41-.24 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024- 15/19,5P75HZ BOTTLE 4 R$2.200.00 R$ 8.800.00 Sim 
INFOCENTER 34 201559 COMPUTADORES/3GREEN 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 21/10/2024 - LENOVO / INTEL LENOVO /INTEL 4 R$6.o00.00 R$ 24.000,00 Não 
SERVICOS DE 95 204655 OU ZOOM DU ZOOM 
INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES 
LIDA 

GERENCIAR 40.131.959/0001- 22/10/2024- DESKTOP GOLDENTEC 4 R$4.000,00 R$ 16.000,00 Sim 
SER VICOS, 80 07.5618 COMPLETO 
PRODUTOS 
TECNOLOGIA LTDA 

0004- IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600/1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: 
COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98/2000 / NT / ME / XP. ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

SIMTEC MAQUINAS 50.126.591/0001- 10/10/2024- P3010DW PANTUM 5 R$3.500,00 R$ 17.500,00 Sim 
LIDA 16 1605.31 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 11/10/2024 - M135 HP 5 R$3.960,00 R$ 19.800,00 Sim 
MEDICAL 08 14.0853 

MARIA DA 02.343.144/0001- 16/10/2024 - HL-B2080DW BROTHER 5 R$1.999.00 R$ 9.995,00 Sim 
CONCEICAO ALVES 76 16:28 36 
FERREIRA 

DIONAL 40.061.199/0001- 17/10/2024- PA5500X KYOCERA 5 R$7.400.00 R$ 37.000,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 11:4639 
PRODUTOS LIDA 

TERMIX COMERCIAL 39.586.426/0001- 21/10/2024 - P3010DW P3010DW 5 R$2.000..00 R$ 10.000,00 Sim 
LIDA 04 20:1552 PANTUM PANTUM 

TAMA 33.039.726/0001- 21/10/2024 - ELGIN/PANTUM ELGIN/PANTUM 5 R$2.500,00 R$ 12.500,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 97 11.18.06 
INFORMATICA LIDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024- BROTHER BROTHER 5 R$3.900,00 R$ 19.500,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11 30.53 

GM COMERCIO E 40.001.712/0001- 21/10/2024 - M408DN HP 5 R$2.720.00 R$ 13.600,00 Sim 
SERVICO LTDA 40 14.1544 

CH3 CONTRATOS E 41.948.354/0001- 21/10/2024 - MFP4103 HP/ HP 5 R$3.000.00 R$ 15.000.00 Sim 
NEGOCIOS LIDA 40 1510:24 

LICITAR COMERCIO E 36.544.770/0001- 21/10/2024- HP HP 5 R$3.000,00 R$ 15.000,00 Sim 
SERVIÇO EIRELI 42 1615.47 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024- HL-L2360DW Brother 5 R$1.800.00 R$ 9.000,00 Sim 
DANTAS 63 17.22:44 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 21/10/2024 - B305 XEROX 5 R$2.800.00 R$ 14.000,00 Sim 
INFOCENTER 34 20.16'.43 

MJ COMERCIO E 10.285.063/0001- 21/10/2024 - DCP-L254oDw BROTHER 5 R$3.000,00 R$ 15.000,00 Não 
SER VICOS DE 95 20:5004 
INFORMATICA E 
TELE COM UNICACOES 
LIDA 

GERENCIAR 40.131.959/0001- 22/10/2024- MSÉRIES PANTUM 5 R$3.000.00 R$ 15.000.00 Sim 
SER VICOS, 80 07:5706 
PRODUTOS 
TECNOLOGIA LIDA 

0005- MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP DE 
15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO, COM OACABAMENTO DAS 
BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
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COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, COM OS PÉS CONFECCIONADOS EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcel Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 30/09/2024 - MESA PARA RS MÓVEIS 4 R$1.360.00 R$ 5.440,00 Sim 
MEDICAL 08 12.2310 COMPUTADOR 

Inteligéncia Comércio 08.060.934/0001- 17/10/2024 - B-02G GQS 4 R$600,00 R$ 2.400,00 Sim 
de Equipamentos e 20 07.59:47 
Serviços Eirelli EPP 

XAVIER AFREU DE 03.806.03610001- 07/10/2024 - PANDIM PANDIM 4 R$420,00 R$ 1.680,00 Sim 
ASSIS 94 0741.21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 4 R$1.184,00 R$ 4.736,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11.11:57 
E SERVICOS LTDA 

AS INDUSTRIAS 49.054.672/0001- 07/10/2024 - MES PC AS INDUSTRIA 4 R$341,00 R$ 1.39400 Sim 
COMERCIO LTDA 79 1354.11 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - ATTUALE PLENO MÓVEIS 4 R$810,D0 R$ 3.240,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15:14:36 
PRODUTOS LTDA 

DANTAS 49.140.067/0001- 07/10/2024 - PANDIN - MX120 PANDIN - MX120 4 R$399,00 R$ 1.596:00 Sim 
ELETROMOVEIS E 10 16.15:14 
EQUIPAMENTOS 
LIDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 4 R$600,00 R$ 2,400,00 Sim 
COMERCIO LIDA 04 11.31:00 

G. A. RIBEIRO 54.655.558/0001- 07/10/2024 - DEMOBILE DEMOBILE 4 R$300,00 R$ 1.200,00 Sim 
INFOCENTER 34 1719.29 VITORIA VITORIA 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024 - angelis angelis 4 R$1.000.00 R$ 4.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 00:47:03 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Marzo 4 R$575,00 R$ 2.300.00 Sim 
COMERCIO DE 51 17.10.12 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITOR IO LIDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - MX120 Pandin 4 R$360,D0 R$ 1.440,00 Sim 
DANTAS 63 1723.39 

0006 - CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATOMICA, COM ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAO 42.117.901/0001- 30109/2024 - CADEIRA FIXA RS MÓVEIS 6 R$660.00 R$ 3.960,00 Sim 
MEDICAL 08 122328 

WW COMERCIAL 19,835.542/0001- 03/10/2024 - UN DMK 6 P5350,00 R$ 2.100,00 Sim 
EIRELI 02 1428.39 

XAVIER AFREU DE 03.808.03610001- 07/10/2024- FERMAQ FERMAQ 6 P6400,00 R$ 2.400.00 Sim 
ASSIS 94 07:41.21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - PACHECO FLRX PACHECO FLRX 6 R$400,00 R$ 2.400,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11 11.40 
E SER VICOS LIDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.67210001- 07/10/2024- FIXA EXECUTIVA AS INDUSTRIA 6 R$326,00 R$ 1.956,00 Sim 
COMERCIO LIDA 79 1354:48 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024- SECRETARIA PLENO MÓVEIS 6 R$550,00 R$ 3.300,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15.1450 FIXA 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 6 R$440,00 R$ 2.640,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:31.04 

52.236.025 VAGO 52.236.025/0001- 21/10/2024 - dmk dmk 6 R$2.000,00 R$ 12.000,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 1719.12 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Martiflex 6 R$234,00 R$ 1.404,00 Sim 
COMERCIO DE 51 17:12 06 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024- Fixa 4 Pés FK 6 P5245,00 R$ 1.470,00 Sim 
DANTAS 63 17.2455 

SOUL DISTRIBUIDORA 51.659.136/0001- 22/10/2024 - NOBRE NOBRE 6 R$4.000,00 R$ 24.000.00 Sim 
DE PRODUTOS E 49 06:26:05 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LIDA 

0007 - MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MDP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 30/09/2024 - MESA RS MÓVEIS 3 R$1.260.00 R$ 3.760.00 Sim 
MEDICAL 08 12:23:48 IMPRESSORA 
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XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - PANDIM PANDIM 3 R$280,00 R$ 840,00 Sim 
ASSIS 94 07.41:21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 3 R$560.00 R$ 1.680,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 11 11:19 
E SERVICOS LTDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - MES IMP AB INDUSTRIA 3 R$310,00 R$ 930,00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 13.5537 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - STILL PLENO MÓVEIS 3 R$690,00 R$ 2.070,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15 1506 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 P5400,00 R$ 1.200.00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:31.09 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024 - angelis angelis 3 R$900,00 R$ 2.700 00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 0O.47:03 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Pandim 3 P5325,00 R$ 975,00 Sim 
COMERCIO DE 51 17.1330 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

NILDO FREITAS 01.034,997/0001- 21/10/2024- MX90 Pandin 3 P5220,00 R$ 660,00 Sim 
DANTAS 63 172542 

0008 - BIRO PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS - ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E CHAVES, 
MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

T. V. NUNES LEAD 42.117.901/0001- 30/09/2024 - BIRÓ PARA RS MÓVEIS 3 P51.360,00 R$ 4.060,00 Sim 
MEDICAL 08 12.2410 CONSULTÓRIO 

WW COMERCIAL 19.835.542/0001- 03/10/2024 - UN DMK 3 R5750,00 R$ 2.250,00 Sim 
EIRELI 02 14.2920 

XAVIER AFREU DE 03.808.036/0001- 07/10/2024 - PANDIM PANDIM 3 P5490,00 R$ 1.470,00 Sim 
ASSIS 94 0741.21 

MF COMERCIO 35.628.379/0001- 07/10/2024 - MARTINUCCI MARTINUCCI 3 P51.224,00 R$ 3.672,00 Não 
EMPREENDIMENTOS 63 1111.02 
E SERVICOS LTDA 

AB INDUSTRIA E 49.054.672/0001- 07/10/2024 - EIRÓ AB INDUSTRIA 3 R$357,00 P51.071.00 Sim 
COMERCIO LTDA 79 13.56:14 

DIONAL 40.061.199/0001- 07/10/2024 - ATTUALE PLENO MÓVEIS 3 P5810,00 R$ 2.430,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 82 15:15.19 
PRODUTOS LTDA 

CATFELLI DESIGN 44.460.306/0001- 21/10/2024 - MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA 3 R$700,00 R$ 2.100,00 Sim 
COMERCIO LTDA 04 11:31:13 

52.236.025 YAGO 52.236.025/0001- 08/10/2024 - angelis angelis 3 R$1.500.00 R$ 4.500,00 Sim 
SAMUEL ALVES DE 92 004703 
FREITAS 

KALCULUS 40.980.187/0001- 09/10/2024 - Conforme edital e Pandim 3 R$645,00 R$ 1.935,00 Sim 
COMERCIO DE 51 17:15.00 seus anexos. 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

Inteligénca Comércio 08.060.93410001- 17/10/2024 - B-02G GQS 3 R$800,00 R$ 2.400,00 Sim 
de Equipamentos e 20 08:0021 
Serviços Eirelli EPP 

NILDO FREITAS 01.034.997/0001- 21/10/2024 - MX150 Pandin 3 R$540.00 R$ 1.620.00 Sim 
DANTAS 63 17.26:29 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ 

Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP 08.060.934/0001-20 

Mappe Brasil Ltda 13.266.239/0001.50 

KALCULUS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 40.980.187/0001-51 

ATENA COMERCIAL LTDA 12.510.074/0001-57 

VMLX ELETRONICOS EIRELLI 03.800.477/0001-40 

Sentinela do Vale Comercial Eireh 29.843.035/0001-74 

bd informática Itda 32.109.914/0001-81 

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA 65.149.197/0002-51 

NILDO FREITAS DANTAS 01.034.997/0001-63 

V0N COMERCIAL EIRELI 19.835.542/0001.02 

LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 36.544.770/0001.42 

EXCELLENCE COMERCIAL LTDA 00.171.258/0001-50 

MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA 35.628.379/0001-63 

P®RT' rL, 
DE COMPRAS PUBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no s0e https://validaarquivo.portaldecompraspublices.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 às 14:2041. 
Código verificador. AB4388 

Validade (conforme edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

060 dias 

60 dias 

090 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

90 dias 

60 dias 

60 dias 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 92F1.96EB.D8B9.16CF.8494.0D01.2D55.CC88. 
Atas das sessões. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

132

132



MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA 02.343.144/0001-76 

GERENCIAR SERVICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA 40.131.959/0001-80 

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA 41.011.821/0001-00 

T. V. NUNES LEAD MEDICAL 42.117.901/0001-08 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 40.061.199/0001-82 

M FELIPE GALVAO 24.183.988/0001-30 

XAVIER AFREU DE ASSIS 03.808.036/0001-94 

TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA 33.039.72610001-97 

AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.054.672/0001-79 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 45.329.31210001-81 

BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 48.849.767/0001-16 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 49.140.067/0001-10 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 44.460.306/0001-04 

TERMIX COMERCIAL LTDA 39.586.426/0001-04 

MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 31.618.876/0001-20 

A FRENTE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 36.489.366/0001-13 

IMPERIO COMERCIO LTDA 50.899.054/0001-09 

SIMTEC MAQUINAS LIDA 50.126.591/0001-16 

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 37.673.034/0001-57 

GM COMERCIO E SER VICO LIDA 40.001.712/0001-40 

SYSMA SOLUCOES LTDA 46.192.487/0001-52 

PC IN FOR COMERCIO VAREJISTA LTDA 54.000.412/0001-50 

G. A. RIBEIRO INFOCENTER 54.655.558/0001-34 

52.236.025 VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 52.236.025/0001-92 

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 51.659.136/0001-49 

CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 41.948.354/0001-40 

43.995.909 ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 43.995.909/0001-30 

55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA 55.755.566/0001-15 

F A COMERCIO LTDA 57.064.498/0001-73 

MJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 10.285.063/0001-95 

60 dias 

120 dias 

360 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

060 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

90 dias 

60 dias 

120 dias 

120 dias 

60 dias 

60 dias 

180 dias 

60 dias 

90 dias 

Lances Enviados 
0001 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. 
Data 

30/09/2024-12 1945 

01/10/2024-172742 

02/10/2024- 155132 

03/10/2024-11.5608 

03/10/2024 - 14:26:33 

03/10/2024-15 05'25 

07/10/2024-100622 

07/10/2024-135113 

07/102024 - 14:0148 

07/10/2024-15.1332 

07/10/2024 - 1613.50 

07/10/2024-162952 

POi2é' ° _L 
DE COMPRAS PÚBLICAS 

Valor 

3.960.00 (proposta) 

2.93746 (proposta) 

7.000.00 (proposta) 

10.000,00 (proposta) 

3.500.00 (proposta) 

2.480,00 (proposta) 

4.000.00 (proposta) 

3.162,00 (proposta) 

2.600,00 (proposta) 

3.250,00 (proposta) 

2.286,00 (proposta) 

4.200,00 (proposta) 

CNPJ Situaçáo 

42.117.901/0001-08 -T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

03.800.477/0001-40 - VMLX Válido 
ELETRONICOS EIRELLI 

37.673.034/0001-57 - MA COMERCIO Válido 
DE REFRIGERACAO LTDA 

00.171.258/0001-50 -EXCELLENCE Válido 
COMERCIAL LTDA 

19.835.542/0001-02 - Vi,W COMERCIAL Válido 
EIRELI 

08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

49.054.672/0001-79 - AS INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LIDA 

65.149.197/0002-51 - REPREMIG Válido 
REPRESENTACAO E COMERCIO DE 
MINAS GERAIS LTDA 

40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

12.510.074/0001-57 - ATENA Válido 
COMERCIAL LTDA 
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07/10/2024 - 16:4006 

07/10/2024 - 17.0537 

07/10/2024 - 19.14:06 

10/10/2024 - 09:28:37 

18/10/2024 - 0908:56 

18/10/2024-11 48,45 

21/10/2024-1043,52 

21/10/2024-11 1812 

2.400.00 (proposta) 50.899.054/0001-09 - IMPERIO Válido 
COMERCIO LIDA 

5.000,00 (proposta) 36.489.366/0001-13 - A FRENTE Válido 
SOLUCOES INTEGRADAS LIDA 

2.800,00 (proposta) 24.183.988/0001.30 - M FELIPE Válido 
GALVAO 

2.775,00 (proposta) 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10.0705 

2.490,00 (proposta) 55.755.566/0001.15 - 55.755.566 Cancelado - Desdassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29110/2024 12-.08-.03 

2.199,00 (proposta) 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Válido 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

2.899,00 (proposta) 43.995.909/0001-30-43.995.909 Válido 
ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

2.200,00 (proposta) 33.039.726/0001-97 -TAMA 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

Válido 

21/10/2024-11:30:28 4.680,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LIDA 

21/10/2024 - 11:5109 3.504,74 (proposta) 45.329.312/0001-81 -21 COMERCIO Válido 
INTELIGENTE LIDA 

21/10/2024-14 14.46 2.550,00 (proposta) 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LIDA 

21/10/2024 -16'.14.44 3.000,00 (proposta) 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

21/10/2024 - 171536 2.200,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

21/10/2024-17 17.48 3.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

21/10/2024 - 20.13:13 2.500,00 (proposta) 54.655.558/0001.34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024 - 07:45.09 2.340.00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

22/10/2024 - 082519 4.000,00 (proposta) 57.064.498/0001-73 - F A COMERCIO Válido 
LIDA 

22/10/2024-08 38'08 6.500,00 (proposta) 29.843.035/0001-74 - Sentinela do Vale Válido 
Comercial Eireli 

22/10/2024-090749 2.198.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024 - 09:07.58 

22/10/2024-090803 

22/10/2024 - 09:08:21 

22/10/2024-090824 

22/10/2024 - 09:08:27 

22/10/2024 - 09:08:30 

22/10/2024 - 09:08:30 

22/10/2024-09.0840 

22/10/2024 -090843 

22/10/2024-09.0846 

22/10/2024 - 09.08.54 

22/10/2024 - 09:08:54 

22/10/2024 - 09'.08'.59 

P®R i:-: ~3.I. 
DE COMPRAS PU8LIC88 

2.850,00 40.061.19910001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

2.774,00 45.329.312/0001-81-8T COMERCIO Válido 
INTELIGENTE LIDA 

2.190,00 08.060.934/0001-20 - Inteligénda Válida 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

2.189,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

2.188.00 65.149.197/0002-51 - REPREMIG Válido 
REPRESENTACAO E COMERCIO DE 
MINAS GERAIS LIDA 

2.190,00 33.039.726/0001-97 - TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

2.187,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

2.754.00 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LIDA 

2.150,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

2.149,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

3.120,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

2.140,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

2.140,00 12.510.074/0001-57 -ATENÁ Válido 
COMERCIAL LIDA 
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22/10/2024 - 09:09:02 2.139,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 0909:05 2.130,00 08.060.934/0001-20 - Inteligénda Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024- 09:0908 2.129,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-0909 12 2.125,00 33.039.726/0001-97 - TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

22/10/2024-09.09 17 2.340.00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

22/10/2024-090917 2.124,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:0926 2.100,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 090930 2.099,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09.0943 2.090.00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 0909:46 2.099,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024 - 09:09:48 2.069,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09:09:54 2.400,00 36.544.770/0001.42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-09.1020 2.080,00 08.060.934/0001.20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09:1024 2.080,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024-091029 2.079.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:10.37 2.070.,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-091040 2.069,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09.1045 2.070,00 41.946.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024 - 09:1046 2.079,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10.07:05 

22/10/2024 - 09:1049 2.350,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
IN FOCE NTER 

22/10/2024 - 091053 2.060,00 08.060.934/0001-20 - Inteligénda Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eírelli EPP 

22/10/2024-091056 2.060,00 41.948.354/0001.40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024-0911:02 2.059.99 49,140.067/0001-10- DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:11:05 2.050,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 100705 

22/10/2024-09 1113 2.049.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 0911 16 2.040,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-091121 2.039,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:11:29 2.030,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024-09:1135 2.029.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

22/10/2024-09' 1142 2.030.00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 
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22/10/2024 - 09:11:53 2.020,00 08.060.934/0001-20 -Inteligência Válido 
Comérco de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 0911.56 2.019,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 -091200 2.01 9,00 31.618.876/0001-20. MARIA DO Cancelado. Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:07:05 

22/1012024-091204 2.018,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-0912.13 2.010,00 08.060.934/0001-20 - Inteligència Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/1012024-091216 2.015.00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024 - 091217 2.009,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 0912'24 2.018.98 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1007.05 

22/10/2024 - 09:12.31 2.009,00 31.616.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:0705 

22/10/2024-09,1234 2.008,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09 12,40 1.998.00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comérco de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09.12.44 2.000,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LTDA 

22/10/2024 - 09:12:45 2.003,00 41.948.354/0001-40 - CH3 Válido 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

22/10/2024-09 12'45 1.997,99 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:14:09 1.997,00 31,618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/202410.0705 

22/10/2024 - 09.14.12 1.996,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 -0914 18 2.600,00 43.995.909/0001-30 - 43.995.909 Válido 
ADJILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

22/10/2024 - 09:1434 2.500,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

22/10/2024 - 09:14:38 1.996.98 31.618.876/0001.20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10.07:05 

22/10/2024-09 1443 1.996,97 49.140.067/0001.10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-09 1455 1.996,96 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 100705 

22/10/2024-09.1459 1.996.95 49.140.067/0001-10- DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-091550 2.000,00 33.039.726/0001-97-TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

22/10/2024 - 09:1555 1.996,94 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10.07.05 

22/10/2024-091558 1.996,93 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09'.1619 1.995,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LTDA 

22/10/2024 - 0916:22 1.994,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-0916:25 1.994,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/202410.0705 

22/10/2024-0916.28 1.993,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 0916:41 1.990,00 40.001.712/0001-40 -GM COMERCIO Válido 
E SER VICO LTDA 

22/10/2024 - 09,16:46 1.989,99 49.140.067/0001 10- DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 
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22/10/2024-09 16.55 

22/10/2024 - 09:17:00 

22/10/2024 - 09:1706 

22/10/2024 - 09.1710 

22/10/2024 -09:17.18 

22/10/2024-09 17'26 

22/10/2024 - 09'.18.08 

22/10/2024-091942 

22/10/2024 - 09:19:45 

22/10/2024-091957 

22/10/2024 - 0921:06 

22/10/2024 - 09.21:19 

22/10/2024 - 09:21:36 

22/10/2024 - 09:2150 

22/10/2024-09 22:41 

22/102024 - 0922:48 

22/10/2024-0923.20 

22/10/2024-092503 

22/10/2024 - 092521 

1.989,98 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 100705 

1_989,97 49.140.067/0001-10 -DANTAS Válida 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

1.980,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válida 
E SERVICO LTDA 

2.000,00 55.755.566/0001-15 - 55.755.566 Cancelado - Desdassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29/10/2024 1208.03 

1.970.00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado -Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:07.05 

1_968,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.960,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/202410.0705 

1.958,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.960._00 55.755.566/0001-15 - 55.755.566 Cancelado - Desclassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29/10/2024 1208.03 

1.957,98 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1O.07:05 

1.955,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.954,99 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelada - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 1007:05 

1.952,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.950,00 31,618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:07.05 

1.949.90 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVIDO LIDA 

2.885,00 57.064.498/0001-73 - F A COMERCIO Válido 
LTDA 

1.948,00 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29110/2024 10.07 05 

1.948,00 55.755.566/0001.15 - 55.755.566 Cancelado - Desclassificado no item por não envio da proposta 
MARCOS VENTURA DA SILVA atualizada quando solicitado pelo pregoeiro. 29/10/2024 120803 

1.94799 31.618.876/0001-20 - MARIA DO Cancelado - Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 29/10/2024 10:07.05 

0002 -ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS PORTAS COM FECHADURA CILINDRICA TIPO YALE COM 
DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024 - 12.2&03 2.600,00 (proposta) 42.117.901/0001-08 - I. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

03/10/2024 - 14.27.15 2.200,00 (proposta) 19.835.542/0001.02 - VVW COMERCIAL Válido 
EIR ELI 

03/10/2024-150634 980,00 (proposta) 08.060.934/0001-20 - Inteligéncia Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

07/10/2024-074121 1.000,00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

07/10/2024-11 10:36 2.640,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SER VICOS 
LTDA 

07/10/2024 - 13'.51-.46 

07/10/2024-151345 

07/10/2024-16 14:09 

09/10/2024-1708 18 

21/10/2024-113034 

21/10/2024 - 17:16.10 

21/10/2024-171742 

22/10/2024-06 26'04 

P®RTT L 
DE COMPRAS PÚBLICAS 

1.318,00 (proposta) 49.054.672/0001.79 -AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LIDA 

1.350,00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

787,00 (proposta) 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LIDA 

1.368,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

2.000,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LIDA 

1.100,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

2.600,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

6.000.00 (proposta) 51.659.136/0001-49- SOUL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 
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22/10/2024 - 09'.07'.58 1.050.00 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09:0804 1.317,99 51.659.136/0001-49 - SOUL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

22/10/2024 - 0908:29 750,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válida 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-090832 749,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-090847 740,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-09 08:50 739,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09.08.59 720,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024 - 09:09:03 719,99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-090906 1.720,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

22/10/2024 - 09:0906 1.147,50 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

22/10/2024 - 09:09:11 710,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/102024 - 09.09.15 709.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024 - 09.0925 1.000.00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

22/10/2024 - 09:09.33 699,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-090936 698.99 49.140.067/0001-10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

22/10/2024-0909.47 680,00 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

22/10/2024-0911.50 1.000.00 52.236.025/0001-92 - 52.236,025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

22/10/2024 - 09:1557 990.00 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

0003 - COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR 15, 8GB RAM DDR4, HD 1TB, PORTA USB 3.0, MONITOR DE LED 
18,5', TECLADO E MOUSE. SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 64 BITS, PRÉ-INSTALADO E 
ATIVADO, NO IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL; NO CASO DE OEM A CHAVE DEVERA SER GRAVADA NA BIOS; CASO O 
FORNECEDOR OPTE PELO REGIME COEM, SERÁ NECESSÁRIO FORNECER O COA (CHAVE DE LICENÇA IMPRESSA). 
ANEXAR CATALOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANALISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Data Valor CNPJ Situação 

11/10/2024 - 14.0705 6.500,00 (proposta) 42.117.901/0001-08 - T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

11/10/2024- 14.1843 2.684,00 (proposta) 02.343.144/0001-76- MARIA DA Válido 
CONCEICAO ALVES FERREIRA 

17/10/2024 - 11.46.22 6.060,00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

17/10/2024 - 132841 3.499,00 (proposta) 55.755.566/0001-15 - 55.755.566 Válido 
MARCOS VENTURA DA SILVA 

1811012024-14 20:47  3.000,00 (proposta) 13.266.23910001-50 - Mappe Brasil Lida Válido 

21/10(2024-1117 17 2.800,00 (proposta) 33.039.726/0001-97 - TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

21/10/2024-1130:38 4.500,00 (proposta) 44.460.306/0001-04-CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

21/10/2024 - 1326.25 5.500,00 (proposta) 32.109.914/0001-81 - bd informática Válido 
Itda 

21/102024 - 1415:23 5.440,00 (proposta) 40.001.712/0001.40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

PORT_' =_L 
DE COMPRAS PUSUCAS 
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21/1 0/2024 - 15.20:41 

21/10/2024-16.1109 

21/10/2024 - 16.15.21 

21/10/2024 - 17.04.14 

21/10/2024 - 17:18:09 

21/10/2024 - 17:1836 

21/10/2024-1941.24 

21/10/2024 - 20.15:59 

21/10/2024-204655 

22/10/2024 - 07:56:18 

22/10/2024 - 09:0758 

22/10/2024 - 09.0819 

22/10/2024 - 09:06:45 

22/10/2024 - 09:08:49 

22/10/2024-0909.01 

22/10/2024-0909.17 

22/10/2024 - 0909:42 

22/10/2024-091006 

22/10/2024 - 09.11.47 

22/10/2024 - 09:1159 

22/10/2024 - 09.12.10 

22/10/2024 - 09:12.27 

22/10/2024 - 09.12.55 

22/10/2024-091347 

22/10/2024-09,1402 

22/10/2024-09 14'08 

22/10/2024-0914.46 

22/10/2024-09 15.21 

22/10/2024 - 09.16:09 

22/10/2024 - 09:17:03 

22/10/2024 - 09:1741 

22/10/2024 - 09:17:59 

22/10/2024-091814 

22/10/2024 - 09.19.10 

22/10/2024 - 09.1924 

PO RT~ L 
DE COMPRAS PÚBLICAS 

4.000,00 (proposta) 41.011.821/0001-00-TECl/NO Válido 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
ELETRONICOS LTDA 

2.500,00 (proposta) 48.849.767/0001-16 - BX Válido 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

2.000.00 (proposta) 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

2.990,00 (proposta) 54,000.412/0001-50 - PC INFOR Válido 
COMERCIO VAREJISTA LTDA 

3.600.00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

7.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

3.440.00 (proposta) 46.192.487/0001-52 - SYSMA Válido 
SOLUCOES LTDA 

2.200,00 (proposta) 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

6.000,00 (proposta) 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Válido 
SER VICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

4.000,00 (proposta) 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR Válido 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

4.450,00 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

2.183,36 32.109.914/0001-81 - bd informática Válido 
Itda 

2.110.00 48.849.767/0001-16 - BX Válido 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

2.100,00 32.109.914/0001-81 - bd informática Válido 
Itda 

1.999,00 33.039.726/0001-97 - TAMA Válido 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

5.100,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

2.898.00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

1.950,00 36.544.770/0001.42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.949,00 54.655.556/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

3.000,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

3.790,00 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO Válido 
E SERVICO LTDA 

1.900,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.899,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

1.880.00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.879,00 54,655.558/0001-34-13. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

2.498,00 46.192.487/0001-52 - SYSMA Válido 
SOLUCOES LTDA 

1.850,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.849,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

1.830,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.829,00 54.655.558/0001-34-13. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

1.800,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.799,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

2.100,00 55.755.566/0001-15 - 55.755.566 Válido 
MARCOS VENTURA DA SILVA 

1.798,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

1.798.00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 
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22/10/2024 -091929 1.797,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-091940 1.780,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09.1943 1.779,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-09.2002 3.880.00 10.285.063/0001-95 -MJ COMERCIO E Válido 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

22/10/2024 - 09.2015 1.750,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09.2021 1.749,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 09:20:53 1.748.00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024-09:20.58 1.747,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-0021.00 1.740,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09:2105 1.739,99 13.266.239/0001.50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 -092119 1.738,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024 - 09.21.26 1.737,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/1012024-09.21.42 1.700,00 36.544.770/0001-42 -LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/I0/2024 -0921:45 1.735.00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
IN FOCE NTER 

22/10/2024 - 09.21.46 1.699,99 13.266.239/0001-50 - Mappe. Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-092159 1.699,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Válido 
INFOCENTER 

22/10/2024 - 09:2206 1.698,99 13.266.239/0001.50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 09:2225 1.690,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-09.223 1.689,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024-092300 1.680,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09:23:07 1.679.99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Lida Válido 

22/10/2024 - 09.23.46 1.670,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09:24:02 1.669,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 09.2434 1.650.00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

2211012024-09:2448 1.649,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Lida Válido 

22/10/2024-09.2652 1.640,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 - 09:25.56 1.639,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 09.2623 2.999,00 10.285.063/0001.95 - MJ COMERCIO E Válido 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA 

22/10/2024-09.2645 1.630,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024 -09'.26'.55 1.629,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 0927.34 1.620,00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-09.2738 1.619,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 0928:45 1.600.00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-09 28'50 1.599,99 13.266,239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

22/10/2024 - 092913 1.595.00 36.544.770/0001-42 - LICITAR Válido 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

22/10/2024-0929.18 1.594,99 13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda Válido 

0004 - IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600 /1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: 
COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E! OU USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98/2000 / NT / ME / XP. ANEXAR 
CATALOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 
Data Valor CNPJ Situação 

10/10/2024-1605.31 3.500,00 (proposta) 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAOUINAS LTDA 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 filhas na bandeja. 
29/10/2024 09:08.12 
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 ás 14.20:41. 

SE COMPRAS PÚBUCAO Código verificador AB4388 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 92F1.96EB.D8B9.16CF.8494.0D01.2D55.CC88. 
Atas das sessões. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

140

140



11/10/2024-1408.53 

16/10/2024 - 1628.36 

17/10/2024-11.4639 

3.960,00 (proposta) 42.117.901/0001-08 - T. V. NUNES 
LEAD MEDICAL 

1.999,00 (proposta) 02.343.144/0001.76 - MARIA DA 
CONCEICAO ALVES FERREIRA 

7.400.00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

21/10/2024-11 1806 2.500,00 (proposta) 33.039.726/0001-97 - TAMA 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA 
LTDA 

21/10/2024-11 30.53 

21/10/2024- 1415:44 

21/10/2024-151024 

21/10/2024 - 16:1547 

21/10/2024 - 17.22:44 

21/10/2024 - 20:1552 

21/10/2024 - 20:1643 

21/10/2024 - 20'.50:04 

22/10/2024-07.5706 

22/10/2024 - 090758 

22/10/2024-0908.02 

22/10/2024 - 09:08:53 

22/10/2024 - 09:09:07 

22/10/2024-09 09'33 

22/10/2024-09' 09' 55 

22/10/2024-091012 

22/10/2024-091234 

22/10/2024 -09:12:49 

22/10/2024 - 091335 

POitT: ,L 
DE COMPRAS PUBLICAS 

3.900,00 (proposta) 44.460.306/0001-04-CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LIDA 

2.720,00 (proposta) 40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO 
E SER VICO LIDA 

3.000,00 (proposta) 41.948.354/0001-40 - CH3 
CONTRATOS E NEGOCIOS LIDA 

3.000,00 (proposta) 36.544.770/0001-42 - LICITAR 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.800,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS 
DANTAS 

2.000,00 (proposta) 39.586.426/0001-04 -TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

2.800,00 (proposta) 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO 
INFOCENTER 

3.000,00 (proposta) 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LIDA 

3.000.00 (proposta) 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LIDA 

5.700.00 40.061.199/0001-82 - DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

2.71 9,99 41.948.354/0001-40-CH3 
CONTRATOS E NEGOCIOS LIDA 

1.799,00 33.039.726/0001-97-TAMA 
DISTRIBUIDORA DE tNFORMATICA 
LIDA 

1.798.00 50.126.591/0001-16- SIMTEC 
MAQUINAS LIDA 

3.070,00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES 
LEAD MEDICAL 

2.580.00 44.460.306/0001-04 - CATFELLI 
DESIGN COMERCIO LIDA 

2.350.00 36.544.770/0001-42 - LICITAR 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

1.990,00 40.001.712/0001.40 - GM COMERCIO 
E SERVIDO LIDA 

2.350.00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO 
INFOCENTER 

1.797,00 39.586.426/0001-04-TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

Cancelado - Item não atende ao disposta no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 1017'.46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referencia. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 tolhas na bandeja. 
29/10/202409 19'49 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 10.32:44 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referéncia. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024090920 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 10:05.51 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 29/10/2024 
09-..1928 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor somado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
291101202410 17 32 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor somado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 0947:00 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:09:49 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência, O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
09:07:56 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 29/10/2024 
0954.04 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 falhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/20240920:28 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referencia. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui rapacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/20240908:46 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 10.32.44 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor somado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 10.17:32 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 0909:20 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com rapacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09.08 12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 1017:46 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 1O.0551 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
houve interesse na negociação quando solicitada pelo pregoeiro. 
29/10/2024 09.47-.00 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor somado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 29/10/2024 
09:1928 

Cancelado - Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não 
conseguiu negociar seu valor ao nosso valor estimado. 29/10/2024 
09 54:04 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
090756 
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22/10/2024 - 09:15:44 

22/10/2024-0916:16 

22/10/2024-09 1648 

22/10/2024 - 0917:05 

22/10/2024-091714 

22/10/2024 - 09:17:35 

22/10/2024 - 09'.17.59 

22/10/2024 - 09:18:26 

22/10/2024-09 19.14 

22/10/2024 - 09:19.57 

22/10/2024 - 09:20:16 

22/102024 - 09:20:38 

22/10/2024-09 20:53 

1.796,00 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

1.795.00 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

1.794,00 39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LTDA 

1.793.00 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

1.792.00 50.126.591/0001-16-SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

1.791.00 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS. PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

1.790.00 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

1.789,00 40.131.959/0001-80 - GERENCIAR 
SERVICOS, PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LTDA 

1.600.00 39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LTDA 

1.599.90 50.126.591/0001-16-SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

1.500,00 39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LTDA 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referènda. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:08.12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 tolhas na bandeja. 
29/10/2024 09:08:46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referència. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
09:07:56 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referència. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 0908.46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/20240908.12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09.08:46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com rapacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:08:12 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possuí capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024 09:08:46 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
0907:56 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/2024090812 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima 
para 250 folha conforme próprio catálogo anexado. 29/10/2024 
0907:56 

2.00O.00 10.285.063/0001-95 - MJ COMERCIO E Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
SERVICOS DE INFORMATICA E edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
TELECOMUNICACOES LTDA impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 09:20:28 

1.598.54 50.126.591/0001-16 - SIMTEC 
MAQUINAS LTDA 

Cancelado - Item não atende ao disposto no Termo de referência. O 
edital exige uma impressora com capacidade de 500 folhas. A 
impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
29/10/20240908 12 

0005- MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO EM MADEIRA M0P DE 
15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMINICO, COM OACABAMENTO DAS 
BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEXIVEL ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
COM PUXADORES E CHAVES COM TRANCA SIMULTANEA DAS GAVETAS, COM OS PES CONFECCIONADOS EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024.12:23:10 1.360,00 (proposta) 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

07/10/2024 -0741 21  420.00 (proposta) 03.808.036/0001.94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

07/10/2024 - 11:11:57 1.184,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

07/102024 - 1354:11 341.00 (proposta) 49.054.672/0001-79- AR INDUSTRIA E Cancelado - Desclassificado no item. Não apresentou os documentos 
COMERCIO LTDA comprobatórios (notas ficais ou outro meio de comprovação) dos 

valores constantes na planilha de custos apresentada. 30/10/2024 
1405.40 

07/10/2024 - 151436 

07/10/2024 - 16.15.14 

07/10/2024-171929 

08/10/2024 - 00.47:03 

i' ® RT`>: t: L 
DE COMPRAS PUBLICAS 

810,00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

399,00 (proposta) 49.140.067/0001.10 - DANTAS Válido 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

300,00 (proposta) 54.655.558/0001.34 - G. A. RIBEIRO Cancelado - Desdassificado no item por não enviar a comprovação de 
INFOCENTER exequibilidade para o mesmo. 29/10/2024 09:01:24 

1.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 
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09/10/2024-17 1012 

17/10/2024 - 07'.59:47 

21/10/2024-11 31'00 

21/10/2024-172339 

22/10/2024-090758 

22/10/2024 - 09:0946 

22/10/2024 - 09:1005 

22/10/2024 - 09:1043 

22/10/2024 - 09:12:12 

22/10/2024 - 0913:05 

22/10/2024 - 0914:53 

575,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

600,00 (proposta) 08.060.934/0001-20 - Inteligánda Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

600,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

360,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

390,00 40.061.199/0001-82-DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

1.000,00 42.117.901/0001-O8 -T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

299,99 44.460.306/0001-04-CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

298,99 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Cancelado - Desclassificado no item. Não apresentou os documentos 
COMERCIO LTDA comprobatórios (notas ficais ou outro meio de comprovação) dos 

valores constantes na planilha de custos apresentada. 30/10/2024 
14:05 40 

600,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

297.00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Cancelado - Descassificado no item por não enviar a comprovação de 
INFOCENTER exequibilidade para o mesmo. 29/10/2024 09.0124 

297.00 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Cancelado - Desdassifcado no item. Não apresentou os documentos 
COMERCIO LTDA comprobatórios (notas Soais ou outro meio de comprovação) dos 

valores constantes na planilha de custos apresentada. 30/10/2024 
14.05.40 

22/10/2024 - 09:15.27 290,00 54.655.558/0001-34 - G. A. RIBEIRO Cancelado - Oesdassificado no item por não enviar a comprovação de 
INFOCENTER exequibilidade para o mesmo. 29/10/2024 09.01:24 

0006 - CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E O ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, COM ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024-12.23:28 660,00 (proposta) 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

03/10/2024-142839 350,00 (proposta) 19.835.542/0001-02 - VvW COMERCIAL Válido 
EIRELI 

07/10/2024 - 07:41:21 400.00 (proposta) 03.808.036/0001-94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

07110/2024-1111 40 400,00 (proposta) 35.628.379/0001-63- MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SERVIDOS 
LIDA 

07/10/2024-13 5448 326,00 (proposta) 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

07/10/2024 - 15:14:50 550,00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

09/10/2024-17 1206 234,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LIDA 

21/10/2024 - 11:3104 440,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

21/10/2024-17 19:12 2.000,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

21/10/2024-1724.55 245,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

22/10/2024-0626.05 4.000,00 (proposta) 51.659.136/0001-49 - SOUL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 

22/10/2024-09,0758 490.00 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIDA 

22/10/2024 - 09:08:04 325.99 51.659.136/0001-49 - SOUL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 

22/10/2024-09:09:58 520.00 42.117.901/0001-08-T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

22/10/2024 - 09'.10:22 233.99 44.460,306/0001-04- CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LIDA 

22/10/2024-09:11:00 283.50 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

22/10/2024 - 0911.34 283.49 51.659.136/0001-49 - SOUL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
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22/10/2024 - 09:1227 400,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

0007 - MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: MDP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 
Data 

30/09/2024 - 12:23:48 

07/10/2024 -07,41.21 

07/10/2024-11:11:19 

07/10/2024 - 13:55.37 

07/10/2024-151506 

08/10/2024 - 00.4703 

09/10/2024 - 171330 

21/10/2024-11:3109 

21/10/2024 - 17.2542 

22/10/2024-09.0759 

22/10/2024-09.1010 

22/10/2024-091035 

22/10/2024-0911:30 

22/10/2024-091254 

Valor CNPJ Situação 

1.260,00 (proposta) 42.117.901/0001.08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

280.00 (proposta) 03.808.036/0001-94 -XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

560,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SER VICOS 
LTDA 

310.00 (proposta) 49.054.672/0001-79 - AB INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

690,00 (proposta) 40.061.199/0001.82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

900,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

325,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

400,00 (proposta) 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

220,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

390,00 40.061.199/0001-82-DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

1.000,00 42.117.901/0001-O8 -T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

219,99 44.460.306/0001-04-CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

270,00 49.054.672/0001-79 - AS INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

600,00 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
VAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

0008 - BIRO PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS - ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E CHAVES, 
MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/09/2024 - 12.24:10 1.360,00 (proposta) 42.117.901/0001-08 - T. V. NUNES Válido 
LEAD MEDICAL 

03/10/2024 - 142920 

07/10/2024- 07'41 21 

07/10/2024-11.11 02 

750,00 (proposta) 19.835.542/0001-02 - VW/ COMERCIAL Válido 
EIRELI 

490,00 (proposta) 03.808.036/0001.94 - XAVIER AFREU Válido 
DE ASSIS 

1.224,00 (proposta) 35.628.379/0001-63 - MF COMERCIO Válido 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

07/10/2024-1356 14 357,00 (proposta) 49.054.672/0001-79 - AS INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LTDA 

07/10/2024-15 15'19 810.00 (proposta) 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

08/10/2024-0047.03 1.500,00 (proposta) 52.236.025/0001-92 - 52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

09/10/2024-17 1500 645,00 (proposta) 40.980.187/0001-51 - KALCULUS Válido 
COMERCIO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 

17/10/2024 - 08.0021 800,00 (proposta) 08.060.934/0001-20 - Inteligência Válido 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

21/10/2024 - 11:31:13 700,00 (proposta) 44.460,306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

21/10/2024-172629 540,00 (proposta) 01.034.997/0001-63 - NILDO FREITAS Válido 
DANTAS 

22/10/2024 - 09.07.59 490,00 40.061.199/0001-82 - DIONAL Válido 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

22/10O024-09 10.23 520,00 42.117.901/0001-08 - T. V. NUNES Cancelado - 22/10/202409.11 00 
LEAO MEDICAL 
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22/10/2024- 09:10'.45 

22/10/2024-0911.25 

22/10/2024 - 0911:49 

22/10/2024 - 09:13:07 

22/10/2024 - 091506 

356.99 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LTDA 

920,00 42.117.901/0001.08-T. V. NUNES Válido 
LEAO MEDICAL 

350,00 49.054.672/0001-79 - AS INDUSTRIA E Válido 
COMERCIO LIDA 

600,00 52.236.025/0001-92-52.236.025 Válido 
YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 

349,99 44.460.306/0001-04 - CATFELLI Válido 
DESIGN COMERCIO LIDA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0002 

0004 

0004 

0004 

0003 

0003 

0001 

0006 

0007 

0008 

0003 

0005 

0005 

0001 

0005 

Data/Hora 

22/10/2024 - 10:15:49 

22/10/2024-101552 

22/10/2024 - 1015'.52 

2211012024- 10:1617 

22/10/2024-104352 

22/10/2024 - 104352 

22/10/2024 - 12:55:26 

22/10/2024 - 15:05:51 

22/10/2024-1506:14 

22/10/2024 - 15:06'.29 

29/10/2024-09.21 04 

29/10/2024 - 10'51 31 

29/10/2024 - 1059.01 

29/10/2024 - 13.2258 

30/10/2024-151034 

Enviado por 

08.060.934/0001-20 - Inteligência 
Comércio de Equipamentos e Serviços 
Eirelli EPP 

39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LTDA 

39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

39.586.426/0001-04 - TERMIX 
COMERCIAL LIDA 

13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda 

13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda 

31.618.876/0001-20 - MARIA DO 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS 

44.460.306/0001-04 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LIDA 

44.460.306/0001.04 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LIDA 

44.460.306/0001-04 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LIDA 

13.266.239/0001-50 - Mappe Brasil Ltda 

49.054.672/0001-79 - AS INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

49.054.672/0001-79 - AS INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

40.001.712/0001-40 - GM COMERCIO E 
SER VICO LIDA 

44.460.306/0001-04 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LIDA 

Arquivo 

HABILITAÇÃO PE 0035 2024 
JTAPORANGA-PB p61 

PE 35-2024 HABIT JTAÇÃO zio 

PL35- 
2024 ANEXOJILPROPOSTAJ2EAJUSTADA assinado odl 

SATAI OGO,gdt 

CATÁI OGO PRFMIUM I pd! 

P d 

TEMPOFRIO - PROPOSTA 
READEOUADA+CATALOGO odf 

DOC CAT EXEO PROP odf 

DOO CAT EXEO PROP odf 

000 CAT EXFO PROP odf 

POLI IMFNTOS - MAPPE - VO1-11-
2024.zio 

DOCUMENTOS odf 

XE OU IBI IDA DE 061 

HABIT ITACÃO GM rei 

PLANO HA DECUSTOS ITEM 5 odf 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 

31/10/2024 -1511 

Recurso Contrarrazão 

0004 - IMPRESSORA LASER - TIPO IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA; TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 110/220V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 300 X 300 /600 X 600/1200 
X 1200 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 PPM, TIPO PAPEL: 
COMUM, CAPACIDADE FOLHA: 500 FL, TIPO BANDEJAS: DUPLEX AUTOMÁTICA; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO PARALELA BIDIRECIONAL E/ OU 
USB, COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98 / 2000 / NT / ME / XP. ANEXAR 
CATÁLOGO DO PRODUTO PARA MELHOR ANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Intenções de Recurso 
CNPJ 

40.131.959/0001-80 -
GERENCIAR SERVICOS. 
PRODUTOS E 
TECNOLOGIA LIDA 

Data de Envio Intenção Julgamento 

22/10/2024-0936:5.4 solicitamos catalogo do produto para averiguar as especificações Indeferido 

Justificativa: Intensáo INDEFERIDA. Todas as marcas e modelos foram analisadas. 

PORTw'-L 
DE COMPRAS PÚBLICAS 
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Chat 
Data 

25/09/2024 - 13:33:21 

08/10/2024 - 08:0613 

Apelido 

Sistema 

Sistema 

Frase 

Justificativa para aplicação da lei complementar 123/2006 no processo Conforme lei complementar 
123/2006. 

O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

08/1012024-080613 Sistema Motivo. Processo suspenso. Aguardar resposta do(s) recurso(s) administrativo(s). 

08/10/2024 - 1307:47 Sistema O processo foi reaberto pelo pregoeiro. 

08/10/2024 - 13.0747 Sistema Motivo: Retificação do edital. 

08/10/2024 - 13:08.25 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PUB_AVISO - RETIFICAÇÁO DE EDITAL.pdf) em 08/10/2024 ás 13:08. 

08/10/2024-1309 Sistema O processo foi republicado em 08/10/2024 ás 1309. 

08/10/2024 - 13'.11'.22 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (EDITAL PE035-2024 - P RETIFICAÇAO.pdf) em 08/10/2024 às 13.11. 

08/10/2024 - 1317.02 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (EDITAL PE035-2024 - P RETIFICAÇÁO.pdf) em 06/10/2024 às 1317. 

08/10/2024 - 13.17.48 Sistema Justificativa para aplicação da lei complementar 123/2006 no processo: Conforme lei complementar 
123/2006. 

22/10/2024-09 0132 Pregoeiro Bom dia Srs. Licitantes. 

22/10/2024 -0901:38 Sistema O processo está em fase de análise das propostas 

2211012024- 09.07'.38 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

22/10/2024 - 09.07'.38 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso. 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

22/10/2024 - 09.07.38 Sistema O processo utiliza o intervalada lances de R$ 0.01. Se o lance for interior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

22/10/2024 - 09:0738 Sistema Conforme o artigo 2° da instrução normativa n°3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser interior 520 segundos co intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

22/10/2024 - 0907:48 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 090748 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 0907.48 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 09'.07'.48 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:07:48 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 09:07:48 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09.0748 Sistema Citem 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024-090748 Sistema Citem 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024-0907.48 Sistema Citem 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 09:0748 Sistema Citem 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:07:48 Sistema Citem 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024-09:07.48 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09.07:48 Sistema Citem 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 09.07:48 Sistema Citem 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:07:48 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 09.07.48 Sistema Citem 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

22/10/2024 - 09:10.41 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 520,00 para o item 0008 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

22/10/2024-09:11.00 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 520.00 paras item 0008 foi aprovado pelo pregoeiro. 

22/10/2024 - 09:11:29 Pregoeiro Srs. Licitantes, venho a presença de vossas senhorias alertar que. de acordo como item 8.3.1 do edital as 
propostas com valores inferiores a 50 (cinquenta por cento) do valor estimado da licitação tém indicios de 
inexequibilidade. 

22/10/2024-0911.37 Pregoeiro Nesses casos, devemos licitantes comprovar que conseguem forneceras produtos pelo valorfinal ofertado. 
através da apresentação de planilha detalhada dos custos, acompanhada dos documentos comprobatónos. 
se solicitado pelo Pregoeiro. 

22/10/2024 - 09:17:49 Sistema O item 0005 foi encerrado. 

22110/2024-09 17:49 Sistema Citem 0006 foi encerrado. 

22/10/2024 -091749 Sistema Citem 0007 foi encerrado. 

22/10/2024 - 09:1749 Sistema Citem 0008 foi encerrado. 

22/10/2024 - 09.1758 Sistema Citem 0002 foi encerrado. 

22/10/2024-09 22'53 Sistema Citem 0004 foi encerrado. 

22/10/2024 - 09:27.23 Sistema O item 0001 foi encerrado. 

22/10/2024-09.31 '18 Sistema O item 0003 foi encerrado. 

22/10/2024-09 31:25 Sistema Citem 0001 teve como arrematante MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS - ME com lance de R$ 
1.947,99. 

PORT. L 
DE COMPRAS PúeLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portalós Compras Públicas em 04/11/2024 ás 14:2041. 
Código verificador: A04388 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 92F1.96EB.D8B9.16CF.8494.0D01.2D55.CC88. 
Atas das sessões. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

146

146



22/10/2024-09 31:25 Sistema O item 0002 teve como arrematante Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP - EPP/SS 
com lance de R$ 680,00. 

22/10/2024 -09.31 25  Sistema O item 0003 teve como arrematante Mappe Brasil Ltda - EPP/SS com lance de R$ 1.594,99. 

22/10/2024 - 09:31:25 Sistema O item 0004 teve como arrematante TERMIX COMERCIAL LTDA - ME com lance de R$ 1.500.00. 

22/10/2024-09.3125 Sistema O item 0005 teve como arrematante G. A. RIBEIRO INFOCENTER - ME com lance de R$ 290,00. 

22/10/2024 - 09:31:25 Sistema O item 0006 teve como arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA - ME com lance de R$ 233.99. 

22/10/2024 -0931.25 Sistema O item 0007 teve como arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA - ME com lance de R$ 219,99. 

22/10/2024 - 09:31:25 Sistema O item 0008 teve como arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA - ME com lance de R$ 349.99. 

22/10/2024 - 09:3125 Sistema Iniciada e fase de negociação. 

22/10/2024 -093201 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 11:31. 

22/10/2024 - 09:32.22 Pregoeiro Srs. Licitantes vencedores dos itens 1, 3 e 4, conseguem melhorar seus valores? 

22/10/2024-09 3329 F. TERMIX COMERCIAL Negociação Item 0004. estamos em nosso melhor preço 
LIDA 

22/10/2024 -093555 Sistema O fornecedor Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços Eirelli EPP enviou uma nova proposta 
readequada e um novo arquivo para o item 0002. 

22/10/2024-093605 F. Inteligência Comércio de Negociação Item 0002. Bom dia, acredito que o valor esteja dentro do estimado 
Equipamentos 

22/10/2024-09 36:29 F. CATFELLI DESIGN Negociação Item 0006: Bom dia! Senhor Pregoeiro., já estamos no nosso menor valor. 
COMERCIO LIDA 

22/102024 - 09:3640 F. CATFELLI DESIGN Negociação Item 0007. Bom dia! Senhor Pregoeiro,. já estamos no nosso menor valor. 
COMERCIO LIDA 

22/10(2024 - 0936:52 F. CATFELLI DESIGN Negociação Item 0008: Bom dia! Senhor Pregoeiro, já estamos no nosso menor valor. 
COMERCIO LIDA 

22/10/2024 - 09.36:54 Sistema O fornecedor GERENCIAR SERVICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LIDA - ME dedarou intenção de 
recurso para o item 0004. 

22/10/2024 - 09.39.59 Pregoeiro Srs. Licitantes, após o encerramento da fase de negociação, solicitaremos a proposta atualizada, juntamente 
com catálogo dos produtos para aferição das especificações dos mesmos. Solicitaremos ainda diligência 
para 2 itens. Desta fora, uma nova sessão será marcada para informar tanto o resultado da analise das 
especificações dos produtos. quanta da diligência solicitada. 

22/10/2024 - 094112 Pregoeiro Srs. Licitantes vencedores dos itens le 3, conseguem melhorar seus valores? 

22/10/2024-09 43:22 F. MARIA DO SOCORRO DE Negociação Item 0001. Prezado Pregoeiro, ja estamos no nosso menor valor. 
MEDEIROS FREITAS 

22/10/2024-09 47'36 Pregoeiro Tendo em vista que os valores encontram-se satisfatórios e abaixo do estimado do edital. encerraremos a 
fase de negociação. 

22/10/2024-094801 Sistema O prazo de negociação foi encerrado pelo pregoeiro. 

22/10/2024 -09.4822 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/10/2024-0948.22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 ás 0958. 

22/10/2024 - 09:48'.22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 ás 09.58. 

22/1012024-09.4822 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/1012024-0948.23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 09:58. 

22/10/2024 - 09.48:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 0958. 

22/10/2024 - 0948:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 ás 0958. 

22/10/2024 - 09:48:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2024 às 09.58. 

22/102024 - 1001:39 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001.O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/10/2024. 

22/10/2024 - 10:01:39 Sistema Motivo: Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fel avaliação das especificações dos produtos. 

22/10/2024 - 10:01:51 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 1800 do dia 22/10/2024. 

22/10/2024 - 1001 51 Sistema Motivo, Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencidos) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

22/10/2024-1002.12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003.O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/10/2024. 

22/10/2024 - 10.02:12 Sistema Motivo: Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

22/10/2024-1002.31 Sistema Foram solicitadas diligências para citem 0004. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/10/2024. 

22/10/2024 - 10:02:31 Sistema Motivo. Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencidos) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

22/10/2024 - 10:0304 Sistema Foram solicitadas diligências parco item 0006.O prazo de envio é até dS 180040 dia 22/10/2024. 

22/102024 - 10:0304 Sistema Motivo: Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencidos) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

22/10/2024-100323 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. aprazo de envio é até às 1800 do dia 22/10/2024. 

22/10/2024 - 10:03.23 Sistema Motivo. Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencidos) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

22/10/2024-10:03:38 Pregoeiro 

22/10/2024 - 1004.17 Sistema 

P®RT''<:vL 
OE coveRAs PÚBLICAS 

Tendo em vista que todos os licitantes já estavam cientes preliminarmente das exigências contidas no item 
8.3.1 do edital e informado no chat anteriormente, alguns itens ficaram abaixo de 50 (cinquenta por cento) do 
nosso valor estimado, são eles: 5 e 8. Terão que ter sua exequibilidade comprovada em diligência que 
iremos solicitar. 

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 18.00 do dia 23/10/2024. 
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22/10/2024 - 10:04:17 Sistema Motivo: Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos, acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatório) como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecer o item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

22/10/2024 - 1004:37 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até ás 1800 do dia 23/10/2024. 

22/10/2024 - 1004:37 Sistema Motivo. Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatóro) como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecer o item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

22/10/2024 - 100535 Pregoeiro Foram solicitadas as propostas atualizada juntamente com os catálogos dos produtos e foram solicitadas 
diligências para comprovação de exequibilidade de dois itens. 

22/10/2024 - 10:06:34 Pregoeiro Aguardaremos o envio e a análise dos documentos solicitados, analisaremos e marcaremos uma nova 
sessão pública para dar continuidade aos trabalhos. 

22/10/2024-1006.42 Pregoeiro Agora suspenderemos a sessão pública. 

22/10/2024 - 10:07:20 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

22/10/2024-100720 Sistema Motivo: Sessão pública suspensa. Aguardaras documentos solicitados. 

22/10/2024 - 1015:49 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 10:1552 Sistema A diligência deitem 0004 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 10.16:17 Sistema A diligéncia do item 0004 foi anexada ao processo. 

22/102024 - 104352 Sistema A diligência dc item 0003 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 12:55.26 Sistema A diligéncia do item 0001 foi anexada ao processo. 

22/10/2024 - 15:05:51 Sistema A diligência do item 0006 foi anexada ao processo. 

22/10/2024-1506:14 Sistema A diligéncia do item 0007 foi anexada ao processo. 

22/102024 - 1506.29 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo. 

25/10/2024 - 08:1035 Pregoeiro Srs. Licitantes; tendo em vista a grande demanda de serviços em nosso setor, não conseguimos analisar 
totalmente os documentos enviados. Dessa forma, a sessão pública que estava marcada para hoje, às 0830 
do dia 25/10/2024 fica adiada para às 0900 do dia 29/10/2024. 

25/10/2024 - 08:13:30 Pregoeiro Data da nova sessão pública: dia 29/10/2024 às 0900. 

29/10/2024 - 0900:14 Sistema A sessão foi reaberta pelo pregoeiro. 

29/102024 - 09:0014 Sistema Motivo. Continuidade ao certame. 

29/10/2024 - 09.00.27 Pregoeiro Conforme informado no char dia 25/10/2024 às 08.13:30 e através de mensagem no sistema a todos os 
licitantes, hoje daremos continuidade ao certame. 

29/10/2024 - 0900:44 Pregoeiro Na última sessão pública foram solicitadas as propostas atualizadas juntamente com os catálogos dos 
produtos e foram solicitadas também, diligencias para comprovação de exequibilidade de dois itens 

29/10/2024-09.0059 Pregoeiro Vamos às diligências para comprovação de exequibilidade. 

29/10/2024-0901 24 Sistema 

29/10/2024-0901 24 Sistema 

29/10/2024 - 09:0124 Sistema 

29/10/2024-0901 59 Sistema 

29/10/2024 - 09:01.59 Sistema 

29/10/2024-09:0453 Pregoeiro 

29/10/2024 - 09.05:29 Sistema 

29/102024 - 09:0529 Sistema 

29/10/2024 - 09.05:29 Sistema 

29/102024 - 09:05:39 Sistema 

29/10/2024-090624 Sistema 

29/10/2024 - 09:06.24 Sistema 

29/10/2024 - 09:07:11 Sistema 

29/10/2024-0907.11 Sistema 

29/10/2024-09 07'56 Sistema 

29/10/2024 - 09:07.56 Sistema 

29/10/2024 - 09.07.56 Sistema 

29/102024 - 09:0812 Sistema 

29/102024-09:08.12 Sistema 

29/10/2024 -0908:12 

29/10/2024 - 09.08:46 

29/10/2024 - 09:0846 

PORTL 
DE COMPRAS PÚeIICAS 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor G. A. RIBEIRO INFOCENTER foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

Motivo: Desclassificado no item por não enviar a comprovação de exequibilidade para o mesmo. 

O item 0005 tem como novo arrematante AS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA com lance de R$ 297.00. 

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 30/10/2024. 

Motivo: Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos, acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatóro) como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecera item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

Agora vamos ao resultado das propostas e catálogos enviados. O licitante que já enviou os documentos de 
habilitação junto com a proposta atualizada e o catálogo, já podemos informar o resultado. O licitante que 
não enviou os documentos de habilitação, será solicitado agora. 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA. 

Para o item 0007 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA. 

Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA. 

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor Inteligência Comércio de Equipamentos e 
Serviços Eirelli EPP. 

Foram solicitadas diligencias para o item 0001.O prazo de envio é até às 10.06 do dia 29/10/2024. 

Motivo: Solicito os documentos de habilitação. 

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 10:07 do dia 29/10/2024. 

Motivo: Solicito os documentos de habilitação. 

O fornecedor TERMIX COMERCIAL LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada pela vencedora possui uma capacidade máxima para 250 folha conforme 
próprio catálogo anexado. 

O item 0004 tem como novo arrematante SIMTEC MAQUINAS LTDA com lance de R$ 1.598.54. 

O fornecedor SIMTEC MAQUINAS LTDA foi desdassifcado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

O Item 0004 tem como novo arrematante GERENCIAR SER VICOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA 
com lance de R$ 1.789,00. 

O fornecedor GERENCIAR SERVICOS. PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA foi desclassificado para o item 
0004 pelo pregoeiro. 

Motivo. Item não atende ao disposto no Termo de referencia. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 
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29/10/2024 - 09:08:46 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LIDA com lance de 
R$ 1.799,00. 

29/10/2024 - 09:09.20 Sistema O fornecedor TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LIDA foi desdassificado para o item 0004 pelo 
pregoeiro. 

29/10/2024 - 09:0920 Sistema Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 - 0909:20 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante NILDO FREITAS DANTAS com lance de R$ 1.800,00. 

29/10/2024-09.0949 Sistema O fornecedor NILDO FREITAS DANTAS foi desdassifcado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024-090949 Sistema Motivo. Item não atende ao disposto no Termo de referência. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 -090949 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante GM COMERCIO E SERVICO LTDA com lance de R$ 1.990.00. 

29/10/2024 - 0910:15 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 09:20 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 - 09.1015 Sistema Motivo. Sr. Licitante vencedor, seu produto atende as especificações do edital, no entanto seu valor 
encontra-se acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob penada desclassificação do 
seu item. Consegue fechar em 1.524,99? 

29/10/2024 - 09.15.05 Pregoeiro Até o momento, foram solicitados os documento de habilitação para os itens 1 e 3. Foram solicitadas 
diligências de exequibilidade para o item 4. 

29/10/2024 - 09.15.41 F. GM COMERCIO E Negociação Item 0004: Bom dia senhor(a) pregoeiro(a), só um momento I 
SERVICO LTDA 

29/10/2024 -09.1723 F. GM COMERCIO E Negociação Item 0004 não conseguimos chegar ao valor estimado.. já estamos no nosso valor mínimo para 
SERVICO LTDA este item. 

29/10/2024 - 09:1902 Sistema Foi encerrada a negociação para o item 0004. 

29/102024 -09:1902 Sistema Motivo: Negociação encerrada. 

29/10/2024 - 09:19:28 Sistema O fomecedor GM COMERCIO E SERVICO LTDA foi desclassificado para citem 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024-09, t 928 Sistema Motivo: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não conseguiu negociar seu valor ao nosso 
valor estimado. 

29/10/2024 - 09:19:28 Sistema Ditem 0004 tem como novo arrematante MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA com lance de R$ 
1.999,00. 

29/10/2024 - 0919:49 Sistema 0 fornecedor MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA foi desclassificado para o item 0004 pelo 
pregoeiro. 

29/10/2024-09 19:49 Sistema Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referência, O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 - 091949 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante MJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LIDA com lance de R$ 2.000.00. 

29/102024 - 09.20.28 Sistema O fornecedor MJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LIDA foi 
desclassificado para citem 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 09.20'.28 Sistema Motivo Item não atende ao disposto no Termo de referencia. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024 - 09.20.28 Sistema O item 0004 está empatado e será agendada a sessão de desempate pelo pregoeiro. 

29/10/2024-0920.59 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 09.30. 

29/10/2024 - 09:20:59 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 2.350.00 para citem 0004 poderão ofertar um lance 
ÚNICO de desempate até 29/10/2024 às 0930. 

29/10/2024 - 09:21.04 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo. 

29/10/2024 - 0923:06 Pregoeiro Relembrando que foram solicitados os documentos de habilitação para os itens 1 e 3. 

29/10/2024-09 30.00 Sistema Não foram enviados lances de desempate para o item 0004. 

29/10/2024 - 0931:04 Sistema Desempate realizado para o item 0004 tem como vencedor o fornecedor com token 2 

29/102024 - 09.33.01 Pregoeiro Licitante vencedor LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI, não sabemos qual o modelo de seu produto, 
pois não consta no cadastro da proposta. No entanto seu valor encontra-se acima do nosso valor estimado. 

29/10/2024 - 09:33:31 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 0943 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 -093331 Sistema Motivo: Consegue fecharem 1.524,99? Em caso positivo,. solicitaremos sua proposta atualizada e catalogo 
do produto para análise. 

29/10/2024-09 3358 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor Mappe Brasil Ltda no item 0003. 

29/10/2024 - 09:3358 Sistema Motivo: Documentos enviados e analisados. 

29/10/2024-09.34 07 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor Mappe Brasil Ltda. 

29/10/2024 - 09:47:00 Sistema O fornecedor LICITAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 09:47.00 Sistema Motivo. Desdassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024-09.4700 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante G. A. RIBEIRO INFOCENTER com lance de R$ 2.350,00. 

29/102024 -09 4729  Sistema Foi aberta negociação para citem 0004. O prazo é até às 0957 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024-09.4729 Sistema Motivo: Licitante vencedor, seu produto atende as especificações do edital. no entanto seu valor encontra-se 
acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob pena de desclassificação do seu item. 
Consegue fecharem 1.524,99? 

29/10/2024 - 09.5048 F. G. A. RIBEIRO Negociação Item 0004: Preazado Sr. pregoeiro,. estou no meu melhor valor ofertado. 
INFOCENTER 

29/10/2024 - 09.53.47 Sistema 

29/10/2024 - 09:53.47 Sistema 

29/10/2024-09 54'04 Sistema 

r ® RT'1+.̀is L 
DE COMPRAS PÚBLICAS 

Foi encerrada a negociação para o item 0004. 

Motivo'. Negociação encerrada. 

O fornecedor G. A. RIBEIRO INFOCENTER foi desdassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 
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29/10/2024 - 09'.5404 Sistema Motivo: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não conseguiu negociar seu valor ao nosso 
valor estimado. 

29/10/2024 - 09:54:04 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA com lance de R$ 2.580.00. 

29/10/2024-0955.03 Pregoeiro Licitante vencedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,. não sabemos qual o modelo de seu produto, pois 
não consta no cadastro da proposta. No entanto seu valor encontra-se acima do nosso valor estimado. 
Temos que negociar este valor sob pena de desclassificação do seu item 

29/10/2024 - 0955.35 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. aprazo é até ãs 10:05 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 - 09.5535 Sistema Motivo: Consegue fechar em R$ 1.524.990 

29/10/2024 - 10:05 51 Sistema O fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024-10 05'51 Sistema Motivo: Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024 -100551 Sistema Citem 0004 tem como novo arrematante CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LIDA com lance de R$ 
2.719.99. 

29/10/2024-100638 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 1016 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 - 1006.38 Sistema Motivo. Sr. Licitante vencedor, seu produto atende as especificações do edital, no entanto seu valor 
encontra-se acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob pena de desdassifcação do 
seu item. Consegue fechar em 1.524,997 

29/10/2024 - 10:07.05 Sistema O fornecedor MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS foi inabilitado no processo. 

29/10/2024 - 10.07:05 Sistema Motivo: Inabilitado por não enviar os documentos de habilitação. 

29/10/2024 - 10:07:05 Sistema O fornecedor MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS foi inabilitado para o item 0001 pelo 
pregoeiro. 

29/10/2024 - 10:0705 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante 55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA com lance de R$ 
1.948,00. 

29/10/2024-100802 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 1207 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024 - 10.08.02 Sistema Motivo: Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos, tendo em vista que no cadastro de sua proposta não 
comtempla o modelo do produto. 

29/10/2024-10 t7'32 Sistema O fornecedor Cl-13 CONTRATOS E NEGOCIOS LIDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10'.17:32 Sistema Motivo. Desclassificado no item. Vator somado do estimado. Não houve interesse na negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10:17:32 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante T. V. NUNES LEAO MEDICAL com lance de R$ 3.070.00. 

29/10/2024 - 1017:46 Sistema O fornecedor T. V. NUNES LEAO MEDICAL foi desclassificado para citem 0004 pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10:17.46 Sistema Motivo: Item não atende ao disposto no Termo de referéncia. O edital exige uma impressora com capacidade 
de 500 folhas. A impressora cotada não possui capacidade para 500 folhas na bandeja. 

29/10/2024-101746 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA com lance de R$ 
5.700,00. 

29/10/2024 - 10.18.21 Sistema Foi aberta negociação para citem 0004. O prazo é até às 10:28 do dia 29/10/2024. 

29/10/2024-101821 Sistema Motivo. Sr. Licitante vencedor, seu produto atende as especificações do edital, no entanto seu valor 
encontra-se acima do nosso valor estimado. Temos que negociar este valor sob pena de desclassificação do 
seu item. Consegue fecharem 1.524,99? 

29/10/2024 - 10'.32'.44 Sistema O fornecedor DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA foi desclassificado para o item 0004 pelo 
pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

29/102024 - 1032.44 Sistema Motivo Desclassificado no item. Valor acimado do estimado. Não houve interesse na negociação quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

29/10/2024 - 10.34.41 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0002 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 1044. 

29/10/2024 - 1034:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0003 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 1O.44. 

29/10/2024-10.3441 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0006 foi definida pelo pregoeira para 29/10/2024 às 1044. 

29/102024 - 103441 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 10:44. 

29/10/2024 - 10:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para citem 0008 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 às 1O.44. 

29/10/2024 - 10.34:51 Pregoeiro Foi solicitado a proposta atualizada do novo vencedor do item 1 e toi solicitada diligencia para exequibilidade 
do item 5. 

29/10/2024 - 10:51:31 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo. 

29/10/2024 - 10:56:17 Pregoeiro Sr. Licitante vencedor do item 5.. a diligéncia solicitada para o item 5 foi a comprovação de exequibilidade do 
item (ver chat às 09:01:59). Ainda não solicitamos os documentos de habilitação. No entanto o prazo está em 
aberto. 

29/10/2024 - 10.59:01 Sistema A diligencia do item 0005 foi anexada ao processo. 

29/10/2024 - 11:0839 Pregoeiro Aguardaremos encerrar o prazo preliminarmente informado,, para que. caso queira. acrescentar mais algum 
documento. 

29/10/2024 - 11 09:08 Pregoeiro Salientamos que solicitamos também, a proposta atualizada para citem 1. 

29/102024 - 11 13:47 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0004. 

29/10/2024 - 11.13:47 Sistema Intenção: solicitamos catalogo do produto para averiguar as especificações 

29/10/2024 - t 1:13:47 Sistema Justificativa: Intensão INDEFERIDA. Todas as marcas e modelos foram analisadas. 

29/10/2024 - 12:08:03 Sistema O fornecedor 55.755.566 MARCOS VENTURA DA SILVA foi desdassifcedo paras item 0001 pelo 
pregoeiro. 

29/102024 - 1208:03 Sistema Motivo: Desclassificado no item por não envio da proposta atualizada quando solicitado pela pregoeiro. 

29/10/2024-1208.03 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante GM COMERCIO E SER VICO LIDA com lance de R$ 1.949,90. 

29/10/2024-120841 Sistema Foram solicitadas diligências para citem 0001. O prazo de envio é até às 14.10 do dia 29/10/2024. 
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29/10/2024 - 12:08.41 Sistema Motivo. Solicito sua proposta atualizada acompanhada do catálogo do(s) item(s) vencido(s) por sua empresa 
para fiel avaliação das especificações dos produtos. 

29/10/2024 - 13:2258 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

29/10/2024 - 13'.31'.27 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor GM COMERCIO E SER VICO LIDA no item 
0001. 

29/10/2024 - 13:31:27 Sistema Motivo. Proposta atualizada e catálogo recebidos. Documentação também recebida. Todos analisados. 

29/10/2024 - 13:3136 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor GM COMERCIO E SERVICO LIDA. 

29/10/2024-13:3142 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 29/10/2024 ás 1341. 

29/10/2024 - 13:4251 Pregoeiro Agora suspenderemos a sessão pública e aguardaremos encerrar o prazo da diligência de exequibilidade 
solicitada para o item 5. A nova sessão pública para informar o resultado da diligência fica marcada para 
amanhã dia 30/10/2024 ás 14:00 (quatorze horas). 

29/10/2024-13 44:52 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

29/10/2024 - 13'.44'.52 Sistema Motivo. Sessão pública suspensa. Aguardar as comprovações solicitadas na diligência. 

30/10/2024-14 04'39 Sistema A sessão foi reaberta pelo pregoeiro. 

30/10/2024 - 149439 Sistema Motivo. Continuidade do certame. 

30/10/2024 - 140522 Pregoeiro Na ultima sessão pública foi solicitado diligência de exequibilidade de valor para o item 5. 

30/10/2024 -14'.05.40 Sistema O fornecedor AB INDUSTRIA E COMERCIO LIDA foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

30/10/2024 - 14:0540 Sistema Motivo: Desclassificado no item. Não apresentou os documentos comprobatórios (notas ficais ou outro meio 
de comprovação) dos valores constantes na planilha de custos apresentada. 

30/10/2024-1405.40 Sistema Ditem 0005 tem como novo arrematante CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA com lance de R$ 299.99. 

30/10/2024 - 140638 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até ás 1430 do dia 31/10/2024. 

30/10/2024 - 140638 Sistema Motivo: Solicito a apresentação planilha detalhada dos custos., acompanhada dos documentos 
comprobatórios (notas fiscais ou documento similar comprobatório) como forma de diligenciar se o mesmo 
consegue fornecer o item pelo valor final ofertado por sua empresa. 

30/10/2024 - 140720 Pregoeiro A sessão pública para informa o resultado da diligência fica marcada para ás 1500 do dia 31/10/2024. 

30/10/2024-14.0750 Sistema 

30/10/2024 - 140750 Sistema 

30/10/2024 - 15:10.34 Sistema 

31/10/2024- 15:0004 Sistema 

31/10/2024 - 15:00'.04 Sistema 

31/10/2024-15 00:13 Pregoeiro 

31/10/2024-15. 00:29 Pregoeiro 

31/10/2024 - 15.0117 Sistema 

31/10/2024.15'.01'.26 Sistema 

31/10/2024 - 15:1204 Sistema 

O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

Motivo: Sessão pública suspensa. Aguardar as comprovações solicitadas. 

A diligência do item 0005 foi anexada ao processo. 

A sessão foi reaberta pelo pregoeiro. 

Motivo: Continuidade ao certame. 

Conforme informado no chat dia 30/10/2024 ás 140720, hoje daremos continuidade ao certame. 

Na última sessão pública foi solicitado diligência de exequibilidade de valor paras item 5. 

Paras item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA. 

A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 31/10/2024 ás 1511. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

PORT::' L 
of COMPRAS PÚBLICAS 

Edmarineudson RZrigues Pinto 

Pregoei 

/ <O 

Flav~ioC.Porcin da Silva

Apoio 

Apoio 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/11/2024 às 1420.41. 
Código verificador: A54388 
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1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O Município de Itaporanga-PB, como tantos outros, enfrenta desafios constantes na 
gestão de serviços públicos, sendo aquisição de equipamentos permanente um elemento 
crítico para o bem-estar da comunidade. A realização de um processo licitatório para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA-PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012, 
destaca-se como uma medida estratégica e necessária, visando atender às demandas 
específicas relacionadas à saúde municipal. 
A Unidade de Atenção Especializada (UAE), desempenha um papel crucial na prestação 
de serviços de saúde especializados à população local. Para aprimorar a qualidade do 
atendimento e aumentar a eficiência operacional, a UAE necessita de novos 
equipamentos permanentes. Esta aquisição será viabilizada por meio de recursos 
provenientes de uma emenda parlamentar, destacando a importância de uma justificativa 
detalhada para o uso adequado desses recursos públicos. 
De suma importância se faz a aquisição dos equipamentos permanentes objeto dessa 
licitação, para atender as necessidades do município de Itaporanga-PB. Sendo assim, é 
necessário que haja a pronta contratação de empresa especializada para a aquisição de 
equipamento permanente, com o fito de atender demandas dos profissionais de saúde do 
município. Os equipamentos têm múltiplas aplicações na saúde, sendo útil para a maioria 
das especialidades médicas e profissionais, sendo de suma importância a realização do 
presente procedimento licitatório, para complementação da quantidade. Em resumo, a 
aquisição de equipamento permanente para a unidade de atenção especializada em 
saúde é fundamental para melhorar a infraestrutura física, proporcionar um atendimento 
mais eficiente e humanizado, e garantir a sustentabilidade financeira a longo prazo. Essa 
iniciativa trará benefícios diretos à população e a profissionais da saúde, alinhando-se 
com as diretrizes das políticas públicas de saúde e promovendo um ambiente de saúde 
de qualidade para todos. A aquisição está em conformidade com as diretrizes do plano 
municipal de saúde, que prioriza a ampliação e modernização da infraestrutura de saúde 
para melhor atendimento à população, o equipamento também atende todas as normas 
técnicas e regulamentações da AN VISA. 
A Unidade de Atenção Especializada necessita de equipamentos permanentes e outros 
mobiliários essenciais, para melhorar a infraestrutura física e garantir um ambiente 
adequado para os profissionais de saúde e atendimento dos pacientes. Atualmente, a 
unidade enfrenta limitações devido ao mobiliário insuficiente e desgastado, o que 
compromete a qualidade dos serviços prestados. A aquisição dos equipamentos 
permanentes mobiliários proporcionará um ambiente mais organizado, confortável e 
funcional tanto para os pacientes quanto para os profissionais de saúde. Adequando os 
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locais de atendimento, por exemplo (salas de recepção e esperas, consultórios médicos), 
melhorarão as condições de trabalho dos médicos e demais profissionais, permitindo um 
atendimento mais eficiente e humanizado. 
Os mobiliários adquiridos deverão ser de alta durabilidade e resistência, reduzindo a 
necessidade de substituições frequentes e, consequentemente, os custos de manutenção 
a longo prazo. Equipamentos de qualidade garantem a sustentabilidade financeira da 
unidade, permitindo o direcionamento de recursos para outras necessidades essenciais. 
Destaque a durabilidade do equipamento e a facilidade de manutenção. Equipamentos de 
boa qualidade e duráveis representam um investimento melhor a longo prazo. 
Equipamentos modernos possibilitam uma abordagem mais abrangente, atendendo de 
forma mais completa às necessidades de saúde especializadas da população. 

2. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
A ausência do Plano Anual de Contratações (PAC) no estudo técnico preliminar justifica-
se em razão de fatores excepcionais que inviabilizaram sua elaboração dentro do prazo 
regulamentar. O município de Itaporanga-PB está em fase de adaptação às novas 
exigências da Lei 14.133/2021, que introduziu a obrigatoriedade do PAC como ferramenta 
de planejamento prévio das contratações. No entanto, devido à limitação de recursos 
técnicos e humanos, a estruturação completa desse plano não foi possível para o 
exercício atual. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga-PB, sob responsabilidade do Ilustríssima Secretário(a) 
Municipal de Saúde, o(a) Senhor(a) Denise Lemos Veriato. 

4. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
4.1. Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 

a) Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 

4.2. Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 
a) Trata-se da aquisição de bens do tipo comum, a serem contratados 

pela Administração não necessitando da realização de audiência ou consulta 
pública para coleta de outras informações, pois o mercado é apto a regular os 
produtos. 

4.3. Das opções existentes no mercado: 
a) Após uma análise minuciosa do mercado, para identificar as soluções 

existentes para a contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos permanente que podem ser relevantes: 

4.4. Empresas que garantam o fornecimento parcelado 
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a) Empresas que oferecem o fornecimento parcelado dos itens indicados 
no termo de referência. Estas empresas podem oferecer aquisição de bens de 
acordo com as especificações técnicas exigidas pela Prefeitura. 

4.5. Da solução de mercado viável para presente necessidade: 
a) A contratação de pessoa jurídica de direito privado que fornecem os 

equipamentos necessários já possui experiência nesse tipo de fornecimento, 
garantindo que o fornecimento seja realizado com qualidade e precisão, 
atendendo às especificidades e padrões técnicos requeridos pela Prefeitura. O 
problema pode ser eficazmente resolvido através da contratação de empresa por 
meio de procedimento licitatório do qual se sagrara vencedora aquela que se 
adequar as propostas ao tipo licitatório. 
A aquisição de mobiliário e equipamentos para a Prefeitura Municipal de 
Itaporanga, por meio de emenda parlamentar, deve focar na seleção de 
fornecedores que ofereçam produtos de qualidade, suporte pós-venda e 
condições de pagamento favoráveis. A realização de um estudo de mercado 
abrangente e a consulta a múltiplos fornecedores são essenciais para garantir 
que a prefeitura faça a melhor escolha. Essa abordagem atende às exigências 
legais estabelecidas pela Lei de Licitações (Lei 14.133/21) e assegura o uso 
eficiente dos recursos públicos, beneficiando a administração e a população de 
Itaporanga. 
Considerando os aspectos técnicos e econômicos, a contratação de empresas 
para aquisição dos bens solicitados apresenta-se como uma solução eficiente e 
custo-efetiva, haja vista que o recurso é vinculado para investimento, para atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Itaporanga-PB. Esta abordagem 
garante serviços de alta qualidade, flexibilidade operacional e uma gestão 
financeira mais eficiente, alinhando-se com os princípios de boa governança e 
uso responsável dos recursos públicos. 

4.6. Consulta de mercado: 
Para uma análise abrangente da solução proposta para a demanda, realizamos uma 
consulta detalhada ao mercado regional. Esta investigação nos permitiu identificar uma 
variedade de fornecedores potenciais capazes de atender às necessidades específicas da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga-PB. A análise de mercado foi conduzida com foco em 
critérios como capacidade técnica, qualidade dos serviços, reputação no mercado e 
compatibilidade econômica. Com base nessa avaliação criteriosa, identificamos os 
seguintes fornecedores em potencial que se destacam por sua aptidão para fornecer os 
produtos requisitados: 
No que diz respeito ao fornecimento de mobiliário, destacam-se algumas empresas que 
oferecem soluções adequadas para o ambiente administrativo. Tok&Stok Corporativo é 
uma opção que apresenta uma ampla gama de móveis funcionais e contemporâneos, 
ideais para escritórios públicos. Outra alternativa é Móveis Simonetti, conhecido por sua 
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oferta de móveis com bom custo-benefício e soluções personalizadas. Além disso, Kasa 
Móveis foca em móveis ergonômicos e sustentáveis, promovendo um ambiente de 
trabalho saudável. 
Para a aquisição de equipamentos de informática, as opções incluem fornecedores 
renomados como Dell, que oferece desktops e notebooks robustos, adequados para o 
uso em administrações públicas. HP é outra alternativa, com uma vasta gama de 
computadores e impressoras, reconhecida pelo bom suporte técnico. Lenovo também se 
destaca com suas soluções eficientes, proporcionando laptops e desktops que atendem 
às necessidades do setor público. 
No seqmento de equipamentos especiais, empresas como Brother e Epson são 
recomendadas. A Brother fornece impressoras e multifuncionais de qualidade, enquanto a 
Epson se destaca com impressoras que utilizam tecnologia de tanque de tinta, 
proporcionando maior economia e sustentabilidade. 
MODALIDADES DE AQUISIÇÃO: 
Para a aquisição, a modalidade de pregão eletrônico é altamente recomendada, pois 
permite que a prefeitura obtenha preços competitivos e selecione fornecedores com base 
em critérios técnicos e de custo. Outra opção é a licitação pública, que pode ser utilizada, 
especialmente em casos de valores mais altos, garantindo a transparência e a 
concorrência entre os fornecedores. 
Além disso, é aconselhável realizar consultas a fornecedores para solicitar orçamentos e 
verificar a disponibilidade dos produtos, incluindo visitas a showrooms e análise de 
catálogos. 
PLATAFORMAS DE COMPRAS: 
Utilizar plataformas como o Banco de Preços pode ser muito útil para pesquisa de preços 
e cotações, auxiliando na escolha dos melhores fornecedores. O Comprasnet, plataforma 
do governo federal, também facilita o acesso a informações sobre licitações e compras, 
tornando o processo de aquisição mais eficiente. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Descrição dos Requisitos da Contratação para Aquisição de Equipamentos Permanentes 
para Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
5.1. Introdução 
A contratação de fornecedores para a aquisição de equipamentos permanentes para a 
Unidade de Atenção Especializada (UAE) é uma etapa crucial para assegurar a melhoria 
na qualidade dos serviços prestados. A seguir, são descritos os requisitos necessários 
para a contratação, que garantirão a escolha de fornecedores qualificados e a obtenção 
de produtos que atendam às necessidades da UAE. 
5.2. Requisitos Técnicos 
ESPECIFICAÇÕES DO MOBILIÁRIO: 
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ERGONOMIA: Os móveis devem atender a normas de ergonomia, proporcionando 
conforto e prevenindo lesões ocupacionais (ex: cadeiras com ajuste de altura, mesas com 
superfície adequada). 
DURABILIDADE: Os materiais utilizados devem ser de alta qualidade e resistência, 
capazes de suportar o uso intenso em ambientes administrativos (ex: madeira de lei, 
estruturas metálicas). 
DESIGN FUNCIONAL: Os móveis devem ser projetados para otimizar o espaço e facilitar 
a organização do trabalho, incluindo opções de armazenamento e modularidade. 
Especificações dos Equipamentos de Informática: 
DESKTOPS E LAPTOPS: Equipamentos com processadores modernos (ex: Intel i5 ou 
superior), memória RAM de pelo menos 8GB, e armazenamento SSD para melhor 
desempenho. 
IMPRESSORAS: Equipamentos multifuncionais com capacidade de impressão, cópia e 
digitalização, preferencialmente com tecnologia de tanque de tinta ou laser. 
GARANTIA: Os equipamentos e materiais devem te garantia mínima de 12 (doze) meses, 
assegurado a manutenção ou reparos caso surjam problemas relacionados à qualidade 
do trabalho. 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
O fornecedor será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações 
do Termo de Referência. 
5.3. Requisitos Temporais 
PRAZOS DE ENTREGA: O prazo para a entrega dos móveis e equipamentos deve ser 
estipulado no contrato, considerando a urgência das necessidades administrativas. 
5.4. Requisitos Legais 
CONFORMIDADE COM A LEI DE LICITAÇÕES: Todas as aquisições devem seguir os 
princípios da Lei 14.133/21, garantindo transparência, competitividade e economicidade. 
DOCUMENTAÇÃO: Os fornecedores devem apresentar documentação que comprove a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO: Um contrato formal deve ser elaborado, detalhando 
as obrigações das partes, prazos, penalidades e condições de pagamento. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA-PB, CONFORME 
EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012, conforme especificações e 
quantitativos abaixo: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: AAD3.6241.0D45.B251.8B7C.F453.78AF.4690. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

156

156



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE 
1 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS 

NOVO,QUENTE/FRIO, CLASSE A EM CONSUMO 
DE ENERGIA, CONTROLE REMOTO, 
MONOFÁSICO 220 V. 

UND 11 

2 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM 
DUAS PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE COM DUAS CHAVES E 4 
PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

UND 9 

3 COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR 
15, 8GB RAM DDR4, HD 1 TB, PORTA USB 3.0, 
MONITOR DE LED 18,5', TECLADO E MOUSE. 
ANEXAR CATÁLOGO 

UND 4 

4 IMPRESSORA LASER (COMUM) UND 5 
5 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO 

RETO MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MDP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, COM O ACABAMENTO 
DAS BORDAS COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL 
ARREDONDADO A 180 GRAUS, COM 01 
GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS COM 
PUXADORES E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 4 

6 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO 
E O ENCOSTO FABRICADOS COM ESPUMA 
INJETADA ANATÔMICA, COM ESTOFADO AZUL, 
SUPORTADO 120 KG. 

UND 6 

7 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: 
MDP, COR ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 
CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, 
COR TAMPO: BRANCA. 

UND 3 

8 BIRO PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS - 
ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E 

UND 3 
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CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 
0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE 
ESPESSURA. 

6.1. Para fins da solução com um todo deve ser verificado todos os requisitos da 
contratação previstos na seção 5 deste instrumento de planejamento. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Essa abordagem proativa visa garantir que os recursos estejam prontamente disponíveis 
para atender às demandas futuras, alinhando-se de forma precisa com as expectativas e 
necessidades identificadas pelos órgãos competentes. Essa prudência na gestão 
quantitativa reflete o compromisso em assegurar uma abordagem previdente diante das 
projeções de consumo, promovendo a eficácia e a eficiência na utilização dos recursos 
disponíveis. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi realizada 
pesquisa na PLATAFORMA ONLINE BANCODEPREÇOS.COM.BR, tendo em vista as 
características pertinentes do tipo de contratação, e constatamos que o valor global médio 
da ordem de R$ 61.239,95 (SESSENTA E UM MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 
O valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da 
contratação e obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n n° 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal que regulamenta a matéria. 

~ 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Trata-se o objeto de aquisição divisíveis os quais serão adjudicados por quantitativos, 
pois não existe prejuízo ou representa perda de escala na contratação, bem como haverá 
melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB, ao contratar a aquisição de equipamentos e 
permanente espera alcançar uma série de resultados benéficos, tanto para a 
administração pública quanto para a comunidade. Esses resultados visam melhorar a 
estrutura da saúde pública, promover a sustentabilidade e otimizar os gastos públicos. 
Do ponto de vista econômico, espera-se que a contratação ofereça um bom custo-
benefício, maximizando a eficiência dos gastos públicos. A seleção da aquisição de alta 
qualidade e a garantia de que todos os trabalhos estejam em conformidade com as 
normas técnicas e legislações pertinentes são essenciais para evitar reparos frequentes e 
substituições prematuras, o que, por sua vez, gera economia em longo prazo. 
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Além disso, a Prefeitura busca garantir uma resposta rápida as demandas emergentes. A 
prestação desses serviços é fundamental para melhorar a qualidade de vida a saúde dos 
munícipes. 
Em resumo, a aquisição não só atende às necessidades imediatas de manutenção e 
melhoria da saúde, mas também se alinha com os objetivos de longo prazo da 
administração pública no que tange à saúde pública. 

~ 

~ 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a 
celebração do contrato. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação não gera impactos ambienta Possíveis Impactos Ambientais da Aquisição 
de Equipamentos Permanentes para Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
A aquisição de equipamentos permanentes para a Unidade de Atenção Especializada 
(UAE) pode ter diversos impactos ambientais. É essencial considerar esses impactos para 
garantir que a implementação das melhorias na UAE ocorra de forma sustentável e 
responsável. A seguir, são descritos os possíveis impactos ambientais e as medidas 
mitigadoras que podem ser adotadas. 
13.1. IMPACTOS AMBIENTAIS POTENCIAIS 

13.1.1. GERAÇÃO DE RESÍDUOS: 
RESÍDUOS ELETRÔNICOS: Equipamentos e eletrônicos podem gerar resíduos 
eletrônicos ao final de sua vida útil. 
EMBALAGENS: A compra de novos equipamentos vem acompanhada de 
embalagens que podem gerar resíduos sólidos. 
EQUIPAMENTOS OBSOLETOS: Substituição de equipamentos antigos pode 
resultar em descarte inadequado de aparelhos obsoletos. 
13.1.2. CONSUMO DE RECURSOS NATURAIS: 
MATERIAIS: A produção e a aquisição de novos equipamentos podem envolver a 
extração de recursos naturais. 
ENERGIA: O uso intensivo de equipamentos pode aumentar o consumo de energia 
elétrica. 
13.1.3. EMISSÕES DE POLUENTES: 
TRANSPORTE: O transporte de equipamentos e materiais pode resultar em 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) devido ao uso de combustíveis fósseis. 
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13.2. MEDIDAS MITIGADORAS 
13.2.1. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS: 
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PGRS): Implementar 
um PGRS para a correta segregação, coleta, armazenamento, transporte e 
destinação final dos resíduos gerados. 
RECICLAGEM DE RESÍDUOS ELETRÔNICOS: Parcerias com empresas de 
reciclagem de eletrônicos para garantir a destinação correta dos equipamentos 
obsoletos. 
REDUÇÃO DE EMBALAGENS: Optar por fornecedores que utilizem embalagens 
sustentáveis e práticas de redução de embalagens. 
13.2.2. CONSUMO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS: 
COMPRA SUSTENTÁVEL: Priorizar a aquisição de equipamentos com 
certificações ambientais e que utilizem materiais reciclados ou sustentáveis na sua 
fabricação. 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: Adquirir equipamentos que sejam energeticamente 
eficientes, com baixo consumo de energia, e promover o uso racional de energia na 
UAE. 
13.2.3. REDUÇÃO DE EMISSÕES: 
LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL: Selecionar fornecedores que adotem práticas de 
logística sustentável, como o uso de veículos menos poluentes ou transporte 
coletivo de mercadorias. 
COMPENSAÇÃO DE EMISSÕES: Implementar programas de compensação de 
emissões de GEE, como plantio de árvores ou apoio a projetos de energia 
renovável. 

13.3. CONCLUSÃO 
A consideração dos impactos ambientais na aquisição de equipamentos permanentes 
para a UAES é fundamental para garantir a sustentabilidade das operações de saúde. Ao 
adotar medidas mitigadoras, é possível minimizar os impactos negativos e promover 
práticas que contribuem para a preservação ambiental. Dessa forma, a UAE não apenas 
melhora a qualidade dos serviços de saúde prestados à comunidade, mas também atua 
de maneira responsável e sustentável, beneficiando tanto a saúde pública quanto o meio 
ambiente. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base no Estudo Técnico Preliminar realizado pela Prefeitura Municipal Itaporanga, 
esta declaração atesta a viabilidade da contratação de pessoa jurídica para aquisição de 
equipamentos e material permanente para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde. Este documento resume os principais aspectos considerados na análise de 
viabilidade: 
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NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA: Foi identificada uma necessidade premente a 
aquisição de bens para atendimento da população. Esta aquisição é justificado pela 
urgência em melhorar e expandir as os serviços de saúde do município e para atender de 
forma adequada às necessidades da população. 
CONFORMIDADE LEGAL E NORMATIVA: A contratação proposta está em conformidade 
com a Lei n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Os processos de licitação e 
contratação seguirão todos os princípios e diretrizes legais pertinentes, incluindo a 
observância às normas técnicas da ABNT para todos os serviços. 
SUSTENTABILIDADE E IMPACTO AMBIENTAL: A escolha dos bens levará em 
consideração critérios de sustentabilidade e eficiência energética, buscando minimizar os 
impactos ambientais e promover práticas de construção sustentável. 
VIABILIDADE ECONÔMICA: A análise econômica demonstrou que a contratação está 
alinhada ao orçamento municipal, garantindo um uso eficiente dos recursos públicos. O 
investimento em infraestrutura de qualidade também é visto como um estímulo ao 
desenvolvimento econômico local e à criação de empregos. 
RISCO E GESTÃO: Foram identificados e avaliados os riscos associados à contratação, 
incluindo atrasos, aumento nos custos e problemas de qualidade. Estratégias de 
mitigação e um plano de gestão de riscos foram desenvolvidos para garantir a execução 
eficaz do contrato. 
BENEFÍCIOS PARA A COMUNIDADE: A aquisição de equipamentos e material 
contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços públicos, 
impactando positivamente a vida da comunidade em diversos aspectos. 
Com base nestes pontos, concluímos que contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e material permanente para atender as necessidades da secretaria de 
saúde é viável e necessária para atender às demandas e objetivos estratégicos do 
município de Itaporanga. 

Itaporanga-PB, 30 de Julho de 2024. 

D E • S VERIATO 
Secretaria unicipal de Saúde 

Requisitante 

Anexos: 
Plataforma banco de preço. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Denise Lemos Veriato - MATRÍCULA: 108001. 
E-MAIL: smsaudeitaporanga@gmail.com - TELEFONE: (83) 99654-7532. 

2. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. 
A Unidade de Atenção Especializada (UAE), desempenha um papel crucial na prestação de 
serviços de saúde especializados à população local. Para aprimorar a qualidade do atendimento e 
aumentar a eficiência operacional, a UAE necessita de novos equipamentos permanentes. Esta 
aquisição será viabilizada por meio de recursos provenientes de uma emenda parlamentar, 
destacando a importância de uma justificativa detalhada para o uso adequado desses recursos 
públicos. 
De suma importância se faz a aquisição dos equipamentos permanentes objeto dessa licitação, 
para atender as necessidades do município de Itaporanga-PB. Sendo assim, é necessário que 
haja a pronta contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamento 
permanente, com o fito de atender demandas dos profissionais de saúde do município. Os 
equipamentos têm múltiplas aplicações na saúde, sendo útil para a maioria das especialidades 
médicas e profissionais, sendo de suma importância a realização do presente procedimento 
licitatórias, para complementação da quantidade. Faz-se necessário proceder a aquisição dos 
bens para a população atendida para que haja a melhor prestação do serviço público à saúde, 
para o atendimento nas necessidades dos munícipes, com ampla celeridade. 
Faz-se necessário proceder essa aquisição de equipamentos para a manutenção da prestação do 
serviço público de saúde pela Administração Pública aos munícipes, direito constitucionalmente 
estabelecido e de responsabilidade do município, assim como dos demais entes, devendo ser 
concedido com ampla celeridade e eficiência, em virtude de ser uma demanda corriqueira dos 
profissionais de saúde que trabalham no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 
4.1. PRAZO DE ENTREGAI EXECUÇÃO: ATÉ 30 DIAS APÓS A ORDEM DE 
FORNECIMENTO. 
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4.2. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE. 
O objeto desta contratação será prestado conforme as demandas da Secretaria de Saúde, 
localizada na Avenida Padre Lourenço, Itaporanga-PB - CEP: 58.780-000 ou em local ainda a 
ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de serviços. 
4.3. PRAZO PARA PAGAMENTO: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

5. INDICAR O GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. 
5.1. FISCAL DO CONTRATO: Maria José da Silva, Matricula 4105. 
5.2. GESTOR DO CONTRATO: Denise Lemos Veriato, Matricula 108001. 

6. INDICAR OS COMPONENTES PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
6.1. 

De acordo com a legislação aplicável, procederemos com o encaminhamento à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade referente à necessidade de contratação 
apresentada. Nesse sentido, solicitamos a autorização para iniciar o processo administrativo 
visando o planejamento da melhor solução para a demanda em questão. 

Itaporanga-PB, 10 de Junho de 2024. 

DENISE L OS VERIATO 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Relatório ele Cotação: AQUISIÇÃO D[: MATERIAIS CENTRO MEDICO 

Pesquisa realizada entre 10/06/2024 10:53:17 e 12/06/2024 09:57:04 

Em conformidade coin a Iusttuç.ìo Nurmuti\ a N° 65 dc ((7 dc Julho dc 2021 tLei ti' 14.1331. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado cum base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuSrio para aquele determinado Item. 

Conforme Instrnçên Abrmotrva.'v 63 de cr de Julho de 2/12) ¡Lei n°14.133). no Artigo 3". ':4 pesquisa de preços será marer,ah.:ada em docamerrto que conterá: !At itMetodo matemático aplicado para a 

deJ(niçdo do valor estimado. ' 

Preço 
Preço \'alar 

Item Preços Quantidade Percentual Estimado Total 
Estimado Global 

Calculado 

l IAR CONDICIONADO9IN)(( BTOS 4 II Unidades RS 1954.1)4 (un( R$ 1 954,o4 35.1°rr ILS 214')4.44 

_' IAKAIARIUAÇO 1.74 K 0,76 CUM CIIAVL 3 9 Unidades RS 1.139,77 (ali) - RS 1.131,77 16.8"b RS 111.257,93 

3 PRATFI.F.IRAS 

3( C'(1M1'UTADUR (DESKTUP-BASICU) 4 4 Unidades P.52 I5SJJ0 (un) P.52 158.(io 14.1°v KS 8632.0(1 

4) IMPRESSORA LASER (COMUM) 4 5 1Jnidades KS 1.524,99 (un ( RS 1.524.99 12.5°° KS 7.0243)5 

5i MESA PARACOMP(JT.AIX)R 3 411nidade; RS L472.13(unI RS 1.472.13 9.6°o RS i.888,52 

(i) CADEIRA PLASTIC( FRGON(IMICA 4 0 )Jnidadc,c RS 399,08 (un) RS 399.(s8 i.!N'° RS 2.398.08 

7) MESA I'ARA IMPRESSORA 3 3 Unidadcs RS 252,50 (un ( ItS 252.50 1.2° ° RS 757.5(1 

8) MESA UL ESCKII VRIU COM 2 ((AVEIAS 5 3 lhudades KS 1395.51 (u(s) RS 1-395.51 6.8°e KS 4.186.53 

Valor do item em relação ao total 

• 1)ARCONDICIO... 

•2) ARMÁRIO AÇO... 

3) COMPUTADOR... 

• 4) IMPRESSORA... 

• 5) MESA PARA ... 

* 6) CADEIRA PL... 

• 7) MESA PARA ... 

• 8) MESA DE ES... 

6.0 

4.5 

3.0 

1.5 

0.0 

Valor Global: RS 61.239,95 

Quantidade de preços por item 

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 hem 5 Item 6 Item 7 Item 8 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 QP: 131.108.227.79) 
Código Validação: t2v59%2igk8QYJDIOtnC6cgcBTYIFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPtm6Wti%3d%3d 
http:J/vnvw.bancodeprecos.com.br/Cen~cadoAutenticidade?token=f2v59%252fgk8QYJDIOtnCócgcBTYIFnSXvBBV 7KAh2D384gHU8nPtm6WA%253d%253d 1/23 
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It~nn I ,AIZ (~( Ni )I('!1 )^..U)() il fA 

1'rrcoF_.tintado: l2' I'erccnhml: - I'rcco I dioiado c :dcut:,d,,: k\ '-t \lédia d.o I'rccn. Obtido. 4:' . 

Quantidade 

li t (nidades 

Descrição 

AR Ct )NDICI( NAIX) 9fr00 Bit (S 

Preço Site de Domínio.\mplo I 

J, o. ill .4,a. ; ,1., C: 65 rir O- dr Jalho de 2021 (Lei n' 11.1331 

Observação 

R5 2.033.20 

Site: Amazon (hitps: ttrvts ama/oil -com.br ) 

Produto: Ar Condicionado Split Inverter Elceirulux COLOR Adapt 9000I3tus Frio 220V J09F 

Deserictio: Anexe, 1 

Data/flora Inclusão: 10 06 2024 11:2( 31/ 

('NP.1: 15 436.940 0)01-113 

Telefone: ((800-038-0541 

I'ii: https: ttuwmnazun.cum.hr Ar-cundicionado-Split-lnverter-Flectrolux-Color dp Rl(CY4CS(Q6?source=px-,I-shoppinéads-Ipco 

ntcxt&cf hplts&psc 1&sntid A3YLI JOD2LS7S 

Preço Site de Domínio.\niplo 2 

1n. 

RS 1.679 ,9

111 4,x,. i"Ja 1V 65_h i1 .0,04),..1/ 2W. 11.1 i1 11.133) 

Site: Mercado i.ivrc 

Produto: Ar Condicionado Split Inverter Electrolux Quente Fno 90(10 Rtus 

Descrição: Auexn 2 

Data/Hora Inclusão: 11) b6 2024 I 126:51 

($ 1'J: 03.(1073310001-41 

1'elefnne: 

I'rl: http; produto.mcrcadohvrc.coni.hr MLR-209705 Ill 7-esaporadora-cicctrnlux-900(1-htu-hi-09r-i--l10-invcrler-e1f- Jnl"matt toil 

1=11951/39) atol sou ice =eoogle_shuppme&utnt_mediutu organ te 

Preço Site de Domínio Amplo 3 RS 1.904.00 

I,,... fil.,, 5J., iV 65 dz o- c0 .irdh„ de '011 iL.s n` N./_ 31 

Site: Bemol 

Produto: Ar-Condicionado Elccuolux Split 9.000 Btus C&)LORAdapt Frio (1(1091' 1 tE(19F) 

Descriç o: Aucxo 3 

Data/Hora Inclusão: 10 06 22024 1 127 (9 

('NP.1: ((4.5óy89 0091-47 

l elefone: 

til: hops: Hstw.hemol com .br ur-condicionado-split 9-000-htus-electrnlux-tinha-Bolor-adapt-classed 220x-ui091-ue09t-pI144227't 

sid ób 

Preço Site de Domínio.lniplo 4 RS 2.199,01) 

I/1.-1r?.5 hrL'.- 654')) 4, 1,,)),,, íc _031 l:r,,i I1.1331 

Site: Wehcontinental 

Produto: Ar-Condicionado Split Inverter 900(1 Btus Sanisun; Ultra Fno 

Descriçãu: Anexo 4 

Data/flora Inclusão: 10 06 2024 I l 2717 

('NPJ: 08.584.1ló Ú0U1-27 

Telefone: 

Itrl: hop,: n«st st ebcontinental.cont.br ar-condicionado-sanisun_-ulUn-invci1ct-9000-bhu-tiio-220v-a 1010100301(18 12223 p 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (IP: 131.108.227.79) 
Código Validação: í2v59%2fgk8OYJDlOtnC6cgcBTYlFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPlm6WA%3d%3d 
hitp:!lwww.bancodeprecos.com. brlCert~cadoAutenliúdade?token=f2v59%252(gkBQYJDIO1nC6cgcBTYIFnS Xv BB V 7KAh2 D384gHU8nPtm6WA%2534%2534 2/23 
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ltcm ,UZ 121(1.'`,('( 1 H - h ('Oiv1 CI IAVL ~ I'K:AfFlJ.flt.A~ 

I'recul' or.tdu: IC- ! 4 ,.",- ~unt PcrccnhtaL - Prcco Estintadn ('alculado: ((ti t V"'~ -- \lcdia (Ios 1'recos I)b6tlu.: I,' 

Quantidade 

9 1 lnidades 

Descrição 

ARMÁRH )AÇU 1.74 Y 0.76 Cl )M CHAVE 3 PRATELEIRAS 

Preço Site de Dominio Amplo 1 

ln.:.l11:Irt. .Í'.i..l.';a5,k0- dc.i,di;o<k2112i/ La, n"1J.1331 

Olrsercacão 

Site: casadaeslul/i.eom.hr 

Produto: ARALARIO DE AÇO MON'I A VEL 1.74 x 0.76 COM CI IAVII 3 PRATELEIRAS CINZA - AV3 

Descrição: Anexo 5 

Data/flora Inclusio: 1(1 06 2_024 114042 

('N PJ: 

Telefone: 

I'rl: hnps niv cacadaestula.com.hr protlubts armano-de- aco-montarel-174-x-076-com-ehace-3-Prateleiras-cinza-w3 

Ih•eço Site de Dmninio Amplo 2 

Lr:.11/:(rr. i`./.,L`; G= ,O 0- J.• .Inl1n,J<•_u'1(%etti'N.133r 

RS 939.114) 

RS 1.326.31 

Site: Leio r Merlin (https. 000.Ierurmahn.com.hr 1 

Produto: Arnrítio Pan, Pscritorio 2 Portas Com Chare Aço 4 Prateleiras 

Descrição: Anexo 6 

DataiHora Inclusão: 10716 2024 1 1 4017 

('NRI: 01435.754 n((45-6)) 

'felefone: 4(12) 1-53 76 

I'rl: hltps. svwss.lerocmerlin.ernn.hrarnano-para-esentnrio-2-portas-com-chase-aco ).prateleiras Ii6'S5I5t( 'rerion—outros 

Preço Site de Dominio Amplo 3 

he. 111::rr. 5' .1.,1.\ h: Jr 0- dr 5,din..k .1121 (I.et n" 14.133/ 

Site: Olima Distribuidora 

Produto: Armário Dc Aço Com 02 Portas 

Descrição: Anuo 7 

Data/Hora Inclusão: 11) 06 2_(124 11 55 55 

(7s 1'J: 

'telefone: 

1O/1.154,1)0 

Prl: hops. 555555-ohnmdistnbutdrra.cum.br moreis escrihrio arntario-de-aco-cunt-02-p.trla ''parceiro -I129tisrsltid _Alìnll()orOillb 

CPRea_zintí Icid3lpZhtCvIrPIutRDY2ft1Z2IbiCICeksICOE 

Itcu1 ; (C -Mi') I rAlk 11:.DL , íti ì ( 11'-li',Sl( I 1

1'reco i~aitnado: IZ' ''  ! 'H U: a 1'ercenttod: - I'reco I- ."ornado ( alculado: ftS 2 I °i 1n \pedia dnc I'rccu. Obtido.: RS 2 L"1-i I: : 

Quantidade 

4 Unidades 

Descriç:io 

COMPI iTADOR (DESKTOP-HASICO) 

Preço (Outros Entes Publicos) 1: \lediana das l'ropostas Finais 

Ia, 11,1,: 5" la1H //./a I1 Jc Jn;h:.jr _0_l lOa. .."14.1IS' 

Obsers açao 

Relatóno gerado no dia 30/07/2021 11:28:59 (IP. 131.108.227.79) 
Código Validação: f2v59%2fgk8QYJDIOtnC6cgcBTYIFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://vuvw.bancodeprecos.com.brlCertiftcadoAutenticidade?token=f2v 59%252fq k8OYJD1OtnC6cgcBTYIFnS Xv BBV7KAh2D384gHU8nPtm6WA%2534%2534 

RS 2.3i)0.01) 

3/23 
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Org:io: MTTNiCIPR) DF TMRITII\A 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes pana 1 IBS, cunt recursos da 

SESA PR Resolução 360 2022. 

lkscrição: COMPt''lADOR (desktop básico) Computador com Caracteristicas :llinintas: 

('OMPi'T1DOR (desktop hásico) ('omputador coro Caracteristicas i 1inimas: 

processador com ('lock de no mínimo 3600Mhz. contendo 4 núcleos e 8'I'hreads, 

com no mínimo 6Mb de ('ache. ('ompahel cum - COMPITTAiX)R tdcsktup básico) 

Computador corn Características Mínimas COMPIIIADOR (desktop básico) 

Computador com Caracterivticas hlíniutas Processador com Cluck de nu nriniuto 

36(1OMhz. contendo 4 nucleon e 11 'I'hreads. com no mininut 6Mb de Cache. Conrpativel 

corn Socket LOA 1200 ou AM-I. Cumpatiiel corri Memoro, DDR4 de no minintn 266)', 

Mhz Dual al Channel e cum capacidade para ate 12866 de mear 'r1a RAM. Deve possuir 

2ralico unegrado ou oIl-board cum suporte a DireetX 12. UpeuGL 4 5. e permitir a 

c>ncxãrt de no mínimo 2 Monitores.:\nna7euanrento SSD de no niiniur,r 240GB 2.5 pol 

ou M.2 2280 SAIA Rei. 35( (óoh s) cum o minuno de 50((MB s para leitura e 35OMB s 

para cravação. 3 aios dc garanha liutitada corri suporte técnico local gratuito. R,b de 

memoria RAM DDR4 de 2.666 nthz com garantia eterna I I ifel'ime(indicada pelo 

fabricante_ Placa Mãe compatível corri o processador e cuui Rios do tipo UEFI. tece ser 

aderente aos padrões PnP_ DM1 2 o. SM RiGS 27. ACPI 3 O, no mínimo nas versões 

citadas e possuir certilicaçãu WIIQL. tese conter no minim,, 2 porta ti) US13 3.0 e 6 

portas i (SI) 2.11 porta Ri-I S nu padrão ethemet 10 100 10(1(1 base T TX. Deve possuir no 

mutintu uma saida 1-1DMI. Poete de energia com potcncia ntinima de 400ss e certiticaçã, 

SOPi I IS. (iahincte do tipo Mini ATX contendo no utininvo 2 partas i (SB frontais 2.0 (iu 

I porta t ISI) 3.(I e cotteckor de rincho do tilo P2 ou I corrector do tipo P3 luhndu. Cabo 

de alinreniaçãu cictrica cum pluguc macho de acordo cunt a nutrira NIIR 14136. Teclado 

pado), ABN'1'2 com conexão 1)51). mouse óptico do tipo USR. ou kit de teclado e mouse 

isireless. Lkse vir acouiparthado du Sistema Operocrunal Wu,Pro 10 SNUL OLP NL 

I_e!ralizatiun (4etGenuine FQC-09478 (Modalidade Contraio ( )pen Mrcrosolt). l )hs_ os 

computadores (leierio possuir uma etiqueta na parte externa du eahinete. contendo as 

especificações técnicas. níunero dc súric indícidual para cada equipamento. e niinicro do 

contrato de legalrzação da licença ❑ricrosoft Monrlur led nuniuro 23 pol - resolução 

1920x1081), fnll iTI). T_FD iPS. Deve possuir conexão D-Suh (R(ilt). DVi. iiDM!. 

acomp.. 

('V1'.1 

01 59((.728 OIII(9-30 

*Vi:NCEDOR* 

Data: 2805 2024 08 I5 

\katalidade: I'rcgão - Eletrimic,,

SRI': NÃ( ) 

Identific:icao: 76175110200(1123-1-(1Ib(1ã') 2024 

lattelltem: 1 139O7o8 

Ata: NA 

llomolo~açao: 28 1(5 2024 ((100 

Fonte: https: sswss.gucbr prop pt-br 

Quantidade: i9 

('nidade: IIND 

IF: PR 

Razao Social do F'uruccedur \'alor da Proposta Final 

MICRO 'IECNIC:4INFURM.-A'FICA LIDA RS 2.3(t03N1 

Descrição: Ieserrç8u õãu informada 

Estado: ('idade: 

ES \ ila \'elha 

Endereço: 

ROD DART.')' SANSOS. 400(1 

'1'ele(une: 
(ç 1 1 3 3 2 7-61±66 

Email: 

uricrutecnica,rinticrotecnicaacum hr 

1'riyo (Outros Entcs Públicos) 2: Mediana das I'ropostas Finais RS 2.400,00 

h,: üd ,r_5`.L,7A-65dro- il, .lnrr,,,dr I'll tLeio"l-1_¡3a1 

nrgão: PRT?PRiTUR.A M( INiCii'A1. DF- JARORANDi 

Objeto: C'UNTRAIAÇÃU VISANDO O FORNE('1MF.NLO DE EQUIPAMENTOS R 

MA'tER1A1S PGRMANL:N'1'LS A SEREM UI ILILADC)S N(.) GSF -01 UBS — Ii )ÃO 

PAI!! O PIRES DA SII,VA (CNFS N 7091656) F NO FSF — ((2 ('SF — (tMAR PINTO) 

NE'l'U(CNLSN 71(91664) 

I)rscriçau: ('O111P(!'t'.aDOR ('O\IPI.I:'I'O - DESKTOP B.>,SI(IO - COMPIftADUR 

C'UMPLET( 1 - DESKTOP RÃSiCO 

Data: 14 05 2024 r10 1(0 

Modalidade: 1'REGÃU Ei,ETRONiC'O 

SRI': NÀO 

Identificaç io: 01(((03324 

Lute%Item: 1 I 

Ata: LmkAta 

Ilumologaçao: 17 05 2024 0000 

Fonte: 137.84.121.13881(79 n:msparencia 

Quantidade: lit 

t "nid ade: TIN 

IF: SP 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (IP: 131.108.227.79) 
Código Validação: f2v59%2fgk8QYJDIOtnC6cgcBTYIFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nP1m6WA%3d%3d 
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('NP.1 Razão Social do Fornecedor 

51.014-023 0001-9(, 

*VENCEIX)R* 

SHANX LIDA 

Descrição: I)cscriç6o nào ìntàmtada 

Endereço: 

1'rtt•o (Outros Entes Píblicotr) 3: \lediana das 1'ropostas Finais 

ôr,.11.:,º. 5,. O,LA~n5da9- JnJ,,'LuJe'(?IILmn'1-1.13+, 

Órgão: I'UND( ) MUNICIPAL D( ) MEl( ) AMI3IEN'1'F - FMFsIA 

Objeto: AQI.gS1ÇAU DI. LQI II'AMGNTUS DL INFURMATICA PARA SISTEMA DP: 

VI DF.( )MI )NITORAMF.NL( ) 

Uesctiçãn: ('OMPUT,ADOR DFSh"fOP R,%SI('O-CUMPI J fADUR OF SKI  RASICO 

('NRI Razaio Social de Fornecedor 

07 390.235 0001.03 

*VF:NCRIX)R* 

VIA DIGITAI.INFORMATICA I IDA 

Desctiçao: Deseriç5o não intì~mmda 

Valor da Proposta Final 

RS 2-400,00 

RS 2.249.OU 

Data: tic 1)5 -'1)24 15:26 

3.lodalidade: Dispensa 

SRI': NÃO 

klentificaçiio: 1516364E'8)15( 1-0000112024 

Lote/Item: 1 5 

.Eta: N A 

Homologação: 08115 20241)0:110 

Fonte: hops: is\\IS.gm.hr peep pt-hr 

Quantidade: 1 

Unidade: 1.INIDADL 

IF: GO 

\"alnr da Proposta Final 

RS 2240.00 

Estado: ('Idade: Endereço: Telefone. Email: 

(311 Ipameri .'$ GFRALDU F:MIDIU C.ARNLIR((04 ((»4)3491-1655 164)3491-5267 aciadiáitaingrnad. coin 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais RS 1.6113.00 

Órgão: MUNICII'IO DE PURANGAFII 

Objeto: REGISTRO DL PREÇOS PAI)AAQUISIÇAU DE EQUII'AMLNTOS E MATERIAIS 

PFRMANFNTFS PARA A ARFA DF VIGII ANd A FM SAI (OF. ATFNDFNFX) ÁS 

NECESSIDADES IX) FUNDO MUNICIPAL DL SAI )DE DE PORANGATU. DANDO 

FXFCFICÀO AO RECURSO TRANSFERIDO DE COFFNANCIAMENTO DAS 

AÇÕES DE VIIIII.ANCIA FM SAUDE. 

Descrição: C'OMPI1TADOR(DESI'ZfOP-H_tSICO)- COMPUTADOR )DESKTOP-I3ASICO) 

('NP.1 

Data: 29 04 2024 0859 

Modalidade: Pregão- Eletrônico 

SRI': SIM 

Identificação: 0I8olo12000140-1-000638 2024 

Lote/Item: 12 

Ata: N A 

Homologação: 22 1(5 21)241)1)00 

Fonte: hups: sti)«s.u,n hr peep pt-br.

Quantidade: 10 

Unidade: UNIDADE 

IiF: CO) 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

0).253952 0001-91 S,INDRU VILMAR PIRES 

*VF:NCFI)(SR` 

Descrição: Descrição não ,nthmrada 

Estado: ('idade: 

S( Bonn Retiro 

Endereço: 

R JUÀO I FUl'ILO DE). CIILR. 29 

Telefone: 

(49-3277-0903 

RS 16833111 

Email: 

dcmassessoriaun(tahil u hotrnnail com 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (IP: 131.108.227.79) 
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IR•m I I ,AII'Il)'.~u)R?. I_ 'l'}_K C'il\II '~AI i 

I'rcc'u F:>tinuxlo: R? (.u" iun 1'crccnlual: - li'ccn Fatintado Calcutadn: I(1 Média dos frevo. )btidi:-. f',' . 

Quantidade 

5 Unidades 

Descrição 

IMPRESSORA LASER (COMI IM) 

Preço (('ompras Gusernamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lia_. l:l'1.;"J.: 1,' r,5d,.r)-;;c Jsh'ss ..c_ll_l ILern"1).033, 

UNPJ: 76 950.047 00( 1-88 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTA Dl.) SOL PR 

Objeto: r\quisiçdu de utensílios. uiohiliauo e equipamentos. cum recursos ubudus da Secretaria 

Estadual de Saude. através das resoluçdes MESA 727 e 860 2022. 

Descrição: Impressora laser - Tensão Ahrnenlaçdo. 110 22)) V Resolução Impressão: 300 X 300 

(:0)) X 600 1200 X 1200 DPI. Velocidade Impressão Prelo E Braucir Si) PI'M_ 

Capacidade Memurias 32 Mb Expansível A 384 MB. Tipo Papel: Comum. Capacidade 

Folha: i00 FL. I'ipu Bandejas, Duplex Automática. Cmaclet'íaticasAdicionais: Conexão 

Paralela Bidirecional F t)u Ihh_ Compatibilidade: Windows 98 2000 NI Me Xp_ 

Capacidade Mínima I3andeia. I(8) FL. Tipo Impressora. Monocromática_ 

('atMat: 2gg011- Tensão Alimentação I I)) 220 V Rexdução Inytressão. 300 X 300 600 X 600 

1200 X 12(10 DPI Velocidade Iniprescã: Preto F Branco: 30 PI'M I Capacidade 

Meniõnas: 32 Mb Expansível A 384 MB Tipo Papel. Comum I Capacidade Folha: 500 

FL Tipn Bandejas: Duplex Automática Caracteristieas Adicionais: Conexão Paralela 

Bidirecional E Ou 1Isb Compatibilidade Windnvs98 2000 Nt Me Xp 

Capacidade Mínima Bandeja: 100 FI. Tipo Impressora Munucrumatica 

('NRJ Razão Social do Fornecedor 

34.091.197 (10(11-33 

` \'F NCFIX Ike

TECI ITOYS BRINQI IEDOS E TECNOLOGIA - EIRELI 

Descrição: Impressora Monocromática Laser LFI) mininto de 3)) páginas por minuto (PPS). 

Estado: 

I'R 

(idade': 

C antpo \lourãu 

Endereço: 

R 1'liODORU 91E1'CIIRU. 1017 

37 338.161 0001-08 St AtI MARCELO (i( )NCALVES 89900901991 

Descrição: Impressora Monociom:itica Laser LEI) minuno de 30 páginas por minuto (PPM) 

Endereço: 

I 

Obser i ação 

RS 1.09'.1i4 

Data: 17 II 2023  09: 30 

\iodalidade: Prceào Elctnìurco 

SRI': NÃO 

Identificação: N"Pre uàu:202023 UASG:9117799 

lote/Item: 12 

1ta: I ink At❑ 

Adjudicação: 20 II 2023 15 04 

Fonte: nn'mvconiprasgovemamentais.gov.hr 

Quantidade: 

t nidade: l Inidade 

('F: 1'R 

Telefone: 

(44)9748-3969 

Valor da Proposta Final 

RS 1023,70 

RS IJi23.75 

45.468.921 0001-I I (il11LHFRMF: HF:NRIQUEQUF;IRO7 MACIEL DE PAIVA 60-{68978313 RS 1 li90,00 

Descrição: "Fensão Alimentação: 110 220 V Resolução Impressão: 3m) N 309 600 N (1IN) 1200 N 1200 DPI, Velocidade Impressão Preto F Itranco. 30 PP\I. Capacidade 
\lemüriaa: 32 Mb Expansível A 384 MB, Tipo Papel - Comum. Capacidade Folha. Sia) FL. Tipo Nandéias: Duplex .automática. Caracteristieas Adicionais Conexão Paralela 
Bidirecional E Ou t'sb. Compatibilidade: Windott.s 98 2(88) Ni Me Np. Capacidade \Intima Bandeja: l oll Fl.. Tipo Impressora: \tunocromática. 

Estado: ('idade: 

CF: Ererd 

Endereço: 

R SI' HAS I'I.-lO JOSE DE QL'E'IRUL 52 

lcmie de ('until!,,: 

UIILBBR\IE 

3(1996 1540001-35 SERGIO D )MINGI IES E CIA I:FDA 

Descrição: lnpressoni Monocromática Laser LED mínimo de 30 páginas por minuto (PPS). 

Estado: Cidade: Endereço: Home de Contato: 

PR Canopo Muursn R HARRISON JUST BORGES. lÚ66 SFR(11U 

41553.307 0001-05 I. C LOPES MARCEI.INO I.TDA 

Descrição: lonprecsnra Monoerornãtica Laser I.ED mínimo de 30 páginas por maculo (PPM). 

Endereço: 

SAC,) JOAO. 518 

Telefone: 1:mail: 

(88)997(15-1(533 guilheimehenriquequeirozadc agmail.cum 

Tele)me: Email: 

(44)3525-5X8)1 lieita02a gniail.cnnt 

Telefone: 

(43) 3477-0)x19 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 pP: 131.108.227.79) 
Código Validação: í2v59%2fgk8QYJD1OtnC6cgcBTYlFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPIm6WA%3d%3d 
http:/lvxvw.barrcodeprecos.com.br/Cert~cadoAutentii:idade?token=f2v59%252fgk8QYJDIO1nC6cgcBTYIFnSXvBBV 7KAh2D384gHU8nPtm6WA%2534%2534 

RS LÚ97.84 

RS 1 0os.0o 

6/23 
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( :NP.I Razão Social do Fornecedor Valor dr Proposta Final 

1_ 370.448 0001-8a ANDERSON FERREIRA DE JESUSARMARINPIUS RS 1 (19890 

Descrição: :Tensão Alimentação: 110 221) \ Resolução Impressão: 300 N 300 600 N 600 1200 N 1200 DPI. \'eloeidade Impressão Preto E Bran,: 30 PPM. Capacdade 
Mena- rins. 32 Mb Expansisel A 384 MB. 'lip' Papel. Comum. Capacidade Folha: 5)))) Fl.. 

Estado: ('idade 

Pk Campo \tourão 

Endereço: 

:1\'ENID \ UI)IULRL. 20)9 

49.353.820 0001-70 ASYS'FECNOI O(1IA I:1 DA 

Des. içao: Impressora Monocromática Laser LLD minim„ de 3)) paginas por nnnub, (PPS). 

Endereço: 

Teletone: 

(44)3525-8387 

Email: 

cleats of tiholnind.enns.hr 

RS 2013.1))) 

Preço (('umpras (iorernamentais) 2: Mediana das t'ropostas Finais RS 1.098.00 

>"da I Y 45 ela• 0- .f, .%bil,r, .k 'b.1 (Ia'' /4.1.O, 

('NP,1: 76!)50047 0001-88 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL. DF (1111NTA DO SOI PR 

Ohjeto: Aquisição de utensílios. nntbiliario e equipamentos. com recursos obtidos da Secretaria 

Estadual de Saúdc. atrases das resoluções SLSA 727 e 860 2022_ 

Dcscriçaio: lmpressnra laser - Tensão Alimentação. 110 220 V. Resolução Impressão: 30)) X 31)0 

000 N 600 12))0 X 12))0 DPI. Velocidade Impressão Preto F Branco 3)) PPM. 

Capacidade Mentirias: 32 Mb Lynussís el A 384 MB. Tipo Papel. Comum. Capacidade 

Folha: 500 Fl.. Tipo Handejas: Ihiplex Aunimatica. Características Adicionais: Conexão 

Paralela Bidirecional L On Usb. Compatihilidade: \\hndosss 98 2000 NI Me Xp. 

Capacidade Mínima Bandeja 100 FI . Tipo lmpressnra. Monocnnnátiea. 

('at\lat: 255011 - TensãoAlimentação I IO 2_̂0 V Resolução Impressão- 300 X 30(1 600 X 6(8) 

1200 X 1200 DI'I I Velocidade Impressão Preto E Branco: 30 PPM Capacidade 

Memorias. 32 Mb Fxpansíscl A 384 MB Tipo Papel: Comum I Capacidade Folha: 500 

Ft. I 'Fipn Handejas: Duplex Aulomáhca Caractertslicas Adicionais Conexão Paralela 

Bidirocional L Ou I Eh Compatihilidade: Windosss 98 200(1 Ni Me Xp 

Capacidade Minima Bandeia: 100 Fl. '1 ipa Impressora: Monocromática 

34 091.197 01)01-33 

*Vl:NCEI,()Re 

Data: 17 I 12023 0'1081 

Modalidade: Pre não Fletrimico 

SRI': NÃO 

Identificação: N"Pregão:202023 (!AS(i:'/87799 

Lote/Item: 2h 

Ata: Lutl, Ata 

Adjudicação: 20 I 12023 15:04 

Fonte: csssw.e1 inprasgocentamentais.uos.br 

Quantidade: 4 

Unidade: 1 inidode 

IF: PR 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

'FECH'I'OYS BRINQI IEDOS E FECNULUGIA- EIREI.I RS 1 1(5)).)))) 

Descrição: Inipre.sora \1onoerontática Laser LED mínimo de 20 pasmas por minuto (l'I'S!. 

Estado: ('idade: 

PR Campo Mnurão 

Endereço: 

R TF.OIN)RO METI HICO. 1047 

373381610001-08 JOAU MARCELO GI)NCALVES 899009)1991 

Descrição: Isnpressiva Monocront:ílica Laser LEI) miuimo da 3)) p;iginas por minuto (PPS) 

Endereço: 

'telefone: 
(44)')748-39))9 

RS l.of.f.7() 

30.996 156 0001-35 srR(ilO DOMINUUFS [CIA 1;FDA ILS 1098.00 

Descrição: Iniprcssora Monocromática Laser LPS> mínimo de 30 páginas por minuto (PPS). 

Estado: Cidade: 

PR Cainpn Mourãn 

Endereço: 

R IIARRISON JOSE BORGES, 1066 

Nome de Contato: Telefone: Email: 

SERGIO 14-)3525-588)) licitao2_.ngmail.eoni 

12 370.448 0001-86 ANDERSON FERREIR.\ DE JESUS ARMARINHOS Rã I u98_uo 

Descrição: Impressora laser Tensão _\hnnentação: 110 220 V. Resoluçào Impressão. 300 N 300 60 ) N 1640 1^-00 N (20(1 DPI. Velocidade Impressão Preto I. Branco: 30 PPM. 
Capacidade Mcmorias. 32 Mb Lspausit cl A 384 MB. 

Estado: ('idade: 

PR Campo 34ourão 

Endereço: Telefone: 

_1VENID.\GOtOFRF. 2099 (44) 3525-83117 

Email: 

clean:'( a'hotmailsoni.br 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (I P. 131.108.227.79) 
Código Validação: í2v59%2igk8QYJDIOtnC6dgcBTYIFnSXvBBV7RAh2D384gHU8nPlm6WA%3d%3d 
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('NI'.1 Razão Social do Fornecedor 'alui' da Proposta Final 

45.4o8.921 0001-I I GI'ILHERME FIENRIQIIL QIJEIROL MACIEL DE PAIVA60408978313 RS 0200.00 

Descrição: '1'ensào Alimentação: 110 220 \'. Kesoluçào Impressão: 300 N 300 009 N 60(1 1200 N 1200 DPI. \'elocidade Impressão Preto E Branco: 30 PPM. Capacidade 
Memórias: 32 \Ib Fspansirel A 384 \1B. Tipo Papel. Comum. Capacidade Folha: 500 Fl.. Tipo Bandejas: Duplex .Automãtiea. Caraclertsticas Adicionais Conexão Paralela 
Bidirecional E (Iu Ush. Compatibilidade: Windows 98 200)1 Nt Mc Np. Capacidade \linima Bandeja: I0U FL, Tipo Impressora: Nlonocromatica. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de ('goteio: Telefone: 
CE Ererd R SEBAS'I IAO JOSE DL Qt LIRUL. 52 GC1I.HERVIE (88, 99?05-0533 

49354.82))0001-70 ASVSTFCNOI (NUA LTDA 

Descrição: Impressora \7onocrnmática I user I.El) mínimo dc 30 paginar por minuto (PPS). 

Endereço: 

Email: 

g:ulhennehenriquequeúozads a'gmail.cont 

RS 21)13.0(1 

Preço (Outros fintes Públicos) 1: \lediana das Propostas Finais RS 1.78'.11 

,.... 11 ~ ri' 5" Jc 1'i n5 Je 0-  dz ju!h,,.ia• 202 t dr, n" 14 ! 33, 

()rgao: Ml INICIPIO 1)0 SAN IA MARGARII)A DO St II. 

Objeto: FQIIIPAMEN'TOS 1W INFORMAIICA 

Descrição: IMPRESSORA LASER (CO S'il (\ I) - I MI'RE SSORA LASER ( COMI ) M ) 

('NP.f Razão Social do Fornecedor 

45232 7-8 0001-64 

*VFNCF.DUR* 

INOVARL COMERCIO DE SUPRIMENTUS DE INFURMAIICA LTDA 

Descrição: Descrição não ut6antada 

Data: 02 05 2024 08:59 

Modalidade: Pregão- Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identiftcaçao: (14210343Un0100-1-(111(1533 2024 

L ore/Itens: 1 2 

.ata: N A 

llomoloçaçao: 23 05 2024 811)0 

Fonte: https sv\vw._oti hr pncp pt-hr 

Quantidade: 4 

Unidade: I 'N 

GF: RS 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de ('ornato: Telefone. 

RS Serafina Con'za A\ ARI Ht'E ((SCAR. 2560 F'latana (54) 49159-1961 

Valor da Proposta Final 

R5 1.787.11 

Email: 

movareempenhos a gtnail com 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 2.117.00 

bu:. ll.4rr. ?".do ì.1' ó5 de 0- de.lnlho de _h_ i ([c,"' /4/331 
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(írguio: MI TNICIPIO DF APARECIDA DO TABOAJX) 

Objeto: Ayuisiçào de m,o eis, eletrodootósticos e outros materiais permanentes I cassados no 

Preaâu Mepimieo n'' b7 2023 e itens ousas, em atendimento as necessidades da 

Administração Pública do numicipio dc Aparecida do "raboado MS 

Descriçiin: IMPRESSOR\ LASER (('OMI'M):ESPE('1FI('.U,'.1O MÍNI\L\: QI'F 

ES7'E.IAEM LINHA DE PROW C1() PELO FAHRI('Ar\ I'E; 

IMPRESSOR\l..\SER('O\I P..1DRA() DE ('OR \IONO('RO\L1TI('O; 

RESOLIY•:. O\IÍVI\IA DE1290S(2(10DPI:VELO(7D,\DEDE35PÁGINAS 

POR rsuNL"TO PP\I:SU1'ORT\R T_111L1N1IO DE PAPEL.\5, DES('RIÇ -

IMPRESSORA I ASFR (COMUM) FSPFCIFICAÇAO MÍNIMA 0111E FSTFJAF.M 

LINHA DE PRODUÇÃO PELO IABRICAN'I E. IMI'RLSSORALASERCOM 

PADRÃO DF. ('OR Ml)NOCROM:ITICO: RESOLUÇÃO MÍNIMA DF. 1200 X (2))0 

DI'I. VHLOUDADL DE 35 PAGINAS POR MINUTO 1'PM:SUPORTAR TAMANI N I 

DF PAPEI A5. DESCRIÇAO IMPRI SSORAI.ASER (COMIIM):FSPFCIFICAÇAO 

MINIMA QUE ESTE JAEM LINHA DE PRODI IÇÀO PELO FABRICANTE: 

IMPRLSSORALASERCOM PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO: RESOI.IIÇAO 

MINIMA DEI (200 X (200 DI'LVFI OCIDADE DF 35 PAGINAS POR MINUTO 

PI'M. SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL A5.A4 CARTAE OFIC IO.CAI ACIDADF 

DE FNTR.AI)A DF 200 PAGINAS.CICI O MENSAL. DF 50 onn PAGINAS. 

IN'I'ERI'ACF I ISB. PLRMFFIRCOMPAKFILI IAMEN TO POR MEIO L REDE 

10 IOU (00 FTI ILRNI)TE \VIFI 1102_ I 1 B G N:SI (PORTAR FRENTE ü VERSO 

AUTOMATICO: O PR( DU [O UEVERASER NOVO. SEM USO, REFORMA OU 

REC ONDIC IONAMENTO. 

('NP.I Razão Social do Fornecedor 

39 (19.1137 0002-3(1 MINAS SOI 1(COES FM IMPRFSSAO LIDA 

*VFNCET)OR* 

Descriç o: Descrição rtào inlimmda 

Data: Iv I? 2023 ((')^_)) 

Modalidade: PREUÀO ELF'rR<)NICO 

SRP: SIM 

idenftficação: 077-202(-APARECIDA Dt) 

'l'A13OAIx)-MS-EIUNICII'IO DF 

APARECIDA DO TAB( )AD( )-
I'REUAU LLL'I RONICU 

Lote/Item: 20 

Ata: I ioh Ata 

Fonte: blips: hllcompras com Pr cess Process 

SearchPubliè'param 1=1 

Quantidade: 4 

Unidade: UN 

I'F: MS 

\':dor da Proposta Final 

RS 1.504.22 

Estado: ('idade: Endereço: Nome de ('ontato: Telefone: Email: 

E5 Serra R.Ã'I1\LVDLS MOREIRA DP SOI.'Z\. 1472 Marcos Tubo (3(1 ì77a-9401 urinar sniuures aoutlook.com 

37.725. (24 0001-39 MA, DISTRIBUIDORA COMERC 10 E SERVICO LIDA RS L83Ú 9v 

Descrição: Descrição não inlormada 

Estado: ('idade: Endereço: Telefone: Email: 

DP Brasilia R RUA 5CIIACAR.A2331.OTI?.5 (6(19)64-1577 admucrniatccnoloçm.cq)i.Inc 

41.1173.641 0001-07 48.(73.648 CAMILA EVANGELISL\ SCARPARI Ri) 2.117.0(1 

Descrição: Descr'iç)o ntìo inlbrmmada 

Endereço: 

R PI`GASOS NORTE. (327 

'Telefone: 

((7(9913-2153 

Email: 

:ncndnnerrtn a f r.tcumprasbr.com 

41.010.343 (89(1-14 HABIT) (S DIUTTAI.. - COMERCIO E SI. RVICOS DE INI'ORMAI'ICA LIDA Ri) ? 135.1(1 

Descrição: Descrição não inErnnada 

Estado: ('idade: Endereço: Enjoe de (',,mato: Telefone: Email: 

PR Cometi,' Procúpin R PAI '1.0 CUSTA I'I'RLII)A. 26 Jon) Luiz (43) 9161-0lul contato ºr habitusdi ital.combr 

49354.82000((1-7)) ASYSTLC'NOL()GIALIDA 

Descrição: De,eriçãv não mr(nnnada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 QP: 131.108.227.79) 
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IICU) 5 A-IL5,.A I'.AI-'..A t'1 r\l►'I ' ~I.AI )t )IZ 

I'rcco I.,tinradu: I l.t ,un! I'crccnhral: - I'reco tinnulo (:dc,dado: Rn I 4-_. I i \Iédia dos 1'recos Ohtidon:

Quantidade 

4 I ltridade,, 

Descrição 

MESA PARA Cl )MPI ITADUR 

Preço (Outros Entes I'úhlicos) 1: \lediana das Propostas Finais 

In.:. 1L:,,.Y l,:1' (5.L n- :O Jrúh., J: _rç¡IL' oN.1?.r 

Órgão: IUNI)t) MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

Objeto: C(.)NTRATAÇAO DL EMI'RESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PERMANENTE EM GERAL. PAR\ATENDERAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Descrição: \IES.\('ONll'I'I'.ADORMILLION.\N_\\IOMO- MESA CUMPU'I'ADt)R 

MI I .I .ION .AN:AMOMO 

('NP.I Razão Serial do Fornecedor 

20.587.730 (1001-48 

*VFNCED( )R* 

OLIVEIRA E GÚ15 OLTDA 

Descrição: Descrição não intormada 

Endereço: 

Observação 

RS 50.1() 

Data: 17 05 2(12.4 09:35 

'ilodalidade: Dispensa 

SRI': NAU 

Identificação: 11331 '(30000144-1-0000') 2024 

Lote'ltcm: 1 1 

\ta: N A 

Homologação: _2 I Uí 2024 ( (UIU 

Fonte: httl,,: rs\\tc_oc.hr pncp pt-hr 

Quantidade: 1 

Unidade: I jN 

1'F: (it) 

Valor da Proposta Final 

RS 50700 

Preço (Outros Entes Püblicns) 2: \lediana das Propostas Finais RS 1.8911,00 

Inc.11 :,-,. 5" J., t', 65 Jr 0- i J,Jh,, J. _a71 iLm ," N_l9_, 

Órgão: MI INICIPIU UL PERFI IDA 

Objeto: Portal dc Compras Públicas) -A presente licitução tem por objeto a arptisição de oiro eis 

sob medida destinados ao Ccutro Fducacional Proti ssor Jn5é Adindo \Vintes cm 

atendimento a Emenda Imposrtica do Estado de SC e 1655 2022 — Educação e recursos 

priprios do orçamento geral da Educação. conlorme relação de itens constantes uo 

Anexo I deste edital. 

Descrição: Mesa pala cºnrputadnr enr \IDF' de 160 de largura x 60cm de profurrdidade e 

altura de 75cm coar tampo superior em chapa \IDF de 25mr e demais com chapa 

MDF'20mm, - Mesa para computadurem MDF de 160 de largura x (,ocm de 

proliutnlidade e altura de 75cm uru tampo superior em chapa MDF de _25mm e demais 

com chapa MDF 2Umm. 

Data: U3 05 2024 1(8:0(1 

Modalidade: Pteeão- Eletrônico 

SRI': Not') 

Identificação: .52815985900120-1-009118 2024 

Lote/Item: I li 

.\ta: N A 

Homologação: ü7 05 2024 (UrOlt 

Fonte: https: :sss-.s.por hr pncp pt-hr 

Quantidade: I 

Unidade: Unidade 

I'F: SC 

('NPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fïual 

18.983.334 0001-31 ORIGINAL MOVEIS LTDA 05 1890.01' 

Descrição: Descrição não inti,mutda 

Estado: ('idade: Endereço: Telefone: 

SC Sena Alia RUll SC 1,10. SN (491 8812-0525 
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Preso (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MFINICIPIODE(/IIARAP)IAVA 

Objeto: REGISIR IDE. PREÇO PARA EVEN'II (AL AQII1siçÃOL)EMOVEIS 

PLANEJAIX)S CONFECCIONADOS EM MDF. 

lscrição: \IFSA DF .ATENDIMENTO Mesa de atendimento em formato I. com tampo de 

45mm espessura em cor \LaDEIRaI)O, e pé com 36mm de espessura na cor preto 

Ts. com duas gavetas de 40 cm de largura toda em I8mm e fundo de 12 mm. 

pecador em abrminio alça de sobrepor: co - MESA DF. ATFNDIMENI'(1 Mesa de 

atendimento cor Formato L corn tampo de 45mm espessura ene cor MADEIR.\DO. e pe 

com 36mm de espessura na cor preto Ts, corn duas gavetas de 4)) cor de largura toda em 

18mm e fundo dc 12 rem puxador cm alumínio alça de sobrepor. corrediça telescúpica 

lama- Tam1w com 201) s 70 ( I.NP 1 na Frente e 170 x 6)) ( I, s P ) na área do computador. 

Saia da mesa corn 3)) cm cum detalhes em madeirado: prer er passagem de tio. 

( :NPJ Raiais Social do Fornecedor 

08.925.642 0001-03 

*VENCFIX)R* 

OFFICER MOVEIS I.: ELLTRONICOS L'I'DA 

Descriçãn: t)escriçàu nìrn intì+nnada 

Estado: Ctidade: 

PR Guarapuasa 

Endereço: 
R.AFONSO ALVES DE C-AVLARGO.616 

RS 2.019.40 

Data: 2b 04 2024 (9 0)1 

Modalidade: Pregoo - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 70178037000176-1-01)0044 2024 

Lote/Item: I I 

_Ata: N A 

Ilomolagação: 29 04 2024 0000 

Fonte: hops. svsvwgov.hr pncp pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: t NIDADEIt)NI 

UF: PR 

Telefone: 

142) 362+,754 

Valor da Proposta Final 

Email: 

perflesrnx-cis a gnrail.entn 

RS 2O1),40 

Itrm r, ( Al)I_llC-v. I'! .l~l i() ) I K( ( ).^-1'LVI1C,1 

I t ocrr, f.lintadu: RC }v': hS : un I'crcenntal: - 3'recn I'.tinrado ( dcrdado: KS ;' „ 05 \li•dia dus 1'rearx Obtiduw K4 Sr

Quantidade 

6 Unidades 

Descrição 

CADEIRA PLÁSTICO ERGONÓMICA 

Preço (Outros Entes bíblicos) 1: \tediaua das Propostas Finais 

I,,~ IJ,; rv. ?" S 5595 la 0- .lc SS.) 5 5?1 (To tr° 14 J ( S 

órgão: MI NICIPIO DE FIRMINOD)I.IS 

Objeto: "CONTRATAÇÃO DF EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DF COMPRA MORA IARIO 

CADEIRA ERGONOMICA COM APOIO DE BRAÇOS RARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA Mi INICIPAI- DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO". 

Descrição: CADEIRA DE ESCRITÓRIO ERGONÓ\IIC V COM BRV('O DE ,APOIO. -

CADEIRA DF ESCRITOR1OERGON(  MICA COM BRAÇO 1)1 APOIO. 

Observação 

Data: 1(5 06 2024 0R:II0 

Modalidade: Dispensa 

SRI': NÃO 

Identificação: 02321')17000113-1-000175 2024 

Lote/Item: I I 

Ata: NA 

Ilomologação: 1(5 Cr 2024 00:00 

Fonte: https oow_1ovb, pncp pt-br 

Quantidade: 4 

Unidade: t)N 

IF: (3)) 

RS 490,00 

( NRI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

23I)79.9610001-39 MEGAFORTETF.CNOI.(XiIAEIRF:L.I RS49(I3w 

*VENCEDOR* 

Descrição: Dcscriçãn ndu intunnada 

Estado: Cidade: 

GO Guidnia 

Endereço: 
RI ' A CAMPIN. \S. 659 

Telefone: Email: 
(62) 3609-9606 (62) 3091--655 Ieucostasils,ica hotmail.cunr 
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treco (Outros Entes Públicos) 2: \lediana das Propostas Finais 

in.. /l::r,. 5",la L`; 65 de 0- de./n;ho zk _ t'7: ,Lour" /4.133, 

Orgao: MIJNICIPIO DF FLOREAI 

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para l luidade Basica de Saúde. 

Emenda P:ulamentar— Dep Paulo Freire, n' 28130002 - Propinita 

121101560001220042022 —Ministério da Saúde- Fundo Municipal de Saúde — SIOPS 

Descrição: CADEIR% DE ES('RIT(IRIO - modelo: Presidente ergonomica. base giratória com 

braços regulareis, suporte até 120kg - CADEIRA DL ESCRITI)Rl( ) - modelo: 

Presidente eroonom)ca base giratória com braços regulareis. suporte até 12)1kg 

Data: 04 (,)6 2024 08:0(1 

\lodalidade: Pregão - Eletróutca 

SRP: NAU 

Identiftcação: 53221941000111-1-000012 2024 

Lote/Item: 1 12 

Ata: N A 

Ilonudogação: 06 06 2024 00-0(1 

Fonte: https: \cww.gor hr pncp pt-hr 

Quantidade: 4 
lenidade: Ihudade 

t'F': SP 

RS 60(1.04) 

< :NPJ Razão Social do Fornecedor Valo, da Proposta Final 

23.950.533 0001-30 'FUKABY MOVEIS - EIRELI RS 60(1.00 

*VFNCFTN)R* 

I)esctição: Descriçãn não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

SP (ivapiaçu EaIRADAAICNICIPAl.R1 RAL(iP1250_ hill (tI.SN Taline 17)3267-1U11 jcgolgitetovhotmaiteom 

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Propostas Finais RS 1' ,99 

/no. II.'1 "r. 5",/a l/ h? de 0- ds J,r,'h„ Je =u_: lLd, , 141.)_:i 

i)rgão: Prefeitura Municipal de Assunção 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos paru atender as necessidades das 

Unidades de Saúde do Municipio de Assunção PB, atoares de ações coordenadas pela 

Secretaria de Saúde Municipal. contorme descriminaçóes constantes no Termo de 

Relci meia 

Descrição: CADEIR_\ DE PL:\STIC'O SEM BRAÇO - ENCOSTO ERGONO\IICO, 

CAP (:lI)ADE DE CARGA DE 120K(;. ('OR BRANC'.-- - CADEIRA DF 

PLASTICU SLM BRAÇO- ENCUSI'U LRGUNUMICU, CAPACIDADE DL CARGA 

DE 12UKG. COR BRANCA 

('NPJ 

Data: 1 1 04 2(124 1$20 

Modalidade: Pregão 

SRI': NA>) 

Identificação: 292`)83 

Lute/Item: 126 

Ata: I ink AL: 

Fonte. svsvivlx,rtaldecompra;puhlica.<.com.Fr 

Quantidade: 30 

I'nidade: UN 

I F: PB 

Ratão Social do Fornecedor \':dor da Proposta Final 

40.001.19') 0001-82 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA 

*VENCFI)()R* 

Descrição: Descrição não utfinntada 

Estado: ('idade: 

SP (n)arulhos 

Endereço: 
RI 'A S,\N'I'A \'il't(RIA. 123 

Telefone: 

(87)3762-0445 

Email: 

sdvandro_diego a hotntailcool 

ILS 38.()0 

14402 047 (1001-54 MIII TFORTF COMERCIO F SUPRIMENTOS DF INFORMÁTICA 1 TDA RS 39.00 

Descrição: Descrição não inlbnnada 

Estado: ('idade: Endereço: Nome de Contato: 

PB Campina Grande A\'FNID:\ il IARFCHÀ1 FI.ORIANil PFIXOIO , 131 \ianoet Dias de Almeida 

Telefone: Email: 

183) 1343-58)9) cumerei:dmult0nte (/nail com 

49 385 374 0001-61 K I DE M i\NDR.ADF. I.TDA RS 44.00 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

CORONFt. (it RGFL. I68 

Telefone: 

(84) 98(0-0900 
Email: 

Iwiturallieitacoes o holmail_aont 
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~ 

n 

('NP.I Razão Social do Fornecedor 

2U1,88.21 i> 0001-07 

Valor da Proposta Final 

AX C'OMERCII) DE EQI tIPAMENTOS DE COMI NICACAO E SERVICOS LIDA RS 177,9') 

Descrição: Dcsenç8 não inlbrnada 

Estado: ('idade: F.nderrco: Nome de ('ontato: Telefone: Email: 

DF Brasilia Q SI1CN CI. QI .ADR.A 305 BLOCO C. 34 ALEXANDRE ALVES XAVIER (61) 3226-2430 tdcxaudre-a.vps a ynaiLcom 

4584.258 0001-09 ACC COMERCIAL L SOLUCOES LIDA RS 17800 

Descrição: Deserção uão iu(armada 

Endereço: 

R PREFEITO INACI)) CLAUDIIO. 576 

Nome de ('ontato: Telefone: 

.ACC COVILRCI. AI. (83) 82132-634) 

Email: 

ace auncreialsolucucsu gmaiLcom 

49.054.072 0001-79 Al) INDUSTRIA E C( )MERCIO LIDA RS 174.00 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

DR IOAQ)I 'IM N.\BI'C'O. 1277 

Nome de Contato: 'Telefone: 

181) 9208-4933 

Email: 

abindustriaccontcle, : rï gmaiLcom 

42.649.742 0001-92 MALI.) DISI RIBUIDURA E REPRLSI N I'ACOES LIRELI RS 179.15 

Deserição: Descrição nã, urlinmada 

Estado: ('idade: Endereço: Telefone: F,mail: 

11 1 Imperatriz R I)( A4 PFDRO 11. 265 (99) 91Rì-3908 cumu(u'arnher(oeoutador.cnm 

Preço (Outros Entes Púhlicoe) 4: Mediana das Propostas Finais RS 330,72 

Gc_11:ht.i /c/V65.60 - dr Jm'h.,de _l"L(La'`13.:3±: 
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Órgào: MIJNICII'I() DF SAO BERNARDO DO CAMPO 

Objeto: CADEIRAS F LI NGARINAS - Esta contrataçào estai prevista no Programa de 

Fort:decimettto du Sistema I Intr o de Saúde do Municipio de São Bernardo do Campo -

BRI. - 141 5. Contrato dc Pmprestinto n" 3400 1)C-BR.CA - versão 14 - DESTINADA A 

SECRETARIA DE SAIJDF 

1)rvç•içãu: (ADIiIRasE(RFïl'ARL1 FIXA, ('OMASSEGI'IN'I'E5('ARA(TE-CADEIRA 

SECRETARIA FIXA. COMAS SFGI TINTES CARACTE RISTICA MINIMAS . 

ASSEN f) F ENCOS'I O ES) OFAD( )S E ES'I'RITLURA'I TIBUI,AR DE ACt ) COM 4 
(QUATRO) Pl:S. O CONJUNTO DL SUSTENTACAO IX)ASSENTO F ENCOSTO E 

CONSTITI (IIX) DF I IMA ESTRI FUI IRA DE ACO COM 04 PFS F SI (PORTE Dl) 

ENCOS CU EM I'ORALAL O DE L QI IE SE LIXA AO ENC OSI O POR MEIO DL UM 

ACOPLAMENTO PLASTICOARTICI 'LADO I'ARAAJI ISTAR A MELHOR 

I'OSICAO Dl) LNCOS"I'O. OS I'ES DAS CADEIRAS SAO FABRICADOS DE 

TI IBOS DF ACO DE 7 11 F ESPESSI IRA DE 1,3MM OS PES SÃO I IGADOS POR 

DIAS 'I RAVESSAS DELI HO QI LADRADO 20X211MM E ESPF;SS) IRA DE 1 2MM. 

AS SAPATAS DAS ESTRI 'TI TRÁS SA() ENCAIXADAS INTERNAMENTE NOS 

LITROS F SACAR"IICI II.ADAS PARA FACLL,I I'AR O NIVFI .AMF:N"I.O DA 

CADEIRACOM O SOLO. OASSENTO SE FIXAAO MECANISMO POR 

PARAFUSOS 1 4 X'_POI. SEXTAVADOS JA ( ) FNCOSTO SE FIXA A OI JTR.A 

EXI'RLMIDADL DO LATRAVES DL 2 PARAFUSOS P111LIPS CARECA PANELA 

14X 1 POI. AI.OJADOS EM PECA PARA ACOPI AMENTO PRODU7IDA EM 

Pt LIPROPII_ENO INJETADO. OASSINO) POSSUI I (MA ESTRUTURA I-bI 

MADEIRA COM MEDIDAS DE 42)1 MM DL I ARGURA. 311)'1 MM DF 

PROFUNDIDADE F lu MM DE ESPESSI IRA. COM CANTOSARREDONDAIX)S E 

QUATRO PORCAS GARRA DE ROSO A 14POL. FICADAS A MESMA. O 

FST( )FADO POSSUI FSPIJMA INJETADA COM DENSIDADE DE 45 KG M3 E 40 

MILIMETROS DE ALTURA MOLDADA ANATOMICAMENTF. A ALTURA DO 

ASSENTOATE O CHAO E DL 430MM. ))ASSENTO L REVESTIDO EM SUA 

BASE POR LIMA CAI 'A PLAS'ITCA INJETADA LM POLIPROPILENO COM 

ACABAMENTO TLXTURIZADO NA COR PRETA O ENCOSTO CONSISTE FM 

UM ESTRUTURA DE POLIPROPLI.ENO COPOI.IMIRO INJETADO F MOI .I)ADO 

ANAT'OMICAMPNTE. COM DIMENSOES DF 360MM DE LARGURA POR 270MM 

DFALII IRA COM ESPESSI IRA DF IIMM F.CANTOSARREI )NDADOS. 

LSI'I1MA INJL"L-ADA CUM DENSIDADE DL 45 KG M) 11 4P MILIMETR))S DE 

ALTURA. MOLDAI)O ANATOMIC AMENTF F UMA CAPA DF ACABAMENTO 

I.M POLIPROI'ILENO INJETADO COM ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR 

PRETA I TNID( TA ESTRI 'TI IRA Pt )R I ISI TI'BO OBI UNGO DE 16X.0 MM Ct )M 

ESPESSURA DE PAREDE DE 1.5 MM E RELORC'OS (NI ERNOS E REVES'I IDO 

COM Pt )R UMA SANFONA PT.ASTIC A NA COR PRETA. ESSE E FIXADO A 

ESTRI )FURA DA BASE POR MEIO DF: SOLDA MIL_ A ESTRIJ'LIJRA DA 

CADEIRA E Ft )SFALADA F PINTADA Ct )M TINTA EPt ).XI PT) N.\ Ct )R PRETA 

ASSENTO E ENCOSTO SAO REVESTIDOS EM COURISSIMO NA COR PRETA 

COM DETALI IFS DL ACABAMENTO EM C'OS'I URA, U PRO'FURO DLVLRA 

POSSI IIR LAUDO "ItCNICO FR(IOMOMICO COMPROVANDO QI JP A CADEIRA 

ESTA LM Cl )NF( )RMIDADE COM A NORMA NR 17- ERGON( (MIA DE MTE_ 

EMITIDO POR PROFISSIONAL GRADUADO O)) PUS GRADI' \DT) EM 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA D)) FRABALHO E OI I ERGONOMISTA DEVIDA 

MENTE CRIDLNCIADO NA ABERGt L - GARANTIA MINIMA I2(DOZE) MESES_ 

A DECLARAR MARCA 

( NPJ Razão Social do Fornecedor 

511.1110.721) Oth01-(di 

"VENCEDOR* 

CLAMA REPRESEN'LACOES F' COMERCIO [FDA 

Dcscriç:io: Dcsrnçãu nãc utli,rmada 

Data: 10 01 21)24 16:55 

Modalidade: Pregão clelr6mco 

SRI': NÃO 

Identificação: 731tí-Preeãn elelr6nico 

Lute/Item: 2 h 

Ata: Link: ta 

llomologação: IU 01 2024 16» 

Foote: compras saobcrnardo.sp.zov.hr detãul 

taspx 

Quantidade: 354 

Unidade: PEÇA (01271)) 

IF: SI' 

Aalnf da Pvopusta Final 

RS 310.72 

Estado: ('idade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

SP São Bernardo do Campo RI 'A PACIFICO. I12 Claudmane 111) 4125-21129 cvatnaauoLavn.hr 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (I P: 131.108.227.79) 
Código Validação: t2v59%2tgk8QYJDIOtnCBcgcBTYIFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPIm6WA%3d%3d 
http:/lvwrw.bancodeprecos.com.brlCen~cadoAutenticidade?toke n=f2v59%252fq kBQYJDIOtnCBcgcBTYIFnSXv BBV7KAh2D384gHU8nPtm8 WA%253d %253d 14/23 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 8CF8.73EB.BCB8.EA79.3264.995F.BA92.5CDF. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Itcn~: - \1 A 1'.AR.11`:I1'RI ti~nllA 

I'reru Ifstimada: I1S 2s.  ~. ~ ; ~mi 1'errentual: - 1'reru F.aJnradu ( alrulado: 115 2`_'.~l( Nlí•dia d:'s 1'reçns Obtidu.:

Quantidade 

3 I )ntdades 

1)eser ição 

MESA PARA IMPRESS( )RA 

Preç•o(Compras (.osernamentai,c) 1: \lediana das Propostas F'inais 

Jar l d,y. j .. rE: /.S' 55 ::r U-  dc J:dho .le 2071  :Lr: n" 14.131, 

Organ: PREFEITURA MUNICIPAL DE \VENCI{SI.AU DEAL 

Objeto: Aquisição de ntohilrarios e equipamentos cio atendnuenlos as secretarias.. 

1escrição: \lesa impressora microcomputador - Mesa lmpressuru Microcomputador Material 

Estrutura: Aço tubular . Acabamento Estrutura. Pintado . Material Tampo Mdp . 

Largura 50 CM. Profundidade: 40 CM. Altura. 70 C 

(.at\lat: 438031 - Material Estrutura Açu Tubular Acabamento Estrutura. Pautado Material 

lampo Mdp I Largura: 5)) CM Prolimdidade: 40 CM Aln:ra 70 CM 

('NP.I Razão Social do Fornececloi-

25 0)5.248 0001-04 

*VENCEU( )R* 

AMPLIE ASSESSORIA EM I ICITACOP.S I.TD.A 

( )bser't'açao 

ItS 2{a,1N1 

Data: Ul 02 202-I 99181 

Modalidade: Pregão Lletrdmco 

SRP: SIM 

Identificação: N" Prceão:402(123 UASG:98542I 

Lote/Item: 72 

.ata: I -m6 Ata 

Adjudicação: 12 03 2024 )18 17 

homologação: 12 03 2024 ((9:5 2

Fonte: avru:contprasgoseruanren tais goc.hr 

Quantidade: 2 

l nidade: Unidade 

( F: MG 

N"aloe da Proposta Final 

RS 179 99 

Descrição: "MESA PARA INIPRESSORA estrutura em aço luro pintado. duneusïres mínimas de 5)1 s 40 s 70 cm: tampo em madeira MUP MOP Similar" MARTINI "CCI -
iINIF: 

Endereço: 

26 334347 0001-64 CRS MOHII.IARIO F Fl)I1IPAMF.NTOS FIRE! I RS 1811.0(1 

Descrição: Atesa Impressora Microcomputador Material Estrutura: Ato "labutar . \eahamento t-stnrtura: Pintado . Material 'Pampo Nldp . 1 argure- Si) CM. Profundidade do 
CNL Altura: 70 C 

Estado: ('idade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SI' SOrtea Paulista ESF Dl) MtRSA.2737 NItCt1ELE (II) -loon-185-

Email: 

contata ri forterocha cum_ hr 

534384030)8)1-83 CONVE COMERCIO DE MOVEIS F. UTl1.IDADFS ITDA 

Descrição: \IFS.\ P:\R:A IMPRESSORA. estrutura em aço ferra pintado-. dimensões mínimas de 50 s 4U s 7n em. tampa ent madeira. SIDP SIDE Sinatar 

Endereço: 

49.614.600 0001-39 TERRA DO ESCRI1'ORIO COMFRCIO DE MOVEIS I Tt)A 

Descrição: Mesa para irnpressma: estrutura tin açu uu fen-n pintado: dinx•nsões mommas (Ir 5u s 40.s 70 cm: tampo em madeira. NIDI'. AIDE ou Similar. 

Endereço: 

08 0113 034 00)1! -41 IN!)! ISTRIA DE MI VFES RIO VFRDE I.TDA 

Descrição: MIES.\ PARA IMPRESSORA: estruma em aço feno pintado. dimensnes nriuimas de 50 x4)) s 7)) cm. tampo em madeira MDP SIDE Similar 

Estado: ('idade: 

M(ì Conceição do Rio \erde 

Endereço: 

R ALFREI)() .tUNQUEIRA_ 109 

Telefone: 

(3S)3335-1148 

Email: 

editene.cuntadora a finest . ruin hr 

RS 182.00 

RS 254.00 

RS 254110 

07 422.644 0001-17 ASTEM MOVEIS P FSCRITORIO I.TDA RS 254.00 

Descaiçãn: AIF:S.\ P:NRA IMPRF.SSOR A: estrutura em aro tèrTo pintado. dinrensoes mmimas de 5O s 4(r s 70 cm. t:n»pu ent madeira S1DP SIDE Simitar 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MO Fonuiga AA 031(,10 SLACIIAIX), 88 (37)3322-2188 

Email: 

ascent rr astemmueers.com.br 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (IP: 131.108.227.79) 
Código Validação: f2v59%2lgk8QYJDlOtnC6cgcBTYIFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPtm6WA%3d%3d 
htlp://vyww. bancodeprecos.com.br/CertgcadoAutentìcidade?token=l2v 59%252fgk8QYJDIOtnC6cgcBTYIFnS Xv BB V 7KAh2D384gHU8nPIm6WA%253d%2534 15/23 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 8CF8.73EB.BCB8.EA79.3264.995F.BA92.5CDF. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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UNI'.! Razão Social do Fornecedor 

34.329.066 0001-41 ESPACUA MOVEIS PLANEJADOS I:17)A 

Valor da Proposta Final 

KS 254.00 

Descrição: "MESA PAKA IMPRESSORA: estrutura em aço kn-o pintado: dimcnsiles minimas de 50 r 40 s 70 ror, tampo em madeira \IDP \Ni Similar' 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

MG Fumtina R ARGENTINA- 971 Anh>mry (37) 3443-0807 

13-322188 0101-36 .LOAD FRANCISCO DUARTE 

Email: 

espacuantuceispl:mc_jadus'p gncait.eom 

Descrição: MESA PARA IMI'RFSSOR-\: estrutura cm aço 1dm, pintado: dimensões mu»mas dc 50 s 4(1 s 70 em, tampo em madeira MUI' MIIF Similar 

Estado: (idade: 

\4(i Itajuba 

Endereço: 

RI ̀ A PRINCESA V,.ABEl.. 201) 

Telefone: 

135(9927-9228 

Email: 

jtUuartcrl a hounailcann 

KS 310.00 

47.252.266 0001-95 ONELINE DIS'EKIBUIDORA E COMERCIO LIDA KS 546.17 

Descrição: \tesa impressora nncrueumputador - \lesa Impressora Nlierucontputadur Material Estrutura: .iço '1 uhular . Acabamento Lst r Lura. 1'úuadu . Material lampo: \Idp . 
largura 5(1 CM. Profundidade. 41 C1. Alara: 70 C 

Estado: ('idade: 

MG Belo IIorteonte 

Endereço: 

AV-ENIDA._AI' )NSD PEN.A.952 

Telefone: 

(31)9388-7991 

Email: 

unelmc.atendimcmu a grnail.cunt 

Preço ((ompras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 251.99 

-irt. 'Ia TV si J•'ri, 3/1 dr_1u_1Je, i1113E 

CNP.!: 19 382.647 0111-53 

Orgão: PRFFEITIIRA MUNICIPA1. DF GIJARACIABA 

Objeto: Aquisição de Equipamentos hospitalar. Eletrodomésticos. Mohillatio. e. eletroeletrixtieo 

cm atendimento as dentamdas da Fisioterapia. Vi_,Idncia riu Saúde. I finidade bancar de 

Sande e Secretaria Municipal de Saúde do Municrpiu de Guaraciaha-MG 

Descrição: ilesa Impressora Microcomputador - Mesa Impressora Microcomputador Material 

Estrulum: Post Fonnai . Acabamento Estnrtura fintara Lm Lpúv Pd . Material lampo 

Aglomerado . Revestimento Tampo: Lammado Melantinico . Padrão Acahamento 

lam po. Post l'urming . Ripo Basc: Chapa Açu . Largura: ((62 M. Altura: 0.75 M. Cur 

Tampo Branco Gelo . Espessura Tampo 28 M 

('at\Let: 243886 - Material Estrutura Post Forming Aeahanento F;tnttora. Pintura Em Eprirr Pd 

Matenal Tampo Aglomerado Revest ucnto Tampo. Lammado Melantini o I Padrão 

Acehancentu Tampo. Post Forming I Tipo Rase Chapa Açu largura (1 í2 NI Altura: 

0.75 M Cur Tampo: Branco ( (elo I Espessura Lampo: 28 MM 

('NPJ 

Data: 23 1 12023 n8 30 

\lod:ditlade: Pre_ão Fletritnico 

SRP: NAO 

ldenHfrcação: N"Pregãu:282(t23 l IASG 984563 

Loterltem: 51 

Ata: Lm :\tu 

Adjudicação: 13 12 21123 1509 

llomrdogação: 13 12 2023 1539 

Fonte: «lsit amttprasgovemamentais-tot.br 

Quantidade: I 

Unidade: Ihndade 

IF: MG 

Razão Social do Fornecedor Vedor da Proposta Final 

10202.559 0(!(11-58 LLLAMIR COMERCIO E SERVICOS DE ELE'IRU-ELE LRON1COS E INFORMATIC'A KS 112.50 

'VFNCFD(1R* I TDA 

Descrição: "Mesa para impressora. \tesa Impressora Microcomputador Material Estrutura Putt Forming. .\cabamento Estrutura: Pintura Fm Fpbxi Pó Aaterial Tampo: 

Aglumaradu Rei estmmutu Tampo: 1_amútado Mclamimicu Padrãu.\cahanentu Trunpo Post Fumcing. Tipo Base. Chapa Aço. Lagura: 1.62 \1- Altura 0-75 \L Cor Tennpo-

Braneu Gelo. Espesswa'Iampo: 28 MM" 

Endereço: 

311,1(7-224 0001-27 NELSON ALVES DE MORAES - Cl'!' 442 467.306-53 EIRELI ItS 180.00 

Descrição: Mesa Impressora Microcomputador Material Esmvtura. lost Forming . .\cahameutu Estrutura: Pintava Ent Lpoxi Pu . Matei al Eunpu. Aglomerado . Rei oauntcnto 
'l:unpo: Laminado lletaminieu . Padrão Aeabemtentu'Iampu: Post Fumting . Tipo Base: Chapa Açu . Largura: Q62 \L .-\Iture (1.75 I. Cor'imtpu. Branco Gelo . I'.aprc.ura 
'I:vnpo 28 (\1 

Estado: (idade: Endereço: Nome dc Contato: Telefone: Email: 

MG Betnm .V" EDMEIA A4.VFPOS L\ZLARUFF1. 3519 Nelson (31)315'(-9568 shuppucgmot eisbetmt u gmailcoam 

51( 387.433 0011-10 COSTA& SILVA COMERCIO DE MOVEIS E I mLIDADF:s LIDA R522á.00 

Descrição: Aluna para intpressura. Mesa Impressora \I ierncnmptrtadur Nlatrrial Estrutura. Post Furn»ng. Acabamento Estnnura: Pintura Fant Epozr P,1 Material I'amlw-
Aglnmerado Revestimento Tamp' Lancinado \telamínico. Padrão .Aeahantento Tampo Peat Funning. Tipo Base. Chapa :iço I argura: 262 \7 Altura: 0.75 M. ('ar "rampa 

Branca Ciclo. Espessara T:mtpn: 28 Mal 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (I P: 131.108.227.79) 
Cód'go Validação: f2v59%2fgk8QYJDIOtnC6cgcBTYlFnSXv6BV7EAh2D384gHU8nPlm6VW%3d%3d 
http:J/www. bancodeprecos.com.br/CertRcadoAutenticidade?token=f2v59%252fgk8QYJDIOtnC6cgcBTYIFnSXv BBV 7KAh2D384gHU8nPtmó WA%253d%253d 16/23 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 8CF8.73EB.BCB8.EA79.3264.995F.BA92.5CDF. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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('NP.1 Razão Social do Fornecedor 

20 323,52') 0001-53 ABADE â CAI'ELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA 

Valor da Proposta Final 

RS 23I.Su 

Descrição: \lesa Impressora Mieruaeuputadur - Mesa lrupressurt Nl merucomputador Material Estrutura' Pest Funning . Acabamento Estrutura, Pintura Lot Epos: IN: . 
Ntatenarlhmpo. Aglomerado . Revestimento l'ampo's laminado Nlelaminico . Padrão Acabamento pampo: Post Forming . 'lip::  Base:Chapa Aço _ I arguta ( 6t NI. Altura: U.'s 
M. ('or 'Limpo: Branco Gelo . Espessura 'Limpo 28 NI 

Estado: 

MG 

('idade: Endereço: Nome de ('ontato: Telefone: 

Tunóten Rt. A DOIS. 11 HENR1Qt'E (3 1 1 3848-3921 

Email: 

\ endasaec 1 a y+ nail.cunt 

14 414.87') ((('((1-15 MINASFOR LIDA RS 24205 

Descrição: Mesa para impressora. Mesa Impressora \lieroenmputadnr Material Fstntmra. Post Forming. Aeahantenm Estrutura' Pintura Fm Fp6xi Ri, Material Turnpo: 
Aglomerado Revestimento Tantpu: Laminado Nlelamimco. Padr;ìo.Neahamenlo Tampo: Post Fonning. Tipo Base Chapa :Aços Largura 0,62 N1. :Nltur:r 0.75 NI. Cur Tampo' 
Rranen Gelo Espessura Tampo: 26 MM - 

Estado: Cidade: 

MC Fonte Nova 

Endereço: 

AN' DOM ROSCO. 641 

'telefone: 

131)3817-7727 

Entail: 

grijocontahilidade. d hotntail_cnm 

16 617.17)) 0001-3`) COMERCIAL MOREIRA t MAR"TINS LTDA RS _'61.00 

Descrição: 91esa pata impressora. 'Mesa lrnpressort \ IierocontputndorAlaterial Estrutura: Pusl Ftnnting. Acab:nnento Estrutura Pintura Em Epiui Pi:_ \ Lnerrot 'Gnupo: 

'\gtontcradu Revestunculo'lamp' Lanlrnadu Ntelamtmeo Padrão .\eahantento lampo: Post Fonning. lrpo Llasc. Chapa Aço. Largura: 0.62 M. .Altut'a 0.75 NI. Cor tampo. 

Branco Gelo. Espessura lampo: 28 MAt 

Estado: ('idade: 

MG \'içosa 

Endereço: 

RI -.A SE B.1S 1'1_ At it. _ \5615. SN 

Telefone: 

(II) 9904-7552 

Email: 

eomercialhpntg. a hnlntail. cony 

37.180.839 O0U1-69 CIRUR(i1CA FRA'I'ELLI PRODUE'OS MEDIC( ,)S E OR'rOPFDICOS L'rDA RS 469.65 

Descrição: "Mesa para impressora. Mesa Impressora Mierunnrrpulador Material Estrutura: Post Fonning. Aeahamento Estrutura: Pintura Ent Epuxi Po. Material Tampo, 

Aglomerado Revestimento'Ivnpo: Laminado Nletamínico, Padrão Aeahamento'àmpo: Post Fonning. tipo Base: ChapaAço. I amgm'a: ( (.2 M. Alota 0,75 NI Cor 'tampo: 

Branco Gelo. Espessura "rampo: 28 NI N t ,

Estado: Cidade: 

MG 1 ha 

Endereço: 

AN" PADRE ARNALDO JANSEN. 512 

Telefone: 

(32)3532-3811 

Entail: 

ese.ubaertse ír gmaìl.com 

Oo_i68381 O(all-30 i( t(i(ìI~.RAiS. INDI )STRiA. COMFRCit 1 F. DiS'rRIRI1IPX)RA I TDA RS 5001(t) 

Descrição: Mesa para impressora. Mesa Impressora Nlìcrocontputador Material Estrutura, Post Fonning. .Neah:tntento Estrutura: Pintura Em Epôxi Pi. Matertal'lampo: 

AglunteradoRevcstinumtu Tantpu: laminado \lelamínieo. Padrão. Acabantenur Tampo: Post Funning. Tipo Base: Chapa .Açu. I,argur:t: 0.62 Ni. .Altura: 0,75 Al. Cor Pampo: 

Branco (:elo_ Fspcssurn Tampo. 28 MNI 

Estado: ('idade: 

MG Relu Bon7mtte 

Endereço: 

RI .Al RINDO R.-AItFi O. 80 

Telefone: 

(32)3215-6-66 

Email: 

Ireita46damth it gmail com 

49.630.716 6001-61 OASIS iNDI (STRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRiTORi() LTDA RS 6;0.00 

Descrição: Mesa para inl tessora. Mesa Impressor:' N lisuc,nnPutador Material Estrutura' Post Fuming, Aeahamento Estrrtura' Pintura Ent EpJzr Pú, Nhdcrial Tangw: 

.(glouterado Revestimento Tarupo. Laminado ìlelamímco. Padrão Aeahatnennt Twnpo: Post Funning, Tipo Base, Chapa Aço. Largura: 9.62 M. Altura: 0.75 \I. Cor Tmnpu: 

Banco Gelo. Espessura'lampo: 28 MM 

Endereço: 

17403.267 0001-22 MAGALI iAL'S INDUSTRIA E COMERCIO EU/IL I RS 1(06,06 

Descrição: Mesa hutpn:ssura Mterocoutputador Material Estrutura. Post Eonnirug.:Acabamento Estrutura, t'mlura Fui Lpoxi I'6. Material T:uup:: .Aghauerudo . Reiesutmentu 

'tamp:: Laminado Nlelantinieo . Padrão Aeahamento Tampo. Post Fonning . tip:: Base: Chapa Açu . Largm'a 0.62 NI, .Athta. 0.75 NI, Cor Tamp': Branco Gelo' . I:.vpessure 

Tampo: 28 NI 

Estado: ('idade: Endereço: Telefone: 

MG Guidova! R Y_ADRP. BALAO. 24 (32)3532-8956 

Email: 

magalhaestietta'u gnruil,cont 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais RS 2~l.5ll 

IJ,r /l.') ~c 5"./c 1.1' SS k0 d; .luilm Je 2921 (I e r ,t" /4. 53, 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 1128:59 QP: 131.108.227.79) 
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Órgão: Ornei lura Municipal de Tauhaté- SP 

Objeto: Re uistru de Preços para eventual i ti içdu de equipamentos e mobiliário nwntado_ por 

um penodo de 1_2 ldoze l vieses prtnru_ável. unta tinira t-ee, por igual peniidu. 

1)esc'ição: \lesa auxiliar para impressora - Mesa auxiliar para impressora 

( .N I'J 

07.835.506 ((001-61( 

*VENCEI)Jk* 

Data: 03 05 2024 (18.3)3 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identilicação: 20133 9821124 

lute/Item: 8 l 

.Ata: I.!uk Ata 

Fonte: hitps. cuniprashr.cunt.hi 

Quantidade-. IS 

L"ndade: iTN 

I'F: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

ROGER FDUARI)O DOS SANTOS RS 171.00 

Descrição: Descriçàu nàu informada 

Estado: ('idade: 

SP \Caírrea PaulisLi 

Endereço: 

R JOSE DIAS DP CASTRO. 118 

47294 581 0001-85 MICIIELE CRISTINA SPICII LTDA 

Descrição: Drscnçnu nàu uilonnada 

Endereçu: 

2u.510.981 0001-00 PLZANI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

Descrição: Dcscnçào não inlbmiada 

Estado: ('idade: 

Sr Mogì Mirini 

Endereço: 

R PROFESSOR.ARISTiDE3 GI'RJAO. 74 

14.700.761 0001-60 GREGORIO'S COMERCIO DE. MOVEIS LIDA 

Descrição: Descrição nàu irttonmada 

Estado: ('idade: Endereço: 

SI' Si Paulo RS.\O1O_\O1)OP_lI/O8O.422 

l'elefone: 

(I114596-2516 

Email: 

e. nnabilidadepil toesili a n huhnaül.rum 

Nonie de Contato: Telefone: Email: 

JOSE M.\Rl.\ (19)3804-35(12 pezanimutuis grrtailxnm 

'1'elefune: 

1102143-2511 

Email: 

gregurins emit ahotniailami 

RS 1781)0 

RS 325.(10 

RS 332.00 

km 54 51 54A1)I titKi I (iltl(1CO112(iAV'I ~ IAS 

I'rrço Estimadn: kti 1'ercentual: - l'recu I'.stiniadu ('adculado: I.'. !"^ AIcdiu dus I'recm. 1)htidus: ITT'

Quantidade 

3 l htidades 

l)eicri('ao 

MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS 

Preço (Compras (overnamentais) L \ledinnn das Propostas Finais 

bu. l 'l 1. 5" da /.A' 65 rk 0" d: hJhu Je .0k i rLa n" 14.1? 3i 

Órgão: PREFi'IIIRA MUNICIPAL DE IlDA ESPERANÇA ES 

Objeto: Futura e eceutual aquisição de equipamentos permanentes I mobiliário e elntrbuicos). 

mediante Sistema de Registro de Preços, destinados á Geréncia Municipal de 

Arrecadação Tnhutãna e á Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.. 

Descrição: Mesa escritório - Mesa Escritúnn Material Estnrtura. Açu . Matenal Tampo. Mdp . Cor 

Tampo Cinza . Quantidade Gavetas 2 1)N. I.argur:r 1.20 M, Profundidade 0 60 M. 

Altura: 0.74 M. Espessura 'lampo. 15 MM. CaracteristicasAdicionais: Cum C'hate 

C'at\lat: .183246 - Material Estrutura: Açu I Material Tampo. Mdp Cor 'lampo. Cinza 

Quantidade Gavetas. 2 I TN largura. 1.2(1 M I Profundidade 0.60 M Altura ((.74 M1.I 

Espessura lamps': 15 MM Cauacteristicas Adicionais: Com Chave 

Observação 

RS 1(191550 

Data: 18 r)1 2024 09(10 

Modalidade: Pr'egãoEle0ünico 

SRI': SIM 

Identificação: N°Pregão:1 )2023 UAS(i:985619 

Lote/item: 9 

\ta: I.iii) .Ata 

Fonte: svwsv.coniprasgoceninmen(ais.ort.br 

Quantidade: S 

I:ndade: Unidade 

IF': ES 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 1128:59 QP: 131.108.227.79) 
Código Validação: í2v59%2fgk8QYJDlOtnC6cgcBTYlFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPtm6Wt%3d%3d 
hop:/lwawa.bancodeprecos.com.brlCertdcadoAutenticidade?token=f2v59%252fq kBQYJDIOtnC6cgcBTY1FnSXv BBV 7KAh2D384gHU8nPtm6 WA%2534%2534 18/23 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 8CF8.73EB.BCB8.EA79.3264.995F.BA92.5CDF. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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( :NRI Razao Social do Fornecedor 

09299377 0001-6$ 

*ViiNCLDUR* 

M.C. INI ORMAFICA LIDA 

Desaaiçao: MFS.A PVI I.—FST;AÇ,AO Di: 'rR.Ari\1.110 CONFORMP. DESCRITIVO D(1 FD)T.A1. N" (119-2023 

Estado: ('idade: 

ES Vila \'alório 

Endereço: 

.AV PADRF FRANCISCO, 652 

Nulo,' da Proposta Final 

KS 959.9)) 

Nome de ('outato: Telefone: Email: 

HENRiQI'F, 1 271 3299-I 575 licitacanmc tï hotmail. coin 

307325311001-6') MOVEIS SOSSAi MOVETARIA C UTILIDADES LIDA RS 952.00 

Desc,içau: MESA F\I L.— Iis'rAÇr\t1 DL TRAB.\LIIO composto par Mesa:\uxdi:u 45mm(A)5900nuu(I.)560Onun( P1 Mesa Secretaria 45n1m(. Ox 1200mm) L) s600mm)PI 
(ias-ateira 02 gavetas 247nmi(A) 5409mm)L 1s470nun(P) e Concedo triangular 25nmt(E Is600nun x 600mm \1LS.\.\t X11.1.\R medindo 915mm largura x ('55mm 
profundidade x 740 mm ;lurara. lampo: cnt'ecmnado em MOP BP 125mm) rei estilo por ;imbuo as laces por uma lidha celulósica dec,ratii u banhada em) solução mehuninica 
lixada através de um processo de prensa de baixa pressão cova acabamento em tila rol PVC I Pulieslìreno) con, 2mm espessura com hordas aparentes encabeçadas. Retaguarda. 
ennfeccionada cut :\çn chapa r24(O.6)hnm) ntedutd, 346nnm A)x751nnm(1.1 com 2 dobras perpendiculares Possui conjunção para passagem dos fio,. Pintura eletrostatiea a p, 
com cantada de 30 a 40 microns com secagem em estufa a 240 "C una cor cinza cristal). Pés. Cunfecclnnada em .\ç, chapa -O( i.'S)mmI sendo très estruturas: Ban:ai igaçãa. 
medindo I9i un(.\) s460n,m(l.Is-DIP), chapa retangular n)celindo 6U5nnm .'i)x208nnn)13.e base Ohl,nga medindo 12.5 Raio, bica oblonga 25mn,(.\)55Omn1(I-)463mnt(C).com 
1 tubo eetrnliu:d pana maior i esisléncia aos pés comi -' dobras perpendiculares sendo a l 120mm) cant 90 a 2 dobra com (40ntml ;i 90" e terminando cont (2)hnm) á 951" e com 
(('OSntut) de altura l'ossui almofadas de Iacil manipulação em chapa 26(O.45n)m). retaguardas com conjunção pana passagens dos G,s retangulares nnedmdo 30ntm 
(,1, x5lhmu(Pt Pintura eletrostatiea a pe ou pintura liquida) Fsnualle SuueheoI anu camada de 30 a 40 nucrous com secagem em estufa a 12)) °C. lias cures drspuniVens Ponteiras 
Sapata plástica 5 16 em Poliesliren,, 1 Plastieode alto impacto derivado d, petroleaI cant n,velad,r para a regulagen, ela mesa quando houver desnr-et de piso NIFS.A 
sFCRFT.\Ri. \ medindo 1201hnnt largura x 655,0n1 prolinididade x'40 mm altura. Tampa a,nfeccionad, en, \ID)' BI' (25ntml revestida por anchas as làees por uma tolha 
ecluli,siea decoraliva banhada em suhnç)u melamínìca lixada através de i n) processo de prensa de baixa pressa(, cant ac;d,atnenn, en, lira cm P\'C (Pnliestirenu) c,m -'mnt 
espessura coo) bordas aparentes encabeçadas Retaguarda -. cunleccnouada em .\ç, chapa 24(O.I0nun) medindo 346nun(-\).x 1030mm11.1 com 2 d,hras perpendiculares l',ssun 
ei,njunçao puna passagens dos lios Pml,ua eletn,statica a pd com camada dc 30 a 40 nuerons com secagem em estulà a 240 "C I na co, culta cristal I. Pés. C onlecconada em Açu 
chapa "20(0.91hnnt) sendo Iris estruturas: Barra I.igação. medindo lOnun( Al546)1mm (1 )x40) Pfchapa retangular medindo 665nmil A)x2O$n,m(1. Ce base oblonga medindo 12.5 
Raio. boca oblonga 25nun) 41xSOnun(I 1463mm(C).cnm 1 tubo estrutural para maior resisténcia nos pés eon, 2 dahras perpendiculares .sendo a I" (2))mm) eon 90- a 2 - dnhra 

com (4(hnm) 5')))" e tcmtinando cano )20n1m I a 90" e cam 1('6Snnn) de altura. Possui alnt„tad:s de Ides manipulação em chapa 2610.45mm). retaguardas coni conjunção parra 
passagens dos)),», retangulares n)edìndo 30nun ).\)xSOuun(P). Pintura eletrostática a pi, ou pinlurl liquida(Fsn)alte Sin)élic,) c Hit c:unada de 3O a 40 nnícrons cam secagem eu, 

estaià a 120 "C. moscares disponü eis Ponteiras: Sapata plaslica 5 I6 em Pulieetirenu )Plastic, de allu únpaet, dens ad,, do petridea) run) uü elad,r para a megulagem da mesa 
quando heuser deanivel de piso. GAVFIPIRO,\FREO 2 gavetas n)cdind, 404mm larguras 450mm profundidade x 20smni altura. conlèeeiouado an chapa de aço =26 
)0.45nnn) com especilicação SAF. Uu)8 por processo ele estampagem e eI nlhmtaç2o por dobragem, sistema ele trilhos por corrediças cm aço con, roldanas em nvlon 
33"o. Fechamento sinudtìne, elas gaiatas através ele fechadura cilinelrica modelo 5) 1. Puxadores estampados na h,rizontal na frente da gaveta. Gaveta medindo: I4tlnnit .\ x 

365mm I. 'e 45unun P CONFX.\tl TRI\Y(it II .\R , medindo 6)5mm largura x (í55rnu, profundidade s25ntnt altura Confecci,nada em lanipo )AIDP HP) p:utieulas de média 

densidade cum resinas sintéticas revestidas em ambas as laces com pelicular decorativas bandeadas em suluçt„ mel:mtinica fixada através de um)) processo de prensa de baixa 

pressão ua espessura dc 25tni11, hordas aparentes encabeçadas caut tila reta de poliestireno na espessura de 2mm eu) seu perinnetru. ❑a utesma cor d, tampo, aplicadas c,u, cola 

pelo sistema hotmelt 

Estado: ('idade: Endereço: Nome de ('ontato: Telefone: Email: 

ES Sã, D ,iningos do Norle AS' 'tV. IlONORIO Ft)AGA. 234 Alan 12') 3742-1127 daulek c, ig.com.hr 

45.215.749 0001-94 WTFS COMERCIO LEDA RS L 199.00 

Deseiição: De _{corda com edital e proposta apresentada 

Estado: Cidade: 

lis Nuca VVuéeia 

Endereço: 

R 1OSF MARCOS, 71

Nome de ('ontatn: Telefone: 

\\esles 127) 3752-1382 

49.614.6U)) 0001-39 ILRRA DC)1ìSCR11'URIU C'UMLRCIO DL MOVEIS LIDA 

Email: 

taglialerrc.adtn a gmatEnna 

RS 1318.4$ 

Descri0ão: \lesa nut L. estaçilu the lrabalhu composto por atesa auxiliar 45 mm)) (A) x 90(3 mot I L) x 60)) mm (P ). Mesa secretania 45 mot IA) s 1200 inn) (L) x 00)) nau (I'). 

(iaveteir,, 112 gavetas 217 tun) 1 A) x 409 limn (L) s 47)1 nun (P) e conesã, triangular 25 11)11 I E) x 6Ol/ 11án x 600 flint MESA auxiliar medindo 915 mal largura x 655 nun 

pr,tiutdielade x 7411 mm altura. tampo confecef,nado em \IDP BP )25 mm) revestido por amhas as faces por uma tolha celulósica dec,rativa banhada cm solução melammtea 

lixada através de ant processo de prcrosa de Faixa pressão e,m aeahamen!, em fila em PVC I P,liestiren,) com 2 mm espessura com hordas aparenres encabeçadas. Reaguarla: 
cmfecci,nada au, aço chapa =-21 (0.6)) nun). medindo 316 nut I_U s 750 mot (L) com 2 dobras pegteudìeulares. p,seui conjunção para passagens dos Gus Pintura etetroslilicu 

a poi cum camada de 30 a 40 míerns cupi secagem eon estull, a 240 "C 1 ma cur cinta cristal). Pis eu» léceionada cm), aç, chapa -20 (0.9(1 mint I .sendo trés estruturas: Barra 

Ligação. mediado 19 mm I.\) 541,)) nnnn )L ) x 4)3(P). chapa retangular medindo (IFS inn (.\) x205 nun (L.) e base Oblonga medind, 125 rain. Moca uhlunga 25 run 1_\) s 511 

unit II.) x 163 ntm (C I. com I tubo estrutura( para malar resisicucia nus lies cum 2 dobras perprudienlares send, a I (2(1 mm) cum 9)) a 2 duhra cant (40 nmtl a 90" e 

temitnand, com (2)) mm)) a 90" e cunt 1665 ntmI de altura. Possui almofadas de fácil mauiipulaçdo em eh:ipa 261(1,45 Iuni;, retaguardas coin e,nqunção para passagens dos il,s 

relnngulaues meduulu 3)) mm I.\) x 50 nun (P) Pinlura eletrostatiea aliso nu pinho., liquida 1Psnt:dte Sintético) cent amada de 30 a 4)) mies ous coat secagem en) mIn I m a 120 

"C. nas cores disponivcis Ponteiras: Sapata plástica 5 I6 rot I',licsliren, (I'Iãslic, de alhl in,paelu derivado d, petrole,I cunt uivelador para a r.•gulagem da mesa quando huu,rr 

desnrvel de pis''. Mesa secretária uncdn)d, 120)( non largura x ó5S mm profundidade x 71(1 nom altura, lamp,_ confeecn,nad, em 51Dí' Bl' 125 mui) revesnd, por arrobas as laces 

por uma tì,lha celulósica decnrati, a b;u,ltada em solução nml;m,iniea lixada :través ele tun prneess, de prensa de baixa pressàu e,v)) acabamento em Ela not I'S C I Poheslireito) 

com 2 rout espessura e''m Mordas aparentes encabeçadas. Retaguarda: c, nt'eci,nada em Aço chapa =24)11.0)) mot) tnedind,, 316 nmu Al x 1)100 aim (L I cunt 2 dobras 

pependiculares. Possui conjunção para passagens dos tios Pontua elen„statica a pó com camada dc 30 a 4(1 mícr-ans c,m secagem cult estufa a 2111 'C lua cor ciosa cristal) Pés. 

Confeeei,uada eat.\ço chapa -2)) (0.90 mm) sendo très esln,turas - Bana I ugação. medindo 19 mm).\) x 46O mm (1.1 x 40 (Pe chapa retangular medindo 665 mm I.\i'e 208 mm 

(L), e base Oblonga medindo 12.5 Raio. hoe❑ obluuga 25mn, (:U x 50 nun (L i x 163 nun (C 1. con) 1 tuhu estrutural pau;, maior mesistàneia nos pis cum 2 dolmas perpendicuhocs 

send, a 1 120 aim) con, 90 a 2 dobra com I4) 1111111 a 90" e lcnuinamdo cum 12)) amt) a 90" e cunt (66S nuul de alttua l',saui almofadas ele Crieil manipulação en, chapa 26 

(0.15 nina retaguardas com, conjunção para passagens dos tios retanigulares m,edindn (0 umt(A) x 5)) nun (F). Putlurn eleli,slatica a pit e,u pintura liquida )Lsuralle sintelnco) 

eon) camada ele 30 a 4(1 microns com secagem), eat estufai a 1 _2)) "C, nas eures disp,nty es. Ponteiras: Sapata plástica 5 16 eat Puliestiren, ) Plástico ele ah, impact, derivad, do 
petróleo) c,m nn'elador para a regulagem da mesa quando houver desnível de pico (ia,'eleìro aéreo 2 gavelas medìnda 41)4 nutri largura e 1511 mm), pr,tìndidade x 208 mu, 

altura. cunnlecciunad, em chapa de aç, - 26 ( ),15 nun) cum espeeificaçãu SAE 1008 por pr„ec>s, ele est n)pagen) e cunf',nnação por clobragen,. sistema de ti olhos por e,nrdiça" 

em aço con, roldanas en) n)lou 33"o Pcehantento simullãne., das gas alas atra, es de fechadura eìlindnca node(, 5 11. l'uxad,res eshut)padon na h,ria,nlal na leemlc da temi ela. 

Gavetas n)ediudu. 110 um) A x365 mm) Lx 1511 nun I'. couesãe' triangular , u)edim)du 655 mm largura x (m55 nun profundidade 'e 25 nut ahura Connfecaonada eni tamp, ) \IDI' 

HI') partículas de média densidade e,n) resinas sintéticas ievesstida, en) ;abas as faces con, peliculas decorativas bainhadas em noluç3, ntelanlinica lixada atraias de um 

proecssa de prensa ele Faixa pressão na espessura de 25 mm. hordas aparentes cneabeçadas com fita reta de pnliestiren, na espessura de 2 mot vin Seu penmetro. na mesma cor 

d, tampo. aplicadas cum cult) pelo sistema h,tmalt. 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 (IP: 131.108.227.79) 
Código Validação: t2v59%2tgk8QYJDIOlnC6cgcBTYIFnSXvBBV7KAh2D384gHU8nPtm6WA%3d%3d 
htlp:lAvww.bancodeprecos.com. br/CeA~cadoAutenticidade7tokenA2v59%252tq kBQYJDIOtnCócgc6TYIFnSXv BBV7KAh2D384gHU8nPtrtt6WA%253d%253d 19/23 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 8CF8.73EB.BCB8.EA79.3264.995F.BA92.5CDF. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Preço (('ompras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

j ..!.l ,•r. i"dn1.A 6i.5 0- cf•Jul:ro d~ _ J r(_e, r,-N. 1331 

Orgao: MINIS I'I1RIO DA FI)IJCAÇÃO 

In.stitirlu Nacional de Educação de Surdos 

Objeto: Aquisiç:io de bens móveis (material permanente). vtc:utdo proporcionar condições e 

recursos adequados paru o suporte aos diversos setores do INSS. cont2,rme condições. 

quantidades e esigcncias estabelecidas neste Edital e seus Anexos.. 

Descrição: Mesa escritório -Altura: 0.74 M. Comprimento 1.40 M. Largura I.-t0 M. 

C'aracteristicas Adicionais Mesa Eat "I. Material Estrutura: Aço. Quantidade Gaçetas. 

2 UN. Material Tampo: Mdf. Rescslinuento Tampo: Laminado Melanrinico Baixa 

Pressão. Cor lampo Cinza. Espessura Tampo: 25 MM. 

('atVIaC 462552 - Material Estrutura: Aço I Material I'antpn: Mdf i Revestintento'lamlxc 

Laminado Melaminico Baixa Pressão Cor Tampo. Ciui.a Quantidade Gavetas 2 I IN 

I.argura: 1.40 M Altura: ((.74 M Comprimento: 1 .4)) M Espessura' Campo: 25 MM p 

Características Adicionais. Mesa Lm "U 

('NP.! 

43 450 632 0091-6(1 

*VFNCFI)( )R* 

RS 1.413.33 

Data: 24 I 12n23 (i9311 

Modalidade: Preeão Eletrtinico 

SRI': SIM 

Identificação: N"Pregão252023 UASG:152005 

Lote/Iteut: 23 

Ata: I.inl.,Ata 

.\djudicaçao: 12 12 2023 15:56 

Homnlogação: 12 12 2023 16 4U 

Fonte: tss,sv. creep, asgovertanrentais_govhr 

Quantidade: 3 

I ttidade: Unidade 

IF: Ri 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

TECNO-FLEX DE MIXII MIRIM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA RS 1413-33 

i)escrição: CONFORME EDITAI. 

Estado: ('idade: 

SI' Mogr Mirim 

Endereço: 

A\' CAE:I:aNU SCHINCARIUL. 325 

Telefone: 

(19) 3022-6150 

Email: 

adn,inistrat,vu tt.tecnnllesdenrogm,irim.com 

Preço (('ompras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais RS L089,90 

1n.:_1 Art. c"d✓1.\'%?Jrr1: c.•Jrilhs.vc_o_1 n14.1_31 

UNPJ: 411.158327 0001-53 

Orgão: C UMAND( I DA MARINI IA 

CENTRO DL INTENDTNCIA TECNU.DA MARINI IA SP 

Objeto: Aquisição de mohilinriu. 

Descrição: \1ES. EseR►TÓR1O - MESA ESCRITORIO, MAT'F;RIAI. F:STR) ITI RA AÇU. 

MACERIAI. TAMPO MDP. REVESTIMENTO TAMPO LAMINADO MELAMINICO. 

CI rR TAMPOARGILA. QI IANTIDADE GAVETAS 21 TI. I.ARGI IRA 690 MM. 

ALTURA ((.75 M. COR ES [RUI (IRA ARGILA. COMPRIMEN'CU 1400 MM. 

ACABAMENTOESTRUT(JRA PINTURA ELETROSTÁTICA. ESPFSSIJRA TAMPO 

25 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONFORME MODELO 

('at\lat: 601720 - Material Estrutura Açu I Material Campo: Mdl Revestunentu Tampo 

Laminado i\lelaminico Cur Tampou .\r ila Quantidade Gavetas 2 I Ti Largura (i9(1 

MM (Altura: 0.75 M Cur Estrutura. Ar_ila Cumprimento: 1400 MM Acahamento 

Estrutura Pintura Eletrostãlica I Espessura Tampo 25 MM CaracteristfcasAdicionais 

Contorme Modelo 

Data: 01 10 2023 911.09 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRI': NAU 

Identificação: Dispensa de Licitação N" 143.2023 

I IA S(I: 74205(1 

Lote/ l tem: 3 I 

Ata: N A 

Fonte: nwss.conrprasgosen,amcntais.gov.br 

Quantidade: l 

I nidade: I Inidadc 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

47.034.9499001-76 E\CLIISIVFCOMERCIOI'I'UA RS I õ89_9u 

* V ENC [DOR' 

DescriS-u: \IES.\ ESC'RIIORIU. MATERIAL. ESIRITT'R.\.\Çl). MATERL\LT\MPU SIDE, REVESII\IIìN"lï) T.\\1PO I_\11IN:\DU \II?LAMINICO. COR T.\.\IPU 
.\RGII..\. QI'.\N"rID_\DL GAVE I:\S 2IN. LIRUUR.ç (,U0 MSI. AEITR.\9.75 M. CUR HS'1RCTLR.\_\Rt;ILA, CUMI'R1MEN"rU 14Utr M\l. 
?.CABAMENTULS'IRt i'1 ('R.-\ PIN -I'DRA ELLIRUSTA7IRA. LSPESSI'R.-\ I.\ViPU 25 SIM. CARAC 1t,RISTICAS ADICIONAIS CONFORME \IUDELU 

Estado: (idade: Endereço: Telefone: I':mail: 

PR Marmga RI' :AAI_ATIIi.AS ALONS(5. 505 (44)9139-3)41 (006))000il-0000 e'atusivccomercìu22 a gmail.con, 

Preço (Cumpras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais RS 2.144,80 

!„r1. ;".br LA ri i /   0; dc ,/nihu ,lc _ o_ 1 11,u ,'" 111331 

Relatório gerado no dia 30/07/2024 11:28:59 QP: 131.108.227.79) 
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('NPJ: 4? 441.7511 (10(11.05 

nr¡;ao: 

MINISTERI('t DA ED) )CAÇAI) 

C'enha Federal de Lducaçau'lecnolúeica Celso Suckuss da Fonseca 

Objeto: Aquisição de mobiliarios especilicns para guarda de desktop. cisando atender as 

necessidades do Campu.s Angra elos Rei. do CFFF.T RJ.. 

Descrição: Mesa Escritório - Mesa Escritório Altura 0.74 M. Largura: 1.20 NI. Caracteristicas 

Adicionais: C out C'hase . Ytulìmdidade' (I .b) NI, Material L.strutura: Açu . Quantidade 

Gavetas 2 UN. Material Tampo. Mdp . Cor Tampo. Cinza . Espessura Tanap: 15 M 

('at\lata 483246- Material Estrutura. Aço Material Tampo. Mdp Cor Tampo: Cinza 

Quantidade (iasetas: 2 UN Largura. 1.20 M I Prolìutdidade: U.20 M Altura (1.74 M 

Espessura lampo: IS MM ( Característ,casAdicionais ('em Citas 

I)ata: 06 (9 2023 14't))0 

Modalidade•. 1'ree3o Eletrónico 

SRI': NAO 

Identificaçao: N'Pregdn:51(2p2i tJ.AS(i:1511010 

1 arte/ 1 tem: 1 

Ata: Lmik.lii 

.Adjudicação: 14 (39 2023 14:37 

Ilonurloracão: 26 (19 20)23 15.50 

Fonte: scums couqua;govenlan,enlais nos-. hr 

Quantidade: 20) 

I'nidade: IJn,dade 

IT: Ri 

('NP.) Raz:io Social do Fornecedor \'alor da Proposta Find 

.01 27)) 2611 0)001-19 ANTONIO CARLOS DA COS'I'A FII 110 59551300790 RS I.(i3 1.511 

*\'FNC ED( )R 

Desrtiçau: Rack Eech+ula pai ❑ Computador cons Cias eta pate leelado NR-2 NUCR.\N MARCUN 

Estado: (idade: Endereço: Telefone: Emai1: 
t'R Curitiba RR.\ VICT\I.INO3USE HOt tCENFl U 56 (41) ì0.((1-420 eestaelueiai/hstm:uLcon, 

21.072.14) 0001-U3 TOP FI.L:X COMERCIE) L SFRVICOS EIRELI RS 1.64o.0u 

Descrição: Ote.+a lscritorao .11tur.a. 0).74 St. targura. 1?0 \L Cara:terísliras.\dieiunail. Com Citas  . 1'rutìutdtdade I) (dl \t. Platuial Estrutura : ago . Quantidade (ias atas _' 
N. Material 'lampo Mdp . Cot 'tampo C jura . Lspcssttna T:unpu: 15 \t 

Estado: (idade: Endereço: Nome de Contato: 'telefone: Email: 
Ri PortnReal Rl".A01.SN Romilson (24)3353-5ìy4 ratticxeomereioagmailann 

01.920924 0001-11 BRASIL POLTRONAS F CADEIRAS LIDA RS 2.000.0t) 

Descrição: Mesa Lscritório. U(ma: 0.74 01. Largura: 1.20) \l. Caracteristicas .Adicionais: Con, Chine . Prutimdidade: 0.61) \t, Material Estrutura . _Açu . Quantidade (ias etas:'_ 
UN. Material Tampo. Mdp . Cor Tampa. Cinza. Espessura lampo 15 \I 

Endereço: 

21.926.250 0001-76 PRISMA COML;RCII ) DI: MOVEIS E EQUIPAMENl'US LIDA RS 2.080).60 

DeJI'liç:ila: Mesa Escritor,:, .Altura: 0.7401. Largura. 1.2() \t. (.at'aitertStteas Adicionais' (:sx» Chase. Profundidade' ).6(t M, Material ESttutW'a: :A4n . Qll:mtadade Va\eta.1: 2 
1 'N. Material Tampe isldp, Cor 'lamps: Cinza. Espessura 'Limpo L \l 

Endereço: 

V"tCT( tR CIA'I"L\. 00066 

Telefone: 

(21) 9502-3950 

Email: 

s andas.prismaeuu,ereto'a g,naiLcont 

37.416.551 0001-17 MFNCHINI CUN'l'INFN'LAL LIDA RS 2.010t l,0) 

Descriç•ito: Mesa Lscritero.Altura: 0.74 i t. Largura: 1?0 \I. Características .Adicionais Coot Chas•e . Profundidade: 0.60 \I. htate,ial tstutura: Aço . Quantidade (i:rcetas: 2 
EN. \taterial Tampo: htdp . Cor Tampo: Cima . Espessura "tampo 15 \I 

Endereço: 

4).015.702 011(11-63 P( )\VFR R COMF:RC•lO F SFRVIC( )S I:ID.A RS 201(9,0 

Desc,ição: "Rack tachado para guarda de computador com chase contendo, no mínimo: t gaset❑ para teetado e mouse com aba tacititando a abertura. anuário coo, portas de 
açu cum sistema de fechamento com aliava, prateteira regulavel. respiradores laterais es'ilandn o superaquecimento do computador. 4 rodas 3(0" coo,, pelo menos. t"" e freio 
.\marfo cnntòccionadu com chapas ele açu. pinutra cictrostatica e supedïcie tratada contra oxidaçeo. nas cores ;vul, cinza e uu preta Alça atei d para facilitar u transporte c 
tios:mcntação do anuário. Onlieto com di;uncln, entre 5 e S eu, para saida do cabo de alimentação do computador e I ll)011 na latend ou parte de troe do armario. Na parte 
interna dele poesibiliuu a cunexãu du teclado e mouse cum o gahinete que siri na parte de baixo, onde tem a pinta cum chãs e. es dando o lutto dos perito ices. Dese conter 
chasse resen a, pelo menus nisto chave extra. Dimensões aproximadas: Altura t In cm. largura 51 cm e eumprimento 65 cm - podendo cariar ate I0) em para mats ou para menos 
nas dimensUas" 

Endereço: 
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Atro Site de 1)ominio _lmplo 1 

6,.. !!/.drr. i'du!'i

Site: Viannssa 

Produto: Con1unto Escriturio t)C1ice hscticanurha Btdcïx (ia\e(e,ro Berlin - Vitmossa 

Uescrição: fUteso 3 

ll ata/llor:r Inclusrio: 12 (Ô 2024 09:41:21) 

C1 P.l: 

Telefone: 

RS 1.339.14) 

1'rl: blips «1v\.cianassa.com.hrescritoriucon¡unta-escrihuio-officreserictminha-hakoes— .n'eteirn-berlin-rianoxkiltariant_id t,9 

3Ksrsl tid—Alin B(_)ooYxi.il(iTKTcLhdC'll n ddóu u 1sJg YJpi psMdOXt 1ElUbdb:R( )2 Y7nn Xsc 

Relatório gerado no dia 30/07/2021 11:28:59 (IP: 131.108.227.79) 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Bolsa de Licitações e Leilões 

https: //hllcom prac. com/Process/ProcessSea rch Pu hlic?param 1=1 

2- Compras BR 

https://comprasbr.com.hr/ 

3 - Compras São Bernardo do Campo 

compras. saobernardo.sp.goc. br/default.aspx 

-1- ComprasNet 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

5 -Portal  de Compras Publicas 

www.portaldecompraspuhlica.com.hr 

6- Portal Nacional de Contratações Públicas 

https: //w w sr.gos. b r/pncp/pt-br 

7 -Prefeitura  Municipal de Jahorandi/SP 

187.84.121. 138:81179/tra nspa rencia/ 

Data: 24/05/2024 14:41:0" 

Acessar a fonte aqui 

1)atn: (14/06/202411:55:31 

Acessar a fonte aqui 

Data: 141)6/2024 16:04:1 " 

Acessar a fonte aqui 

Data: 1206✓2O24 09:43:52 

Acessar a fonte aqui 

Data: 11/06/2024 12:56:42 

Acessar a fonte aqui 

Data: 15/07/2024 1:01:119 

Acessar a fonte aqui 

Data: 11-'06/2034 12:411:55 

Acessar a fonte ryui 
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Anexo 1 

l Atualizar local 

Todos Venda na Amaion Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime - vro 

flea taçsou lair f;avti'U4WS 
Contas e Listas - e Pedidos 

Apoio ao Rio Grande do Sul 
Cozinha Mas Vendidos O artar Ele roconéa cs 

SAMSUN6 

E etroacrtátais Ut?nsi. ._ 

Samsung Ar-.. . 

~analas Lcu_ae a Talbere; 

24% off 

Clientes que visualizaram este item também visualizaram 

L 
A'-Cond:ac: acc 
Efec:rolux Split 3A00 
e-Js CO1or Acap: Fr.0 :, 

`1.941== 

r'.. :o^?GJ -, _o 't1. o..... 

 ..._ _ ,r•.d.le,'_ 

U 

Ar Ccndiclonado Spl : 
inverter 500_I a T us =rio 
TO 1.100 92 220v 

~1.927A' J

Qlttta 

Ar-condicionado 
Split Inverter 9000 
Btus Electrolux 
Color Adapt Só 
Frio Ji09f/je09f 
220v 

='E a .,3 ='rctnctUx 

_. sll.::•r3 :e ::il; n:e.s 
PeS,u~3a' n?s:a oa2:Ca 

R'2.033.0
Em até 12x de RS 189.76 com 
jUrOS \ rr 0o CCi2, r~Gj'C:1 es15 

Paya'~i Fc:~•::a 
e-aos _ de 
Se~ura Je•::i;.ì 

m;a to 

Marca Electrolux 

Energia de 9000 Jn dades 
resfriamento :ermtcas 

oritàmcas 

Caracteristicas Resfriamento 
especiais rápido. 

Ccrlpressor 
inverter 

Tensão 220 Volts 

Fonte de Elétrico com Tie 
alimentação 

Sobre este item 

• Resfriamento rápido 

• Compressor inverter 

[ -Rel?:a' um pn:cte, -a : ; : 

Climatize seu... 
Ar-... 

s t 

Caie. Ce a Escrazsa 

I' 

Ar•can4lc;onado Split 
Inserter 3oCC 3s 
EleCtrC'JA Colorttt0ak: [ 

3 

' `2. O43-_ 

R52 0332° 
Entrega RS119 21 .26 de 
Junho .'er d€: neo 

Q ='•Pey3n%O e:-'ura:Ga 
,n,.,:Y_•-i0 .~'n3'~.?51 a.:a 

Estimativa de envio de 2 a 3 
dias 

Quant?aade t 

Adicionar ao carfil{l10 

Cun agor
=.i:•adct - FRIGEL:.R 

•;?r.:kh n :: zF.:_ ELAP 

Jie 
?t ç.eNt•:bci:_ e :e V 

50050 fe~eh;ri_-tr 
'co:-la' CJJra ' 

Adicionar plano de seguro ou 
garantia: 

_oïdn::a ES:ac s:a Je 12 
':?Sc-° aoc-re `Close e 
defeece por RS 1.7 33 

Adicionar e Lista 
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Anexo 2 

~iiv mre ~ %+ sr*cr+ 

'} fligite seu endereço Categorias Ofertas Histórico Supermercado vender Corstato Cr e e sua conta Ent'C 

Também pode te interessar: ai cone,aonaca 1000 rve-er - ar fc Jicic1ace ores 12000 ^eer:er - ar :orC,crOradc l&00 t1Ls rr=--cr 

M,;r -.,-:;r.,- ,,,,,, .,,..,,,rr, + rr,+^•t?ssar 
ContirL o e•nvic para .:r seu cnciercço 

-- - -• --- ... ~-_ ~- - ~•-- • 

Produtos relacionados 

R$ 2.389 = 

■ 
w 

._

.  w . R$1.945"= 

R$ 2.449 - _ R$ 2.499

r.:r::i._rr.r3'C Cre: . b:.' '_' .'". '_. -r ,-:.:e  —, ~r{,^_'a. : ErS:•rc1~_.c 

s:.  _ .._ _,._. _. _ ._ __ . ., _.-. ","]; ._r]rr.•, 

•~ 1 R$ 2.076'=
 _ _-

Evaporadora Electrc 
9.000 Btu Bi-09r R- 
Inverter G?f 

R$ 1.679
r;c- _.,_ ,,_, ._,_ ,:_: _ 
VISA S• r~~ 

_.':r:•jc?:

Estoquc disponivcl 

UJ 8r.i 2aCh:: 1 unidade 

v•.~• REFRIPARTS 

-t000 
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Anexo 3 

COMPRE )UNTO — ____-

Ar-Condicionado Split 9.000 
Btus Electrolux Linha Color 
Adapt Classe D 220V U109F / 
UE09F 

RS 
1.904,00 

1 ~J 

_ 4x de R$ 476,00 _ 

Compre os 2 
praoutos 

~ 

Coletamos dados para melhorar o desempenho e segurança do site, alem de personalizar conteúdo e anuncies. Ao continuar, você 
concorda com nossa

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 8CF8.73EB.BCB8.EA79.3264.995F.BA92.5CDF. 
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Anexo 4 

v 

f.~ 
~web{. ut-ne~ I::cI G',rrF p,1 O 

laiÍáít`E-.._ c 

ms;¢era_: .,i d - _-.3y   Ar Condicionado Semsung Ultralnverter9000B'USrr,o 22OVARO9CVHZAWKNA2 

(0' 
d 

Ar Condicionado Samsung Ultra Inverter 
9000 BTUS Frio 22OV 
ARO9CVHZAWKNAZ 

COO.go OIGiGIG0301C?1:_:? 

.2•'O •d. e e^ejt'JL F_. .':=4'„ URanta' 

Cupom SAM720 - R$120 

Voltagem: 

~ 
22oV I ~ 

.i3 .0 _s 5000 

R$ 2.199,00 a vista ro Ply: Cu Bc rlezo 

L RS 2.498 86 i e r

RS 2.498,86 ata 5s 1e RS 166,59 
sem juros 

f.õe3lT:e'.tC 

t sic weGsde usa cookies para meiooi ar a 

espenénua do Usuánu Au utdvar o n655n 

vr'eYt=ite estala a c.onrotdaf c.on lndoç o- 

c.nat.,es de acto da r:oin nossa I'o!ióca de 

'..Opk:VeS 

~ 
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Anexo 5 

Q CASA DA ESTOFA 
Q Olá! Faça Login 

O Ou caiastrp-sa 

= C/ tGOHL:1S r.LiC10 I-++.OL't l^vS CONIa O SO E N05 e 
PARCELAMENTO EM ATE GX SEM JUROS! 

ARMÁRIO DE AÇO 
MONTÁVEL 1,74 x 0,76 
COM CHAVE 3 
PRATELEIRAS CINZA -
W3 

R$939,00 

= Jct 

< 1 > COMPRAR 

CALCULAR 

cslc Ltc4ºlu- ::c'ïc:: 
v.91Lc:=. •i1J.
'::l_"Ó1 •~a't7 .• '- •,.:nda+ , .t,:J _ 

'a:Jli:i ,. 1 :ll:. ^;11:,1_I:.r-.. I:E! 'J'i. c..... 

Descrição 

Fabricante: 

Codigo 

Produto: 

Dimensoes: 

Descricao: 

ARMARIO DE AÇO COM CHAVE 

3 PRATELEIRAS CINZA 

Qt .aL Jc•ac

L'.t

dc c . TI._ ~`tp's l::e'::~:

: ;:_ •,C~ j3r vocé aceita o uso de cookies I;,ira Jçl tsr : __ ~ : •.c_ ~ rl:c i EttTF]'fDI 
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Anexo 6 

Demais Reg~oii i 'i ujas Compre pelo telefone (somente vendas) 4007-1380 (Capitais) - 0800-602-1380 (Demais regiões). Dicas de segurança Precisa de a uda~ 

C) que você procura na Leroy flerfin? 

Departamentos Seleção de Cupons Tendências Ofertas Projetos — Dicas Serviços - Para empresas Programa de Fidelidade 

Armário Para Escritório 2 Portas Com Chave Aço 4 Prateleiras 

t0) 
w [x! 

Descrição 

rrmàno para escritor.o 2 portas corn chave aço 4 prateleiras Vosso armano de aco tem 

duas portas com fechaojra c l ndnca tipo yale com ouas chaves 4 prateleiras CIVIC tem 

Dor sua vez a capauoaoe ee 20 kg. facilitando a o gan!zaç~D dc seu ambiente de 
trabalho no dia aia. 

Vendido exclusivamente no site 

aentasrvamente atr aves do nosso sate Cpre e!te! 

- Armãno Para Escntõn... (Yl! f) 

OFERTA -28% 

R$t8J6,$37ttád6

R$1.326,31 /cada 

RS 1.326,31 8x de RS 165,78 sem juros 

Madeiramadeira - Demais Regiões 

vc Acumutet.326 pontos ,e•;ancoes*.eprotlu:eagora 

Comprar e receber 

Calcule seu frete 

Ee: ODOOb-CCO 

5(1 

Compre pelo Telefone 

Telefone se 

Telefone. .3C'(.'n ,a -i ij ) .eT= 

Produtos complementares Características Técnicas Descrição do produto Avaliações 

>. . 

l ti;izamos cookies para melhorar sua exrenénc a criire Ao corr!ruar. vocêesterã ciente do uso 
Ge cookies e aceitando a nossa Potitica de Cookies 

Gerenciar cookies Continuar 
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Anexo 7 

Q :° 

ENVIO PARA TODO BRASIL 

VV:.c- '...'.:.1 .;;!, t- r_I1 +_ 

r._ Í PARCELE SUAS COMPRAS 

MC!r_r: 1 _'jS•°. I_'I+'I:: , i••rl'r.'1•:  .. ..! C2 I'':CI. 

i 

DESCRIÇÃO GERAL 

Arl»Ono DC AçO Con 02 Purto Oxlxpl 

18Gx100x5Jcn?. CO!1'r`Cclonudo Enl Chupa 

Uc ACO ?6. PCrIO Corn rCChUCiurcr C LOtaCiO 

DC 5 PratClc,rus flxa_ Interrtas. Pintcrdos 

COnI TI: ta Epoxl E Acr.tbantcr.to Dc Puxuü::r 

DO >✓Ortu [In P+lopropllero lric•lOdo. Porta> 

Azilô C Corpo Cinto. 

C~ntrei ro~-pn•racv 

yre±a J5B5 Coa•: óe ^ o!º,a

Pri,la,"y Po:i[y - Terms of use - OPT-Out 

_ .E.or zC F.e.eC 

PRODUTOS RELACIONADOS 

5`!, DE DESCONTO  VISTA 

ARMÁRIO DE AÇO COM 02 
PORTAS 

t 

M_rr_,-i. Quality MÓveis 
L<'.:.,<<'jeil •.kca,_ Disponível em 30 dias úteis 

RS 1.154,00 

COMPRAR 

FRETE: 000 1-0OC OK 
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Anexo S 

CUPOM DE DIA DIS NAMORADOS- 20% OFF UTILIZANDO O CUPOM: "AMOP20OFF" SAIBA MAIS 

VIONOSS1 ' quz deteia l>rucui.G 9 • 
O re.thm -itt 

Rastre~' 
L.tj .r1j 

 r~ed cio 

Safa de Estar Sala de ]antar Quarto - Lavander;a Escntorio • Categorias 

r Compre no site Descontos r> Entrega local Pague com 
cartáo 

~ 

I 

U Melhores ofertas 

Segurança 

Conjunto Escritório Office Escrivaninha 
Balcões Gaveteiro Berlin Via Nossa 

Ic L___ •.1t.VZ... •:IA 55:. 

Seja o pnrrcir_, a op rui 

Cores disooniveis: 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N 589/2023 

DESIGNAR o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A COMISSÃO nE 

CONTRATAÇÃO E O PREGOEIRO, PARA JULGAMENTO [MS 
LICITAÇÕES, NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n`-' 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 
148, de 09 de dezembro de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR como Agente de Contratação, nos termos dos arts. 7° e8° da Lei 14.133/2021, 
o senhor EDMARINEUDSON RODRIGUES PINTO, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação nos processos de contratação da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga. O Agente de Contratação será auxiliada pela equipe de apoio 
composta pelos servidores: 

Antonio Ferreira da Fonseca Neto - Apoio 
Flávio Porcino da Silva- Apoio 

Art. 2. Nas licitações que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação será 
substituído por comissão de contratação composta por: 

a) Edmarineudson Rodrigues Pinto - Presidente da Comissão 
b) Flávio Porcino da Silva - Membro 
c) Mariana Soares dos Santos- Membro 

Art. 3º. DESIGNAR como Pregoeiro, nas licitações na modalidade pregão, nos termos do § S°, art. 8° 
da Lei 14.133/2021, o senhor EDMARINELDSON RODRUIGUES PINTO, e como equipe de apoio os 
servidores: 

Antonio Ferreira da Fonseca Neto - Apoio 
Flávio Porcino da Silva- Apoio 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário. 

Registre-se 
Publique-se, e 
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do município de (tapo i n '~ Estado da Paraíba, 27 de janeiro de 2023. 

DIV L1 I • NTAS 
PREFEIT C1ONAL 
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P RE F E I TU PA DE 

ITAP'tJRANG.A 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada. 

Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA UNIDADE DE ANTENÇÃO 
ESPECIALIZADA, EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 

Valor R$: R$ 61.239,95 (sessenta um mil duzentos e duzentos e trinta e nove reais e noventa 
e cinco centavos); 

Programa: 

1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada 

Elemento de Despesa: 

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

~~!• 

prere,tura 

C
HELOISA t~°,M.~` . AA 

Itaporanga-PB, 03 de setembro de 2024. 
al Ge ItapU a 

illa da Silv, 
AlexandrinL 

eVK LEMENTINO ALEXANDRINO 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA-PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N°111745.52000123012. 

2. DO PRAZO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da data da assinatura, 
prorrogável automaticamente, na forma dos artigos 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.3. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
2.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

2.4.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 
sanções administrativas; 
2.4.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
DE ITAPORANGA-PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 
111.745.52000123012. 
A Unidade de Atenção Especializada (UAE), desempenha um papel crucial na prestação 
de serviços de saúde especializados à população local. Para aprimorar a qualidade do 
atendimento e aumentar a eficiência operacional, a UAE necessita de novos 
equipamentos permanentes. Esta aquisição será viabilizada por meio de recursos 
provenientes de uma emenda parlamentar, destacando a importância de uma justificativa 
detalhada para o uso adequado desses recursos públicos. 
De suma importância se faz a aquisição dos equipamentos permanentes objeto dessa 
licitação, para atender as necessidades do município de Itaporanga-PB. Sendo assim, é 
necessário que haja a pronta contratação de empresa especializada para a aquisição de 
equipamento permanente, com o fito de atender demandas dos profissionais de saúde do 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

município. Os equipamentos têm múltiplas aplicações na saúde, sendo útil para a maioria 
das especialidades médicas e profissionais, sendo de suma importância a realização do 
presente procedimento licitatórias, para complementação da quantidade. Faz-se 
necessário proceder a aquisição dos bens para a população atendida para que haja a 
melhor prestação do serviço público à saúde, para o atendimento nas necessidades dos 
munícipes, com ampla celeridade. 
Faz-se necessário proceder essa aquisição de equipamentos para a manutenção da 
prestação do serviço público de saúde pela Administração Pública aos munícipes, direito 
constitucionalmente estabelecido e de responsabilidade do município, assim como dos 
demais entes, devendo ser concedido com ampla celeridade e eficiência, em virtude de 
ser uma demanda corriqueira dos profissionais de saúde que trabalham no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. REQUISITOS TÉCNICOS 
ESPECIFICAÇÕES DO MOBILIÁRIO: 
ERGONOMIA: Os móveis devem atender a normas de ergonomia, proporcionando 
conforto e prevenindo lesões ocupacionais (ex: cadeiras com ajuste de altura, mesas com 
superfície adequada). 
DURABILIDADE: Os materiais utilizados devem ser de alta qualidade e resistência, 
capazes de suportar o uso intenso em ambientes administrativos (ex: madeira de lei, 
estruturas metálicas). 
DESIGN FUNCIONAL: Os móveis devem ser projetados para otimizar o espaço e facilitar 
a organização do trabalho, incluindo opções de armazenamento e modularidade. 
ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: 
DESKTOPS E LAPTOPS: Equipamentos com processadores modernos (ex: Intel i5 ou 
superior), memória RAM de pelo menos 8GB, e armazenamento SSD para melhor 
desempenho. 
IMPRESSORAS: Equipamentos multifuncionais com capacidade de impressão, cópia e 
digitalização, preferencialmente com tecnologia de tanque de tinta ou laser. 
GARANTIA: Os equipamentos e materiais devem te garantia mínima de 12 (doze) meses, 
assegurado a manutenção ou reparos caso surjam problemas relacionados à qualidade 
do trabalho. 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
O fornecedor será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações 
do Termo de Referência. 
4.2. REQUISITOS TEMPORAIS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRAZOS DE ENTREGA: O prazo para a entrega dos móveis e equipamentos deve ser 
estipulado no contrato, considerando a urgência das necessidades administrativas. 
4.3. REQUISITOS LEGAIS 
CONFORMIDADE COM A LEI DE LICITAÇÕES: Todas as aquisições devem seguir os 
princípios da Lei 14.133/21, garantindo transparência, competitividade e economicidade. 
Documentação: Os fornecedores devem apresentar documentação que comprove a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO: Um contrato formal deve ser elaborado, detalhando 
as obrigações das partes, prazos, penalidades e condições de pagamento. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 
Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA-PB, CONFORME 
EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNID. 
1 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, 

QUENTE/FRIO, CLASSE A EM CONSUMO DE 
ENERGIA, CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 
V. 

UND 11 

2 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 0,90 X 0,40 CINZA COM 
DUAS PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO 
YALE COM DUAS CHAVES E 4 PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20 KG CADA. 

UND 9 

3 COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR 
15, 8GB RAM DDR4, HD 1 TB, PORTA USB 3.0, 
MONITOR DE LED 18,5', TECLADO E MOUSE. 
ANEXAR CATÁLOGO. 

UND 4 

4 IMPRESSORA LASER (COMUM). UND 5 
5 MESA PARA COMPUTADOR COM O TAMPO RETO 

MEDINDO 1,21X0,61M CONFECCIONADO EM 
MADEIRA MDP DE 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO 
MELAMÍNICO, COM O ACABAMENTO DAS BORDAS 
COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL ARREDONDADO A 
180 GRAUS, COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 02 
GAVETAS COM PUXADORES E CHAVES COM 
TRANCA SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, COM OS PÉS 
CONFECCIONADOS EM AÇO COM TRATAMENTO 

UND 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA. 

6 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA. COM ASSENTO E 
O ENCOSTO FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA 
ANATÔMICA, COM ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 
120 KG. 

UND 6 

7 MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL TAMPO: 
MDP, COR ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, 
PROFUNDIDADE: 60 CM, ALTURA: 75 CM, COR 
TAMPO: BRANCA. 

UND 3 

8 BIRÓ PARA CONSULTÓRIO Cl DUAS GAVETAS - 
ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 GAVETAS E 
CHAVES, MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 LARGURA X 0,60 
PROFUNDIDADE X 0,70 ALTURA X 0,2M DE 
ESPESSURA. 

UND 3 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução a aquisição deverá ser realizada de forma total ou parcelada, sendo 
executada em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, 
conforme for solicitado pela secretaria; 
Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições operacionais, atendendo aos 
requisitos técnicos estabelecidos no contrato; 
Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos solicitados pela 
Contratante; 
Manter em dia toda a documentação técnica e certificações exigidas pelas normas 
vigentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. Os equipamentos serão entregues parceladamente, de acordo com a demanda da 
Secretaria de Saúde, no prazo de até 30 (trinta) dias após a ordem de fornecimento. 
6.2. Os equipamentos deverão ser entregues, em local ainda a ser determinado pelo 
SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de fornecimento. 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA 
JOSÉ DA SILVA o qual será o fiscal do contrato. O fiscal será formalmente designado 
pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento 
de todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do 
fiscal deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de 
garantir a continuidade da eficaz gestão do contrato. 
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6.4. O contrato será gerido pela Sra. DENISE LEMOS VERIATO, que terá a 
responsabilidade de supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões 
contratuais e atuar como o ponto de contato principal entre as partes contratantes. O 
Gestor será formalmente designado pela contratante por meio de Portaria e terá a 
autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e condições deste contrato. 
Qualquer modificação na designação do Gestor deverá ser comunicada previamente por 
escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do 
contrato. 
6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
6.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
6.8. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no 
prazo de até 15 dias. 
6.9. O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação 
do atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 dias. 
6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
6.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 
contrato. 
6.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 
6.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
6.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
6.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
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poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° 
do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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7.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
7.2.4. A sanção prevista no inciso Ill do item 8.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Itaporanga, pelo máximo de 3 (três) anos. 
7.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 7.2.4, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
7.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva do prefeito municipal. 

7.2.7. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 8.2 deste termo, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
7.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
7.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
7.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2 deste termo, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
7.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 8.2 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

8. DA GARANTIA DE CONTRATUAL 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

~ 

~ 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante demanda. 
9.2. O fornecedor deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota 
fiscal, descrição detalhada dos equipamentos, quantidade entregue e data de entrega, 
acompanhada de todas as certidões negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, 
§21 da Lei no 14.133/2021. 
9.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.4. O contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 
9.5. O pagamento será realizado por unidade de recebimento. 
9.6. Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e 
serão utilizados para calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 
9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
9.11. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 
art. 9° da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 
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Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviços. 
9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 
9.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

~ 

~ 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. A presente contratação será realizada através de licitação na modalidade Pregão 
na forma eletrônica, com fundamento no inciso XLI, art.6° c/c inciso I, art. 28 da Lei 
14.133/2021. 
10.2. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado 
por item. 
10.3. Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de contratação 
mais vantajoso para administração pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto, a 
licitação deverá ser realizada observando os critérios abaixo: 

a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se trata de aquisição de bens e 
serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

b) Critério de julgamento: Menor preço, pois como se trata de aquisição 
de bens comuns, os critérios, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, somente poderá 
ser menor preço ou maior desconto; 

c) Modo de disputa: aberto, pois trata-se de produtos com ampla 
competitividade o que, com a possibilidade da apresentação de lances abertos e 
sucessivos, aumenta a possibilidade de chegarmos ao preço transacional dos 
fornecedores, diminuindo a assimetria da informação existente entre a 
Administração Municipal e o mercado. 

d) Orçamento sigiloso: O orçamento será sigiloso haja vista que traz 
maior economia e poder de negociação a Administração, pois divulgar o preço 
estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o 
valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de 
uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado 
bem ou serviço 

10.4. Diante do exposto, a combinação acima é a mais eficiente e adequada para seleção 
da proposta apta a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto. 
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10.5. Da qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para 
contratação 

10.5.1. Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada. 
10.5.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
10.5.3. A contratada deverá apresentar as seguintes declarações: 

a) Que sob as penas da Lei, não ultrapassei o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

c) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20/98, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 
qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

e) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 

f) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

g) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ill e IV do art.1° e no inciso Ill 
do art.5° da Constituição Federal; 

h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
10.5.4. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema 
Compras Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no 
sistema. 
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10.5.5 Relativa habilitação jurídica 
10.5.5.1. Pessoa Jurídica 
a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de 
sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, 
com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar 
os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em 
vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova 
da diretoria em exercício; 

C) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão 
apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos 
Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
10.5.6. Relativos a regularidade fiscal, social e trabalhista 

10.5.6.1. Pessoa Jurídica 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme 
portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 
17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1 o de maio de 1943. 
10.5.7. Relativos à capacidade econômico-financeira 

10.5.7.1 Pessoa Jurídica 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste 
declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial 
eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão 
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 
10.5.8. Relativos à capacidade técnica; 

10.5.8.1 Pessoa jurídica 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido 

por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, 
e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da presente licitação. 

10.6. Justificativa da vedação da participação de consórcio 
A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituída sob 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento 
comum, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é 
bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 
14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de não 
permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o 
caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. 
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcio é 
considerando que se trata de um fornecimento comum e de baixa complexidade técnica e 
financeira, levando—se em conta que existem várias empresas que sozinhas podem 
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executar o objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando assim a 
seleção de uma proposta mais vantajosa para Administração. 

~ 

~ 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim 
da fase de lances. 
11.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de 
negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a 
baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É 
natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar 
ou receber por determinado bem ou serviço. 
11.3. A memória de cálculo ou os documentos que justificaram o orçamento seguem 
anexo ao Termo de Referência. 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, conforme rubricas abaixo: 
PROGRAMA: 

• 1012 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
• 4490.52 99 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários. 

13. DO REAJUSTAMENTO 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 
a partir da data do orçamento estimado. 
13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA. 
13.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 
contrato. 
13.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 
do contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

~ 

~ 

Atenciosamente, 

Itaporanga-PB, 30 de Julho de 2024. 

DENISE LEMOS VERIATO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Requisitante 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 

CATFELLI DESING 
COMERCIO LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 
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agi* .r REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ t
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÀO 
44.460.306/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
02/12!2021 

NOME EMPRESARIAL 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CATFELLI 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49.4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 
NÚMERO 

17 
COMPLEMENTO 

QUADRA19 LOTE 18 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 
MUNICÍPIO 

MOSSORO 
UF 
RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

J.JLICITACOES@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(84) 8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

F 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

44.460.30610001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/12/2021 

NOME EMPRESARIAL 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 
NÚMERO 
17 

COMPLEMENTO 

QUADRA19 LOTE 18 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 
MUNICÍPIO 
MOSSORO 

UF 

RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JJLICITACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(84) 8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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28/06/2024, 11:51 about:blank 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

44.460.306/0001-04 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/12/2021 

NOME EMPRESARIAL 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

J.JLICITACOES@HOTMAIL.COM 

NÚMERO 
17 

COMPLEMENTO 

QUADRAI9 LOTE 18 

MUNICÍPIO 

MOSSORO 
UF 

RN 

TELEFONE 

(84)8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*}#** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ t
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nl1MERODEINSCRIÇÃO 

44.460.306/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

02/12/2021 

NOME EMPRESARIAL 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.19-0-03 - Marketing direto 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 
NUMERO 

17 
COMPLEMENTO 

QUADRA19 LOTE 18 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 
MUNICÍPIO 

MOSSORO 
UF 
RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

J.JLICITACOES@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 
(84) 8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+++++ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CN PJ: 44.460.306/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:00 do dia 13/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2025. 
Código de controle da certidão: 3211.3199.B49C.366C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9077269 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CNPJ: 44.460.306/0001-04 Inscrição Estadual: 20.593.368-8 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certídao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N°001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 01/10/2024 às 10:48:54 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 179.107.254.136. 
Validade até 30/10/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Mossoró 

Secretaria da Fazenda 

Diretoria da Receita Municipal 

Departamento de Arrecadação e Controle da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal No. 

Número 349.599 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, 
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, 
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha 
a ser apurada, conforme Artigo 329 da Lei Complementar n° 096/2013 - Código 
Tributário Municipal. 

Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional e 
Artigo 328 da Lei Complementar n° 096/2013 - Código Tributário Municipal e nos 
termos dos artigos 2°, I e 3° da Portaria n° 008/2013-SEFAZ. 

Contribuinte: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

C.N.P.J.: 

Inscrição no CMC: 

44.460.306/0001-04 

038.928-5 

Certidão Válida por 60 dias 

Mossoró, 06 de SETEMBRO de 2024 

Código de Validação: GHJE82013 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.prefeiturademossoro.com.br, pelo agente recebedor. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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10/10/2024, 08:53 Consulta Regularidade do Empregador 

~ e..:
;; C34t. ! 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.460.306/0001-04 

Razão 
Social: 
Endereço: 

CATFELLI DESING COMERCIO LIDA 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 17 / AEROPORTO / MOSSORO / RN / 
59607-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/10/2024 a 30/10/2024 

Certificação Número: 2024100122445786611950 

Informação obtida em 10/10/2024 08:53:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.460.306/0001-04 

Certidão n°: 45622382/2024 

Expedição: 28/06/2024, às 11:49:22 

Validade: 25/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.460.306/0001-04, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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»~ Prefeitura Municipal de Mossoró 
Secretaria da Fazenda 

L.ï'.M. - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL ALVARÁ 2024 

INSCRIÇAQ: - 

038.928-5 I 

CPF /CNPJ: 

44.460.306/0001-04 I 

IN1C10 DA ATIVIDADE: 

11/2021 

I . S . S .

REGIME: 
HOMOLOGADO 

V22NCLO: REGIME: 

TLF/ALV/INS 
TGENC_A: 

NOME / RAZÃO SOCIAL: 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
PUBLICIDADES AREA LDE ERTA: 

90 
1155 I>PSCOEERTA: 

REGIME: 
NORMAL 

V.GENCIA: 
NOME FANTASIA: 

CATFELLI 
MÁQUINAS E AFINS 

LETREIROS: ARTE E UVICIES: VEICULAS: REGIME: 

NORMAL 
VIGENLIA: 

ENDEREÇO: 

RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, Q 19 LT 18, 
AEROPORTO 
59607-290 MOSSORÓ/RN 

HORÁRIO ESPECIAL ATE SE FR: ACIMA E OA FE: GUlmUASOES: 

REGIME: 
NORMAL 

VIGEN^.A: 

NATUREZA JURÍDICA: 

SOC PICOTAS RESP LTDA 

DATA DE CONCESSÃO: A.b 22 a: 

SIM 

ALAS 22 HA: 

SIM 

~✓+~. nAs: EARNr,S: OUTROS: 

ATIVIDADES ECONÔMICAS, 

G4754-7/001 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

C1413-4/001 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB 

MEDIDA 

C1811-3/002 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS 
PUBLICACOES PERIODICAS 

C3101-2/000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 

C3102-1/000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL 

C3314-7/006 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS 

OBSERVAÇÃO: 

Referido documento não autoriza a ligação de agua e 

energia elétrica. 

INSTRUÇOES GERAIS: 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO E ALVARÁ NO 

CADASTRO MERCANTIL DE CONTRIBUINTES DA PREFEITURA DE 

MOSSORÓ 0 SEU USO E OBRIGATÓRIO PARA OS CASOS 
LEGALMENTE DETERMINADOS. PARA VALIDADE DESTE CARTÃO E 
NECESSÁRIO QUE NÃO CONSTE RASURAS. 

CÓDIGO DE VALIDAÇAO: 

IZBW22498 
DATA DE VALIDADE: 

31/12/2024 

VALIDE ESTE CIM NO SITE: http://www.prefeiturademossoro.com.br/ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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ATFELLI 
fl

CATFELLI 
DESIGN 

COMERCIO 
LIDA: °° 

44460306000104º 1° 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0035/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DADOS DA EMPRESA: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 

CNPJ DO FORNECEDOR N° 44.460.30610001.04 INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 20.593.368.8 
END.: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS N° 17 B: AEROPORTO - MOSSORÓ/RN. 

EMAIL DO FORNECEDOR: catfelli@hotmail.com 

TELEFONE DO FORNECEDOR: (84) 9963-7451 198899-4715 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB 
CONFORME A EMENDA PARLAMENTAR N°111.745.5200012312, 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. UND MARCA/MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

6 
CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, COM 
ASSENTO E 0 ENCOSTO FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 

6 UND CATFELLI R$ 233,99 RS 1.403,94 

7 
MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL 
TAMPO: MDP, COR ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, 
ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 

3 UND CATFELLI RS 219,99 R$ 659,97 

8 
BIRÓ PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS -ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS M(NIMAS'. 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 

3 UND CATFELLI R$ 349,99 RS 1.049,97 

TOTAL R$ 3.113,88 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 3.113,88 (TRES MIL, CENTO E TREZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

CNPJ N°44.460.306/0001.04 
RUA OLIVACY RODRIGUES DE FROTAS N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 MOSSORÓ/RN FONE: 184199963.7451 E-MAIL: catfelli~hotmaÍI.com 

6 
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`.CATFELLI 
ri 

OBSERVAÇÕES: 

1, Declaramos que o prazo da validade desta Proposta é de, 60 (SESSENTA) dias a partir da data de abertura da seção do pregão, 

2, Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, 

3. Declaramos que o Prazo de entrega dos produtos que vierem a ser contratados será definidos na respectiva Solicitação de Fornecimento 

4. Declaramos que a Garantia dos equipamentos será de 12 MESES ,contra qualquer defeito de fabricação sendo, durante este período, constatado defeito. 

5. Declaramos que NÃO POSSUI como sócio, gerente e diretores, servidores do Orgão, e ainda cõn(uge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

6. Condições de pagamento: O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestada pelo Setor Competente. 

7. A CATFELLI DESIGN COMERCIO , Declara, sob as penas da Let, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital, assim como as normas de 
qualidade exigidas pela legislação em vigor. 

8. DADOS BANCÁRIOS: Banco Sicredi: 748 Agência: 2207 Conta corrente: 26941.7 

9. Pessoa autorizada a assinar o contrato: JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES , Portador Carteira de Identidade n°1.868.404 SSP/RN e CPF n°055.622.814.65, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário ou ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR, Portador Carteira de Identidade n°2.083.934 SSP/RN e CPF n°051.414.994.99, brasileiro, casado, 
empresario, AMBOS residente na Rua: Felipe Camarão, N°853, Doze Anos, MossorólRN, tendo como instrumento que lhe outorga poderes para tanto o contrato social. 
10. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completada proposta de Preços e que os preços registrado em ata será valido por 12 (doze) 
meses. 
11. Finalizando, Declaramos para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições colocadas no edital e também em seus anexos. 

MOSSORÕ/RN 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

CATFELLI 
DESIGN 

COMERCIO 
LTDA: 

A1,..& °a,.: ,,.,, UT LL, 
LL31Gn COMENCO Lrow 
aa.m.ne°m~a 

ó=Noanvp, Ou=nG SOLüI~ Mun,w v). 
u='sxºwcwalas. 

a =v,ao°mrm~-.ca. a.=c.~e.am v: 
• cN.çprEri i otsGnrGUFgf:O 

ronewmwaoro•a< 

44460306000104há:?~ ~a'ss~ 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

CPF n° 055.622.814-65 

ID:1866404SSPIRN 

CNPJ N°44.460.306/0001-04 
RUA OLIVACV RODRIGUES DE FREITAS N° 17 -AEROPORTO, CEP; 59.607-290 MOSSOR6/RN FONE: 184199963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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CATFELLI 
ITEM 06- CADEIRA FIXA EXECUTIVA COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO AZUL. 

ITEM 07- MESA PARA IMPRESSORA DE AÇO NA COR CINZA, COM TAMPO EM M0P NA COR 
BRANCO. DIMENSÕES: 0,90 CM X 60 CM X 75 CM. 

CNPJ N° 444603060001-04 RUA :OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 - MOSSORÓ/RN 
FONE: (84) 9 8899-4715 - (84) 99963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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CATFELLI 
ITEM 08 - BIRÔ PARA CONSULTÓRIO COM DUAS GAVETAS E CHAVES. DIMENSÕES; 1,50 X 0,60 X 
0, 70. 

CNPJ N° 444603060001-04 RUA:OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 -MOSSORÓ/RN 
FONE: (84) 9 8899-4715 - (84) 99963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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À RESPEITÁVEL COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

Pregão Eletrônico n°. 035/2023 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o no. 44.460.306/0001-04, com sede à Rua Olivacy 
Rodrigues de Freitas, no. 17, bairro Aeroporto, Mossoró/RN, CEP 59607-
290, neste ato representado por seu sócio Antônio Neuton Queiroz 
Gonçalves Junior, residente e domiciliado em Mossoró/RN, nos termos do 
art. 48, II da Lei n°. 8.666/93 e item 8.4.1 do edital do pregão em epígrafe, 
em tempo hábil, comprovar a exequibilidade dos preços propostos conforme 
se segue. 

I. DO ESTOQUE. NOTAS FISCAIS 

Diante das notas fiscais dos itens requeridos, a proposta se 
mostra perfeitamente exequível, conforme planilha que segue: 

ITEM VALOR DA NOTA FISCAL VALOR ARREMATADO 

8 - BIRO PARA CONSULTÓRIO NF 284 R$: 250,00 R$: 349,99 

Conforme fotos adiante, a empresa arrematante mantém em estoque 
todo o material necessário para execução do objeto. Vejamos: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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A empresa desde já convida, se está respeitável comissão de licitação 
entender ser pertinente, a visita a sede da empresa para constatar a 
veracidade das informações, bem como conhecer as instalações e estoque 
para fins de execução do contrato a ser pactuado com este município. 

O art. 43, §3° da Lei n°. 8.666/93 é enfático: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 
(...) 
§3° Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

Cabe observar que o vetor 'lucro' fica a único critério do licitante. Pode 
ser lucro zero se a empresa quiser demonstrar a maestria de seus serviços 
e as divulgar em grandes corporações, por exemplo. 

Logo não há determinação legal que indique qual deve ser a forma de 
composição do percentual relativo a lucro. 

Por diversas vezes o Plenário da Corte de Contas já se manifestou no 
sentido de que a proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem 
margem de lucro não conduz, necessariamente, à inexequibilidade. Eis 
julgados alguns julgados: 

ACÓRDÃO 906/2020 - PLENÁRIO 
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Divergências entre as planilhas de composição de custos e formação de 
preços da licitante e as da Administração, inclusive relativas a cotação 
de lucro zero ou negativo, não são, em princípio, motivo de 
desclassificação, devendo para tanto haver o exame da exequibilidade 
da proposta, uma vez que as planilhas possuem caráter subsidiário e 
instrumental. 

ACÓRDÃO N° 3.092/14, PLENÁRIO 

REPRESENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA POR CRITÉRIO 
NÃO PREVISTO NO EDITAL. PROCEDÊNCIA. ASSINATURA DE PRAZO 
PARA ANULAÇÃO DO ATO. POSSIBILIDADE DE RETOMADA DO CERTAME. 
CIÊNCIA DE OUTRAS IMPROPRIEDADES. ARQUIVAMENTO. 1. Não há 
vedação legal à atuação, por parte de empresas contratadas pela 
Administração Pública Federal, sem margem de lucro ou com margem 
de lucro mínima, pois tal fato depende da estratégia comercial da 
empresa e não conduz, necessariamente, à inexecução da 
proposta (Acórdão 325/2007-TCU-Plenário). 

(...) 

VOTO 

18. De se destacar, ainda, que não há norma que fixe ou limite o 
percentual de lucro das empresas. Com isso, infiro que atuar sem margem 
de lucro ou com margem mínima não encontra vedação legal, depende 
da estratégia comercial da empresa e não conduz, necessariamente, à 
inexecução da proposta. 

ACÓRDÃO 8.682/2011, l.a CÂMARA 

12. Ora, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível que 
considere que uma proposta de R$ 0,77 seja inexequível se 
comparada a uma outra, considerada vencedora, pelo valor de R$ 
0,79. Eis aí um vício insanável que merece o aprofundamento das 
investigações, no sentido de se verificar o direcionamento da 
licitação que, caso tenha ocorrido, enseja a aplicação de severas 
penas contra os agentes públicos envolvidos. (... ) a desclassificação 
de propostas tidas por inexequíveis deve ter por parâmetro o preço 
estimado na forma do item anterior, consideradas aquelas 
manifestamente superiores ou inferiores aos valores efetivamente 
praticados no mercado, ou que não venham a ter demonstrada a sua 
viabilidade, observada a Súmula TCU n. 262; 

Nesse raciocínio, o festejado professor Marçal Justen Filho' 
preleciona, de modo esclarecedor, no sentido de que: 

"A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida 
como exceção, em hipóteses muito restritas. O núcleo da concepção 
ora adotada reside na impossibilidade de o Estado transformar-se em 
fiscal da /ucratividade privada (...) Não cabe à Administração a tarefa de 
fiscalização da /ucratividade empresarial privada. Sob esse ângulo, 

1 Justen Filho, Marçal. comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17. ed. rev., atual, e ampl. 
2.a tir. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 568 
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chega a ser paradoxal a recusa da Administração em receber a 
proposta excessivamente vantajosa. (...) Logo, existem atividades 
que comportam margem de lucro muito reduzida, enquanto existem 
outras que apenas podem ser viabilizadas mediante remuneração mais 
elevada. Logo, não há como estabelecer soluções padronizadas, aplicáveis 
a diferentes segmentos de atividades econômicas. Mesmo no âmbito 
interno de uma mesma atividade, existem diferenças marcantes. Como 
os custos são diversos para cada empresa e como cada qual 
apresenta uma estrutura operacional distinta, é perfeitamente 
cabível que a mesma proposta possa ser qualificada como 
inexequível para uma empresa e mereça enquadramento distinto 
para outra." 

Esse também é o entendimento da doutrina majoritária, consoante se 
conclui do pensamento do ilustre doutrinador Ronny Charles2, lastreada no 
mencionado Acórdão TCU n°. 3.092/2014-Plenário: 

0 TCU já externou entendimento de que "a proposta de licitante com 
margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não conduz, 
necessariamente, a inexequibilidade". Segundo o Tribunal, esse fato pode 
estar relacionado à estratégia comercial da empresa. Nessa feita, "a 
desclassificação por inexequibilidade deve ser objetivamente 
demonstrada, a partir de critérios previamente publicados, após dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta ".3

A boa interpretação da lei, a doutrina e o TCU têm entendido que é 
plenamente possível uma proposta com margem de lucro zero ou irrisório, 
comprovando-se que a empresa mantém grande quantidade de estoque do 
material para fins de execução contratual. 

II. DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

A Lei Geral de Licitações no 8.666/1993 elenca os princípios que 
regem o processo licitatório: 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

Segundo Ronny Charles4: 

z Torres, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas - revista, amp. e atualiz, 11. ed. -
Salvador: Ed. Juspodivm, 2021. P. 725 
' Acórdão 3092/2014-Plenário, Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro. 
° Torres, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas - revista, amp. e atualiz. 11. ed. - Salvador: Ed. 
Juspodìvm, 2021. p. 104 
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"Na gestão, o administrador está obrigado a agir buscando como 
parâmetro a melhor atuação, tem o compromisso indeclinável de 
encontrar a solução mais adequada economicamente na gerência da coisa 
pública, objetivando sempre a realização dos atos administrativos 
de acordo com a relação custo-benefício, de maneira que os 

recursos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e 
eficiente." 

Seguindo essa mesma linha de entendimento, Marçal Justen Filhos 
ensina que: 

"A maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumir o dever 
de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obrigar a realizar 
a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação 
custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de 
menor custo e maior benefício para Administração. (...) O Estado 
dispõe de recursos limitados para custeio de suas atividades e 
realização de investimento. Portanto, a vantagem para o Estado 
se configura com a solução que assegure os maiores benefícios 
para a aplicação de seus recursos": 

0 TCU por diversas vezes já se manifestou no sentido: 

(...) o excesso de rigor e formalismo identificado na aferição das 
propostas técnicas fere o princípio da seleção da proposta mais 
vantajosa, previsto no art. 3° da Lei 8.666/1993 e pode ser mitigado 
através de diligências, conforme dispõe o art. 43, §3° da Lei 8.666/1993. 
(TCU, Acórdão no 581/2018, Plenário). 

Com isso, diante do interesse da empresa CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LTDA em executar o presente contrato com o estoque que tem 
nas dependências da empresa, requer-se a aceitação da proposta para fins 
de declarar como vencedora do certame por esta respeitável comissão, 
resguardando o interesse público com a proposta mais vantajosa. 

Nesses termos, 
Pede e espera deferimento. 
Mossoró/RN, 22 de outubro de 2024. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CNPJ : 44.460.306/0001-04 

s Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17. ed. rev., atual. e ampl. 2.a tir. - São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 97 
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RECEBEMOS DE CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA OS PRODUTOS F,/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
(ABAIXO. EMISSÃO: 18/12/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.250,00 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO DE QUIXERE - RUA RUA 
(PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO Quixere-CE 
DATA DE RECEBIMIïNTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

s 

NF-e 
N°. 000.000.284 

Série 001 

1DEA1'IhTC4{ÀCJ 13O b:MtThWTF 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17- QUADRAI9 LOTE 18 

AEROPORTO - 59607-290 
Mossoro - RN Fone/Fau: 84988994715 

NATUREZA DA OPERAÇÀO 

DANFE 
Documcnto Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
I - SAÍDA 1 

Na. 000.000.284 
Série 001 
Folha 1/1 

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

205933688 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOMU ! RAZAÓ SOCIAL m

'INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0389285 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO DE QUIXERE 
ENDEREÇO 

RUA RUA PADRE ZACARIAS, 332 
MUNICÍPIO 

uixere 
FATURA/DUPLICATA 

INwn. O01Ì 
~ Vare. 18/12/2023 
ÍVal°r R$ 1.250,00 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0 00 
BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0 00 
TV. IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 
V. ICMS OF RFMET. V. FCP OF PEST. 

0 00 0 00 
V TOTAL PRODUTOS 

1.250,00 
VALOR DO FRETE VAIAR DO SEGURO 

JMQL  0,001
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI 

0,001 000. 
V. ICMS OF DF.ST. V. TOT. TRIB, 

°,°L_ 0,00 
V TOTAL DA NOTA 

1.250,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

(NOME 'BA/Ar) SUCIAI. 

III Hg i i U H i i UIIH i i lO i III NI 
CHAb'E DE ACESSO 

2423 1244 4603 0600 0104 5500 1000 0002 8412 1445 3849 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda gov.bri'portal ou no site da Sefez Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

324230031200003 - 18/12/2023 07:09:24 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIBUT. 

BAIRRO 

1CNPJ! CPF 

44.460.306/0001-04 

CNPJ / CPI~ FVµ~

1 31.071.452/0001-98 18/12/2023 
DISTRITO JCEP 

CENTRO ~ 62920-000 
FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 

E~  8834431646

rDATA DA SAÍDA/ENTRADA 

18/12/2023 
HORA DA SAÍDA ENTRADA 

07:09:22 j 

~ENDEREÇO 

~QUANTIDADE 

I 

FBI-TV 

9-Sem Transporte 
C'ODI60 ANTI' 

MUNICÍPIO 

1PI.A('A DO VI/Ir'li1.D Ii' CNPJ CPI-

UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇAO PESO BRL'TO PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 
{CÓDI00 PRODUTO 
I _ 
j PRD00124 

I

i 

I
Í 

! 

i~ 
I.
I 
I 

I

DESCRIÇÃO DO PRODUTO; SERVIÇO NCMISH O/ CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT 

VALOR
TO1'AL 

VALOR B.CÁLC'CMS DESC 1 VALOR VALOR 
 ICMS IPI 

ALÍQ. 
ICMS 

ALIQ.1 
IPI ~ 

BIRO COM 2 GAVETAS 94033000 0/102 6102 I UNto 5,0000 250,0000 1.250,00 O,OOI 0,00 

I 

0,00 

~ 

I 

0,00 

~ 
Í 
Í 

ï 
Í 

¡ 

J 
~ 

~ 

I
1 

f 
1 
j 
~ 

1 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Email do Destinatario: almoxpmquixere@gmail.com 
Inf. Contribuinte: NF. Contribuinte: Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao 
gera direito a credito fiscal de IPI. DADOS PARA DEPOSITO BANCO: SICREDI, AGENCIA: 2207, CONTA 
CORRENTE: 26941-7 - REFERENTE A ORDEM DE FORNECIMENTO No 202306672 - PREGAO 
ELETRONICO No 023/2023- PE - AQUI SICAO DE MOBILIARIO EM GERAL DESTINADO A MANUTENCAO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL ESCOLAS DO Mt7NICIPIO DE QUIXERE, CONF. MEMORANDO 
SOLICITADO No582/2023. 
Suspensa a obrigacao do recolhimento do Diferencial de Aliquotas, por forca de decisao do STF na ADI n. 5464. 
Produto destinado a Consumidor Final. 
Email do Destinatário: almoxptnquixererlgmail.com 
1mpream em 21/05/2024 a. /33)13 

RESERVADO AO FISCO 

Powered hy.VFePH1'In~ 
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p ---r-escrita
/ G.77!( )17e) c,' /f]Íf )fY77:7lf(-:J 

ESCRITA MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LIDA, 

CNPJ: 35.292515/0001 -97 Insc Estadual: 20.032.997-9 

Rua Santos Dumont, 236 - Centro, Mossor&RN - CEP: 59.600-170 

Fone (84J 3316-1515 E-mail: escritamoveis@°escritamoveis.c0m.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ESCRITA MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LIDA, 

inscrita no CNPJ N° 35.292.515/0001-97 Atestamos para os devidos fins que a 

empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ N° 

44.460.306/0001-04, sediada na Rua: Olivacy Rodrigues n° 17 quadra 19, Bairro: 

Aeroporto II, Mossorb/Rn, FORNECEU MATERIAL PERMANENTE, referente a 

Nota Fiscal n°001. 

Atestamos ainda, que tais fdrnecimentos já foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

~EGUNO(, OF)CID Q NOTAS DE MOSSORG - RN 
iWa isntss Dumon~, 1O . Csntrt• • TKutar" i: ,nNtft sF2CSW oE 1mu`.utçs FEWUNDEs Cent. 1M)432t32+2 . B•mattt: enrtorlo2monere~nounett.aom 

RECONHEÇO ror SEMELHANÇA a(s) firma(s) de:CLAITON 
JOSE DE OLIVEIRA [414.5r1.394.00j. 
Confira em: https:I/sslodígital.t rn.;us.br 
Selo Dtóital: RN2U220094048tt03@f10ól1TV, 

T Mossoró-RN, 21 de julho de 2L2212:33 
Luana Karin+ Mendonça Eern.ºndsc - TabehS 

Substituta 
j_ Op: PEDRO Emot. 4 tOSON. 0,7 -TOTAL. (Z\ 

AH7S9A73 
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~ 

rREflRtIRA t!!INlC7►aL of 
PORTO DO MANQUE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CATFELLI 

DESIGN COMÉRCIO LIDA , inscrita no CNPJ N°: 44.460.306/0001-04 

sediada na Rua: Olivacy Rodrigues de Freitas n°17 Bairro: Aeroporto 
Mossoró/RN, FORNECEU A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PROJETADOS 

PARA ATENDER A DEMANDA DA SALA DE REUNIÕES DO 

GABINETE CIVIL DO MUNICÍPIO DE PORTO DO MANGUE, referente 

a Nota Fiscal n° 003/2022. 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos já foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Porto do Mangue/RN, 27 de Setembro de 2022. 

tuAYC t k 'o 
Girtdrlo Únl&o 4! ?4ráe do MInS i. 
Rua Joca de Mato, e3 - centra, CIP se.e$Loeo 
($4U702.3$3 

Reconheço par 8EMELHANÇA a(s}flrma(sj 
de. 
ADRIANA KELES ANTUNES PINTO BARSoSA 

Selo 
Confira a 

i arto do 

-.-4 Acaseset 
~ 

2201310110001191 MW 
qm tdta:uaato~pfas~.tin+Jwtallo 

Ntimbro 4.2023. N :31 

no da Ura fouaa 
Autwlcud. 

S c&pkx 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CATFELLI 
DESIGN COMÉRCIO LTDA , inscrita no CNPJ N°: 44.460.306 /0001-04 

sediada na Rua: Olivacy Rodrigues de Freitas n°17 Bairro: Aeroporto 
Mossoró/RN. FORNECEU A AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIA DE 
SALA DE AULA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DA CRECHE 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURETINO CRUZ/RN 

referente a Nota Fiscal n° 02/2022. 

Mesa Coletiva Quadrada - crianças de 4 a 6 anos - M3 
(Modelo Proinfancia) 

10 
UND 

Cadeira Crianças de 4 a 6 anos - C3 (Modelo Proinfancia) 
UND 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos já foram executados 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente 
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Tente Laurentino Cruz/ RN 25 de Julho de 2022, 

~.. ~ 
T o a v i  \±~A ~~ ~" ~~~ fti, ~. ' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE üiRAÚNA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Uiraúna, Rua Major José Fernandes, 146 — Centro — Uiraúna 
-- PB, CNPJ 08.924.078/0001-04, neste ato representada pela Sr. Secretário da Fazenda 
Pública, CERTIFICA E ATESTA para os devidos fins, conforme solicitação, que a. 
empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, com sede na rua R OLIVACY 
RODRIGUES DE FREITAS, 17- QUADRAI9 LOTE 18 AEROPORTO - 59607-290 
Mossoró - RN Fone: (84) 98899-471.5, INSCRITA NO CNPJ N° 44.460.306/0001.-04, 
REPRESENTANTE LEGAL: SR JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° RG 1868404 SSP/RN E CPF 
N° 055.62.2:814-65; credenciado cm processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
de n° 0041/2022, realizado por esta edilidade, objetivando a Aquisição parcelada de 
equipamentos, móveis dc esçritÓrio, eletrodomésticos e divers os destinado as secretárias 
do município de Uiraúna-PB, sob o contrato de n° 00235/2022, atendendo plenamente 
ao interesse da Administração, bem como todos os requisitos contratuais, com 
eficiência e presteza, não tendo nada até o momento que a desabone. 

Uiraúna — PB, 24 de Agosto de 2023. 

AUGUSTO CI A o E SA NETO 
SECRETÁRIO 'E AZENDA PÚBLICA 

IRAUIIFl 
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TABULEIRO 
DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
16° LEGISLATURA - 1° BIÉNIO - 2021 - 2022 

HUMANIDADE E IGUALDADE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE - CE, pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 89.727.89910001.45, 
arstabelscids na Rua Maia Alarcon, 371, Centro ,CEP: 6296000, na cidade de 
Tabuleiro do Norte, no Estado do Ceará, ATESTA que a empresa com nome 
Empresarial CATFELLI DESIGN COMÉRCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.460.306!0001 -04, estabelecida na cidade de Mossaró, Estado do Rio 
Grande do Norte, na Rua Olivacy Rodrigues de Freitas n° 17, CEP 59.607-
290,Mossoró-RN Participou do Pregao n° 0911.01122 PP para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE, MÓVEIS PROJETADOS E LETREIROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, CONFORME ANEXO NO PROJETO 
BÁSICO, COM SUAS RESPECTIVAS PLANTAS, MEDIDAS E 
ESPECIFICAÇÕES. 

ATESTO ainda, que apresentaram bom desempenho operacional e 
excelente qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Tabuleiro do Norte - CE, 27 de Dezembro de 2022. 

Maria de Lourdes Faire Maia Lima 
Presidente 

CPF N° 483.431.993-49 

RUA MATA ALARCON, 371, CENTRO - TABULEIRO DO NORTE/CE 
SITE: wwNt~r tnt b l irq,ç riJ s EMAIL: ç tabuieiro~n~vaha ç r ~~t~r - FONE: (88) 34242034 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0016 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Página 1 de 9 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 1.182.886,32D 
ATIVO CIRCULANTE 1.172.386,32D 

DISPONÍVEL 1.143.089,39D 
CAIXA 467.361,53D 

CAIXA GERAL 467.361,53D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 675.727,86D 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 675.727,86D 

CLIENTES 20.755,58D 
DUPLICATAS A RECEBER 20.755,58D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO / UIRAUNA/PB 20.755,58D 

OUTROS CRÉDITOS 1.175,000 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.400,000 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 1.400,000 

TRIBUTOS A RECUPERARJCOMPENSAR 225,OOD 
IRRF A RECUPERAR 225,OOD 

ESTOQUE 9.716,35D 
MERCADORIAS PARA REVENDA 9.716,35D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 9.716,35D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 10.500,OOD 
IMOBILIZADO 10.500,OOD 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10.500,OOD 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.500,OOD 

PASSIVO 1.182.886,32C 
PASSIVO CIRCULANTE 47.699,36C 

FORNECEDORES 41.673,21C 
FORNECEDORES 41.673,21C 

FORNECEDORES DIVERSOS 10.500,000 
MADEIREIRA BEIRA RIO EIRELI - ME 124,OOC 
INDEPENDENCIA COMERCIAL LTDA 162,81C 
ACQUAFORTE INDUSTRIA EIRELI 20.420,000 
ACQUAFORTE INDUSTRIA LTDA 3.888,000 
A R T SIMAO 225,OOC 
CASA DO EPI DISTRIBUIDORA LTDA 180,OOC 
G&P INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.300,000 
TODATINTA COMERCIAL LTDA 4.873,40C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 6.199,36C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 6.199,36C 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 6.199,36C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 173,21D 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 2.800,000 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 2.800,000 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 439,64C 
INSS A RECOLHER 215,64C 
FGTS A RECOLHER 224,OOC 

PROVISÕES 3.412,85D 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 1.555,55D 
PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 1.633,33D 
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 223,97D 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.135.186,96C 
CAPITAL SOCIAL 1.000.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 1.000.00Õ,00C 

Continua 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0017 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 Página 2 de 9 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

CAPITAL SOCIAL SOCIO - ANTONIO NEUTON QUEIROZ G. JUNIOR 
CAPITAL SOCIAL SOCIO - JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
1.182.886,32 (um milhão cento e oitenta e dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos) 

500.000,00C 
500.000,00C 

135.186,96C 
135.186,96C 
135.186,96C 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° e 16 A 17 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 
10/03/2023. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
C.N.P.I.: 44.460.306/0001-04 

Folha: 
Número livro: 

0018 
0002 

Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17. QUADRAIS LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 

Página 3 de 9 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição 2022 2021 
RECEITA BRUTA 208.033,00 0,00 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS 
VENDA DE MERCADORIAS 208.033,00 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (7.777,26) 0,00 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

(-) SIMPLES NACIONAL (7.777,26) 0,00 

(=) RECEITA LÍQUIDA 200.255,74 0,00 

(-) CMV (25.090,00) 0,00 
CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (20.400,00) 0,00 
BONIFICAÇÃO DE MERCADORIAS (4.690,00) 0,00 

(=) LUCRO BRUTO 175.165,74 0,00 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (40.939,56) (264,22) 

Despesas Administrativas (40.939,56) (264,22) 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS (27.813,33) 0,00 
FGTS (2.709,64) 0,00 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA ELÉTRICA (1.855,00) (146,32) 
ÁGUA E ESGOTO (1.031,65) (117,90) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (500,00) 0,00 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (6.000,00) 0,00 
JUCERN - JUNTA COMERCIAL (1.029,94) 0,00 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 1.225,00 
RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 1.225,00 

(=) RESULTADO OPERACIONAL 134.226,18 960,78 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 0,00 

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 134.226,18 960,78 

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 134.226,18 960,78 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 134.226.18 960.78

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF:055.622.814-65 CPF:072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 18 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0019 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 Página 4 de 9 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Valores Recebidos de Clientes 0,00 
Valores pagos a fornecedores (3.633,14) 
Valores pagos a empregados (24.083,01) 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES (27.716,15) 
Tributos pagos (2.418,76) 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS (30. 134,91) 
Recebimento por indenização de seguros 0,00 
Recebimentos de lucros e dividendos 0,00 
Outros recebimentos(pagamento) líquidos (2.503,56) 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (32.638,47) 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Compras de imobilizado 0,00 
Aquisição de ações/cotas 0,00 
Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00 
Juros recebidos de empréstimos 0,00 
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Integralização de capital 0,00 
Pagamentos de lucros e dividendos 0,00 
Empréstimos tomados 0,00 
Pagamentos de empréstimos/Debêntures 0,00 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 0,00 

Redução nas Disponibilidades (32.638,47) 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 500.000,00 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 467.361,53 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 

CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 19 do livro diário n°02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 
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Empresa: CATFELLIDESIGN COMERCIO LIDA Folha: 0020 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 Página 5 de 9 
Período: 01/01/2022-31/12/2022 

Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Histórico Total LUCROS OU 

PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2021 960,78 960,78 

Ajustes de Exercícios Anteriores 134.226,18 134.226,18 
Saldo em 31/12/2022 135.186,96 135.186,96 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 20 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
Inscrição: 44.460.306/0001-04 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Folha: 0021 

Número livro: 0002 

Página 6 de 9 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Liquidez de 

Recursos Próprios 

Índice de Solvência Geral 

Capital Circulante Líquido 

Índice de Capital de 

Terceiros 

Índice de Endividamento 

Geral 

Índice de Dívida a Curto 

Prazo 

Grau de Endividamento 

Índice de Garantia de 
Capital de Terceiros 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.172.386,32 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

47.699,36 + 0,00 

1.172.386,32 

Passivo Circulante 47. 699,36 

Ativo Circulante - Estoque 1.172.386,32 - 9.716,35 

Passivo Circulante 

Disponível 

47.699,36 

1. 143.089,39 

Passivo Circulante 47.699,36 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 1.172.386,32 - 47.699,36 

Patrimônio Líquido 

Ativo 

1.135.186,96 

1.182.886,32 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

47.699,36 + 0,00 

24,58 

24,58 

24,37 

23,96 

0,99 

24,80 

1.172.386,32 - 47.699,36 1.124.686,96 

47.699,36 + 0,00 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

1.135.186,96 

47.699,36 + 0,00 

Passivo Total 

Passivo Circulante 

1. 182.886,32 

47.699, 36 

Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

0,00 

47.699,36 + 0,00 

Ativo 

Patrimônio Líquido 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

1. 182.886,32 

1.135.186,96 
47.699,36 + 0,00 

0,04 

0,04 

0,00 

0,04 

23,80 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 21 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADMINISTRADOR 
CPF:055,622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF:072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Página 7 de 9 

Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA Folha: 
CNPJ: 44.460.306/0001-04 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS 31/12/2021 

CONTEXTO OPERACIONAL: 

22 
0002 

NOTA 01 
A empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com 
sede a Rua Olivacy Rodrigues de Freitas ,n° 17 - Aeroporto- Cep:59607290 - Mossoró/RN, cuja principal 
atividade é o comercio varejista de móveis. Sua regência se dá pelo contrato social devidamente 
registrado na JUCERN Sob Nire:24600089908. 

NOTA 02 
A empresa é optante pelo regime tributário do 
SimplesNacional. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS: 

NOTA 03 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 
observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
Houve observação aos preceitosprevistos na NBC -ITG1000, conforme resolução CFC n 1418/2012. 

NOTA 04 
A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

NOTA 05 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade comseus efetivos valoresreais. 

NOTA 06 
A empresa apresenta suas demonstrações contábeis com base no capital devidamenteintegralizado pelossócios. 

DECLARAÇÃO 
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos 
responsabilizando portodaselas. 

MOSSORÓ-RN, 31 DE DEZEMBRO 2022. 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 22 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF: 055.622.814-65 Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 

Folha: 0023 
Número i ;.,-^• nono 

Página 8 de 9 

18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 134.226, 18 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 0,00 

(+1-) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 0,00 

Ativos financeiros disponíveis para venda 0,00 

"Hedges' de fluxo de caixa 0,00 

Outros Resultados 0,00 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 134.226,18 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são 
verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B-As informações foram extraídas das folhas n°23 do livro diário n°02 
registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 
10/03/2023. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

Certificamos que o ato da empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05562281465 JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

07285726486 FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

)UCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2023 14:19 SOB N° 20230189709. 

PROTOCOLO: 230189709 DE 10/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303371450. CNPJ DA SEDE: 44460306000104. 

NIRE: 24200925628. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2023. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

248

248



TERMODEABERTURA 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 1 

Página 1 de 25 

Contém este livro 24 folhas numeradas do No. 1 ao 24 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N°17 

Complemento  QUADRA — 19/ LOTE 18 — CEP: 59607-290 

Bairro  AEROPORTO 

Municipio  MOSSORÓ 

Estado  RN 

Inscrição no CNPJ  44.460.306/0001-04 

Inscríção Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 01/01/2022 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMODEENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 24 

Página 24 de 25 

Contém este livro 24 folhas numeradas do No. 1 ao 24 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N°17 

Complemento  QUADRA — 19/ LOTE 18 — CEP: 59607-290 

Bairro  AEROPORTO 

Municipio  MOSSORÓ 

Estado  RN 

Inscrição no CNPJ   44.460.306/0001-04 

Inscrição Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 31/12/2022 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 25 de 25 

Certificamos que o ato da empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05562281465 JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

07285726486 FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

jUCERN 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/03/2023 10:50 SOB N° 20230168760. 

PROTOCOLO: 230168760 DE 03/03/2023. NIRE: 24200925628. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

ISAIAS GOMES DE BRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 10/03/2023 

rede8im.rn.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 2 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 1.386.041, 500 
ATIVO CIRCULANTE 1.376.576,500 

DISPONÍVEL 1.191.077,170 
CAIXA 668.271,030 

CAIXA GERAL 668.271,030 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

522.806,140 

522.806,14D 

CLIENTES 149.552,450 
DUPLICATAS A RECEBER 149.552,45D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 3.775,000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO / UIRAUNA/PB 590,000 
MUNICIPIO DE UIRAUNA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 660,000 
MUNICIPIO DE SAO PEDRO 5.800,000 
FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MACAU 889,500 
MUNICIPIO DE GUAMARE 7.996,000 
MUNICIPIO DE GUARAMIRANGA 8.980,000 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 22.220,000 
FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PARELHAS - RN 2.780,000 
MUNICIPIO DE MANAIRA 6.199,950 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MANAIRA 598,000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO DO RODRIGUES 32.790,000 
MUNICIPIO DE ALTO DO RODRIGUES 4.530,000 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 711,000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIUNA 36.440,000 
MUNICIPIO DE RODOLFO FERNANDES 280,000 

S/N 1.813,OOD 
MUNICIPIO DE FAGUNDES 9.450,000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO DOMINGOS DO CARIRI 3.050,000 

ESTOQUE 35.946,88D 
MERCADORIAS PARA REVENDA 35.946,880 

MERCADORIAS PARA REVENDA 35.946,880 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 9.465,000 
IMOBILIZADO 9.465,000 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10.500,000 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.500,000 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS, ACUMUL 1.035,000 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 1.035,000 

PASSIVO 1.386.041,50C 
PASSIVO CIRCULANTE 34.687,27C 

FORNECEDORES 25.962,82C 
FORNECEDORES 25.962,82C 

ACQUAFORTE INDUSTRIA EIRELI 8.558,000 
A R T SIMAO 225,OOC 
TODATINTA COMERCIAL LTDA 12.274,60C 
COMECIAL NGS LTDA 250,OOC 
MASTICMOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 3.236,66C 
ISOPLAC INDUSTRIAL LTDA 45,08C 
NN AUTOMOTIVA EIRELI -ME 480,59C 
RODOBARRA TRANSPORTE LTDA - ME 892,89C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
7.490,27C 

7.490,27C 

Continua 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 3 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA Folha: 0002 
C.N.P.J.: 44,460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 7.490,27C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 1.234,18C 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.234,18C 

INSS A RECOLHER 282,94C 
FGTS A RECOLHER 951,24C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.351.354,23C 
CAPITAL SOCIAL 1.000.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 1.000.00O,OOC 
CAPITAL SOCIAL SOCIO - ANTONIO NEUTON QUEIROZ G. JUNIOR 500.000,OOC 
CAPITAL SOCIAL SOCIO - JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 500.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 351.354,23C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 351.354,23C 

LUCROS ACUMULADOS 351.354,23C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
1.386.041,50 (um milhão trezentos e oitenta e seis mil e quarenta e um reais e cinquenta centavos) 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas sào verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
R- As informações foram extraídas das folhas n° e 48 a 49 do livro diário no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
06'05-2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 4 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0003 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Desaição 2023 2022 
RECEITA BRUTA 535.575,78 208.033,00 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS 
VENDA DE MERCADORIAS 535.575,78 208.033,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (30.080,89) (7.777,26) 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

(-) SIMPLES NACIONAL (30.080,89) (7.777,26) 

(=) RECEITA LÍQUIDA 505.494,89 200.255,74 

(-) CMV (193.451,74) (25.090,00) 
CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (193.451,74) (20.400,00) 
BONIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 0,00 (4.690,00) 

(=)LUCRO BRUTO 312.043,15 175.165, 74 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (95.875,88) (40.939,56) 

Despesas Com Vendas (892,89) 0,00 
DESPESAS COM ENTREGA 

FRETES E CARRETOS (892,89) 0,00 

Despesas Administrativas (91.571,87) (40.939,56) 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS (61.033,74) (27.813,33) 
13° SALÁRIO (5.522,77) 0,00 
FÉRIAS (6.084,45) 0,00 
FGTS (7.067, 15) (2.709,64) 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA ELÉTRICA 0,00 (1.855,00) 
ÁGUA E ESGOTO 0,00 (1.031,65) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (755,00) (500,00) 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (4.150,00) (6.000,00) 
MATERIAL USO E COSUMO (700,00) 0,00 
DESPESAS COM INTERNET (1.068,00) 0,00 
DEPRECIAÇÕES (1.035,00) 0,00 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES (3.550,00) 0,00 
JUCERN -JUNTA COMERCIAL (605,76) (1.029,94) 

Outras Despesas Operacionais (3.411,12) 0,00 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (414,12) 0,00 
DESPESA COM SISTEMA (2.997,00) 0,00 

(=) RESULTADO OPERACIONAL 216.167,27 134.226,18 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 0,00 

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 216.167,27 134.226,18 

Continua 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Página 5 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA Folha: 0004 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição 

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 

2023 2022 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

216.167, 27 134.226,18 

216,167.77 134.226.18

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas sào verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
D- As informações foram extraídas das folhas n° e 50 a 51 do livro diário no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
06.-05%2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
C.N.P.J.: 44.460,306/0001-04 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Página 6 de 11 
Folha: 0005 
Número livro: 0003 

2023 2022 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Valores Recebidos de Clientes 680.083,30 0,00 
Valores pagos a fornecedores (157.715, 14) (3.633, 14) 
Valores pagos a empregados (5.793,48) (24,083,01) 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 516.574,68 (27.716, 15) 
Tributos pagos 0,00 (2.418,76) 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 516. 574,68 (30. 134,91) 
Recebimento por indenização de seguros 0,00 0,00 
Recebimentos de lucros e dividendos 0,00 0,00 
Outros recebimentos(pagamento) líquidos (284.011,39) (2.503,56) 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 232.563,29 (32.638,47) 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Compras de imobilizado 0,00 0,00 
Aquisição de ações/cotas 0,00 0,00 
Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00 0,00 
Juros recebidos de empréstimos 0,00 0,00 
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Integralização de capital 0,00 0,00 
Pagamentos de lucros e dividendos 0,00 0,00 
Empréstimos tomados 0,00 0,00 
Pagamentos de empréstimos/Debêntures 0,00 0,00 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 0,00 0,00 

Aumento nas Disponibilidades 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

232. 563,29 
467.361,53 
668.271,03 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui comidas sào verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da tolha n° e 52 do livro diário n003 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do None, no 20240354567 em 
061052024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 

CPF: 072.857.264-86 

(32.638,47) 
500.000,00 
467.361, 53 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Página 7 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0006 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

HistJrico 

CAPITAL 
REALIZADO 

AUTORIZADO 

RESERVAS DE 
LUCROS 

Total Capital Social Reservas de 
Lucros a 
Realizar 

LUCROS OU 
PRE)UIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2022 1.000.000,00 135.186,96 1.135.186,96 
Lucro Líquido 216.167,27 216.167,27 
Transferência para Reservas 0,00 216.167,27 -216.167,27 0,00 
Saldo em 31/12/2023 1.000.000,00 351.354,23 0,00 1.351.354,23 
Saldo em 31/12/2021 1.000.000,00 960,78 1.000.960,78 
Ajustes de Exercícios Anteriores 134.226,18 134.226,18 
Aumento de Capital 0,00 134.226,18 -134.226,18 0,00 
Saldo em 31/12/2022 1.000.000,00 135.186,96 0,00 1.135.186,96 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas sào verdadeiras. nos responsabilizando por todas elas. 
J3- As informações foram extraídas da folha n° e 53 do livro diário no 03 registrado na .Junta Comercial do Rio Grande do Norte. no 20240354567 em 
06.05/2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
Inscrição: 44.460.306/0001-04 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Página 8 de 11 
Folha: 0007 
Número livro: 0003 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Índice de Liquidez Seca 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.376.576,50 + 0,00 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Liquidez de 

Recursos Próprios 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 34.687,27 + 0,00 

1.376.576,50 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 

34.687,27 

1.376.576,50 - 35.946,88 

Passivo Circulante 

Disponível 

34.687,27 

1.191.077,17 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

34.687,27 

1.376.576,50 - 34.687,27 

Patrimônio Líquido 

Índice de Solvência Geral Ativo 

1.351.354, 23 

1.386.041,50 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Capital Circulante Líquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Índice de Capital de 

Terceiros 

Índice de Endividamento 

Geral 

Índice de Dívida a Curto 

Prazo 

Grau de Endividamento 

Índice de Garantia de 

Capital de Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

34.687,27 + 0,00 

1.376.576,50 - 34.687,27 

34.687,27 + 0,00 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

1.351.354, 23 

34.687,27 + 0,00 

Passivo Total 

Passivo Circulante 

1.386.041,50 

34.687,27 

Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

0,00 

34.687,27 + 0,00 

Ativo 

Patrimônio Líquido 

1.386.041, 50 

1.351.354,23 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 34.687,27 + 0,00 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da folha n° e 54 do livro diário no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
0605 2024. 

39,69 

39,69 

38,65 

34,34 

0,99 

39,96 

1.341.889,23 

0,03 

0,03 

0,00 

0,03 

38,96 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 9 de 11 

Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 
CNPJ: 44.460.306/0001-04 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 31/12/2023 

CONTEXTO OPERACIONAL: 

NOTA 01 
A empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com sede a Rua 
Olivacy Rodrigues de Freitas ,n° 17 - Aeroporto- Cep:59607290 - Mossoró/RN, cuja principal atividade é o comercio 
varejista de móveis. Sua regência se dá pelo contrato social devidamente registrado na JUCERN Sob Nire: 
24600089908. 

NOTA 02 
A empresa é optante pelo regime tributário do Simples 
Nacional. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 

NOTA 03 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos 
Princípios Fundamentais deContabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos 
previstos na NBC -ITGI000, conforme resolução CFC n 1418/2012. 

NOTA 04 
A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

NOTA 05 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade comseus efetivos valoresreais. 

0008 
0003 

NOTA 06 
A empresa apresenta suas demonstrações contábeis com base no capital devidamenteintegralizado pelossócios. 

DECLARAÇÃO 
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas 
elas. 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da folha n° e 55 do livro diário no 03 registrado na ,junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
06;052024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
CONTADOR. 
CPF: 072.857264-86 
CRC/RN: 010532/O-I 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

C.N.P. J.: 44.460.306/0001-04 

Página 10 de 11 

Folha: 0009 
Número livro: 0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2023 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 216.167,27 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 0,00 

(+/-) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 0,00 

Ativos financeiros disponíveis para venda 0,00 

"Hedges" de fluxo de caixa 0,00 

Outros Resultados 0,00 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 216.167,27 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui comidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da tolha n° e 56 do livro dinrio no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 cm 
06.-05/2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página lide 11 

Certificamos que o ato da empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05562281465 

07285726486 

A validade deste docume:to, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta:s, 
informando Seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 1 

Contém este livro 57 folhas numeradas do No. 1 ao 57 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  Comércio varejista de móveis 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 

Complemento  QUADRAI9 LOTE 18 

Bairro   AEROPORTO 

Municipio   MOSSORO 

Estado   RN 

Inscrição no CNPJ  44.460.306/0001-04 

Inscrição Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 01/01/2023 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 57 

Contém este livro 57 folhas numeradas do No. 1 ao 57 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  Comércio varejista de móveis 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 

Complemento  QUADRAI9 LOTE 18 

Bairro   AEROPORTO 

Municipio   MOSSORO 

Estado   RN 

Inscrição no CNPJ   44.460.306/0001-04 

Inscrição Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 31/12/2023 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por (SAIAS GOMES DE BRITO, sob a autenticidade n° 12406352979 em 
06/05/2024, protocolo 240354567. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Número de Registro: 24200925628 

CN PJ: 44460306000104 

Munícipio: Mossoró 

Identificação de Livro Digitai 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

05562281465 
JOAO RICARDO DE OLIVEIRA 
GONCALVES 

07285726486 
FRANCISCO AYLTON FREITAS DE 

RN010532/O-1 
CARVALHO 

JuCERrv 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/05/2024 11:58 SOB N° 20240354567. 

PROTOCOLO: 240354567 DE 30/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406352979. MIRE: 24200925628. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

ISAIAS GOMES DE FRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 06/05/2024 

redesim.ra. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprova4b de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cdlgos de verifica . 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Categoria No Registro 
CONTADOR RN-010532/O-1 

Nome 
FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
11/03/1986 BRASILEIRA APODI-RN 

/cr:ld. ít („&1c/10 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
GENIVAL AMERICO DE CARVALHO 
MARIA DALVA DE FREITAS CARVALHO 

CPF 
072.857.264-86 

Documento de 
Ide ntifice çã o 
1.995.307 SSP-RN 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, C/c art. 1° da Lei 
n.° 6.206/75. 

Data de Registro 
26/01/2012 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: 24E766 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

httns: / / sistemaS.cfc,org. br/ valid acao 
f profissional/cpf/07285726486/codi 

ao/24E766 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigitai em terça-feira, 8 de fevereiro de 2022, às 18:57. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

Relatório Emitido em: 02/01/2024 08:12:03 

Inscrição Estadual: 
20.593.368-8 

CNPJ/CPF: 
44.460.306/0001-04 

Razão Social: 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: 
CATFELLI 

Tipo Contribuinte: 
SIMPLES NACIONAL 

Regional: 
6 URT 

Produtor Rural de Pequeno Porte: 
NÃO 

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação 

CNAE Principal: 
4754-7/01 - Comercio varejista de moveis 

Página 1 de 4 Impresso em 02/01/2024 08:12:03 
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Natureza Jurídica: 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Regime Pagamento: 
SIMPLIFICADO 

Inicio de Atividade Comercial: 
02/12/2021 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Endereço: 
R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 -AEROPORTO. QUADRAI9 LOTE 18 
- CEP: 59607290 - MOSSORO/RN 

Telefone: 
(84) 994286478 

Credenciado: 
Emissão de NF-e (02/12/2021)Habilitação para NFC-e - mod. 65 

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
SIM 
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REDESIM 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKUST / COMPROVANTE DE ENTREGA 1 VIA - JUNTA COMERCIAL 

Protocolo Junta 
210861452 

'in 
1- REQUERIMENTO 

f
NIKE 

XXX 

Cód. Natureza Jurídica .. Protocolo Redesím 
206-2 RNP2108315479 

ILM4 SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
NOME: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos 
listados abaixo: 

REGISTRO DO COMERCIO 
CÓDIGO ATO 

- 
-~-~'CÓDU#O EVENTO JQTDE DESCRIÇÃO EVENTO

--------------  
...    ,.~~. . 

. AO i 090 1 CONTRATO..-..,.._ 
315  1 CONTRATO/ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA --.a..,.,...,r...,.,. . .......,—,—..--.r,-4—..,—_.,.--w.,nx.--_..,K-.,,.,._..-....--.—.—s.--,..._—, 

ÉCÓDIQO EVENTO 3DESGRIçAo ATOfEVENTO- 

101 ' Inscrição de primeiro estabelecimento 

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura/ ')  ,',' _ ,C/~< ,  t  t -

Nome: JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES ( Telefone de contato(4) 994286478 I Email: j.jlicitacoes@hotmail.com 
Local: Mossºró RN j Data: 01/12/2021 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL- Checklist 

Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 
1 r 

Outros a especificar: r aQC..i ~.~ J*- c dc ,
'Yvì.iGí xcL~ 

3- UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO PADRÃO - Determinada peio DREI 
Declara, sob as penas da lei que o instrumento 
anexos da IN ns 81/2020, de 2020 e que 
termos do § 3 2 do art.42 da Lei n2 8.934, 

0 Sim 
© Não 

Assinar caso esteja utilizando instrumento 

anexado contém apenas cláusulas geradas peio sistema, conforme 
concordo com o uso do instrumento padronizado para arquivamento do ato, nos 
de 1994? 

padrão: 

4- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou 
relator fazer a analise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente. 

Recebido em: 

Q L / _, /j)2& 

Local: Carimbo e Assinatura: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresaria, nascido em 
16/05/1988, n° do CPF 051.414.994-99, residente e domiciliado na cidade de Mossoró RN, na RUA FELIPE 
CAMARAO, ng 853, CENTRO, CEP: 59600-255; 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ernpresario, nascido em 22/10/1985, n° 
do CPF 055.622.814-65, residente e domiciliado na cidade de Mossoró - RN, na RUA FELIPE CAMARAO, nº 853, 
CENTRO, CEP: 59600-255; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA, e usará a expressão 
CATFELLI como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, n 17, QUADRAI9 
LOTE 18, AEROPORTO, Mossoró - RN, CEP: 59607290. 

CLAUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômíca:COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E 
OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICA; MANUTENÇÃO É REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, 
PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E 
DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS
DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO: 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -
AÇOUGUES; PEIXARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE'. 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA,
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS; CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; AGÊNCIAS DE 
PUBLICIDADE; PROMOÇÃO DE VENDAS; MARKETING DIRETO; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS FABRICACAO DE MOVEIS COM 
PREDOMINANCIA DE MADEIRA FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TÉRMICA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL í// 
RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS O) 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO 
E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORARIAS SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECÂNICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR COMERCIO ATACADISTA DE 
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA 
DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS¡ 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL 
PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE 
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CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES PEIXARIA COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE 
VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
GAGA, PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA 
DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS SERVICOS DE 
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E REGEPCOES - BUFE COMPRA E VENDA DE (MOVEIS PROPRIOS 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE (MOVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS 
SERVICOS DE ARQUITETURA AGENCIAS DE PUBLICIDADE PROMOCAO DE VENDAS MARKETING DIRETO 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO 
DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
EXTRACAO DE MINERIOS E PETROLEO, SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANCA ELETRONICO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIDOS DE SEGURANCA ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
CNAE N° 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
CNAE N2 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
CNAE N4 7729-2/02 - Aluguei de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
CNAE N° 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE NQ 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
CNAE N4 1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
CNAE N9 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE N 3101.2/00- Fabricação de móveis com predominância de madeira 
CNAE N9 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
CNAE N° 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
CNAE Nº 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial 
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CNAE N° 3329-5101 - 
CNAE Nº 3839-4/99 - 
CNAE N° 4120-4/00 - 
CNAE Nº 4321-5/00 - 
CNAE Nº 4322-3/01 - 
CNAE N° 4322-3/02 - 
CNAE Nº 4329-1/01 - 
CNAE N° 4399-1/02 - 
CNAE N° 4520-0/01 - 
CNAE N° 4530-7/05 - 
CNAE N° 4623-1/06 - 
CNAE N° 4642-7/02 - 
CNAE N° 4645-1101 -
laboratórios 
CNAE N° 4649-4/04 - 
CNAE N°4712-1/00 - 
minimercados, merce 
CNAE N°4721-1/03 - 
CNAE N°4721-1/04 - 
CNAE N° 4722-9/01 - 
CNAE Nº 4722-9/02 - 
CNAE N° 4724-5/00 - 
CNAE Nº 4742-3/00 - 
CNAE N° 4743-1/00 - 
CNAE N° 4744-0/01 - 
CNAE Nº 4744-0/04 - 
CNAE N° 4744-0/99 - 
CNAE N° 4753-9/00 - 
CNAE N° 4754-7/03-
CNAE N° 4755-5/02 - 
CNAE N° 4755-5/03 
CNAE N° 4756-3/00 
CNAE N° 4759-8/01 
CNAE N°4761-0/03 
CNAE Nº 4763-6/01 
CNAE N° 4763-6/02 
CNAE N° 4763-6/04 
CNAE N° 4772-5/00 
CNAE Nº 4773-3/00 
CNAE Nº 4781-4/00 
CNAE N° 4782-2/01 
CNAE Nº 4789-0/01 
CNAE N° 4789-0/02 
CNAE N° 4789-0/05 
CNAE N° 4930-2/01 
CNAE N° 4930-2/04 
CNAE Nº 5620-1/02 
CNAE N°6810-2/01 
CNAE N° 6821-8/01 
CNAE N° 6821-8/02 
CNAE N°7111-1/00 
CNAE N° 7311-4/00 

Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
Construção de edifícios 
Instalação e manutenção elétrica 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Instalação de painéis publicitários 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

Comércio atacadista de móveis e artigos de cotchoaria 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
anas e armazéns 
Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de doces; balas, bombons e semelhantes 
Comércio varejista de carnes - açougues 
Peixaria 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista de vidros 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
Comércio varejista de caí, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Comércio varejista de artigos de iluminação 
Comercio varejista de artigos de armarinho 

- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
- Comércio varejista de artigos de papelaria 
- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
- Comércio varejista de artigos esportivos 
- Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
- Comércio varejista de calçados 
- Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
- Comércio varejista de plantas e flores naturais 
- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
- Transporte rodoviário de mudanças 
- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
- Compra e venda de imóveis próprios 
- Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
- Corretagem no aluguel de imóveis 
- Serviços de arquitetura 
- Agências de publicidade 
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CNAE N9 7319-0/03 - Marketing direto 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N9 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
CNAE N° 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 
CNAE N9 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
CNAE N° 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
CNAE Nº 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
CNAE Nº 4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
CNAE N9 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N9 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
CNAE N9 8020-0/02 - Outras atividades de serviços de segurança 
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n°1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 30/11/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1000000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, formado por R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR 500000 500.000,00 50,00 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 500000 500.000,00 50,00 

TOTAL: 1000000 1.000.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR, 
JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e 
poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n°8.934 de 1994) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

275

275



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexístindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçáes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
40 do art. 39 da mencionada lei. (art. 3, I, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró - RN, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Mossoró - RN, 30 de novembro de 2021 

ANTO 10 NE TON QUE 
Sócio/Adm 

juçERN 

2 GO 
istrad 

JUNIOR / JOAO RÌ-CARDO DE OLIVEIRA GONCALVES ~ 
Sócio/Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/12/2021 13:19 SOB N° 24200925628. 

PROTOCOLO: 210861452 DE 02/12/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108817014. CNPJ DA SEDE: 44460306000104. 

NIRE: 24200925628. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2021. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

nformando seus reepectivoc códigos de verificação. 
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CRCR 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
REGISTRO  RN-010532/O-1 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.857.264-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE, 29/07/2024 as 17:22:59. 
Válido até: 27/10/2024. 
Código de Controle: 9302.7861.2190.7579. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 7804626/2024 

Data Emissão 
27/09/2024 

FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: CATFELLI DESIGN COMERCIO 

CPF/CNPJ: 44.460.306/0001-04 

Endereço: Rua Olivacy Rodrigues de Freitas, Aeroporto, Mossoró/RN, 59607-290 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial , inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 27/09/2024 17:09. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 22ca301 b9c3a937cae00e763d601114f 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 27 de Setembro de 2024 às 17:09 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/10/2024 10:53:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CN PJ : 44.460.306/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CATFELLI 
DECLARAÇÃO 

Ao 
PREFEITURA DE ITAPORANGA - PB 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0003512024 

A empresa CATFELLI DESIGN COMÉRCIO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.460.30610001-04 com sede na Rua: 
Olivacy Rodrigues de Freitas n° 17, Bairro: Aeroporto CEP: 59,607-290 MossorólRN por intermédio de seu 
Representante Legal JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, PORTADOR DO RG 1868404 SSP(RN, ABAIXO 
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, CATFELLI DESIGN COMERCIO 
LTDA, DECLARA: 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos: O proponente acima 

qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade das custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

2.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor: O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

3.0 DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital: O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

4.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo: O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que 

inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

5.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão: O proponente acima 

qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer 

servidor efetivo ou comissionado ou empregado do PREFEITURA DE ITAPORANGA - PB, como também em 

nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

6.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado: 0 proponente acima qualificado, declara sob 

as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos Ill e IV, e do Art, 5°, Inciso 

Ill, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

7.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade: O proponente 

acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência 

CNPJ N° 444603060001-04 RUA :OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 - MOSSORÓ/RN 
FONE: (84) 9 8899-4715 - (84) 99963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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CATFELLI 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às 

regras de acessibilidade previstas. 

8.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública: 0 proponente acima 

qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4° §§ 2° 

e 3°, da Lei 14.133/21. 

9.0 DECLARAÇÃO de idoneidade: Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 059/2023 — PMP instaurada pelo Município de Itaporanga -
PB, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Seu inteiro teor, sob as penas da Lei. Por ser verdade, firmamos o presente. 

MOSSORÓ 22 DE OUTUBRO DE 2024 

CATFELLI DESIGN C0MERCIO LIDA 
ATFELLI 

44460308000104 

D E S' G N DN. C=EO, O-ICP-E.aSrl S=RN.
OU=AC SOLUTI Multi°Ia v6. 

COMERCIO 
°°='394E4660o0,40 
OU=VW9emn(arencia OU=CerOfra!°PJAI 
EN-CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 

LTDA: 44460306000104 
R°2Ro: Eu sou o autor deste E°°m®nl° 44460306000104L~„4a~e ,66~66,rA ~ 
Dete. z6zal°-zz 14 3s sz 
F i PhanbmPOF Versao 10 D 0 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
CPF n° 055.622.814-65 
ID: 1868404 SSPIRN 

CNPJ N° 444603060001-04 RUA:OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N°17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 -MOSSORÓ/RN 
FONE: (84) 9 8899-4715 - (84) 99963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmaiLcom 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 

GM COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 
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23/10/2024, 11:40 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.001.712!0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

03/12/2020 

NOME EMPRESARIAL 
GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GM COMERCIO E SERVICO 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.52-1.00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7.01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JOAQUIM PIRES FERREIRA 
NÚMERO 

281 
COMPLEMENTO 

LOJA B 

CEP 

58.030.224 
BAIRRO/DISTRITO 
ESTADOS 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GMCOMERCIOESERVICO@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 9624.2859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/12/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL **+***** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/10/2024 às 11:40:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
CNPJ: 40.001.71210001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:28:16 do dia 28/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2024. 
Código de controle da certidão: 33C9.OB2D.80E6.F51A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GM COMERCIO E SERVICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Certidão n°: 59387801/2024 

Expedição: 29/08/2024, às 16:23:22 

Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GM COMERCIO E SERVICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.001.712/0001-40, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.Ur 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Razão Social: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Nome Fantasia: GM COMERCIO E SERVICO 

Certidão emitida às 11:38 de 23/10/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G. 

Para confírmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: u4/QCX4b. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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21/10/2024, 09:45 Consulta Regularidade do Empregador 

CA I A 
CAIXA ECQNQM:O.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.001.712/0001-40 

Razão 
GM COMERCIO E SERVICO LIDA Social: 

Endereço: RUA MANOEL FERREIRA MACHADO 399 SALA 105 / ESTADOS / )OAO 
PESSOA / PB / 58030-203 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/10/2024 a 12/11/2024 

Certificação Número: 2024101421515583678727 

Informação obtida em 21/10/2024 09:45:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.384.054-7 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

17112/2020 
Processo 1830952020-4 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
NOME FANTASIA 

GM COMERCIO E SERVICO 
CNPJICPF 

40.001.712/0001-40 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520091853-3 
LOGRADOURO 

R JOAQUIM PIRES FERREIRA 

NÚMERO 

281 
COMPLEMENTO 

LOJA B 

BAIRRO 

ESTADOS 
MUNICIPIO 

JOAO PESSOA 

CEP 

58030-224 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS 

4751-2/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
PRINCIPAL 

4751-2/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
SECUNDÁRIO 

9529-1/99 

4322-3/02 

4741-5/00 

DENOMINAÇÃO 

REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/01 

4744-0/03 

4752-1/00 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754-7/02 

4761-0/03 

4773-3/00 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4789-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

7711-0/00 

7733-1/00 

4759-8/99 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I COD. NATUREZA JURIDICA 

2062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INÍCIO DE ATIVIDADE 

17/12/2020 
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 
CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

27/11/2024 

CONTROLE 

202405271643144563 

DATA DE EMISSÃO 

27/05/2024 16:43:14 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Insc. Muni.: 1603680 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 01/12/2023 10:19:04 

CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal I Nome/Razão Social 
1603680 GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CPF/CNPJ 
40.001.712/0001-40 

N° Identidade 

Natureza Jurídica 
Sociedade Empresária Limitada 

Profissão/Atividade 
ELETRO ELETRONICOS OU INFORMATICA 

Nome Fantasia 
GM COMERCIO E SERVICO 

Insc. Junta Comercial 

Situação Contribuinte 
Ativa 

Início 

10/12/2020 
Tipo de Recolhimento Contribuinte Estimado 

Mensal 
Situação Cadastral 

Contribuinte recadastrado 
Carnê Devolvido 
Não 

Situação Alvará 
Não emitido 

ENDEREÇO 

Logradouro Número CEP APT. / SALA BLOCO 
RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00281 58030-224 105 
Bairro Complemento 
BAIRRO DOS ESTADOS LOJA B 

ATIVIDADES 

Segmento 
COMERCIAL 

Grupo 
COMERCIO VAREJISTA 

Atividade 

ELETRO ELETRONICOS OU INFORMATICA 
Atividade CNAE 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Incidência 

Não incidência de I.S.S.Q.N 
Código Atividade CNAE 
4751201 

ATIVIDADES SECUNDARIAS 

Código CNAE Atividade CNAE 
4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4741500 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742300 Comércio varejista de material elétrico 
4744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744003 Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4754701 Comércio varejista de móveis 
4754702 Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4759899 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria 
4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
7711000 Locação de automóveis sem condutor 
7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7830200 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
9529199 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

SÓCIOS 

NOME CARGO 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

1/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Insc. Muni.: 1603680 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 01/12/2023 10:19:04 

2/2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNDO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/10/2024 11:10:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C N PJ : 40.001.712/0001-40 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 08/10/2024 

Hora: 10:27 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão 

2024/020158 

N° de Controle de Autenticação 

482.456.525.562 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

40001712000140 

Nome do Contribuinte 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) 

RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 

Número 

00281 

Apto/Sala 

105 

Bloco Complemento 

Bairro 

BAIRRO DOS ESTADOS 

CEP 

58030224 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência n° do Título n° do Processo Tipo do Processo 

202499994441 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 160368-0 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 08/10/2024 10:27:23 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 106C.4A15.6C4F.2676 Emitida no dia 08/10/2024 às 10:26:18 

Nome Empresarial: 
GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
JOAQUIM PIRES FERREIRA 281 LOJA B 

Bairro: Município: CEP: 
ESTADOS JOAO PESSOA 58030-224 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.384.054-7 ATIVO 40.001.712/0001-40 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

CPF/CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:11:27 do dia 02/10/2024, com validade até o dia 01/11/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4PGxsKQPsKcLnBKwdAov 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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.1VCEP 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

~ 

REDESIM 

Nome Empresarial: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA Protocolo: PBC2401831730 

NIRE : 25200918533 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
25200918533 

CNPJ 
40.001.712/0001-40 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
03/12/2020 03/12/2020 

Endereço Completo 
Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, NQ 281, LOJA B, ESTADOS - João Pessoa/PB - CEP 58030-224 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E REPARACAO E MANUTENCAO DE 
OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS, 

Capital Social Porte 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 
Capital lntegralìzado Porte) 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MAMARA ROSE OLIVEIRA 097.032.564-90 R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 
DA SILVA NOBREGA 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 097.032.564-90 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
06/03/2024 20240551680 223 / 223 - BALANCO Status 

xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/06/2024, às 10:34:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código XDUNNBVO. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral 

1deI 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JIJ.CEP 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n° 
12403189430 em 06/03/2024, protocolo 240556917. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

08723601485 

09703256490 

Identificação de Empresa 

GM COMERCIO E SERVIÇO LIDA 

25200918533 

40001712000140 

João Pessoa 

Identificarão de Livro Digital 

DIÁRIO 

4 

01/01/2023 - 31/12/2023 

Nome CRC/OAB 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO PB010853/O-0 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA 
SILVA NOBREGA 

JVCEP 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/03/2024 13:33 SOB N° 20240556917. 

PROTOCOLO: 240556917 DE 04/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12403189430. MIRE: 25200918533. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 06/03/2024 

redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprova de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctigos de verifica,Éo. 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 4 Folha: 1 

Página 1 de 93 

Contém este livro 92 folhas numeradas do No. 1 ao 92 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço  Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro   ESTADOS 

Municipio   JOAO PESSOA 

Estado   PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 01/01/2023 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0004 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 1 de 10 

Descrição 2023 2022 

31/12/2023 31/12/2022 
ATIVO 2.088.386,460 2.560.800,260 

ATIVO CIRCULANTE 1.830.485,170 2.525.702,030 
DISPONÍVEL 437.621,69D 1.445.362,330 

CAIXA 189.309,03D 457.015,81D 
CAIXA GERAL 189.309,030 457.015,810 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 146.161,93D 531.252,260 
BANCO DO BRASIL 146.160,930 531.251,260 
BANCO DO BRADESCO 1,000 1,000 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 102.150,73D 457.094,260 
APLICACAO BANCO DO BRADESCO 10.457,18D 1.137,30D 
APLICAÇÃO RENDA FIXA SIMPLES 77.976,830 5.641,26D 
APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 0,00 449.215,700 
OUROCAP PM 2.300,OOD 1.100,000 
CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 11.416,72D 0,00 

CLIENTES 1.311.607,34D 875.670,650 
DUPLICATAS A RECEBER 1.311.607,34D 875.670,650 

CLIENTES DIVERSOS 1.311.607,340 875.670,65D 

OUTROS CRÉDITOS 0,00 132.643,15D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 647,500 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 0,00 647,500 

ADIANTAMENTO A SÓCIO 0,00 131.995,650 
ADIANTAMENTO A SÓCIO 0,00 131.995,650 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 10.000,000 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 0,00 10.000,00D 

CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 0,00 10.000,000 

ESTOQUE 81.256,140 62.025,900 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 81.256,140 62.025,90D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 81.256,140 62.025,900 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 257.901,29D 35.098,230 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 52.304,45D 35.098,23D 

OUTROS CRÉDITOS 52.304,45D 35.098,23D 
TÍTULOS A RECEBER 0,00 0,00 
CONSÓRCIO 52.304,450 35.098,230 

IMOBILIZADO 205.596,84D 0,00 
VEÍCULOS 241.878,63D 0,00 

VEÍCULOS 241.878,630 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 36.281,79C 0,00 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 36.281,79C 0,00 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg, no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 0002 
C.N.PJ.: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0004 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 2 de 10 

Descrição 2023 2022 

31/12/2023 31/12/2022 
PASSIVO 2.088.386,46C 2.560.800,26C 

PASSIVO CIRCULANTE 1.622.813,26C 1.849.667,44C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 374.61346C 382.687,21C 

EMPRÉSTIMOS 374.613,16C 382.687,21C 
EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 179.976,68C 150.000,00C 
BNDES 23.489,14C 80.687,21C 
CAPITAL DE GIRO BANCO DO BRASIL 171.147,34C 152.000,OOC 

FORNECEDORES 1.174.400,64C 1.409.392,76C 
FORNECEDORES í.174.400,64C 1.409.392,76C 

FORNECEDORES DIVERSOS 1,174.400,64C 1.409.392,76C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 73.799,46C 57.587,47C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 73.799,46C 57.587,47C 

ICMS A RECOLHER 38.126,74C 8.016,59C 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 0,00 21.621,94C 
CONTRIBUIÇAO SOCIAL A RECOLHER 9.927,04C 13.811,37C 
IRRF A RECOLHER 12.383,42C 0,00 
PIS A RECOLHER 2.379,58C 2.517,65C 
COFINS A RECOLHER 10.982,68C 11.619,92C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 465.573,20C 711.132,82C 
CAPITAL SOCIAL SO.00O,OOC 50.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,OOC 50.000,OOC 
CAPITAL SOCIAL 50.000,OOC 50.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 415.573,200 661.132,82C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 415.573,20C 661.132,82C 

LUCROS ACUMULADOS 415.573,20C 661.132,82C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
2.088.386,46 (dois milhões e oitenta e oito mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos) 

BALANÇO PATRIMONIAL EXTRAÍDO DO LIVRO DIARIO N 4 DAS PÁGINAS 63 A 91. 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P801085300 
CPF: 087.236.014-85 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 3.032.549,16 

SERVIÇOS PRESTADOS 7.690,00 3.040 239,18 

DEDUÇÕES 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (497..672, 1.7) 

(-) ICMS (58.214,80) 

(-) I05 (384,50) 

(-) COFINS (77.213,01) 

(-) PIS (16.729,49) 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (27.935,09) 

(-) IMPOSTO DE RENDA (33.574,50) (695.723,56) 

RECEITA LÍQUIDA 2.344.515, 62 

CMV 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (2.005.969,70) (2.005.959,"0) 

LUCRO BRUTO 338.545,92 

DESPESAS OPERACIONAIS (246.237,18) 

DESPESAS COM VENDAS 

HOSPEDAGEM (2.295, 00) (2.295, 00) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

IOF (89,65) 

IPTU (1.047,19) 

TAXAS DIVERSAS (3.586,74) 

MULTAS DE MORA (1,96) 

Demais impostos, Taxas e Contribuições, Exceto I (99,24) 

DESPESAS BANCÁRIAS (32.880, 77) 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (36.466,27) 

ENERGIA ELÉTRICA (1.744,78) 

ÁGUA E ESGOTO (2.066,86) 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (11.050,00) 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (20.367,07) 

DESPESAS COM CARTÓRIO (1.568,41) 

SEGUROS (1.691, 93) 

SISTEMA SOFTCOM (1.830, 00) 

LANCHES E REFEIÇÕES (359,90) 

DESPESAS GERAIS (117.110,40) 

JUROS PASSIVOS (11.643, 66) 

DESPESAS BANCÁRIAS (337,35) (243.942,18) 

RECEITAS FINANCEIRAS 

JUROS DE APLICAÇÕES 59,38 59,38 

Folha: 0003 

Número l - • nnn4 

Página 3 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

DEPRECIAÇÃO (36.281,79) ;36.281, 9) 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No PB010853O0 

CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: C;4 COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 

Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Folha: 0004 

Número 1 " -' nnnn 

Página 4 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SINA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. ro CRC - PB sob o No. P8010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

56.086,33 

56.086,33 

56.086,33 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 Fnlha: 0005 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 Númer Página 5 de 10 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROS/PRE.UÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 661.132,82 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 
Reversão de Reservas 0,00 
Outros Recursos 0,00 
Lucro Líquido do Ano 56.086,33 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 
(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 
TOTAL 717.219,15 

DESTINAÇÕES 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (301.645,95) 
Transferências para Reservas 0,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 
Outras Destinações 0,00 
TOTAL (301.645,95) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 415.573,20 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg, no CRC - PB sob o No. PB01085300 
CPF: 087.236.014-85 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA 
C.N. P.J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Histórico Total LUCROS CAPITAL 

ACUMULADOS SOCIAL 

Saldo em 31/12/2022 661. 132,82 50. 000,00 711.132,82 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO -245.559,62 -245.559,62 

Saldo em 31/12/2023 415.573,20 50.000,00 465.573,20 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Folha: 0006 
Número livro: 0004 

Página 6 de 10 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA 
C.N. P.J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

Folha: 0007 
Número livro: 0004 

Página 7 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Resultado do período 56.086,33 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 56.086,33 
(Aumento) Redução em contas a receber e outros (310.499,76) 
(Aumento) Redução nos estoques (19.230,24) 
Aumento (Redução) em fornecedores (234.992, 12) 
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 8.137,94 
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES (500.497,85) 
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS (500.497,85) 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (500.497,85) 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Pagamentos de lucros e dividendos (301.645,95) 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (301.645,95) 

Redução nas Disponibilidades (802.143,80) 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 1.445.362,33 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 437.621,69 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 

Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 8 de 10 

Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 
CNPJ: 40.001.712/0001-40 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

8 
0004 

CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, com sede na Av. Joaquim Pires Ferreira, 
no 281, Loja B, Bairro dos Estados — PB. O objeto social passa a ser comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de móveis, 
comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de uso pessoal e 
doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de artigos médicos 
e ortopédicos, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio varejista 
de equipamentos para escritório, locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas 
e equipamentos para escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais 
e domésticos e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

1. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
As demonstrações financeiras da empresa compreendem: 

a) As demonstrações financeiras da empresa está de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com ênfase na NBC TG 1000 (RI) - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS 
EMPRESAS e em conformidade com a ITG 1000. 
b) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência 
c) Caixa e equivalentes de caixa: incluem o caixa e o banco com aplicação de liquidez imediata. O 
saldo da conta corrente é aplicado instantaneamente pelo banco do Bradesco e Banco do Brasil, 
podendo ser resgatado a qualquer momento. 
d) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores 
originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 
e) Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de 
juros efetiva. 
f) A empresa mudará em 2024 seu regime tributário para o simples nacional e está enquadrada 
como empresa de pequeno porte. 
g) O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercicios. 
h) Eventos subsequentes: Não ocorreram até o encerramento do exercício, quaisquer outros 
eventos que pudessem alterar de forma significativa, as demonstrações contábeis, bem como as 
operações da empresa. 

Mayara Rose Oliveira da Silva Nóbrega Filipe de Almeida Tenório 
Empresário Contador 

CPF:097.032.564-90 CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Página: 0009 
Inscrição: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0004 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 Emi: Página 9 de 10 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Hora:
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.830.485,17 + 52.304,45 1,16 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.830.485, 17 1,13 

Passivo Circulante 1.622.813,26 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.830.485,17 - 81.256,14 1,08 

Passivo Circulante 1.622.813,26 

Índice de Solvência Geral Ativo 2.088.386,46 1,29 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 0,78 

Geral Passivo Total 2.088.386,46 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 0,78 

Ativo 2.088.386,46 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF:097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

1
%r

~ 

JUCEP 
I~. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2024 13:46 SOB N° 20240551680. 
PROTOCOLO: 240551680 DE 05/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12403191079. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

NIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/03/2024. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica scjeito à ccmprovaçãc de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 4 Folha: 92 

Página 92 de 93 

Contém este livro 92 folhas numeradas do No. 1 ao 92 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço  Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro   ESTADOS 

Municipio   JOAO PESSOA 

Estado  PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 31/12/2023 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 93 de 93 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

JUCEP 
~~:'.1. 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/03/2024 13,33 SOB N" 20240556917. 
PROTOCOLO: 240556917 DE 04/03/2024. NIRE: 25200918533. 
ON COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROOERIO DE MELO LOURENCO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 06/03/2024 

redeeim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Página 1/4 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

152279/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profissional DIMYSON PESSOA CABRAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DIMYSON PESSOA CABRAL 
Registro: 133598-7 PB RNP: 1 51 0071 41 5 
Titulo profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Número da ART: PB20200306863 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/03/2020 Baixada em: 01/04/2020 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI -ME 

Contratante: SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL CPF/CNPJ: 08.730.095/0001-00 
Endereço do contratante: AVENIDA HILTON SOUTO MAIOR N°: S/N 
Complemento: Bairro: MANGABEIRA 

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58055018 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 248.001,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA HILTON SOUTO MAIOR N°: S/N 
Complemento: Bairro: MANGABEIRA 

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58055018 

Data de início: 01/11/2019 Conclusão efetiva: 31/03/2020 
Finalidade: I nfraestrutu ra 
Proprietário: SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL CPF/CNPJ: 08.730.095/0001-00 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > INSTALAÇÕES > #2274 -
CONDICIONAMENTO DE AR 15 - EXECUÇÃO 35.05 tonelada refrigeração; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA> TERMODINÂMICA 
APLICADA > SISTEMAS > #2276 - DE CLIMATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 35.05 tonelada refrigeração; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
MECÂNICA > FENÔMENOS DE TRANSPORTE > SISTEMAS > #2313 - DE FLUXO 15- EXECUÇÃO 0.56 metro cúbico por segundo; 1 - DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA> FENÔMENOS DE TRANSPORTE > #2324 - EQUIPAMENTOS 15 - EXECUÇÃO 0.56 metro cúbico por 
segundo; 

_ Observações  

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DO TIPO VRF(VRV) PARA O PRÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SEDS EM JOÃO PESSOA - PB. SISTEMA VRF CONTENDO MÓDULOS CONDENSADORES COM 
COMPRESSORES 100% INVERTER DE FABRICAÇÃO DAIKIN, SENDO UM DE 26 HP(12 HP+14 HP) E UM DE 18 HP, 15 EVAPORADORAS 
DISTRIBUIDAS EM: 09 CASSETES DE 3,0 HP, 01 HI WALL DE 3,0 HP, 02 DUTADOS DE 2,5 HP, 01 HI WALL DE 2,0 HP, 01 TETO APARENTE 
DE 2,0 HP E 01 HI WALL DE 1,5 HP. ALÉM DISSO, O SISTEMA É COMPOSTO DE RENOVAÇÃO DE AR ATRAVÉS DE 02 (DOIS) 
INTERCAMBIADORES DE CALOR COM CAPACIDADE COM CAPACIDADE DE 1.000 m3/h CADA, INTERLIGADOS À REDE DE DUTOS EM 
CHAPA METÁLICA GALVANIZADA COM ISOLAMENTO TÉRMICO, GRELHAS E DIFUSORES DE AR. O SISTEMA DE AUTOMAÇÃO É 
COMPOSTO POR CONTROLE REMOTO CENTRAL COM CAPACIDADE DE AJUSTE DE 24h POR DIA, SETE DIAS POR SEMANA PARA 
TODOS AS EVAPORADORAS. A CAPACIDADE TOTAL DE REFRIGERAÇÃO DO SISTEMA É DE 44 HP(35,05 TR). CAPACIDADE TOTAL DE 
VENTILAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE AR 2.000 m3/h (0,56 m3/s) O PRÉDIO DA SEDS POSSUI ÁREA CLIMATIZADA POR ESSE SISTEMA DE 
APROXIMADAMENTE 298 M2. 

Informações Complementares 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 1831 3533 2525 E-mat: creapb@creapb.org.br 

• CREA- 
PB 

Impresso em. 05604/20,23,>à ,20~.1B. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Página 2/4 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

152279/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 152279/2020 
31/07/2020, 11:43 

W6xy6 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) apresentada. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de 
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade 
profissional em conformidade com a Lei n°5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: W6xy6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - Jo8o Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail. creapb@creapb.org.br 
• 

CREA-
PB 
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Atestamos para os devidos fins que a empresa DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI (META COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI), inscrita sob o CNPJ n° 

29,903,019/0001.20, sediada na Rua Presidente Delfim Moreira, 812, Bessa, João Pessoa-PB, Cep; 58.035.260, forneceu e prestou o serviço de instalação dos 
respectivos equipamentos de climatização abaixo, através de seu Engenheiro Mecânico o Senhor Dimyson Pessoa Cabral, registrado sob o n° 151,007,141.5 
e CPF n° 026,966.833-01, perfazendo valor de 35,05 IR, referente ao Contrato n° 052/2019/SESDS, não constando nada que desabone a sua conduta de 
Capacitação Técnico Operacional. 

Descriminação Quantidade 

EQUIPAMENTO VRF; fornecimento e instalação de unidade condensadora, tipo bomba de calor vrf para gás r410a, composta por no máximo 02 (duas) unidades 
condensadoras com compressores 100% inverter, com capacidade mínima total de 26 hp (12hp + 14 hp( e fator de simultaneidade de 100%. Com transporte 
vertical e horizontal até o local de instalação, a unidade condensadora deverá possuir proteção contra corrosão das aletas das serpentinas e garantia de no 
mínimo de 03 anos nos compressores pela fabricante, o cop minima aceitável dos sistema será de 4,0, dados elétricos: 380 volts, trifásica, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRF: fornecimento e instalação de unidade condensadora, tipo bomba de calor vrf para gás r410a, composta por no máximo uma unidade 
condensadora com compressores 100%inverter, com capacidade mínima total de 18 hp e fator de simultaneidade de 100%, com transporte vertical e horizontal 
até o local de instalação, a unidade condensadora deverá possuir proteção contra corrosão das aletas das serpentinas e garantia de no mínimo de 03 anos nos 
compressores pela fabricante, o cop mínimo aceitável dos sistema será de 4,0. dados elétricos, 380 volts, trifásica, 60 hz. ref. 

01 

EQUIPAMENTO VRF: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo cassete quatro vias montado no teto e ascessórios, com capacidade 
mínima de 3,0 hp (27,000 btu/h),próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação 
sempre em o.c (graus celsius); isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up 
Catálogos e manuais de instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

09 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para setfree, tipo parede (hl wall), com capacidade de minima 1,5 hp (13.648 btu/h), 
próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação sempre em o.c (graus celsius); 
isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up ,Catálogos e manuais de 
instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo parede (hi wall), com capacidade mínima de 3,0 hp (27 296btu/h), 
próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem detemperatura ambiente com indicação sempre em o.c (graus celsius); 
isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up ,catálogos e manuais de 
instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo parede (hl wall), com capacidade minima de 2,0 hp (19.101 btu/h), 
próprio para ser instalado no ambiente,controle remoto sem fio com regulagem detemperatura ambiente com indicação sempre em o.c (graus celsius); 

01 

Ea'lido Sede da Seaoaria de Seg,aança e da aelese Seoiel •Au. N9pn Soule Msia,srn° •Meagabeira . Joáo Pessoe -Pe -con se 055018 
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isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up . Catálogos e manuais de 
instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico,60 hz. 
EQUIPAMENTO VRV; fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo teto aparente montado no teto, com capacidade mínima de 2,0 hp 
(19,100 btulh), próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação sempre em o,c (graus 
celsius); isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up , catálogos e manuais 
de instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRV:tornecìmento e instalação de unidade evaporadora para set free, Upo teto embutido montada no entre forro, com capac ademinimade 
2,S hp (24.230 btu/h), próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação sempre em 
o.c (graus celsius); isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local deinstalação e start-up .catálogos e 
manuais de instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

02 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade recuperadora de calor, com capacidade mínima de 1000 m3¡h e pressão estática de 17 mma, 
próprio para ser conectadoà rede de dutos, Controle remoto com 6o com regulagem de velocidade, catálogos e manuais de instalação, operação e manutenção 
em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

02 

FORNECIMENTO E INSTALhÇAO de sistema de controle central touch screen para equipamentos ajustável para 24 horas por dia, sete dias por semana, 
possibilitando o cadastramento de até 64equipamentos por nome e inserção de feriados além de recebimento imediato de mensagens de falha, visando a 
monitoração das grandezas operacionais: temperatura de descarga dos compressores; pressão de descarga; pressão de sucção; temperatura de ar externo; 
tempo de operação das unidades externas; tempo de operação das unidades internas; tempo de permanência de abertura das valvulas de expansão; alarmes 
e códigos de erros; vida útil de compressores, ventiladores e contatores; tempo de operação dos componentes acima, antevendo e indicando a ocorrência de 
eventuais falhas no sistema e equipamentos, ou seja, o gerenciamento remoto deve ter a capacidade de análise online dos equipamentos, de maneira que 
possa indicar possíveis anomalias futuras e ocorrências que possa parar ou danificar o equipamento 

01 

João Pessoa-PB, 28 de Julho de 2020. 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul- 11 ° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai - SC 

(47) 3514-7599 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

Prova de Autenticidade valida até 26/09/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
0878548ad9c301cd1ce98c865658918871d5d134a782e6572aaee4d777da63fa foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 219134 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO GM GERALDO", cujo assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO GM GERALDO", faz prova de que em 28/06/2024 11:01:54, o responsável GM 
Comercio e Serviço Ltda (40.001.712/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GM Comercio e Serviço Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/06/2024 11:18:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0da6060de8d082769d3c116ba9337ec5c4e5b09a602f3a6745afd236aa23fce7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://biockscout.com/etc/mainnet/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUT1N 
B LOCK C H A I N 

Pre~dënda da R,e úblio Casa CMI 
Subdre#ia para A ntos Rridicos 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA, Brasileira, natural de João Pessoa 
- PB, casada, em regime de comunhão parcial, nascida em 29/12/1993, Empresária, 
CPF n.° 097.032.564-90, RG n.° 3303100 SSDS/PB, domicílio e residência à Av. 
Espírito Santo, 940, apto 1901, Estados, CEP 58.030-110, João Pessoa — PB, única 
sócia da GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP, com sede na Av. Joaquim Pires 
Ferreira, n° 281, loja b, Bairro dos Estados, João Pessoa — PB, Cep: 58.030-224, 
registrada na Junta Comercial da Paraíba, sob o NIRE 25200918533 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.001.712/0001-40 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Admite-se na sociedade o sócio GERALDO VIDAL DA 
NÓBREGA, Brasileiro, natural de Junco do Seridó, divorciado, nascido em 14/02/1953, 
empresário, portador do CPF de n° 185.992.814-53 e RG: 393339 SSP/PB, residente e 
domiciliado ao Sitio Malhada do Umbuzeiro, s/n, Zona Rural, Junco do Seridó — PB. 
CEP: 58.640-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social passa a ser comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio 
varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de 
artigos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório, 
locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos 
e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital Social fica alterado para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) divididos em 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada e em virtude da alteração 
no quadro societário da empresa o mesmo passa a ter a seguinte distribuição: 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA 92.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 
totalizando R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

GERALDO VIDAL DA NÓBREGA 8.000 quotas de R$ 1,00 (um real) totalizando R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 
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ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDi-,~~ Página 2 de 5 

EMPRESÁRIA LIMITADA GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

CLÁUSULA QUARTA — A administração da sociedade limitada caberá a sócia 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA, qualificada no preâmbulo deste 
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, 
bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular 

CLÁUSULA QUINTA — A sócia administradora declara sob as penas da lei, não 
estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a 
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 
processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA — As demais cláusulas do contrato social não alteradas por este 
instrumento, permanecem em pleno vigor e, em razão das alterações acima referidas, 
os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA GM 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de GM 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede à Av. Joaquim Pires Ferreira, n° 281, 
loja b, Bairro dos Estados, João Pessoa — PB, Cep: 58.030-224, podendo estabelecer 
filiais, agencias ou sucursais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video, comércio 
varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de 
artigos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório, 
locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos 
e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 
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EMPRESÁRIA LIMITADA GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas: 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA 92.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 
totalizando R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

GERALDO VIDAL DA NÓBREGA 8.000 quotas de R$ 1,00 (um real) totalizando R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 03 de dezembro de 
2020 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA —A administração da sociedade limitada caberá a sócia 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA, qualificada no preâmbulo deste 
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, 
bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Os sócios fixarão uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA —A sócia administradora declara sob as penas da lei, não 
estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a 
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 
processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA — Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA —Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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UNIPESSOAL GM COMÉRCIO E SERVIÇO LIDA - ME 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos 
forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa -
PB, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser 
o futuro domicílio do titular. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade 
com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente 
instrumento, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

João pessoa, 29 de Julho de 2024. 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 
Sócia Administradora 

GERALDO VIDAL DA NOBREGA 
Sócio 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

18599281453 GERALDO VIDAL DA NOBREGA 

1 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2024 08:25 SOE N° 20240954785. 

PROTOCOLO: 240954785 DE 29/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410732403. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

MIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/07/2024. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documeoto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autectici_dade cos 
respectivos portais, :oformaado seus respectivos códigos de ver:fcação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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26/08/24, 13:36 about:blank 

CROP 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA PARAÍBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
REGISTRO  PB-010853/O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.236.014-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 26/08/2024 as 13:34:27. 
Válido até: 24/11/2024. 
Código de Controle: 2370.7577.3999.6081. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

N°205313/2024 
Emissão: 26/06/ 2024 

Validade: 23/12/2024 

Chave: x0ZzZ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades, 
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA EPP 

C N PJ: 40.001.712/0001-40 

Registro: 0003586910 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 50.000,00 

Data do Capital: 03/12/2020 

Faixa: 1 

Objetivo Social: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. (CONFORME 2a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, HOMOLOGADA PELA JUCEP EM 09/01/2024) 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, 
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOÃO PESSOA, PB, 58030224 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 22/05/2024 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0003586910DDPB 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações I Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2024(1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: ANDREAZE DINIZ PERONICO SEGUNDO 

Registro: 1620026058 

CPF: 076."" "'-97 
Data Início: 22/05/2024 

Data Fim: 11/05/2025 

Data Fim de Contrato: 11/05/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTS 8 E 9 COMB. COM 025 DA RES. 218 73 DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio: MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA 

CPF: 097."` ...-90 
Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: x0ZzZ 
Impresso em: 26/06/2024 às 15:05:00 por: adapt, ip. 201.29.58.64 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

Página 1 de 2 

A Sociedade GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 03/12/2020, NIRE: 25200918533, 
CNPJ: 40.001.712/0001-40, estabelecido(a) na AVENIDA JOAQUIM PIRES 
FERREIRA, 281 LOJA B, ESTADOS, João Pessoa - PB, CEP: 58030-224, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

João Pessoa - PB, 01/03/2024 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 
Sócio/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

T 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2024 09:42 SOB N° 20240550323. 

PROTOCOLO: 240550323 DE 01/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402933730. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

MIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2024. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeztc à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de ver.:ficação. 
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15/08/2024, 14:13 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1 /cod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 

ESTADO DE PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 26420 

REDESIM 

Razão Social: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Nome Fantasia: GM COMERCIO E SERVICO 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Inscrição Municipal: 1603680 

Atividade Principal: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Não exerce 
no endereço), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Não exerce no endereço), 4744-0/01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Exerce no endereço), 4322-3/02 - Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Não exerce no endereço), 4789-0/05 
- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (Exerce no endereço), 4741-5/00 - Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura (Exerce no endereço), 4742-3/00 - Comércio varejista de 
material elétrico (Exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Exerce no 
endereço), 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo (Exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Exerce 
no endereço), 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Exerce no endereço), 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 4752-1/00 -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Exerce no endereço), 
9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de 
colchoaria (Exerce no endereço), 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Exerce no 
endereço) 

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 
ESTADOS 

CEP: 58030224 

Local e data: Município de João Pessoa, quinta, 15 de agosto de 2024 

Vencimento: Indeterminado 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não á regularização do imóvel. 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo alvara(llcod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 1/2 
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15/08/2024, 14:13 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 

Código de Autenticidade: 24QCLMNKI4 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1 /cod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 2/2 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 1 

Página 1 de 107 

Contém este livro 106 folhas numeradas do No. 1 ao 106 emitidas através de processamento eletronico de dados, que 
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço  Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro   ESTADOS 

Municipio   JOAO PESSOA 

Estado   PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 01/01/2022 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 1 de 10 

Descrição 2022 2021 

31/12/2022 31/12/2021 
ATIVO 2.560.800,26D 1.023.720,560 

ATIVO CIRCULANTE 2.525.702,03D 1.023.720,56D 
DISPONÍVEL 1.445.362,33D 631.341,94D 

CAIXA 457.015,81D 158.456,870 
CAIXA GERAL 457.015,81D 158.456,87D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 531.252,26D 422.852,80D 
BANCO DO BRASIL 531.251,260 422.851,600 
BANCO DO BRADESCO 1,OOD 1,000 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 457.094,260 50.032,270 
APLICACAO BANCO DO BRADESCO 1.137,30D 44.391,010 
APLICAÇÃO RENDA FIXA SIMPLES 5.641,260 5.641,26D 
APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 449.215,70D 0,00 
OUROCAP PM 1.100,000 0,00 

CLIENTES 875.670,65D 191.583,550 
DUPLICATAS A RECEBER 875.670,65D 191.583,550 

CLIENTES DIVERSOS 875.670,650 191.583,55D 

OUTROS CRÉDITOS 132.643,150 178.285,750 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 647,SOD 0,00 

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 647,500 0,00 

ADIANTAMENTO A SÓCIO 131.995,650 178.285,75D 
ADIANTAMENTO A SÓCIO 131.995,650 178.285,750 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 10.000,OOD 10.000,OOD 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 10.000,OOD SO.00O,OOD 

CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 10,000,OOD 10.000,000 

ESTOQUE 62.025,900 12.509,32D 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 62.025,900 12.509,320 

MERCADORIAS PARA REVENDA 62.025,900 12.509,320 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 35.098,23D 0,00 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 35.098,23D 0,00 

OUTROS CRÉDITOS 35.098,230 0,00 
TÍTULOS A RECEBER 0,00 0,00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 0002 
C.N.P.J.: 40.001,712/0001-40 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 2 de 10 

Descrição 2022 2021 

31/12/2022 31/12/2021 
PASSIVO 2.56O.8OO,26C 1.023.720,56C 

PASSIVO CIRCULANTE 1.849.667,44C 37O.5O4,36C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 382.687,21C 13O.978,3OC 

EMPRÉSTIMOS 382.687,21C 13O.978,3OC 
EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 550.000,00C 0,00 
BNDES 80.687,21C 130.978,30C 
CAPITAL DE GIRO BANCO DO BRASIL 152.000,00C 0,00 

FORNECEDORES 1.4O9.392,76C 187.91O,75C 
FORNECEDORES 1.4O9.392,76C 187.91O,75C 

FORNECEDORES DIVERSOS 1.409.392,76C 187.910,75C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 57.587,47C 51.291,78C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 57.587,47C 51.291,78C 

ICMS A RECOLHER 8.016,59C 0,00 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 21.621,94C 0,00 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 13.811,37C 0,00 
PIS A RECOLHER 2.517,65C 0,00 
COFINS A RECOLHER 11.619,92C 0,00 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00 51.291,78C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 0,00 323,53C 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00 323,53C 

INSS A RECOLHER 0,00 223,45C 
FGTS A RECOLHER 0,00 100,08C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 711.132,82C 653.216,2OC 
CAPITAL SOCIAL 5O.OOO,OOC 5O.OOO,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 5O.OOO,OOC 5O.OOO,OOC 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 50.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 661.132,82C 603.216,200 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 661.132,82C 6O3.216,2OC 

LUCROS ACUMULADOS 661.132,82C 603.216,20C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
2.560.800,26 (dois milhões quinhentos e sessenta mil e oitocentos reais e vinte e seis centavos) 

BALANÇO PATRIMONIAL EXTRAÍDO DO LIVRO DIARIO N 3 DAS PÁGINAS 97 A 105. 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P8010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P. J.: 40.001.712/0001-40 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0003 
Número l;." nnn~ 

Página 3 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 5.505.919,56 

SERVIÇOS PRESTADOS 1.700,00 

DEDUÇÕES 

31/12/2022 

5.507.619,56 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (6.000,00) 

(-) ICMS (51.419,07) 

(-) ISS (85,00) 

(-) COFINS (38.279,91) 

(-) PIS (8.293,98) 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (13.811,37) 

H) IMPOSTO DE RENDA (21.621,94) 

(-) SIMPLES NACIONAL (510.898,41) (650.409, 68) 

RECEITA LÍQUIDA 4.857.209,88 

CMV 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (3.421.227,25) (3.421.227,25) 

LUCRO BRUTO 1.435.982,63 

DESPESAS OPERACIONAIS (777.145,58) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

FGTS (329,52) 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (886,51) 

SALÁRIOS E ORDENADOS (22.667,30) 

PRÓ-LABORE (9.776,80) 

FGTS (2.155,53) 

IOF (55,48) 

IPTU (214,66) 

TAXAS DIVERSAS (1.080,72) 

MULTAS DE MORA (56,39) 

Demais impostos, Taxas e Contribuições, Exceto I (2.196,73) 

DESPESAS BANCÁRIAS (9.439,60) 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (94.433,92) 

ENERGIA ELÉTRICA (2.707,68) 

ÁGUA E ESGOTO (722,55) 

TELEFONE (890,00) 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (8.220,00) 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (179.549,64) 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (4.800,00) 

SEGURANÇA ELETRÔNICA (3.350,00) 

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (600,00) 

SISTEMA SOFTCOM (610,00) 

INTERNET (1.638,78) 

LANCHES E REFEIÇÕES (45,30) 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0004 
Número l; •" nnn~ 

Página 4 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS GERAIS 

JUROS PASSIVOS 

(430.301, 60) 

(416, 87) 

RECEITAS FINANCEIRAS 

JUROS DE APLICAÇÕES 2.295,77 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

(777.145, 58) 

2.295,77 

661.132,82 

661.132,82 

661.132,82 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001,712/0001-40 Fnlha: nnn5 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 Númen Página 5 de 10 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROSIPRCJUÍZOS 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 661.132,82 
SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACUMULADOS 603.2 16,20 
TOTAL 1.264.349,02 

DESTINAÇÕES 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS (603.216,20) 

TOTAL (603.216,20) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 661.132,82 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P8010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA 
C. N. P. J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Histórico Total LUCROS CAPITAL 
ACUMULADOS SOCIAL 

Saldo em 31/12/2021 603.216,20 50.000,00 653.216,20 
AUMENTO DE CAPITAL 661.132,82 661.132,82 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO -603.216,20 -603.216,20 
Saldo em 31/12/2022 661.132,82 50.000,00 711.132,82 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB01085300 
CPF: 087.236.014-85 

Folha: 0006 
Número livro: 0003 

Página 6 de 10 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LIDA 
Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 

Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N. P.J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

Folha: 0007 
Número livro: 0003 

Página 7 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Resultado do período 661.132,82 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 661. 132,82 
(Aumento) Redução em contas a receber e outros (673.542,73) 
(Aumento) Redução nos estoques (49.516,58) 
Aumento (Redução) em fornecedores 1.221.482,01 
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 257.681,07 
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 1.417,236,59 
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 1.417.236,59 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 1.417.236,59 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Pagamentos de lucros e dividendos (603.216,20) 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (603.2 16,20) 

Aumento nas Disponibilidades 814.020,39 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 631.341,94 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 1.445.362,33 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 

Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 8 de 10 

Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 
CNP7: 40.001.712/0001-40 Número livro: 
Insc. ]unta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

8 
0003 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, com sede na Av. Joaquim Pires Ferreira, 
n° 281, Loja B, Bairro dos Estados — PB. O objeto social passa a ser comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de móveis, 
comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de uso pessoal e 
doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de artigos médicos 
e ortopédicos, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio varejista 
de equipamentos para escritório, locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas 
e equipamentos para escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais 
e domésticos e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
As demonstrações financeiras da empresa compreendem: 

a) As demonstrações financeiras da empresa está de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com ênfase na NBC TG 1000 (R1) - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS 
EMPRESAS e em conformidade com a ITG 1000. 
b) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência 
c) Caixa e equivalentes de caixa: incluem o caixa e o banco com aplicação de liquidez imediata. O 
saldo da conta corrente é aplicado instantaneamente pelo banco do Bradesco e Banco do Brasil, 
podendo ser resgatado a qualquer momento. 
d) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores 
originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 
e) Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de 
juros efetiva. 
f) A empresa mudou seu regimetributário em 11/2022 para o lucro presumido, devido alteração de 
atividade. 
g) O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 
h) Eventos subsequentes: Não ocorreram até o encerramento do exercício, quaisquer outros 
eventos que pudessem alterar de forma significativa, as demonstrações contábeis, bem como as 
operações da empresa. 

Mayara Rose Oliveira da Silva Nóbrega Filipe de Almeida Tenório 
Empresário Contador 

CPF:097.032.564-90 CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
Inscrição: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Página: 0009 
Número livro: 0003 
Emi, Página 9 de 10 
Hord: i~:4o:Y7 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2.525.702,03 + 35.098,23 1,38 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 2.525.702,03 1,37 

Passivo Circulante 1.849.667,44 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 2.525.702,03 - 62.025,90 1,33 
Passivo Circulante 1.849.667,44 

Índice de Solvência Geral Ativo 2.560.800,26 1,38 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 0,72 

Geral Passivo Total 2. 560.800,26 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 0,72 

Ativo 2.560.800,26 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P6010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

`~ 1 
JtJCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2023 20:44 SOB N° 20249535424. 

PROTOCOLO: 249535424 DE 28/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305781850. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

MIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2023. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A val_dade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua aute^t_cidade aos respectivos porta-_s, 
Informando seus respectivos códigos de verif:caç80. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 106 

Página 106 de 107 

Contém este livro 106 folhas numeradas do No. 1 ao 106 emitidas através de processamento eletronico de dados, que 
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço   Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro  ESTADOS 

Município   JOAO PESSOA 

Estado  PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 31/12/2022 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Página 107 de 107 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

`
I

~ 

JVGEP 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 10:02 SOB N° 20249669846. 

PROTOCOLO: 249669846 DE 28/04/2023. NIRE: 25200918533. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENÇO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 03/05/2023 

redesim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.lUCEP 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Pedro Rogerio de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12306027466 em 
03/05/2023, protocolo 249669846. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Número de Registro: 25200918533 

CN PJ : 40001712000140 

Munícipio: João Pessoa 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Início e Termino da 
01/01/2022 - 31/12/2022 

Escrituração: 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO PB010853/O-0 

09703256490 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA 
SILVA NOBREGA 

.IUCEP 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 10:02 SOB N° 20249669846. 

PROTOCOLO: 249669846 DE 28/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12306027466. NIRE: 25200918533. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENÇO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 03/05/2023 

redesim.pb. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprova(e de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctlgos de verificaEv. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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k<.. J(••)  E: 
'F k\ I( :( ) 

PROCüRAÇÃO 

U'fORGAt4TE: t}I CO!!£RCZO E SERVIÇO LTDA, insc-itc no +'NP.7 iii.'ì01. rI1'/ 001-4C1, 
ir.scriçdc esta•3uai: 1r.394.';54 - __Luadc na Rua _..Uquim Pires P'++r:.eira, n t81 
Loja B, Bairrá dcs Estados - Jo~o Pessca PB. repzt'santado pelo srru Titular: 
MIP.YARA P.C'SE OL'vEIRA DA ; IL:'P. :iÓôREGA, bxasile_ra, casada, nat.u.nl c'i« ;oáo 
Pessoa PB, nascido em 29/12/1993, CPI 7.•..i~. í?64-EI) e r,,-teira dc, 
idPntidade 3303100 SSDS-FP.. 

4 

OUTORGADO: GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUNIOR, brasileira, O sado, natural de 
•Joao Ressoa - Pb, rs r_ido em IF de Junho de 199, residente na RUO Custodio 
rjomingos dos süntos, 141 apto 203, Edf. Alameda Jader Franca, Thrisamar, ,2uáo 
Pessoa PB, CEi '8.033-37u, CPF 0?5.8::',.:174-,F e .arteira de identidade 
3155799 ASP-Pt. 

Pela pxc-sente instxume:âtc• particuìa de proct;ra,8o e peia melhor tti.rma 
oe dsseito o. outrrtlante r_pnstitui e nomeio roeu hestante rrocurador _ 
outorgada, para . fim especial de promover - participa c. d. nutºrgarte em 
l cztt,Lfo~r púb_scas, ._encordar cor, trados ì,e seus term -s, loxmulaz lances 
verbalmºnt., regccsax pretos, firmar declazacães, desistir ot apresentei-
raz3es da recursos, assinar contratos e atas, assistir e tbertuie de 
pcüpostas; fazer ir,purnaç~es, reclamaç3es, protestos, prata%ar todos cs demais 
ator; pertinentes ao certame, prestar cauc3es, levanto-ìas, recebe* as 
impucc3ce:ias eau,ionadas ou depositadas; transigir, desistir e prati:~ar todos 

s ates r:F- :;ess<.".rios ao cumprimento ao presente mandato; corst tuit 
procurado: ad ;utuia e substahele-er, com nü sem reserva de poderes; 
comprar e vender mercadorias 1igades ao zare de negocios; assinar e endossar 
dupI eatay e CiLulos ck eredito, assim _nmc notas de vendiºs; arrit,r notas 
promissor ias, letras de _alnbi_ e cheauee; movimentas contas bancarias em 
qualquer estabelecimentos de cr:dtidc; fazer dcscon:vis e empresr.imns hancarios 
estabelcendo condiç?'es e clausulas: ordena_ pagamen_cs inclusive par carte; 
au'ori .y.3r protesto de titulos; conceder flocos prazos e prorzogaçães; •.ºdmitir-
e•mpregad-:s fixando seus salarios, e dispensá-los: representar n outorgoante 
perante quaisquer repartiçôes €ederais, estaduais, municipais e autarluias, 
i.rlciuseve no Instiruto Nacional de Seçuridade Social: assina o que necessario 
relativamente ao Fendo de Garantia por tempo. de Serviço e Programa de 
inte_gracãc Social: assinar declaraçàes e fazer oravas e recusas perante os 
crglio do imposto de Retida: pagar immostcs e taxas e reclamar sua devolucào; 
receber vaiores postais e "ccìlis postaux; pedir a desembaraço de mercadorias 
re alf,lndega e assinai despachos e demais documentos; votar em assembieias de 
credores; aceitar cu n3c pzop'.stas de :_oncoidatas, assim como requerer 
falencras e aceitar a tuncAc de sindico: receber dividendos, e thr::^-•rvet actas 
de companhia; constituir procurador com poderes gezeis para e for-.-, c,sm o_ 
mais seplcs poderes, inclusive de desistir, acordar, ,.::acorda: transigir, 
praticar todos os ator para n integral cumpriatento deste morri.: te. 

VALIDADE: 2 ANOS 

;J PESSOA, .._ '3e Mac. _ de 2U23. 

Thuw +_ 

~ ~~~  '•cai
Meyers icse Oliveira àa iiva Nclreya~ 
CPF 'ì97.L32.5ã4-90 
R.r, 33031•'rll :33Ds/=@ 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO 

wr,~.sa,w..ra nrr,en 
l MONTEIRO DA FRANCA ~..wao«<c~. • «.~ .•- 
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r.rr e.nwlu. o ►rl.. .aas.t 
tt,st. ii ..t11M[N: i.Se a.7, TSS'Rf e,aJ 

fIMIs Di F,nrIN SSLYA M11N - tSCRSYtNTE 

99624.2859 ~ itymcomerc;oes£rvico(I`c;fraíl.colT1 

v4.0 - Dautin 8lockchain certifica em 20/09/2024 14.5335 que o documento de hash (SHA-256) 
16fea3a7e5d519bab8602996f231e6483061d8a18f02b04330b499b964805bb5 foi validado em 20/09/2024 14:41:57 através da transação btockchain 
0x5d656b63ff9967960983caab95dca80d30d28a1910boa01ece56244145579aa6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck(NID.233691) 

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
19

/1
2/

20
24

 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

342

342



COMERCIO E 
SERVIÇO 

PROPOSTA: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB. 

PROPONENTE: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.384.054-7, 

COM SEDE NA RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, N° 281 Loja B, JOÃO PESSOA - PB CEP: 58.030-224. 

PREZADOS SENHORES, 

NOS TERMOS DA LICITAÇÃO EM EPiGRAFE, APRESENTAMOS PROPOSTA CONFORME ABAIXO: 

~CÓD -) 
DISCRIMINAÇÃO VNID I QUANT Í MARCA P.UNITÁRIO ! P TOTAL 

AGRATTO 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, ¡ SPLIT ONE 

QUENTE/FRIO, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA, UND 11 9.000 BTUS 
1.94990 21. 48,90 

CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. QUENTE E ,

  FRIO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ~ R$ 
~ 21.448,90 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 21.448,90 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS) 

(A alíquota de IHS é 20%) 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

impostos, taras, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação; 

c) A marca do produto será obrigatória a da Proposta de Preços; 

d) O prazo de entrega é de acordo com o edital 

e) Prazo de validade da proposta: de acordo com o edital 

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 

empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. Geraldo Vidal da Nóbrega 

Junior, Carteira de identidade n° 3155799, CPF n ° 075.821.874-58, Sócio/Diretor, como responsável 

legal desta empresa; 

g) Dados bancários: 

BANCO DO BRASIL 

AG: 4020-7 

C/C: 47.981-0 

h) A empresa é optante pelo Regime de Tributação do LUCRO PRESUMIDO. 

j) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

k) Prazo de Garantia do Produto ofertado: De acordo com o edital 

1) Procedência dos Produtos: Todos de Origem Brasileira (Nacional) 

João Pessoa, 22 de Outubro de 2024. 

GM COMERCIO E 
SER VICO 
LTDA:40001 71 20001 40 

Assinado de forma digital por GM 
COMERCIO E SERVICO 
LTDA:40001712000140 

Dados: 2024.10.29 13:21:39 -0300' 

Geraldo Vidal da Nóbrega Junior 

Representante Legal 

CPF 075.821.874-58 e RG 3155799 SSP-PB 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO © (831 99624.2859 ~ gmcomercioeservico@gmail.com 
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COMERCIO E 
SERVIÇO 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA 

A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB. 

PROPONENTE: GM COMERCIO E SERVIÇO LIDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.384.054-7, 

COM SEDE NA RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, N° 281 Loja B, JOÃO PESSOA - PB CEP: 58.030-224. 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

João Pessoa, 22 de Outubro de 2024. 

GM COMERCIO E 
SERVICO 
LTDA:40001 71 20001 40 

Assinado de forma digital por GM 
COMERCIO E SERVICO 
LTDA:40001712000140 
Dados: 2024.10.29 13:21:57 -0300' 

Geraldo Vidal da Nóbrega Junior 

Representante Legal 

CPF 075.821.874-58 e RG 3155799 SSP-PB 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO © (831 99624.2859 ~ gmcomercioeservico@gmail.com 
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COMERCIO E 
SERVIÇO 

DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB. 

PROPONENTE: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.384.054-7, 
COM SEDE NA RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, N° 281 Loja B, JOÃO PESSOA - PB CEP: 58.030-224. 

DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta 
Prefeitura Municipal, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo 
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende ás regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

João Pessoa, 22 de Outubro de 2024. 

GM COMERCIO E 
SER VICO 
LTDA:40001 71 20001 40 

Assinado de forma digital por GM 
COMERCIO E SERVICO 
LTDA:40001712000140 
Dados: 2024.10.29 13:22:08 -0300' 

Geraldo Vidal da Nóbrega Junior 
Representante Legal 
CPF 075.821.874-58 e RG 3155799 SSP-PB 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO © Is31 99624.2859 ® gmcomercioeservico@gmail.com 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http;//www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 
i 

INTELIGENCIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 
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a er o ó~ & vN aèW W ó  m9 ~ ~~~ ~•~d y ~ 
o H a a~ ro ~ W p a G) F Y á m f «° C° n 1 ~ 

Z ° Y I > Y Y 
O.O w ~ a> a o 8 a y w

á wcz m ~ O~ a~p̂ az W'u ea QeSQ ~« O!~ ~ 
.O M W á

[O~
.Vá ~Ay~ 

a  
~ay j ^e77UZ º. I~r~ü 

U~
 ó iir ° UW YU~ ~ I U

W O.W C dã a
sb 

~+O~ 
Y

~ d 4 t yU ~ ° ~ ítl á E o I ô> ~ó ~ á I' Pó o ,aFNo 

89'g4 t ~   ~ 
cii1

 6g v á xW 
^ 

eE9 ~ ~~ q C ~e qq .. EZ
C4f~ Y ~oa,U•e e U a Cv,U I o•C YUQ u 1 UC I UCmU I .„ 

C
on

ti
nu

aç
ão

 d
a 

f1
 d

e 
n°

 0
1 

SO
U

SA
(P

B
),

 0
8 

D
E

 D
E

Z
E

M
B

R
O

 D
E

 2
01

ô 

q, m 

d°•s 
7 

Y~ N O 

~ ~

C
on

tin
ua

 n
a 

fl
. D

e 
n°

 0
2 

Q 
Ú 

w ~ 
~ roJ C 
F ~ 
?á 

a 
W 
tl
7 
~ 

Ç 

A. 
U 
o 
~ I 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

356

356



O
S
 E
I
R
E
L
I
 -
 E
N
'
"
 F
L
.
 D
E
 N
°
0
2
.
 

..
..

Co
nt

in
ua

çã
o d
a
 fl

 d
e 

n°
 0

1 

~õ 

S
E
R
P
R
O
/
D
E
N
A
T
R
A
N
 

SSIBbTISBI 

S
O
U
S
A
(
P
B
)
,
 2
0
 D
E
 O
U
T
U
B
R
O
 D
E
 2
0
1
7
 d ~ 

.1 
~ 

1~ 

~ 

0 
~ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

357

357



C
on

su
lta

 Q
ua

dr
o 

de
 S

óc
io

s 
e 

A
dm

in
is

tra
do

re
s 

- Q
SA

 

0 
Q

ua
dr

o 
de

 S
óc

io
s 

e 
Ad

m
in

is
tra

do
re

s(
Q

SA
) c

on
st

an
te

 d
a 

ba
se

 d
e 

da
do

s 
do

 C
ad

as
tro

 N
ac

io
na

l d
a 

Pe
ss

oa
 J

ur
id

ic
a 

(C
N

PJ
) é

 o
 s

eg
 

rm
aç

õe
s 

re
la

tiv
as

 à
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 n

o 
Q

SA
, a

ce
ss

ar
 o

 e
-C

AC
 c

om
 c

er
tif

ic
ad

o 
di

gi
ta

l o
u 

co
m

pa
re

ce
r a

 u
m

a 
un

id
ad

e 
da

 R
FB

. 

A
pr

ov
ad

o 
pe

la
 I

ns
tr

uç
ão

 N
or

m
at

iv
a 

R
F

B
 n

° 
2.

11
9.

 d
e 

06
 d

e 
de

ze
m

br
o 

de
 

E
m

iti
do

 n
o 

di
a 

11
/1

0/
20

24
 à

s 
08

:2
8:

36
 (

da
ta

 e
 h

or
a 

de
 B

r 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

358

358



G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

A
 P

A
R

A
IB

A
 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

S
T

A
D

O
 D

A
 R

E
C

E
IT

A
 -
 S

E
R

 

C
A

D
A

S
T

R
O

 D
E

 C
O

N
T

R
IB

U
IN

T
E

S
 D

O
 IC

M
S

 

W I- 
z 

_ LU
~ I- Z 
o 
U 
o 
C 
o 
'Q 
U 
C 
U 
N 
2 

W 
C 
Q 
2 
U 
LL

NO
Hc

eO
O

L f
lC

H
iÇ

A
o 

S 
n,

aç
ao

 
e.

%
o 

O
W

?
S

lp
,.
6
 

0
0
0
0
S

N
A

M
E

N
T

O
 

16
.1

92
.3

53
-4

 
A

TI
V

O
 

0
0
0
0
 

NA
zA

O 
so

ci
n,

 

IN
TE

LI
G

E
N

C
IA

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
TO

S
 E

 S
E

R
V

ID
O

S
 L

TD
A

 -
 E

P
P

 

I
M
P
R
E
S
S
 

08
.0
60
.9
34
10
00
1-
20
 

25
60

00
04

23
-7

 

R
 R

A
IM

U
N

D
O

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 
60

 

JA
R

D
IM

 S
O

R
R

IL
A

N
D

IA
 I

 

~ 
~ 

T
E
R
R
E
O
 

~ a N

A
T

IV
ID

A
D

E
 E

C
O

N
Õ

M
IC

A 

0 
5(

00
 N

Ar
ao

 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 A
R

TI
G

O
S

 D
E

 A
R

M
A

R
IN

H
O

 
no
e.
.n
nÇ
ao
 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 A
R

TI
G

O
S

 D
E

 A
R

M
A

R
IN

H
O

 
uE
no
Mw
nÇ
aO
 

FA
B

R
IC

A
C

A
O

 D
E

 M
O

V
E

IS
 C

O
M

 P
R

E
D

O
M

IN
A

N
C

IA
 D

E
 M

A
D

E
IR

A
 

FA
B

R
IC

A
C

A
O

 D
E

 M
O

V
E

IS
 C

O
M

 P
R

E
D

O
M

IN
A

N
C

IA
 D

E
 M

E
TA

L 

C
O

M
E

R
C

IO
 A

 V
A

R
E

JO
 D

E
 A

U
TO

M
O

V
E

IS
. C

A
M

IO
N

E
TA

S
 E

 U
TI

LI
TA

R
IO

S
 N

O
V

O
S

 

S
E

R
V

IC
O

S
 D

E
 M

A
N

U
TE

N
C

A
O

 E
 R

E
P

A
R

A
C

A
O

 M
E

C
A

N
IC

A
 D

E
 V

E
IC

U
LO

S
 A

U
TO

M
O

TO
R

E
S

 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 P
R

O
D

U
TO

S
 A

LI
M

E
N

TI
C

IO
S

 E
M

 G
E

R
A

L 
O

U
 E

S
P

E
C

IA
LI

ZA
D

O
 E

M
 P

R
O

D
U

TO
S

 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 E
S

P
E

C
IA

LI
ZA

D
O

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

TO
S

 E
 S

U
P

R
IM

E
N

TO
S

 D
E

 IN
E

O
R

M
A

TI
C

A
 

R
E

C
A

R
G

A
 D

E
 C

A
R

TU
C

H
O

S
 P

A
R

A
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
TO

S
 D

E
 IN

FO
R

M
A

TI
C

A
 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 E
S

P
E

C
IA

LI
ZA

D
O

 D
E

 E
LE

TR
O

D
O

M
E

S
TI

C
O

S
 E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

TO
S

 D
E

 A
U

D
IO

 E
 V

ID
E

O
 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 M
O

V
E

IS
 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 A
R

TI
G

O
S

 D
E

 C
O

LC
H

O
A

R
IA

 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 T
E

C
ID

O
S

 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 A
R

TI
G

O
S

 D
E

 C
A

M
A

, M
E

S
A

 E
 B

A
N

H
O

 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 A
R

TI
G

O
S

 D
E

 P
A

P
E

LA
R

IA
 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 A
R

TI
G

O
S

 D
E

 C
A

C
A

. P
E

S
C

A
 E

 C
A

M
P

IN
G

 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
TA

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

TO
S

 P
A

R
A

 E
S

C
R

IT
O

R
IO

 

S
U

P
O

R
TE

 T
E

C
N

IC
O

, M
A

N
U

TE
N

C
A

O
 E

 O
U

TR
O

S
 S

E
R

V
IC

O
S

 E
M

 T
E

C
N

O
LO

G
IA

 D
A

 IN
FO

R
M

A
C

A
O

 

LO
C

A
C

A
O

 D
E

 A
U

TO
M

O
V

E
IS

 S
E

M
 C

O
N

D
U

TO
R

 

A
LU

G
U

E
L 

D
E

 M
A

Q
U

IN
A

S
 E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

TO
S

 P
A

R
A

 E
S

C
R

IT
O

R
IO

S
 

,u
ar

z~
.w

~o
~c

r, 
n 

N
nl

la
rc

n.
,,N

m
~c

n 

S
O

C
IE

D
A

D
E

 E
M

P
R

E
S

A
R

IA
 L

IM
IT

A
D

A
 

_
2
0
6
2
 

M
A

T
R

IZ
 rn

ar
irt

;.M
cn

10
 

U
N

ID
A

D
E

 P
R

O
D

U
TI

V
A

 
N 

Zn
o 

0,
1.

04
00

 
E

S
TA

B
E

LE
C

IM
E

N
TO

 F
IX

O
 

_
_
 

á é á é á a 

A
F

IX
A

R
 E

M
 L

O
C

A
L 

V
IS

IV
E

L 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

359

359



Em
it

id
a 
n
o
 d
ia
 1
1/
10
/2
02
4 
à
s
 0
8:

29
:1

4 
C
Ó
D
I
G
O
:
 C
1
4
6
.
3
9
8
9
.
7
B
5
7
.
0
A
A
8
 

N O N 
O A •~ 
E a) V 
O y N 
U •y M. 

O E tll 
~ -o a) o 

o .. 
mE o

o  
 a7 N ,y

Ú H ÚU) U Ú O 
o w )(5 
C• v 
a) m 

' a m >
°

(a ~ 

@áE 
U y O 
• u 

LL 
N N 

QO 
7 ó U rn

 a) ~ O ~ 
-.J OO  Z ~ -O C @ •~ 
U) Z( U o y O y 

Q 
8 

oUw 
O p Ú (a 

N 

W 
N n 

o " •O'(a a 
E as 

w m
f O 

U N 
N«y N 

y Õ. Qaa a N N a0+ 

5 Q`c j~≥ C 
a) 

ro ~ O 
Q

 LL v 

W 
U) õ5< Q a) Y a) C

O J ~ C 
4) 

•~ 

CO-) 
W - O y Ç a) 

~ O

O UO a)O 
~ 

U w Q O m C -J . ~ 
NQ w oc~` ~ o. U 

Éw Ec y , EJ n 

N °) E ' m m 
O  

0 
O O O L 

N ~ U fD t~ C 
a O1 O 

m D o m o~ ~ — 
..- ~ 

Uy a E ó m H

Q OO ~ 3 U 

N tn 'U m O U O C7 

O '(a Vj OU) Q'(0 lD 

> Q 
O N CO C 

ó 

J J ro n
o< O p ~ LL N '-• o ó 
v)'g U á 

g (a (  °m — 
a 

OZ 5 O co 
p 

)—_ 'O U) ,N y _C N 

.Ó m Q W U OU) O N~ ~ 
W a5 (0 5) U W Ó 

Ó≥ N nU

Q Q ~ 
ó 'm 

>Q W 
_
a 

o y- O
(n~ N 

C 
~ 

p N 
~ Q; 

Q •O_ U O a 

WÕ ª uc inm0O m 
Z,W ~ Z ~ m € -Z'~f6y, ~ 

O W m(a á ó H ~ nf tA W 02 -_O
0< O 0 N o — O > 

" W O ~ O m °~ m v õ 
LL N Ú) O O N U 

W (L W (O (y0 C C U,C N a 
O 0° - o ç C Z O) 'Ó 

U U N 
` 

O  _ 
Q Q G 5U O 

O.O 
rt0 C_ Z 

O H 2~ =õ ~° y o á m E Ú 
p W(9m oó ~ mHv 

ma 
a Jo (a E~ a c m O 
0

'Q ?

coi aXi U á CZ 
~ E. ia a. - (V 
W  O2 U 
U

O 'R 

t 

O 

N 
O 
:~ 

O 

É 

O 
E 
O 

C 
O 

O 
o 

Ii 

á) 

Z 
I-
o 
O 

(m 
o 

Ó 

C 
W 
U) 
O 
C 
O 

O 

N 

O . 
E ~ 
ó ~ 
C õ7 
O 
U c 

SOU 

O.O,H 

~ y y 

U O O O) 
O U) N O 

N U'

O N p L 
U II '? o 

r 
VOi

~ O c 
O ~ U V C VI N 

O 

N~ 
U .y 

¡ 

= U) o 
~ 

(a
C

N 
00 

é 
~'- o'v c o 

` 
O E -' 

≤0 ~ O) 0 

O!?Z¡ 
y.9 Li-

m 
E~ 0_ o 

N ~ 
U (a O O 
4) V o
O 

 U 

N NO m C
y U LL O 

O a N ~ 
m

a 
m C E o v.9,ov 

•m U o b 
> N C 

O1 o 
o '(O > (0 
A N N 
~ •O N 07 
C w a m 

O o ~ 
W 00 

.0 U 
O N 

ó 
<V 
Ó_ 

(V

L 

C
e
rt

id
ã
o
 d

e 
D

é
b

ito
 e

m
iti

d
a
 v

ia
 'I

n
te

rn
e

t'.
 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

360

360



C
on

su
lta

 R
eg

ul
ar

id
ad

e 
do

 E
m

pr
eg

ad
or

 

0
8
.0

6
0
.9

3
4
/0

0
0
1
-2

0
 

IN
T

E
LI

G
E

N
C

IA
 C

O
M

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 E

IR
E

LI
 E

P
P

 

V
a
lid

a
d
e
:2

3
/0

9
/2

0
2
4
 a

 2
2
/1

0
/2

0
2
4
 

C
e

rt
ifi

ca
çã

o
 N

ú
m

e
ro

: 
20

24
09

23
20

35
13

72
92

59
40

 

In
fo

rm
aç

ão
 o

bt
id

a 
em

 0
3
/1

0
/2

0
2
4
 1

4
:0

5
:5

2
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 S
O

U
S

A
 

N
ú

m
e

ro
 

08
99

96
74

00
01

53
 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

 
63

59
9 

R
U

A
 C

O
R

O
N

E
L 

D
O

S
E

 G
O

M
E

S
 D

E
 S

A
, 2

7
, C

E
N

T
R

O
, 5

88
00

05
0 

E
m

is
e
à
o
 

16
10

8/
20

24
 9

8:
34

:5
8 

:P
P

 
uo

.0
E

u.
us

4/
00

01
-2

0 
N

O
M

E
. 

IN
T

E
LI

G
E

N
C

IA
 C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 E

 S
E

R
F 

)L
IV

E
IR

A
, 6

0
 

B
A

IR
R

O
: 

JA
R

D
IM

 S
O

R
R

IL
A

N
D

IA
 I 

C
E

P
: 

58
60

51
50

 
U

F
: 

P
B

 
Q

U
A

D
R

A
: 

LO
T

E
: 

C
A

D
A

S
T

R
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

 

01
05

06
90

01
90

01
 

r~ 

E
S

T
A

 C
F

.R
T

ID
A

O
 N

E
G

A
T

IV
A

 D
E

 D
É

B
IT

O
S

 T
E

M
 F

IN
A

L
ID

A
D

E
 D

E
 F

A
Z

E
R

 P
R

O
V

A
S

 J
U

N
T

O
 A

 
O

R
G

A
O

S
 P

IJ
R

L
IC

O
S

 E
 E

M
P

R
E

S
A

S
 P

R
IV

A
D

A
S

 

R
E

S
S

A
L

V
A

D
O

 O
 D

IR
E

IT
O

 D
A

 S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

 C
O

B
R

A
R

 E
V

E
N

T
U

A
IS

 D
ÍV

ID
A

S
 D

E
 

R
E

S
P

O
N

S
A

B
IL

ID
A

D
E

 D
O

 C
O

N
T

R
IB

U
IN

T
E

 A
C

IM
A

 Q
U

E
 V

IE
R

E
M

 A
 S

E
R

 A
P

U
R

A
D

A
S

 
M

E
D

IA
N

T
E

 P
R

O
C

E
S

S
O

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O
 F

IS
C

A
L

. 
P

A
R

A
 F

IN
S

 D
E

 P
R

O
V

A
S

 J
U

N
T

O
 A

 
O

R
G

Ã
O

S
 P

Ú
B

L
IC

O
S

 E
 E

M
IR

E
S

A
S

 P
R

IV
A

D
A

S
 

V
A

L
ID

A
 P

O
R

 9
0(

N
O

V
E

N
T

A
) 

D
IA

S
 A

 P
A

R
T

IR
 D

A
 D

A
T

A
 D

E
 E

M
IS

S
Ã

O
. 

o
' 

o
 

A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
: 

2T
54

P
B

X
04

R
4T

21
22

2X
Z

5 

g
la

yd
so

n
' 

16
/0

8/
20

24
 0

8:
34

:5
8 

IF#aL 

~ s 

Ni: 

4fr`. 

E 
to

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

361

361



Op N O 
W ~ 

UJ 
~ n0°. O o  m ~ 

wá~°N~ 

z~~° 

>; 
1ílnuQ M 
O ai m 

n~~
...

Q 

~Uc

dii ;

~ 

Q 

® 

m 

—7 < 
~ 

~ Z 
Q 
V 

v~ 

:C 

~ 

"S_ ~n 

~~~p3t NQ
ó 

W~èry 

m c~mrn 

4 ' CO OW w O OW
H i Q ry U tN ' 0 '0 00 00000 U T1 0 

E  H N 'O tr m 'O U t0 N N CL 

F b  H O b ó ó ,~ O ro ~ 0 p m0" _ 

~ rcf Ó ó v 
.

~ N '~ ~ ~~ ro
~ 

.~ p ~ u ~Si ~~ 

~ 
b 

> á 
>

 b E 0 .ron p N U 

V] Q O paj m 
O 

Q e: O ~ U '~- 
Y~i 

E • 
O~~  O 

~ á O cn ' U U N0 .,~ ro ro F ro U ro ^ U o .ti A m • 0 0 0 
W 

ri .~.~ rro ' U ro ~ E ~ o ro ro 00 U u m~ ~ o 5' 4
H ó ó ~ 0o O ° s~ '.I w o E o ~ ~ 

~ ~ O 
x H 

° Ó ó N ~ N 
0 

ó ~.~ -~ ,° O ro JJ °' U 0 .54 
~ 1J 

a ~  a v i ~ u u a ro o0  N m 
~ fx to O rn 00 .5' O 7 ro ~ O .'. _ '~ -H 

w ro ~ G.~ m n 'O U ro w> .,'. v 
N 

tr
~ 

o0) ' 0
'. -.-4 EE  cf1 

b á 0 r0 
m 

U H 
~+ 

ro 7
, ro o b C .~ U,ro 

U~ U o `~ 'O 
F w ~ A z U a N ro 

0) O
-.N, ~ ~ ~ ~ G ó ° ~ 

5 ~ ó ~ p7 °m o 
4 

rt ro ~ ro N~ ~ ó ro ~ ~ o ro U o ro
O,a O F q u N ,~ s°ro ro ~~ ro r0 m 

A ;-' ~
a~ M W íU .r Á h~ v~ U • O 0 ~ C~ ro
H 

~ ~ .ó 0 2 
'O

 ~ ~ 
"n o ro `rn ~ 

O ~ ó 
F .~ ~

H F 
\q 

~ U 
MU 0 m ó ú ti ro u º~ F m b'O _~ 

WOW 
K 

~ O ] O a ° ~. L 'O .ry  U 
h Q W a N O ~ C N iroJ b~ U U1 ~~~ U Tl r0 G ro 0 'O ~ tr°0 r0 
a FC Q W a  ~ ° N a S~ U O u m . Sa

á F 
y q ~ ú a ro G ó ~ N ~ ° 

v o
°
'O

  m`m N

O 
~» 

Ú O~ 
C ONO ro ~ E rr) C >

h 
~ Ú N ul m OZG 

54 LL UUj Ú~ W U 0~ 
r0 N rt q U~ ro ro C E w q N 

tk o o rro H O~ E ro o U 
.54 U a~ 0)

~ 'ti ro ü A
Ø w N N H ° .'i ro • 'b ri çJ lJ . ~ w

.7 N 'O A 
° 

'O O ,rl  ~ N -.ti U N Y-I .'{ ri 0 L
Z+ O .-a o c G ro W .~ l, A U O 

U O . N u O ~ i H .,~ ~ E ON ro r~ ^ r6 (1 3 0 F C C ~ Cl 0 000 
O O lD O N H . 5' ON u A W r0 \ N 7. rl N rti ~ to Sa 0 O U 

1~ a 001100    N O G ro ro U L 0\  01 W c6 '0 4 ` .4
 

Q 
r0 tN 

U fA O ro .A C ro 1J 0 (o C •• F 0 .,~ U E ro r0 U ri A 

Z r~i m ó~rb OHE 'O W or F O D U CL ''0d Ó .~ 
a U.H u₹ U N ro

F ~ m c
~• ~

05
 ~ H~ rn .~ H O C 0 N 00i 

'O
'ti  

.~ 
~ 0 

rro 
m N ~

Ú á o0 o H ti ~ m~ íro É O 00 b O m 
iro b~ É H z Ó L'O ro G 0 tro Ú 

W-- o C •• O~ i ~ N U'O H U m U. .,~ v  O O .,~ ~ •-~ ." 
0 0 0 H o 

0
 ro o v u E u u . :ro 

z H~ o t°a v aX ~ °°
 y H v°m ~~  x .5' 

H H° 
;d .~ 

`b 
ro w N O ri 't7 U r 'O G m pH ~0 .0 t~•1 G 0 E W O E v N u₹ 

U ra-i r7 íi~ v ro W .~ 
á U N.,-t i-7 \0 ro O ro 'O U CO .,1 5₹y N m .,~ A T~ ~ 7 K N O 

A ~ `O Au U O O U O y~ p 0  U 'O r -i ro ~ O U.ACL 
E G., CL LJ CL '-i N 

F 
O r0 S-i N • .5' ~? rtl ~~ N ár U r0 i₹ 0 0 0 r0 ul 

O 2 U SC ro U U 4  r4 U) U ro rn ul SJ O 0 G U x 0 U C m U U E U Sa .H 
7,r w U U G7 1)' 'O U'- x F U Tl H O F 2 ro nç ro H U H g G.-4 U ro 0 U 'O E+ 'O 

3-

1
 i 

T'.
 

 I

C-. 

i 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

362

362



C
E

R
T

ID
Ã

O
 S

IM
P

LI
F

IC
A

D
A

 
C

E
R

T
ID

Ã
O

 E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

 
S

is
te

m
a 

N
a
ci

o
n
a
l d

e 
R

e
g

is
tr

o
 d

e
 E

m
p
re

sa
s 

M
e
rc

a
n
tis

 -
 S

IN
R

E
M

 

S
is

te
m

a 
N

a
ci

o
n

a
l d

e
 R

e
g

is
tr

o
 d

e
 E

m
p
re

sa
s 

M
e
rc

a
n
tis

 -
 S

IN
R

E
M

 P
ro

to
co

lo
: P

B
C

24
01

88
22

21
 

_
j 

~ 
o Q, 
'~> _ 
N Q N 

~ 

pp
N 

A
rq

ul
va

m
en

to
s 

P
os

te
rio

re
s 

A
to

 
N

úm
er

o 
D

at
a 

D
es

cr
iç

ão
 

2
2
3
 

20
24

05
95

09
2 

20
:0

32
02

4 
B
A
L
A
N
Ç
O
 

22
3 

20
24

95
00

70
1 

19
/0

4/
20

23
 

B
A

LA
N

Ç
O

 
90

4 
72

56
00

00
42

3 
09

/1
2/

20
22

 
TR

A
N

S
FO

R
M

A
C

A
O

 
22

3 
20

22
02

22
08

8 
06

/0
4'

20
22

 
B

A
LA

N
Ç

O
 

22
3 

20
21

02
63

31
8 

14
/0

42
02

1 
B

A
LA

N
Ç

O
 

22
3 

20
20

39
97

50
6 

04
/0

5/
20

20
 

B
A

LA
N

C
O

 
22

3 
20

19
01

91
01

5 
26

/0
3.

20
19

 
B

A
LA

N
C

O
 

22
3 

20
18

00
85

30
1 

19
/0

3/
20

16
 

B
A

LA
N

Ç
O

 
00

2 
20

17
03

66
33

2 
26

/1
0/

20
17

 
A

LT
E

R
A

C
A

O
 D

E
 D

A
D

O
S

 (E
X

C
E

TO
 N

O
M

E
 

E
M

P
R

E
S

A
R

IA
L)

 
2
2
3
 

20
17

01
06

06
3 

27
/0
32
01
7 

B
A
L
A
N
Ç
O
 

00
2 

20
16

06
84

12
9 

29
/1

2/
20

16
 

A
LT

E
R

A
C

A
O

 D
E

 D
A

D
O

S
 (E

X
C

E
TO

 N
O

M
E

 
E

M
P

R
E

S
A

R
IA

L)
 

22
3 

20
16

01
07

72
5 

28
/0

3/
20

16
 

B
A

LA
N

Ç
O

 
00

2 
20

15
03

99
55

3 
03

/0
9/

20
15

 
A

LT
E

R
A

C
A

O
 D

E
 D

A
D

O
S

 (E
X

C
E

TO
 N

O
M

E
 

E
M

P
R

E
S

A
R

IA
L)

 
22

3 
20

15
00

84
39

0 
20

/0
3'

20
15

 
B

A
LA

N
C

O
 

2
2
3
 

20
14

03
84

14
6 

21
/0
32
01
4 

B
A
L
A
N
C
O
 

22
3 

20
13

00
95

06
0 

22
/0

32
01

3 
B

A
LA

N
Ç

O
 

09
1 

25
60

00
04

23
7 

14
/0

1/
20

13
 

TR
A

N
S

FO
B

M
A

C
A

O
 

30
7 

20
12

10
14

21
5 

15
/1

0/
20

12
 

R
E

E
N

O
U

A
D

R
A

M
E

N
TO

 D
E

 M
IC

R
O

E
M

P
R

E
S

A
 C

O
M

O
 

E
M

P
R

E
S

A
 D

E
 P

E
Q

U
E

N
O

 P
O

R
TE

 
00

2 
20

12
06

62
12

5 
03

'0
9!

20
12

 
A

LT
E

R
A

C
A

O
 D

E
 D

A
D

O
S

 (E
X

C
E

TO
 N

O
M

E
 

E
M

P
R

E
S

A
R

IA
L)

 
00

2 
25

21
05

61
80

5 
04

,1
0'

20
11

 
IN

S
C

R
IC

A
O

 D
E

 T
R

A
N

S
FE

R
E

N
C

IA
 D

E
 S

E
D

E
 D

E
 O

U
TR

A
 

U
F
 

~ 

~ 

C
e

rt
ifi

ca
m

o
s 

q
u

e
 I

N
T

E
LI

G
E

N
C

IA
 C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 L

T
D

A
 -

 E
P

P
 

e
n
co

n
tr

o
-s

e
 r

e
g

is
tr

a
d

a
 n

e
st

a
 J

u
n

ta
 C

o
m

e
rc

ia
l, 

co
m

o
 s

e
g
u
e
: 

S 
~ 
a 
w 
U 

m 
6 

~ 
(fl 

9 
F 
r

I E 
Ë 

~ w 
¢ 
¢ 
r 

C 

Õ 
9 

~ 

G 

á 

É 

á 
R ; 

I ~yy 

~ 

S 
m 

¢ 

ó 
¡ Q g U 

S $ o 
I w 

i 

I 
¢ 

m 

I 

Z Ú W 

o 

Se 

L'S 

3 
s 
g In

íc
io
 d
e
A
t
i
v
i
d
a
d
e
 

04
(1

0 
20

 1
1 

E
n
d
e
re

ço
 C

o
m

p
le

to
 

R
ua

 R
ai

m
un

do
 P

er
ei

ra
 d

e 
O

liv
ei

ra
. 

N
° 

60
. T

E
R

R
E

O
. J

ar
di

m
 S

or
ril

ãn
di

a 
I -

 S
o
u
sa

 P
B

 -
 C

E
P

 5
88

05
-1

50
 

O
b

je
to

 S
o

ci
a

l 
O

 O
B

JE
T

O
 S

E
R

A
 C

O
M

E
R

C
IO

 V
A

R
E

JI
S

T
A

 D
E

 A
R

T
IG

O
S

 D
E

 A
R

M
A

R
IN

H
O

. C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
T

A
 D

E
 T

E
C

ID
O

S
. 

C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
T

A
 D

E
 

A
R

T
IG

O
S

 D
E

 C
A

M
A

. 
M

E
S

A
 E

 B
A

N
H

O
. C

O
M

E
R

C
IO

 V
A

R
E

JI
S

T
A

 E
S

P
E

C
IA

LI
Z

A
D

O
 D

E
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
T

O
S

 E
 S

U
P

R
IM

E
N

T
O

S
 D

E
 IN

F
O

R
M

A
T

IC
A

. 
C

O
M

E
R

C
IO

 V
A

R
E

JI
S

T
A

 D
E

 A
R

T
IG

O
S

 D
E

 P
A

P
E

LA
R

IA
. C

O
M

E
R

C
IO

 V
A

R
E

JI
S

T
A

 E
S

P
E

C
IA

LI
Z

A
D

O
 D

E
 E

LE
T

R
O

D
O

M
E

S
T

IC
O

S
 E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 

D
E

 A
U

D
IO

 E
 V

ID
E

O
. C

O
M

E
R

C
IO

 V
A

R
E

JI
S

T
A

 D
E

 A
R

T
IG

O
S

 D
E

 C
A

C
A

. 
P

E
S

C
A

 E
 C

A
M

P
IN

G
. C

O
M

E
R

C
IO

 A
 V

A
R

E
JO

 D
E

 P
E

Ç
A

S
 E

 A
C

E
S

S
O

R
IO

S
 

N
O

V
O

S
 P

A
R

A
 V

E
IC

U
LO

S
 A

U
T

O
M

O
T

O
R

E
S

. C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
T

A
 D

E
 P

R
O

D
U

T
O

S
 A

LI
M

E
N

T
IC

IO
S

 E
M

 G
E

R
A

L 
O

U
 E

S
P

E
C

IA
LI

Z
A

D
O

 E
M

 
P

R
O

D
U

T
O

S
 A

LM
E

N
T

IC
IO

S
 N

A
G

 E
S

P
E

C
IF

IC
A

D
O

S
 A

N
T

E
R

IO
R

M
E

N
T

E
. C

O
M

E
R

C
IO

 A
 V

A
R

E
JO

 D
E

 A
U

T
O

M
O

V
E

IS
. C

A
M

IO
N

E
T

A
S

 E
 U

T
IL

IT
A

R
IO

S
 

N
O

V
O

S
. C

O
M

E
R

C
IO

 V
A

R
E

JI
S

T
A

 D
E

 M
O

V
E

IS
. R

E
C

A
R

G
A

 D
E

 C
A

R
T

U
C

H
O

S
 P

A
R

T
A

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 D

E
 IN

F
O

R
M

A
T

IC
A

.M
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 
M

A
N

U
T

E
N

Ç
Ã

O
 E

 R
E

P
A

R
A

Ç
Ã

O
 M

E
C

A
N

IC
A

 D
E

 V
E

IC
U

LO
S

 A
U

T
O

M
O

T
O

R
E

S
. L

O
C

A
Ç

Ã
O

 D
E

 A
U

T
O

M
O

V
E

IS
 S

E
M

 C
O

N
D

O
T

O
R

. C
O

M
E

R
C

IO
 

V
A

R
E

JI
S

T
A

 D
E

 A
R

T
IG

O
S

 D
E

 C
O

LC
H

O
A

R
IA

. C
O

M
E

R
C

IO
 V

A
R

E
JI

S
T

A
 D

E
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
T

O
S

 P
A

R
A

 E
S

C
R

IT
O

R
IO

. S
U

P
O

R
T

E
 T

E
C

N
IC

O
. 

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 E
 O

U
T

R
O

S
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 E
M

 T
E

C
N

O
LO

G
IA

 D
A

 IN
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 E

 A
LU

G
U

E
L 

D
E

 M
A

O
U

IN
A

S
 E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 P

A
R

A
 E

S
C

R
IT

O
R

IO
. 

P
r
a
z
o
 d
e
 D
u
r
a
ç
ã
o
 

In
de

te
rm

in
ad

o 

I I 

D
a

d
o

s 
d

o
 S

ó
ci

o
 

N
o
m

e
 

C
P

F
IC

N
P

J 
P

a
rt

ic
ip

a
çã

o
 n

o
 c

a
p
ita

l 
E

sp
é
ci

e
 d

e
 s

ó
ci

o
 

A
d

m
in

is
tr

a
d

o
r 

T
é

rm
in

o
 d

o
 m

a
n

d
a

to
 

G
LA

U
B

E
R

 S
IL

V
A

 O
U

E
IR

O
G

A
03

9.
92

3.
93

4-
02

 
R

$ 
80

.0
00

.0
0 

S
óc

io
 

S
 

In
de

te
rm

in
ad

o 
D

E
 S

O
U

S
A

 

D
a

d
o

s 
d
o
 A

d
m

in
is

tr
a

d
o

r 
N

o
m

e
 

C
P

F
 

T
é

rm
in

o
 d

o
 m

a
n

d
a

to
 

G
LA

U
B

E
R

 S
IL

V
A

 Q
U

E
/R

O
G

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 
03

9.
92

3.
93

4-
02

 
In

de
te

rm
in

ad
o 

S
i
t
u
a
ç
ã
o
 

A
T

IV
A

 
St
at
us
 

S
E
M
 S
T
A
T
U
S
 

N
em

º E
m

pr
es

ar
ia

l I
NT

EL
IO

EN
CM

 C
O

M
ER

C
X)

 D
E 

EQ
UI

PA
M

EN
TO

S 
E 

SE
RV

IÇ
O

S 
LI

D
A

 -E
P

P
 

—
~

 

RI
RE
 :
21

60
00

04
23

] 
Na

tu
re

za
 J

ur
íd

ic
a:

 S
oC

oA
TI

,, 
Em

pr
es

ar
a 

L I
nr

au
a 

D
a
ta

 d
e
 A

to
 C

o
n

st
itu

tiv
o

 
0
4
/
1
O
2
0
1
1
 

~ 

U
lti

m
o

 A
rq

u
iv

a
m

e
n

to
 

D
at

a 
N

ú
m

e
ro

 
A

to
 /e

ve
n

to
s 

20
)0

3 
20

24
 

20
24

05
95

09
2 

22
3 

/ 2
23

 - 
B

A
LA

N
Ç

O
 

I 

m 

O vOi ÇII a m á 

LU 

~ 

C
a
p
ita

l S
o

ci
a

l 
R

S
 8

0.
00

0.
00

 (
in

te
nt

a 
m

il 
re

ai
s)

 
C

a
p

ita
l I

0 
00

 (
 

pr
a
ta

 
R

$ 
80

.0
00

.0
0 

(o
ite

nt
a 

m
il 

re
ai

s)
 

I 
i 

E ~ 

Ú 

N
IK

E
 (0

0
4

2
) 

2
5
6
0
0
0
0
4
2
3
7
 

~ 

~ 

~ 

9 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

363

363



n} 
«21 

kó)= 
º ° B/# 
Ro:aa 

§~§)\ 
;§)\{ 
k~ê\) 

~~\\

O

O

C
E

R
T

ID
Ã

O
 N

E
G

A
T

IV
A

 

F
A

L
Ê

N
C

IA
 / 

R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 J

U
D

IC
IA

L
 E

 E
X

T
R

A
JU

D
IC

IA
L

 

C
N

P
J:

 0
8.

06
0.

93
4/

00
01

-2
0 

R
az

ão
 S

oc
ia

l: 
IN

T
E

LI
G

E
N

C
IA

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
T

O
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 E
IR

E
LI

 -E
P

P
 

N
om

e 
F

an
ta

si
a:

 IM
P

R
E

S
S

 

C
e

rt
id

ã
o

 e
m

iti
d
a
 à

s 
08

:2
6 

de
 1

1/
10

/2
 

V
al

id
ad

e 
30

 d
ia

s 

2
. O

 n
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

 c
on

st
an

te
 n

es
ta

 c
ed

id
ào

 fo
i i

nf
or

m
ad

o 
pe

lo
 p

rò
pn

o 
so

lic
ita

nt
e.

 S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 

iz
ad

a 
no

s 
se

gu
in

te
s 

si
st

em
as

 p
ro

ce
ss

ua
is

: P
JE

1G
. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

364

364



| 

P
á
g
i
n
a
 1
 d
e
 6
6
 

/ 

T
E
R
M
O
 D
E
 A
B
E
R
T
U
R
A
 

[ 

/ 

\ 
/§ 

Ar
qu

iv
ad

o 
e
m
 0
4/
10
/2
01
1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

365

365



E 

~ 

~2~ ) \ 
~ k 
: ~ , ~ 

~ \ (~ 
o~ ! ¡ / 
■ ~ 
~ § ( { 

k § ) 

~ k ) ( § § § ! , 

: =j ) 
p § / k 

» ) \ 
~~ ~ | !~\ 

~® ! §!! 
}[\ 

) \,/~\ 

§)} 

2 

¡#&■~a 
);nN■■ ,~, :, 

kam! 
!"f■ 

lkkkk 

I-
) 

L
u
cr

o
 O

p
.r

a
ct

o
n
a
l a

n
ta

a
 d

o
 R

a
6
u
lg

d
o
 F

ln
a

n
cW

ro
 

])~~ 
§! 
!} 

$~ 
§2 

~/ 
k{ 
!2 

~{ 
i! ! 
fi . 

(}§k} 
|¡¡!! 
w2;l2 . §.~ 
~¡mf! 

\ 

\/ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

366

366



W 
•0 
~ 

c 
C) 

á 

— M 

o: ~a 
~M 

IN
T

E
LI

G
E

N
C

IA
 C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 E

 S
E

R
V

IC
O

S
 L

T
O

A
 -
 E

P
P

 
00

45
 

R
U

A
 R

A
IM

U
N

D
O

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, 6
0 

- T
E

R
R

E
O

 -
 J

A
R

D
IM

 S
O

R
R

IL
A

N
D

IA
 I
 

C
E

P
 : 

58
80

5-
15

0 
S
O
U
S
A
/
P
B
 

C
N

P
J 

/ C
E

I :
 0

8.
06

0.
93

4O
00

1-
20

 
In

so
nç

8o
 E

st
ad

ua
l: 

16
19

23
53

4 
Lo

ca
l d

e 
R

eg
is

tro
 :

 J
uo

ep
 -
 P

b 
D

at
a 

do
 R

 eg
is

tro
 

:0
4/

10
/2

01
1 

N
° d

o 
R

eg
is

tro
 : 

25
60

00
04

23
7 

Fo
lh

a 
: 5

 

N ,

N O a3 
~ 
q.

00000000000 

Ó 88 P M N OJ [D 
QQ QQ QQ

óó
 

U, 
m m m m < 

U) UN 

000 

rn ó rn
oco 
U) '! 0 

fV 

.N 

~ 

'O.

00 ó 
)N° 

(
r°  õ

~ ~ 

U 

~i 

N 

00 

`~i 
t
u~O
{
i 

N cV 

U 

m 

V 

U 

ó 

Ó 

00 

po
ó  

g 
óq

LJ Ó 

U 

m 

P 

000 

rn ~ 
<N 

V lD t(Í 

~-. m 
m 

, 

E
N

C
A

R
G

O
S

 S
O

C
IA

S
 A

 R
E

C
O

LH
E

R
 

IN
S

S
 A

 R
E

C
O

LH
E

R
 

PO
TS

 A
 R

E
C

O
LH

E
R

 

O
B

R
IG

A
Ç

Õ
E

S
 T

R
IB

U
TA

R
IA

S
 

IM
PO

ST
O

S 
A

 R
E

C
O

LH
E

R
 

S
IM

P
LE

S
 A

 R
E

C
O

LH
E

R
 

P
A

TR
IM

O
N

IO
 L

IQ
U

ID
O

 

C
A

P
IT

A
L 

S
O

C
IA

L 

C
A

P
IT

A
L 

SO
C

IA
L 

S
U

B
S

C
R

IT
O

 
C

A
P

IT
A

L 
S

O
C

IA
L 

LU
C

R
O

 O
U

 P
R

E
JU

IZ
O

 N
O

 E
X

E
R

C
IC

IO
 

LU
C

R
O

 N
O

 E
X

E
R

C
IC

IO
 

LU
C

R
O

 N
O

 E
X

E
R

C
IC

IO
 

LU
C

R
O

S
 A

C
U

M
U

LA
D

O
S

 D
O

 E
X

E
R

C
IC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
 

B
 

N
~á

3 
PF

A
IR

IM
O

N
U

R
L 

Pa
gi

na
 4

 d
 

,. 
e

m
.3

`!
/1

V
2

0
2

.é
; 

~
3

il1
7

J
2

0
2

1. 
• 

IN
T

E
LI

G
E

N
C

IA
 C

O
M

É
R

C
IO

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 E

 S
E

R
V

IC
O

S
 L

ID
A

 -
 E

P
P

 
00

45
 

R
U

A
 R

A
IM

U
N

D
O

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, 6
0

- T
E

R
R

E
O

 -
 J

A
R

D
IM

 S
O

R
R

IL
A

N
D

IA
 I
 

C
E

P
 : 

58
80

5-
15

0 
S
O
U
S
A
/
P
B
 

C
N

P
J 

/ C
E

I :
 0

8.
06

0.
93

4/
00

01
-2

0 
In

sc
sç

éo
 E

st
ad

ua
l. 

18
19

23
53

4 
Lo

ca
l d

e 
R

eg
is

tro
 

Ju
ce

p 
- P

b 
D

at
a 

do
 R

eg
is

tro
 

. 0
4/

10
:2

01
1 

N
° d

o 
R

eg
is

tro
 : 

25
60

00
04

23
7 

Fo
lh

a 
. 4

 

Nr 

~. 

Y' 

~ 

V
al

o
r 

O O 

O M 

m 

O 

N 

00 

N N 

M M tO) 

O 00 

N N 
N N ry

Qpp 

O O 0 0 

N N O N 
O O M )O 

(N 

O 

m 
rO 

O 000 000 

m n O n O O W 
(0 M N(O OU) 

 rO V r P P 

O 

O 

m 

D 

(~O 
P 
tÁ 

U 0000000000 U 

N N M CO (00 N~ OP N 
N NN- N O N- Cl P M '- 

N 

• 

Va
lo
r-
--

O õ 0 0❑ 8 88 ~O O O Upo c~ o c~ ooõgSggõov U 
N- n ~ m 

O O O 
O
oOo 

`
pp
j r

o
j O Ó 

N 
~Opoo 

m 
N UrD Ó 

O
 m M ) i b N N O O O O O 000   N N 

!~ O ~ O O O O O 10 tp M )O GD fO Y) 
N N 

N 
ryO N u0") 
N N O 

N. O ~ Ó Ó Á n ~ N N M P  N 
P P ¡ O) 

OtO 

1[) N N N 
'Q 
N. 

a .~ .~ 
~ 

(D N 
LO CD 

~(Ó 
) 

ui 
(0 h 
N vi U) 

~ 

a~Q 7 
UJ L K O 

Oz —L p~0 w~ 

. 

~ W 

wá 

~ ¢ Q Q 

>— c c7~ 
>5 W W ~ W ~ 

U 
QN W O O W O O W 

' 
C

q 

m N

O ÓO 

U ~ Z Q

W O OO

ó »~ á 
U aS ~ 

y 

w 

W  Q ¢ 

QÓ  o, t~i~ 
uJ 

ª  Z ~ N 
Q 1- Z o W g ~ºõ W O á 

W W W Q Q KW ~ 7 Ó ~ K W W Q O 2 ~ 

O 
O 

~~ O ww Ó á~OO ó m mÚÓ ~ón Z O z zgzN~ÓrQ-~áz ~ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

367

367



El 

Ui 

~ 

{ 

: 

A: 
Ui-
O ■. 
~ 

I
N
D
I
C
E
 D
E
 S

O
L V

E
N

C
IA

 G
E

R
A

L 

2 

~ 

} 
0 

I 

/ 

P
a

tr
fm

ó
N

o
 L

lq
u

id
o

 

G
R

A
U

 D
E

 IM
O

B
IL

IZ
A

Ç
A

b 

P
a

tr
im

b
n

lo
 L

iq
u

id
o

 

O
 D

EZ
EM

BR
O

 d
e 

2 

ê a) OX 
/

. 

I 

/ 
~ 
~ \ .

: - ! ã 
{ $: 

!) 2 f 

:a. §• ~ . 

~ ~ 
/ k 

~ §{ m § &! 
k `` 

o 
. 

3 
! . ~ , , 

! 

\~ 

r-. ~ f 
| 
f
! 
$ 
, 

9 
~ 
! 
/

!° 

! 

Ç !\ i k ã \
v ■; ;•~ - ! a ~ ! ` _ 

~ - - ~ 
~ 

\~ ~)E■!] 
-~ 7 2 k : 

« 
` 

§ . 
` 

, 
- 
2 2 . 

Ç~ `) tuk \k) 
-:-

) 
tu

) 
7 
/ 

@ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

368

368



N •0 
rn
m ç 

á 

N
O

T
A

S
 ..E

X
P

LI
C

A
TE

 VA
S 

~ 
~ 
O 

N
° 

do
 R

eg
ls

tr
o:

 2
56

00
00

42
37

 n 
y W ó é~ w w ~ Ei 

L z ~ ó e õ W Q o ~ a c~ ú W¿ J Z
w ~x é x ~ °V  

~v ~ E ^óoo ád w 
c Enz. ú
a S O 

I-- 
 

v 
Z áa ~~ ~ x  cF úlwn~ViF 

~9 
vEn ~ ~ F `F ffi z v~W O ~~ 

d ;E x  á >á°q 
eÓpa~ WW -C O~Wv w

vo $ o  cu W av~ o ~ o
i , •o,~

~ Ó~p 6~  G50 ~~á O~•~ ~W~~O 
Wa 

g —
a  ç~ z

ç ~ ~ wL#) z d 9
-

c ~•E 
i 

"z~~W ~z 

F~ ~v3z - C óÉ~zvW z É R ó~~ QW~~ó'Wd 

z'ó >~W á4  X ~ó~ w W E•á c~üt¿ E ë iQC~W~O °~ 

¡~~ ~ ti bF V≥ 6•°0
CG w¢ V •~ ,R W 

O ú  ~
~ a W•~ c Id- ' QIO> rn Y ea Oã px oz -Ú 

$ A nF zW •w~~x0 O yÕ g(~Ea~i >CF rõWã 
W ~.no á. W 

w 0 d L-7 z a ~ ~ d 
A~ w ^° O w w e•a E^w° .S .aAA o0'0 
W u F ~ ~ 
L- ~ Ww 

Z . ~ cóp~ w

z ó d g'vC4 W~ áryC~zá 
z  ~~ ~ vá O~1F$w c Z 

~ E  d

—i  O

d ó ~ W Y=Ó O~ F~'S 00 d ffi ~ ° d~~ F~v 9íaÚ m ~ 

O ª Ed o  z~0~~9v10 
z  Ç a S~  W> 

w' O Y>( •-y O va .~ F. a^I 7.. p Z? 

n ~ 
O~~F 

¢ Q é d cR Á q5 ti W "~W 
' Ow on ay A o~ c°s~U 

~E s~°V 

NO
TA

S 
EX

PL
IC

AT
IV

AS
 Á

S 
DE

M
ON

ST
RA

CO
ES

 C
ON

TA
BÉ

IS
. 

1
-C

O
N

T
E

X
T

O
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

L
 

D
E

 D
E

Z
E

M
B

R
O

 D
E

 2
 

Yº~y.
úç d YV 

YS 

V ~ U)
_w 

á ro F ò'd 
W>2

 ú é= w=0' ~Li . o V 
U 

~ Y 

"~  Y E~ 
° e 7 ~ . ~ p •y 4 

'ç ó E o~~ ~> ~ y ~V á~ f~9 áf a 

iUHHfl n oro°> _ Y

 0dn ti ~ ã 
u V 

~ 7 1~ 

V E0 
 É Ú ° .E

CaCV 'c~ a ~ Yo~á~~~ ~-~ 'EdY W 
o E a Ú 'u 

-J 
n 

L
m
_ yL, _.

gy
 

vJ > Y y ~ Y W fa Q Y •V ~ 

w ~ •~ 4 li ~ L ° 
C." Y ~ 0. la ~ W ~ ~ Y C d ~ 7 ~ e w~aa o 

-
n ~ o~ EI~ ám W 9  ú ó ~ g E v cAs. o ,ó y ª

~ á ~ o C.5 d E :~ E Y > ó E na d Y=  m° 
v= d >° o 

z ffi o o Y E~ Y L g ç•º OO á 
z E N~~'P 

~ m' c°i 
WLY. â y•e•p e > m ~ w •E ,° p~ n é~•- c o~,m 
~ ~ W .°. ~ ó `• ~ .y 

Y 
,~, íá V ,O Y Vi n E V °' •o `63 

9 ú•a` E V y a o .  ,~-t ° 
ó .~ a  ó O~ á~ ú Ç E s c â^ n á ep ,.,n W v> Y 

,~-u 
.W 

~ j ~ óp  'C ~ .•~-' '- 'C ü ° o R ~ a ~ o y 
w '≥ é Y q ≥~ N L Ci ó~ ~•ç ;..°, ~~° E n;~ á é ó n 

9 Rt8o~+qa r tn Y s n n L Yeáo~.• n .Y Za Aeo =E ~
p

CV yº >  
u~~rEaEi ~Y,E 

Q q ._~ ~ ' iY. 9~ LO ~•' ,fl  ú  Y w ~ O Inn 
p

C4 I! 0I ~ ~.º n ,~9 °á m
•  Y ` ~ Eó ~ H

.
g 9

~~$° °—n° ôVE~ 
A aEiáéYá~éó lR.yó L L ~ n Y~ L~ C~ p1

~ i . É m:~ .~ ~, a L a o o E 
~ o u ó  ~ o o I~ • ~ a. N Y o ~ u w. ~ 

— E;fl  ó m~ 
ú~, a 

d 6 Q. á A
~ ~ G u . C ~ 

¿ o  Y « ~~% ó ~•~~.y ffi u 
d °  w~ ú~~  

c9~ 
c ú á 

~ 
y 

C• O 

<<% M udi Ó 9C. n t~ í~. Ci Ó á ~ E ú ~ » 
~ d 'E ~ •C ° ~ W ~ ~ ro w 

Wv Eo 9 é á ffi
~.~.4 É áó ~ 

~Q 
és.c 

m ~
(

cAF~ u 8 o. 
E:W E V Iá Y ' ~ ú

w n yu o
_~. y « 

° y ú o ~ ~ w ~ 
~ Ór 

ffi .o ó á  mu• ~ ~ 'E`, 

á'E ó c'ã Y~ m b~ d ,-~'d ~ >~'°° ~°° ~ Á ó 
E~ ~  o ó ó£ 

.
'aT> á ~á o°c z ua ó 6á ~ õ d~° ~ á u~ E cá•=~ ~ ã~ 'O YL n° I Ot U W W  E 9 n E C .- U•o > a..1 m 04 z n'C d 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

369

369



C)

cr
a[

iz
aç

ão
, G

es
[a

o 
e

 G
ov

er
no

 D
ig

ita
l 

P
á
g
in

a
 1

0
 d

e
 1

1
 

T
E

R
M

O
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 

a 
! 

~ 
Cl) 

o 

F
R

A
N

C
IS

C
O

 D
E

 A
S

S
IS

 A
LE

N
C

A
R

 D
A

 C
O

S
T

A
 

E 

~ a 

jk§\ 
cfn$ 

\~}( 

\Ç/} 
~uuu 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

370

370



P
á
g
i
n
a
 6
5
 d
e
 6
6
 

T
E
R
M
O
 D
E
 E
N
C
E
R
R
A
M
E
N
T
O
 

*_ 

~i UD ~ 
2 

) _ @_/$ $mg
-J

G 2 \§,

■kÇÇ ~$óók 
Eon,2 \7j2§ .. 

]a! ■'#§) 
aG2 ªÏlde 

(Á 
)k 
E2 
/t 

I Ar
qu

iv
ad

o 
e
m
 0
4/
10
/2
01
1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

371

371



W 

~ 

Q 
~ 

ó 

M 

m 

~ 
~ 

ç 

U 

~ 

~ 

U 

ú 

i 

C
O

N
TA

S
 D

O
 P

A
S

S
IV

O
 

R
S 

(7
30

.5
35

,1
4)

 
0

 
R

$ 
4.

85
2.

50
5,

65
 

0
 

N 
~ 

T 

r 

z 

C
O

N
TA

S
 D

O
 A

T
IV

O
 

> 
á á á z 

u u u u u u u u u u 

N

u u v u u u u u u u 

P 8 ^ ó m E 

C K z¢ ç¢¢ 2 C á¢ 2 c¢ 2 2 ¢ 

u u u u u 

g

u 

.J

F - 

N
A

O
 C

IR
C

U
LA

N
T

E
 

~ $ ó 

U a _ 

s 

ao ao o 

h¢ ¢ z rt ¢ ¢ ¢ rt ¢ 

00 p 0 0 

U ~ 

~ 
d a 

.7 .. 

c o 0 0 0 

° S 8 

D
ls

po
nW

el
 

Ca
ixa

 e
 E

qu
iv

al
en

te
s 

Ap
lic

aç
òe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s 

Es
to

qu
es

 
P

ro
du

to
s 

Ac
ab

ad
os

 

Es
to

qu
e 

de
 M

er
ca

do
ria

s 

~ 

é 

E
ul

gi
re

l a
 lo

ng
o 

P
ra

m
 

á 

~ 

8
$

 
29

9.
47

9,
37

 
D

 

¢ á rc z z¢ c¢ 

32
6.

16
5,

15
 

D
 

o 

e 

8 

0 0 

o 

n
m
b 

~ 

U 

o 

8 

S 
m 
~ 

5
.1

7
8
.6

7
0
,8

0
 1

8
$
 

5
.6

0
9
.7

2
6
,5

7
 1

8
$
 

C 

T
O

T
A

L 
D

O
 A

T
IV

O
 

~ 
S 

(4
99

.4
72

,2
9)

 
C

 

~ 

~ 

ú 
n 

~ 

~ 

$ 

ó 
$ 

~ç 
U 

Ci 

~ 
ui 

u 

$ 

$ 

i 

S
ou

sa
 -

 P
B

, 3
1

 d
e 

D
e
te

rn
b
ro

 d
e 

20
23

 

C
AP

IT
AL

 S
O

CI
AL

 

A
 Q

U
E

IR
O

G
A

 D
E

 S
O

U
S

A
 

K
LE

ID
S

O
N

 V
A

LE
N

C
IO

 D
E

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 
ra

do
n 

- C
PF

: 0
39

.9
23

.9
34

-0
2 

C
on

ta
do

r -
 C

RC
: P

00
10

98
0(

0-
2 

C
 

' 
8

$
 

(4
3
1
.0

5
5
,7

7
) 

C
 

..
..
 

 
8
$
 

5
.6

0
9
.7

2
6
,5

7
 

C
 

I R
$ 

5
.1

7
8
.6

7
0
,8

0
 

T
O

T
A

L 
D

O
 P

A
S

S
IV

O
 

S
ou

sa
 -

 P
B

, 3
1

 d
e 

D
ez

em
br

o 
d

e
 2

02
3 G

LA
U

B
E

R
 S

IL
V

A
 Q

U
E

IR
O

G
A

 D
E

 S
O

U
S

A
 

K
LE

ID
S

O
N

 V
A

LE
N

C
IO

 D
E

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 

Só
ci

o 
A

dm
in

is
tra

do
r -

 C
PF

: 0
39

.9
23

.9
34

-0
2 

C
on

ta
do

r -
 C

RC
: P

00
10

98
0/

0-
2 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

372

372



P
á
g
i
n
a
 4
 d
e
 1
4
 

P
á
g
i
n
a
 3
 d
e
 1
4
 

N 

~ 

N 
M 

q
tl

á 

á 

~ 

LU
C 

á 

> 

ta- O 
Z 

G Õ 

S
A

ID
O

A
N

T
E

R
IO

R
D

E
R

E
S

E
R

V
A

IE
G

A
I. 

Ill
s 

R
$ 

R
$ 

(c
) T

O
TA

L 
D

E
 R

E
S

E
R

V
A

S
A

N
TE

R
IO

R
E

S
 

8
 

R
$ 

R
$ 

R
$ 

A
D

IV
/D

I 

(t
/-

) 
L

u
n

n
 (P

ee
ju

íw
s)

 li
q

u
id

o
 d

o 
E

ee
rc

ls
eo

 
8

 
R

$ 
28

.7
96

,8
5 

R
$ 

52
7,

71
 

8
$

 
(2

8.
26

9,
14

) 
-9

8,
17

%
 

TO
TA

L 
8

$
 

28
.7

96
,8

5 
R

$ 
5
2
7
,7

1
 

R
$ 

(2
9.

26
9,

14
) 

-9
8.

17
%

 

(-
) D

es
tin

aç
de

s 
do

s 
Lu

cr
os

 
8

 
8$

 
R

$ 
5

0
0

.5
2

7
,7

1
I R

$ 
59

8.
52

7,
71

 

Row/01 

O 

O ~ 
t § 

(-
) D

iv
id

en
do

s o
u
 L

uc
ro

s 
D

is
tr

Ib
oI

do
s 

8
 

R
$ 

R
$ 

50
0.

00
0,

00
 

R
$ 

50
02

01
0,

00
 

R
D

w
/0

1
 

(_
) S

A
LD

O
 F

IN
A

L 
D

E
 R

ES
ER

VA
 D

E
 L

U
C

R
O

S 
B

 
j 

8
$

 
5.

52
4.

18
3,

97
 

R
$ 

5.
02

4.
71

1,
68

 I 8
$

 
(4

99
.4

72
,2

9)
 

-9
,0

4%
 

~ 

T
a 

52
7,

71
 

R
$ 

R
$ 

R
$ 

5
2
7
,/
1
 

F '

ci 

8 
N 

S
A

LD
O

 A
N

TE
R

IO
R

 D
E

 W
C

R
O

S
A

C
U

M
U

LA
D

O
S

 

S
A

LD
O

 A
N

TE
R

IO
R

 D
E

 R
ES

ER
VA

S 
D

E
 W

C
R

O
S

 

(-
)R

es
er

va
s 

I-
) R

es
er

ve
 d

e 
C

ap
ita

l 

(-
) R

es
er

va
 L

eg
al

 

( 
) R

et
en

ça
o 

de
 lu

cr
o

s 

Co 

S
ou

sa
 -

 P
B

, 3
1

 d
e

 D
e
ze

m
b
ro

 d
e

 2
02

3 

= ~ 82

§ 88 § § § : § ' 8 ' 8 
" 

S

_ s 

0
$
 

(4
.0
13
,1
5)
 

0
$
 

(4
.0

13
,1

5)
 

R
$
 

(1
 6/
8,
33
) 

R
$
 

- 
R
$
 

12
 .3

34
,8

21
 

S~ aJ

_ 8 . 

00 m .. 

R
$
 

52
7,
71
 

R
$ 

- 

R$
 

- 

R$
 

- 

R$
 

R$
 

RS
 

R$
 

R
$ 

5
2
7
,7

1
 

á~rczá~áç¢ian~~p~~~ááe~~ r=aa¢a~rc~á~~a¢¢rc~~a~g 

88 
m ry

~ ~ 0 

0
$
 

4,
01

3,
15

 

8
5
 

4.
01
3,
15
 

R$
 

1.
6/
8,
33
 

R$
 

R
$ 

2.
33

4,
82

 
R

$ 
14

0.
00

0.
00

 
05

 
14

3 
00

0,
00

 

R
$
 

2
8

.7
9

6
,8

5
 

(-
) P

ar
dd

pa
çd

es
 

D
is

tri
bu

iç
ãc

 d
e 

Lu
cr

o 

R
E

S
U

LT
A

D
O

 L
ÍQ

U
ID

O
 D

O
 P

E
R

ÍO
D

O
 O

U
 A

B
R

A
N

G
E

N
T

E
 

R
E

C
E

IT
A

 B
R

U
T

A
 D

E
 V

E
N

D
A

S
 E

/O
U

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 

V
en

da
s 

de
 M

er
ca

do
 na

s 

Se
rv

iç
os

 P
re

st
ad

os
 

V
en

da
s 

P
ro

d.
 S

c 
E

st
ab

el
eo

im
en

te
 

O
ed

uç
S

a 
na

s 
V

en
da

s 

V
en

da
s 

D
ev

ol
vi

da
s 

(=
)R

E
C

E
IT

A
 L

ÍQ
U

ID
A

 D
E

 V
E

N
D

A
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 

(-
) C

us
to

 d
as

 M
er

ca
do

ria
s 

V
en

di
da

s 

8 
ó 

p d 8 

ó 
: d ° N ~ ó É ` 8 

n-

8

~ ^

a8 8 
~. . 

8
~ _O0 C O O 

0 

(o
)L

uc
ro

 O
pe

ra
ci

on
al

 

(-
) D

ES
PE

SA
S 

N
Ã

O
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

IS
 

EN
CA

RG
O

S,
 P

AG
AM

EN
TO

S 
E

M
 A

TR
AS

O
 

Ju
ro

s 
de

 M
or

a 

ta
rif

as
 B

an
ca

ria
s 

M
ul

ta
s 

de
 M

ur
a 

/5
3,

 3
1

 d
e

 D
e

ze
m

b
ro

 d
e

 2
0

2
3

 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

373

373



P
á
g
i
n
a
 6
 d
e
 1
4
 

ó ~ 

C
A
P
I
T
A
L
 C
I
R
C
U
L
A
N
T
E
 L
Í
Q
U
I
D
O
 

é 
m 
a 

~ 
~ 

º
$
~ 

"! 

~. 

C 

n 

ía-1 

8 

~ 

I t 

n 

C 

~ 
8 

~ 

8 

~ 

2 

~ 
8 

~ 

~ 

s
m 

8 

á 

3 

M 

~S R
$

 
5
.5

7
3
.7

0
1
,3

4
 

M 

ó 
N 

O

á 

x 
40
O 

40
8 

40
~ 

•1 

~ 
~ 

s 

N 

4 
ú 

C 

8 

T 

~ 

á 
e 

8 
ef 

~ 

m 

~ 

~ 

~ 

ÓC 

d 

~ 
N 

c 

á 

z R
$

 
5
.5

7
7
.4

9
8
,1

9
 

T
O

T
A

L 

~ • 

88 

. 

g 

. 

8 

• 

g 

~ 

8 

• 

8gggg 

~ ~ 

á 

R
S 

(5
0

0
.0

0
p

,0
0

) 

R
S 

2
9

.3
2

4
,5

6
 

R
$ 

5
0

2
4

.1
8

3
,9

7
 

IT
E

T
R

N
Ç

A
O

O
E

 

LU
C

R
O

 

8 R
$ 

R
$ 

5
2
7
,]
1
 

2 8 g 

LU
C

R
O

N
O

 

P
E

R
IO

D
O

 

R
5 

28
 ]9

6
,8

5
 

R
S ~ ~ s 2 2 2 2 2 8 

O 
~~  , .  . . . .  • 

2 s ¢¢asi} 

C
A

P
IT

A
L 

R
E

A
U

Z
A

U
O

 L ~ 

R
S 

S 

2 28228 

g

ã 

S
A

LD
O

 E
M

 3
1

.1
2

.2
0

2
2

 

R
E

TI
FI

C
A

Ç
Ã

O
 D

E
 E

R
R

O
S

 D
E

 E
X

E
R

C
ÍC

IO
S

 

A
N

TE
R

IO
R

E
S

 

1
. A

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
A

P
IT

A
L 

1
.3

 [O
M

 L
U

C
R

O
S

 A
C

U
M

U
LA

D
O

S
 

P
R

E
ZU

ÍZ
O

S
 A

C
U

M
U

LA
D

O
S

 

LU
C

R
O

 L
ÍQ

U
ID

O
 N

O
 E

X
E

R
C

ÍC
IO

 

LU
C

R
O

S
 D

IS
T

R
IB

U
ÍD

O
S

 

R
E

TE
N

C
A

O
 O

E 
LU

C
R

O
S

 

LU
C

R
O

S
 O

IS
TR

ID
U

ID
O

S
 A

O
S

 S
O

C
O

S
 

LU
C

R
O

S
 A

C
U

M
U

LA
D

O
S

 

S
A

LD
O

 E
M

 3
1
.1

2
.2

0
2
3
 

8 

E 

S
O

U
S

A
' 
P

0,
31

 de
 D

ez
er

nb
ro

 d
e 

20
23

 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

374

374



~ 0 00 00000 
- óá~ 

0 >0 >0 )0 
~s 

V
A

R
IA

Ç
Õ

E
S

 
A

TI
V

ID
A

D
E

S
 O

PE
R

AC
IO

N
AI

S 
(R

$)
 

~
O  

N .
\
y 

r N
en 

s á 

ry

~ 

¢ ¢ 

Ó 
ÓO 

P 1p

QO m 

` _ _ 

¢ ¢ ¢ ¢ ¢ ¢ ¢ ¢ ¢ ¢ ¢ 

ó 

_ 

¢ s 

n- 

Of N 

n n 
V 

C 

rc á 

N~, 

N N 

, 

tn vf 

mc, 
è • ~V m 

ti  b ~ m 

N t/~ ~n ~A +n 

m m.

b n 

_ 

Vf N 

, 

m

vf N tn V~ 

ó. 

ó 

.- 

tn 

aó 
póp~~

EÓ O 

y

. 

ós 
2 

N ss 

FL
U

X
O

S
 D

E
 C

A
IX

A
 U

N
IF

IC
A

D
O

S
 D

E
: 

S
A

LD
O

 IN
IC

IA
L 

D
E

 C
A

IX
A

 

P
A

G
A

M
E

N
T

O
S

A
 F

O
R

N
E

C
E

D
O

R
E

S
 

V
A

LO
R

E
S

 R
E

F.
 V

E
N

D
A

S
 A

 V
IS

T
A

 

V
E

N
D

A
 A

T
IV

O
 I

M
O

B
IL

IZ
A

D
O

 

V
E

N
D

A
S

 D
E

V
O

LV
ID

A
S

 

C
U

S
T

O
 D

O
S

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 P

R
E

S
TA

D
O

S
 

C
O

M
P

R
A

S
 D

E
 A

T
IV

O
 I

M
O

B
IL

IZ
A

D
O

 

D
E

S
P

E
S

A
S

 G
E

R
A

IS
 

D
E

S
P

E
S

A
S

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

A
S

 

D
E

S
P

E
S

A
S

 T
R

IB
U

T
A

R
IA

S
 

D
E

S
P

E
S

A
S

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L 

FG
TS

 E
 IN

S
S

 

D
E

S
P

E
S

A
S

 F
IN

A
N

C
E

IR
A

S
 

O
U

T
R

A
S

 D
E

S
P

E
S

A
S

 O
P

E
R

A
C

IO
N

A
IS

 

D
E

S
P

E
S

A
S

 N
Ã

O
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

IS
 

IN
T

E
G

R
A

LI
Z

A
Ç

Ã
O

 D
E

 C
A

P
IT

A
L 

LU
C

R
O

S
 D

IS
T

R
IB

U
ID

O
S

 

A
JU

S
TE

S
 F

IN
A

N
C

E
IR

O
S

 

F
LU

X
O

 D
E

 C
A

IX
A

 F
IN

A
L

 

D
IS

P
O

N
IB

IL
ID

A
D

E
 •
 N

O
 F

IM
 D

O
 P

E
R

ÍO
D

O
 

m 
ó 
N 
W 
o 
o 
nt 
m 

~ 

N 
W 
e 
47 
o 
-I 
m 
~ 
W 

o o 
C 
OC LU

z 
W 

Q 

z 
o 
~ 

ã

~ 

a 

(~.h 
Z 

Q 
m 

A
n

o
 C

al
en

dá
rio

 d
e 

20
23

 
M

E
R

C
A

D
O

R
IA

S
 V

E
N

D
ID

A
S

 

o
~ 
i 

N ry ry N N N N N N N N N 

0 
o, ó m ó ó ó ó ó0 

C ' w ' ' oÒ N O ò n ò )-

W

~ 
Z 
~ 

^ 

ímo 

á 

~ 

~ 

ti  N M 0 iI1 «D h m C) ti  H H 

6 

Ó 

ó 

z 
º 

040 
O 

? o 

ó z 
00 

0 0

-ou 
o ~ 

E o 

v 
~ 

ó ~ 
v 

v ~ 

É 
0L 

- P
B,

 3
1

 de
 D

ez
em

br
o 

de
 2

02
3 

So
us

a 
- P

B,
 3

1
 de

 D
ez

em
br

o 
de

 2
02

3 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

375

375



IN
D

IC
E

 D
E

 U
Q

U
ID

E
Z

 C
O

R
R

E
N

TE
 

4
.8

5
2
.5

0
5
,6

5
 

A
T

IV
O

 C
IR

C
U

LA
N

TE
 

5 

O 

D
IC

E 
D

E
 LI

Q
U

ID
EZ

 C
O

R
R

EN
TE

 

~ 
z 

2.° 

a 

> 

s 
N 
m 

IN
D

IC
E

 D
E

 U
Q

U
ID

E
Z 

G
E

R
A

L 

~ 

A
T

IV
O

 C
IR

C
U

LA
N

TE
 

R
E

A
LI

Z
A

V
E

L 
A

 L
O

N
G

O
 P

R
A

ZO
 

I V
E

L 
A

 L
O

N
G

O
 P

R
A

Z
O

 

IN
D

IC
E 

D
E

 U
Q

U
ID

E
Z 

G
ER

AL
 

~ 

00

Q 

i~ 
J 

W 

L)

IN
D

IC
E

 D
E

 E
N

D
IV

ID
A

M
E

N
T

O
 T

O
TA

L 

5.
17

8.
67

0,
S

Ú
 

~ 

~ 

P
A

S
S

IV
O

 C
IR

C
U

LA
N

T
E

 

O 

o 

z 
o 

o 

Ó 

o 

á IN
D

IC
E 

D
E 

E
N

D
IV

ID
A

M
E

N
TO

 T
O

TA
L 

i 

E
T
=
 
P
C
+
E
L
P
 

Q 

IN
D

IC
E

 D
E

 S
O

LV
E

N
C

IA
 G

E
R

A
L 

5
.1

7
8
.6

7
0
,8

0
 

s 
r 

~O 

o 

á IN
D

IC
E 

D
E

 S
O

LV
EN

C
IA

 G
ER

AL
 

~ o 

Q 

(C 
on 

IN
D

IC
E

 D
E

 L
IQ

U
ID

E
Z 

R
EC

U
R

SO
S 

P
R

O
P

R
IO

E
 

~ 
s 

~ 0 

á 

ó 

á 

5 

0 

P
A

T
R

IM
O

N
IO

 L
IQ

U
ID

O
 

~ o 

C.

U 

IN
D

IC
E

 D
E

 C
A

P
IT

A
L 

D
E

 G
IR

O
 

5
.1

7
8
.6

7
0
,8

0
 

~ 

P
A

T
R

IM
O

N
IO

 L
IQ

U
ID

O
 

8 

F 
ó 

á 

4 

2 

Q 

op `° 
U m m

. Y ~ 
¿ 

 e 4? ^' °P ç 
q 

~~ M Q . 

~ 
m 

 
Ó (S~ . ,  C . 

S S
 N N Ó 

¢ ¢ 

 
ti . . 

y~ 
¢ i SE 

„ m '0
m

2 . . 

n 

7 S 5557 ..5.7 ,. .. 5 

$ _. 

f~ 

9 

'

ó 

e 3 

-> 

~ = 

~ 

9 

w ~ 
= Y 

~ 

yp E 

.... ~p~ O ~ 

O w~ 

O 

° 0 ,9... 

a 

~ 

5 

A ~ 
3 a

O 

E 

ó 

$ 
Ç

2

9 
~, e 

' ~c 

.~ 

d 

~
ó

m g 

° ,. 
c Ó 

0 _ 

E 
N 

E 

S
ou

sa
 -

 P
B

, 3
1

 d
e 

D
ez

em
br

o 
de

 2
02

3 

S
ou

sa
 -

 P
B

, 3
1

 d
e 

D
ez

em
br

o 
de

 2
02

3 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

376

376



N 

N 

C 

C 

W
N  

N 

W ~ 
O ~ 
W 2
G 

W 
f+1 

o W 2 N 70 W o U' 

p 3 ~~ 
v 

~ 452 
~ ~ o 

W G 

f/Q~ 

2 p 
o LU 
2 ~ 
f- 

~ 
< ≤ a 

8. 

g 
m 

a E 
Cf C a~ 

n H a  .  

ó 

N b v o c 
a u 

« e ~ ° .v 
~ E ú ú a' 
^ A 

f
 À ° 

v v 

ii" c 
~ 
U p c v v 

~ E b , 5 
o _ E -2 
¿ ia o C E 
a E 

:II :
o á 

b N
o 

 t b a  b
• O E 
'v  E

á 
Ó 

Á > á 
_ E v m o E N 

a

G b a 
•b v p C I m E 

a , '~ 
ú 

v 
.m Q 

E á 0 E 
v 

a ç º v v a 
v ~ E > ã 
ó C

.~ 
á.~ m 

aEi .°, > 
m•vã 

b, 
a ò  .~ c E ~ 

ç .. y ~E ú '

~ m i ° a° ≥ 
E 

O ,p O 

Z , á n ` E ~ N
O

T
A

 0
5

- 
A

 p
rá

tic
a 

co
nt

áb
il 

ad
ot

ad
a 

pe
la

 e
m

pr
es

a 
é 

o 
R

eg
im

e 
de

 C
om

pe
tê

nc
ia

, e
 s

ua
 f
o
rm

a
 d

e 
tr

ib
ut

aç
ão

 é
 o

 S
im

pl
es

 N
ac

io
n 

N
O

T
A

 0
6

-O
s 

B
en

s 
e

 D
ire

ito
s 

do
 A

tiv
o
, a

ss
im

 c
om

o 
o

 P
a
tr

im
ô
n
io

 L
íq

ui
do

 e
st

ão
 e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 s
eu

s 
e

fe
tiv

o
s 

va
lo

re
s.

 

✓S ~ aa .--, aT 
~ O tp E ~ m _ a > 

° óai 
 v m É v 9 n° 0 Q°n «° v 

~ai E o_ io ai C m~ C w aCi 
n 

2 c E ° ' m~°~ C E y ' u E 
g ou á a! ~+ õ ª á o» -0a a! m 
~ C - ~ 2 v y~ ai ~ a) 

Ú y 2 0 (_)N 

~ 
~ g 

v 
~ - o o n ã'  

ai ái 
u

@ 
, O ❑ w 2_ - .... ~ y ~ N ~ c m 

≥C N U U  N p- -0 .3  v j á 
!^ °' C C Oai > ro n C. 0
á v 

a, O> E ~ á-°o E~ 
üCo 

io ~D. 
f6 ` 

F N a aa 
~ Q U io 3 ia ai _ N_ O

al m a N o ~ an O. ~ n N O. ~ 
W O3  O-Õ 

^ 
O O ti  N aa 

h Ny Q a, >na O ~ v> C an z3 

5 2  v  c o~ C ~, v °C ~`0 a  aCa o ~ 
0 C C r0 n E Ú~o Q C 

C ° ° E? a  u ai o 
~ 

É 
o°° ú` 

m 
a 
O~ Ó E 

4` . (j N !f0 N aa 
Ó z á v A 

> ó 
ai ai O n a!J .-a 

y~~ O V O O C 
H a) C¡O Y a V W O W Z A 

. a0 
D~ai C  

ai 
W N N a~ C 0^ w 

a! ^' vbi l7 0 W Ú aJ 
W 

v~ 

!O a E Q O p ao ~ p  op C 

n N N j tn Ú ^ ~ ap 
•y LL 3C á 

E o. o ai 2 L C_ n~ p 9~ o 
0 •0 0 0 . aW al J  H~ ai a) n N a0 ~ V a) ~- VOf 
o, u~ C C O~ 6 ae F-  ~-^ mr

o
y 

vw c~ Ü 
~vp 

= U -õ wz 
v ~~ c 

F  W u C U! ^ 

E„ °, á:9 5≥•a ai p o E w~ 
E ~ ? 3 ~ Z Q
0 0 . 

S" a~ w an ó~~~ w F~ 
Q o ° U 

v c o Z ti a 3 E an N O ro y rì 
l6 

N 
W tO ~ O N -° ~0 to 

aa m a) ~ in i0 °• _ E 
0

> E A C io n ≥ 
v o x Oan N p w~ H°av 

a a, 
N ~ ~ 

(2 W a 
°7 tV p i0 

So 
C i0 

c 
ó° E a 

a, 

ar 
<i0 

~ v E > 
~ ó v Z b 
2' A 

~ M E . b 

Á R 

b ~ 

SEC
Li ~ c b „ ~ n 

õ a a!
ó c « 
Ca 

ü C 

O 
b '>

« 
b 

_(0 c ó 
~ c m 

~ . 

c 01 Ç 
9 ~ 
º o ̂  
N C N 
b v~+ 
n ~ K 
m 

z d á 
O . 2 

• 
O Ó i 

G ú .8 
v c ~^ 
C C 

N
O 

O 

O 3 

~ ói v 
w 

~ 1̂!1 9 
b 1p 'O

~ é 
Q 

3 
G O E
❑ 
E > > 
(' Ow 
oc v ry
Z ~ v 

c ~ 

F A C C 
z B 

•- 
0ú ú 

v E b 

o ~ 

E 
b 

w ~ 
a p 

N 

E
8

~ b~b 
~ ~ C 

v v 
áv « E o c 
~ ~ ú 

o ~ v 
o' "(0 
p b 

m 
a 

C j O 
b 
a v m 
2 

a ~ 

~ ~ b ó — o 
w ari c 
O O U a 
~ b 

Qá 

•ó w f 
E é o 
b ~ 
ai ~ lJ 

.3 2 9 á í°Do 
v o ~ ~ E 

n 

=~ J ~ 

~ N 
~ « N 
v z 
~ v v 

c a u o 

~ > 
E ó 0 
ó o E 

a 'O 

E '9 E 

O o n 

z O O oC a
• 

 
'm 

Ó ~ 
o 

O - 
ú á

z Co 

E 

S
ou

sa
 -

 P
B

, 3
1

 d
e 

D
ez

em
br

o 
de

 2
02

3 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

377

377



P
ág

in
a 

14
 d

e
 1

4 

C
er

tif
ic

am
os

 q
ue

 o
 a

to
 d

a 
em

pr
es

a 
IN

T
E

LI
G

E
N

C
IA

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
T

O
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 L
T

D
A

 -
 E

P
P

 

ó 

a) 
C 

E 
m 
C) 
•O 
o 
~ 
n7 
C N
u, 
a)
a)
fN 
C 
o 
U 

D
O

(S
) A

S
S

IN
A

N
T

E
(S

) 

I-2 
O 

É 

z°

03
99

23
93

40
2 

06
35

87
15

48
8 

N
O

T
A

 1
0

 - 
N

a 
D

em
on

st
ra

çã
o 

do
 F

lu
xo

 d
e 

C
ai

xa
 -

 D
EC

 fo
i u

til
iz

ad
o 

o
 m

é
to

d
o

 d
ir
e
to

 d
e 

ap
ur

aç
ão

 c
o
m

 s
ua

s 
va

ria
çõ

es
 e

 fi
co

u
 

ev
id

en
ci

ad
o 

um
a 

di
m

in
ui

çã
o 

da
s 

di
sp

on
ib

ili
da

de
s 

em
 R

$ 
76

9.
48

8,
28

 (S
et

ec
en

to
s 

e
 S

es
se

nt
a 

e 
N

ov
e 

M
il 

e
 Q

u
a
tr

o
ce

n
to

s 
e 

O
ite

n
ta

 e
 

O
ito

 R
ea

is
 e

 V
in

te
 e

 O
ito

 C
en

ta
vo

s)
, f

ic
an

do
 c

la
ro

 a
 b

oa
 s

itu
aç

ão
 fi

na
nc

ei
ra

 q
ue

 s
e 

en
co

nt
ra

 a
 e

m
pr

es
a.

 

N
O

T
A

 1
1
-O

 C
ap

ita
l S

oc
ia

l d
a 

em
pr

es
a 

nã
o 

fo
i a

lte
ra

do
 n

es
te

 a
no

 d
e 

20
23

, c
on

tin
ua

nd
o 

no
 to

ta
l d

e 
R

$ 
80

.0
00

,0
0 

(O
ite

n
ta

 M
il 

R
ea

is
).

 

G
LA

U
B

E
R

 S
IL

V
A

 Q
U

E
IR

O
G

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 

Só
cia

 A
dm

in
is

tra
do

r -
 C

PF
: 0

39
.9

23
.9

34
-0

2 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

378

378



ác 
J Z  Q 
~00 
Q VIJ 

CJ~ m Q LL a 
CCV- .Im
pa'2Q 

apac 
jWUQ 
~yC W 6 

ãÓpÓJ 
Q 
Z 

W C{p~9Q 

N 
úw~w 

maoó 
'~w J 

W 
W W 

úú 

7KNOPirHÓWO1,a%➢LOG1G1A1vW11'A - - 

Eã 

F; 
5E " 

S
E
R
P
R
O
/
S
E
N
A
T
R
A
N
 

668£0Z896Z 

çç 
J Z Q 

N 22 
dv'-' ,

m~ 0°a LL

OOFemi 
p a Ó~ 

H 
W U

I-d

 
G 

QO p p J 
Q 
Z 

U W W w 
w p ~ 0 
ro
~2 p

J 

W 
W W 

dO 
~ ~ Z 

"U 

1 

F:¡{j

I
<
B
R
A
0
4
2
3
8
5
1
7
1
<
0
1
6
«
«
«
«
«
«
 

8
8
0
8
0
9
5
M
3
2
0
7
2
6
8
8
R
A
«
«
«
«
«
<
2
 

K
L
E
I
D
S
O
N
«
V
A
L
E
N
C
<
D
E
<
P
I
G
U
E
I
R
E
D
O
 

A
rq

u
iv

o
 e

m
it
id

o
 p

e
lo

 a
p
lic

a
ti
v
o
 C

R
C

D
ig

ita
l 

e
m

 q
u
a
rt

a
-f

e
ir
a
, 

1
9

 d
e
 a

b
ri
l d

e
 2

0
2

3
, 

à
s
 1

9
:4

9
. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

379

379



A
T

E
S

T
A

D
O

 D
E

 C
A

P
A

C
ID

A
D

E
 T

F
C

N
IC

A
 

ó 

N 

á 

O 
~ 
H 
N 

o 
W 
m 
O 
~ 

O 
~a cr 
Ú 
LL

F 
Z 
LU
O 

W 

O o 
w 
~ 
w 
~ 
CD 
w 

w 
❑ 

O 
U 
Z 

Q 
N 

Z ~ O v 
❑ ~ 

- O Z CA 

o 
~ F  O 

W ~ W 
~C7Hw 
Ow¢a 
Z ~ U U 

Co
rr
i 
kx
ea
is
 C'

RI
 4
ÌU

ro
. 

ó 

~ 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 c

on
su

lte
 o

 s
ite

 d
o 

C
R

C
P

B
. 

tô
n

io
 V

ile
fa

/A
L
, 

18
 d

e 
ab

ril
 d

e 
20

22
 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

380

380



@. 

~ 

ac 

9 

d 

o 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

 - 
S

E
T

O
R

 D
E

 L
IC

IT
A

Ç
Õ

E
S

 
S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 F
IN

A
N

Ç
A

S
 - 

S
E

T
O

R
 D

E
 L

IC
IT

A
Ç

Ó
E

S
 

r 

II 

-~ 
x 

~ 

r, 

á 

o 
~ 

~ 

~ 
U

ni
da

de
 ° 

ro

•ò" 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 

MAPPE BRASIL LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 
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07/10/2024, 15:53 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

s 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.266.23910001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 
MAPPE BRASIL LTDA 

T(TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
++++++++ 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BRIGADEIRO ROCHA 

NÚMERO 
1634 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 

85.010-210 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

GUARAPUAVA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@GPGOLD.COM.BR 
TELEFONE 
(42) 3036-1640 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+wxwx 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/10/2024 às 15:52:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAPPE BRASIL LTDA 
C N PJ : 13.266.239/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:57:29 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/02/2025. 
Código de controle da certidão: 15B4.8CB4.1B6E.D134 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 

Certidão n°: 47465671/2024 

Expedição: 08/07/2024, às 09:26:44 

Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 13.266.239/0001-50, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

409

409



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 033968479-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.266.239/0001-50 
Nome: MAPPE BRASIL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/11/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (08/07/2024 09:27:20) 
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25/10/2024, 15:48 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.266.239/0001-50 

MAPPE BRASIL LTDA 

R PRESIDENTE GETULIO VARGAS 1107 SL 02 / CENTRO / GUARAPUAVA / 
PR/ 85010-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l5/10/2024 a 13/11/2024 

Certificação Número: 2024101502421818259743 

Informação obtida em 25/10/2024 15:48:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PARANA ö 

Nome Empresarial: MAPPE BRASIL LIDA 

NIRE : 41206978450 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2422900558 

NIRE (Sede) 
41206978450 

CNPJ 
13.266.239/0001-50 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
08/02/2011 08/02/2011 

Endereço Completo 
Rua BRIGADEIRO ROCHA, Nº 1634, SALA 02, CENTRO - Guarapuava/PR - CEP 85010-210 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPONENTES ELETRÔNICOS 
E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA. 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
PAULO SERGIO DE 584.950.969-00 
ANDRADE 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
PAULO SERGIO DE ANDRADE 

CPF Término do mandato 
584.950.969-00 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
06/08/2024 

Número 
20245736182 

Ato/eventos 
316/316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/10/2024, às 09:05:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OKLUTPGE. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) 
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1de1 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 80591/2024 

Contribuinte 

Nome/Razão: 34240 - MAPPE BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 13.266.239/0001-50 
Endereço: RUA BRIGADEIRO ROCHA, 1634 
Complemento: SALA 02 
Bairro: CENTRO Cidade: Guarapuava - PR 

Finalidade 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

07/10/2024 90 dias 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Prefeitura de Guarapuava, 07 de outubro de 2024. 

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE. 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net- WGT v:2013.01 

Identificador: WGT211201-000-FPGEWPJBCQERHU-9 07/10/2024 15:55 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 

AVENIDA MANOEL RIBAS N° 500 - FORUM ESTADUAL - VILA 
SANTANA 

GUARAPUAVA/PR - 85.070-18 

TITULAR 

NERY REGIANI DE MACEDO 

JURAMENTADO 

RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa 
Para Fins Gerais 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

MAPPE BRASIL LTDA EPP 

CNPJ 13.266.239/0001-50, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-
sente data. 

GUARAPUAVA/PR, 21 de Outubro de 2024 

NERY REGIANI DE MACEDO 

Assinado Nery digitalmente por 
Nery Regiani Regiam Macedo 
Data: 2024.10.22 

0 17:07:14-0300 Maced 

Custas = R$ 52,69 

Página 0001/000i 

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta Certidão. 
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RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARANÁ PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90554977-42 

Inscrição CNPJ 

13.266.239/0001-50 

Início das Atividades 

04/2011 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial MAPPE BRASIL LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA BRIGADEIRO ROCHA, 1634, SL 02 - CENTRO - CEP 85010-210 
FONE: (42) 3036-1640 

Município de Instalação GUARAPUAVA - PR, DESDE 04/2011 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
01/2024 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundãria(s) do Estabelecimento 

2621-3/00 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
4647-8/01. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 

PAPELARIA 
4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO 
4649.4/02. COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO 
4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial 
CPF 584.950.969-00 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

Este CICAD tem validade até 01/11/2024. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www fazenda.pr.gov.br 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90554977-42 

Emitido Eletronicamente via Internet 
02/10/2024 8:40:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/10/2024 16:20:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MAPPE BRASIL LTDA 
CNPJ: 13.266.239/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS 

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 
683/2024 

VALIDADE: 22/01/2025 

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar n° 007/2004, e suas alterações, 
outorgamos o presente ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO durante o corrente exercício, do 
estabelecimento abaixo discriminado. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

321761 
CFP/CNPJ 

13.266.239/0001-50 
DATA INÍCIO ATIVIDADE 

08/02/2011 
DATA DE EMISSÃO 

18/03/2024 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

LOGRADOURO 

RUA BRIGADEIRO ROCHA 

CEP 

85.010-210 

NÚMERO 

1634 

BAIRRO 

CENTRO 

PROTOCOLO 

1991/2024 

ÁREA CONSTRUÍDA 

20 

COMPLEMENTO 

SALA 02 

MUNICÍPIO 

Guarapuava 
ESTADO 

PR 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

0046.5/16.01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 

ATIVIDADE SECUNDARIA(s) 

0026.2/13.00 
0046.4/78.01 
0046.4/94.01 
0046.4/94.02 
0046.5/24.00 

Fabricação de equipamentos de informática 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

OBSERVAÇÃO 

Com parecer SEMAG. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PRAZO PARA REQUERIMENTO DE QUALQUER 
ALTERAÇÃO, BAIXA OU PARALISAÇÃO DEVERÁ 
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS 
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL NO 
ESTABELECIMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

IPM Sistemas Ltda Identificador: VVIS031201-47296-UOOIREESAJGE-8 -Emitido por: WAGNER REZOLEM ALBERTTI 16/03/2024 10:23:10 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ n° 13.266.239/0001-50 

ANA PAULA DE ANDRADE, brasileira, solteira, maior, nascida em 22 de março de 
2002, empresária, inscrita no CPF sob n° 120.895.899-22, portadora da Carteira de 
Identidade Civil RG n° 13.250.218-8 do Instituto de Identificação do Paraná, 
residente e domiciliada na Avenida Iguaçú, 1090— Apt°. 114— 1 ° Andar — Rebouças 
— CEP 80250-190 — Curitiba — Paraná. 

Na qualidade de sócia componente da empresa MAPPE BRASIL LTDA — CNPJ n° 
13.266.239/0001-50 com sede e foro em Guarapuava-PR, à Rua Brigadeiro Rocha, 
1634— sala 02 — Centro — CEP 85010-210, conforme contrato social arquivado na 
MM. Junta Comercial do Paraná sob o n° 41206978450, por despacho em sessão 
de 08 de fevereiro de 2011 e última alteração sob n° 20224646389 em 15 de julho 
de 2022, resolve alterar e consolidar o seu Contrato Social, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Ingressa na sociedade, PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 13 de dezembro de 
1966, empresário, inscrito no CPF sob n° 584.950.969-00, portador da Carteira de 
Identidade Civil RG n° 4.240.036-0 do Instituto de Identificação do Paraná, residente 
e domiciliado na Rua Coronel Saldanha, 1470 — Centro — CEP 85010-130 —
Guarapuava — Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Retira-se da sociedade, ANA PAULA DE ANDRADE, 
acima já qualificada, que cede e transfere 5.000 (cinco mil) quotas no valor de 
R$=10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$=50.000,00 (cinquenta mil 
reais) ao sócio ingressante PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, acima já qualificado. 
Todas as cessões de quotas foram já integralizadas por venda. 

CLÁUSULA TERCEITA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu 
CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ 13.266.239/0001-50 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
nascido em 13 de dezembro de 1966, empresário, inscrito no CPF sob n° 
584.950.969-00, portador da Carteira de Identidade Civil RG n° 4.240.036-0 do 
Instituto de Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Saldanha, 1470— Centro — CEP 85010-130 — Guarapuava — Paraná. 

Na qualidade de sócio componente da sociedade limitada unipessoal MAPPE 
BRASIL LTDA — CNPJ n° 13.266.239/0001-50 com sede e foro em Guarapuava-
PR, à Rua Brigadeiro Rocha, 1634— sala 02— Centro — CEP 85010-210, conforme 
contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob o n° 
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Página 2 de 4 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ n° 13.266.239/0001-50 

41206978450, por despacho em sessão de 08 de fevereiro de 2011 e última 
alteração sob n° 20224646389 em 15 de julho de 2022, resolve alterar e consolidar 
o seu Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome mercantil de MAPPE 
BRASIL LIDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade terá sua sede e domicílio na Rua Brigadeiro 
Rocha, 1634 — sala 02 — Centro — CEP 85010-210 — Guarapuava — Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da sociedade na importância de 
R$=50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de valor 
nominal de R$=10,00 (dez reais) cada, totalmente integralizadas neste ato em 
moeda corrente do País, na seguinte proporção: 

NOME % QUOTAS VALOR R$ 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 100% 5.000 R$=50.000,00 
TOTAL 100% 5.000 R$=50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social da sociedade é Fabricação de 
microcomputadores. Comércio atacadista de equipamentos de informática, 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 
equipamentos elétricos e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
artigos de escritório e papelaria. 

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 08 de fevereiro de 
2011 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA — Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA NONA - O administrador da sociedade declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou se encontra sob os 
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta sociedade, 
bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ n° 13.266.239/0001-50 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, §1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore 
a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio declara, sob as penas da Lei, que a 
sociedade se enquadra na condição de EMPRESA DE MÉDIO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio elege o Foro da Comarca de 
Guarapuava, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, elaborado em 
via única, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente pôr si 
e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Guarapuava-PR, 23 de janeiro de 2023. 

ANA PAULA DE ANDRADE PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
CPF 120.895.899-22 CPF 584.950.969-00 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 4 de 4 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

12089589922 ANA PAULA DE ANDRADE 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2023 13:10 SOB N° 20230557961. 

PROTOCOLO: 230557961 DE 27/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301505947. CNPJ DA SEDE: 13266239000150. 

MIRE: 41206978450. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2023. 

MAPPE BRASIL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste docume.^.to, ae impresso, fica suje_to à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
_nformando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SISTERPEL 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LIDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização 
dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2022 17:22:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 
1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 48231209181446150033-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba91a4991c69d0c6f5d8e05978047a6376d159cbec0ac2323045f2713dd4771bf15e7e9ef8d90d63cec468a9cf5e192250f089a3b 
cf38d 052í7882d 12 b3923a 82 

Presi&.ncia da uepúbtica 
Casa Ci•ril 

Medida ProvisÕria N° 2.200-2 
de 24 de agosto de 2001 _ 

ICP 
Brasil 
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♦ ~ 

JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na datada sua expedição. 

PARANÁ 

Certificamos que MAPPE BRASIL LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 41206978450 

CNPJ 13.266.239/0001-50 

Protocolo: PRC2422900770 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rua BRIGADEIRO ROCHA, NQ 1634, SALA 02, CENTRO - Guarapuava/PR - CEP 85010-210 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

316 20245736182 06/08/2024 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 2023055796) 02/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230557961 02/02/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20224646389 15/07/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20224646389 15/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20194527441 06/08/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20194527441 06/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20181092042 16/03/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20181092042 16/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20146325320 30/10/2014 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20146325320 30/10/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20130311847 22/01/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20130311847 22/01/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20130310816 15/01/2013 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20120670356 16/02/2012 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20120670356 16/02/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20111678650 08/02/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41206978450 08/02/2011 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/10/2024, às 09:06:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TKPEAPUV. 

(l1h,LIlI'Il„I„ 
PRC2422900770 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1de1 
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07/10/2024, 15:54 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

--~ ) SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do , 

y ~ Estado do Paraná ~ S~ 

DENTIFICAÇÃO 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 Inscrição 
 Estadual: 80554977-42 

Nome Empresarial: MAPPE BRASIL LTDA 

Data/Hora Host 
Cadastro atualizado até CELEPAR 

a data da consulta 07/10/2024 -15:54:18 

ENDEREÇO 
Logradouro: RUA BRIGADEIRO ROCHA 

Lúmero: _J 1634 Complemento: [SL 02 

Bairro: CENTRO 

Município: GUARAPUAVA UF: PR 

CEP: 85.010-210 Telefone: (42)3036-1640 

E-mail: FINANCEIRO@GPGOLD.COM.BR 

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

Início das Atividades: 

Situação Atual: 

Situação Cadastral: 

Regime Tributário: 

4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): 

2621300 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 
4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
4649401 - COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 
4649402 - COMERCIO ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 
4652400 - COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRONICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

04/2011 

HABILITADO - DESDE 04/2011 

ATIVO - DESDE 04/2011 

SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 
DO MES+2 

Maiores informações clique aqui 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEPAR

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas 
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 1 241 1 060204 em 05/08/2024, protocolo 245709452. Para validação de 
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

03789812935 

58495096900 

identificação de Empresa 

MAPPE BRASIL LTDA 

41206978450 

13266239000150 

Guarapuava 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

14 

01/01/2023 - 31/12/2023 

Nome 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCEPAR

CRC/OAB 

PR064286/O-1 

CONFORME ART, 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/08/2024 14:51 SOB N° 

20245709452. 

PROTOCOLO: 245709452 DE 05/08/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12411060204. MIRE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 05/08/2024 

empresafacil.pr.gov.br 

A vaidade deste dcccrt:ent°, se iaipressc, fica scjeitc à comprovaçàc de s•aa auterticidade nos 
respectivos portais, inf.ornando seus respectivos códigos de verificaçàc. 
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Página 1 de 59 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 14 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 58, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MAPPE BRASIL LIDA, município Guarapuava, CNPJ n° 13.266.239/0001-50, 
Número de Registro (NIRE) 41206978450. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/02/2011 

Ato constitutivo: 41206978450 

Guarapuava, 01/01/2023 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 
CPF 584.950.969-00 
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10 - MAPPE BRASIL LTDA Págir Página 45 de 59 
Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 31/03/2024 

Hora: 13:59:10 
CNPJ: 13.266.239/0001-50 
NIRE n° 41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2023 

ATIVO 14.484.840,73 
ATIVO CIRCULANTE 13.196.993,78 

DISPONÍVEL 9.112.526,07 
CAIXA 9.055.799,28 

Caixa Geral 9.055.799,28 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
Itaú Unibanco S.A. 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Banco do Brasil S.A. - Renda Fixa 

45.986, 70 
45.986, 70 

10.740, 09 
10.740, 09 

CONTAS A RECEBER 3.406.879.16 
CLIENTES 3.406.879,16 

Clientes a Curto Prazo 3.406.879.16 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 162.279,92 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 162.279,92 

IPI a recuperar 5.199,87 
ICMS a recuperar 14.037,51 
PIS a recuperar 6.639,57 
PIS a recuperar retido na fonte 72,13 
COFINS a recuperar 30.585,10 
COFINS a recuperar retido na fonte 333,54 
IRPJ a recuperar recolhido por estimativa 12.768.57 
IRRF a recuperar retido na fonte 1.156,91 
CSLL a recuperar recolhida por estimativa 86.970,27 
CSLL a recuperar retido na fonte 964,10 
ICMS DIFAL/BA a recuperar 3.400.65 
ICMS DIFAL/MG a recuperar 151,70 

ESTOQUES 51 5.308,63 
ESTOQUES PARA REVENDA 42.910,27 

Mercadorias Para Revenda 42.910,27 

ESTOQUES PARA INDUSTRIALIZAÇÃO 472.398,36 
Matéria Prima Para Industrialização 472.398, 36 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.287.846,95 
ATIVO IMOBILIZADO 1.287.846,95 

IMOBILIZADO 1.330.805,60 
Mobiliários e Utensílios -Administração 1.120.00 
Equipamentos e Mobiliários - Operacionais 5.185,60 
Terreno Urbano - C/889,20M2 - Matr. 21.557 1.200.000,00 
BMW R 1250 GSA - Triple Black - AIM 2023 - Chassi 99Z0M1 02PZ91 7017 124.500,00 

(-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA -42.958.65 
(-) Mobiliários e Utensilios - Administração -560,00 
(-) Equipamentos e Mobiliários - Operacionais -5.185,60 
(-) BMW R 1250 GSA - Triple Black - A/M 2023 - Chassi 99Z0M102PZ917017 -37.213.05 

TOTAL DO ATIVO 14.484.840,73 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Balanço Patrimonial 

Págir 
Página 46 de 59 

Data: 31/03/2024 
Hora: 13:59:11 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
NIRE n° 41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2023 

PASSIVO 14.484.840,73 
PASSIVO CIRCULANTE 212.731,46 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 194.442,36 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC 194.442,36 

COFINS a recolher 0,20 
Icros Difal a recolher - PE 626.56 
Icros Difal a recolher- RJ 193.813,17 
Icros Difal a recolher- RS 2.43 

PROVISÕES TRIBUTARIAS 18.289.10 
PROVISÕES TRIBUTARIAS 18.289,10 

IRPJ a recolher 11.430, 69 
CSLL a recolher 6.858,41 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 14.272.109,27 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 
Capital Integralizado 50.000.00 

RESULTADO ACUMULADO 14.222.109,27 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.222.109,27 

Lucros Acumulados 14.222.109, 27 

TOTAL DO PASSIVO 14.484.840,73 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2023, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
14.484.840,73 (quatorze milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e três 
centavos). 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

0fRlRO 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
Contador 
CRC 064286-O-1 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

, 
.>.~~.,soEm. 0

iWRO 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade ORE 

Página: 47 

~ Página 47 de 59 
t-._._. .-~-- --

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 01/2023 a 12/2023 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.020.790,67 
RECEITA BRUTA 

RECEITA COM VENDAS DE MERCADORIAS 
Receita Revenda de Mercadorias 
Receita Venda de Produção do Estabelecimento 

1.020.790,67 
1.020.790, 67 

3.315, 00 
1.017.475, 67 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 378.429,78 
DEDUÇÕES CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES 16.030,46 

DEVOLUÇÕES DE VENDAS 16.030,46 
Devoluções de vendas 16.030,46 

IMPOSTOS INCIDENTES 362.399,32 
IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS 362.399,32 

IPI 90.390, 80 
ICMS 110.149,98 
PIS 13.684,59 
COFINS 63.032,23 
ICMS - DIFAL - Outros Estados 85.141,72 

RECEITA LÍQUIDA 642.360,89 

CUSTOS 492.304, 50 

CUSTOS OPERACIONAIS 492.304,50 
Custo das Mercadorias Revendidas 1.624, 35 
Custo dos Produtos Industrializados Vendidos 490.680,15 

LUCRO BRUTO 150.056,39 

DESPESAS OPERACIONAIS 141 .577,76 

DESPESAS OPERACIONAIS 141.577,76 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4.353,61 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4.353,61 
Despesas Administrativas 197,15 
Escritório e Conexos 991,88 
Despesas com Licitações 3.164,58 

DEPRECIAÇÕES/AMORTIZAÇÕES 31.237,00 
DEPRECIAÇÕES 31.237,00 

Despesa Depreciação Veículos 31.125,00 
Despesa Depreciação Mobiliários e Utensílios - Administração 112,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 5.518,86 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 5.518,86 

IPVA / DPVAT I Licenciamento Anual 4.041,22 
Juros e Multas Sobre Tributos 1.477,64 

DEMAIS DESPESAS OPERACIONAIS 100.468,29 
UTILIDADES E SERVIÇOS 100.468,29 

Cartórios 103,81 
Serviços Tomados Terceiros 16.061,94 
Frete 54.243,09 
Outras Despesas Operacionais 30.059,45 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 8.478,63 

RECEITAS FINANCEIRAS 77.819,95 
RECEITAS FINANCEIRAS 77.819,95 

JUROS E RENDIMENTOS 77.819,95 
Descontos Obtidos 133,33 
Rendimento de Aplicação Financeira 77.686,62 

DESPESAS FINANCEIRAS 10.093,98 
DESPESAS FINANCEIRAS 10.093,98 

DESPESAS FINANCEIRAS 10.093,98 
Despesas Bancárias 5.613,77 
Juros e Multas 4.479,93 
Encargos 0,28 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 76.204,60 

PROVISÕES TRIBUTARIAS (CSLL/IRPJ) 18.289,10 

PROVISÕES 18.289,10 

PROVISÃO DE CSLL 6.858,41 
PROVISÃO DE CSLL 6.858,41 

Provisão de CSLL 6.858,41 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade DRE 

Páoina: 48 

~ Página 48 de 59 
F._._. - -- --

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa 

PROVISÃO DE IRPJ 
PROVISÃO DE IRPJ 

Provisão de IRPJ 

Grau: 5 Período: 01/2023 a 12/2023 

11.430,69 
11.430,69 
11.430, 69 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 57.915,50 

PAULO SERGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR ~ 

nrrv'rrurprepxwin4neaer.eisrcni MR/RO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR Contador 
CPF 584.950.969-00 CRC 064286-O-1 
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Página 49 de 59 

MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Notas Explicativas 

Página: 49 
Data: 31/03/2024 
Hora: 14:00:27 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa 

Estabelecimento: 01 - MAPPE BRASIL LTDA -13.266.239/0001-50 
Notas Explicativas Gerais 

1. 

Ano: 2023 

NOTAS EXPLICATIVAS AC 2023 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 7.02.3. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa MAPPE BRASIL LTDA é uma Sociedade Empresaria de Responsabilidade 
Limitada, com sede e foro na cidade de Guarapuava/PR, a Rua Brigadeiro Rocha, 
1634 - sala 02 - Centro, inscrita no CNPJ sob n° 13.266.239/0001-50, tendo como 
objeto social Fabricação de microcomputadores. Comércio atacadista de 
equipamentos de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de te=efonia 
e comunicação, equipamentos elétricos e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, artigos de escritório e papelaria. 
Com inicio de atividades em 08/02/2011. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e em conformidade com a NBC TG 1C00 - Modelo 
Contábil para Pequena e Médias Empresas, aprovada pela Resolução CFC n° 
2016/NBCTG1000(R1) e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 

3) POLÍTICA ADOTADA 
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que 
as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos en que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda do país. 

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
4.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço. 
4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
4.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 
pelo método linear. 

- 

4.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
4.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
4.6) Regime de Tributário 
A empresa esteve enquadrada no período no regime tributário de LUCRO REAL. 

5) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado á empréstimos e financiamentos, no 
valor de R$ 0,00, junto à instituições bancárias nacionais. 

6) RESPONSABILIDADES E CONTINÊNCIAS 
Não há passivo cortingente registrado contabilmente, tendo em vista que titular 
da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam 
contingências de quaisquer natureza. 

7) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00, dividido cm 5.000 quotas de R$ 10,03, 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
PAULC SERGIO DE ANDRADE - CPF 584.950.969-00 - partici.peção percentual = 100`=. 

8) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida 
pelo proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
Os imóveis contabilizados como propriedade para investimento importam em R$ 
1.200.000,00. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Página 50 de 59 

MAPPE BRASIL LTDA Página: 50 
Contabilidade Notas Explicativas Data: 31/03/2024 

Hora: 14:00:27 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Ano: 2023 

9) EVENTOS SUBSEQUENTES 
A titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsegOentemente à data de 
encerramento de exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa cu que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

lC) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
Não foram verificadas outras informações julgadas como relevantes e que 
merececem. explicação. 

11) DA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES 
A empresa declara que os fatos contábeis registradas são os enviados para a 
conoabilidade eximindo, seu contador, de qua=quer responsabilidade civil ou 
criminal que estes possam vi_ a gerar. 

Guarapuava-PR, 31 de dezembro de 2023. 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

uotPu.arwoior Waimea crpn ••- 
Yuan 

~ 

0 fiRRO 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

xc~nw.waaaraam~waray~m ~MaNRO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR Contador 
CPF 584.950.969-00 CRC 064286-O-1 
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Página 57 de 59 

Página: 57 

MAPPE BRASIL LTDA 
CN P1 13.266.239/0001-50 

INDICES SOBRE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 

ATIVO 

1. CIRCULANTE 13.196.993,78 
DISPONIVEL 9.112.526,07 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 3.569.159,08 

ESTOQUE 515.308,63 

2. NÃO CIRCULANTE 1.287.846,95 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 

INVESTIMENTOS 0,00 

IMOBILIZADO 1.287.846,95 

INTANGIVEL 0,00 

DIFERIDO 0,00 

TOTAL DO ATIVO 14.484.840,73 

1. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

1.1 LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = 62,04 

1.2 LIQUIDEZ SECA (LS) = 59,61 

1.3 LIQUIDEZ IMEDIATA (LI) = 42,84 

1.4 LIQUIDEZ GERAL (LG) = 68,09 

2. ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

2.1 PART. CAP. TERCEIROS (PCT) = 67,09 

2.2 COMP. ENDIVIDAMENTO (CE) _ 1,00 

2.3 IMOB. PAIR. LÍQUIDO (IPL) = 9,02 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

mmv..m=.om,m.-mum 
..'"n,.... 

OfiRlRO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

PASSIVO 
1. CIRCULANTE 212.731,46 

2. NÃO CIRCULANTE 0,00 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 

0,00 
0,00 

3. PATRIMONIO LIQUIDO 14.272.109,27 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 

RESERVAS DE LUCROS 0,00 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIM. 0,00 

AÇÕES EM TESOURARIA 0,00 

LUCROS ACUMULADOS 14.222.109,27 

TOTAL DO PASSIVO 14.484.840,73 

3. ÍNDICES DE RENTABILIDADE 

3.1 RETORNO S/ INVEST. (ROI) = 

3.2 RETORNO S/ PATR. (ROE) = 

4. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

4.1 SOLVÊNCIA GERAL (ISG) = 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

nuWrwwaawa,a .n.a.~,,. 0
fiklRO 

0, 98 

1,00 

68,09 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
CONTADOR 

CRC-PR 064.286/O-1 
CPF 037.898.129-35 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Página 58 de 59 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 14 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 58, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa MAPPE BRASIL LTDA. 

Guarapuava, 31/12/2023 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 
CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 59 de 59 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03789812935 ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCGPAR

CONFORME ART. 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/08/2024 14:51 SOB N° 

20245709452. 

PROTOCOLO: 245709452 DE 05/08/2024. MIRE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 05/08/2024 

empresafacil.pr.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEPAP

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas 
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12411324325  em 09/08/2024, protocolo 245851887. Para validação de 
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MAPPE BRASIL LTDA 

Número de Registro: 41206978450 

CNPJ: 13266239000150 

Munícipio: Guarapuava 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 13 

Período de Escrituração: 01/04/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome 

03789812935 ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR PR064286/O-1 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCEPAR

CRC/OAB 

CONFORME ART, 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/08/2024 10:44 SOB N° 

20245851887. 

PROTOCOLO: 245851887 DE 09/08/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12411324325. NIKE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 09/08/2024 

empresafacil. pr. gov.br 

A vaidade deste documento, se impxessc, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade aos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Página 1 de 70 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 69, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa MAPPE BRASIL LTDA, município Guarapuava, CNPJ n° 13.266.239/0001-50, 
Número de Registro (NIRE) 41206978450. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 
legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 
de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/02/2011 

Ato constitutivo: 41206978450 

Guarapuava, 01/04/2022 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 
CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Balanço Patrimonial 

Págir Página 56 de 70 
Data: 31/03/2023 
Hora: 10:01:15 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
NIRE n° 41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2022 

ATIVO 14.828.683,55 
ATIVO CIRCULANTE 13.509.599,60 

DISPONÍVEL 9.460.354.70 
CAIXA 8.984.158.17 

Caixa Geral 8.984.158,17 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 11,00 
Banco Bradesco S.A. 1,00 
Itaú Unibanco S.A. 10.00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 476.185, 53 
Banco Bradesco S.A. - Invest Facil 120,73 
Itaú Unibanco S.A. - Aplicação 475.064, 80 
Itaú Unibanco S.A. - CDB 1.000, 00 

CONTAS A RECEBER 3.707.391,84 
CLIENTES 3.707.391.84 

Clientes a Curto Prazo 3.707.391,84 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 126.273.75 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 126.273,75 

IRPJ a recuperar recolhido por estimativa 22.147.44 
IRRF a recuperar retido na fonte 8.945,72 
CSLL a recuperar recolhida por estimativa 84.173.49 
CSLL a recuperar retido na fonte 7.454.75 
ICMS DIFAL/BA a recuperar 3.400.65 
ICMS DIFAL/MG a recuperar 151.70 

ESTOQUES 215.579,31 
ESTOQUES PARA REVENDA 35.830,07 

Mercadorias Para Revenda 35.830,07 

ESTOQUES PARA INDUSTRIALIZAÇÃO 179.749,24 
Matéria Prima Para Industrialização 179.749,24 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.319.083,95 
ATIVO IMOBILIZADO 1.319.083,95 

IMOBILIZADO 1.330.805,60 
Mobiliários e Utensilios - Administração 1.120,00 
Equipamentos e Mobiliários - Operacionais 5.185.60 
Terreno Urbano - C/889,20M' - Matr. 21.557 1.200.000,00 
BMW R 1250 GSA - Triple Black - A/M 2023- Chassi 99Z0M102PZ917017 124.500.00 

(-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA -11.721,65 
(-) Mobiliários e Utensilios - Administração -448,00 
(-) Equipamentos e Mobiliários - Operacionais -5.185,60 
(-) BMW R 1250 GSA - Triple Black - A/M 2023- Chassi 99Z0M102PZ917017 -6.088,05 

TOTAL DO ATIVO 14.828.683,55 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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10 - MAPPE BRASIL LTDA Págir 
Página 57 de 70 

Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 31/03/2023 
Hora: 1O.01:15 

C N P J: 13.266.239/0001-50 
NIRE n°41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31112/2022 

PASSIVO 14.828.683, 55 
PASSIVO CIRCULANTE 614.489,78 

PASSIVO CIRCULANTE 194.133.29 
FORNECEDORES 194.133,29 

Braspress Transportes Urgentes Ltda. 9.544,74 
All Nations Comércio Exterior S.A. 4.118,56 
RodoNaves Transportes e Encomendas Ltda. 1.931,41 
PowerPc Com. de Equipamentos de Informática Ltda. 51.210.01 
GM Comércio e Importação Ltda. 82.709,96 
Bluevix Comércio e Serviço EIRELI 2.692,80 
José Clandiane Rodrigues 43447422300 2.425,00 
MSX Mídia Assessoria e Comércio de Informática Ltda. 24.000,00 
Oderco Distribuidora de Eletronicos LTDA 9.482,14 
Bauruinfo Comercial Ltda 2.500.00 
E Tec Comércio Virtual de Artigos de Informática Ltda 1.018,67 
HANADI OUROLANDIA DIAMOND LTDA-EPP 2.500,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 4.669,66 
FINANCIAMENTOS 4.669,66 

Itaú Administradora de Consorcio Ltda 8.716,99 
(-) Juros a Apropriar -4.047,33 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 356.275.81 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC 356.275,81 

PIS a recolher 5.324, 52 
COFINS a recolher 24.518, 54 
ICMS a recolher 69.895.42 
IPI a recolher 54.406,87 
IRRF a recolher 943,89 
Simples a recolher 8,73 
Icros Difal a recolher - PE 626, 56 
Icros Difal a recolher - RJ 200.548,85 
Icros Difal a recolher - RS 2.43 

PROVISÕES TRIBUTARIAS 59.411, 02 
PROVISÕES TRIBUTARIAS 59.411, 02 

IRPJ a recolher 38.91 9,87 
CSLL a recolher 20.491,15 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 14.214.193,77 
CAPITAL SOCIAL 50.000, 00 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 
Capital I ntegralizado 50.000,00 

RESULTADO ACUMULADO 14.164.193, 77 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.164.193, 77 

Lucros Acumulados 14.164.193, 77 

TOTAL DO PASSIVO 14.828.683,55 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2022, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
14.828.683,55 (quatorze milhões, oitocentos e vinte e oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

PAULO SEROIO DE ANDRADE 

n~~r,wpoa...wr.r.x,awoy.ui ,,, ~ ae. em 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
Contador 
CRC 064286-O-1 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

OsiRRO hr[p:Irwrproier.N/aunalwayhni 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade DRE 

Páoina: 58 

E Página 58 de 70 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 04/2022 a 12/2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4.402.110,75 
RECEITA BRUTA 4.402.110, 75 

RECEITA COM VENDAS DE MERCADORIAS 4.402.110, 75 
Receita Revenda de Mercadorias 13.214, 50 
Receita Venda de Produção do Estabelecimento 4.388.896, 25 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 1.757.348,07 
DEDUÇÕES CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES 112.824,68 

DEVOLUÇÕES DE VENDAS 112.824,68 
Devoluções de vendas 112.824,68 

IMPOSTOS INCIDENTES 1.644.523,39 
IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS 1.644.523,39 

IPI 470.841,65 
ICMS 488.647,80 
PIS 61.897, 99 
COFINS 285.105,83 
ICMS - DIFAL - Outros Estados 338.030,12 

RECEITA LÍQUIDA 2.644.762,68 

CUSTOS 2.255.215, 26 
CUSTOS OPERACIONAIS 2.255.215, 26 

Custo das Mercadorias Revendidas 518.495, 38 
Custo dos Produtos Industrializados Vendidos 1.736.719, 88 

LUCRO BRUTO 389.547,42 

DESPESAS OPERACIONAIS 168.034,25 
DESPESAS OPERACIONAIS 168.034,25 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 8.871,61 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 8.871,61 

Despesas Administrativas 303,99 
Despesas com Seguros 1.732,53 
Auto de Infração 1.273,10 
Despesas com Licitações 5.561,99 

DEPRECIAÇÕES/AMORTIZAÇÕES 6.1 72,03 
DEPRECIAÇÕES 6.172,03 

Despesa Depreciação Veículos 6.088,05 
Despesa Depreciação Mobiliários e Utensílios - Administração 83,98 

DESPESAS TRIBUTARIAS 1.128,54 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 1.128,54 

IPVA / DPVAT / Licenciamento Anual 1.089,38 
ITR - Imposto Territorial Rural 31,06 
Juros e Multas Sabre Tributos 8,10 

DEMAIS DESPESAS OPERACIONAIS 151 .862,07 
UTILIDADES E SERVIÇOS 151 .862,07 

Despesas Combustíveis 5.771,59 
Serviços Tomados Terceiros 14.808,00 
Frete 130.361,48 
Despesa Manutenção Edificação 921,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 221 .513,17 

RECEITAS FINANCEIRAS 57.003,64 
RECEITAS FINANCEIRAS 57.003,64 

JUROS E RENDIMENTOS 57.003,64 
Descontos Obtidos 3.171,43 
Rendimento de Aplicação Financeira 53.832,21 

DESPESAS FINANCEIRAS 50.837,36 
DESPESAS FINANCEIRAS 50.837,36 

DESPESAS FINANCEIRAS 50.837,36 
Despesas Bancárias 6.997,36 
Juros e Multas 43.839,30 
Encargos 0,70 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 227.679,45 

PROVISÕES TRIBUTARIAS (CSLL/IRPJ) 59.411,02 

PROVISÕES 59.411,02 

PROVISÃO DE CSLL 20.491,15 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade DRE 

Páoina: 59 

Página 59 de 70 
CN PJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 04/2022 a 12/2022 

PROVISÃO DE CSLL 20.491,15 
Provisão de CSLL 20.491,15 

PROVISÃO DE IRPJ 38.919, 87 
PROVISÃO DE IRPJ 38.919, 87 

Provisão de IRPJ 38.919, 87 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 168.268,43 

PAULO SEROIO DE ANDRADE ~ 

n« 
m r ,E: -.. 

0
<x 

JfOlMtO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

._"
.~ 

0i9PR0 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
Contador 
CRC 064286-O-1 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Notas Explicativas 

Página 
Data: 
Hora: 

60 
31 /03/2023 

10:03:27 
CN PJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa 

Estabelecimento: 01 - MAPPE BRASIL LTDA -13.266.239/0001-50 

Notas Explicativas Gerais 

Ano: 2022 

2. NOTAS EXPLICATIVAS AC 2022 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa MAPPE BRASIL LTDA é uma Sociedade Empresaria de Responsabilidade 
Limitada, com sede e foro na cidade de Guarapuava/PR, a Rua Brigadeiro Rocha, 
1634 - sala 02 - Centro, inscrita no CNPJ sob n° 13.266.239/0001-50, tendo como 
objeto social Fabricação de microcomputadores. Comércio atacadista de 
equipamentos de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação, equipamentos elétricos e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, artigos de escritório e papelaria. 
Com início de atividades em 08/02/2011. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÀBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e em conformidade com a ITG 1000 - Modelo Contábil 
para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, aprovada pela Resolução CFC n° 
1.418/2012 e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) POLÍTICA ADOTADA 
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que 
as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda do país. 

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
4.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço. 
4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
4.3) Imobilizado 
Demonstrado 
pelo método 
4.4) Ajuste 
A empresa nur.ca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
4.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa dc capital social de outras sociedades. 
4.6) Regime de Tributário 
A empresa escove enquadrada no período de 01 de abril dc 2322 a 31 de dezembro 
de 2022 no regime tributário de LUCRO REAL. 

pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 
linear. 
de avaliação patrimonial 

5) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado á empréstimos e financiamentos, no 
valor de R$ 6.716,99, junto à instituições bancárias nacionais. 

6) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que titular 
da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam 
contingências de quaisquer natureza. 

7) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00, dividido em 5.000 quotas de R$ 1.0,00, 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
PAULO SERGIO DE ANDRADE - CPF 584.950.969-00 - participação percentual = 100's. 

8) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida 
pelo proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
Os imóveis contabilizados como propriedade para investimento importam en R$ 
1.200.000,00. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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MAPPE BRASIL LTDA Página: 61 
Contabilidade Notas Explicativas Data: 31/03/2023 

Hora: 10:03:27 

CNPJ: 13.266.23910001-50 
Consolidação: Empresa 

9) AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Não houve atus~es de exercícios anteriores na competência. 

Ano: 2022 

9) EVENTOS SUBSEQUENTES 
A titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente 3 data de 
encerramento dr. exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa cu que possam provccar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

1C) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
A empresa foi desenquadrada do Regime Tributário Simples Nacional a partir de 01 
de abril de 2022. Tal desenquadramento se deu por ter ultrapassado o limite de 
2C% sobre a receita bruta de R$ 4.800.000,00 no período. 

11) DA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES 
A empresa declara que os fatos contábeis registradas são os enviados para a 
contabilidade eximindo, seu contador, de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal que estes possam vir a gerar. 

Guarapuava-PR, 31 de dezembro de 2022. 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

0 UERO 

ANDERSON MAROOS GOES JUNIOR 

D :.wow•.o-nen.o-m..n~tic.,i 
 
 ~SMRO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR Contador 
CPF 584.950.969-00 CRC 064286-O-1 
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Página: 68 

MAPPE BRASIL LTDA 

CN P1 13.266.239/0001-50 

INDICES SOBRE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 

ATIVO 

1. CIRCULANTE 13.509.599,60 

DISPONIVEL 9.460.354,70 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 3.833.665,59 

ESTOQUE 215.579,31 

2. NÃO CIRCULANTE 1.319.083,95 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 

INVESTIMENTOS 0,00 

IMOBILIZADO 1.319.083,95 

INTANGIVEL 0,00 

DIFERIDO 0,00 

TOTAL DO ATIVO 14.828.683,55 

PASSIVO 

1. CIRCULANTE 614.489,78 

2. NÃO CIRCULANTE 0,00 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 

0,00 

0,00 

3. PATRIMONIO LIQUIDO 14.214.193,77 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 

RESERVAS DE LUCROS 0,00 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIM. 0,00 

AÇÕES EM TESOURARIA 0,00 

LUCROS ACUMULADOS 14.164.193,77 

TOTAL DO PASSIVO 14.828.683,55 

1. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 3. ÍNDICES DE RENTABILIDADE 

1.1 LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = 21, 99 3.1 RETORNO S/ INVEST. (RO1) = 0,96 

1.2 LIQUIDEZ SECA (LS) = 21, 63 3.2 RETORNO S/ PAIR. (ROE) = 1,00 

1.3 LIQUIDEZ IMEDIATA (LI) = 15,40 

1.4 LIQUIDEZ GERAL (LG) = 24,13 

2. ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 4. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

2.1 PART. CAP. TERCEIROS (PCT) = 23,13 4.1 SOLVÊNCIA GERAL (ISG) = 24,13 

2.2 COMP. ENDIVIDAMENTO (CE) = 1,00 

2.3 IMOB. PATR. LÍQUIDO (IPL) = 9,28 

,~ uc*um;ru 
PAULO SEROIO DE ANDRADE 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 

Sócio ADMINISTRADOR 

CPF 584.950.969-00 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

CONTADOR 

CRC-PR 064.286/O-1 

CPF 037.898.129-35 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

445

445



Página 69 de 70 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 69, e serviu para escrituração no 

período de 01/04/2022 a 31/12/2022, da empresa MAPPE BRASIL LTDA. 

Guarapuava, 31/12/2022 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 

CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 70 de 70 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03789812935 ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JucEPaR

CONFORME ART. 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/08/2024 10:44 SOB N° 

20245851887. 

PROTOCOLO: 245851887 DE 09/08/2024. MIRE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 09/08/2024 

empre8afaci1.pr.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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TURA 
~ OA V!STAi 
fNM~Y • CbVa en Mr W 

Rua General Penha Brasil, 1.011-- Palácio 09 de Julho - São Francisco CEP 69.305-130 
— Boa Vista — Roraima / Fone: (95) 3621-1745 / Fax: (95) 3623-2611 
ww w.b oa vista. r r.gov, b r 

Boa Vista/RR, 10 de junho de 2016. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MAPPE BRASIL LIDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50, realizou de forma 

satisfatória o fornecimento dos produtos abaixo listados, obedecendo aos critérios de pontualidade e cumprimento 
contratual. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/15 - PROCESSO Nº. 0128/15 - SMSA 

Lote Especitïcaço Unid Quant Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 

MICROCOMPUTADOR GPGOLD PREMIUM II 

PROCESSADOR AMD EX 4300 QUAD CORE 3.8GHZ 

8MB DE CACHE, 4GB DE MEMÓRIA DDR3 1600MHZ 

KINGSTON, HD SAIA II 500GB HITACHI, GRAVADOR 

DE DVD SATA LITE-ON, GABINETE WISE CASE ATX 4 

BAIAS COM FONTE, TECLADO MULTILASER USB 

ABNT II, MOUSE ÓPTICO MULTILASER USB,NOBREAK 

BI-VOLT 600VA, MONITOR AOC E970SWNL 18.5" 

LED, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7, PLACA 

WIRELESS TP-LINK WD781ND. 

Un. 

I 

333 1.741,43 579.896,19 

TOTAL 579.896,19 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

~lxz 

KLEBER ØA°51LVA PINHEIRO 
Secretário Municipal de Saúde Adjunto S ART RIO AZEVÊDO BASTOS t' ~F(C O DE REGSTRO GVLL DAS PESSOAS NATURAIS 

~ E TA8ELN1NAT0 DENOTAS - Cridigo CNJ 08-070-0 
M PLC- Ieu~,M~hino0sisuFr :ra ~ roBtFF NaNam~w.1nmtloErsxnars_iµ, IF3112w5✓•r~fuin1,11MSatr 

A~titérificáçáïï Úigï'tãT 
De amtcO gani os aregD, 1" 3' e 7" inc. V H°. 41 e 52 ea Lei Federal P.935í 994 e JN. 8lnc XD 

oa Ler EStadua18,72D 2DD8 aulenaço e p,. OVO 5magerr aryn,laeda. reprpduçéo 10 
do occurnonlo,pre solado e ºmfondo r,e5re aro. D reler dD D VVVado. Dou V 

Cód. Autenticação: 48251712181051270281-1; Data: 17/12/2018 10:54: 

/ Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHX5t845-BN27; 

sel. vdroer oe Miranda ea+plea , 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

T,wla. confira os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus.br 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária 

Divisão de Suprimentos 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos que a empresa MAPPE BRASIL LIDA, situada à Rua Presidente Getúlio Vargas—

n°1107- Sala: 01 —Centro —Guarapuava - PR - CEP: 85010-280 CNPJ: 13.266.239/0001-50, 

participou do Pregão Eletrônico SEAPEC N° 008/2012 realizado no dia 22/05/2012, sendo 

vencedora dos lotes 01 e 02, e do Pregão Eletrônico SEAPEC N°023/2013 realizado no dia 

29/10/2013, sendo vencedora do lote 01, fornecendo materiais de consumo, dentro do prazo de 

entrega previsto e de acordo com as descrições solicitadas, conforme quantidades abaixo 

descritas: 

Pregão Eletrônico N°008/2012: 
Lote 01 

• Microcomputador completo (29 Unidades). 

Lote 02 

• No break (34 Unidades). 
• Impressora multifuncional (11 Unidades). 
• Toner para impressora multifuncional (30 Unidades). 

Pregão Eletrônico N° 023/2013: 
Lote 01 

• Teclado USB (50 Unidades). 

• Teclado PS-2(20 Unidades). 

• Mouse USB (50 Unidades). 
• Mouse Sem Fio (20 Unidades). 

Niterói, 4 4 janeiro de 2015 

Luiz Fer nd ' a " arrapa so 
Chefe • de Suprimentos 

ID.Fun ona1:0001904505 

Alameda São Boaventura, 770 
Fonseca - Niterói, RJ -CEP 24120-191 
Tel. (21) 3601-8061 / Fax. (21) 3607-5024 
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RECEBEMOS DE MAPPE BRASIL LIDA - ME OS PRODUTOS LOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÁO: 05!05/2016 VALOR TOTAL: RS 579.896.19 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA - RUA CORONEL MOTA, 
418 CENTRO BOA VISTA-RR 
DATA DE RECEBIMENTO IDEN'TIFICAÇÀO U ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N°. 000.002.056 

Série 001 

mE.VTIh IC.IÇ.-Ì0 DO EddlTEN'TE 

MAPPE BRASIL LTDA - ME 
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1 107 - SALA 02 

CENTRO -85010-280 
GUARAPUAVA - PR Fone/Fax: 4230354433 

r 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
I - SALDA 1 

N°. 000.002.056 
Série 001 

Folha 1/1 

i Ii II i III II i 1111111 i viii 1111111 II N Hi Ii II II H I 
CLAVE DE ACESSO 

4116 0513 2662 3900 0150 5500 1000 0020 5610 0045 4699 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br'portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATURELA DA OPERAÇÀO 

VENDA DE MERCADORIA SUJEITA AO REGIME DE SUBSTITU 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÀO D6 USO 

141160070683188 - 05/05/2016 15:27:49 

9055497742 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME RAZÃO SOCIAL. 

INSCRIÇÃO EStADUAL DO SUBST. TRIBUT. UNI') 

13.266.239/0001-50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA 
ENDEREÇO 

CNP) CPF 

13.464.636/0001-36 
TD.BTA DA EMISSÃO 

05/05/2016 

RUA CORONEL MOTA, 418 
MLiNICiI'10 

BOA VISTA 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
OF FONE I FAX ~NSCRIÇÀO ESTADUAL 

RR  9536232005  

CEP 

69301-120 

FATURA/DUPLICATA 
Num, 1 
Vele. 04/06/2016 
Valor R$ 579.896,19) 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
E.1SF 1)1 ( .SL(' no ICd5 VALOR DO ICMS BASE BE t ALc. VMS S.T. VALOR no (BIS 511351. A'. IMP, IMPORTAÇÃO V. ICMS OF REMET. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS V ALOR TOTAL 7P1 V. ICMS OF DEST. 

0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 

DATA DA SAÌD.A.ENTRADA 

05/05/2016
I TORA DA SAID.A ENTRADA 

15:27:38 

VALOR DO FCP 

0 00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPOR"I'ADOS 
NOME RAZÃO SOCIAL 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES 
ENDEREÇO 

RODOVIA PR 466, KM 262 
QUANTIDADE ISP~CIE 

666 

V. TOT. TRIB. 

0 00 9.61704 579.896 19 

VALOR DO PIS 

2.087 91 
VALOR DA COTINS 

V.-1O"1ALPRODU-IOS 

579.896 19 
V. TOTAI. DA NO  A 

FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNP) CPF 

) (0) Emitente 1 48.740.351/0038-57 
MUNICIPIO UI- INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MARCA 
GUARAPUAVA 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 
PR 9035828475 

PESO LIQUIDO 

3.330 000 
DADOS DOS PRODUTOS/SERVICOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÀO DO PRODUTO SERVIÇO NCM 811 O CST CFOP LX QUANT \.ALOR 
CHIT 

VALOR 
TOI-.4L 

B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ' 
ICMS ALÍQ. IPI 

002275 MICROCOMPUTADOR GPGOLD BASIC ll 84715(110 460 6404 UN 333.0(10(1 1.301.430(1 433.376.19 0. 11(1 (I. 0(1 0.1111 
MICROCOMPUTADOR GPGOLD BASIC II - PORTARIA 
INTERMINISTERIAL MCTUMDIC No. 374 DE 24/042013. 

0(12196 MONITOR AOC 18,5 LLD E970SWNL 85285120 4n 6404 UN 333.0000 3SQ0(100 126.540.00 0. 0(1 00(i 0. 00 
MONITOR AOC 18,5 LED E970S\VNL - PORTARIA No. 
236. 

-- 0(12287 TECLADO USB 84716053 060 6404 UN 333,0000 35.0000 I I 655(1(1 (1. 00 0.0(1 - (1, 00---- - 
TECLADO USB 

0(10533 MOUSE OPTICO - 84716053 060 64(14 UN 333,0000 25.0(101) 8.325,00 (1. 00 0, (1(1 -- -(), 00 
MOUSE OPTICO 

DADOS ADICIONAIS 
IN'FORVIAÇÕES COVIPLEMEN7'ARES 
Inf. Contribuinte: Produto fabricado conforme Processo Produtivo BISiCO estabelecido pelo Decreto 5.90606 - Lei 8.248.91 - Porlaria 
lntermínisterial: Vide Produto. Subst. Trib. efe. RICMS'PR Deer. 6080(12 - Art. 15-18 - Anexo X. Nao se aplica a retencao na fonte da 
Contribnicao para o PIS(Pasep e da Cotins ((que  Se referem o art. 64 da Lei no 9.430. de 27' 121996. e o art. 34 da Lei no 10.833, de 
29(12/2003 - Conforme Art. 29o. da Lei no. 1 1.196 dc 2111(2(1115. MERCADORIA DESTINADA A CONSUMIDOR FINAL. Voce 
pagou aproximadamente: R% 80.578.51) de tributos federais RS 7(1.786,34 de tributos estaduais RS 428.531,34 pelos produtos Fonte: 
IBPT 9oi3aC REFERENTE A NOTA DE EMPENI-1O -215 - PROC-128(2015'SMSA PGT-BCO DO BRASIL-AG-0299-2 ' 
CC-66872-9 LOCAL DE ENTREGA - DPTo. DE GESTAO DO PATRIMONIO E SUPRIMENTOS - AV. SEBASTIAO DINI2. . 243 
- CENTRO - DAS 8:30 AS 1 1 :30 E 14:30 AS 17:30 PEDIDO - 110001111117 19 Email cio Destinatário: finaneeiro ,gpgold.com.br 

RESERVADO AO FISCO 

lm¡m°s.co ('3H 26/572021 as 11:35:28 Girando roi nuw./cL,Lro,n.hr 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

12GB - SPCIP GUARAPUAVA 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.24.0001225113-66 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

MAPPE BRASIL LTDA 
EçNome Fantasia: MAPPE BRASIL LTDA 
CPF/CNPJ: 13.266.239/0001-50 

iECódigo da Atividade Econômica (CNAE): 
y¡ 4652/4-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
Ï1'ELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4649/4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
4649/4-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 

OMÉSTICO 
4647/8-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
2621/3-00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
4651/6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Logradouro: R BRIG ROCHA Número: 1634 
Complemento: SALA 02 Bairro: CENTRO Município: GUARAPUAVA-PR 

[Arca Total: 400,00 m2

~rÁrea Vistoriada: 20,00 m2

1Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2) 
i 

;Capacidade de Público: 3 PESSOAS 
i 

Uso de GLP: NÃO PERMITIDO 

i Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres: 
,t 
i~LUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
~i 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES 

OBSERVAÇÕES 
l Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018. 
i~Este documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante. 

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
`ie prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 
hO Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo. 

IA renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento 

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 22 dc Janeiro de 2025 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos." 

Número autenticidade: dd1972a5,7d06053b.e135a5bf.283b0814-5 Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCE PAR 

Página 1 de 2 

A Sociedade MAPPE BRASIL LTDA, com contrato social registrado na 
Junta Comercial em 08/02/2011, NIRE: 41206978450, CNPJ: 
13.266.239/0001-50, estabelecido(a) na RUA BRIGADEIRO ROCHA, 1634 
SALA 02, CENTRO, Guarapuava - PR, CEP: 85010-210, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Guarapuava - PR, 06/08/2024 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Sócio/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 2 de 2 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CP F/CN PJ Nome 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

~ 

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2024 10:25 SOB N° 20245736182. 

PROTOCOLO: 245736182 DE 06/08/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411102527. CNPJ DA SEDE: 13266239000150. 
MIRE: 41206978450. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/08/2024. 
MAPPE BRASIL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos cõdigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTA&LIDADE 
DO WARANA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
REGISTRO  PR-064286/O-1 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF   ***.898.129-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 06/09/2024 as 09:22:55. 
Válido até: 05/12/2024. 
Código de Controle: 952190. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 
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09/10/2024. 1408 Consulta de Sanções I Portal da Transparência do Governo Federal 

FILTROS APLICADOS: 

CPF/CNPJ sancionado: 73266239000150 

LIMPAR 

Data da consulta: 09/10/2024 14:07:55 
Data da última atualìzaçaa 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-
CNEPI . 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CE(S/CNEP- CEIS), l0/20241Ddr'o 
Ofinal da Um4o - CEAFI , 10/2024 (Sistema Integrado de Adm:n:srra52o Financeira do 
Governo Federal (SIAFI)-CEPIM). 10/2024 ISlstema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-
Acordos de Lenlênoal 

oETMHAR CADASTRO CNP)/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

ve~.ram .egkera encnnirADo 

ÓAGAO/ENIIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA SANÇÃO 

DATA OE PURLICAÇÀO DA  
SANÇÃO 

VALOR OA MULTA QUANTIDADE 

hítps:/Iportaldatransparencia.gov.br/sancoeslconsulta?paginacaoSimples=true8tamanhoPagina=8offset=8direcao0rdenacao=ascBcpfCnpj=1326fi2390001508colunasSelecionadas=linkDetalhamento % 2Ccadastro. . . 1/1 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: fiiipeholmann@gmail.com ou vendas02@gpgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR - Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.239/0001-50 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50 por intermédio de seu representante legal 
o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 4.240.036-0 e do CPF nº 584.950.969-00, 
estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de Guarapuava/PR — CEP: 85.010-210, por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as 
penalidades cabíveis, que: 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 
b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório; 
d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na documentação apresentada 
para o certame; 
e) Que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 
determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
f) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/06, não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 
g) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, por força da vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal n° 12.708/2012. 
h) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
i) Que a garantia será de 12 meses, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de 
desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais, a contar da data do recebimento 
definitivo dos Equipamentos de Informática e eletrônicos. 
j) Para os fins do artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/91, que cumpre com a reserva de cargos para pessoas com 
deficiência ou reabilitadas pela Previdência Social, conforme exigido pela legislação. 
K) que atende às políticas públicas ambientais de licitação sustentável, conforme disposto na legislação aplicável. 
I) 0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 42, 

§§ 22 e 32, da Lei 14.133/21. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL 
LTDA:1326623900 
0150 

Assinado de forma digital por 
MAPPE BRASIL 
LTDA:13266239000150 
Dados: 2024.10.07 16:10:25 
-0300' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: filipeholmann@gmail.com ou vendas02@gpgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR- Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.239/0001-50 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50 por 
intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 
4.240.036-0 e do CPF nº 584.950.969-00, estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de 
Guarapuava/PR — CEP: 85.010-210, cumpre os requisitos legais para a qualificação como empresa de pequeno porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 39, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 32 da Lei 
Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL Assinado de forma digital 
por MAPPE BRASIL 

LIDA: 1 32662390 LTDA:13266239000150 

00 50 
Dados: 2024.10.07 16:10:32 
-03'00' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: filipeholmann@gmail.com ou vendas02@gpgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR- Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.239/0001-50 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50 por intermédio de seu representante legal 
o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 4.240.036-0 e do CPF nº 584.950.969-00, 
estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de Guarapuava/PR — CEP: 85.010-210, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico supracitado foi elaborada de maneira independente 
pela empresa Sisterpel Suprimentos para Informática, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste pregão 
eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico supracitado não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato deste pregão eletrônico, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
Ill. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da do pregão eletrônico supracitado quanto a participar ou não da referida licitação; 
IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico supracitado não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
deste pregão eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico supracitado não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura antes da 
abertura oficial das propostas; e 
VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL Assinado de forma digital 
por MAPPE BRASIL 

LTDA:13266239 LTDA:13266239000150 
000,) 50 Dados: 2024.10.07 

16:10:41 -0300' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

458

458



MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: filipeholmann@gmail.com ou vendas02@9pgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR - Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.23910001-50 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 4.240.036-0 e do CPF nº 
584.950.969-00, estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de Guarapuava/PR — CEP: 
85.010-210, declara para os devidos fins que: 

• Está sujeita às condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
• Cumpre os requisitos para habilitação definidos no edital; 
• Inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame; 
• Está ciente da obrigatoriedade de comunicar qualquer ocorrência posterior que possa ensejar 

impedimento. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL Assinado de forma 
digital por MAPPE BRASIL 

LTDA:1 326623 LTDA:13266239000150 
Dados: 2024.10.07 

9000150 16:10:50 -03'00' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B672.0D9A.9D13.415D.A18D.D179.88C3.3022. 
Anexo - Habiliktacoes. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:21. Responsável: Divaldo Dantas.

459

459



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:21:50 Divaldo Dantas alterou os
seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 111698/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Número da Licitação: 00035/2024
Data de Publicação: 26/09/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 05/11/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 61.239,95
Valor: R$ 38.262,70
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (621).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA
PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 6.379,96
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MAPPE BRASIL LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.266.239/0001-50
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 4.313,84
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Catfelli Design Comercio Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.460.306/0001-04
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 6.120,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): INTELIGENCIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI EPP
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.060.934/0001-20
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 21.448,90
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.001.712/0001-40
Proposta 4 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Habiliktacoes Sim b6720d9a9d13415da18dd17988c33022

Análise jurídica da contratação Sim 9e409791343c47d81e18816545a9e973

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim 92f196ebd8b916cf84940d012d55cc88

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não
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AutenticaçãoInformado?Documento

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Não

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim aad362410d45b2518b7cf45378af4690

Formalização de demanda Sim caa3020c25d83607bb8fb30f69eba652

Orçamento estimado da contratação Sim 8cf873ebbcb8ea793264995fba925cdf

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim 7a488e647698f21ab78b356849a2246a

Previsão Orçamentária Sim 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MAPPE BRASIL LTDA Sim 099de6220686e1daa96b812a20d26ef5

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Catfelli Design Comercio Ltda Sim 099de6220686e1daa96b812a20d26ef5

Proposta 3 - Proposta e Anexos - INTELIGENCIA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI EPP

Sim 099de6220686e1daa96b812a20d26ef5

Proposta 4 - Proposta e Anexos - GM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Sim 099de6220686e1daa96b812a20d26ef5

Publicidade do edital Sim 4299511a46835059e5f364e228daa725

Termo de Referência Sim b41f574c048626738c99a9652edb818d

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024 

CONTRATO Nº 250/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-
PB E A EMPRESA CATFELLI DESIGN 
COMÉRCIO LTDA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA: 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual, de um lado doravante denominada 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, CNPJ Nº 08.940.694/0001-
59, com sede na PRAÇA JOÃO PESSOA, 67, CENTRO, NA CIDADE DE ITAPORANGA-PB, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIVALDO DANTAS, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVÍDIO DE FIGUEIREDO, 80- CENTRO - ITAPORANGA-
PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, e do outro lado, a empresa 
CATFELLI DESIGN COMÉRCIO LIDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na RUA 
OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 - AEROPORTO - MOSSORÓ-RN, CEP: 59.607-290, 
CONTATOS: (84) 99963-7451 / 98899-4715 - catfelli@hotmail.com, inscrita no CNPJ Nº 
44.460.306/0001-04, por seu representante legal o senhor JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA 
GONÇALVES, CPF: 055.622.814-65, doravante denominada CONTRATADA celebram o 

presente CONTRATO, tendo em vista o que consta no PROCESSO Nº 199/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal nº 148/2022 e Decreto Municipal nº 149/2022, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

035/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui-se objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 

111.745.52000123012, conforme informações e especificações constantes no edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, conforme itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
5 MESA PARA COMPUTADOR 

COM 0 TAMPO RETO MEDINDO 
1,21X0,61M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA MDP DE 15MM 
DE ESPESSURA REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM 

MARCA 
PRÓPRIA 

UND 4 299,99 1.199,96 

Página I dc 15 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2CE0.15AE.3CDE.714B.B569.867D.6EF6.3818. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.

462

462



ESTADO DA PARAÍBA 

CATFELLI COI tERClOL 
DÁ.CAn~ll~ eGN 

DESIGN 
ONC=Bf .O-1CP6x s-w. 
L=Moºvaro. WMGSOLLII W.Iti~la.~. 
OU-^33~9ffi6oq)tA<J. 

COMERCIO GlAI,CV- ITFEL_I ESI V
OJ'

r ~ a

LTDA: COMERCIOLToNnA60306060+P• 
Necon: I am Ina auucr d tln eecv. H 
Laaal.or 16Qf681rA í¢ 

444603060001 ,,Qaa
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

LAMINADO MELAMÍNICO, COM 
0 ACABAMENTO DAS BORDAS 
COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL 
ARREDONDADO A 180 GRAUS, 
COM 01 GAVETEIRO FIXO COM 
02 GAVETAS COM PUXADORES 
E CHAVES COM TRANCA 
SIMULTÂNEA DAS GAVETAS, 
COM OS PÉS CONFECCIONADOS 
EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA. 

6 CADEIRAS FIXA EXECUTIVA 
BASE FEITA EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. 
COM ASSENTO E 0 ENCOSTO 
FABRICADOS COM ESPUMA 
INJETADA ANATÔMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 
120 KG. 

MARCA 
PRÓPRIA 

UND 6 233,99 1.403,94 

7 MESA IMPRESSORA 
MICROCOMPUTADOR - 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, 
MATERIAL TAMPO: MDP, COR 
ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 
0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 
CM, ALTURA: 75 CM, COR 
TAMPO: BRANCA. 

MARCA 
PRÓPRIA 

UND 3 219,99 659,97 

8 BIRO PARA CONSULTÓRIO C/ 
DUAS GAVETAS - 
ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA 
COM 2 GAVETAS E CHAVES, 
MEDIDAS MÍNIMAS: 1,50 
LARGURA X 0,60 
PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 

MARCA 
PRÓPRIA 

UND 3 349,99 1.049,97 

TOTAL 4.3 13,84 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - 0 presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 035/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da 

Constituição Federal e Decretos Municipais nº 148/2022 e 149/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 

expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo Administrativo nº 199/2024; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

b) Pregão Eletrônico nº 035/2024; 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI. 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

PROGRAMA: 

• 1012 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde Atenção 
Especializada. 

ELEMENTO DE DESPESA: 

• 4490.52 99 - Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato é de R$ 4.313,84 (QUATRO MIL TREZENTOS E TREZE 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

5.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 

objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 

instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 

salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 

de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados 

e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 

no edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 

hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 

do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 

percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 

edital. 

6.2 - A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 

se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos 

exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 

análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 

sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o 

disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O prazo do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

7.2 - A execução a aquisição deverá ser realizada de forma total ou parcelada, sendo executada 

em até 30 (TRINTA) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme for 

solicitado pela secretaria; 

7.3 - Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições operacionais, atendendo aos 

requisitos técnicos estabelecidos no contrato. 

7.4 - Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos solicitados pela 

Contratante. 

7.5 - Manter em dia toda a documentação técnica e certificações exigidas pelas normas vigentes. 

7.6 - Os equipamentos deverão ser entregues em local DETERMINADO PELO SETOR 

DEMANDANTE, constante na ordem de fornecimento. 

7.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA JOSÉ DA 

SILVA o qual será o fiscal do contrato. O fiscal será formalmente designado pela contratante por 

meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e 

condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada 

previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz 

gestão do contrato. 

7.8 - O contrato será gerido pela Sra. DENISE LEMOS VERIATO, que terá a responsabilidade de 

supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões contratuais e atuar como o 

ponto de contato principal entre as partes contratantes. O Gestor será formalmente designado 

pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de 

todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do Gestor 

deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a 

continuidade da eficaz gestão do contrato. 

7.9 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 
7.10 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

7.11- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7.12 - O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 

até 15 dias. 
7.13 - O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do 

atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 (TRINTA) dias. 
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7.14 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.15 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 
7.16 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
7.17 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 
7.18 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.19 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.20 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente, quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
8.2 - Caberá a PMI todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 

todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 

providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (DOZE) meses a 
partir da data do orçamento estimado da contratação. 
10.2 - O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data orçamento estimado, pelo IPCA. 

10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (PRIMEIRO) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (DÉCIMO SEGUNDO) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (UM) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
10.7 - O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 
(UM) mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 

do art.107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante demanda. 
11.2 - O fornecedor deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota 
fiscal, descrição detalhada dos equipamentos, quantidade entregue e data de entrega, 

acompanhada de todas as certidões negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da 

Lei no 14.133/2021. 

11.3 - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.4 - O contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 
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11.5 - O pagamento será realizado por unidade de recebimento. 
11.6 - Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e serão 
utilizados para calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 
11.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

11.11- Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 
9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 
Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviços. 
11.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 

11.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1- Será retido do pagamento o percentual de 2% (DOIS POR CENTO), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo 
prazo de 3 (três) anos. 
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13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

14.2 - 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 32 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 

observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

Ill - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 

ou indireta. 

14.4.2 - Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

15.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
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CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 
pela CONTRATADA. 
15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 

informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 

respeito; 

15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

15.10 - A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 

da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 

todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 

15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 

15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de 

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 

16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 

em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 

entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contado a partir do referido entendimento. 
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16.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.5 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
16.6 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.8 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.9 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
16.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.11 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.12 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
16.13 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e meio 
ambiente, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do 
patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e 
normas específicas da PMI. 
17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, não estejam sendo 
observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

18.1.1 - A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na prorrogação automática do 
cronograma de execução pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1 - Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (DEZ) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (NOVENTA) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
item não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(QUINZE) dias anteriores à exaustão deles. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 
encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 
a PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1 - Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga-PB, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(TRÊS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Itaporanga-PB, 06 de Novembro de 2024. 

TESTEMUNHAS 

CPF: 
c ' Yl

PELO CONTRATANTE 

PREFEI E ITAPORANGA 

Divaldo i P a' .s 
Prefeito 

PELO CONTRATADO 
CATFELLI
DESIGN "' ~"'~`~' 

'-WR91vT 

COMERCIO LTDA:W r ? yam';. 
44460306000104

CATFELLI DESIGN COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 44.460.306/0001-04 
JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 
CPF: 055.622.814-65 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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Início > Edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; INTELIGENCIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de 
R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 

Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

7 de novembro de 2014 © 00:00 

Compartilhar f !I in © O 

(!) PORTALCORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 /0:00 
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Início > Editai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA- EXTRATO DE 
CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n °  00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde — Atenção Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06105/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato N° 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, CNPJ: 
44.460.306/0001-04, com o valor total de R$ 4.313,84; 
Contrato N° 0025112024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E SERVÇCO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; 
Contrato N°00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato N°00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50- R$ 
6.379,96. 

Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

j 1 de novembro de 2024 © 00:00 

f~Compartilhar f in © Q 

(!) PORTAL CORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

f Troo 
Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 / 0:00 

V 
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Pregão Eletrônico nº 025/2024, Contrato nº 0205/2024, que encontra 

14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA  CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA PARA PEESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERRALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA. 
CLÁUSULA TERCEIRO  DO ACRESCIMO DE 25 % DO 
CONTRATO Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do 
valor contratual, para revisar o preço do fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente pactuado. 
CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do valor total do 
contrato nº 0205/2024, para acrescer O valor de R$ 349.870,00 
(TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS) passando o valor total do contrato para R$ 
435.903,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 
NOVECENTOS E TRÊS REAIS ) , sendo portanto acrescido o valor 
de R$ 86.033,00 ( oitenta e seis mil reais e trinta e três reais) de 
acordo com o que foi solicitado. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ/MF nº 08.940.694/0001-59 
CONTRATADO: OFICINA E SERRALHARIA PIMPIM & JMC 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede 
na RUA JOÃO FIRMINO GOMES, 39  CENTRO  
ITAPORANGA-PB, CEP: 58.780-000, CONTATO: (83) 99885-0760 
- jailtonmartins2020@gmail.com, inscrita no CNPJ: 54.926.244/0001-
29, por seu representante legal o senhor JAMILTON MARTINS DO 
CARMO, CPF: 813-351.641-20  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C6788647 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 977/2024 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB e o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre 
emergência climática para subsidiar a implementação da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente, a ser realizada no dia 28 de Novembro de 2024 no 
município de Cajazeiras - 

com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª 
Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência 
Intermunicipal do Meio Ambiente correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de meio ambiente. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de 
novembro de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

SILVÉRIO SOARES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio 
Ambiente  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D1D4BD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 978/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora FERNANDA MARJORY TOLENTINO 
CABRAL do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO, lotado na Superintendência Itaporanguense de 
Transportes e Trânsito - SITTRANS. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:ECD89891 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 979/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora MARIA LUIZA DA SILVA RODRIGUES do 
Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO 
ADMINISTRATIVA  SÍMBOLO CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:6D0EF255 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00035/2024 
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Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 
21.448,90; INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor 
total de R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 
13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:F71C36DF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATOS  PREGÃO ELETRÔNICO 
035/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde  Atenção 
Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06/05/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato Nº 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 44.460.306/0001-04, com o valor total de 
R$ 4.313,84; 
Contrato Nº 00251/2024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E 
SERVICO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de 
R$ 21.448,90; 
Contrato Nº 00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, 
CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato Nº 00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL 
LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:E2A9DCCE 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO-EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
001/2024-CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição Federal, de acordo com o art. 60, inciso 

VIII da Lei Orgânica Municipal e nas demais leis que regem a espécie 
e considerando a homologação do resultado final do Concurso Público 
de Provas e de Provas e Títulos. Objeto do Edital e Regulamento nº 
001/2016, que se deu através do DECRETO Nº 013/2017, de 01 de 
JUNHO de 2017, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS RELACIONADOS EM ANEXO, 
PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE: FISIOTERAPEUTA, 
no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Juripiranga-PB. 
Conforme o CUMPRIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA NO 
PROCESSO Nº 0802293-05.2021.8.15.0381. 
  
Os candidatos relacionados em anexo deverão comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, na sede da Prefeitura Municipal Juripiranga/PB, 
situada na Avenida Brasil, 380, centro, Juripiranga  Paraíba, CEP 
58.330-000, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento desta Convocação, no horário das 07h às 13h, para 
apresentação e entrega dos documentos pré admissionais constantes 
deste Edital. 
  
Por fim, apresenta aos convocados os modelos de declarações que 
deverão ser preenchidas adequadamente pelos candidatos, com suas 
informações pessoais e deverão ser apresentadas e entregues no prazo 
acima descrito. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2024. 
  
ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional 
  
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS DO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
Nº 001/2016, COMBINADO COM O EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, COM O 
DECRETO Nº 013/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017, 
JURIPIRANGA-PB E CONFORME O CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO Nº 0802293-
05.2021.8.15.0381. 
  
CARGO: FISIOTERAPEUTA   

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
DOCUMENTO 
RG 

NOTA 
TOTAL 

2427 
WASHINGTON LUIS 
CHAVES DA ROCHA 

3 2928008 62.00 

1991 PEDRO LUIS DA SILVA 4 1216163 61.00 

            

  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME 
ITENS XV  DA NOMEAÇÃO E XVI  DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
N° 001/2016, DO CONCURSO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DO MUNICIPIO DE JURIPIRANGA-PB, A SEREM 
APRESENTADOS E ENTREGUES PELOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS:  
a) 02 (duas) fotos 3X4 
b) Certidão de quitação com as obrigações Militares e Eleitorais; 
c) Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral para o 
exercício do CARGO, expedido pela junta médica designada pelo 
município em data e horário a serem definidos no aceite da vaga; 
d) Documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro 
de Pessoas Físicas  CPF; 
e) Documento de Identidade; 
f) Documento hábil que comprove a permanência regular no País, 
para candidato estrangeiro; 
g) Comprovante escolar de acordo com os requisitos mencionados no 
item 1.1.; do Capítulo I  DOS CARGOS; 
h) Certidão de Nascimento para solteiros ou Certidão de Casamento 
para casados; 
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social  CTPS; 
j) Inscrição no PIS/PASEP; 
k) Certidão, Estadual e Federal de inexistência de antecedentes 
criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos, dos seguintes órgãos: 
K.1  Tribunal de Justiça do Estado de Residência; 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9FC7.C92B.AEBA.5AFD.1D9E.8532.2A61.2BC3. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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P RE F E I TU PA DE 

ITAP'tJRANG.A 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada. 

Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA UNIDADE DE ANTENÇÃO 
ESPECIALIZADA, EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 

Valor R$: R$ 61.239,95 (sessenta um mil duzentos e duzentos e trinta e nove reais e noventa 
e cinco centavos); 

Programa: 

1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada 

Elemento de Despesa: 

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

~~!• 

prere,tura 

C
HELOISA t~°,M.~` . AA 

Itaporanga-PB, 03 de setembro de 2024. 
al Ge ItapU a 

illa da Silv, 
AlexandrinL 

eVK LEMENTINO ALEXANDRINO 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2BBF.5725.204A.2BF5.F127.6FA2.68CF.4B5E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 

CATFELLI DESING 
COMERCIO LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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28/06/2024, 11:51 about:blank 

agi* .r REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ t
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÀO 
44.460.306/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
02/12!2021 

NOME EMPRESARIAL 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CATFELLI 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49.4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 
NÚMERO 

17 
COMPLEMENTO 

QUADRA19 LOTE 18 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 
MUNICÍPIO 

MOSSORO 
UF 
RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

J.JLICITACOES@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(84) 8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/06/2024 às 11:51:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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28/06/2024, 11:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

F 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

44.460.30610001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/12/2021 

NOME EMPRESARIAL 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 
NÚMERO 
17 

COMPLEMENTO 

QUADRA19 LOTE 18 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 
MUNICÍPIO 
MOSSORO 

UF 

RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JJLICITACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(84) 8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/06/2024 às 11:51:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 

about:blank 2/4 
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28/06/2024, 11:51 about:blank 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

44.460.306/0001-04 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/12/2021 

NOME EMPRESARIAL 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

J.JLICITACOES@HOTMAIL.COM 

NÚMERO 
17 

COMPLEMENTO 

QUADRAI9 LOTE 18 

MUNICÍPIO 

MOSSORO 
UF 

RN 

TELEFONE 

(84)8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*}#** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/06/2024 às 11:51:28 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 
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28/06/2024, 11:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ t
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nl1MERODEINSCRIÇÃO 

44.460.306/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

02/12/2021 

NOME EMPRESARIAL 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.19-0-03 - Marketing direto 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 
NUMERO 

17 
COMPLEMENTO 

QUADRA19 LOTE 18 

CEP 

59.607-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO 
MUNICÍPIO 

MOSSORO 
UF 
RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

J.JLICITACOES@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 
(84) 8899-4715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+++++ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CN PJ: 44.460.306/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:00 do dia 13/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2025. 
Código de controle da certidão: 3211.3199.B49C.366C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9077269 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CNPJ: 44.460.306/0001-04 Inscrição Estadual: 20.593.368-8 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certídao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N°001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 01/10/2024 às 10:48:54 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 179.107.254.136. 
Validade até 30/10/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.

492

492



Prefeitura Municipal de Mossoró 

Secretaria da Fazenda 

Diretoria da Receita Municipal 

Departamento de Arrecadação e Controle da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal No. 

Número 349.599 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, 
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, 
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha 
a ser apurada, conforme Artigo 329 da Lei Complementar n° 096/2013 - Código 
Tributário Municipal. 

Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional e 
Artigo 328 da Lei Complementar n° 096/2013 - Código Tributário Municipal e nos 
termos dos artigos 2°, I e 3° da Portaria n° 008/2013-SEFAZ. 

Contribuinte: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

C.N.P.J.: 

Inscrição no CMC: 

44.460.306/0001-04 

038.928-5 

Certidão Válida por 60 dias 

Mossoró, 06 de SETEMBRO de 2024 

Código de Validação: GHJE82013 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.prefeiturademossoro.com.br, pelo agente recebedor. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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10/10/2024, 08:53 Consulta Regularidade do Empregador 

~ e..:
;; C34t. ! 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.460.306/0001-04 

Razão 
Social: 
Endereço: 

CATFELLI DESING COMERCIO LIDA 

R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS 17 / AEROPORTO / MOSSORO / RN / 
59607-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/10/2024 a 30/10/2024 

Certificação Número: 2024100122445786611950 

Informação obtida em 10/10/2024 08:53:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.460.306/0001-04 

Certidão n°: 45622382/2024 

Expedição: 28/06/2024, às 11:49:22 

Validade: 25/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.460.306/0001-04, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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»~ Prefeitura Municipal de Mossoró 
Secretaria da Fazenda 

L.ï'.M. - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL ALVARÁ 2024 

INSCRIÇAQ: - 

038.928-5 I 

CPF /CNPJ: 

44.460.306/0001-04 I 

IN1C10 DA ATIVIDADE: 

11/2021 

I . S . S .

REGIME: 
HOMOLOGADO 

V22NCLO: REGIME: 

TLF/ALV/INS 
TGENC_A: 

NOME / RAZÃO SOCIAL: 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
PUBLICIDADES AREA LDE ERTA: 

90 
1155 I>PSCOEERTA: 

REGIME: 
NORMAL 

V.GENCIA: 
NOME FANTASIA: 

CATFELLI 
MÁQUINAS E AFINS 

LETREIROS: ARTE E UVICIES: VEICULAS: REGIME: 

NORMAL 
VIGENLIA: 

ENDEREÇO: 

RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, Q 19 LT 18, 
AEROPORTO 
59607-290 MOSSORÓ/RN 

HORÁRIO ESPECIAL ATE SE FR: ACIMA E OA FE: GUlmUASOES: 

REGIME: 
NORMAL 

VIGEN^.A: 

NATUREZA JURÍDICA: 

SOC PICOTAS RESP LTDA 

DATA DE CONCESSÃO: A.b 22 a: 

SIM 

ALAS 22 HA: 

SIM 

~✓+~. nAs: EARNr,S: OUTROS: 

ATIVIDADES ECONÔMICAS, 

G4754-7/001 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

C1413-4/001 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB 

MEDIDA 

C1811-3/002 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS 
PUBLICACOES PERIODICAS 

C3101-2/000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 

C3102-1/000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL 

C3314-7/006 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS 

OBSERVAÇÃO: 

Referido documento não autoriza a ligação de agua e 

energia elétrica. 

INSTRUÇOES GERAIS: 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO E ALVARÁ NO 

CADASTRO MERCANTIL DE CONTRIBUINTES DA PREFEITURA DE 

MOSSORÓ 0 SEU USO E OBRIGATÓRIO PARA OS CASOS 
LEGALMENTE DETERMINADOS. PARA VALIDADE DESTE CARTÃO E 
NECESSÁRIO QUE NÃO CONSTE RASURAS. 

CÓDIGO DE VALIDAÇAO: 

IZBW22498 
DATA DE VALIDADE: 

31/12/2024 

VALIDE ESTE CIM NO SITE: http://www.prefeiturademossoro.com.br/ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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ATFELLI 
fl

CATFELLI 
DESIGN 

COMERCIO 
LIDA: °° 

44460306000104º 1° 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0035/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DADOS DA EMPRESA: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 

CNPJ DO FORNECEDOR N° 44.460.30610001.04 INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 20.593.368.8 
END.: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS N° 17 B: AEROPORTO - MOSSORÓ/RN. 

EMAIL DO FORNECEDOR: catfelli@hotmail.com 

TELEFONE DO FORNECEDOR: (84) 9963-7451 198899-4715 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB 
CONFORME A EMENDA PARLAMENTAR N°111.745.5200012312, 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. UND MARCA/MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

6 
CADEIRAS FIXA EXECUTIVA BASE FEITA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, COM 
ASSENTO E 0 ENCOSTO FABRICADOS COM ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, COM 
ESTOFADO AZUL, SUPORTADO 120KG. 

6 UND CATFELLI R$ 233,99 RS 1.403,94 

7 
MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR - MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL 
TAMPO: MDP, COR ESTRUTURA: CINZA, LARGURA: 0,90 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, 
ALTURA: 75 CM, COR TAMPO: BRANCA. 

3 UND CATFELLI RS 219,99 R$ 659,97 

8 
BIRÓ PARA CONSULTÓRIO C/ DUAS GAVETAS -ESPECIFICAÇÃO: MESA RETA COM 2 
GAVETAS E CHAVES, MEDIDAS M(NIMAS'. 1,50 LARGURA X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,70 
ALTURA X 0,2M DE ESPESSURA. 

3 UND CATFELLI R$ 349,99 RS 1.049,97 

TOTAL R$ 3.113,88 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 3.113,88 (TRES MIL, CENTO E TREZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

CNPJ N°44.460.306/0001.04 
RUA OLIVACY RODRIGUES DE FROTAS N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 MOSSORÓ/RN FONE: 184199963.7451 E-MAIL: catfelli~hotmaÍI.com 

6 
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`.CATFELLI 
ri 

OBSERVAÇÕES: 

1, Declaramos que o prazo da validade desta Proposta é de, 60 (SESSENTA) dias a partir da data de abertura da seção do pregão, 

2, Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, 

3. Declaramos que o Prazo de entrega dos produtos que vierem a ser contratados será definidos na respectiva Solicitação de Fornecimento 

4. Declaramos que a Garantia dos equipamentos será de 12 MESES ,contra qualquer defeito de fabricação sendo, durante este período, constatado defeito. 

5. Declaramos que NÃO POSSUI como sócio, gerente e diretores, servidores do Orgão, e ainda cõn(uge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

6. Condições de pagamento: O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestada pelo Setor Competente. 

7. A CATFELLI DESIGN COMERCIO , Declara, sob as penas da Let, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital, assim como as normas de 
qualidade exigidas pela legislação em vigor. 

8. DADOS BANCÁRIOS: Banco Sicredi: 748 Agência: 2207 Conta corrente: 26941.7 

9. Pessoa autorizada a assinar o contrato: JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES , Portador Carteira de Identidade n°1.868.404 SSP/RN e CPF n°055.622.814.65, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário ou ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR, Portador Carteira de Identidade n°2.083.934 SSP/RN e CPF n°051.414.994.99, brasileiro, casado, 
empresario, AMBOS residente na Rua: Felipe Camarão, N°853, Doze Anos, MossorólRN, tendo como instrumento que lhe outorga poderes para tanto o contrato social. 
10. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completada proposta de Preços e que os preços registrado em ata será valido por 12 (doze) 
meses. 
11. Finalizando, Declaramos para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições colocadas no edital e também em seus anexos. 

MOSSORÕ/RN 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

CATFELLI 
DESIGN 

COMERCIO 
LTDA: 

A1,..& °a,.: ,,.,, UT LL, 
LL31Gn COMENCO Lrow 
aa.m.ne°m~a 

ó=Noanvp, Ou=nG SOLüI~ Mun,w v). 
u='sxºwcwalas. 

a =v,ao°mrm~-.ca. a.=c.~e.am v: 
• cN.çprEri i otsGnrGUFgf:O 

ronewmwaoro•a< 

44460306000104há:?~ ~a'ss~ 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

CPF n° 055.622.814-65 

ID:1866404SSPIRN 

CNPJ N°44.460.306/0001-04 
RUA OLIVACV RODRIGUES DE FREITAS N° 17 -AEROPORTO, CEP; 59.607-290 MOSSOR6/RN FONE: 184199963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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CATFELLI 
ITEM 06- CADEIRA FIXA EXECUTIVA COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO AZUL. 

ITEM 07- MESA PARA IMPRESSORA DE AÇO NA COR CINZA, COM TAMPO EM M0P NA COR 
BRANCO. DIMENSÕES: 0,90 CM X 60 CM X 75 CM. 

CNPJ N° 444603060001-04 RUA :OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 - MOSSORÓ/RN 
FONE: (84) 9 8899-4715 - (84) 99963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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CATFELLI 
ITEM 08 - BIRÔ PARA CONSULTÓRIO COM DUAS GAVETAS E CHAVES. DIMENSÕES; 1,50 X 0,60 X 
0, 70. 

CNPJ N° 444603060001-04 RUA:OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 -MOSSORÓ/RN 
FONE: (84) 9 8899-4715 - (84) 99963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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À RESPEITÁVEL COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

Pregão Eletrônico n°. 035/2023 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o no. 44.460.306/0001-04, com sede à Rua Olivacy 
Rodrigues de Freitas, no. 17, bairro Aeroporto, Mossoró/RN, CEP 59607-
290, neste ato representado por seu sócio Antônio Neuton Queiroz 
Gonçalves Junior, residente e domiciliado em Mossoró/RN, nos termos do 
art. 48, II da Lei n°. 8.666/93 e item 8.4.1 do edital do pregão em epígrafe, 
em tempo hábil, comprovar a exequibilidade dos preços propostos conforme 
se segue. 

I. DO ESTOQUE. NOTAS FISCAIS 

Diante das notas fiscais dos itens requeridos, a proposta se 
mostra perfeitamente exequível, conforme planilha que segue: 

ITEM VALOR DA NOTA FISCAL VALOR ARREMATADO 

8 - BIRO PARA CONSULTÓRIO NF 284 R$: 250,00 R$: 349,99 

Conforme fotos adiante, a empresa arrematante mantém em estoque 
todo o material necessário para execução do objeto. Vejamos: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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A empresa desde já convida, se está respeitável comissão de licitação 
entender ser pertinente, a visita a sede da empresa para constatar a 
veracidade das informações, bem como conhecer as instalações e estoque 
para fins de execução do contrato a ser pactuado com este município. 

O art. 43, §3° da Lei n°. 8.666/93 é enfático: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 
(...) 
§3° Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

Cabe observar que o vetor 'lucro' fica a único critério do licitante. Pode 
ser lucro zero se a empresa quiser demonstrar a maestria de seus serviços 
e as divulgar em grandes corporações, por exemplo. 

Logo não há determinação legal que indique qual deve ser a forma de 
composição do percentual relativo a lucro. 

Por diversas vezes o Plenário da Corte de Contas já se manifestou no 
sentido de que a proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem 
margem de lucro não conduz, necessariamente, à inexequibilidade. Eis 
julgados alguns julgados: 

ACÓRDÃO 906/2020 - PLENÁRIO 
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Divergências entre as planilhas de composição de custos e formação de 
preços da licitante e as da Administração, inclusive relativas a cotação 
de lucro zero ou negativo, não são, em princípio, motivo de 
desclassificação, devendo para tanto haver o exame da exequibilidade 
da proposta, uma vez que as planilhas possuem caráter subsidiário e 
instrumental. 

ACÓRDÃO N° 3.092/14, PLENÁRIO 

REPRESENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA POR CRITÉRIO 
NÃO PREVISTO NO EDITAL. PROCEDÊNCIA. ASSINATURA DE PRAZO 
PARA ANULAÇÃO DO ATO. POSSIBILIDADE DE RETOMADA DO CERTAME. 
CIÊNCIA DE OUTRAS IMPROPRIEDADES. ARQUIVAMENTO. 1. Não há 
vedação legal à atuação, por parte de empresas contratadas pela 
Administração Pública Federal, sem margem de lucro ou com margem 
de lucro mínima, pois tal fato depende da estratégia comercial da 
empresa e não conduz, necessariamente, à inexecução da 
proposta (Acórdão 325/2007-TCU-Plenário). 

(...) 

VOTO 

18. De se destacar, ainda, que não há norma que fixe ou limite o 
percentual de lucro das empresas. Com isso, infiro que atuar sem margem 
de lucro ou com margem mínima não encontra vedação legal, depende 
da estratégia comercial da empresa e não conduz, necessariamente, à 
inexecução da proposta. 

ACÓRDÃO 8.682/2011, l.a CÂMARA 

12. Ora, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível que 
considere que uma proposta de R$ 0,77 seja inexequível se 
comparada a uma outra, considerada vencedora, pelo valor de R$ 
0,79. Eis aí um vício insanável que merece o aprofundamento das 
investigações, no sentido de se verificar o direcionamento da 
licitação que, caso tenha ocorrido, enseja a aplicação de severas 
penas contra os agentes públicos envolvidos. (... ) a desclassificação 
de propostas tidas por inexequíveis deve ter por parâmetro o preço 
estimado na forma do item anterior, consideradas aquelas 
manifestamente superiores ou inferiores aos valores efetivamente 
praticados no mercado, ou que não venham a ter demonstrada a sua 
viabilidade, observada a Súmula TCU n. 262; 

Nesse raciocínio, o festejado professor Marçal Justen Filho' 
preleciona, de modo esclarecedor, no sentido de que: 

"A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida 
como exceção, em hipóteses muito restritas. O núcleo da concepção 
ora adotada reside na impossibilidade de o Estado transformar-se em 
fiscal da /ucratividade privada (...) Não cabe à Administração a tarefa de 
fiscalização da /ucratividade empresarial privada. Sob esse ângulo, 

1 Justen Filho, Marçal. comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17. ed. rev., atual, e ampl. 
2.a tir. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 568 
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chega a ser paradoxal a recusa da Administração em receber a 
proposta excessivamente vantajosa. (...) Logo, existem atividades 
que comportam margem de lucro muito reduzida, enquanto existem 
outras que apenas podem ser viabilizadas mediante remuneração mais 
elevada. Logo, não há como estabelecer soluções padronizadas, aplicáveis 
a diferentes segmentos de atividades econômicas. Mesmo no âmbito 
interno de uma mesma atividade, existem diferenças marcantes. Como 
os custos são diversos para cada empresa e como cada qual 
apresenta uma estrutura operacional distinta, é perfeitamente 
cabível que a mesma proposta possa ser qualificada como 
inexequível para uma empresa e mereça enquadramento distinto 
para outra." 

Esse também é o entendimento da doutrina majoritária, consoante se 
conclui do pensamento do ilustre doutrinador Ronny Charles2, lastreada no 
mencionado Acórdão TCU n°. 3.092/2014-Plenário: 

0 TCU já externou entendimento de que "a proposta de licitante com 
margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não conduz, 
necessariamente, a inexequibilidade". Segundo o Tribunal, esse fato pode 
estar relacionado à estratégia comercial da empresa. Nessa feita, "a 
desclassificação por inexequibilidade deve ser objetivamente 
demonstrada, a partir de critérios previamente publicados, após dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta ".3

A boa interpretação da lei, a doutrina e o TCU têm entendido que é 
plenamente possível uma proposta com margem de lucro zero ou irrisório, 
comprovando-se que a empresa mantém grande quantidade de estoque do 
material para fins de execução contratual. 

II. DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

A Lei Geral de Licitações no 8.666/1993 elenca os princípios que 
regem o processo licitatório: 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

Segundo Ronny Charles4: 

z Torres, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas - revista, amp. e atualiz, 11. ed. -
Salvador: Ed. Juspodivm, 2021. P. 725 
' Acórdão 3092/2014-Plenário, Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro. 
° Torres, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas - revista, amp. e atualiz. 11. ed. - Salvador: Ed. 
Juspodìvm, 2021. p. 104 
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"Na gestão, o administrador está obrigado a agir buscando como 
parâmetro a melhor atuação, tem o compromisso indeclinável de 
encontrar a solução mais adequada economicamente na gerência da coisa 
pública, objetivando sempre a realização dos atos administrativos 
de acordo com a relação custo-benefício, de maneira que os 

recursos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e 
eficiente." 

Seguindo essa mesma linha de entendimento, Marçal Justen Filhos 
ensina que: 

"A maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumir o dever 
de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obrigar a realizar 
a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação 
custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de 
menor custo e maior benefício para Administração. (...) O Estado 
dispõe de recursos limitados para custeio de suas atividades e 
realização de investimento. Portanto, a vantagem para o Estado 
se configura com a solução que assegure os maiores benefícios 
para a aplicação de seus recursos": 

0 TCU por diversas vezes já se manifestou no sentido: 

(...) o excesso de rigor e formalismo identificado na aferição das 
propostas técnicas fere o princípio da seleção da proposta mais 
vantajosa, previsto no art. 3° da Lei 8.666/1993 e pode ser mitigado 
através de diligências, conforme dispõe o art. 43, §3° da Lei 8.666/1993. 
(TCU, Acórdão no 581/2018, Plenário). 

Com isso, diante do interesse da empresa CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LTDA em executar o presente contrato com o estoque que tem 
nas dependências da empresa, requer-se a aceitação da proposta para fins 
de declarar como vencedora do certame por esta respeitável comissão, 
resguardando o interesse público com a proposta mais vantajosa. 

Nesses termos, 
Pede e espera deferimento. 
Mossoró/RN, 22 de outubro de 2024. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CNPJ : 44.460.306/0001-04 

s Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17. ed. rev., atual. e ampl. 2.a tir. - São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 97 
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RECEBEMOS DE CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA OS PRODUTOS F,/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
(ABAIXO. EMISSÃO: 18/12/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.250,00 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO DE QUIXERE - RUA RUA 
(PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO Quixere-CE 
DATA DE RECEBIMIïNTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

s 

NF-e 
N°. 000.000.284 

Série 001 

1DEA1'IhTC4{ÀCJ 13O b:MtThWTF 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17- QUADRAI9 LOTE 18 

AEROPORTO - 59607-290 
Mossoro - RN Fone/Fau: 84988994715 

NATUREZA DA OPERAÇÀO 

DANFE 
Documcnto Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
I - SAÍDA 1 

Na. 000.000.284 
Série 001 
Folha 1/1 

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

205933688 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOMU ! RAZAÓ SOCIAL m

'INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0389285 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO DE QUIXERE 
ENDEREÇO 

RUA RUA PADRE ZACARIAS, 332 
MUNICÍPIO 

uixere 
FATURA/DUPLICATA 

INwn. O01Ì 
~ Vare. 18/12/2023 
ÍVal°r R$ 1.250,00 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0 00 
BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0 00 
TV. IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 
V. ICMS OF RFMET. V. FCP OF PEST. 

0 00 0 00 
V TOTAL PRODUTOS 

1.250,00 
VALOR DO FRETE VAIAR DO SEGURO 

JMQL  0,001
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI 

0,001 000. 
V. ICMS OF DF.ST. V. TOT. TRIB, 

°,°L_ 0,00 
V TOTAL DA NOTA 

1.250,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

(NOME 'BA/Ar) SUCIAI. 

III Hg i i U H i i UIIH i i lO i III NI 
CHAb'E DE ACESSO 

2423 1244 4603 0600 0104 5500 1000 0002 8412 1445 3849 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda gov.bri'portal ou no site da Sefez Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

324230031200003 - 18/12/2023 07:09:24 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIBUT. 

BAIRRO 

1CNPJ! CPF 

44.460.306/0001-04 

CNPJ / CPI~ FVµ~

1 31.071.452/0001-98 18/12/2023 
DISTRITO JCEP 

CENTRO ~ 62920-000 
FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 

E~  8834431646

rDATA DA SAÍDA/ENTRADA 

18/12/2023 
HORA DA SAÍDA ENTRADA 

07:09:22 j 

~ENDEREÇO 

~QUANTIDADE 

I 

FBI-TV 

9-Sem Transporte 
C'ODI60 ANTI' 

MUNICÍPIO 

1PI.A('A DO VI/Ir'li1.D Ii' CNPJ CPI-

UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇAO PESO BRL'TO PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 
{CÓDI00 PRODUTO 
I _ 
j PRD00124 

I

i 

I
Í 

! 

i~ 
I.
I 
I 

I

DESCRIÇÃO DO PRODUTO; SERVIÇO NCMISH O/ CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT 

VALOR
TO1'AL 

VALOR B.CÁLC'CMS DESC 1 VALOR VALOR 
 ICMS IPI 

ALÍQ. 
ICMS 

ALIQ.1 
IPI ~ 

BIRO COM 2 GAVETAS 94033000 0/102 6102 I UNto 5,0000 250,0000 1.250,00 O,OOI 0,00 

I 

0,00 

~ 

I 

0,00 

~ 
Í 
Í 

ï 
Í 

¡ 

J 
~ 

~ 

I
1 

f 
1 
j 
~ 

1 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Email do Destinatario: almoxpmquixere@gmail.com 
Inf. Contribuinte: NF. Contribuinte: Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao 
gera direito a credito fiscal de IPI. DADOS PARA DEPOSITO BANCO: SICREDI, AGENCIA: 2207, CONTA 
CORRENTE: 26941-7 - REFERENTE A ORDEM DE FORNECIMENTO No 202306672 - PREGAO 
ELETRONICO No 023/2023- PE - AQUI SICAO DE MOBILIARIO EM GERAL DESTINADO A MANUTENCAO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL ESCOLAS DO Mt7NICIPIO DE QUIXERE, CONF. MEMORANDO 
SOLICITADO No582/2023. 
Suspensa a obrigacao do recolhimento do Diferencial de Aliquotas, por forca de decisao do STF na ADI n. 5464. 
Produto destinado a Consumidor Final. 
Email do Destinatário: almoxptnquixererlgmail.com 
1mpream em 21/05/2024 a. /33)13 

RESERVADO AO FISCO 

Powered hy.VFePH1'In~ 
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,dIIUI 

p ---r-escrita
/ G.77!( )17e) c,' /f]Íf )fY77:7lf(-:J 

ESCRITA MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LIDA, 

CNPJ: 35.292515/0001 -97 Insc Estadual: 20.032.997-9 

Rua Santos Dumont, 236 - Centro, Mossor&RN - CEP: 59.600-170 

Fone (84J 3316-1515 E-mail: escritamoveis@°escritamoveis.c0m.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ESCRITA MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LIDA, 

inscrita no CNPJ N° 35.292.515/0001-97 Atestamos para os devidos fins que a 

empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ N° 

44.460.306/0001-04, sediada na Rua: Olivacy Rodrigues n° 17 quadra 19, Bairro: 

Aeroporto II, Mossorb/Rn, FORNECEU MATERIAL PERMANENTE, referente a 

Nota Fiscal n°001. 

Atestamos ainda, que tais fdrnecimentos já foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

~EGUNO(, OF)CID Q NOTAS DE MOSSORG - RN 
iWa isntss Dumon~, 1O . Csntrt• • TKutar" i: ,nNtft sF2CSW oE 1mu`.utçs FEWUNDEs Cent. 1M)432t32+2 . B•mattt: enrtorlo2monere~nounett.aom 

RECONHEÇO ror SEMELHANÇA a(s) firma(s) de:CLAITON 
JOSE DE OLIVEIRA [414.5r1.394.00j. 
Confira em: https:I/sslodígital.t rn.;us.br 
Selo Dtóital: RN2U220094048tt03@f10ól1TV, 

T Mossoró-RN, 21 de julho de 2L2212:33 
Luana Karin+ Mendonça Eern.ºndsc - TabehS 

Substituta 
j_ Op: PEDRO Emot. 4 tOSON. 0,7 -TOTAL. (Z\ 

AH7S9A73 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.

507

507



4._.d 

~ 

rREflRtIRA t!!INlC7►aL of 
PORTO DO MANQUE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CATFELLI 

DESIGN COMÉRCIO LIDA , inscrita no CNPJ N°: 44.460.306/0001-04 

sediada na Rua: Olivacy Rodrigues de Freitas n°17 Bairro: Aeroporto 
Mossoró/RN, FORNECEU A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PROJETADOS 

PARA ATENDER A DEMANDA DA SALA DE REUNIÕES DO 

GABINETE CIVIL DO MUNICÍPIO DE PORTO DO MANGUE, referente 

a Nota Fiscal n° 003/2022. 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos já foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Porto do Mangue/RN, 27 de Setembro de 2022. 

tuAYC t k 'o 
Girtdrlo Únl&o 4! ?4ráe do MInS i. 
Rua Joca de Mato, e3 - centra, CIP se.e$Loeo 
($4U702.3$3 

Reconheço par 8EMELHANÇA a(s}flrma(sj 
de. 
ADRIANA KELES ANTUNES PINTO BARSoSA 

Selo 
Confira a 

i arto do 

-.-4 Acaseset 
~ 

2201310110001191 MW 
qm tdta:uaato~pfas~.tin+Jwtallo 

Ntimbro 4.2023. N :31 

no da Ura fouaa 
Autwlcud. 

S c&pkx 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CATFELLI 
DESIGN COMÉRCIO LTDA , inscrita no CNPJ N°: 44.460.306 /0001-04 

sediada na Rua: Olivacy Rodrigues de Freitas n°17 Bairro: Aeroporto 
Mossoró/RN. FORNECEU A AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIA DE 
SALA DE AULA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DA CRECHE 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURETINO CRUZ/RN 

referente a Nota Fiscal n° 02/2022. 

Mesa Coletiva Quadrada - crianças de 4 a 6 anos - M3 
(Modelo Proinfancia) 

10 
UND 

Cadeira Crianças de 4 a 6 anos - C3 (Modelo Proinfancia) 
UND 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos já foram executados 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente 
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Tente Laurentino Cruz/ RN 25 de Julho de 2022, 

~.. ~ 
T o a v i  \±~A ~~ ~" ~~~ fti, ~. ' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE üiRAÚNA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Uiraúna, Rua Major José Fernandes, 146 — Centro — Uiraúna 
-- PB, CNPJ 08.924.078/0001-04, neste ato representada pela Sr. Secretário da Fazenda 
Pública, CERTIFICA E ATESTA para os devidos fins, conforme solicitação, que a. 
empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, com sede na rua R OLIVACY 
RODRIGUES DE FREITAS, 17- QUADRAI9 LOTE 18 AEROPORTO - 59607-290 
Mossoró - RN Fone: (84) 98899-471.5, INSCRITA NO CNPJ N° 44.460.306/0001.-04, 
REPRESENTANTE LEGAL: SR JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° RG 1868404 SSP/RN E CPF 
N° 055.62.2:814-65; credenciado cm processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
de n° 0041/2022, realizado por esta edilidade, objetivando a Aquisição parcelada de 
equipamentos, móveis dc esçritÓrio, eletrodomésticos e divers os destinado as secretárias 
do município de Uiraúna-PB, sob o contrato de n° 00235/2022, atendendo plenamente 
ao interesse da Administração, bem como todos os requisitos contratuais, com 
eficiência e presteza, não tendo nada até o momento que a desabone. 

Uiraúna — PB, 24 de Agosto de 2023. 

AUGUSTO CI A o E SA NETO 
SECRETÁRIO 'E AZENDA PÚBLICA 

IRAUIIFl 
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TABULEIRO 
DO NORTE 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
16° LEGISLATURA - 1° BIÉNIO - 2021 - 2022 

HUMANIDADE E IGUALDADE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE - CE, pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 89.727.89910001.45, 
arstabelscids na Rua Maia Alarcon, 371, Centro ,CEP: 6296000, na cidade de 
Tabuleiro do Norte, no Estado do Ceará, ATESTA que a empresa com nome 
Empresarial CATFELLI DESIGN COMÉRCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.460.306!0001 -04, estabelecida na cidade de Mossaró, Estado do Rio 
Grande do Norte, na Rua Olivacy Rodrigues de Freitas n° 17, CEP 59.607-
290,Mossoró-RN Participou do Pregao n° 0911.01122 PP para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE, MÓVEIS PROJETADOS E LETREIROS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, CONFORME ANEXO NO PROJETO 
BÁSICO, COM SUAS RESPECTIVAS PLANTAS, MEDIDAS E 
ESPECIFICAÇÕES. 

ATESTO ainda, que apresentaram bom desempenho operacional e 
excelente qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Tabuleiro do Norte - CE, 27 de Dezembro de 2022. 

Maria de Lourdes Faire Maia Lima 
Presidente 

CPF N° 483.431.993-49 

RUA MATA ALARCON, 371, CENTRO - TABULEIRO DO NORTE/CE 
SITE: wwNt~r tnt b l irq,ç riJ s EMAIL: ç tabuieiro~n~vaha ç r ~~t~r - FONE: (88) 34242034 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0016 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Página 1 de 9 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 1.182.886,32D 
ATIVO CIRCULANTE 1.172.386,32D 

DISPONÍVEL 1.143.089,39D 
CAIXA 467.361,53D 

CAIXA GERAL 467.361,53D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 675.727,86D 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 675.727,86D 

CLIENTES 20.755,58D 
DUPLICATAS A RECEBER 20.755,58D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO / UIRAUNA/PB 20.755,58D 

OUTROS CRÉDITOS 1.175,000 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.400,000 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 1.400,000 

TRIBUTOS A RECUPERARJCOMPENSAR 225,OOD 
IRRF A RECUPERAR 225,OOD 

ESTOQUE 9.716,35D 
MERCADORIAS PARA REVENDA 9.716,35D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 9.716,35D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 10.500,OOD 
IMOBILIZADO 10.500,OOD 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10.500,OOD 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.500,OOD 

PASSIVO 1.182.886,32C 
PASSIVO CIRCULANTE 47.699,36C 

FORNECEDORES 41.673,21C 
FORNECEDORES 41.673,21C 

FORNECEDORES DIVERSOS 10.500,000 
MADEIREIRA BEIRA RIO EIRELI - ME 124,OOC 
INDEPENDENCIA COMERCIAL LTDA 162,81C 
ACQUAFORTE INDUSTRIA EIRELI 20.420,000 
ACQUAFORTE INDUSTRIA LTDA 3.888,000 
A R T SIMAO 225,OOC 
CASA DO EPI DISTRIBUIDORA LTDA 180,OOC 
G&P INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.300,000 
TODATINTA COMERCIAL LTDA 4.873,40C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 6.199,36C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 6.199,36C 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 6.199,36C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 173,21D 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 2.800,000 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 2.800,000 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 439,64C 
INSS A RECOLHER 215,64C 
FGTS A RECOLHER 224,OOC 

PROVISÕES 3.412,85D 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 1.555,55D 
PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 1.633,33D 
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 223,97D 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.135.186,96C 
CAPITAL SOCIAL 1.000.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 1.000.00Õ,00C 

Continua 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0017 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 Página 2 de 9 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

CAPITAL SOCIAL SOCIO - ANTONIO NEUTON QUEIROZ G. JUNIOR 
CAPITAL SOCIAL SOCIO - JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
1.182.886,32 (um milhão cento e oitenta e dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos) 

500.000,00C 
500.000,00C 

135.186,96C 
135.186,96C 
135.186,96C 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° e 16 A 17 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 
10/03/2023. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
C.N.P.I.: 44.460.306/0001-04 

Folha: 
Número livro: 

0018 
0002 

Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17. QUADRAIS LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 

Página 3 de 9 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição 2022 2021 
RECEITA BRUTA 208.033,00 0,00 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS 
VENDA DE MERCADORIAS 208.033,00 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (7.777,26) 0,00 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

(-) SIMPLES NACIONAL (7.777,26) 0,00 

(=) RECEITA LÍQUIDA 200.255,74 0,00 

(-) CMV (25.090,00) 0,00 
CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (20.400,00) 0,00 
BONIFICAÇÃO DE MERCADORIAS (4.690,00) 0,00 

(=) LUCRO BRUTO 175.165,74 0,00 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (40.939,56) (264,22) 

Despesas Administrativas (40.939,56) (264,22) 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS (27.813,33) 0,00 
FGTS (2.709,64) 0,00 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA ELÉTRICA (1.855,00) (146,32) 
ÁGUA E ESGOTO (1.031,65) (117,90) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (500,00) 0,00 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (6.000,00) 0,00 
JUCERN - JUNTA COMERCIAL (1.029,94) 0,00 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 1.225,00 
RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 1.225,00 

(=) RESULTADO OPERACIONAL 134.226,18 960,78 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 0,00 

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 134.226,18 960,78 

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 134.226,18 960,78 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 134.226.18 960.78

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF:055.622.814-65 CPF:072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 18 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0019 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 Página 4 de 9 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Valores Recebidos de Clientes 0,00 
Valores pagos a fornecedores (3.633,14) 
Valores pagos a empregados (24.083,01) 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES (27.716,15) 
Tributos pagos (2.418,76) 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS (30. 134,91) 
Recebimento por indenização de seguros 0,00 
Recebimentos de lucros e dividendos 0,00 
Outros recebimentos(pagamento) líquidos (2.503,56) 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (32.638,47) 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Compras de imobilizado 0,00 
Aquisição de ações/cotas 0,00 
Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00 
Juros recebidos de empréstimos 0,00 
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Integralização de capital 0,00 
Pagamentos de lucros e dividendos 0,00 
Empréstimos tomados 0,00 
Pagamentos de empréstimos/Debêntures 0,00 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 0,00 

Redução nas Disponibilidades (32.638,47) 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 500.000,00 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 467.361,53 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 

CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 19 do livro diário n°02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 
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Empresa: CATFELLIDESIGN COMERCIO LIDA Folha: 0020 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0002 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 Página 5 de 9 
Período: 01/01/2022-31/12/2022 

Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Histórico Total LUCROS OU 

PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2021 960,78 960,78 

Ajustes de Exercícios Anteriores 134.226,18 134.226,18 
Saldo em 31/12/2022 135.186,96 135.186,96 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 20 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
Inscrição: 44.460.306/0001-04 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Folha: 0021 

Número livro: 0002 

Página 6 de 9 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Liquidez de 

Recursos Próprios 

Índice de Solvência Geral 

Capital Circulante Líquido 

Índice de Capital de 

Terceiros 

Índice de Endividamento 

Geral 

Índice de Dívida a Curto 

Prazo 

Grau de Endividamento 

Índice de Garantia de 
Capital de Terceiros 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.172.386,32 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

47.699,36 + 0,00 

1.172.386,32 

Passivo Circulante 47. 699,36 

Ativo Circulante - Estoque 1.172.386,32 - 9.716,35 

Passivo Circulante 

Disponível 

47.699,36 

1. 143.089,39 

Passivo Circulante 47.699,36 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 1.172.386,32 - 47.699,36 

Patrimônio Líquido 

Ativo 

1.135.186,96 

1.182.886,32 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

47.699,36 + 0,00 

24,58 

24,58 

24,37 

23,96 

0,99 

24,80 

1.172.386,32 - 47.699,36 1.124.686,96 

47.699,36 + 0,00 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

1.135.186,96 

47.699,36 + 0,00 

Passivo Total 

Passivo Circulante 

1. 182.886,32 

47.699, 36 

Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

0,00 

47.699,36 + 0,00 

Ativo 

Patrimônio Líquido 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

1. 182.886,32 

1.135.186,96 
47.699,36 + 0,00 

0,04 

0,04 

0,00 

0,04 

23,80 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 21 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADMINISTRADOR 
CPF:055,622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF:072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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Página 7 de 9 

Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA Folha: 
CNPJ: 44.460.306/0001-04 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS 31/12/2021 

CONTEXTO OPERACIONAL: 

22 
0002 

NOTA 01 
A empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com 
sede a Rua Olivacy Rodrigues de Freitas ,n° 17 - Aeroporto- Cep:59607290 - Mossoró/RN, cuja principal 
atividade é o comercio varejista de móveis. Sua regência se dá pelo contrato social devidamente 
registrado na JUCERN Sob Nire:24600089908. 

NOTA 02 
A empresa é optante pelo regime tributário do 
SimplesNacional. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS: 

NOTA 03 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 
observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
Houve observação aos preceitosprevistos na NBC -ITG1000, conforme resolução CFC n 1418/2012. 

NOTA 04 
A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

NOTA 05 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade comseus efetivos valoresreais. 

NOTA 06 
A empresa apresenta suas demonstrações contábeis com base no capital devidamenteintegralizado pelossócios. 

DECLARAÇÃO 
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos 
responsabilizando portodaselas. 

MOSSORÓ-RN, 31 DE DEZEMBRO 2022. 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas das folhas n° 22 do livro diário n° 02 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 10/03/2023. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF: 055.622.814-65 Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 

Folha: 0023 
Número i ;.,-^• nono 

Página 8 de 9 

18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 134.226, 18 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 0,00 

(+1-) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 0,00 

Ativos financeiros disponíveis para venda 0,00 

"Hedges' de fluxo de caixa 0,00 

Outros Resultados 0,00 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 134.226,18 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são 
verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B-As informações foram extraídas das folhas n°23 do livro diário n°02 
registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, n° 20230168760 em 
10/03/2023. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

Certificamos que o ato da empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05562281465 JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

07285726486 FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

)UCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2023 14:19 SOB N° 20230189709. 

PROTOCOLO: 230189709 DE 10/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303371450. CNPJ DA SEDE: 44460306000104. 

NIRE: 24200925628. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2023. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMODEABERTURA 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 1 

Página 1 de 25 

Contém este livro 24 folhas numeradas do No. 1 ao 24 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N°17 

Complemento  QUADRA — 19/ LOTE 18 — CEP: 59607-290 

Bairro  AEROPORTO 

Municipio  MOSSORÓ 

Estado  RN 

Inscrição no CNPJ  44.460.306/0001-04 

Inscríção Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 01/01/2022 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMODEENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 24 

Página 24 de 25 

Contém este livro 24 folhas numeradas do No. 1 ao 24 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N°17 

Complemento  QUADRA — 19/ LOTE 18 — CEP: 59607-290 

Bairro  AEROPORTO 

Municipio  MOSSORÓ 

Estado  RN 

Inscrição no CNPJ   44.460.306/0001-04 

Inscrição Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 31/12/2022 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 055.622.814-65 CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 25 de 25 

Certificamos que o ato da empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05562281465 JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

07285726486 FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

jUCERN 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/03/2023 10:50 SOB N° 20230168760. 

PROTOCOLO: 230168760 DE 03/03/2023. NIRE: 24200925628. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

ISAIAS GOMES DE BRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 10/03/2023 

rede8im.rn.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 2 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 1.386.041, 500 
ATIVO CIRCULANTE 1.376.576,500 

DISPONÍVEL 1.191.077,170 
CAIXA 668.271,030 

CAIXA GERAL 668.271,030 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

522.806,140 

522.806,14D 

CLIENTES 149.552,450 
DUPLICATAS A RECEBER 149.552,45D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 3.775,000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO / UIRAUNA/PB 590,000 
MUNICIPIO DE UIRAUNA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 660,000 
MUNICIPIO DE SAO PEDRO 5.800,000 
FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MACAU 889,500 
MUNICIPIO DE GUAMARE 7.996,000 
MUNICIPIO DE GUARAMIRANGA 8.980,000 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 22.220,000 
FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PARELHAS - RN 2.780,000 
MUNICIPIO DE MANAIRA 6.199,950 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MANAIRA 598,000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO DO RODRIGUES 32.790,000 
MUNICIPIO DE ALTO DO RODRIGUES 4.530,000 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 711,000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIUNA 36.440,000 
MUNICIPIO DE RODOLFO FERNANDES 280,000 

S/N 1.813,OOD 
MUNICIPIO DE FAGUNDES 9.450,000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO DOMINGOS DO CARIRI 3.050,000 

ESTOQUE 35.946,88D 
MERCADORIAS PARA REVENDA 35.946,880 

MERCADORIAS PARA REVENDA 35.946,880 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 9.465,000 
IMOBILIZADO 9.465,000 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10.500,000 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.500,000 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS, ACUMUL 1.035,000 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 1.035,000 

PASSIVO 1.386.041,50C 
PASSIVO CIRCULANTE 34.687,27C 

FORNECEDORES 25.962,82C 
FORNECEDORES 25.962,82C 

ACQUAFORTE INDUSTRIA EIRELI 8.558,000 
A R T SIMAO 225,OOC 
TODATINTA COMERCIAL LTDA 12.274,60C 
COMECIAL NGS LTDA 250,OOC 
MASTICMOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 3.236,66C 
ISOPLAC INDUSTRIAL LTDA 45,08C 
NN AUTOMOTIVA EIRELI -ME 480,59C 
RODOBARRA TRANSPORTE LTDA - ME 892,89C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
7.490,27C 

7.490,27C 

Continua 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 3 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA Folha: 0002 
C.N.P.J.: 44,460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 7.490,27C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 1.234,18C 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.234,18C 

INSS A RECOLHER 282,94C 
FGTS A RECOLHER 951,24C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.351.354,23C 
CAPITAL SOCIAL 1.000.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 1.000.00O,OOC 
CAPITAL SOCIAL SOCIO - ANTONIO NEUTON QUEIROZ G. JUNIOR 500.000,OOC 
CAPITAL SOCIAL SOCIO - JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 500.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 351.354,23C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 351.354,23C 

LUCROS ACUMULADOS 351.354,23C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
1.386.041,50 (um milhão trezentos e oitenta e seis mil e quarenta e um reais e cinquenta centavos) 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas sào verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
R- As informações foram extraídas das folhas n° e 48 a 49 do livro diário no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
06'05-2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 4 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0003 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Desaição 2023 2022 
RECEITA BRUTA 535.575,78 208.033,00 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS 
VENDA DE MERCADORIAS 535.575,78 208.033,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (30.080,89) (7.777,26) 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

(-) SIMPLES NACIONAL (30.080,89) (7.777,26) 

(=) RECEITA LÍQUIDA 505.494,89 200.255,74 

(-) CMV (193.451,74) (25.090,00) 
CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (193.451,74) (20.400,00) 
BONIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 0,00 (4.690,00) 

(=)LUCRO BRUTO 312.043,15 175.165, 74 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (95.875,88) (40.939,56) 

Despesas Com Vendas (892,89) 0,00 
DESPESAS COM ENTREGA 

FRETES E CARRETOS (892,89) 0,00 

Despesas Administrativas (91.571,87) (40.939,56) 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS (61.033,74) (27.813,33) 
13° SALÁRIO (5.522,77) 0,00 
FÉRIAS (6.084,45) 0,00 
FGTS (7.067, 15) (2.709,64) 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA ELÉTRICA 0,00 (1.855,00) 
ÁGUA E ESGOTO 0,00 (1.031,65) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (755,00) (500,00) 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (4.150,00) (6.000,00) 
MATERIAL USO E COSUMO (700,00) 0,00 
DESPESAS COM INTERNET (1.068,00) 0,00 
DEPRECIAÇÕES (1.035,00) 0,00 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES (3.550,00) 0,00 
JUCERN -JUNTA COMERCIAL (605,76) (1.029,94) 

Outras Despesas Operacionais (3.411,12) 0,00 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (414,12) 0,00 
DESPESA COM SISTEMA (2.997,00) 0,00 

(=) RESULTADO OPERACIONAL 216.167,27 134.226,18 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 0,00 

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 216.167,27 134.226,18 

Continua 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 5 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA Folha: 0004 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição 

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 

2023 2022 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

216.167, 27 134.226,18 

216,167.77 134.226.18

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas sào verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
D- As informações foram extraídas das folhas n° e 50 a 51 do livro diário no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
06.-05%2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
C.N.P.J.: 44.460,306/0001-04 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Página 6 de 11 
Folha: 0005 
Número livro: 0003 

2023 2022 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Valores Recebidos de Clientes 680.083,30 0,00 
Valores pagos a fornecedores (157.715, 14) (3.633, 14) 
Valores pagos a empregados (5.793,48) (24,083,01) 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 516.574,68 (27.716, 15) 
Tributos pagos 0,00 (2.418,76) 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 516. 574,68 (30. 134,91) 
Recebimento por indenização de seguros 0,00 0,00 
Recebimentos de lucros e dividendos 0,00 0,00 
Outros recebimentos(pagamento) líquidos (284.011,39) (2.503,56) 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 232.563,29 (32.638,47) 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Compras de imobilizado 0,00 0,00 
Aquisição de ações/cotas 0,00 0,00 
Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00 0,00 
Juros recebidos de empréstimos 0,00 0,00 
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Integralização de capital 0,00 0,00 
Pagamentos de lucros e dividendos 0,00 0,00 
Empréstimos tomados 0,00 0,00 
Pagamentos de empréstimos/Debêntures 0,00 0,00 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 0,00 0,00 

Aumento nas Disponibilidades 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

232. 563,29 
467.361,53 
668.271,03 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui comidas sào verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da tolha n° e 52 do livro diário n003 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do None, no 20240354567 em 
061052024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 

CPF: 072.857.264-86 

(32.638,47) 
500.000,00 
467.361, 53 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 7 de 11 
Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 0006 
C.N.P.J.: 44.460.306/0001-04 Número livro: 0003 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

HistJrico 

CAPITAL 
REALIZADO 

AUTORIZADO 

RESERVAS DE 
LUCROS 

Total Capital Social Reservas de 
Lucros a 
Realizar 

LUCROS OU 
PRE)UIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2022 1.000.000,00 135.186,96 1.135.186,96 
Lucro Líquido 216.167,27 216.167,27 
Transferência para Reservas 0,00 216.167,27 -216.167,27 0,00 
Saldo em 31/12/2023 1.000.000,00 351.354,23 0,00 1.351.354,23 
Saldo em 31/12/2021 1.000.000,00 960,78 1.000.960,78 
Ajustes de Exercícios Anteriores 134.226,18 134.226,18 
Aumento de Capital 0,00 134.226,18 -134.226,18 0,00 
Saldo em 31/12/2022 1.000.000,00 135.186,96 0,00 1.135.186,96 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas sào verdadeiras. nos responsabilizando por todas elas. 
J3- As informações foram extraídas da folha n° e 53 do livro diário no 03 registrado na .Junta Comercial do Rio Grande do Norte. no 20240354567 em 
06.05/2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
Inscrição: 44.460.306/0001-04 
Endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17, QUADRAI9 LOTE 18, AEROPORTO, MOSSORO/RN, CEP 59607-290 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Página 8 de 11 
Folha: 0007 
Número livro: 0003 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Índice de Liquidez Seca 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.376.576,50 + 0,00 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Liquidez de 

Recursos Próprios 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 34.687,27 + 0,00 

1.376.576,50 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 

34.687,27 

1.376.576,50 - 35.946,88 

Passivo Circulante 

Disponível 

34.687,27 

1.191.077,17 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

34.687,27 

1.376.576,50 - 34.687,27 

Patrimônio Líquido 

Índice de Solvência Geral Ativo 

1.351.354, 23 

1.386.041,50 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Capital Circulante Líquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Índice de Capital de 

Terceiros 

Índice de Endividamento 

Geral 

Índice de Dívida a Curto 

Prazo 

Grau de Endividamento 

Índice de Garantia de 

Capital de Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

34.687,27 + 0,00 

1.376.576,50 - 34.687,27 

34.687,27 + 0,00 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

1.351.354, 23 

34.687,27 + 0,00 

Passivo Total 

Passivo Circulante 

1.386.041,50 

34.687,27 

Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

0,00 

34.687,27 + 0,00 

Ativo 

Patrimônio Líquido 

1.386.041, 50 

1.351.354,23 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 34.687,27 + 0,00 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da folha n° e 54 do livro diário no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
0605 2024. 

39,69 

39,69 

38,65 

34,34 

0,99 

39,96 

1.341.889,23 

0,03 

0,03 

0,00 

0,03 

38,96 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 9 de 11 

Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA Folha: 
CNPJ: 44.460.306/0001-04 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 24200925628 Data: 02/12/2021 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 31/12/2023 

CONTEXTO OPERACIONAL: 

NOTA 01 
A empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com sede a Rua 
Olivacy Rodrigues de Freitas ,n° 17 - Aeroporto- Cep:59607290 - Mossoró/RN, cuja principal atividade é o comercio 
varejista de móveis. Sua regência se dá pelo contrato social devidamente registrado na JUCERN Sob Nire: 
24600089908. 

NOTA 02 
A empresa é optante pelo regime tributário do Simples 
Nacional. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 

NOTA 03 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos 
Princípios Fundamentais deContabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos 
previstos na NBC -ITGI000, conforme resolução CFC n 1418/2012. 

NOTA 04 
A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

NOTA 05 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade comseus efetivos valoresreais. 

0008 
0003 

NOTA 06 
A empresa apresenta suas demonstrações contábeis com base no capital devidamenteintegralizado pelossócios. 

DECLARAÇÃO 
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas 
elas. 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da folha n° e 55 do livro diário no 03 registrado na ,junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 em 
06;052024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
CONTADOR. 
CPF: 072.857264-86 
CRC/RN: 010532/O-I 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

C.N.P. J.: 44.460.306/0001-04 

Página 10 de 11 

Folha: 0009 
Número livro: 0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2023 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 216.167,27 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 0,00 

(+/-) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 0,00 

Ativos financeiros disponíveis para venda 0,00 

"Hedges" de fluxo de caixa 0,00 

Outros Resultados 0,00 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 216.167,27 

A - Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui comidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B- As informações foram extraídas da tolha n° e 56 do livro dinrio no 03 registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte, no 20240354567 cm 
06.-05/2024. 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página lide 11 

Certificamos que o ato da empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05562281465 

07285726486 

A validade deste docume:to, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta:s, 
informando Seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 1 

Contém este livro 57 folhas numeradas do No. 1 ao 57 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  Comércio varejista de móveis 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 

Complemento  QUADRAI9 LOTE 18 

Bairro   AEROPORTO 

Municipio   MOSSORO 

Estado   RN 

Inscrição no CNPJ  44.460.306/0001-04 

Inscrição Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 01/01/2023 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 57 

Contém este livro 57 folhas numeradas do No. 1 ao 57 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Ramo  Comércio varejista de móveis 

Endereço  RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 

Complemento  QUADRAI9 LOTE 18 

Bairro   AEROPORTO 

Municipio   MOSSORO 

Estado   RN 

Inscrição no CNPJ   44.460.306/0001-04 

Inscrição Estadual  20.593.368-8 

Registro na junta  24200925628 Data registro: 02/12/2021 

Inscrição Municipal  0389285 

MOSSORO, 31/12/2023 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 055.622.814-65 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Reg. no CRC - RN sob o No. RN010532/O-1 
CPF: 072.857.264-86 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por (SAIAS GOMES DE BRITO, sob a autenticidade n° 12406352979 em 
06/05/2024, protocolo 240354567. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Número de Registro: 24200925628 

CN PJ: 44460306000104 

Munícipio: Mossoró 

Identificação de Livro Digitai 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

05562281465 
JOAO RICARDO DE OLIVEIRA 
GONCALVES 

07285726486 
FRANCISCO AYLTON FREITAS DE 

RN010532/O-1 
CARVALHO 

JuCERrv 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/05/2024 11:58 SOB N° 20240354567. 

PROTOCOLO: 240354567 DE 30/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406352979. MIRE: 24200925628. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

ISAIAS GOMES DE FRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 06/05/2024 

redesim.ra. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprova4b de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cdlgos de verifica . 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Categoria No Registro 
CONTADOR RN-010532/O-1 

Nome 
FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
11/03/1986 BRASILEIRA APODI-RN 

/cr:ld. ít („&1c/10 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
GENIVAL AMERICO DE CARVALHO 
MARIA DALVA DE FREITAS CARVALHO 

CPF 
072.857.264-86 

Documento de 
Ide ntifice çã o 
1.995.307 SSP-RN 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, C/c art. 1° da Lei 
n.° 6.206/75. 

Data de Registro 
26/01/2012 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: 24E766 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

httns: / / sistemaS.cfc,org. br/ valid acao 
f profissional/cpf/07285726486/codi 

ao/24E766 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigitai em terça-feira, 8 de fevereiro de 2022, às 18:57. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.

539

539



Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

Relatório Emitido em: 02/01/2024 08:12:03 

Inscrição Estadual: 
20.593.368-8 

CNPJ/CPF: 
44.460.306/0001-04 

Razão Social: 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: 
CATFELLI 

Tipo Contribuinte: 
SIMPLES NACIONAL 

Regional: 
6 URT 

Produtor Rural de Pequeno Porte: 
NÃO 

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação 

CNAE Principal: 
4754-7/01 - Comercio varejista de moveis 

Página 1 de 4 Impresso em 02/01/2024 08:12:03 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 3 de 4 Impresso em 02/01/2024 08:12:03 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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Natureza Jurídica: 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Regime Pagamento: 
SIMPLIFICADO 

Inicio de Atividade Comercial: 
02/12/2021 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Endereço: 
R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 -AEROPORTO. QUADRAI9 LOTE 18 
- CEP: 59607290 - MOSSORO/RN 

Telefone: 
(84) 994286478 

Credenciado: 
Emissão de NF-e (02/12/2021)Habilitação para NFC-e - mod. 65 

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
SIM 

Página 4 de 4 Impresso em 02/01/2024 08:12:03 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
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REDESIM 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKUST / COMPROVANTE DE ENTREGA 1 VIA - JUNTA COMERCIAL 

Protocolo Junta 
210861452 

'in 
1- REQUERIMENTO 

f
NIKE 

XXX 

Cód. Natureza Jurídica .. Protocolo Redesím 
206-2 RNP2108315479 

ILM4 SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
NOME: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos 
listados abaixo: 

REGISTRO DO COMERCIO 
CÓDIGO ATO 

- 
-~-~'CÓDU#O EVENTO JQTDE DESCRIÇÃO EVENTO

--------------  
...    ,.~~. . 

. AO i 090 1 CONTRATO..-..,.._ 
315  1 CONTRATO/ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA --.a..,.,...,r...,.,. . .......,—,—..--.r,-4—..,—_.,.--w.,nx.--_..,K-.,,.,._..-....--.—.—s.--,..._—, 

ÉCÓDIQO EVENTO 3DESGRIçAo ATOfEVENTO- 

101 ' Inscrição de primeiro estabelecimento 

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura/ ')  ,',' _ ,C/~< ,  t  t -

Nome: JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES ( Telefone de contato(4) 994286478 I Email: j.jlicitacoes@hotmail.com 
Local: Mossºró RN j Data: 01/12/2021 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL- Checklist 

Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 
1 r 

Outros a especificar: r aQC..i ~.~ J*- c dc ,
'Yvì.iGí xcL~ 

3- UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO PADRÃO - Determinada peio DREI 
Declara, sob as penas da lei que o instrumento 
anexos da IN ns 81/2020, de 2020 e que 
termos do § 3 2 do art.42 da Lei n2 8.934, 

0 Sim 
© Não 

Assinar caso esteja utilizando instrumento 

anexado contém apenas cláusulas geradas peio sistema, conforme 
concordo com o uso do instrumento padronizado para arquivamento do ato, nos 
de 1994? 

padrão: 

4- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou 
relator fazer a analise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente. 

Recebido em: 

Q L / _, /j)2& 

Local: Carimbo e Assinatura: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: B7B4.A9FC.641C.B9B1.AA55.3C57.938B.EE66. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: Divaldo Dantas.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresaria, nascido em 
16/05/1988, n° do CPF 051.414.994-99, residente e domiciliado na cidade de Mossoró RN, na RUA FELIPE 
CAMARAO, ng 853, CENTRO, CEP: 59600-255; 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ernpresario, nascido em 22/10/1985, n° 
do CPF 055.622.814-65, residente e domiciliado na cidade de Mossoró - RN, na RUA FELIPE CAMARAO, nº 853, 
CENTRO, CEP: 59600-255; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA, e usará a expressão 
CATFELLI como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, n 17, QUADRAI9 
LOTE 18, AEROPORTO, Mossoró - RN, CEP: 59607290. 

CLAUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômíca:COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E 
OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICA; MANUTENÇÃO É REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, 
PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E 
DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS
DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO: 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -
AÇOUGUES; PEIXARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE'. 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA,
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS; CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; AGÊNCIAS DE 
PUBLICIDADE; PROMOÇÃO DE VENDAS; MARKETING DIRETO; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS FABRICACAO DE MOVEIS COM 
PREDOMINANCIA DE MADEIRA FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TÉRMICA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL í// 
RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS O) 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO 
E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORARIAS SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECÂNICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR COMERCIO ATACADISTA DE 
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA 
DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS¡ 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL 
PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE 
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LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES PEIXARIA COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE 
VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
GAGA, PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA 
DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS SERVICOS DE 
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E REGEPCOES - BUFE COMPRA E VENDA DE (MOVEIS PROPRIOS 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE (MOVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS 
SERVICOS DE ARQUITETURA AGENCIAS DE PUBLICIDADE PROMOCAO DE VENDAS MARKETING DIRETO 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO 
DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
EXTRACAO DE MINERIOS E PETROLEO, SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANCA ELETRONICO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIDOS DE SEGURANCA ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
CNAE N° 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
CNAE N2 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
CNAE N4 7729-2/02 - Aluguei de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
CNAE N° 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE NQ 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
CNAE N4 1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
CNAE N9 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE N 3101.2/00- Fabricação de móveis com predominância de madeira 
CNAE N9 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
CNAE N° 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
CNAE Nº 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial 
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CNAE N° 3329-5101 - 
CNAE Nº 3839-4/99 - 
CNAE N° 4120-4/00 - 
CNAE Nº 4321-5/00 - 
CNAE Nº 4322-3/01 - 
CNAE N° 4322-3/02 - 
CNAE Nº 4329-1/01 - 
CNAE N° 4399-1/02 - 
CNAE N° 4520-0/01 - 
CNAE N° 4530-7/05 - 
CNAE N° 4623-1/06 - 
CNAE N° 4642-7/02 - 
CNAE N° 4645-1101 -
laboratórios 
CNAE N° 4649-4/04 - 
CNAE N°4712-1/00 - 
minimercados, merce 
CNAE N°4721-1/03 - 
CNAE N°4721-1/04 - 
CNAE N° 4722-9/01 - 
CNAE Nº 4722-9/02 - 
CNAE N° 4724-5/00 - 
CNAE Nº 4742-3/00 - 
CNAE N° 4743-1/00 - 
CNAE N° 4744-0/01 - 
CNAE Nº 4744-0/04 - 
CNAE N° 4744-0/99 - 
CNAE N° 4753-9/00 - 
CNAE N° 4754-7/03-
CNAE N° 4755-5/02 - 
CNAE N° 4755-5/03 
CNAE N° 4756-3/00 
CNAE N° 4759-8/01 
CNAE N°4761-0/03 
CNAE Nº 4763-6/01 
CNAE N° 4763-6/02 
CNAE N° 4763-6/04 
CNAE N° 4772-5/00 
CNAE Nº 4773-3/00 
CNAE Nº 4781-4/00 
CNAE N° 4782-2/01 
CNAE Nº 4789-0/01 
CNAE N° 4789-0/02 
CNAE N° 4789-0/05 
CNAE N° 4930-2/01 
CNAE N° 4930-2/04 
CNAE Nº 5620-1/02 
CNAE N°6810-2/01 
CNAE N° 6821-8/01 
CNAE N° 6821-8/02 
CNAE N°7111-1/00 
CNAE N° 7311-4/00 

Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
Construção de edifícios 
Instalação e manutenção elétrica 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Instalação de painéis publicitários 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

Comércio atacadista de móveis e artigos de cotchoaria 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
anas e armazéns 
Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de doces; balas, bombons e semelhantes 
Comércio varejista de carnes - açougues 
Peixaria 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista de vidros 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
Comércio varejista de caí, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Comércio varejista de artigos de iluminação 
Comercio varejista de artigos de armarinho 

- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
- Comércio varejista de artigos de papelaria 
- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
- Comércio varejista de artigos esportivos 
- Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
- Comércio varejista de calçados 
- Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
- Comércio varejista de plantas e flores naturais 
- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
- Transporte rodoviário de mudanças 
- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
- Compra e venda de imóveis próprios 
- Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
- Corretagem no aluguel de imóveis 
- Serviços de arquitetura 
- Agências de publicidade 
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CNAE N9 7319-0/03 - Marketing direto 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N9 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
CNAE N° 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 
CNAE N9 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
CNAE N° 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
CNAE Nº 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
CNAE Nº 4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
CNAE N9 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N9 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
CNAE N9 8020-0/02 - Outras atividades de serviços de segurança 
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n°1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 30/11/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1000000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, formado por R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR 500000 500.000,00 50,00 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 500000 500.000,00 50,00 

TOTAL: 1000000 1.000.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR, 
JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e 
poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n°8.934 de 1994) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexístindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçáes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
40 do art. 39 da mencionada lei. (art. 3, I, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró - RN, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Mossoró - RN, 30 de novembro de 2021 

ANTO 10 NE TON QUE 
Sócio/Adm 

juçERN 

2 GO 
istrad 

JUNIOR / JOAO RÌ-CARDO DE OLIVEIRA GONCALVES ~ 
Sócio/Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/12/2021 13:19 SOB N° 24200925628. 

PROTOCOLO: 210861452 DE 02/12/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108817014. CNPJ DA SEDE: 44460306000104. 

NIRE: 24200925628. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2021. 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

nformando seus reepectivoc códigos de verificação. 
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CRCR 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
REGISTRO  RN-010532/O-1 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.857.264-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE, 29/07/2024 as 17:22:59. 
Válido até: 27/10/2024. 
Código de Controle: 9302.7861.2190.7579. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov. br/assinador-digital . 
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Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 7804626/2024 

Data Emissão 
27/09/2024 

FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: CATFELLI DESIGN COMERCIO 

CPF/CNPJ: 44.460.306/0001-04 

Endereço: Rua Olivacy Rodrigues de Freitas, Aeroporto, Mossoró/RN, 59607-290 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial , inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 27/09/2024 17:09. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 22ca301 b9c3a937cae00e763d601114f 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 27 de Setembro de 2024 às 17:09 
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,rb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/10/2024 10:53:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CN PJ : 44.460.306/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CATFELLI 
DECLARAÇÃO 

Ao 
PREFEITURA DE ITAPORANGA - PB 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0003512024 

A empresa CATFELLI DESIGN COMÉRCIO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.460.30610001-04 com sede na Rua: 
Olivacy Rodrigues de Freitas n° 17, Bairro: Aeroporto CEP: 59,607-290 MossorólRN por intermédio de seu 
Representante Legal JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, PORTADOR DO RG 1868404 SSP(RN, ABAIXO 
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, CATFELLI DESIGN COMERCIO 
LTDA, DECLARA: 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos: O proponente acima 

qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade das custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

2.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor: O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

3.0 DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital: O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

4.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo: O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que 

inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

5.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão: O proponente acima 

qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer 

servidor efetivo ou comissionado ou empregado do PREFEITURA DE ITAPORANGA - PB, como também em 

nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

6.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado: 0 proponente acima qualificado, declara sob 

as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos Ill e IV, e do Art, 5°, Inciso 

Ill, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

7.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade: O proponente 

acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência 

CNPJ N° 444603060001-04 RUA :OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, N° 17 -AEROPORTO, CEP: 59.607-290 - MOSSORÓ/RN 
FONE: (84) 9 8899-4715 - (84) 99963-7451 E-MAIL: catfelli@hotmail.com 
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CATFELLI 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às 

regras de acessibilidade previstas. 

8.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública: 0 proponente acima 

qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4° §§ 2° 

e 3°, da Lei 14.133/21. 

9.0 DECLARAÇÃO de idoneidade: Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 059/2023 — PMP instaurada pelo Município de Itaporanga -
PB, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Seu inteiro teor, sob as penas da Lei. Por ser verdade, firmamos o presente. 

MOSSORÓ 22 DE OUTUBRO DE 2024 

CATFELLI DESIGN C0MERCIO LIDA 
ATFELLI 

44460308000104 
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COMERCIO 
°°='394E4660o0,40 
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LTDA: 44460306000104 
R°2Ro: Eu sou o autor deste E°°m®nl° 44460306000104L~„4a~e ,66~66,rA ~ 
Dete. z6zal°-zz 14 3s sz 
F i PhanbmPOF Versao 10 D 0 

JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 
CPF n° 055.622.814-65 
ID: 1868404 SSPIRN 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:27:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124231/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000002502024
Data da Publicação: 07/11/2024
Data da Assinatura: 06/11/2024
Data Final do Contrato: 05/05/2025
Valor Contratado: R$ 4.313,84
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA
PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012.
Contratado (Nome): Catfelli Design Comercio Ltda
Contratado (CNPJ): 44.460.306/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b7b4a9fc641cb9b1aa553c57938bee66

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2ce015ae3cde714bb569867d6ef63818

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do gestor do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 5914.4E26.276C.6F11.335C.10CF.650D.D950. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

111698/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:27h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 124231/24 ao Documento 111698/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 111698/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 462 - 476 2ce015ae3cde714bb569867d6ef63818

Designação da fiscalização técnica do contrato 477 - 478 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovante de publicidade 479 - 482 cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Designação do gestor do contrato 483 - 484 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 485 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Comprovantes de regularidade da contratada 486 - 557 b7b4a9fc641cb9b1aa553c57938bee66

Designação do fiscal administrativo do contrato 558 - 559 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

RECIBO PROTOCOLO 560 59144e26276c6f11335c10cf650dd950

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2B99.C89C.C527.5FF1.DB7A.DAAB.BC53.B09D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:27. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024 

CONTRATO Nº 251/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-
PB E A EMPRESA GM COMÉRCIO E SERVIÇO 
LTDA, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual, de um lado doravante denominada 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, CNPJ Nº 08.940.694/0001-
59, com sede na PRAÇA JOÃO PESSOA, 67, CENTRO, NA CIDADE DE ITAPORANGA-PB, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIVALDO DANTAS, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVÍDIO DE FIGUEIREDO, 80- CENTRO - ITAPORANGA-
PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, e do outro lado, a empresa 
GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na AV. 
JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281- ESTADOS - JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58.030-224, CONTATOS: 
(83) 99624-2859 - gmcomercioeservico@gmail.com, inscrita no CNPJ Nº 40.001.712/0001-40, 
por seu representante legal o senhor GERALDO VIDAL DA NÓBEGA JÚNIOR, CPF: 075.821.874-
58, doravante denominada CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, tendo em vista o 
que consta no PROCESSO Nº 199/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 
Municipal nº 148/2022 e Decreto Municipal nº 149/2022, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui-se objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 
111.745.52000123012, conforme informações e especificações constantes no edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, conforme itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
1 AR CONDICIONADO TIPO 

SPLIT 9.000 BTUS NOVO, 
QUENTE/FRIO, CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA, 
CONTROLE 

AGRATTO UND 11 1.949,90 21.448,90 

Página 1 de 15 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

REMOTO, MONOFÁSICO 220 
V. 

TOTAL 21.448,90 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - 0 presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da 

Constituição Federal e Decretos Municipais nº 148/2022 e 149/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 

expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo Administrativo nº 199/2024; 

b) Pregão Eletrônico nº 035/2024; 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 

condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

PROGRAMA: 

• 1012 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 

Especializada. 

ELEMENTO DE DESPESA: 

• 4490.52 99 - Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - 0 valor do presente contrato é de R$ 21.448,90 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

5.2 - 0 valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 

objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 

instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 

salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 

de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 
no edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos 
exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 
análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 
sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O prazo do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
7.2 - A execução a aquisição deverá ser realizada de forma total ou parcelada, sendo executada 
em até 30 (TRINTA) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme for 
solicitado pela secretaria; 
7.3 - Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições operacionais, atendendo aos 
requisitos técnicos estabelecidos no contrato. 
7.4 - Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos solicitados pela 
Contratante. 
7.5 - Manter em dia toda a documentação técnica e certificações exigidas pelas normas vigentes. 
7.6 - Os equipamentos deverão ser entregues em local DETERMINADO PELO SETOR 
DEMANDANTE, constante na ordem de fornecimento. 
7.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA JOSÉ DA 
SILVA o qual será o fiscal do contrato. O fiscal será formalmente designado pela contratante por 
meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e 
condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada 
previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz 

gestão do contrato. 
7.8 - O contrato será gerido pela Sra. DENISE LEMOS VERIATO, que terá a responsabilidade de 
supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões contratuais e atuar como o 
ponto de contato principal entre as partes contratantes. O Gestor será formalmente designado 
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pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de 
todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do Gestor 
deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a 
continuidade da eficaz gestão do contrato. 
7.9 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
7.10 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
7.11 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
7.12 - O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 
até 15 dias. 
7.13 - O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do 
atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 (TRINTA) dias. 
7.14 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.15 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 
7.16 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
7.17 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

7.18 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.19 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
7.20 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente, quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
8.2 - Caberá a PMI todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 

todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (DOZE) meses a 
partir da data do orçamento estimado da contratação. 
10.2 - O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data orçamento estimado, pelo IPCA. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (PRIMEIRO) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (DÉCIMO SEGUNDO) mês e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (UM) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.6 - Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
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10.7 - 0 prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 
(UM) mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art.107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- 0 fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante demanda. 
11.2 - 0 fornecedor deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota 
fiscal, descrição detalhada dos equipamentos, quantidade entregue e data de entrega, 
acompanhada de todas as certidões negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da 
Lei no 14.133/2021. 
11.3 - 0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.4 - 0 contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 

11.5 - 0 pagamento será realizado por unidade de recebimento. 
11.6 - Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e serão 
utilizados para calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 
11.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
11.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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11.11 - Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 
9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 
Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviços. 
11.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 
11.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1- Será retido do pagamento o percentual de 2% (DOIS POR CENTO), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1- O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
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I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo 
prazo de 3 (três) anos. 
13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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13.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
ll - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

14.2 - 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 39 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 
observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral 

e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
Ill - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta. 
14.4.2 - Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 

pela CONTRATADA. 
15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
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desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
15.10 - A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 
todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 - Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
16.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.5 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
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16.6 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.7- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.8 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.9 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
16.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.11 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.12 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
16.13 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e meio 
ambiente, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do 
patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e 
normas específicas da PMI. 
17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, não estejam sendo 
observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

18.1.1 - A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na prorrogação automática do 
cronograma de execução pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1— Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (DEZ) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (NOVENTA) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
item não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(QUINZE) dias anteriores à exaustão deles. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 

gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 

calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 

entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 

proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 

conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 

encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 

20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 

atinentes à isenção. 
20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 

a PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 

interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 - Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga-PB, com a expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 

Contrato. 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(TRÊS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Itaporanga-PB, 06 de Novembro de 2024. 

TESTEMUNH 

CPF: ^, 
C7f%;

CPF: r!3 S( % ~(( ~ ~o 

PELO CONTRATANTE 

PREF ' 11' DE ITAPORANGA 

Dival a o u antas 

Prefeito 

PELO CONTRATADO 
GM COMERCIO E Assinado de forma digital porGM 

SERVI CO COMERCIO E SERVICO 
LTDA:40001712000140 

LTDA:4000 1 71 2000140 Dados: 2024.11.0513:42:42-0300' 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ: 40.001.712/0001-40 
GERALDO VIDAL DA NÓBEGA JÚNIOR 
CPF: 075.821.874-58 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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Início > Edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; INTELIGENCIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de 
R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 

Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

7 de novembro de 2014 © 00:00 

Compartilhar f !I in © O 

(!) PORTALCORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 /0:00 
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Início > Editai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA- EXTRATO DE 
CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n °  00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde — Atenção Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06105/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato N° 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, CNPJ: 
44.460.306/0001-04, com o valor total de R$ 4.313,84; 
Contrato N° 0025112024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E SERVÇCO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; 
Contrato N°00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato N°00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50- R$ 
6.379,96. 

Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

j 1 de novembro de 2024 © 00:00 

f~Compartilhar f in © Q 

(!) PORTAL CORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

f Troo 
Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 / 0:00 

V 
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Pregão Eletrônico nº 025/2024, Contrato nº 0205/2024, que encontra 

14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA  CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA PARA PEESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERRALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA. 
CLÁUSULA TERCEIRO  DO ACRESCIMO DE 25 % DO 
CONTRATO Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do 
valor contratual, para revisar o preço do fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente pactuado. 
CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do valor total do 
contrato nº 0205/2024, para acrescer O valor de R$ 349.870,00 
(TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS) passando o valor total do contrato para R$ 
435.903,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 
NOVECENTOS E TRÊS REAIS ) , sendo portanto acrescido o valor 
de R$ 86.033,00 ( oitenta e seis mil reais e trinta e três reais) de 
acordo com o que foi solicitado. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ/MF nº 08.940.694/0001-59 
CONTRATADO: OFICINA E SERRALHARIA PIMPIM & JMC 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede 
na RUA JOÃO FIRMINO GOMES, 39  CENTRO  
ITAPORANGA-PB, CEP: 58.780-000, CONTATO: (83) 99885-0760 
- jailtonmartins2020@gmail.com, inscrita no CNPJ: 54.926.244/0001-
29, por seu representante legal o senhor JAMILTON MARTINS DO 
CARMO, CPF: 813-351.641-20  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C6788647 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 977/2024 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB e o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre 
emergência climática para subsidiar a implementação da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente, a ser realizada no dia 28 de Novembro de 2024 no 
município de Cajazeiras - 

com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª 
Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência 
Intermunicipal do Meio Ambiente correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de meio ambiente. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de 
novembro de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

SILVÉRIO SOARES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio 
Ambiente  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D1D4BD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 978/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora FERNANDA MARJORY TOLENTINO 
CABRAL do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO, lotado na Superintendência Itaporanguense de 
Transportes e Trânsito - SITTRANS. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:ECD89891 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 979/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora MARIA LUIZA DA SILVA RODRIGUES do 
Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO 
ADMINISTRATIVA  SÍMBOLO CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:6D0EF255 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00035/2024 
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Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 
21.448,90; INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor 
total de R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 
13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:F71C36DF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATOS  PREGÃO ELETRÔNICO 
035/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde  Atenção 
Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06/05/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato Nº 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 44.460.306/0001-04, com o valor total de 
R$ 4.313,84; 
Contrato Nº 00251/2024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E 
SERVICO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de 
R$ 21.448,90; 
Contrato Nº 00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, 
CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato Nº 00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL 
LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:E2A9DCCE 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO-EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
001/2024-CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição Federal, de acordo com o art. 60, inciso 

VIII da Lei Orgânica Municipal e nas demais leis que regem a espécie 
e considerando a homologação do resultado final do Concurso Público 
de Provas e de Provas e Títulos. Objeto do Edital e Regulamento nº 
001/2016, que se deu através do DECRETO Nº 013/2017, de 01 de 
JUNHO de 2017, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS RELACIONADOS EM ANEXO, 
PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE: FISIOTERAPEUTA, 
no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Juripiranga-PB. 
Conforme o CUMPRIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA NO 
PROCESSO Nº 0802293-05.2021.8.15.0381. 
  
Os candidatos relacionados em anexo deverão comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, na sede da Prefeitura Municipal Juripiranga/PB, 
situada na Avenida Brasil, 380, centro, Juripiranga  Paraíba, CEP 
58.330-000, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento desta Convocação, no horário das 07h às 13h, para 
apresentação e entrega dos documentos pré admissionais constantes 
deste Edital. 
  
Por fim, apresenta aos convocados os modelos de declarações que 
deverão ser preenchidas adequadamente pelos candidatos, com suas 
informações pessoais e deverão ser apresentadas e entregues no prazo 
acima descrito. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2024. 
  
ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional 
  
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS DO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
Nº 001/2016, COMBINADO COM O EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, COM O 
DECRETO Nº 013/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017, 
JURIPIRANGA-PB E CONFORME O CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO Nº 0802293-
05.2021.8.15.0381. 
  
CARGO: FISIOTERAPEUTA   

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
DOCUMENTO 
RG 

NOTA 
TOTAL 

2427 
WASHINGTON LUIS 
CHAVES DA ROCHA 

3 2928008 62.00 

1991 PEDRO LUIS DA SILVA 4 1216163 61.00 

            

  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME 
ITENS XV  DA NOMEAÇÃO E XVI  DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
N° 001/2016, DO CONCURSO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DO MUNICIPIO DE JURIPIRANGA-PB, A SEREM 
APRESENTADOS E ENTREGUES PELOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS:  
a) 02 (duas) fotos 3X4 
b) Certidão de quitação com as obrigações Militares e Eleitorais; 
c) Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral para o 
exercício do CARGO, expedido pela junta médica designada pelo 
município em data e horário a serem definidos no aceite da vaga; 
d) Documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro 
de Pessoas Físicas  CPF; 
e) Documento de Identidade; 
f) Documento hábil que comprove a permanência regular no País, 
para candidato estrangeiro; 
g) Comprovante escolar de acordo com os requisitos mencionados no 
item 1.1.; do Capítulo I  DOS CARGOS; 
h) Certidão de Nascimento para solteiros ou Certidão de Casamento 
para casados; 
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social  CTPS; 
j) Inscrição no PIS/PASEP; 
k) Certidão, Estadual e Federal de inexistência de antecedentes 
criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos, dos seguintes órgãos: 
K.1  Tribunal de Justiça do Estado de Residência; 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9FC7.C92B.AEBA.5AFD.1D9E.8532.2A61.2BC3. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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P RE F E I TU PA DE 

ITAP'tJRANG.A 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada. 

Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA UNIDADE DE ANTENÇÃO 
ESPECIALIZADA, EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 

Valor R$: R$ 61.239,95 (sessenta um mil duzentos e duzentos e trinta e nove reais e noventa 
e cinco centavos); 

Programa: 

1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada 

Elemento de Despesa: 

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

~~!• 

prere,tura 

C
HELOISA t~°,M.~` . AA 

Itaporanga-PB, 03 de setembro de 2024. 
al Ge ItapU a 

illa da Silv, 
AlexandrinL 

eVK LEMENTINO ALEXANDRINO 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2BBF.5725.204A.2BF5.F127.6FA2.68CF.4B5E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 

GM COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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23/10/2024, 11:40 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.001.712!0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

03/12/2020 

NOME EMPRESARIAL 
GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GM COMERCIO E SERVICO 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.52-1.00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7.01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JOAQUIM PIRES FERREIRA 
NÚMERO 

281 
COMPLEMENTO 

LOJA B 

CEP 

58.030.224 
BAIRRO/DISTRITO 
ESTADOS 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GMCOMERCIOESERVICO@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 9624.2859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/12/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL **+***** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/10/2024 às 11:40:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
CNPJ: 40.001.71210001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:28:16 do dia 28/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2024. 
Código de controle da certidão: 33C9.OB2D.80E6.F51A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GM COMERCIO E SERVICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Certidão n°: 59387801/2024 

Expedição: 29/08/2024, às 16:23:22 

Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GM COMERCIO E SERVICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.001.712/0001-40, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.Ur 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.

589

589



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Razão Social: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Nome Fantasia: GM COMERCIO E SERVICO 

Certidão emitida às 11:38 de 23/10/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G. 

Para confírmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: u4/QCX4b. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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21/10/2024, 09:45 Consulta Regularidade do Empregador 

CA I A 
CAIXA ECQNQM:O.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.001.712/0001-40 

Razão 
GM COMERCIO E SERVICO LIDA Social: 

Endereço: RUA MANOEL FERREIRA MACHADO 399 SALA 105 / ESTADOS / )OAO 
PESSOA / PB / 58030-203 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/10/2024 a 12/11/2024 

Certificação Número: 2024101421515583678727 

Informação obtida em 21/10/2024 09:45:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.384.054-7 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

17112/2020 
Processo 1830952020-4 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
NOME FANTASIA 

GM COMERCIO E SERVICO 
CNPJICPF 

40.001.712/0001-40 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520091853-3 
LOGRADOURO 

R JOAQUIM PIRES FERREIRA 

NÚMERO 

281 
COMPLEMENTO 

LOJA B 

BAIRRO 

ESTADOS 
MUNICIPIO 

JOAO PESSOA 

CEP 

58030-224 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS 

4751-2/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
PRINCIPAL 

4751-2/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
SECUNDÁRIO 

9529-1/99 

4322-3/02 

4741-5/00 

DENOMINAÇÃO 

REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/01 

4744-0/03 

4752-1/00 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754-7/02 

4761-0/03 

4773-3/00 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4789-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

7711-0/00 

7733-1/00 

4759-8/99 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I COD. NATUREZA JURIDICA 

2062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INÍCIO DE ATIVIDADE 

17/12/2020 
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 
CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

27/11/2024 

CONTROLE 

202405271643144563 

DATA DE EMISSÃO 

27/05/2024 16:43:14 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Insc. Muni.: 1603680 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 01/12/2023 10:19:04 

CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal I Nome/Razão Social 
1603680 GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CPF/CNPJ 
40.001.712/0001-40 

N° Identidade 

Natureza Jurídica 
Sociedade Empresária Limitada 

Profissão/Atividade 
ELETRO ELETRONICOS OU INFORMATICA 

Nome Fantasia 
GM COMERCIO E SERVICO 

Insc. Junta Comercial 

Situação Contribuinte 
Ativa 

Início 

10/12/2020 
Tipo de Recolhimento Contribuinte Estimado 

Mensal 
Situação Cadastral 

Contribuinte recadastrado 
Carnê Devolvido 
Não 

Situação Alvará 
Não emitido 

ENDEREÇO 

Logradouro Número CEP APT. / SALA BLOCO 
RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00281 58030-224 105 
Bairro Complemento 
BAIRRO DOS ESTADOS LOJA B 

ATIVIDADES 

Segmento 
COMERCIAL 

Grupo 
COMERCIO VAREJISTA 

Atividade 

ELETRO ELETRONICOS OU INFORMATICA 
Atividade CNAE 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Incidência 

Não incidência de I.S.S.Q.N 
Código Atividade CNAE 
4751201 

ATIVIDADES SECUNDARIAS 

Código CNAE Atividade CNAE 
4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4741500 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742300 Comércio varejista de material elétrico 
4744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744003 Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4754701 Comércio varejista de móveis 
4754702 Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4759899 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria 
4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
7711000 Locação de automóveis sem condutor 
7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7830200 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
9529199 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

SÓCIOS 

NOME CARGO 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Insc. Muni.: 1603680 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 01/12/2023 10:19:04 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNDO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/10/2024 11:10:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C N PJ : 40.001.712/0001-40 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 08/10/2024 

Hora: 10:27 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão 

2024/020158 

N° de Controle de Autenticação 

482.456.525.562 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

40001712000140 

Nome do Contribuinte 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) 

RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 

Número 

00281 

Apto/Sala 

105 

Bloco Complemento 

Bairro 

BAIRRO DOS ESTADOS 

CEP 

58030224 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência n° do Título n° do Processo Tipo do Processo 

202499994441 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 160368-0 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 08/10/2024 10:27:23 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 106C.4A15.6C4F.2676 Emitida no dia 08/10/2024 às 10:26:18 

Nome Empresarial: 
GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
JOAQUIM PIRES FERREIRA 281 LOJA B 

Bairro: Município: CEP: 
ESTADOS JOAO PESSOA 58030-224 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.384.054-7 ATIVO 40.001.712/0001-40 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

CPF/CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:11:27 do dia 02/10/2024, com validade até o dia 01/11/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4PGxsKQPsKcLnBKwdAov 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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.1VCEP 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

~ 

REDESIM 

Nome Empresarial: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA Protocolo: PBC2401831730 

NIRE : 25200918533 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
25200918533 

CNPJ 
40.001.712/0001-40 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
03/12/2020 03/12/2020 

Endereço Completo 
Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, NQ 281, LOJA B, ESTADOS - João Pessoa/PB - CEP 58030-224 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E REPARACAO E MANUTENCAO DE 
OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS, 

Capital Social Porte 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 
Capital lntegralìzado Porte) 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MAMARA ROSE OLIVEIRA 097.032.564-90 R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 
DA SILVA NOBREGA 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 097.032.564-90 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
06/03/2024 20240551680 223 / 223 - BALANCO Status 

xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/06/2024, às 10:34:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código XDUNNBVO. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JIJ.CEP 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n° 
12403189430 em 06/03/2024, protocolo 240556917. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

08723601485 

09703256490 

Identificação de Empresa 

GM COMERCIO E SERVIÇO LIDA 

25200918533 

40001712000140 

João Pessoa 

Identificarão de Livro Digital 

DIÁRIO 

4 

01/01/2023 - 31/12/2023 

Nome CRC/OAB 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO PB010853/O-0 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA 
SILVA NOBREGA 

JVCEP 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/03/2024 13:33 SOB N° 20240556917. 

PROTOCOLO: 240556917 DE 04/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12403189430. MIRE: 25200918533. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 06/03/2024 

redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprova de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctigos de verifica,Éo. 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 4 Folha: 1 

Página 1 de 93 

Contém este livro 92 folhas numeradas do No. 1 ao 92 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço  Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro   ESTADOS 

Municipio   JOAO PESSOA 

Estado   PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 01/01/2023 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0004 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 1 de 10 

Descrição 2023 2022 

31/12/2023 31/12/2022 
ATIVO 2.088.386,460 2.560.800,260 

ATIVO CIRCULANTE 1.830.485,170 2.525.702,030 
DISPONÍVEL 437.621,69D 1.445.362,330 

CAIXA 189.309,03D 457.015,81D 
CAIXA GERAL 189.309,030 457.015,810 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 146.161,93D 531.252,260 
BANCO DO BRASIL 146.160,930 531.251,260 
BANCO DO BRADESCO 1,000 1,000 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 102.150,73D 457.094,260 
APLICACAO BANCO DO BRADESCO 10.457,18D 1.137,30D 
APLICAÇÃO RENDA FIXA SIMPLES 77.976,830 5.641,26D 
APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 0,00 449.215,700 
OUROCAP PM 2.300,OOD 1.100,000 
CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 11.416,72D 0,00 

CLIENTES 1.311.607,34D 875.670,650 
DUPLICATAS A RECEBER 1.311.607,34D 875.670,650 

CLIENTES DIVERSOS 1.311.607,340 875.670,65D 

OUTROS CRÉDITOS 0,00 132.643,15D 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 647,500 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 0,00 647,500 

ADIANTAMENTO A SÓCIO 0,00 131.995,650 
ADIANTAMENTO A SÓCIO 0,00 131.995,650 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 10.000,000 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 0,00 10.000,00D 

CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 0,00 10.000,000 

ESTOQUE 81.256,140 62.025,900 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 81.256,140 62.025,90D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 81.256,140 62.025,900 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 257.901,29D 35.098,230 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 52.304,45D 35.098,23D 

OUTROS CRÉDITOS 52.304,45D 35.098,23D 
TÍTULOS A RECEBER 0,00 0,00 
CONSÓRCIO 52.304,450 35.098,230 

IMOBILIZADO 205.596,84D 0,00 
VEÍCULOS 241.878,63D 0,00 

VEÍCULOS 241.878,630 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 36.281,79C 0,00 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 36.281,79C 0,00 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg, no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 0002 
C.N.PJ.: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0004 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 2 de 10 

Descrição 2023 2022 

31/12/2023 31/12/2022 
PASSIVO 2.088.386,46C 2.560.800,26C 

PASSIVO CIRCULANTE 1.622.813,26C 1.849.667,44C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 374.61346C 382.687,21C 

EMPRÉSTIMOS 374.613,16C 382.687,21C 
EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 179.976,68C 150.000,00C 
BNDES 23.489,14C 80.687,21C 
CAPITAL DE GIRO BANCO DO BRASIL 171.147,34C 152.000,OOC 

FORNECEDORES 1.174.400,64C 1.409.392,76C 
FORNECEDORES í.174.400,64C 1.409.392,76C 

FORNECEDORES DIVERSOS 1,174.400,64C 1.409.392,76C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 73.799,46C 57.587,47C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 73.799,46C 57.587,47C 

ICMS A RECOLHER 38.126,74C 8.016,59C 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 0,00 21.621,94C 
CONTRIBUIÇAO SOCIAL A RECOLHER 9.927,04C 13.811,37C 
IRRF A RECOLHER 12.383,42C 0,00 
PIS A RECOLHER 2.379,58C 2.517,65C 
COFINS A RECOLHER 10.982,68C 11.619,92C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 465.573,20C 711.132,82C 
CAPITAL SOCIAL SO.00O,OOC 50.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,OOC 50.000,OOC 
CAPITAL SOCIAL 50.000,OOC 50.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 415.573,200 661.132,82C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 415.573,20C 661.132,82C 

LUCROS ACUMULADOS 415.573,20C 661.132,82C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
2.088.386,46 (dois milhões e oitenta e oito mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos) 

BALANÇO PATRIMONIAL EXTRAÍDO DO LIVRO DIARIO N 4 DAS PÁGINAS 63 A 91. 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P801085300 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 3.032.549,16 

SERVIÇOS PRESTADOS 7.690,00 3.040 239,18 

DEDUÇÕES 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (497..672, 1.7) 

(-) ICMS (58.214,80) 

(-) I05 (384,50) 

(-) COFINS (77.213,01) 

(-) PIS (16.729,49) 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (27.935,09) 

(-) IMPOSTO DE RENDA (33.574,50) (695.723,56) 

RECEITA LÍQUIDA 2.344.515, 62 

CMV 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (2.005.969,70) (2.005.959,"0) 

LUCRO BRUTO 338.545,92 

DESPESAS OPERACIONAIS (246.237,18) 

DESPESAS COM VENDAS 

HOSPEDAGEM (2.295, 00) (2.295, 00) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

IOF (89,65) 

IPTU (1.047,19) 

TAXAS DIVERSAS (3.586,74) 

MULTAS DE MORA (1,96) 

Demais impostos, Taxas e Contribuições, Exceto I (99,24) 

DESPESAS BANCÁRIAS (32.880, 77) 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (36.466,27) 

ENERGIA ELÉTRICA (1.744,78) 

ÁGUA E ESGOTO (2.066,86) 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (11.050,00) 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (20.367,07) 

DESPESAS COM CARTÓRIO (1.568,41) 

SEGUROS (1.691, 93) 

SISTEMA SOFTCOM (1.830, 00) 

LANCHES E REFEIÇÕES (359,90) 

DESPESAS GERAIS (117.110,40) 

JUROS PASSIVOS (11.643, 66) 

DESPESAS BANCÁRIAS (337,35) (243.942,18) 

RECEITAS FINANCEIRAS 

JUROS DE APLICAÇÕES 59,38 59,38 

Folha: 0003 

Número l - • nnn4 

Página 3 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

DEPRECIAÇÃO (36.281,79) ;36.281, 9) 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No PB010853O0 

CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: C;4 COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 

Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Folha: 0004 

Número 1 " -' nnnn 

Página 4 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SINA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. ro CRC - PB sob o No. P8010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

56.086,33 

56.086,33 

56.086,33 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 Fnlha: 0005 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 Númer Página 5 de 10 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROS/PRE.UÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 661.132,82 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 
Reversão de Reservas 0,00 
Outros Recursos 0,00 
Lucro Líquido do Ano 56.086,33 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 
(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 
TOTAL 717.219,15 

DESTINAÇÕES 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (301.645,95) 
Transferências para Reservas 0,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 
Outras Destinações 0,00 
TOTAL (301.645,95) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 415.573,20 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg, no CRC - PB sob o No. PB01085300 
CPF: 087.236.014-85 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA 
C.N. P.J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Histórico Total LUCROS CAPITAL 

ACUMULADOS SOCIAL 

Saldo em 31/12/2022 661. 132,82 50. 000,00 711.132,82 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO -245.559,62 -245.559,62 

Saldo em 31/12/2023 415.573,20 50.000,00 465.573,20 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Folha: 0006 
Número livro: 0004 

Página 6 de 10 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA 
C.N. P.J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

Folha: 0007 
Número livro: 0004 

Página 7 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Resultado do período 56.086,33 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 56.086,33 
(Aumento) Redução em contas a receber e outros (310.499,76) 
(Aumento) Redução nos estoques (19.230,24) 
Aumento (Redução) em fornecedores (234.992, 12) 
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 8.137,94 
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES (500.497,85) 
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS (500.497,85) 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (500.497,85) 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Pagamentos de lucros e dividendos (301.645,95) 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (301.645,95) 

Redução nas Disponibilidades (802.143,80) 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 1.445.362,33 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 437.621,69 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.

608

608



Página 8 de 10 

Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 
CNPJ: 40.001.712/0001-40 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

8 
0004 

CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, com sede na Av. Joaquim Pires Ferreira, 
no 281, Loja B, Bairro dos Estados — PB. O objeto social passa a ser comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de móveis, 
comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de uso pessoal e 
doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de artigos médicos 
e ortopédicos, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio varejista 
de equipamentos para escritório, locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas 
e equipamentos para escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais 
e domésticos e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

1. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
As demonstrações financeiras da empresa compreendem: 

a) As demonstrações financeiras da empresa está de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com ênfase na NBC TG 1000 (RI) - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS 
EMPRESAS e em conformidade com a ITG 1000. 
b) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência 
c) Caixa e equivalentes de caixa: incluem o caixa e o banco com aplicação de liquidez imediata. O 
saldo da conta corrente é aplicado instantaneamente pelo banco do Bradesco e Banco do Brasil, 
podendo ser resgatado a qualquer momento. 
d) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores 
originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 
e) Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de 
juros efetiva. 
f) A empresa mudará em 2024 seu regime tributário para o simples nacional e está enquadrada 
como empresa de pequeno porte. 
g) O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercicios. 
h) Eventos subsequentes: Não ocorreram até o encerramento do exercício, quaisquer outros 
eventos que pudessem alterar de forma significativa, as demonstrações contábeis, bem como as 
operações da empresa. 

Mayara Rose Oliveira da Silva Nóbrega Filipe de Almeida Tenório 
Empresário Contador 

CPF:097.032.564-90 CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Página: 0009 
Inscrição: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0004 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 Emi: Página 9 de 10 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Hora:
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.830.485,17 + 52.304,45 1,16 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.830.485, 17 1,13 

Passivo Circulante 1.622.813,26 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.830.485,17 - 81.256,14 1,08 

Passivo Circulante 1.622.813,26 

Índice de Solvência Geral Ativo 2.088.386,46 1,29 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 0,78 

Geral Passivo Total 2.088.386,46 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.622.813,26 + 0,00 0,78 

Ativo 2.088.386,46 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF:097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

1
%r

~ 

JUCEP 
I~. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2024 13:46 SOB N° 20240551680. 
PROTOCOLO: 240551680 DE 05/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12403191079. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

NIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/03/2024. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica scjeito à ccmprovaçãc de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 4 Folha: 92 

Página 92 de 93 

Contém este livro 92 folhas numeradas do No. 1 ao 92 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço  Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro   ESTADOS 

Municipio   JOAO PESSOA 

Estado  PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 31/12/2023 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 93 de 93 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

JUCEP 
~~:'.1. 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/03/2024 13,33 SOB N" 20240556917. 
PROTOCOLO: 240556917 DE 04/03/2024. NIRE: 25200918533. 
ON COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROOERIO DE MELO LOURENCO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 06/03/2024 

redeeim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Página 1/4 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

152279/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profissional DIMYSON PESSOA CABRAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DIMYSON PESSOA CABRAL 
Registro: 133598-7 PB RNP: 1 51 0071 41 5 
Titulo profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Número da ART: PB20200306863 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/03/2020 Baixada em: 01/04/2020 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI -ME 

Contratante: SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL CPF/CNPJ: 08.730.095/0001-00 
Endereço do contratante: AVENIDA HILTON SOUTO MAIOR N°: S/N 
Complemento: Bairro: MANGABEIRA 

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58055018 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 248.001,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA HILTON SOUTO MAIOR N°: S/N 
Complemento: Bairro: MANGABEIRA 

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58055018 

Data de início: 01/11/2019 Conclusão efetiva: 31/03/2020 
Finalidade: I nfraestrutu ra 
Proprietário: SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL CPF/CNPJ: 08.730.095/0001-00 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > INSTALAÇÕES > #2274 -
CONDICIONAMENTO DE AR 15 - EXECUÇÃO 35.05 tonelada refrigeração; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA> TERMODINÂMICA 
APLICADA > SISTEMAS > #2276 - DE CLIMATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 35.05 tonelada refrigeração; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
MECÂNICA > FENÔMENOS DE TRANSPORTE > SISTEMAS > #2313 - DE FLUXO 15- EXECUÇÃO 0.56 metro cúbico por segundo; 1 - DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA> FENÔMENOS DE TRANSPORTE > #2324 - EQUIPAMENTOS 15 - EXECUÇÃO 0.56 metro cúbico por 
segundo; 

_ Observações  

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DO TIPO VRF(VRV) PARA O PRÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SEDS EM JOÃO PESSOA - PB. SISTEMA VRF CONTENDO MÓDULOS CONDENSADORES COM 
COMPRESSORES 100% INVERTER DE FABRICAÇÃO DAIKIN, SENDO UM DE 26 HP(12 HP+14 HP) E UM DE 18 HP, 15 EVAPORADORAS 
DISTRIBUIDAS EM: 09 CASSETES DE 3,0 HP, 01 HI WALL DE 3,0 HP, 02 DUTADOS DE 2,5 HP, 01 HI WALL DE 2,0 HP, 01 TETO APARENTE 
DE 2,0 HP E 01 HI WALL DE 1,5 HP. ALÉM DISSO, O SISTEMA É COMPOSTO DE RENOVAÇÃO DE AR ATRAVÉS DE 02 (DOIS) 
INTERCAMBIADORES DE CALOR COM CAPACIDADE COM CAPACIDADE DE 1.000 m3/h CADA, INTERLIGADOS À REDE DE DUTOS EM 
CHAPA METÁLICA GALVANIZADA COM ISOLAMENTO TÉRMICO, GRELHAS E DIFUSORES DE AR. O SISTEMA DE AUTOMAÇÃO É 
COMPOSTO POR CONTROLE REMOTO CENTRAL COM CAPACIDADE DE AJUSTE DE 24h POR DIA, SETE DIAS POR SEMANA PARA 
TODOS AS EVAPORADORAS. A CAPACIDADE TOTAL DE REFRIGERAÇÃO DO SISTEMA É DE 44 HP(35,05 TR). CAPACIDADE TOTAL DE 
VENTILAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE AR 2.000 m3/h (0,56 m3/s) O PRÉDIO DA SEDS POSSUI ÁREA CLIMATIZADA POR ESSE SISTEMA DE 
APROXIMADAMENTE 298 M2. 

Informações Complementares 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 1831 3533 2525 E-mat: creapb@creapb.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Página 2/4 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

152279/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 152279/2020 
31/07/2020, 11:43 

W6xy6 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) apresentada. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de 
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade 
profissional em conformidade com a Lei n°5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: W6xy6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - Jo8o Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail. creapb@creapb.org.br 
• 

CREA-
PB 
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PARAÍBA 
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ATESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANÇA E DA 
DEFESA SOCIAL 

Atestamos para os devidos fins que a empresa DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI (META COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI), inscrita sob o CNPJ n° 

29,903,019/0001.20, sediada na Rua Presidente Delfim Moreira, 812, Bessa, João Pessoa-PB, Cep; 58.035.260, forneceu e prestou o serviço de instalação dos 
respectivos equipamentos de climatização abaixo, através de seu Engenheiro Mecânico o Senhor Dimyson Pessoa Cabral, registrado sob o n° 151,007,141.5 
e CPF n° 026,966.833-01, perfazendo valor de 35,05 IR, referente ao Contrato n° 052/2019/SESDS, não constando nada que desabone a sua conduta de 
Capacitação Técnico Operacional. 

Descriminação Quantidade 

EQUIPAMENTO VRF; fornecimento e instalação de unidade condensadora, tipo bomba de calor vrf para gás r410a, composta por no máximo 02 (duas) unidades 
condensadoras com compressores 100% inverter, com capacidade mínima total de 26 hp (12hp + 14 hp( e fator de simultaneidade de 100%. Com transporte 
vertical e horizontal até o local de instalação, a unidade condensadora deverá possuir proteção contra corrosão das aletas das serpentinas e garantia de no 
mínimo de 03 anos nos compressores pela fabricante, o cop minima aceitável dos sistema será de 4,0, dados elétricos: 380 volts, trifásica, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRF: fornecimento e instalação de unidade condensadora, tipo bomba de calor vrf para gás r410a, composta por no máximo uma unidade 
condensadora com compressores 100%inverter, com capacidade mínima total de 18 hp e fator de simultaneidade de 100%, com transporte vertical e horizontal 
até o local de instalação, a unidade condensadora deverá possuir proteção contra corrosão das aletas das serpentinas e garantia de no mínimo de 03 anos nos 
compressores pela fabricante, o cop mínimo aceitável dos sistema será de 4,0. dados elétricos, 380 volts, trifásica, 60 hz. ref. 

01 

EQUIPAMENTO VRF: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo cassete quatro vias montado no teto e ascessórios, com capacidade 
mínima de 3,0 hp (27,000 btu/h),próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação 
sempre em o.c (graus celsius); isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up 
Catálogos e manuais de instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

09 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para setfree, tipo parede (hl wall), com capacidade de minima 1,5 hp (13.648 btu/h), 
próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação sempre em o.c (graus celsius); 
isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up ,Catálogos e manuais de 
instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo parede (hi wall), com capacidade mínima de 3,0 hp (27 296btu/h), 
próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem detemperatura ambiente com indicação sempre em o.c (graus celsius); 
isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up ,catálogos e manuais de 
instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo parede (hl wall), com capacidade minima de 2,0 hp (19.101 btu/h), 
próprio para ser instalado no ambiente,controle remoto sem fio com regulagem detemperatura ambiente com indicação sempre em o.c (graus celsius); 

01 

Ea'lido Sede da Seaoaria de Seg,aança e da aelese Seoiel •Au. N9pn Soule Msia,srn° •Meagabeira . Joáo Pessoe -Pe -con se 055018 
cNPJ n° oe.l3o.o95Ac0tAo • rderones:le3! 9213 9015-eara9: esds go.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - Jo8o Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 
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PARAÍBA 
Governo do Estado 

SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANÇA E DA 
DEFESA SOCIAL 

isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up . Catálogos e manuais de 
instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico,60 hz. 
EQUIPAMENTO VRV; fornecimento e instalação de unidade evaporadora para set free, tipo teto aparente montado no teto, com capacidade mínima de 2,0 hp 
(19,100 btulh), próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação sempre em o,c (graus 
celsius); isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local de instalação e start-up , catálogos e manuais 
de instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

01 

EQUIPAMENTO VRV:tornecìmento e instalação de unidade evaporadora para set free, Upo teto embutido montada no entre forro, com capac ademinimade 
2,S hp (24.230 btu/h), próprio para ser instalado no ambiente, controle remoto sem fio com regulagem de temperatura ambiente com indicação sempre em 
o.c (graus celsius); isolamento térmico do gabinete com poliuretano expandido, transporte vertical e horizontal até o local deinstalação e start-up .catálogos e 
manuais de instalação, operação e manutenção em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

02 

EQUIPAMENTO VRV: fornecimento e instalação de unidade recuperadora de calor, com capacidade mínima de 1000 m3¡h e pressão estática de 17 mma, 
próprio para ser conectadoà rede de dutos, Controle remoto com 6o com regulagem de velocidade, catálogos e manuais de instalação, operação e manutenção 
em português, dados elétricos para alimentação: 220 volts, monofásico, 60 hz. 

02 

FORNECIMENTO E INSTALhÇAO de sistema de controle central touch screen para equipamentos ajustável para 24 horas por dia, sete dias por semana, 
possibilitando o cadastramento de até 64equipamentos por nome e inserção de feriados além de recebimento imediato de mensagens de falha, visando a 
monitoração das grandezas operacionais: temperatura de descarga dos compressores; pressão de descarga; pressão de sucção; temperatura de ar externo; 
tempo de operação das unidades externas; tempo de operação das unidades internas; tempo de permanência de abertura das valvulas de expansão; alarmes 
e códigos de erros; vida útil de compressores, ventiladores e contatores; tempo de operação dos componentes acima, antevendo e indicando a ocorrência de 
eventuais falhas no sistema e equipamentos, ou seja, o gerenciamento remoto deve ter a capacidade de análise online dos equipamentos, de maneira que 
possa indicar possíveis anomalias futuras e ocorrências que possa parar ou danificar o equipamento 

01 

João Pessoa-PB, 28 de Julho de 2020. 

Edifldo Sede da Seaezra da Seg rança e da Celesa Soáal •Av. H llan Sculo dab , s n' • liançabeira • Joáo Pessoa -PB -CEP SB.CSSC18 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul- 11 ° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai - SC 

(47) 3514-7599 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

Prova de Autenticidade valida até 26/09/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
0878548ad9c301cd1ce98c865658918871d5d134a782e6572aaee4d777da63fa foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 219134 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO GM GERALDO", cujo assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO GM GERALDO", faz prova de que em 28/06/2024 11:01:54, o responsável GM 
Comercio e Serviço Ltda (40.001.712/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GM Comercio e Serviço Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/06/2024 11:18:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0da6060de8d082769d3c116ba9337ec5c4e5b09a602f3a6745afd236aa23fce7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://biockscout.com/etc/mainnet/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUT1N 
B LOCK C H A I N 

Pre~dënda da R,e úblio Casa CMI 
Subdre#ia para A ntos Rridicos 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.

618

618



Página 1 de 5 

ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA, Brasileira, natural de João Pessoa 
- PB, casada, em regime de comunhão parcial, nascida em 29/12/1993, Empresária, 
CPF n.° 097.032.564-90, RG n.° 3303100 SSDS/PB, domicílio e residência à Av. 
Espírito Santo, 940, apto 1901, Estados, CEP 58.030-110, João Pessoa — PB, única 
sócia da GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP, com sede na Av. Joaquim Pires 
Ferreira, n° 281, loja b, Bairro dos Estados, João Pessoa — PB, Cep: 58.030-224, 
registrada na Junta Comercial da Paraíba, sob o NIRE 25200918533 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.001.712/0001-40 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Admite-se na sociedade o sócio GERALDO VIDAL DA 
NÓBREGA, Brasileiro, natural de Junco do Seridó, divorciado, nascido em 14/02/1953, 
empresário, portador do CPF de n° 185.992.814-53 e RG: 393339 SSP/PB, residente e 
domiciliado ao Sitio Malhada do Umbuzeiro, s/n, Zona Rural, Junco do Seridó — PB. 
CEP: 58.640-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social passa a ser comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio 
varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de 
artigos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório, 
locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos 
e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital Social fica alterado para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) divididos em 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada e em virtude da alteração 
no quadro societário da empresa o mesmo passa a ter a seguinte distribuição: 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA 92.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 
totalizando R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

GERALDO VIDAL DA NÓBREGA 8.000 quotas de R$ 1,00 (um real) totalizando R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDi-,~~ Página 2 de 5 

EMPRESÁRIA LIMITADA GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

CLÁUSULA QUARTA — A administração da sociedade limitada caberá a sócia 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA, qualificada no preâmbulo deste 
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, 
bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular 

CLÁUSULA QUINTA — A sócia administradora declara sob as penas da lei, não 
estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a 
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 
processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA — As demais cláusulas do contrato social não alteradas por este 
instrumento, permanecem em pleno vigor e, em razão das alterações acima referidas, 
os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA GM 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de GM 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede à Av. Joaquim Pires Ferreira, n° 281, 
loja b, Bairro dos Estados, João Pessoa — PB, Cep: 58.030-224, podendo estabelecer 
filiais, agencias ou sucursais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video, comércio 
varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de 
artigos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório, 
locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos 
e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 
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ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDti~ . 
Página 3 de 5 

EMPRESÁRIA LIMITADA GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas: 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA 92.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 
totalizando R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

GERALDO VIDAL DA NÓBREGA 8.000 quotas de R$ 1,00 (um real) totalizando R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 03 de dezembro de 
2020 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA —A administração da sociedade limitada caberá a sócia 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA, qualificada no preâmbulo deste 
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, 
bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Os sócios fixarão uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA —A sócia administradora declara sob as penas da lei, não 
estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a 
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 
processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA — Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA —Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE L,,.... 
Página 4 de 5 

UNIPESSOAL GM COMÉRCIO E SERVIÇO LIDA - ME 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos 
forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa -
PB, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser 
o futuro domicílio do titular. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade 
com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente 
instrumento, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

João pessoa, 29 de Julho de 2024. 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 
Sócia Administradora 

GERALDO VIDAL DA NOBREGA 
Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

18599281453 GERALDO VIDAL DA NOBREGA 

1 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2024 08:25 SOE N° 20240954785. 

PROTOCOLO: 240954785 DE 29/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410732403. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

MIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/07/2024. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documeoto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autectici_dade cos 
respectivos portais, :oformaado seus respectivos códigos de ver:fcação. 
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26/08/24, 13:36 about:blank 

CROP 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA PARAÍBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
REGISTRO  PB-010853/O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.236.014-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 26/08/2024 as 13:34:27. 
Válido até: 24/11/2024. 
Código de Controle: 2370.7577.3999.6081. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

about:blank 1/1 
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Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

N°205313/2024 
Emissão: 26/06/ 2024 

Validade: 23/12/2024 

Chave: x0ZzZ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades, 
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA EPP 

C N PJ: 40.001.712/0001-40 

Registro: 0003586910 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 50.000,00 

Data do Capital: 03/12/2020 

Faixa: 1 

Objetivo Social: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. (CONFORME 2a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, HOMOLOGADA PELA JUCEP EM 09/01/2024) 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, 
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOÃO PESSOA, PB, 58030224 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 22/05/2024 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0003586910DDPB 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações I Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2024(1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: ANDREAZE DINIZ PERONICO SEGUNDO 

Registro: 1620026058 

CPF: 076."" "'-97 
Data Início: 22/05/2024 

Data Fim: 11/05/2025 

Data Fim de Contrato: 11/05/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTS 8 E 9 COMB. COM 025 DA RES. 218 73 DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio: MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA 

CPF: 097."` ...-90 
Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: x0ZzZ 
Impresso em: 26/06/2024 às 15:05:00 por: adapt, ip. 201.29.58.64 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.

625

625



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

Página 1 de 2 

A Sociedade GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 03/12/2020, NIRE: 25200918533, 
CNPJ: 40.001.712/0001-40, estabelecido(a) na AVENIDA JOAQUIM PIRES 
FERREIRA, 281 LOJA B, ESTADOS, João Pessoa - PB, CEP: 58030-224, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

João Pessoa - PB, 01/03/2024 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 
Sócio/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

T 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2024 09:42 SOB N° 20240550323. 

PROTOCOLO: 240550323 DE 01/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402933730. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

MIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2024. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeztc à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de ver.:ficação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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15/08/2024, 14:13 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1 /cod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 

ESTADO DE PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 26420 

REDESIM 

Razão Social: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Nome Fantasia: GM COMERCIO E SERVICO 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

Inscrição Municipal: 1603680 

Atividade Principal: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Não exerce 
no endereço), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Não exerce no endereço), 4744-0/01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Exerce no endereço), 4322-3/02 - Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Não exerce no endereço), 4789-0/05 
- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (Exerce no endereço), 4741-5/00 - Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura (Exerce no endereço), 4742-3/00 - Comércio varejista de 
material elétrico (Exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Exerce no 
endereço), 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo (Exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Exerce 
no endereço), 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Exerce no endereço), 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 4752-1/00 -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Exerce no endereço), 
9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de 
colchoaria (Exerce no endereço), 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Exerce no 
endereço) 

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 
ESTADOS 

CEP: 58030224 

Local e data: Município de João Pessoa, quinta, 15 de agosto de 2024 

Vencimento: Indeterminado 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não á regularização do imóvel. 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo alvara(llcod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 1/2 
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15/08/2024, 14:13 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 

Código de Autenticidade: 24QCLMNKI4 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1 /cod_alvara/27918517/co_protocolo/PBP2415577032/ 2/2 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 1 

Página 1 de 107 

Contém este livro 106 folhas numeradas do No. 1 ao 106 emitidas através de processamento eletronico de dados, que 
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço  Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro   ESTADOS 

Municipio   JOAO PESSOA 

Estado   PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 01/01/2022 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 1 de 10 

Descrição 2022 2021 

31/12/2022 31/12/2021 
ATIVO 2.560.800,26D 1.023.720,560 

ATIVO CIRCULANTE 2.525.702,03D 1.023.720,56D 
DISPONÍVEL 1.445.362,33D 631.341,94D 

CAIXA 457.015,81D 158.456,870 
CAIXA GERAL 457.015,81D 158.456,87D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 531.252,26D 422.852,80D 
BANCO DO BRASIL 531.251,260 422.851,600 
BANCO DO BRADESCO 1,OOD 1,000 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 457.094,260 50.032,270 
APLICACAO BANCO DO BRADESCO 1.137,30D 44.391,010 
APLICAÇÃO RENDA FIXA SIMPLES 5.641,260 5.641,26D 
APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 449.215,70D 0,00 
OUROCAP PM 1.100,000 0,00 

CLIENTES 875.670,65D 191.583,550 
DUPLICATAS A RECEBER 875.670,65D 191.583,550 

CLIENTES DIVERSOS 875.670,650 191.583,55D 

OUTROS CRÉDITOS 132.643,150 178.285,750 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 647,SOD 0,00 

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 647,500 0,00 

ADIANTAMENTO A SÓCIO 131.995,650 178.285,75D 
ADIANTAMENTO A SÓCIO 131.995,650 178.285,750 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 10.000,OOD 10.000,OOD 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 10.000,OOD SO.00O,OOD 

CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 10,000,OOD 10.000,000 

ESTOQUE 62.025,900 12.509,32D 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 62.025,900 12.509,320 

MERCADORIAS PARA REVENDA 62.025,900 12.509,320 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 35.098,23D 0,00 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 35.098,23D 0,00 

OUTROS CRÉDITOS 35.098,230 0,00 
TÍTULOS A RECEBER 0,00 0,00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 0002 
C.N.P.J.: 40.001,712/0001-40 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO DE PATRIMONIAL 

Página 2 de 10 

Descrição 2022 2021 

31/12/2022 31/12/2021 
PASSIVO 2.56O.8OO,26C 1.023.720,56C 

PASSIVO CIRCULANTE 1.849.667,44C 37O.5O4,36C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 382.687,21C 13O.978,3OC 

EMPRÉSTIMOS 382.687,21C 13O.978,3OC 
EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 550.000,00C 0,00 
BNDES 80.687,21C 130.978,30C 
CAPITAL DE GIRO BANCO DO BRASIL 152.000,00C 0,00 

FORNECEDORES 1.4O9.392,76C 187.91O,75C 
FORNECEDORES 1.4O9.392,76C 187.91O,75C 

FORNECEDORES DIVERSOS 1.409.392,76C 187.910,75C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 57.587,47C 51.291,78C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 57.587,47C 51.291,78C 

ICMS A RECOLHER 8.016,59C 0,00 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 21.621,94C 0,00 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 13.811,37C 0,00 
PIS A RECOLHER 2.517,65C 0,00 
COFINS A RECOLHER 11.619,92C 0,00 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00 51.291,78C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 0,00 323,53C 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00 323,53C 

INSS A RECOLHER 0,00 223,45C 
FGTS A RECOLHER 0,00 100,08C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 711.132,82C 653.216,2OC 
CAPITAL SOCIAL 5O.OOO,OOC 5O.OOO,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 5O.OOO,OOC 5O.OOO,OOC 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 50.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 661.132,82C 603.216,200 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 661.132,82C 6O3.216,2OC 

LUCROS ACUMULADOS 661.132,82C 603.216,20C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
2.560.800,26 (dois milhões quinhentos e sessenta mil e oitocentos reais e vinte e seis centavos) 

BALANÇO PATRIMONIAL EXTRAÍDO DO LIVRO DIARIO N 3 DAS PÁGINAS 97 A 105. 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P8010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P. J.: 40.001.712/0001-40 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0003 
Número l;." nnn~ 

Página 3 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 5.505.919,56 

SERVIÇOS PRESTADOS 1.700,00 

DEDUÇÕES 

31/12/2022 

5.507.619,56 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (6.000,00) 

(-) ICMS (51.419,07) 

(-) ISS (85,00) 

(-) COFINS (38.279,91) 

(-) PIS (8.293,98) 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (13.811,37) 

H) IMPOSTO DE RENDA (21.621,94) 

(-) SIMPLES NACIONAL (510.898,41) (650.409, 68) 

RECEITA LÍQUIDA 4.857.209,88 

CMV 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (3.421.227,25) (3.421.227,25) 

LUCRO BRUTO 1.435.982,63 

DESPESAS OPERACIONAIS (777.145,58) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

FGTS (329,52) 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (886,51) 

SALÁRIOS E ORDENADOS (22.667,30) 

PRÓ-LABORE (9.776,80) 

FGTS (2.155,53) 

IOF (55,48) 

IPTU (214,66) 

TAXAS DIVERSAS (1.080,72) 

MULTAS DE MORA (56,39) 

Demais impostos, Taxas e Contribuições, Exceto I (2.196,73) 

DESPESAS BANCÁRIAS (9.439,60) 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (94.433,92) 

ENERGIA ELÉTRICA (2.707,68) 

ÁGUA E ESGOTO (722,55) 

TELEFONE (890,00) 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (8.220,00) 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (179.549,64) 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (4.800,00) 

SEGURANÇA ELETRÔNICA (3.350,00) 

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (600,00) 

SISTEMA SOFTCOM (610,00) 

INTERNET (1.638,78) 

LANCHES E REFEIÇÕES (45,30) 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001.712/0001-40 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, 

ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0004 
Número l; •" nnn~ 

Página 4 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS GERAIS 

JUROS PASSIVOS 

(430.301, 60) 

(416, 87) 

RECEITAS FINANCEIRAS 

JUROS DE APLICAÇÕES 2.295,77 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

(777.145, 58) 

2.295,77 

661.132,82 

661.132,82 

661.132,82 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N.P.J.: 40.001,712/0001-40 Fnlha: nnn5 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 Númen Página 5 de 10 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROSIPRCJUÍZOS 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 661.132,82 
SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACUMULADOS 603.2 16,20 
TOTAL 1.264.349,02 

DESTINAÇÕES 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS (603.216,20) 

TOTAL (603.216,20) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 661.132,82 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P8010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LIDA 
C. N. P. J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Histórico Total LUCROS CAPITAL 
ACUMULADOS SOCIAL 

Saldo em 31/12/2021 603.216,20 50.000,00 653.216,20 
AUMENTO DE CAPITAL 661.132,82 661.132,82 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO -603.216,20 -603.216,20 
Saldo em 31/12/2022 661.132,82 50.000,00 711.132,82 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB01085300 
CPF: 087.236.014-85 

Folha: 0006 
Número livro: 0003 

Página 6 de 10 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LIDA 
Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
C.N. P.J.: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

Folha: 0007 
Número livro: 0003 

Página 7 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Resultado do período 661.132,82 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 661. 132,82 
(Aumento) Redução em contas a receber e outros (673.542,73) 
(Aumento) Redução nos estoques (49.516,58) 
Aumento (Redução) em fornecedores 1.221.482,01 
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 257.681,07 
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 1.417,236,59 
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 1.417.236,59 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 1.417.236,59 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Pagamentos de lucros e dividendos (603.216,20) 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (603.2 16,20) 

Aumento nas Disponibilidades 814.020,39 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 631.341,94 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 1.445.362,33 

Sistema licenciado para ADCONT ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 8 de 10 

Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA Folha: 
CNP7: 40.001.712/0001-40 Número livro: 
Insc. ]unta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

8 
0003 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, com sede na Av. Joaquim Pires Ferreira, 
n° 281, Loja B, Bairro dos Estados — PB. O objeto social passa a ser comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de móveis, 
comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de uso pessoal e 
doméstico, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de artigos médicos 
e ortopédicos, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio varejista 
de equipamentos para escritório, locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas 
e equipamentos para escritório, reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais 
e domésticos e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
As demonstrações financeiras da empresa compreendem: 

a) As demonstrações financeiras da empresa está de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com ênfase na NBC TG 1000 (R1) - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS 
EMPRESAS e em conformidade com a ITG 1000. 
b) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência 
c) Caixa e equivalentes de caixa: incluem o caixa e o banco com aplicação de liquidez imediata. O 
saldo da conta corrente é aplicado instantaneamente pelo banco do Bradesco e Banco do Brasil, 
podendo ser resgatado a qualquer momento. 
d) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores 
originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 
e) Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de 
juros efetiva. 
f) A empresa mudou seu regimetributário em 11/2022 para o lucro presumido, devido alteração de 
atividade. 
g) O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 
h) Eventos subsequentes: Não ocorreram até o encerramento do exercício, quaisquer outros 
eventos que pudessem alterar de forma significativa, as demonstrações contábeis, bem como as 
operações da empresa. 

Mayara Rose Oliveira da Silva Nóbrega Filipe de Almeida Tenório 
Empresário Contador 

CPF:097.032.564-90 CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Empresa: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
Inscrição: 40.001.712/0001-40 
Endereço: Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281, LOJA B, ESTADOS, JOAO PESSOA/PB, CEP 58030-224 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 25200918533 Data: 03/12/2020 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Página: 0009 
Número livro: 0003 
Emi, Página 9 de 10 
Hord: i~:4o:Y7 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2.525.702,03 + 35.098,23 1,38 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 2.525.702,03 1,37 

Passivo Circulante 1.849.667,44 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 2.525.702,03 - 62.025,90 1,33 
Passivo Circulante 1.849.667,44 

Índice de Solvência Geral Ativo 2.560.800,26 1,38 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 0,72 

Geral Passivo Total 2. 560.800,26 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.849.667,44 + 0,00 0,72 

Ativo 2.560.800,26 

MAMARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P6010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

`~ 1 
JtJCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2023 20:44 SOB N° 20249535424. 

PROTOCOLO: 249535424 DE 28/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305781850. CNPJ DA SEDE: 40001712000140. 

MIRE: 25200918533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2023. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A val_dade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua aute^t_cidade aos respectivos porta-_s, 
Informando seus respectivos códigos de verif:caç80. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 106 

Página 106 de 107 

Contém este livro 106 folhas numeradas do No. 1 ao 106 emitidas através de processamento eletronico de dados, que 
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

Ramo  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço   Avenida JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 

Complemento  LOJA B 

Bairro  ESTADOS 

Município   JOAO PESSOA 

Estado  PB 

Inscrição no CNPJ   40.001.712/0001-40 

Inscrição Estadual  163840547 

Registro na junta  25200918533 Data registro: 03/12/2020 

Inscrição Municipal 

JOAO PESSOA, 31/12/2022 

MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

CPF: 097.032.564-90 

FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB010853O0 
CPF: 087.236.014-85 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Página 107 de 107 

Certificamos que o ato da empresa GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO 

09703256490 MAYARA ROSE OLIVEIRA DA SILVA NOBREGA 

`
I

~ 

JVGEP 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 10:02 SOB N° 20249669846. 

PROTOCOLO: 249669846 DE 28/04/2023. NIRE: 25200918533. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENÇO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 03/05/2023 

redesim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: Divaldo Dantas.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.lUCEP 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Pedro Rogerio de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12306027466 em 
03/05/2023, protocolo 249669846. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Número de Registro: 25200918533 

CN PJ : 40001712000140 

Munícipio: João Pessoa 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Início e Termino da 
01/01/2022 - 31/12/2022 

Escrituração: 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

08723601485 FILIPE DE ALMEIDA TENORIO PB010853/O-0 

09703256490 
MAYARA ROSE OLIVEIRA DA 
SILVA NOBREGA 

.IUCEP 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 10:02 SOB N° 20249669846. 

PROTOCOLO: 249669846 DE 28/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12306027466. NIRE: 25200918533. 

GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENÇO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 03/05/2023 

redesim.pb. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprova(e de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctlgos de verificaEv. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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k<.. J(••)  E: 
'F k\ I( :( ) 

PROCüRAÇÃO 

U'fORGAt4TE: t}I CO!!£RCZO E SERVIÇO LTDA, insc-itc no +'NP.7 iii.'ì01. rI1'/ 001-4C1, 
ir.scriçdc esta•3uai: 1r.394.';54 - __Luadc na Rua _..Uquim Pires P'++r:.eira, n t81 
Loja B, Bairrá dcs Estados - Jo~o Pessca PB. repzt'santado pelo srru Titular: 
MIP.YARA P.C'SE OL'vEIRA DA ; IL:'P. :iÓôREGA, bxasile_ra, casada, nat.u.nl c'i« ;oáo 
Pessoa PB, nascido em 29/12/1993, CPI 7.•..i~. í?64-EI) e r,,-teira dc, 
idPntidade 3303100 SSDS-FP.. 

4 

OUTORGADO: GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUNIOR, brasileira, O sado, natural de 
•Joao Ressoa - Pb, rs r_ido em IF de Junho de 199, residente na RUO Custodio 
rjomingos dos süntos, 141 apto 203, Edf. Alameda Jader Franca, Thrisamar, ,2uáo 
Pessoa PB, CEi '8.033-37u, CPF 0?5.8::',.:174-,F e .arteira de identidade 
3155799 ASP-Pt. 

Pela pxc-sente instxume:âtc• particuìa de proct;ra,8o e peia melhor tti.rma 
oe dsseito o. outrrtlante r_pnstitui e nomeio roeu hestante rrocurador _ 
outorgada, para . fim especial de promover - participa c. d. nutºrgarte em 
l cztt,Lfo~r púb_scas, ._encordar cor, trados ì,e seus term -s, loxmulaz lances 
verbalmºnt., regccsax pretos, firmar declazacães, desistir ot apresentei-
raz3es da recursos, assinar contratos e atas, assistir e tbertuie de 
pcüpostas; fazer ir,purnaç~es, reclamaç3es, protestos, prata%ar todos cs demais 
ator; pertinentes ao certame, prestar cauc3es, levanto-ìas, recebe* as 
impucc3ce:ias eau,ionadas ou depositadas; transigir, desistir e prati:~ar todos 

s ates r:F- :;ess<.".rios ao cumprimento ao presente mandato; corst tuit 
procurado: ad ;utuia e substahele-er, com nü sem reserva de poderes; 
comprar e vender mercadorias 1igades ao zare de negocios; assinar e endossar 
dupI eatay e CiLulos ck eredito, assim _nmc notas de vendiºs; arrit,r notas 
promissor ias, letras de _alnbi_ e cheauee; movimentas contas bancarias em 
qualquer estabelecimentos de cr:dtidc; fazer dcscon:vis e empresr.imns hancarios 
estabelcendo condiç?'es e clausulas: ordena_ pagamen_cs inclusive par carte; 
au'ori .y.3r protesto de titulos; conceder flocos prazos e prorzogaçães; •.ºdmitir-
e•mpregad-:s fixando seus salarios, e dispensá-los: representar n outorgoante 
perante quaisquer repartiçôes €ederais, estaduais, municipais e autarluias, 
i.rlciuseve no Instiruto Nacional de Seçuridade Social: assina o que necessario 
relativamente ao Fendo de Garantia por tempo. de Serviço e Programa de 
inte_gracãc Social: assinar declaraçàes e fazer oravas e recusas perante os 
crglio do imposto de Retida: pagar immostcs e taxas e reclamar sua devolucào; 
receber vaiores postais e "ccìlis postaux; pedir a desembaraço de mercadorias 
re alf,lndega e assinai despachos e demais documentos; votar em assembieias de 
credores; aceitar cu n3c pzop'.stas de :_oncoidatas, assim como requerer 
falencras e aceitar a tuncAc de sindico: receber dividendos, e thr::^-•rvet actas 
de companhia; constituir procurador com poderes gezeis para e for-.-, c,sm o_ 
mais seplcs poderes, inclusive de desistir, acordar, ,.::acorda: transigir, 
praticar todos os ator para n integral cumpriatento deste morri.: te. 

VALIDADE: 2 ANOS 

;J PESSOA, .._ '3e Mac. _ de 2U23. 

Thuw +_ 

~ ~~~  '•cai
Meyers icse Oliveira àa iiva Nclreya~ 
CPF 'ì97.L32.5ã4-90 
R.r, 33031•'rll :33Ds/=@ 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO 

wr,~.sa,w..ra nrr,en 
l MONTEIRO DA FRANCA ~..wao«<c~. • «.~ .•- 

RËCONFÌECI~ bE FIRMA Z023-01 

Ressnt+et,o por sese S a f Ir-si  de 
MAvfaRP POSE OLIVE JP 5iLVA NOl4REGP 

M•!"~ -. a""' cA1 ra :„tsrta:z Ir 
G 4.r+..unh. r. ..'~ 

Jr71-r~fKf~ SELO DIGITAL: AOC291. 
t+,~pa rrule.~rN.Jw.r,

r.rr e.nwlu. o ►rl.. .aas.t 
tt,st. ii ..t11M[N: i.Se a.7, TSS'Rf e,aJ 

fIMIs Di F,nrIN SSLYA M11N - tSCRSYtNTE 

99624.2859 ~ itymcomerc;oes£rvico(I`c;fraíl.colT1 

v4.0 - Dautin 8lockchain certifica em 20/09/2024 14.5335 que o documento de hash (SHA-256) 
16fea3a7e5d519bab8602996f231e6483061d8a18f02b04330b499b964805bb5 foi validado em 20/09/2024 14:41:57 através da transação btockchain 
0x5d656b63ff9967960983caab95dca80d30d28a1910boa01ece56244145579aa6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck(NID.233691) 
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COMERCIO E 
SERVIÇO 

PROPOSTA: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB. 

PROPONENTE: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.384.054-7, 

COM SEDE NA RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, N° 281 Loja B, JOÃO PESSOA - PB CEP: 58.030-224. 

PREZADOS SENHORES, 

NOS TERMOS DA LICITAÇÃO EM EPiGRAFE, APRESENTAMOS PROPOSTA CONFORME ABAIXO: 

~CÓD -) 
DISCRIMINAÇÃO VNID I QUANT Í MARCA P.UNITÁRIO ! P TOTAL 

AGRATTO 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 BTUS NOVO, ¡ SPLIT ONE 

QUENTE/FRIO, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA, UND 11 9.000 BTUS 
1.94990 21. 48,90 

CONTROLE REMOTO, MONOFÁSICO 220 V. QUENTE E ,

  FRIO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ~ R$ 
~ 21.448,90 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 21.448,90 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS) 

(A alíquota de IHS é 20%) 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

impostos, taras, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação; 

c) A marca do produto será obrigatória a da Proposta de Preços; 

d) O prazo de entrega é de acordo com o edital 

e) Prazo de validade da proposta: de acordo com o edital 

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 

empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. Geraldo Vidal da Nóbrega 

Junior, Carteira de identidade n° 3155799, CPF n ° 075.821.874-58, Sócio/Diretor, como responsável 

legal desta empresa; 

g) Dados bancários: 

BANCO DO BRASIL 

AG: 4020-7 

C/C: 47.981-0 

h) A empresa é optante pelo Regime de Tributação do LUCRO PRESUMIDO. 

j) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

k) Prazo de Garantia do Produto ofertado: De acordo com o edital 

1) Procedência dos Produtos: Todos de Origem Brasileira (Nacional) 

João Pessoa, 22 de Outubro de 2024. 

GM COMERCIO E 
SER VICO 
LTDA:40001 71 20001 40 

Assinado de forma digital por GM 
COMERCIO E SERVICO 
LTDA:40001712000140 

Dados: 2024.10.29 13:21:39 -0300' 

Geraldo Vidal da Nóbrega Junior 

Representante Legal 

CPF 075.821.874-58 e RG 3155799 SSP-PB 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO © (831 99624.2859 ~ gmcomercioeservico@gmail.com 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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COMERCIO E 
SERVIÇO 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA 

A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB. 

PROPONENTE: GM COMERCIO E SERVIÇO LIDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.384.054-7, 

COM SEDE NA RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, N° 281 Loja B, JOÃO PESSOA - PB CEP: 58.030-224. 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

João Pessoa, 22 de Outubro de 2024. 

GM COMERCIO E 
SERVICO 
LTDA:40001 71 20001 40 

Assinado de forma digital por GM 
COMERCIO E SERVICO 
LTDA:40001712000140 
Dados: 2024.10.29 13:21:57 -0300' 

Geraldo Vidal da Nóbrega Junior 

Representante Legal 

CPF 075.821.874-58 e RG 3155799 SSP-PB 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO © (831 99624.2859 ~ gmcomercioeservico@gmail.com 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2F5E.1121.B761.95BF.8522.0F78.B4FB.7BE0. 
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COMERCIO E 
SERVIÇO 

DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB. 

PROPONENTE: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.384.054-7, 
COM SEDE NA RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, N° 281 Loja B, JOÃO PESSOA - PB CEP: 58.030-224. 

DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta 
Prefeitura Municipal, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo 
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende ás regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

João Pessoa, 22 de Outubro de 2024. 

GM COMERCIO E 
SER VICO 
LTDA:40001 71 20001 40 

Assinado de forma digital por GM 
COMERCIO E SERVICO 
LTDA:40001712000140 
Dados: 2024.10.29 13:22:08 -0300' 

Geraldo Vidal da Nóbrega Junior 
Representante Legal 
CPF 075.821.874-58 e RG 3155799 SSP-PB 

GM COMÉRCIO E SERVIÇO © Is31 99624.2859 ® gmcomercioeservico@gmail.com 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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PARAÍBA 

JA{AZMISSAO 

azcsôsSsztT 
P3C44?=_-a7ea 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http;//www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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- D.EiiNATRAN CONTRA 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://wwwserpro.gov.br/assinador-digital, 

SERPRO/SENATRAN 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9FC7.C92B.AEBA.5AFD.1D9E.8532.2A61.2BC3. 
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:32:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124236/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000002512024
Data da Publicação: 07/11/2024
Data da Assinatura: 06/11/2024
Data Final do Contrato: 05/05/2025
Valor Contratado: R$ 21.448,90
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA
PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012.
Contratado (Nome): GM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 40.001.712/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2f5e1121b76195bf85220f78b4fb7be0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 49501d2ab1df7c5cbedb3dd8d4a9ab39

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do gestor do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 580E.221B.4626.DA57.48B3.ADA5.5262.797C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

111698/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:32h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 124236/24 ao Documento 111698/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 111698/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 562 - 576 49501d2ab1df7c5cbedb3dd8d4a9ab39

Designação da fiscalização técnica do contrato 577 - 578 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovante de publicidade 579 - 582 cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Designação do gestor do contrato 583 - 584 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 585 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Comprovantes de regularidade da contratada 586 - 650 2f5e1121b76195bf85220f78b4fb7be0

Designação do fiscal administrativo do contrato 651 - 652 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

RECIBO PROTOCOLO 653 580e221b4626da5748b3ada55262797c

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: AA65.4724.6C9F.1783.8BAF.67A1.09C0.9F60. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:32. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024 

CONTRATO Nº 252/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-

PB E A EMPRESA INTELIGÊNCIA COMÉRCIO 

DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI EPP, 

COMO ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual, de um lado doravante denominada 

CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, CNPJ Nº 08.940.694/0001-

59, com sede na PRAÇA JOÃO PESSOA, 67, CENTRO, NA CIDADE DE ITAPORANGA-PB, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIVALDO DANTAS, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVÍDIO DE FIGUEIREDO, 80- CENTRO - ITAPORANGA-

PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, e do outro lado, a empresa 

INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de 

Direito Privado, com sede na RUA RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA, 60 - JARDIM 

SORRILÂNDIA I - SOUSA-PB, CEP: 58.805-150, CONTATOS: (83) 3521-2621 / 99980-0101 / 

99168-0728 - inteligência.rep@gmail.com, inscrita no CNPJ Nº 08.060.934/0001-20, por seu 

representante legal o senhor GLAUBER SILVA QUEIROGA DE SOUSA, CPF: 039.923.934-02, 

doravante denominada CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, tendo em vista o que 

consta no PROCESSO Nº 199/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal 

nº 148/2022 e Decreto Municipal nº 149/2022, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui-se objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 

111.745.52000123012, conforme informações e especificações constantes no edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, conforme itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
2 ARMÁRIO DE AÇO 1,94 X 

0,90 X 0,40 CINZA COM DUAS 
GQS UND 9 680,00 6.120,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PORTAS COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM 
DUAS CHAVES E 4 
PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20 KG 
CADA. 

TOTAL 6.120,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal e Decretos Municipais nº 148/2022 e 149/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo Administrativo nº 199/2024; 

b) Pregão Eletrônico nº 035/2024; 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI. 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

PROGRAMA: 

• 1012 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada. 

ELEMENTO DE DESPESA: 

• 4490.52 99 - Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ 6.12 0,00 (SEIS MIL CENTO E VINTE REAIS). 
5.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 

objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 

instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 

salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados 
e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 
no edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos 
exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 
análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 
sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O prazo do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
7.2 - A execução a aquisição deverá ser realizada de forma total ou parcelada, sendo executada 
em até 30 (TRINTA) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme for 
solicitado pela secretaria; 

7.3 - Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições operacionais, atendendo aos 
requisitos técnicos estabelecidos no contrato. 
7.4 - Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos solicitados pela 
Contratante. 

7.5 - Manter em dia toda a documentação técnica e certificações exigidas pelas normas vigentes. 
7.6 — Os equipamentos deverão ser entregues em local DETERMINADO PELO SETOR 
DEMANDANTE, constante na ordem de fornecimento. 
7.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA JOSÉ DA 

SILVA o qual será o fiscal do contrato. O fiscal será formalmente designado pela contratante por 
meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e 
condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada 
previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz 

gestão do contrato. 

7.8 - 0 contrato será gerido pela Sra. DENISE LEMOS VERIATO, que terá a responsabilidade de 

supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões contratuais e atuar como o 
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ponto de contato principal entre as partes contratantes. O Gestor será formalmente designado 
pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de 
todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do Gestor 
deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a 
continuidade da eficaz gestão do contrato. 
7.9 - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

7.10 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
7.11- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
7.12 - O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 
até 15 dias. 
7.13 - O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do 
atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 (TRINTA) dias. 
7.14 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.15 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 

7.16 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
7.17 - 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 
7.18 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.19 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
7.20 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente, quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
8.2 - Caberá a PMI todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 
todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (DOZE) meses a 
partir da data do orçamento estimado da contratação. 
10.2 - O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data orçamento estimado, pelo IPCA. 

10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (PRIMEIRO) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (DÉCIMO SEGUNDO) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (UM) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
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10.7 - 0 prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 
(UM) mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1 - 0 fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante demanda. 
11.2 - 0 fornecedor deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota 
fiscal, descrição detalhada dos equipamentos, quantidade entregue e data de entrega, 
acompanhada de todas as certidões negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da 
Lei no 14.133/2021. 
11.3 - 0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.4 - 0 contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 
11.5 - 0 pagamento será realizado por unidade de recebimento. 
11.6 - Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e serão 
utilizados para calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 
11.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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11.11 - Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 
9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 
Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviços. 
11.12 - Quando do pagamento, serÁ efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 

11.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1 - Será retido do pagamento o percentual de 2% (DOIS POR CENTO), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
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I - advertência; 
II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14.133/2021. 

13.2.4 - A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo 

prazo de 3 (três) anos. 

13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

Página 8 de 15 

INlE1JGENCIA r,,,,,,aoa.romx ydoa 
COMERCIO DE ~ieu,e%uc~weauoix 
EQUIPAMENTOS 
SERVICOS.ütl0609340 c.ao• sv+. i ro .vse~o 
00120 rz r 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 71F4.EFCA.A2DE.0B88.7476.B40D.B5E0.4619. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:34. Responsável: Divaldo Dantas.

662

662



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

13.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

13.2.11- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 
14.2 - 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3O As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, Ill e IV do item 14.2 
observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ill - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 

Ill - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta. 

14.4.2 - Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 
pela CONTRATADA. 

15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
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desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
15.10 - A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 
todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
16.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.5 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
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16.6 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.8 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.9 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

16.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.11 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.12 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
16.13 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e meio 
ambiente, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do 
patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e 
normas específicas da PM!. 

17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, não estejam sendo 
observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

18.1.1 - A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na prorrogação automática do 
cronograma de execução pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1 - Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (DEZ) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (NOVENTA) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
item não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(QUINZE) dias anteriores à exaustão deles. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 
encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 

20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 
a PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 - Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga-PB, com a expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 

Contrato. 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(TRÊS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Itaporanga-PB, 06 de Novembro de 2024. 

TESTEMUNHAS 

CPF: p 6 
l/2 ~ 

CPF:e( çf6yl~~ 

PELO CONTRATANTE 

PREF ' DEITAPORANGA 

Dival s o antas 

Prefeito 

PELO CONTRATADO 

INTELIGENCIA COMERCIO Assinado de forma digital por 

DE EQUIPAMENTOS E INTELIGENCIA COMERCIO DE 

SERVICOS:0$06093400012 
EQUIPAM E

.0 934000120 
0 Dados. 7074.11.0607:59.56.0300' 

INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CNPJ: 08.060.934/0001-20 
GLAUBER SILVA QUEIROGA DE SOUSA 
CPF: 039.923.934-02 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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Início > Edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; INTELIGENCIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de 
R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 

Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

7 de novembro de 2014 © 00:00 

Compartilhar f !I in © O 

(!) PORTALCORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 /0:00 

~vng:'.*2C ccrtai ._., -eio. . .~, 

S. 
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Início > Editai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA- EXTRATO DE 
CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n °  00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde — Atenção Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06105/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato N° 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, CNPJ: 
44.460.306/0001-04, com o valor total de R$ 4.313,84; 
Contrato N° 0025112024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E SERVÇCO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; 
Contrato N°00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato N°00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50- R$ 
6.379,96. 

Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

j 1 de novembro de 2024 © 00:00 

f~Compartilhar f in © Q 

(!) PORTAL CORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

f Troo 
Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 / 0:00 

V 
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Pregão Eletrônico nº 025/2024, Contrato nº 0205/2024, que encontra 

14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA  CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA PARA PEESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERRALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA. 
CLÁUSULA TERCEIRO  DO ACRESCIMO DE 25 % DO 
CONTRATO Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do 
valor contratual, para revisar o preço do fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente pactuado. 
CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do valor total do 
contrato nº 0205/2024, para acrescer O valor de R$ 349.870,00 
(TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS) passando o valor total do contrato para R$ 
435.903,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 
NOVECENTOS E TRÊS REAIS ) , sendo portanto acrescido o valor 
de R$ 86.033,00 ( oitenta e seis mil reais e trinta e três reais) de 
acordo com o que foi solicitado. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ/MF nº 08.940.694/0001-59 
CONTRATADO: OFICINA E SERRALHARIA PIMPIM & JMC 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede 
na RUA JOÃO FIRMINO GOMES, 39  CENTRO  
ITAPORANGA-PB, CEP: 58.780-000, CONTATO: (83) 99885-0760 
- jailtonmartins2020@gmail.com, inscrita no CNPJ: 54.926.244/0001-
29, por seu representante legal o senhor JAMILTON MARTINS DO 
CARMO, CPF: 813-351.641-20  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C6788647 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 977/2024 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB e o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre 
emergência climática para subsidiar a implementação da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente, a ser realizada no dia 28 de Novembro de 2024 no 
município de Cajazeiras - 

com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª 
Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência 
Intermunicipal do Meio Ambiente correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de meio ambiente. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de 
novembro de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

SILVÉRIO SOARES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio 
Ambiente  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D1D4BD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 978/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora FERNANDA MARJORY TOLENTINO 
CABRAL do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO, lotado na Superintendência Itaporanguense de 
Transportes e Trânsito - SITTRANS. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:ECD89891 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 979/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora MARIA LUIZA DA SILVA RODRIGUES do 
Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO 
ADMINISTRATIVA  SÍMBOLO CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:6D0EF255 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00035/2024 
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Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 
21.448,90; INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor 
total de R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 
13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:F71C36DF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATOS  PREGÃO ELETRÔNICO 
035/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde  Atenção 
Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06/05/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato Nº 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 44.460.306/0001-04, com o valor total de 
R$ 4.313,84; 
Contrato Nº 00251/2024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E 
SERVICO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de 
R$ 21.448,90; 
Contrato Nº 00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, 
CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato Nº 00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL 
LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:E2A9DCCE 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO-EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
001/2024-CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição Federal, de acordo com o art. 60, inciso 

VIII da Lei Orgânica Municipal e nas demais leis que regem a espécie 
e considerando a homologação do resultado final do Concurso Público 
de Provas e de Provas e Títulos. Objeto do Edital e Regulamento nº 
001/2016, que se deu através do DECRETO Nº 013/2017, de 01 de 
JUNHO de 2017, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS RELACIONADOS EM ANEXO, 
PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE: FISIOTERAPEUTA, 
no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Juripiranga-PB. 
Conforme o CUMPRIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA NO 
PROCESSO Nº 0802293-05.2021.8.15.0381. 
  
Os candidatos relacionados em anexo deverão comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, na sede da Prefeitura Municipal Juripiranga/PB, 
situada na Avenida Brasil, 380, centro, Juripiranga  Paraíba, CEP 
58.330-000, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento desta Convocação, no horário das 07h às 13h, para 
apresentação e entrega dos documentos pré admissionais constantes 
deste Edital. 
  
Por fim, apresenta aos convocados os modelos de declarações que 
deverão ser preenchidas adequadamente pelos candidatos, com suas 
informações pessoais e deverão ser apresentadas e entregues no prazo 
acima descrito. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2024. 
  
ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional 
  
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS DO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
Nº 001/2016, COMBINADO COM O EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, COM O 
DECRETO Nº 013/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017, 
JURIPIRANGA-PB E CONFORME O CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO Nº 0802293-
05.2021.8.15.0381. 
  
CARGO: FISIOTERAPEUTA   

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
DOCUMENTO 
RG 

NOTA 
TOTAL 

2427 
WASHINGTON LUIS 
CHAVES DA ROCHA 

3 2928008 62.00 

1991 PEDRO LUIS DA SILVA 4 1216163 61.00 

            

  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME 
ITENS XV  DA NOMEAÇÃO E XVI  DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
N° 001/2016, DO CONCURSO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DO MUNICIPIO DE JURIPIRANGA-PB, A SEREM 
APRESENTADOS E ENTREGUES PELOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS:  
a) 02 (duas) fotos 3X4 
b) Certidão de quitação com as obrigações Militares e Eleitorais; 
c) Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral para o 
exercício do CARGO, expedido pela junta médica designada pelo 
município em data e horário a serem definidos no aceite da vaga; 
d) Documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro 
de Pessoas Físicas  CPF; 
e) Documento de Identidade; 
f) Documento hábil que comprove a permanência regular no País, 
para candidato estrangeiro; 
g) Comprovante escolar de acordo com os requisitos mencionados no 
item 1.1.; do Capítulo I  DOS CARGOS; 
h) Certidão de Nascimento para solteiros ou Certidão de Casamento 
para casados; 
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social  CTPS; 
j) Inscrição no PIS/PASEP; 
k) Certidão, Estadual e Federal de inexistência de antecedentes 
criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos, dos seguintes órgãos: 
K.1  Tribunal de Justiça do Estado de Residência; 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9FC7.C92B.AEBA.5AFD.1D9E.8532.2A61.2BC3. 
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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P RE F E I TU PA DE 

ITAP'tJRANG.A 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada. 

Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA UNIDADE DE ANTENÇÃO 
ESPECIALIZADA, EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 

Valor R$: R$ 61.239,95 (sessenta um mil duzentos e duzentos e trinta e nove reais e noventa 
e cinco centavos); 

Programa: 

1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada 

Elemento de Despesa: 

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

~~!• 

prere,tura 

C
HELOISA t~°,M.~` . AA 

Itaporanga-PB, 03 de setembro de 2024. 
al Ge ItapU a 

illa da Silv, 
AlexandrinL 

eVK LEMENTINO ALEXANDRINO 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2BBF.5725.204A.2BF5.F127.6FA2.68CF.4B5E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 
i 

INTELIGENCIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 1937.ED74.8AE7.AE91.6CC2.1B64.5BBE.25AC. 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9FC7.C92B.AEBA.5AFD.1D9E.8532.2A61.2BC3. 
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Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:34:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124242/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000002522024
Data da Publicação: 07/11/2024
Data da Assinatura: 06/11/2024
Data Final do Contrato: 05/05/2025
Valor Contratado: R$ 6.120,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA
PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012.
Contratado (Nome): INTELIGENCIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI EPP
Contratado (CNPJ): 08.060.934/0001-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1937ed748ae7ae916cc21b645bbe25ac

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 71f4efcaa2de0b887476b40db5e04619

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do gestor do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: E8A3.8370.1A0D.DB5D.8F2E.1420.C732.2F39. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

111698/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 124242/24 ao Documento 111698/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 111698/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 655 - 669 71f4efcaa2de0b887476b40db5e04619

Designação da fiscalização técnica do contrato 670 - 671 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovante de publicidade 672 - 675 cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Designação do gestor do contrato 676 - 677 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 678 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Comprovantes de regularidade da contratada 679 - 735 1937ed748ae7ae916cc21b645bbe25ac

Designação do fiscal administrativo do contrato 736 - 737 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

RECIBO PROTOCOLO 738 e8a383701a0ddb5d8f2e1420c7322f39

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 083D.A56F.DB12.8FCD.1F69.1037.EA49.973B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:34. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024 

CONTRATO Nº 253/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-

PB E A EMPRESA MAPPE BRASIL LTDA, COMO 

ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual, de um lado doravante denominada 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, CNPJ Nº 08.940.694/0001-
59, com sede na PRAÇA JOÃO PESSOA, 67, CENTRO, NA CIDADE DE ITAPORANGA-PB, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIVALDO DANTAS, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUV1DIO DE FIGUEIREDO, 80- CENTRO - ITAPORANGA-
PB, CPF; 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, e do outro lado, a empresa 
MAPPE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na RUA BRIGADEIRO 
ROCHA, 1634 - CENTRO - GUARAPUAVA-PR, CEP: 85.010-210, CONTATOS: (42) 3622-9796 -

filipeholmann@gmail.com / vendas02@gpgold.com.br, inscrita no CNPJ Nº 13.266.239/0001-

50, por seu representante legal o senhor PAULO SERGIO DE ANDRADE, CPF: 584.950.969-00, 
doravante denominada CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, tendo em vista o que 

consta no PROCESSO Nº 199/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal 
nº 148/2022 e Decreto Municipal nº 149/2022, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui-se objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 

111.745.52000123012, conforme informações e especificações constantes no edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, conforme itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
3 COMPUTADOR COMPLETO 

COM PROCESSADOR I5, 8GB 
RAM DDR4, HD 1TB, PORTA 
USB 3.0, MONITOR DE LED 

GPGOLD UND 4 1.594,99 6.379,96 

Página I de 15 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

18,5', TECLADO E MOUSE. 
ANEXAR CATÁLOGO. 

TOTAL 6.379,96 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal e Decretos Municipais nº 148/2022 e 149/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo Administrativo nº 199/2024; 
b) Pregão Eletrônico nº 035/2024; 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI. 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 
PROGRAMA: 

• 1012 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde Atenção 
Especializada. 

ELEMENTO DE DESPESA: 

• 4490.52 99 - Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ 6.379,96 (SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
5.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 
no edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos 
exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 
análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 
sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - 0 prazo do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
7.2 - A execução a aquisição deverá ser realizada de forma total ou parcelada, sendo executada 
em até 30 (TRINTA) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme for 
solicitado pela secretaria; 
7.3 - Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições operacionais, atendendo aos 
requisitos técnicos estabelecidos no contrato. 
7.4 - Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos solicitados pela 
Contratante. 
7.5 - Manter em dia toda a documentação técnica e certificações exigidas pelas normas vigentes. 
7.6 - Os equipamentos deverão ser entregues em local DETERMINADO PELO SETOR 
DEMANDANTE, constante na ordem de fornecimento. 
7.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA JOSÉ DA 
SILVA o qual será o fiscal do contrato. 0 fiscal será formalmente designado pela contratante por 
meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e 
condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada 
previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz 
gestão do contrato. 
7.8 - 0 contrato será gerido pela Sra. DENISE LEMOS VERIATO, que terá a responsabilidade de 
supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões contratuais e atuar como o 
ponto de contato principal entre as partes contratantes. 0 Gestor será formalmente designado 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de 
todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do Gestor 

deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a 
continuidade da eficaz gestão do contrato. 

7.9 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

7.10 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
7.11 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
7.12 - O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 
até 15 dias. 

7.13 - O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do 
atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 (TRINTA) dias. 
7.14 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.15 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
7.16 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
7.17 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 
7.18 - 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
7.19 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
7.20 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente, quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
8.2 - Caberá a PMI todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 
todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (DOZE) meses a 
partir da data do orçamento estimado da contratação. 
10.2 - O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data orçamento estimado, pelo IPCA. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (PRIMEIRO) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (DÉCIMO SEGUNDO) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (UM) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
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10.7 - O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 
(UM) mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art.107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante demanda. 
11.2 - O fornecedor deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota 
fiscal, descrição detalhada dos equipamentos, quantidade entregue e data de entrega, 
acompanhada de todas as certidões negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da 
Lei no 14.133/2021. 
11.3 - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.4 - O contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 
11.5 - O pagamento será realizado por unidade de recebimento. 
11.6 - Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e serão 
utilizados para calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 
11.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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11.11 - Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 
9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 
Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviços. 
11.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 
11.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1 - Será retido do pagamento o percentual de 2% (DOIS POR CENTO), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
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I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo 
prazo de 3 (três) anos. 
13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

Página 8 de 15 
Assinartr a• "" 

digital pnr MAPPE 
MAPPE BRASIL BRASIL 
LII)A:13266239000150 L1 ÚA13266239000150 

Dado: 2014.1 1.05 
1697:06 -0300' 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 4E88.7496.0955.2742.6162.02DD.1250.FCEF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.

747

747



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

13.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

14.2 - 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, Ill e IV do item 14.2 
observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta. 
14.4.2 - Na hipótese do inciso li deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 

15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 

pela CONTRATADA. 

15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
15.10 - A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 

da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 

todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 

16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 

em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contado a partir do referido entendimento. 
16.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.5 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

16.6 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.8 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.9 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
16.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.11 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.12 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
16.13 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e meio 
ambiente, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do 

patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 

normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e 

normas específicas da PMI. 
17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, não estejam sendo 

observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 

CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 

referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

18.1.1 - A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na prorrogação automática do 

cronograma de execução pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1 - Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (DEZ) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (NOVENTA) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
item não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(QUINZE) dias anteriores à exaustão deles. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 
encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 
a PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PM!. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1 - Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga-PB, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(TRÊS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Itaporanga-PB, 06 de Novembro de 2024. 

TESTEMUNH 

CPF: 

CPF: / 3 3Ç/6't/ 2c' 

PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 

DEITAPORANGA 

tas 

MAPPE BRASIL 
Assinado de forma digital por 
MAPPE BRASIL 

LTDA:13266239000150 1 :132f,239000150 
Dados: 2025.11.05 16:03:03 -0300' 

MAPPE BRASIL LTDA 
CNPJ:13.266.239/0001-50 
PAULO SERGIO DE ANDRADE 
CPF: 584.950.969-00 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 
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Início > Edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; INTELIGENCIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de 
R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 

Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

7 de novembro de 2014 © 00:00 

Compartilhar f !I in © O 

(!) PORTALCORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 /0:00 
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Início > Editai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA- EXTRATO DE 
CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n °  00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde — Atenção Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06105/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato N° 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, CNPJ: 
44.460.306/0001-04, com o valor total de R$ 4.313,84; 
Contrato N° 0025112024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E SERVÇCO LTDA, CNPJ: 
40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 21.448,90; 
Contrato N°00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato N°00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50- R$ 
6.379,96. 

Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

j 1 de novembro de 2024 © 00:00 

f~Compartilhar f in © Q 

(!) PORTAL CORREIO 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

f Troo 
Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 

Escute nossas rádios 

0:00 / 0:00 

V 
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Pregão Eletrônico nº 025/2024, Contrato nº 0205/2024, que encontra 

14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA  CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA PARA PEESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERRALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA. 
CLÁUSULA TERCEIRO  DO ACRESCIMO DE 25 % DO 
CONTRATO Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do 
valor contratual, para revisar o preço do fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente pactuado. 
CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, que trata do valor total do 
contrato nº 0205/2024, para acrescer O valor de R$ 349.870,00 
(TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS) passando o valor total do contrato para R$ 
435.903,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 
NOVECENTOS E TRÊS REAIS ) , sendo portanto acrescido o valor 
de R$ 86.033,00 ( oitenta e seis mil reais e trinta e três reais) de 
acordo com o que foi solicitado. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ/MF nº 08.940.694/0001-59 
CONTRATADO: OFICINA E SERRALHARIA PIMPIM & JMC 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede 
na RUA JOÃO FIRMINO GOMES, 39  CENTRO  
ITAPORANGA-PB, CEP: 58.780-000, CONTATO: (83) 99885-0760 
- jailtonmartins2020@gmail.com, inscrita no CNPJ: 54.926.244/0001-
29, por seu representante legal o senhor JAMILTON MARTINS DO 
CARMO, CPF: 813-351.641-20  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C6788647 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 977/2024 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB e o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre 
emergência climática para subsidiar a implementação da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio 
Ambiente, a ser realizada no dia 28 de Novembro de 2024 no 
município de Cajazeiras - 

com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª 
Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência 
Intermunicipal do Meio Ambiente correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de meio ambiente. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de 
novembro de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

SILVÉRIO SOARES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio 
Ambiente  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D1D4BD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 978/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora FERNANDA MARJORY TOLENTINO 
CABRAL do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO, lotado na Superintendência Itaporanguense de 
Transportes e Trânsito - SITTRANS. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:ECD89891 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 979/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, a Lei Complementar nº 04/96 e a Lei Complementar nº. 
017/2015, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar a servidora MARIA LUIZA DA SILVA RODRIGUES do 
Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO 
ADMINISTRATIVA  SÍMBOLO CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
  
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário. 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 5 de novembro 
de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:6D0EF255 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00035/2024 
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Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00035/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,CNPJ: 44.460.306/0001-
04,com o valor total de R$ 4.313,84; GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de R$ 
21.448,90; INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELLI EPP, CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor 
total de R$ 6.120,00; MAPPE BRASIL LTDA, CNPJ: 
13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 05 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:F71C36DF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATOS  PREGÃO ELETRÔNICO 
035/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA  PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 111.745.52000123012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00035/2024. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: Programa: 1012 Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde  Atenção 
Especializada. Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até 06/05/2025. 
PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itaporanga e: 
Contrato Nº 00250/2024, Assinatura: 06.11.24 - CATFELLI DESIGN 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 44.460.306/0001-04, com o valor total de 
R$ 4.313,84; 
Contrato Nº 00251/2024, Assinatura: 06.11.24 - GM COMERCIO E 
SERVICO LTDA, CNPJ: 40.001.712/0001-40, com o valor total de 
R$ 21.448,90; 
Contrato Nº 00252/2024, Assinatura: 06.11.24 - INTELIGÊNCIA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI EPP, 
CNPJ: 08.060.934/0001-20, com o valor total de R$ 6.120,00; 
Contrato Nº 00253/2024, Assinatura: 06.11.24 - MAPPE BRASIL 
LTDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50 - R$ 6.379,96. 
Itaporanga - PB, 06 de Novembro de 2024 
 
DIVALDO DANTAS  
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:E2A9DCCE 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO-EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
001/2024-CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição Federal, de acordo com o art. 60, inciso 

VIII da Lei Orgânica Municipal e nas demais leis que regem a espécie 
e considerando a homologação do resultado final do Concurso Público 
de Provas e de Provas e Títulos. Objeto do Edital e Regulamento nº 
001/2016, que se deu através do DECRETO Nº 013/2017, de 01 de 
JUNHO de 2017, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS RELACIONADOS EM ANEXO, 
PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE: FISIOTERAPEUTA, 
no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Juripiranga-PB. 
Conforme o CUMPRIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA NO 
PROCESSO Nº 0802293-05.2021.8.15.0381. 
  
Os candidatos relacionados em anexo deverão comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, na sede da Prefeitura Municipal Juripiranga/PB, 
situada na Avenida Brasil, 380, centro, Juripiranga  Paraíba, CEP 
58.330-000, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento desta Convocação, no horário das 07h às 13h, para 
apresentação e entrega dos documentos pré admissionais constantes 
deste Edital. 
  
Por fim, apresenta aos convocados os modelos de declarações que 
deverão ser preenchidas adequadamente pelos candidatos, com suas 
informações pessoais e deverão ser apresentadas e entregues no prazo 
acima descrito. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2024. 
  
ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional 
  
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS DO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
Nº 001/2016, COMBINADO COM O EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, COM O 
DECRETO Nº 013/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017, 
JURIPIRANGA-PB E CONFORME O CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO Nº 0802293-
05.2021.8.15.0381. 
  
CARGO: FISIOTERAPEUTA   

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
DOCUMENTO 
RG 

NOTA 
TOTAL 

2427 
WASHINGTON LUIS 
CHAVES DA ROCHA 

3 2928008 62.00 

1991 PEDRO LUIS DA SILVA 4 1216163 61.00 

            

  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME 
ITENS XV  DA NOMEAÇÃO E XVI  DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS, DE ACORDO COM O EDITAL E REGULAMENTO 
N° 001/2016, DO CONCURSO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, DO MUNICIPIO DE JURIPIRANGA-PB, A SEREM 
APRESENTADOS E ENTREGUES PELOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS:  
a) 02 (duas) fotos 3X4 
b) Certidão de quitação com as obrigações Militares e Eleitorais; 
c) Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral para o 
exercício do CARGO, expedido pela junta médica designada pelo 
município em data e horário a serem definidos no aceite da vaga; 
d) Documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro 
de Pessoas Físicas  CPF; 
e) Documento de Identidade; 
f) Documento hábil que comprove a permanência regular no País, 
para candidato estrangeiro; 
g) Comprovante escolar de acordo com os requisitos mencionados no 
item 1.1.; do Capítulo I  DOS CARGOS; 
h) Certidão de Nascimento para solteiros ou Certidão de Casamento 
para casados; 
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social  CTPS; 
j) Inscrição no PIS/PASEP; 
k) Certidão, Estadual e Federal de inexistência de antecedentes 
criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos, dos seguintes órgãos: 
K.1  Tribunal de Justiça do Estado de Residência; 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 
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Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 10 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9FC7.C92B.AEBA.5AFD.1D9E.8532.2A61.2BC3. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.
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P RE F E I TU PA DE 

ITAP'tJRANG.A 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada. 

Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA UNIDADE DE ANTENÇÃO 
ESPECIALIZADA, EMENDA PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012. 

Valor R$: R$ 61.239,95 (sessenta um mil duzentos e duzentos e trinta e nove reais e noventa 
e cinco centavos); 

Programa: 

1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada 

Elemento de Despesa: 

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

~~!• 

prere,tura 

C
HELOISA t~°,M.~` . AA 

Itaporanga-PB, 03 de setembro de 2024. 
al Ge ItapU a 

illa da Silv, 
AlexandrinL 

eVK LEMENTINO ALEXANDRINO 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 2BBF.5725.204A.2BF5.F127.6FA2.68CF.4B5E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

HABILITAÇÃO: 

MAPPE BRASIL LTDA 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.
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07/10/2024, 15:53 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

s 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.266.23910001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 
MAPPE BRASIL LTDA 

T(TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
++++++++ 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BRIGADEIRO ROCHA 

NÚMERO 
1634 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 

85.010-210 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

GUARAPUAVA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@GPGOLD.COM.BR 
TELEFONE 
(42) 3036-1640 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+wxwx 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/10/2024 às 15:52:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAPPE BRASIL LTDA 
C N PJ : 13.266.239/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:57:29 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/02/2025. 
Código de controle da certidão: 15B4.8CB4.1B6E.D134 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 

Certidão n°: 47465671/2024 

Expedição: 08/07/2024, às 09:26:44 

Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 13.266.239/0001-50, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 033968479-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.266.239/0001-50 
Nome: MAPPE BRASIL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/11/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (08/07/2024 09:27:20) 
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25/10/2024, 15:48 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.266.239/0001-50 

MAPPE BRASIL LTDA 

R PRESIDENTE GETULIO VARGAS 1107 SL 02 / CENTRO / GUARAPUAVA / 
PR/ 85010-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l5/10/2024 a 13/11/2024 

Certificação Número: 2024101502421818259743 

Informação obtida em 25/10/2024 15:48:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PARANA ö 

Nome Empresarial: MAPPE BRASIL LIDA 

NIRE : 41206978450 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2422900558 

NIRE (Sede) 
41206978450 

CNPJ 
13.266.239/0001-50 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
08/02/2011 08/02/2011 

Endereço Completo 
Rua BRIGADEIRO ROCHA, Nº 1634, SALA 02, CENTRO - Guarapuava/PR - CEP 85010-210 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPONENTES ELETRÔNICOS 
E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA. 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
PAULO SERGIO DE 584.950.969-00 
ANDRADE 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
PAULO SERGIO DE ANDRADE 

CPF Término do mandato 
584.950.969-00 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
06/08/2024 

Número 
20245736182 

Ato/eventos 
316/316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/10/2024, às 09:05:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OKLUTPGE. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) 
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1de1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 80591/2024 

Contribuinte 

Nome/Razão: 34240 - MAPPE BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 13.266.239/0001-50 
Endereço: RUA BRIGADEIRO ROCHA, 1634 
Complemento: SALA 02 
Bairro: CENTRO Cidade: Guarapuava - PR 

Finalidade 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

07/10/2024 90 dias 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Prefeitura de Guarapuava, 07 de outubro de 2024. 

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE. 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net- WGT v:2013.01 

Identificador: WGT211201-000-FPGEWPJBCQERHU-9 07/10/2024 15:55 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 

AVENIDA MANOEL RIBAS N° 500 - FORUM ESTADUAL - VILA 
SANTANA 

GUARAPUAVA/PR - 85.070-18 

TITULAR 

NERY REGIANI DE MACEDO 

JURAMENTADO 

RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa 
Para Fins Gerais 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

MAPPE BRASIL LTDA EPP 

CNPJ 13.266.239/0001-50, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-
sente data. 

GUARAPUAVA/PR, 21 de Outubro de 2024 

NERY REGIANI DE MACEDO 

Assinado Nery digitalmente por 
Nery Regiani Regiam Macedo 
Data: 2024.10.22 

0 17:07:14-0300 Maced 

Custas = R$ 52,69 

Página 0001/000i 

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta Certidão. 
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RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARANÁ PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90554977-42 

Inscrição CNPJ 

13.266.239/0001-50 

Início das Atividades 

04/2011 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial MAPPE BRASIL LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA BRIGADEIRO ROCHA, 1634, SL 02 - CENTRO - CEP 85010-210 
FONE: (42) 3036-1640 

Município de Instalação GUARAPUAVA - PR, DESDE 04/2011 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
01/2024 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundãria(s) do Estabelecimento 

2621-3/00 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
4647-8/01. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 

PAPELARIA 
4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO 
4649.4/02. COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO 
4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial 
CPF 584.950.969-00 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

Este CICAD tem validade até 01/11/2024. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www fazenda.pr.gov.br 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90554977-42 

Emitido Eletronicamente via Internet 
02/10/2024 8:40:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/10/2024 16:20:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MAPPE BRASIL LTDA 
CNPJ: 13.266.239/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS 

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 
683/2024 

VALIDADE: 22/01/2025 

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar n° 007/2004, e suas alterações, 
outorgamos o presente ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO durante o corrente exercício, do 
estabelecimento abaixo discriminado. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

321761 
CFP/CNPJ 

13.266.239/0001-50 
DATA INÍCIO ATIVIDADE 

08/02/2011 
DATA DE EMISSÃO 

18/03/2024 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

LOGRADOURO 

RUA BRIGADEIRO ROCHA 

CEP 

85.010-210 

NÚMERO 

1634 

BAIRRO 

CENTRO 

PROTOCOLO 

1991/2024 

ÁREA CONSTRUÍDA 

20 

COMPLEMENTO 

SALA 02 

MUNICÍPIO 

Guarapuava 
ESTADO 

PR 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

0046.5/16.01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 

ATIVIDADE SECUNDARIA(s) 

0026.2/13.00 
0046.4/78.01 
0046.4/94.01 
0046.4/94.02 
0046.5/24.00 

Fabricação de equipamentos de informática 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

OBSERVAÇÃO 

Com parecer SEMAG. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PRAZO PARA REQUERIMENTO DE QUALQUER 
ALTERAÇÃO, BAIXA OU PARALISAÇÃO DEVERÁ 
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS 
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL NO 
ESTABELECIMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

IPM Sistemas Ltda Identificador: VVIS031201-47296-UOOIREESAJGE-8 -Emitido por: WAGNER REZOLEM ALBERTTI 16/03/2024 10:23:10 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ n° 13.266.239/0001-50 

ANA PAULA DE ANDRADE, brasileira, solteira, maior, nascida em 22 de março de 
2002, empresária, inscrita no CPF sob n° 120.895.899-22, portadora da Carteira de 
Identidade Civil RG n° 13.250.218-8 do Instituto de Identificação do Paraná, 
residente e domiciliada na Avenida Iguaçú, 1090— Apt°. 114— 1 ° Andar — Rebouças 
— CEP 80250-190 — Curitiba — Paraná. 

Na qualidade de sócia componente da empresa MAPPE BRASIL LTDA — CNPJ n° 
13.266.239/0001-50 com sede e foro em Guarapuava-PR, à Rua Brigadeiro Rocha, 
1634— sala 02 — Centro — CEP 85010-210, conforme contrato social arquivado na 
MM. Junta Comercial do Paraná sob o n° 41206978450, por despacho em sessão 
de 08 de fevereiro de 2011 e última alteração sob n° 20224646389 em 15 de julho 
de 2022, resolve alterar e consolidar o seu Contrato Social, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Ingressa na sociedade, PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 13 de dezembro de 
1966, empresário, inscrito no CPF sob n° 584.950.969-00, portador da Carteira de 
Identidade Civil RG n° 4.240.036-0 do Instituto de Identificação do Paraná, residente 
e domiciliado na Rua Coronel Saldanha, 1470 — Centro — CEP 85010-130 —
Guarapuava — Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Retira-se da sociedade, ANA PAULA DE ANDRADE, 
acima já qualificada, que cede e transfere 5.000 (cinco mil) quotas no valor de 
R$=10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$=50.000,00 (cinquenta mil 
reais) ao sócio ingressante PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, acima já qualificado. 
Todas as cessões de quotas foram já integralizadas por venda. 

CLÁUSULA TERCEITA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu 
CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ 13.266.239/0001-50 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
nascido em 13 de dezembro de 1966, empresário, inscrito no CPF sob n° 
584.950.969-00, portador da Carteira de Identidade Civil RG n° 4.240.036-0 do 
Instituto de Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Saldanha, 1470— Centro — CEP 85010-130 — Guarapuava — Paraná. 

Na qualidade de sócio componente da sociedade limitada unipessoal MAPPE 
BRASIL LTDA — CNPJ n° 13.266.239/0001-50 com sede e foro em Guarapuava-
PR, à Rua Brigadeiro Rocha, 1634— sala 02— Centro — CEP 85010-210, conforme 
contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob o n° 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ n° 13.266.239/0001-50 

41206978450, por despacho em sessão de 08 de fevereiro de 2011 e última 
alteração sob n° 20224646389 em 15 de julho de 2022, resolve alterar e consolidar 
o seu Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome mercantil de MAPPE 
BRASIL LIDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade terá sua sede e domicílio na Rua Brigadeiro 
Rocha, 1634 — sala 02 — Centro — CEP 85010-210 — Guarapuava — Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da sociedade na importância de 
R$=50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de valor 
nominal de R$=10,00 (dez reais) cada, totalmente integralizadas neste ato em 
moeda corrente do País, na seguinte proporção: 

NOME % QUOTAS VALOR R$ 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 100% 5.000 R$=50.000,00 
TOTAL 100% 5.000 R$=50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social da sociedade é Fabricação de 
microcomputadores. Comércio atacadista de equipamentos de informática, 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 
equipamentos elétricos e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
artigos de escritório e papelaria. 

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 08 de fevereiro de 
2011 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA — Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA NONA - O administrador da sociedade declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou se encontra sob os 
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta sociedade, 
bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAPPE BRASIL LTDA 

CNPJ n° 13.266.239/0001-50 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, §1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore 
a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio declara, sob as penas da Lei, que a 
sociedade se enquadra na condição de EMPRESA DE MÉDIO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio elege o Foro da Comarca de 
Guarapuava, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, elaborado em 
via única, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente pôr si 
e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Guarapuava-PR, 23 de janeiro de 2023. 

ANA PAULA DE ANDRADE PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
CPF 120.895.899-22 CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 4 de 4 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

12089589922 ANA PAULA DE ANDRADE 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2023 13:10 SOB N° 20230557961. 

PROTOCOLO: 230557961 DE 27/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301505947. CNPJ DA SEDE: 13266239000150. 

MIRE: 41206978450. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2023. 

MAPPE BRASIL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste docume.^.to, ae impresso, fica suje_to à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
_nformando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SISTERPEL 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LIDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização 
dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2022 17:22:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 
1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 48231209181446150033-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba91a4991c69d0c6f5d8e05978047a6376d159cbec0ac2323045f2713dd4771bf15e7e9ef8d90d63cec468a9cf5e192250f089a3b 
cf38d 052í7882d 12 b3923a 82 

Presi&.ncia da uepúbtica 
Casa Ci•ril 

Medida ProvisÕria N° 2.200-2 
de 24 de agosto de 2001 _ 

ICP 
Brasil 
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RJ0 AZEVEDO RASTOS 1° OFICIO DEREGSTROOWLL DAS PESSOAS NATURAIS 
~~ ~ E TABELIONATO DE NOTAS — COAIgqa CNJ DESTRO 
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De acordo Com os arllgoa V. m7708,  V 8°. 91 e 52 da Lei Federal 8.935:1 aid e AC, 01110. Sit 

da Lei Estadual 8.]21/2008 autentico a preen Ie lmagern digilalpada, reprodução Tel 
do documenlo apreaeniado e comendo neale dto. O /e`er-,do é verdade. Dou I. 

CÓOI. Autenticação: 48231209181446150033-1; Data: 12/09/2018 14:49: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHM1S101-RNFH; fi
Bel. V$/bar de Mirnntla Cavalca 

Valor Total do Ato: Rs 4,23 
T;wlar ~lonfira os dados do ato em: bttps:l/selodigital.tjpb.jus.br 3 

~. ~............ ............... _..._...,._..._ 
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AUT NItCAçA ., 
A presente fotocópia é idèntic , 
originai por mim conferido. 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na datada sua expedição. 

PARANÁ 

Certificamos que MAPPE BRASIL LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 41206978450 

CNPJ 13.266.239/0001-50 

Protocolo: PRC2422900770 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rua BRIGADEIRO ROCHA, NQ 1634, SALA 02, CENTRO - Guarapuava/PR - CEP 85010-210 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

316 20245736182 06/08/2024 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 2023055796) 02/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230557961 02/02/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20224646389 15/07/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20224646389 15/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20194527441 06/08/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20194527441 06/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20181092042 16/03/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20181092042 16/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20146325320 30/10/2014 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20146325320 30/10/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20130311847 22/01/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20130311847 22/01/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20130310816 15/01/2013 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20120670356 16/02/2012 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20120670356 16/02/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20111678650 08/02/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41206978450 08/02/2011 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/10/2024, às 09:06:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TKPEAPUV. 

(l1h,LIlI'Il„I„ 
PRC2422900770 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1de1 
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07/10/2024, 15:54 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

--~ ) SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do , 

y ~ Estado do Paraná ~ S~ 

DENTIFICAÇÃO 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 Inscrição 
 Estadual: 80554977-42 

Nome Empresarial: MAPPE BRASIL LTDA 

Data/Hora Host 
Cadastro atualizado até CELEPAR 

a data da consulta 07/10/2024 -15:54:18 

ENDEREÇO 
Logradouro: RUA BRIGADEIRO ROCHA 

Lúmero: _J 1634 Complemento: [SL 02 

Bairro: CENTRO 

Município: GUARAPUAVA UF: PR 

CEP: 85.010-210 Telefone: (42)3036-1640 

E-mail: FINANCEIRO@GPGOLD.COM.BR 

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

Início das Atividades: 

Situação Atual: 

Situação Cadastral: 

Regime Tributário: 

4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): 

2621300 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 
4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
4649401 - COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 
4649402 - COMERCIO ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 
4652400 - COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRONICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

04/2011 

HABILITADO - DESDE 04/2011 

ATIVO - DESDE 04/2011 

SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 
DO MES+2 

Maiores informações clique aqui 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEPAR

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas 
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 1 241 1 060204 em 05/08/2024, protocolo 245709452. Para validação de 
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

03789812935 

58495096900 

identificação de Empresa 

MAPPE BRASIL LTDA 

41206978450 

13266239000150 

Guarapuava 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

14 

01/01/2023 - 31/12/2023 

Nome 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCEPAR

CRC/OAB 

PR064286/O-1 

CONFORME ART, 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/08/2024 14:51 SOB N° 

20245709452. 

PROTOCOLO: 245709452 DE 05/08/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12411060204. MIRE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 05/08/2024 

empresafacil.pr.gov.br 

A vaidade deste dcccrt:ent°, se iaipressc, fica scjeitc à comprovaçàc de s•aa auterticidade nos 
respectivos portais, inf.ornando seus respectivos códigos de verificaçàc. 
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Página 1 de 59 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 14 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 58, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MAPPE BRASIL LIDA, município Guarapuava, CNPJ n° 13.266.239/0001-50, 
Número de Registro (NIRE) 41206978450. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/02/2011 

Ato constitutivo: 41206978450 

Guarapuava, 01/01/2023 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 
CPF 584.950.969-00 
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10 - MAPPE BRASIL LTDA Págir Página 45 de 59 
Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 31/03/2024 

Hora: 13:59:10 
CNPJ: 13.266.239/0001-50 
NIRE n° 41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2023 

ATIVO 14.484.840,73 
ATIVO CIRCULANTE 13.196.993,78 

DISPONÍVEL 9.112.526,07 
CAIXA 9.055.799,28 

Caixa Geral 9.055.799,28 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
Itaú Unibanco S.A. 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Banco do Brasil S.A. - Renda Fixa 

45.986, 70 
45.986, 70 

10.740, 09 
10.740, 09 

CONTAS A RECEBER 3.406.879.16 
CLIENTES 3.406.879,16 

Clientes a Curto Prazo 3.406.879.16 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 162.279,92 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 162.279,92 

IPI a recuperar 5.199,87 
ICMS a recuperar 14.037,51 
PIS a recuperar 6.639,57 
PIS a recuperar retido na fonte 72,13 
COFINS a recuperar 30.585,10 
COFINS a recuperar retido na fonte 333,54 
IRPJ a recuperar recolhido por estimativa 12.768.57 
IRRF a recuperar retido na fonte 1.156,91 
CSLL a recuperar recolhida por estimativa 86.970,27 
CSLL a recuperar retido na fonte 964,10 
ICMS DIFAL/BA a recuperar 3.400.65 
ICMS DIFAL/MG a recuperar 151,70 

ESTOQUES 51 5.308,63 
ESTOQUES PARA REVENDA 42.910,27 

Mercadorias Para Revenda 42.910,27 

ESTOQUES PARA INDUSTRIALIZAÇÃO 472.398,36 
Matéria Prima Para Industrialização 472.398, 36 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.287.846,95 
ATIVO IMOBILIZADO 1.287.846,95 

IMOBILIZADO 1.330.805,60 
Mobiliários e Utensílios -Administração 1.120.00 
Equipamentos e Mobiliários - Operacionais 5.185,60 
Terreno Urbano - C/889,20M2 - Matr. 21.557 1.200.000,00 
BMW R 1250 GSA - Triple Black - AIM 2023 - Chassi 99Z0M1 02PZ91 7017 124.500,00 

(-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA -42.958.65 
(-) Mobiliários e Utensilios - Administração -560,00 
(-) Equipamentos e Mobiliários - Operacionais -5.185,60 
(-) BMW R 1250 GSA - Triple Black - A/M 2023 - Chassi 99Z0M102PZ917017 -37.213.05 

TOTAL DO ATIVO 14.484.840,73 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Balanço Patrimonial 

Págir 
Página 46 de 59 

Data: 31/03/2024 
Hora: 13:59:11 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
NIRE n° 41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2023 

PASSIVO 14.484.840,73 
PASSIVO CIRCULANTE 212.731,46 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 194.442,36 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC 194.442,36 

COFINS a recolher 0,20 
Icros Difal a recolher - PE 626.56 
Icros Difal a recolher- RJ 193.813,17 
Icros Difal a recolher- RS 2.43 

PROVISÕES TRIBUTARIAS 18.289.10 
PROVISÕES TRIBUTARIAS 18.289,10 

IRPJ a recolher 11.430, 69 
CSLL a recolher 6.858,41 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 14.272.109,27 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 
Capital Integralizado 50.000.00 

RESULTADO ACUMULADO 14.222.109,27 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.222.109,27 

Lucros Acumulados 14.222.109, 27 

TOTAL DO PASSIVO 14.484.840,73 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2023, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
14.484.840,73 (quatorze milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e três 
centavos). 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

0fRlRO 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
Contador 
CRC 064286-O-1 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

, 
.>.~~.,soEm. 0

iWRO 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade ORE 

Página: 47 

~ Página 47 de 59 
t-._._. .-~-- --

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 01/2023 a 12/2023 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.020.790,67 
RECEITA BRUTA 

RECEITA COM VENDAS DE MERCADORIAS 
Receita Revenda de Mercadorias 
Receita Venda de Produção do Estabelecimento 

1.020.790,67 
1.020.790, 67 

3.315, 00 
1.017.475, 67 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 378.429,78 
DEDUÇÕES CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES 16.030,46 

DEVOLUÇÕES DE VENDAS 16.030,46 
Devoluções de vendas 16.030,46 

IMPOSTOS INCIDENTES 362.399,32 
IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS 362.399,32 

IPI 90.390, 80 
ICMS 110.149,98 
PIS 13.684,59 
COFINS 63.032,23 
ICMS - DIFAL - Outros Estados 85.141,72 

RECEITA LÍQUIDA 642.360,89 

CUSTOS 492.304, 50 

CUSTOS OPERACIONAIS 492.304,50 
Custo das Mercadorias Revendidas 1.624, 35 
Custo dos Produtos Industrializados Vendidos 490.680,15 

LUCRO BRUTO 150.056,39 

DESPESAS OPERACIONAIS 141 .577,76 

DESPESAS OPERACIONAIS 141.577,76 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4.353,61 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4.353,61 
Despesas Administrativas 197,15 
Escritório e Conexos 991,88 
Despesas com Licitações 3.164,58 

DEPRECIAÇÕES/AMORTIZAÇÕES 31.237,00 
DEPRECIAÇÕES 31.237,00 

Despesa Depreciação Veículos 31.125,00 
Despesa Depreciação Mobiliários e Utensílios - Administração 112,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 5.518,86 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 5.518,86 

IPVA / DPVAT I Licenciamento Anual 4.041,22 
Juros e Multas Sobre Tributos 1.477,64 

DEMAIS DESPESAS OPERACIONAIS 100.468,29 
UTILIDADES E SERVIÇOS 100.468,29 

Cartórios 103,81 
Serviços Tomados Terceiros 16.061,94 
Frete 54.243,09 
Outras Despesas Operacionais 30.059,45 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 8.478,63 

RECEITAS FINANCEIRAS 77.819,95 
RECEITAS FINANCEIRAS 77.819,95 

JUROS E RENDIMENTOS 77.819,95 
Descontos Obtidos 133,33 
Rendimento de Aplicação Financeira 77.686,62 

DESPESAS FINANCEIRAS 10.093,98 
DESPESAS FINANCEIRAS 10.093,98 

DESPESAS FINANCEIRAS 10.093,98 
Despesas Bancárias 5.613,77 
Juros e Multas 4.479,93 
Encargos 0,28 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 76.204,60 

PROVISÕES TRIBUTARIAS (CSLL/IRPJ) 18.289,10 

PROVISÕES 18.289,10 

PROVISÃO DE CSLL 6.858,41 
PROVISÃO DE CSLL 6.858,41 

Provisão de CSLL 6.858,41 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade DRE 

Páoina: 48 

~ Página 48 de 59 
F._._. - -- --

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa 

PROVISÃO DE IRPJ 
PROVISÃO DE IRPJ 

Provisão de IRPJ 

Grau: 5 Período: 01/2023 a 12/2023 

11.430,69 
11.430,69 
11.430, 69 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 57.915,50 

PAULO SERGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR ~ 

nrrv'rrurprepxwin4neaer.eisrcni MR/RO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR Contador 
CPF 584.950.969-00 CRC 064286-O-1 
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Página 49 de 59 

MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Notas Explicativas 

Página: 49 
Data: 31/03/2024 
Hora: 14:00:27 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa 

Estabelecimento: 01 - MAPPE BRASIL LTDA -13.266.239/0001-50 
Notas Explicativas Gerais 

1. 

Ano: 2023 

NOTAS EXPLICATIVAS AC 2023 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 7.02.3. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa MAPPE BRASIL LTDA é uma Sociedade Empresaria de Responsabilidade 
Limitada, com sede e foro na cidade de Guarapuava/PR, a Rua Brigadeiro Rocha, 
1634 - sala 02 - Centro, inscrita no CNPJ sob n° 13.266.239/0001-50, tendo como 
objeto social Fabricação de microcomputadores. Comércio atacadista de 
equipamentos de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de te=efonia 
e comunicação, equipamentos elétricos e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, artigos de escritório e papelaria. 
Com inicio de atividades em 08/02/2011. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e em conformidade com a NBC TG 1C00 - Modelo 
Contábil para Pequena e Médias Empresas, aprovada pela Resolução CFC n° 
2016/NBCTG1000(R1) e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 

3) POLÍTICA ADOTADA 
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que 
as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos en que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda do país. 

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
4.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço. 
4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
4.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 
pelo método linear. 

- 

4.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
4.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
4.6) Regime de Tributário 
A empresa esteve enquadrada no período no regime tributário de LUCRO REAL. 

5) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado á empréstimos e financiamentos, no 
valor de R$ 0,00, junto à instituições bancárias nacionais. 

6) RESPONSABILIDADES E CONTINÊNCIAS 
Não há passivo cortingente registrado contabilmente, tendo em vista que titular 
da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam 
contingências de quaisquer natureza. 

7) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00, dividido cm 5.000 quotas de R$ 10,03, 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
PAULC SERGIO DE ANDRADE - CPF 584.950.969-00 - partici.peção percentual = 100`=. 

8) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida 
pelo proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
Os imóveis contabilizados como propriedade para investimento importam em R$ 
1.200.000,00. 
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Página 50 de 59 

MAPPE BRASIL LTDA Página: 50 
Contabilidade Notas Explicativas Data: 31/03/2024 

Hora: 14:00:27 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Ano: 2023 

9) EVENTOS SUBSEQUENTES 
A titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsegOentemente à data de 
encerramento de exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa cu que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

lC) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
Não foram verificadas outras informações julgadas como relevantes e que 
merececem. explicação. 

11) DA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES 
A empresa declara que os fatos contábeis registradas são os enviados para a 
conoabilidade eximindo, seu contador, de qua=quer responsabilidade civil ou 
criminal que estes possam vi_ a gerar. 

Guarapuava-PR, 31 de dezembro de 2023. 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

uotPu.arwoior Waimea crpn ••- 
Yuan 

~ 

0 fiRRO 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

xc~nw.waaaraam~waray~m ~MaNRO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR Contador 
CPF 584.950.969-00 CRC 064286-O-1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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Página 57 de 59 

Página: 57 

MAPPE BRASIL LTDA 
CN P1 13.266.239/0001-50 

INDICES SOBRE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 

ATIVO 

1. CIRCULANTE 13.196.993,78 
DISPONIVEL 9.112.526,07 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 3.569.159,08 

ESTOQUE 515.308,63 

2. NÃO CIRCULANTE 1.287.846,95 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 

INVESTIMENTOS 0,00 

IMOBILIZADO 1.287.846,95 

INTANGIVEL 0,00 

DIFERIDO 0,00 

TOTAL DO ATIVO 14.484.840,73 

1. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

1.1 LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = 62,04 

1.2 LIQUIDEZ SECA (LS) = 59,61 

1.3 LIQUIDEZ IMEDIATA (LI) = 42,84 

1.4 LIQUIDEZ GERAL (LG) = 68,09 

2. ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

2.1 PART. CAP. TERCEIROS (PCT) = 67,09 

2.2 COMP. ENDIVIDAMENTO (CE) _ 1,00 

2.3 IMOB. PAIR. LÍQUIDO (IPL) = 9,02 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

mmv..m=.om,m.-mum 
..'"n,.... 

OfiRlRO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

PASSIVO 
1. CIRCULANTE 212.731,46 

2. NÃO CIRCULANTE 0,00 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 

0,00 
0,00 

3. PATRIMONIO LIQUIDO 14.272.109,27 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 

RESERVAS DE LUCROS 0,00 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIM. 0,00 

AÇÕES EM TESOURARIA 0,00 

LUCROS ACUMULADOS 14.222.109,27 

TOTAL DO PASSIVO 14.484.840,73 

3. ÍNDICES DE RENTABILIDADE 

3.1 RETORNO S/ INVEST. (ROI) = 

3.2 RETORNO S/ PATR. (ROE) = 

4. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

4.1 SOLVÊNCIA GERAL (ISG) = 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

nuWrwwaawa,a .n.a.~,,. 0
fiklRO 

0, 98 

1,00 

68,09 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
CONTADOR 

CRC-PR 064.286/O-1 
CPF 037.898.129-35 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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Página 58 de 59 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 14 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 58, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa MAPPE BRASIL LTDA. 

Guarapuava, 31/12/2023 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 
CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 59 de 59 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03789812935 ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCGPAR

CONFORME ART. 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/08/2024 14:51 SOB N° 

20245709452. 

PROTOCOLO: 245709452 DE 05/08/2024. MIRE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 05/08/2024 

empresafacil.pr.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEPAP

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas 
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12411324325  em 09/08/2024, protocolo 245851887. Para validação de 
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MAPPE BRASIL LTDA 

Número de Registro: 41206978450 

CNPJ: 13266239000150 

Munícipio: Guarapuava 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 13 

Período de Escrituração: 01/04/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome 

03789812935 ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR PR064286/O-1 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JUCEPAR

CRC/OAB 

CONFORME ART, 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/08/2024 10:44 SOB N° 

20245851887. 

PROTOCOLO: 245851887 DE 09/08/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12411324325. NIKE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 09/08/2024 

empresafacil. pr. gov.br 

A vaidade deste documento, se impxessc, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade aos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Página 1 de 70 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 69, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa MAPPE BRASIL LTDA, município Guarapuava, CNPJ n° 13.266.239/0001-50, 
Número de Registro (NIRE) 41206978450. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 
legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 
de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/02/2011 

Ato constitutivo: 41206978450 

Guarapuava, 01/04/2022 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 
CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Balanço Patrimonial 

Págir Página 56 de 70 
Data: 31/03/2023 
Hora: 10:01:15 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
NIRE n° 41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2022 

ATIVO 14.828.683,55 
ATIVO CIRCULANTE 13.509.599,60 

DISPONÍVEL 9.460.354.70 
CAIXA 8.984.158.17 

Caixa Geral 8.984.158,17 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 11,00 
Banco Bradesco S.A. 1,00 
Itaú Unibanco S.A. 10.00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 476.185, 53 
Banco Bradesco S.A. - Invest Facil 120,73 
Itaú Unibanco S.A. - Aplicação 475.064, 80 
Itaú Unibanco S.A. - CDB 1.000, 00 

CONTAS A RECEBER 3.707.391,84 
CLIENTES 3.707.391.84 

Clientes a Curto Prazo 3.707.391,84 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 126.273.75 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 126.273,75 

IRPJ a recuperar recolhido por estimativa 22.147.44 
IRRF a recuperar retido na fonte 8.945,72 
CSLL a recuperar recolhida por estimativa 84.173.49 
CSLL a recuperar retido na fonte 7.454.75 
ICMS DIFAL/BA a recuperar 3.400.65 
ICMS DIFAL/MG a recuperar 151.70 

ESTOQUES 215.579,31 
ESTOQUES PARA REVENDA 35.830,07 

Mercadorias Para Revenda 35.830,07 

ESTOQUES PARA INDUSTRIALIZAÇÃO 179.749,24 
Matéria Prima Para Industrialização 179.749,24 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.319.083,95 
ATIVO IMOBILIZADO 1.319.083,95 

IMOBILIZADO 1.330.805,60 
Mobiliários e Utensilios - Administração 1.120,00 
Equipamentos e Mobiliários - Operacionais 5.185.60 
Terreno Urbano - C/889,20M' - Matr. 21.557 1.200.000,00 
BMW R 1250 GSA - Triple Black - A/M 2023- Chassi 99Z0M102PZ917017 124.500.00 

(-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA -11.721,65 
(-) Mobiliários e Utensilios - Administração -448,00 
(-) Equipamentos e Mobiliários - Operacionais -5.185,60 
(-) BMW R 1250 GSA - Triple Black - A/M 2023- Chassi 99Z0M102PZ917017 -6.088,05 

TOTAL DO ATIVO 14.828.683,55 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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10 - MAPPE BRASIL LTDA Págir 
Página 57 de 70 

Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 31/03/2023 
Hora: 1O.01:15 

C N P J: 13.266.239/0001-50 
NIRE n°41206978450 de 08/02/2011 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31112/2022 

PASSIVO 14.828.683, 55 
PASSIVO CIRCULANTE 614.489,78 

PASSIVO CIRCULANTE 194.133.29 
FORNECEDORES 194.133,29 

Braspress Transportes Urgentes Ltda. 9.544,74 
All Nations Comércio Exterior S.A. 4.118,56 
RodoNaves Transportes e Encomendas Ltda. 1.931,41 
PowerPc Com. de Equipamentos de Informática Ltda. 51.210.01 
GM Comércio e Importação Ltda. 82.709,96 
Bluevix Comércio e Serviço EIRELI 2.692,80 
José Clandiane Rodrigues 43447422300 2.425,00 
MSX Mídia Assessoria e Comércio de Informática Ltda. 24.000,00 
Oderco Distribuidora de Eletronicos LTDA 9.482,14 
Bauruinfo Comercial Ltda 2.500.00 
E Tec Comércio Virtual de Artigos de Informática Ltda 1.018,67 
HANADI OUROLANDIA DIAMOND LTDA-EPP 2.500,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 4.669,66 
FINANCIAMENTOS 4.669,66 

Itaú Administradora de Consorcio Ltda 8.716,99 
(-) Juros a Apropriar -4.047,33 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 356.275.81 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC 356.275,81 

PIS a recolher 5.324, 52 
COFINS a recolher 24.518, 54 
ICMS a recolher 69.895.42 
IPI a recolher 54.406,87 
IRRF a recolher 943,89 
Simples a recolher 8,73 
Icros Difal a recolher - PE 626, 56 
Icros Difal a recolher - RJ 200.548,85 
Icros Difal a recolher - RS 2.43 

PROVISÕES TRIBUTARIAS 59.411, 02 
PROVISÕES TRIBUTARIAS 59.411, 02 

IRPJ a recolher 38.91 9,87 
CSLL a recolher 20.491,15 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 14.214.193,77 
CAPITAL SOCIAL 50.000, 00 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 
Capital I ntegralizado 50.000,00 

RESULTADO ACUMULADO 14.164.193, 77 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.164.193, 77 

Lucros Acumulados 14.164.193, 77 

TOTAL DO PASSIVO 14.828.683,55 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2022, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
14.828.683,55 (quatorze milhões, oitocentos e vinte e oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

PAULO SEROIO DE ANDRADE 

n~~r,wpoa...wr.r.x,awoy.ui ,,, ~ ae. em 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
Contador 
CRC 064286-O-1 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

OsiRRO hr[p:Irwrproier.N/aunalwayhni 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade DRE 

Páoina: 58 

E Página 58 de 70 

CNPJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 04/2022 a 12/2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4.402.110,75 
RECEITA BRUTA 4.402.110, 75 

RECEITA COM VENDAS DE MERCADORIAS 4.402.110, 75 
Receita Revenda de Mercadorias 13.214, 50 
Receita Venda de Produção do Estabelecimento 4.388.896, 25 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 1.757.348,07 
DEDUÇÕES CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES 112.824,68 

DEVOLUÇÕES DE VENDAS 112.824,68 
Devoluções de vendas 112.824,68 

IMPOSTOS INCIDENTES 1.644.523,39 
IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS 1.644.523,39 

IPI 470.841,65 
ICMS 488.647,80 
PIS 61.897, 99 
COFINS 285.105,83 
ICMS - DIFAL - Outros Estados 338.030,12 

RECEITA LÍQUIDA 2.644.762,68 

CUSTOS 2.255.215, 26 
CUSTOS OPERACIONAIS 2.255.215, 26 

Custo das Mercadorias Revendidas 518.495, 38 
Custo dos Produtos Industrializados Vendidos 1.736.719, 88 

LUCRO BRUTO 389.547,42 

DESPESAS OPERACIONAIS 168.034,25 
DESPESAS OPERACIONAIS 168.034,25 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 8.871,61 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 8.871,61 

Despesas Administrativas 303,99 
Despesas com Seguros 1.732,53 
Auto de Infração 1.273,10 
Despesas com Licitações 5.561,99 

DEPRECIAÇÕES/AMORTIZAÇÕES 6.1 72,03 
DEPRECIAÇÕES 6.172,03 

Despesa Depreciação Veículos 6.088,05 
Despesa Depreciação Mobiliários e Utensílios - Administração 83,98 

DESPESAS TRIBUTARIAS 1.128,54 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 1.128,54 

IPVA / DPVAT / Licenciamento Anual 1.089,38 
ITR - Imposto Territorial Rural 31,06 
Juros e Multas Sabre Tributos 8,10 

DEMAIS DESPESAS OPERACIONAIS 151 .862,07 
UTILIDADES E SERVIÇOS 151 .862,07 

Despesas Combustíveis 5.771,59 
Serviços Tomados Terceiros 14.808,00 
Frete 130.361,48 
Despesa Manutenção Edificação 921,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 221 .513,17 

RECEITAS FINANCEIRAS 57.003,64 
RECEITAS FINANCEIRAS 57.003,64 

JUROS E RENDIMENTOS 57.003,64 
Descontos Obtidos 3.171,43 
Rendimento de Aplicação Financeira 53.832,21 

DESPESAS FINANCEIRAS 50.837,36 
DESPESAS FINANCEIRAS 50.837,36 

DESPESAS FINANCEIRAS 50.837,36 
Despesas Bancárias 6.997,36 
Juros e Multas 43.839,30 
Encargos 0,70 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 227.679,45 

PROVISÕES TRIBUTARIAS (CSLL/IRPJ) 59.411,02 

PROVISÕES 59.411,02 

PROVISÃO DE CSLL 20.491,15 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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10- MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade DRE 

Páoina: 59 

Página 59 de 70 
CN PJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 04/2022 a 12/2022 

PROVISÃO DE CSLL 20.491,15 
Provisão de CSLL 20.491,15 

PROVISÃO DE IRPJ 38.919, 87 
PROVISÃO DE IRPJ 38.919, 87 

Provisão de IRPJ 38.919, 87 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 168.268,43 

PAULO SEROIO DE ANDRADE ~ 

n« 
m r ,E: -.. 

0
<x 

JfOlMtO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 584.950.969-00 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

._"
.~ 

0i9PR0 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
Contador 
CRC 064286-O-1 
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Página 60 de 70 

MAPPE BRASIL LTDA 
Contabilidade Notas Explicativas 

Página 
Data: 
Hora: 

60 
31 /03/2023 

10:03:27 
CN PJ: 13.266.239/0001-50 
Consolidação: Empresa 

Estabelecimento: 01 - MAPPE BRASIL LTDA -13.266.239/0001-50 

Notas Explicativas Gerais 

Ano: 2022 

2. NOTAS EXPLICATIVAS AC 2022 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa MAPPE BRASIL LTDA é uma Sociedade Empresaria de Responsabilidade 
Limitada, com sede e foro na cidade de Guarapuava/PR, a Rua Brigadeiro Rocha, 
1634 - sala 02 - Centro, inscrita no CNPJ sob n° 13.266.239/0001-50, tendo como 
objeto social Fabricação de microcomputadores. Comércio atacadista de 
equipamentos de informática, componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação, equipamentos elétricos e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, artigos de escritório e papelaria. 
Com início de atividades em 08/02/2011. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÀBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e em conformidade com a ITG 1000 - Modelo Contábil 
para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, aprovada pela Resolução CFC n° 
1.418/2012 e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) POLÍTICA ADOTADA 
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que 
as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda do país. 

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
4.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço. 
4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
4.3) Imobilizado 
Demonstrado 
pelo método 
4.4) Ajuste 
A empresa nur.ca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
4.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa dc capital social de outras sociedades. 
4.6) Regime de Tributário 
A empresa escove enquadrada no período de 01 de abril dc 2322 a 31 de dezembro 
de 2022 no regime tributário de LUCRO REAL. 

pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 
linear. 
de avaliação patrimonial 

5) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado á empréstimos e financiamentos, no 
valor de R$ 6.716,99, junto à instituições bancárias nacionais. 

6) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que titular 
da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam 
contingências de quaisquer natureza. 

7) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00, dividido em 5.000 quotas de R$ 1.0,00, 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
PAULO SERGIO DE ANDRADE - CPF 584.950.969-00 - participação percentual = 100's. 

8) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida 
pelo proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
Os imóveis contabilizados como propriedade para investimento importam en R$ 
1.200.000,00. 
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MAPPE BRASIL LTDA Página: 61 
Contabilidade Notas Explicativas Data: 31/03/2023 

Hora: 10:03:27 

CNPJ: 13.266.23910001-50 
Consolidação: Empresa 

9) AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Não houve atus~es de exercícios anteriores na competência. 

Ano: 2022 

9) EVENTOS SUBSEQUENTES 
A titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente 3 data de 
encerramento dr. exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa cu que possam provccar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

1C) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
A empresa foi desenquadrada do Regime Tributário Simples Nacional a partir de 01 
de abril de 2022. Tal desenquadramento se deu por ter ultrapassado o limite de 
2C% sobre a receita bruta de R$ 4.800.000,00 no período. 

11) DA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES 
A empresa declara que os fatos contábeis registradas são os enviados para a 
contabilidade eximindo, seu contador, de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal que estes possam vir a gerar. 

Guarapuava-PR, 31 de dezembro de 2022. 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

0 UERO 

ANDERSON MAROOS GOES JUNIOR 

D :.wow•.o-nen.o-m..n~tic.,i 
 
 ~SMRO 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR Contador 
CPF 584.950.969-00 CRC 064286-O-1 
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Página: 68 

MAPPE BRASIL LTDA 

CN P1 13.266.239/0001-50 

INDICES SOBRE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 

ATIVO 

1. CIRCULANTE 13.509.599,60 

DISPONIVEL 9.460.354,70 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 3.833.665,59 

ESTOQUE 215.579,31 

2. NÃO CIRCULANTE 1.319.083,95 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 

INVESTIMENTOS 0,00 

IMOBILIZADO 1.319.083,95 

INTANGIVEL 0,00 

DIFERIDO 0,00 

TOTAL DO ATIVO 14.828.683,55 

PASSIVO 

1. CIRCULANTE 614.489,78 

2. NÃO CIRCULANTE 0,00 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 

0,00 

0,00 

3. PATRIMONIO LIQUIDO 14.214.193,77 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 

RESERVAS DE LUCROS 0,00 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIM. 0,00 

AÇÕES EM TESOURARIA 0,00 

LUCROS ACUMULADOS 14.164.193,77 

TOTAL DO PASSIVO 14.828.683,55 

1. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 3. ÍNDICES DE RENTABILIDADE 

1.1 LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = 21, 99 3.1 RETORNO S/ INVEST. (RO1) = 0,96 

1.2 LIQUIDEZ SECA (LS) = 21, 63 3.2 RETORNO S/ PAIR. (ROE) = 1,00 

1.3 LIQUIDEZ IMEDIATA (LI) = 15,40 

1.4 LIQUIDEZ GERAL (LG) = 24,13 

2. ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 4. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

2.1 PART. CAP. TERCEIROS (PCT) = 23,13 4.1 SOLVÊNCIA GERAL (ISG) = 24,13 

2.2 COMP. ENDIVIDAMENTO (CE) = 1,00 

2.3 IMOB. PATR. LÍQUIDO (IPL) = 9,28 

,~ uc*um;ru 
PAULO SEROIO DE ANDRADE 

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE 

Sócio ADMINISTRADOR 

CPF 584.950.969-00 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

CONTADOR 

CRC-PR 064.286/O-1 

CPF 037.898.129-35 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 13 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 69, e serviu para escrituração no 

período de 01/04/2022 a 31/12/2022, da empresa MAPPE BRASIL LTDA. 

Guarapuava, 31/12/2022 

ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 064286/O-1 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Administrador, Sócio 

CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 70 de 70 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03789812935 ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

JucEPaR

CONFORME ART. 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/08/2024 10:44 SOB N° 

20245851887. 

PROTOCOLO: 245851887 DE 09/08/2024. MIRE: 41206978450. 

MAPPE BRASIL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 09/08/2024 

empre8afaci1.pr.gov.br 
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TURA 
~ OA V!STAi 
fNM~Y • CbVa en Mr W 

Rua General Penha Brasil, 1.011-- Palácio 09 de Julho - São Francisco CEP 69.305-130 
— Boa Vista — Roraima / Fone: (95) 3621-1745 / Fax: (95) 3623-2611 
ww w.b oa vista. r r.gov, b r 

Boa Vista/RR, 10 de junho de 2016. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MAPPE BRASIL LIDA, CNPJ: 13.266.239/0001-50, realizou de forma 

satisfatória o fornecimento dos produtos abaixo listados, obedecendo aos critérios de pontualidade e cumprimento 
contratual. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/15 - PROCESSO Nº. 0128/15 - SMSA 

Lote Especitïcaço Unid Quant Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 

MICROCOMPUTADOR GPGOLD PREMIUM II 

PROCESSADOR AMD EX 4300 QUAD CORE 3.8GHZ 

8MB DE CACHE, 4GB DE MEMÓRIA DDR3 1600MHZ 

KINGSTON, HD SAIA II 500GB HITACHI, GRAVADOR 

DE DVD SATA LITE-ON, GABINETE WISE CASE ATX 4 

BAIAS COM FONTE, TECLADO MULTILASER USB 

ABNT II, MOUSE ÓPTICO MULTILASER USB,NOBREAK 

BI-VOLT 600VA, MONITOR AOC E970SWNL 18.5" 

LED, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7, PLACA 

WIRELESS TP-LINK WD781ND. 

Un. 

I 

333 1.741,43 579.896,19 

TOTAL 579.896,19 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

~lxz 

KLEBER ØA°51LVA PINHEIRO 
Secretário Municipal de Saúde Adjunto S ART RIO AZEVÊDO BASTOS t' ~F(C O DE REGSTRO GVLL DAS PESSOAS NATURAIS 

~ E TA8ELN1NAT0 DENOTAS - Cridigo CNJ 08-070-0 
M PLC- Ieu~,M~hino0sisuFr :ra ~ roBtFF NaNam~w.1nmtloErsxnars_iµ, IF3112w5✓•r~fuin1,11MSatr 

A~titérificáçáïï Úigï'tãT 
De amtcO gani os aregD, 1" 3' e 7" inc. V H°. 41 e 52 ea Lei Federal P.935í 994 e JN. 8lnc XD 

oa Ler EStadua18,72D 2DD8 aulenaço e p,. OVO 5magerr aryn,laeda. reprpduçéo 10 
do occurnonlo,pre solado e ºmfondo r,e5re aro. D reler dD D VVVado. Dou V 

Cód. Autenticação: 48251712181051270281-1; Data: 17/12/2018 10:54: 

/ Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHX5t845-BN27; 

sel. vdroer oe Miranda ea+plea , 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

T,wla. confira os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus.br 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária 

Divisão de Suprimentos 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos que a empresa MAPPE BRASIL LIDA, situada à Rua Presidente Getúlio Vargas—

n°1107- Sala: 01 —Centro —Guarapuava - PR - CEP: 85010-280 CNPJ: 13.266.239/0001-50, 

participou do Pregão Eletrônico SEAPEC N° 008/2012 realizado no dia 22/05/2012, sendo 

vencedora dos lotes 01 e 02, e do Pregão Eletrônico SEAPEC N°023/2013 realizado no dia 

29/10/2013, sendo vencedora do lote 01, fornecendo materiais de consumo, dentro do prazo de 

entrega previsto e de acordo com as descrições solicitadas, conforme quantidades abaixo 

descritas: 

Pregão Eletrônico N°008/2012: 
Lote 01 

• Microcomputador completo (29 Unidades). 

Lote 02 

• No break (34 Unidades). 
• Impressora multifuncional (11 Unidades). 
• Toner para impressora multifuncional (30 Unidades). 

Pregão Eletrônico N° 023/2013: 
Lote 01 

• Teclado USB (50 Unidades). 

• Teclado PS-2(20 Unidades). 

• Mouse USB (50 Unidades). 
• Mouse Sem Fio (20 Unidades). 

Niterói, 4 4 janeiro de 2015 

Luiz Fer nd ' a " arrapa so 
Chefe • de Suprimentos 

ID.Fun ona1:0001904505 

Alameda São Boaventura, 770 
Fonseca - Niterói, RJ -CEP 24120-191 
Tel. (21) 3601-8061 / Fax. (21) 3607-5024 
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RECEBEMOS DE MAPPE BRASIL LIDA - ME OS PRODUTOS LOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÁO: 05!05/2016 VALOR TOTAL: RS 579.896.19 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA - RUA CORONEL MOTA, 
418 CENTRO BOA VISTA-RR 
DATA DE RECEBIMENTO IDEN'TIFICAÇÀO U ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N°. 000.002.056 

Série 001 

mE.VTIh IC.IÇ.-Ì0 DO EddlTEN'TE 

MAPPE BRASIL LTDA - ME 
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1 107 - SALA 02 

CENTRO -85010-280 
GUARAPUAVA - PR Fone/Fax: 4230354433 

r 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
I - SALDA 1 

N°. 000.002.056 
Série 001 

Folha 1/1 

i Ii II i III II i 1111111 i viii 1111111 II N Hi Ii II II H I 
CLAVE DE ACESSO 

4116 0513 2662 3900 0150 5500 1000 0020 5610 0045 4699 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br'portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATURELA DA OPERAÇÀO 

VENDA DE MERCADORIA SUJEITA AO REGIME DE SUBSTITU 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÀO D6 USO 

141160070683188 - 05/05/2016 15:27:49 

9055497742 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME RAZÃO SOCIAL. 

INSCRIÇÃO EStADUAL DO SUBST. TRIBUT. UNI') 

13.266.239/0001-50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA 
ENDEREÇO 

CNP) CPF 

13.464.636/0001-36 
TD.BTA DA EMISSÃO 

05/05/2016 

RUA CORONEL MOTA, 418 
MLiNICiI'10 

BOA VISTA 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
OF FONE I FAX ~NSCRIÇÀO ESTADUAL 

RR  9536232005  

CEP 

69301-120 

FATURA/DUPLICATA 
Num, 1 
Vele. 04/06/2016 
Valor R$ 579.896,19) 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
E.1SF 1)1 ( .SL(' no ICd5 VALOR DO ICMS BASE BE t ALc. VMS S.T. VALOR no (BIS 511351. A'. IMP, IMPORTAÇÃO V. ICMS OF REMET. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS V ALOR TOTAL 7P1 V. ICMS OF DEST. 

0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 

DATA DA SAÌD.A.ENTRADA 

05/05/2016
I TORA DA SAID.A ENTRADA 

15:27:38 

VALOR DO FCP 

0 00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPOR"I'ADOS 
NOME RAZÃO SOCIAL 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES 
ENDEREÇO 

RODOVIA PR 466, KM 262 
QUANTIDADE ISP~CIE 

666 

V. TOT. TRIB. 

0 00 9.61704 579.896 19 

VALOR DO PIS 

2.087 91 
VALOR DA COTINS 

V.-1O"1ALPRODU-IOS 

579.896 19 
V. TOTAI. DA NO  A 

FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNP) CPF 

) (0) Emitente 1 48.740.351/0038-57 
MUNICIPIO UI- INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MARCA 
GUARAPUAVA 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 
PR 9035828475 

PESO LIQUIDO 

3.330 000 
DADOS DOS PRODUTOS/SERVICOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÀO DO PRODUTO SERVIÇO NCM 811 O CST CFOP LX QUANT \.ALOR 
CHIT 

VALOR 
TOI-.4L 

B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ' 
ICMS ALÍQ. IPI 

002275 MICROCOMPUTADOR GPGOLD BASIC ll 84715(110 460 6404 UN 333.0(10(1 1.301.430(1 433.376.19 0. 11(1 (I. 0(1 0.1111 
MICROCOMPUTADOR GPGOLD BASIC II - PORTARIA 
INTERMINISTERIAL MCTUMDIC No. 374 DE 24/042013. 

0(12196 MONITOR AOC 18,5 LLD E970SWNL 85285120 4n 6404 UN 333.0000 3SQ0(100 126.540.00 0. 0(1 00(i 0. 00 
MONITOR AOC 18,5 LED E970S\VNL - PORTARIA No. 
236. 

-- 0(12287 TECLADO USB 84716053 060 6404 UN 333,0000 35.0000 I I 655(1(1 (1. 00 0.0(1 - (1, 00---- - 
TECLADO USB 

0(10533 MOUSE OPTICO - 84716053 060 64(14 UN 333,0000 25.0(101) 8.325,00 (1. 00 0, (1(1 -- -(), 00 
MOUSE OPTICO 

DADOS ADICIONAIS 
IN'FORVIAÇÕES COVIPLEMEN7'ARES 
Inf. Contribuinte: Produto fabricado conforme Processo Produtivo BISiCO estabelecido pelo Decreto 5.90606 - Lei 8.248.91 - Porlaria 
lntermínisterial: Vide Produto. Subst. Trib. efe. RICMS'PR Deer. 6080(12 - Art. 15-18 - Anexo X. Nao se aplica a retencao na fonte da 
Contribnicao para o PIS(Pasep e da Cotins ((que  Se referem o art. 64 da Lei no 9.430. de 27' 121996. e o art. 34 da Lei no 10.833, de 
29(12/2003 - Conforme Art. 29o. da Lei no. 1 1.196 dc 2111(2(1115. MERCADORIA DESTINADA A CONSUMIDOR FINAL. Voce 
pagou aproximadamente: R% 80.578.51) de tributos federais RS 7(1.786,34 de tributos estaduais RS 428.531,34 pelos produtos Fonte: 
IBPT 9oi3aC REFERENTE A NOTA DE EMPENI-1O -215 - PROC-128(2015'SMSA PGT-BCO DO BRASIL-AG-0299-2 ' 
CC-66872-9 LOCAL DE ENTREGA - DPTo. DE GESTAO DO PATRIMONIO E SUPRIMENTOS - AV. SEBASTIAO DINI2. . 243 
- CENTRO - DAS 8:30 AS 1 1 :30 E 14:30 AS 17:30 PEDIDO - 110001111117 19 Email cio Destinatário: finaneeiro ,gpgold.com.br 

RESERVADO AO FISCO 

lm¡m°s.co ('3H 26/572021 as 11:35:28 Girando roi nuw./cL,Lro,n.hr 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.

808

808



ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

12GB - SPCIP GUARAPUAVA 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.24.0001225113-66 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

MAPPE BRASIL LTDA 
EçNome Fantasia: MAPPE BRASIL LTDA 
CPF/CNPJ: 13.266.239/0001-50 

iECódigo da Atividade Econômica (CNAE): 
y¡ 4652/4-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
Ï1'ELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4649/4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
4649/4-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 

OMÉSTICO 
4647/8-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
2621/3-00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
4651/6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Logradouro: R BRIG ROCHA Número: 1634 
Complemento: SALA 02 Bairro: CENTRO Município: GUARAPUAVA-PR 

[Arca Total: 400,00 m2

~rÁrea Vistoriada: 20,00 m2

1Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2) 
i 

;Capacidade de Público: 3 PESSOAS 
i 

Uso de GLP: NÃO PERMITIDO 

i Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres: 
,t 
i~LUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
~i 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES 

OBSERVAÇÕES 
l Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018. 
i~Este documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante. 

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
`ie prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 
hO Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo. 

IA renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento 

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 22 dc Janeiro de 2025 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos." 

Número autenticidade: dd1972a5,7d06053b.e135a5bf.283b0814-5 Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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809

809



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCE PAR 

Página 1 de 2 

A Sociedade MAPPE BRASIL LTDA, com contrato social registrado na 
Junta Comercial em 08/02/2011, NIRE: 41206978450, CNPJ: 
13.266.239/0001-50, estabelecido(a) na RUA BRIGADEIRO ROCHA, 1634 
SALA 02, CENTRO, Guarapuava - PR, CEP: 85010-210, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Guarapuava - PR, 06/08/2024 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 
Sócio/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAPPE BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 2 de 2 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CP F/CN PJ Nome 

58495096900 PAULO SERGIO DE ANDRADE 

~ 

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2024 10:25 SOB N° 20245736182. 

PROTOCOLO: 245736182 DE 06/08/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411102527. CNPJ DA SEDE: 13266239000150. 
MIRE: 41206978450. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/08/2024. 
MAPPE BRASIL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos cõdigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTA&LIDADE 
DO WARANA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  ANDERSON MARCOS GOES JUNIOR 
REGISTRO  PR-064286/O-1 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF   ***.898.129-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 06/09/2024 as 09:22:55. 
Válido até: 05/12/2024. 
Código de Controle: 952190. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.

812

812



09/10/2024. 1408 Consulta de Sanções I Portal da Transparência do Governo Federal 

FILTROS APLICADOS: 

CPF/CNPJ sancionado: 73266239000150 

LIMPAR 

Data da consulta: 09/10/2024 14:07:55 
Data da última atualìzaçaa 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-
CNEPI . 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CE(S/CNEP- CEIS), l0/20241Ddr'o 
Ofinal da Um4o - CEAFI , 10/2024 (Sistema Integrado de Adm:n:srra52o Financeira do 
Governo Federal (SIAFI)-CEPIM). 10/2024 ISlstema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-
Acordos de Lenlênoal 

oETMHAR CADASTRO CNP)/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

ve~.ram .egkera encnnirADo 

ÓAGAO/ENIIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA SANÇÃO 

DATA OE PURLICAÇÀO DA  
SANÇÃO 

VALOR OA MULTA QUANTIDADE 

hítps:/Iportaldatransparencia.gov.br/sancoeslconsulta?paginacaoSimples=true8tamanhoPagina=8offset=8direcao0rdenacao=ascBcpfCnpj=1326fi2390001508colunasSelecionadas=linkDetalhamento % 2Ccadastro. . . 1/1 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: fiiipeholmann@gmail.com ou vendas02@gpgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR - Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.239/0001-50 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50 por intermédio de seu representante legal 
o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 4.240.036-0 e do CPF nº 584.950.969-00, 
estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de Guarapuava/PR — CEP: 85.010-210, por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as 
penalidades cabíveis, que: 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 
b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório; 
d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na documentação apresentada 
para o certame; 
e) Que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 
determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
f) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/06, não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 
g) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, por força da vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal n° 12.708/2012. 
h) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
i) Que a garantia será de 12 meses, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de 
desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais, a contar da data do recebimento 
definitivo dos Equipamentos de Informática e eletrônicos. 
j) Para os fins do artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/91, que cumpre com a reserva de cargos para pessoas com 
deficiência ou reabilitadas pela Previdência Social, conforme exigido pela legislação. 
K) que atende às políticas públicas ambientais de licitação sustentável, conforme disposto na legislação aplicável. 
I) 0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 42, 

§§ 22 e 32, da Lei 14.133/21. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL 
LTDA:1326623900 
0150 

Assinado de forma digital por 
MAPPE BRASIL 
LTDA:13266239000150 
Dados: 2024.10.07 16:10:25 
-0300' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 440F.33E8.0124.22CB.9E53.E4E2.4AFD.C5A8. 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: filipeholmann@gmail.com ou vendas02@gpgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR- Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.239/0001-50 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50 por 
intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 
4.240.036-0 e do CPF nº 584.950.969-00, estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de 
Guarapuava/PR — CEP: 85.010-210, cumpre os requisitos legais para a qualificação como empresa de pequeno porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 39, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 32 da Lei 
Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL Assinado de forma digital 
por MAPPE BRASIL 

LIDA: 1 32662390 LTDA:13266239000150 

00 50 
Dados: 2024.10.07 16:10:32 
-03'00' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: filipeholmann@gmail.com ou vendas02@gpgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR- Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.239/0001-50 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50 por intermédio de seu representante legal 
o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 4.240.036-0 e do CPF nº 584.950.969-00, 
estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de Guarapuava/PR — CEP: 85.010-210, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico supracitado foi elaborada de maneira independente 
pela empresa Sisterpel Suprimentos para Informática, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste pregão 
eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico supracitado não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato deste pregão eletrônico, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
Ill. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da do pregão eletrônico supracitado quanto a participar ou não da referida licitação; 
IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico supracitado não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
deste pregão eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico supracitado não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura antes da 
abertura oficial das propostas; e 
VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL Assinado de forma digital 
por MAPPE BRASIL 

LTDA:13266239 LTDA:13266239000150 
000,) 50 Dados: 2024.10.07 

16:10:41 -0300' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 
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MAPPE BRASIL LTDA 
Vendas e Assistência técnica 
Rua Brigadeiro Rocha 1634 — e-mail: filipeholmann@gmail.com ou vendas02@9pgold.com.br
Centro - CEP: 85010-210 - Guarapuava - PR - Fone/fax (42) 3622-9796 CNPJ 13.266.23910001-50 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa MAPPE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.266.239/0001-50, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. PAULO SERGIO DE ANDRADE, portador da identidade nº 4.240.036-0 e do CPF nº 
584.950.969-00, estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 1634 — sala 02, Centro de Guarapuava/PR — CEP: 
85.010-210, declara para os devidos fins que: 

• Está sujeita às condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
• Cumpre os requisitos para habilitação definidos no edital; 
• Inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame; 
• Está ciente da obrigatoriedade de comunicar qualquer ocorrência posterior que possa ensejar 

impedimento. 

GUARAPUAVA, 07 de Outubro de 2024 

MAPPE BRASIL Assinado de forma 
digital por MAPPE BRASIL 

LTDA:1 326623 LTDA:13266239000150 
Dados: 2024.10.07 

9000150 16:10:50 -03'00' 

MAPPE BRASIL LTDA 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE- PROPRIETÁRIO 

RG. 4.240.036-0 - CPF 584.950.969-00 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 976/2024 
Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 250/2024, 

251/2024, 252/2024 e 253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. DENISE 

LEMOS VERIATO, Servidora Municipal, matrícula n108001. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

nº 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, Servidora 

Municipal, matrícula n`' 4105. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito\Municipal de Itaporanga-PB, em 05 de novembro 
de 2024. 

DIM I\ O,DANTAS 
Prefeit Municipal 

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 9FC7.C92B.AEBA.5AFD.1D9E.8532.2A61.2BC3. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: Divaldo Dantas.
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Paraíba, 06 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV j N° 3740 

Brejo dos Santos - PB. 29 de Outubro de 2024 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:46C8E26B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de armações de 
óculos e lentes para distribuição á pessoas carentes do município de 
Brejo dos Santos — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00032/2024. DOTAÇÃO: 10 244 0015 2107 0000 
BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00Material. Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos e: CT N° 00135/2024 - 30.10.24 -
SUA OPTICA CONCEPT LTDA - R$ 14.044.00. 

Publicado por: 
Alfredo de Oliveira Neto 

Código Identificador:EB2B3EF0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEI UNHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

02/2024 

OBJETO: Aquisição de um veículo, novo, sem uso anterior, destinado 
a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
A Câmara Municipal de Cajazeirinhas comunica aos interessados que 
a abertura sessão pública marcada para o dia 06/1 1/2024, será 
prorrogada para o dia 12/11/2024, às 09:00 horas. Referência: horário 
de Brasília — DF, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/cite/. 

Cajazeirinhas - PB, 05 de novembro de 2024 

JOSEILDO DANTAS AGEU 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:D56E255C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL 

Leilão n.° 001/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB torna 
público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 
Leilão de bens móveis inservíveis.. mediante Leilão n° 001/2024 do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor 
Igor Luiz Silva Oliveira JULEP N.° 027/2021. O leilão será realizado 
no dia 21/1 1/2024 as 10:00horas na garagem da Prefeitura Municipal. 
localizado na R: Basiliano Lopes Loureiro. SM. Centro, maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da 
Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98880-8888. 

Catingueira/PB. 05 de novembro de 2024 . 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:89AAF3C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO 170/24 

Pregão Eletrônico n° 006/2024 
Contrato n° 170/2024 

Contratante: Município de Coremas/PB. CNPJ 08.939.936/0001-94 
Contratada: GERALDO FERREIRA SOBRINHO MATERIAIS 
ELÉTRICOS. CNPJ 06.342.338/0001-08 

Objeto: Acréscimo de quantitativo de alguns itens do seu contrato e 
consequentemente o acréscimo do valor do contrato n° 170/2024 até o 
limite de 25% do valor do contrato original, conforme o art. 124. 
inciso I. alínea "b" da Lei 14.133/21 . 

Data da Assinatura: 04/11/2024 

Signatários: Irani Alexandrino da Silva (pela Contratante) e Geraldo 
Ferreira Sobrinho(pela Contratada). 

Publicado por: 
Francielho Alves Barreto 

Código Identificador:5B6CB8FF 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 976/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do 
Contrato n° 250/2024. 251/2024. 252/2024 e 
253/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico. em 24 
de setembro de 2018" conforme PORTARIA N° 187/2018: 
CONSIDERANDO" a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA): 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CON"I'RATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. DENISE LEMOS \'ERIATO. Servidora Municipal, matricula 
n°108001 . 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 250/2024, 251/2024, 252/2024 e 253/2024. 
a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA. Servidora Municipal" matricula n° 
4105. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB. em 05 de 
novembro de 2024. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:37:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124248/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000002532024
Data da Publicação: 07/11/2024
Data da Assinatura: 06/11/2024
Data Final do Contrato: 05/05/2025
Valor Contratado: R$ 6.379,96
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPORANGA - PB, CONFORME EMENDA
PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012.
Contratado (Nome): MAPPE BRASIL LTDA
Contratado (CNPJ): 13.266.239/0001-50

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 440f33e8012422cb9e53e4e24afdc5a8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4e88749609552742616202dd1250fcef

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Designação do gestor do contrato Sim 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: A30E.0FB5.0F8D.99A5.5B4B.D6ED.B87D.7AD7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: tramita.

820

820



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

111698/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/11/2024 às 10:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 124248/24 ao Documento 111698/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 111698/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 740 - 754 4e88749609552742616202dd1250fcef

Designação da fiscalização técnica do contrato 755 - 756 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovante de publicidade 757 - 760 cc1f8285b9784752756ffca896194c70

Designação do gestor do contrato 761 - 762 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 763 2bbf5725204a2bf5f1276fa268cf4b5e

Comprovantes de regularidade da contratada 764 - 817 440f33e8012422cb9e53e4e24afdc5a8

Designação do fiscal administrativo do contrato 818 - 819 9fc7c92baeba5afd1d9e85322a612bc3

RECIBO PROTOCOLO 820 a30e0fb50f8d99a55b4bd6edb87d7ad7

João Pessoa, 07 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 11:57. Validação: 845F.E112.54CB.6E26.577E.F7B0.446E.1F1D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 111698/24. Data: 07/11/2024 10:37. Responsável: tramita.
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